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PaRte i – Apresentação

Rabih A. Nasser

no planejamento das atividades do ano de 2008, o Conselho editorial deci-
diu dedicar um número da Revista do iBRaC à legislação de comércio interna-
cional, uma das áreas de atuação do instituto. a idéia resultou neste volume, que 
está sendo lançado no âmbito do 8.º seminário de comércio internacional.

a legislação incluída neste número está longe de ser exaustiva. Procuramos 
selecionar os textos que nos parecem ter uma relação mais próxima com a ativi-
dade profissional dos que atuam ou pretendem atuar na área de comércio. assim, 
além de uma seleção de acordos internacionais, também incluímos legislação que 
lida mais diretamente com as operações de comércio exterior. 

a distinção entre comércio internacional e comércio exterior tem uma fun-
ção mais didática do que prática. ela nos parece especialmente útil para mostrar 
a influência que as normas do primeiro têm sobre as operações do segundo. 

sob o ponto de vista econômico, comércio internacional pode ser considera-
do o conjunto de trocas de bens e serviços entre os diversos países que compõem a 
comunidade internacional, visto de forma geral (como faz a organização mundial 
do Comércio – omC – em seus relatórios anuais) e não sob a ótica particular 
de um desses países. Já a noção de comércio exterior está ligada às trocas de 
determinado estado com seus parceiros comerciais. 

sob o prisma jurídico, pode-se dizer que as normas de comércio interna-
cional regulam as relações comerciais entre os diversos estados nacionais. elas 
estabelecem obrigações para serem observadas pelos governos dos países envol-
vidos nas negociações, com base no consenso que se forma entre eles sobre como 
as trocas internacionais devem se desenvolver. as normas de comércio exterior, 
por sua vez, são as editadas dentro de cada país para organizar as operações de 
importação e exportação, com a ressalva de que devem seguir as diretrizes traçadas 
pelos acordos internacionais.

na tentativa de conformar a realidade ao que se considera melhor para 
todos, os acordos internacionais estabelecem, entre outros temas, o ritmo da 
liberalização comercial, as barreiras (tarifárias e não tarifárias) que podem ser 
impostas e as condições para sua aplicação, a extensão do apoio que pode ser 
dado pelos estados aos seus exportadores, as regras para determinar a origem 
dos produtos, procedimentos aduaneiros e a forma de solução de controvérsias 
comerciais. 
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apesar de haver uma infinidade de acordos comerciais, em diversos níveis 
(bilateral, regional, plurilateral e multilateral), os principais são os multilaterais, 
firmados no âmbito da omC, por envolverem um maior número de participantes 
e estabelecerem o essencial do regime jurídico do comércio internacional. 

Por isso, e por uma limitação óbvia de espaço, optamos por incluir neste 
número apenas acordos multilaterais e, ainda assim, alguns deles. a seleção 
privilegiou os que nos parecem ter uma relação mais próxima com a atividade 
profissional dos integrantes do iBRaC.

assim, a Parte 2 traz uma seleção dos acordos em vigor no sistema mul-
tilateral de comércio, divididos em uma parte geral e uma específica, relativa a 
barreiras não-tarifárias e procedimentos aduaneiros.

a Parte 3 é dedicada aos acordos internacionais que regulam a concessão 
de subsídios e os procedimentos para imposição de medidas de defesa comer-
cial, e também às normas internas que orientam a atuação das autoridades in-
vestigadoras brasileiras. isto é especialmente relevante neste momento, em que 
o número de investigações solicitadas às autoridades brasileiras tem crescido 
exponencialmente.

a Parte 4 é dedicada à regulação do comércio exterior no Brasil. neste caso, 
a seleção foi ainda mais restritiva, uma vez que há uma infinidade de normas, 
emitidas pelos mais diversos órgãos públicos, tratando de alguma maneira das 
operações de comércio exterior. 

em função das limitações deste trabalho, optamos por incluir o que nos pa-
receu ser o essencial para quem pretende ter contato com a regulação do comércio 
exterior brasileiro. Por isso, nos limitamos a incluir o regulamento aduaneiro, 
o decreto que regula a atuação da Câmara de Comércio exterior (Camex), 
principal órgão deliberativo de temas comerciais no Brasil, a consolidação das 
normas de comércio exterior da secretaria de Comércio exterior (seCex) e a 
instrução normativa que regula o cadastro de importadores e exportadores no 
Registro e Rastreamento da atuação dos intervenientes aduaneiros (RadaR), 
sem o qual nenhuma empresa pode atuar no comércio exterior.

Cada uma das partes está acompanhada de uma pequena introdução, com 
um resumo da legislação incluída, preparada pelos demais integrantes do grupo 
responsável pela preparação deste volume.
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PaRte ii – Acordos da OMC
Antonio Garbelini Jr.

idealizado para ser um dos acordos que formariam a organização 
internacional de Comércio, instituição que formaria o tripé de Breton Woods, 
com o Banco mundial e o Fundo monetário internacional, o gatt (General 
Agreement on tarifs and trade) reinou sozinho, por quase 40 (quarenta) anos, 
como instrumento de regulação multilateral do comércio internacional. ao 
longo de sucessivas rodadas, teve o mérito de possibilitar a redução substancial 
das tarifas sobre importações aplicadas por seus signatários.

entretanto, até em função do caráter transitório de sua concepção, o gatt 
não conseguia atender adequadamente algumas questões de caráter não tarifário, 
que constituíam barreiras ao comércio internacional.

dessa forma, na Rodada Uruguai de negociações comerciais, as Partes 
Contratantes decidiram ampliar a regulamentação sobre o comércio internacio-
nal, por meio da celebração de vários acordos que tinham por objetivo a dimi-
nuição das barreiras acima mencionadas, bem como criar uma organização que 
tivesse por finalidade zelar pela aplicação do gatt e dos novos acordos, como 
também estimular os fluxos comerciais. assim nasceu, no início do ano de 1995, 
a organização mundial do Comércio (omC), com sede em genebra e composta 
atualmente por mais de 150 países.

ao lado do gatt, hoje denominado gatt 1994, que é o acordo de 1947 
com as alterações sofridas até 1994, convivem vários acordos multilaterais e 
plurilaterais versando sobre agricultura, serviços, propriedade intelectual, defesa 
comercial, barreiras não tarifária, entre outros.

em virtude dessa variedade de temas, a compilação de todos esses acordos 
e legislação interna decorrente seria por demais extensa. dessa forma, o objetivo 
desta obra é apresentar ao leitor alguns dos acordos da omC que têm aplicação 
mais relevante aos operadores de comercio internacional no Brasil, advogados 
ou não, como forma de propiciar um material fácil para consulta de questões 
envolvendo questões tarifárias, barreiras não-tarifárias, procedimentos aduanei-
ros, medidas de defesa comercial e solução de controvérsias relativas aos acordos 
da omC.

o Brasil, por ser membro da omC, e ter sido Parte Contratante do gatt, 
desde sua celebração, como forma de assegurar o cumprimento de seus compro-
missos na omC, incorporou à sua legislação interna tais acordos por meio do 
decreto n.º 1.335/94, que aprovou a “ata Final que incorpora os Resultados da 
Rodada Uruguai de negociações Comerciais multilaterais do gatt”.
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2.1 Geral

CONTEÚDO DO ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS  
E COMÉRCIO 1994

1. O Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 (GATT 1994) consistirá:

(a) das disposições do acordo geral sobre tarifas e Comércio datado de 
30 de outubro de 1947, anexado à ata Final adotada na Conclusão da 
segunda sessão do Comitê Preparatório da Conferência das nações 
Unidas sobre Comércio e emprego (exclusive o Protocolo de aplica-
ção Provisória), conforme retificado, emendado ou modificado pelos 
termos dos instrumentos legais que tenham entrado de vigor antes da 
data de entrava em vigor do acordo Constitutivo da omC;

(b) das disposições dos instrumentos legais listados abaixo que tenham 
entrado em vigor sob o gatt 1947 antes da data de entrada em vigor 
do acordo Constitutivo da omC:
(i)  protocolos e certificados relativos a concessões tarifarias;
(ii)  protocolos de acessão (exclusive as disposições: (a) relativas à 

aplicação provisória e retirada de aplicação provisória; e (b) que 
estabelecem que a Parte ii do gatt 1947 será aplicada proviso-
riamente da forma mais completa desde que não incompatível 
com legislação existente na data do Protocolo);

(iii) decisões sobre derrogações concedidas sob o artigo xxViii do 
gatt 1947 e ainda em vigor na data de entrava em vigor do 
acordo Constitutivo da omC;1

(iv)  outras decisões das PaRtes CoFtRatantes do gatt 1947;
(c)  os entendimentos listados abaixo:

(i)  entendimento sobre a interpretação do artigo ii 1(b) do acordo 
geral sobre tarifas e Comércio 1994;

(ii) entendimento sobre a interpretação do artigo xVii do acordo 
geral sobre tarifas e Comércio 1994;

(iii) entendimento sobre as disposições sobre Balanço de Pagamentos 
do acordo geral sobre tarifas e Comércio;

1 as derrogações cobertas por esta disposição estão listadas na nota de pé de pagina 7 
nas páginas 11 e 12 da parte ii do documento mtn/Fa de 15 de dezembro de 1993 
- mtn/Fa/Corr. 6 de 21 de março de 1994. a Conferência ministerial estabelecerá 
em sua primeira sessão uma lista revisada de derrogações cobertas por esta dispo-
sição acrescida de quaisquer derrogações concedidas sob o gatt 1947 após 15 de 
dezembro de 1993 e antes da data de entrava em vigor do acordo Constitutivo da 
omC e reduzida das derrogações que tenham expirado em tal momento.
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(iv) entendimento sobre a interpretação do artigo xxiV do acordo 
geral sobre tarifas e Comércio 1994;

(v) entendimento a Respeito de derrogações de obrigações sob o 
acordo geral sobre tarifas e Comércio 1994; 

(vi) entendimento sobre a interpretação do artigo xxViii do acordo 
geral sobre tarifas e Comércio 1994; e

(d) o Protocole de marraqueche ao gatt 1994.

2. Notas Explicativas

(a) as referências a ‘parte contratante’ nas disposições do gatt 1994 serão 
lidas como membros. as referências a parte contratante menos desen-
volvida e parte contratante desenvolvida serão lidas como país em de-
senvolvimento membro e país desenvolvido membro. as referências a 
secretário executivo serão lidas como diretor-geral da omC;

(b) as referências a ação conjunta das PaRtes ContRatantZs nos ar-
tigos xV 1, xV 2, xV 8, xxxViii e as notas ad artigos 12 e xViii e nas 
disposições sobre acordos de Câmbio especiais nos artigos xV 2, xV 
3, xV 6, xV 7 e xV 9 do gatt 1994 serão tomadas como referências 
à omC. as outras funções que as disposições do gatt 1994 atribuir 
à ação conjunta das PaPtes ContRatantes serão alocadas pela 
Conferência ministerial;

(c) (i) o texto do gatt 1994 será autêntico em inglês, francês e espanhol;

(ii) o texto do gatt 1994 na língua francesa estará sujeito às reti-
ficações de termo indicados no anexo a do documento mtn 
tnC/41;

 (iii) o texto autêntico do gatt 1994 na língua espanhola será o texto 
do Volume iV dos instrumentos Básicos e documentos selecio-
nados sujeito às retificações de termos indicada no anexo B do 
documento mtn tnC/41.

3.  (a) as disposições da Parte ii do gatt 1994 não serão aplicadas a me-
didas tomadas por um membro sob legislação obrigatória específica 
promulgada por este membro antes de se tornar uma parte contratan-
te do gatt 1947 que proíbe o uso, venda ou aluguel de embarcações 
fabricadas ou reconstruídas no estrangeiro em aplicações comerciais 
entre pontos no interior das águas nacionais ou de uma zona econô-
mica exclusiva. esta isenção se aplica: (a) à continuação ou renovação 
imediata de uma disposição não-conforme de tal legislação; e (b) a 
emenda a uma disposição não-conforme de tal legislação na medida 
em que a emenda não diminua a conformidade da disposição com a 
Parte ii do gatt 1947. esta isenção é limitada a medidas tomadas sob 
legislação descrita acima que seja notificada e especificada antes da 
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entrava em vigor do acordo Constitutivo da omC. se tal legislação for 
subseqüentemente modificada para reduzir sua conformidade com a 
Parte ii do gatt 1994, ela não mais estará qualificada à cobertura 
deste parágrafo;

(b) a Conferência ministerial revisará esta isenção dentro de no máximo 
cinco anos após a entrava em vigor do acordo Constitutivo da omC 
e subseqüentemente a cada dois anos enquanto a isenção estiver em 
vigor, com o propósito de examinar se as condições que criaram a ne-
cessidade da isenção permanecem válidas;

(c) um membro cujas medidas estejam cobertas for esta isenção deverá 
submeter anualmente uma notificação estatística detalhada que con-
sista numa média móvel qüinqüenal de entregas reais e esperadas das 
embarcações pertinentes, bem como informações adicionais sobre o 
uso, venda, aluguel ou reparação das embarcações pertinentes cober-
tas por esta isenção;

(d) um membro que considere que esta isenção funciona de forma a jus-
tificar uma isenção recíproca e proporcional do uso, venda, aluguel ou 
reparação de embarcações construídas no território do membro que 
invoca a isenção, estará livre para introduzir tal limitação, sujeito a 
notificação prévia à Conferência ministerial;

(e) esta isenção é concedida sem prejuízo de soluções relativas a aspectos 
específicos da legislação coberta por esta isenção negociadas em acor-
dos setoriais ou em outros foros.
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DECRETO N. 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

promulgo a Ata Final que incorpora os Resultados 
da Rodada uruguai de Negociações Comerciais 
multilaterais do GAtt.

o PResidente da RePÚBliCa, no uso de suas atribuições, e 
Considerando que o Congresso nacional aprovou, pelo decreto legislativo n. 
30, de 15 de dezembro de 1994, a ata Final que incorpora aos Resultados da 
Rodada Uruguai de negociações Comerciais multilaterais do gatt, assinada 
em maraqueche, em 12 de abril de 1994;

Considerando que o instrumento de Ratificação da referida ata Final pela 
República Federativa do Brasil foi depositado em genebra, junto ao diretor do 
gatt, em 21 de dezembro de 1994;

Considerando que a referida ata Final entra em vigor para a República 
Federativa do Brasil em 1.º de janeiro de 1995,

deCReta:
Art. 1.º a ata Final que incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de 

negociações Comerciais multilaterais do gatt, apensa por cópia ao presente 
decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nele contém.

Art. 2.º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173.º da independência e 106.º da 
República.

itamaR FRanCo

Celso Luiz Nunes Amorim
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ACORDO CONSTITUTIVO DA ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DE COMÉRCIO

as Partes do presente acordo,
Reconhecendo que as suas relações na esfera da atividade comercial e eco-

nômica devem objetivar a elevação dos níveis de vida, o pleno emprego e um 
volume considerável e em constante elevação de receitas reais e demanda efetiva, 
o aumento da produção e do comércio de bens e de serviços, permitindo ao 
mesmo tempo a utilização ótima dos recursos mundiais em conformidade com 
o objetivo de um desenvolvimento sustentável e buscando proteger e preservar 
o meio ambiente e incrementar os meios para fazê-lo, de maneira compatível 
com suas respectivas necessidades e interesses segundo os diferentes níveis de 
desenvolvimento econômico,

Reconhecendo ademais que é necessário realizar esforços positivos para 
que os países em desenvolvimento, especialmente os de menor desenvolvimento 
relativo, obtenham uma parte do incremento do comércio internacional que 
corresponda às necessidades de seu desenvolvimento econômico,

desejosas de contribuir para a consecução desses objetivos mediante a ce-
lebração de acordos destinados a obter, na base da reciprocidade e de vantagens 
mútuas, a redução substancial das tarifas aduaneiras e dos demais obstáculos ao 
comercio assim como a eliminação do tratamento discriminatório nas relações 
comerciais internacionais,

Resolvidas, por conseguinte, a desenvolver um sistema multilateral de 
comércio integrado, mais viável e duradouro que compreenda o acordo geral 
sobre tarifas aduaneiras e Comércio, os resultados de esforços anteriores de 
liberalização do comércio e os resultados integrais das negociações Comerciais 
multilaterais da Rodada Uruguai.

decididas a preservar os princípios fundamentais e a favorecer a consecução 
dos objetivos que informam este sistema multilateral de comércio,

acordam o seguinte:

Artigo I
Estabelecimento da Organização

Constitui-se pelo presente acordo a organização mundial de Comércio (a 
seguir denominada “omC”).

Artigo II

Escopo da OMC

1. a omC constituirá o quadro institucional comum para a condução 
das relações comerciais entre seus membros nos assuntos relacionados com 
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os acordos e instrumentos legais conexos incluídos nos anexos ao presente 
acordo.

2. os acordos e os instrumentos legais conexos incluídos nos anexos 1, 2 
e 3 (denominados a seguir “acordos Comerciais multilaterais”) formam parte 
integrante do presente acordo e obrigam a todos os membros

3. os acordos e os instrumentos legais conexos incluídos no anexo 4 (de-
nominados a seguir “acordos Comerciais Plurilaterais”) também formam parte 
do presente acordo para os membros que os tenham aceito e são obrigatórios 
para estes. os acordos Comerciais Plurilaterais não criam obrigação nem direitos 
para os membros que não os tenham aceitado.

4. o acordo geral sobre tarifas aduaneiras e Comércio de 1994 conforme 
se estipula no anexo 1a (denominado a seguir “gatt 1994”) é juridicamente 
distinto do acordo geral sobre tarifas aduaneiras e Comércio com data de 30 
de outubro de 1947, anexo à ata Final adotada por ocasião do encerramento do 
segundo período de sessões da Comissão

Preparatória da Conferência das nações Unidas sobre Comércio e emprego, 
posteriormente retificado, emendado ou modificado (denominado a seguir 
‘gatt 1947’).

Artigo III

Funções da OMC

1. a omC facilitará a aplicação administração e funcionamento do presente 
acordo e dos acordos Comerciais multilaterais e promoverá a consecução de seus 
objetivos e constituirá também o quadro jurídico para a aplicação, administração 
e funcionamento dos acordos Comerciais Plurilaterais.

2. a omC será o foro para as negociações entre seus membros acerca de 
suas relações comerciais multilaterais em assuntos tratados no quadro dos acor-
dos incluídos nos anexos ao presente acordo. a omC poderá também servir 
de foro para ulteriores negociações entre seus membros acerca de suas relações 
comercias multilaterais e de quadro jurídico para a aplicação dos resultados dessas 
negociações segundo decida a Conferência ministerial.

3. a omC administrará o entendimento relativo às normas e procedimentos 
que regem a solução de controvérsias (denominado a seguir ‘entendimento sobre 
solução de controvérsias’ ou ‘esC’) que figura no anexo 2 do presente acordo.

4. a omC administrará o mecanismo de exame das Políticas comerciais 
(denominado a seguir ‘tPRm’) estabelecido no anexo 3 do presente acordo.

5. Com o objetivo de alcançar uma maior coerência na formulação das 
políticas econômicas em escala mundial, a omC cooperará no que couber com 
o Fundo monetário internacional e com o Banco internacional de Reconstrução 
e desenvolvimento e com os órgãos a eles afiliados.
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Artigo IV

Estrutura da OMC

1. estabelecer-se-á uma Conferência ministerial composta por repre-
sentantes de todos os membros que se reunirá ao menos uma vez cada dois 
anos. a Conferência ministerial desempenhará as funções da omC e adotará 
as disposições necessárias para tais fins. a Conferência ministerial terá a fa-
culdade de adotar decisões sobre todos os assuntos compreendidos no âmbito 
de qualquer dos acordos Comerciais multilaterais caso assim o solicite um 
membro em conformidade com o estipulado especificamente em matéria de 
adoção de decisões no presente acordo e no acordo comercial multilateral 
relevante.

2. estabelecer-se-á um Conselho geral composto por representantes de 
todos os membros que se reunirá quando cabível. nos intervalos entre reu-
niões da Conferência ministerial o Conselho geral desempenhará as funções 
da Conferência. o Conselho geral cumprirá igualmente as funções que se lhe 
atribuam no presente acordo. o Conselho geral estabelecerá suas regras de 
procedimento e aprovará as dos Comitês previstos no parágrafo 7.

3. o Conselho geral se reunirá quando couber para desempenhar as 
funções do órgão de solução de Controvérsias estabelecido no entendimento 
sobre solução de Controvérsias. o órgão de solução de Controvérsias poderá ter 
seu próprio presidente e estabelecerá as regras de procedimento que considere 
necessárias para o cumprimento de tais funções.

4. o Conselho geral se reunirá quando couber para desempenhar as funções 
do órgão de exame das Políticas Comerciais estabelecido no tPRm. o órgão de 
exame das Políticas comerciais poderá ter seu próprio presidente e estabelecerá 
as regras de procedimento que considere necessárias para o cumprimento de tais 
funções.

5. estabelecer-se-á um Conselho para o comércio de Bens, um Conselho 
para o Comércio de serviços e um Conselho para os aspectos dos direitos de 
Propriedade intelectual relacionadas com o comércio (denominado a seguir 
Conselho de ‘tRiPs’) que funcionará sob a orientação geral do conselho geral. 
o Conselho para o comércio de Bens supervisará o funcionamento dos acordos 
Comerciais multilaterais do anexo 1a. o Conselho para o Comércio de serviços 
supervisará o funcionamento do acordo geral sobre o Comércio de serviços 
(denominado a seguir ‘gats’). o Conselho para tRiPs supervisará o funcio-
namento do acordo sobre os aspectos dos direitos de Propriedade intelectual 
relacionados com o Comércio (denominado a seguir acordo sobre ‘tRiPs’). esses 
Conselhos desempenharão as funções a eles atribuídas nos respectivos acordos 
e pelo Conselho geral. estabelecerão suas respectivas regras de procedimento 
sujeitas a aprovação pelo Conselho geral. Poderão participar desses Conselhos 
representantes de todos os membros. esses Conselhos se reunirão conforme 
necessário para desempenhar suas funções.
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6. o Conselho para o Comércio de Bens, o Conselho para o Comércio de 
serviços e o Conselho para tRiPs estabelecerão os órgãos subsidiários que sejam 
necessários. tais órgãos subsidiários fixarão suas respectivas regras de procedi-
mento sujeitas a aprovação pelos Conselhos correspondentes.

7. a Conferência ministerial estabelecerá um comitê de Comércio e 
desenvolvimento, um Comitê de Restrições por motivo de Balanço de Pagamentos 
e um Comitê de assuntos orçamentários Financeiros e administrativos que 
desempenharão as funções a eles atribuídas no presente acordo e nos acordos 
Comerciais multilaterais assim como as funções adicionais que lhes atribua o 
Conselho geral e poderá estabelecer comitês adicionais com as funções que 
considere apropriadas. o Comitê de Comércio e desenvolvimento examinará 
periodicamente como parte de suas funções as disposições especiais em favor 
dos países de menor desenvolvimento relativo membros contidas nos acordos 
comerciais multilaterais e apresentará relatórios ao Conselho geral para adoção 
de disposições apropriadas. Poderão participar desses comitês representantes de 
todos os membros.

8. os órgãos estabelecidos em virtude dos acordos Comerciais Plurilaterais 
desempenharão as funções a eles atribuídas em conseqüência de tais acordos e 
funcionarão dentro do marco institucional da omC. tais órgãos informarão 
regularmente o Conselho geral sobre suas respectivas atividades.

Artigo V

Relações com Outras Organizações

1. o Conselho geral tomará as providências necessárias para estabelecer 
cooperação efetiva com outras organizações intergovernamentais que tenham 
áreas de atuação relacionadas com a da omC.

2. o Conselho geral poderá tomar as providências necessárias para man-
ter consultas e cooperação com organizações não-governamentais dedicadas a 
assuntos relacionados com os da omC.

Artigo VI

A Secretaria

1. Fica estabelecida uma secretaria da omC (doravante denominada 
secretaria), chefiada por um diretor-geral.

2. a Conferência ministerial indicará o diretor-geral e adotará os regula-
mentos que estabeleçam seus poderes, deveres, condições de trabalho e mandato.

3. o diretor-geral indicará os intrigantes do pessoal da secretaria e definirá 
seus deveres e condições de trabalho de acordo com os regulamentos adotados 
pela Conferência ministerial.

4. as competências do diretor-geral e do pessoal da secretaria terão 
natureza exclusivamente internacional. no desempenho de suas funções, o 
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diretor-geral e o pessoal da secretaria não buscarão nem aceitarão instruções 
de qualquer governo ou de qualquer outra autoridade externa à omC. além 
disco eles se absterão de toda ação que possa afetar negativamente sua condição 
de funcionários internacionais. os membros da omC respeitarão a natureza 
internacional das funções do diretor-geral e do pessoal da secretaria e não 
buscarão influenciá-los no desempenho dessas funções.

Artigo VII

Orçamento e Contribuição

1. o diretor-geral apresentará a proposta orçamentária anual e o relatório 
financeiro ao comitê de orçamento, Finanças e administração. este examinará a 
proposta orçamentária anual e o relatório financeiro apresentados pelo diretor-
geral e sobre ambos fará recomendações ao Conselho geral. a proposta orça-
mentária anual será sujeita a aprovação do Conselho geral.

2. o Comitê de orçamento, Finanças e administração proporá normas 
financeiras ao Conselho geral que incluirão disciplinas sobre:

a)  a escala de contribuições à omC divididas proporcionalmente entre 
os membros; e

b) as medidas que serão tomadas com relação aos membros em atraso.

as normas financeiras serão baseadas, na medida do possível, nos regula-
mentos e nas práticas do gatt 1947.

3. o Conselho geral adotará as normas financeiras e a proposta orçamen-
tária anual por maioria de dois-terços computados sobre quorum de mais da 
metade dos membros da omC.

4. Cada membro aportará prontamente sua quota às despesas da omC de 
acordo com as normas financeiras adotadas pelo Conselho geral.

Artigo VIII

Status da OMC

1. a omC terá personalidade legal e receberá de cada um de seus membros 
a capacidade local necessária para exercer suas funções.

2. Cada um dos membros da omC lhe acordará os privilégios e imunidades 
necessárias para o exercício de suas funções.

3. Cada um dos membros abordará à omC e a seus funcionários assim 
como aos representantes dos demais membros as imunidades e privilégios 
necessários para o exercício independente de suas funções em relação à 
omC.

4. os privilégios e imunidades acordados por um membro à omC, seus 
funcionários e representantes dos membros serão similares aos privilégios e 
imunidades estabelecidos na Convenção sobre Privilégios e imunidades das 
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agências especializadas aprovado pela assembléia geral das nações Unidas em 
21 de novembro de 1947.

5. a omC poderá concluir acordo de sede.

Artigo IX

Processo Decisório

1. a omC continuará a pratica de processo decisório de consenso seguida 
pelo gatt 1947.1 salvo disposição em contrario, quando não for possível adotar 
uma decisão por consenso, a matéria em questão será decidida por votação. nas 
reuniões da Conferência ministerial e do Conselho geral cada membro da omC 
terá um voto. Quando as Comunidades européias exercerem seu direito de voto 
terão o numero de votos correspondente ao número de seus estados-membros2 
que são membros da omC. as decisões da Conferência ministerial e do Conselho 
geral serão tomadas por maioria de votos salvo disposição em contrario do 
presente acordo ou do acordo multilateral de comércio pertinentes.3

2. a Conferência ministerial e o Conselho geral terão autoridade exclusiva 
para adotar interpretações do presente acordo e dos acordos multilaterais de 
Comércio. no caso de uma interpretação de um acordo multilateral de Comércio 
do anexo 1 a Conferência ministerial e o Conselho geral exercerão sua autoridade 
com base em uma recomendação do Conselho responsável pelo funcionamento 
do acordo em questão. a decisão de adotar uma interpretação será tomada por 
maioria de três-quartos dos membros. o presente parágrafo não será utilizado 
de maneira a prejudicar as disposições de alteração do artigo x.

3. em circunstâncias excepcionais a Conferência ministerial poderá decidir 
a derrogação de uma obrigação de um membro em virtude do presente acordo 
ou de quaisquer dos acordos multilaterais de Comércio, desde que tal decisão 
seja tomada por três – quartos4 dos membros, salvo disposição em contrario no 
presente parágrafo.

1 entende-se que o órgão pertinente decidiu por consenso matéria submetida a sua 
consideração quando nenhum dos membros presentes à reunião na qual uma decisão 
for adotada objetar formalmente à proposta de decisão.

2 o número de votos das Comunidades européias e de seus estados-membros não 
excederá jamais o número de estados membros das Comunidades européias.

3 as decisões do Conselho geral quando reunido na qualidade de órgão de solução 
de Controvérsias serão tomates de acordo com o disposto no parágrafo 4 do 
artigo 2 do entendimento Relativo a normas e Procedimentos de solução de 
Controvérsias.

4 deverá ser adotada por consenso a decisão de acordar postergação de qualquer 
obrigação sujeita a período de transição ou período de implementação por etapas 
que o membro não tenta cumprido ao final do período pertinente.
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(a) Um pedido de derrogação com respeito ao presente acordo será sub-
metido à Conferência ministerial para consideração de acordo com a 
prática de processo decisório por consenso. a Conferência ministerial 
estabelecerá um período de tempo que não deverá exceder a 90 dias 
para considerar o pedido. Caso não seja possível alcançar consenso 
durante o período de tempo estabelecido qualquer decisão de con-
ceder derrogação será tomada por maioria de três – quartos (4) dos 
membros.

(b) Um pedido de derrogação nom respeito aos acordos multilaterais de 
Comércio dos anexos 1a, 1B ou 1C e seu anexos será submetido ini-
cialmente ao Conselho para o Comércio de Bens ao Conselho para o 
Comércio de serviços ou ao Conselho para tRiPs, respectivamente, 
para consideração durante um período de tempo que não excederá a 
90 dias. ao final desse período de tempo o Conselho pertinente sub-
meterá a um relatório à Conferência ministerial.

4. Uma decisão da Conferência ministerial de conceder derrogação deverá 
relatar as circunstâncias excepcionas que regulamentam a aplicação da derrogação 
e a data em que a derrogação deverá terminar. Qualquer derrogação concedida 
por período superior a um ano será revista pela Conferência ministerial em prazo 
não superior a um ano após a concessão e subseqüentemente a cada ano até o 
termino da derrogação, em cada revisão a Conferência ministerial examinará se 
as circunstâncias excepcionais que justificam a derrogação ainda existem e se os 
termos e condições relacionadas à derrogação foram compridos. a Conferência 
ministerial com base na revisão anual poderá entender, modificar ou terminar 
a derrogação.

5. as decisões relativas a um acordo de Comércio Plurilateral incluindo 
as decisões sobre interpretações e derrogações serão reguladas pelas disposições 
daquele acordo.

Artigo X

Alterações

1. Qualquer membro da omC poderá propor a alteração das disposições do 
presente acordo ou dos acordos multilaterais de Comércio no anexo 1 mediante 
apresentação de tal proposta à Conferência ministerial. os Conselhos listados no 
parágrafo 5 do artigo iV poderão também apresentar à Conferência ministerial 
propostas de alteração de disposições dos acordos multilaterais de Comércio do 
anexo 1 cujo funcionamento supervisionam. exceto se Conferência ministerial 
decidir por período mais longo, no período de 90 dias após a apresentação 
formal de proposta à Conferência ministerial, qualquer decisão da Conferência 
ministerial de apresentar proposta de alteração aos membros para sua aceitação 
deverá ser adotada por consenso. salvo aplicação do disposto nos parágrafos 2, 
5 ou 6, tal decisão da Conferência ministerial deverá especificar se se aplicam 
as disposições dos parágrafos 3 ou 4. Caso se alcance o consenso, a Conferência 
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ministerial apresentará prontamente a proposta de alteração aos membros para 
aceitação. Caso não se alcance consenso na reunião da Conferência ministerial, 
dentro do período estabelecido, a Conferência ministerial decidirá por maioria 
de dois – terços dos membros quanto à apresentação da proposta aos membros 
para aceitação. exceto disposto nos parágrafos 2, 5 e 6, as disposições do pará-
grafo 3 se aplicarão à alteração proposta, a menos que a Conferência ministerial 
decida por maioria de três-quartos dos membros que o disposto no parágrafo 4 
será aplicado.

2. as alterações das disposições do presente artigo e das disposições dos se-
guintes artigos somente serão efetuadas com a aceitação de todos os membros:

artigo ix do presente acordo
artigos i e ii do gatt 1994
artigo ii, 1 do gats
artigo 4 do acordo sobre tRiPs
3. as alterações das disposições do presente acordo ou dos acordos mul-

tilaterais de Comércio dos anexos 1a e 1C, com exceção das listadas nos pará-
grafos 2 e 6 cuja natureza poderia alterar os direitos e obrigações dos membros, 
serão aplicáveis aos membros que as aceitaram quando da aceitação por dois 
terços dos membros e posteriormente aos outros membros que as aceitarem 
quando de sua aceitação. a Conferência ministerial poderá decidir por maioria 
de três-quartos dos membros que qualquer alteração que vigore de acordo com 
o presente parágrafo é de tal natureza que qualquer membro que não a tenta 
aceitado dentro do período especificado pela Conferência ministerial terá em 
todo caso a liberdade de retirar-se da omC ou permanecer seu membro com o 
consentimento da Conferência ministerial.

4. alterações às disposições deste acordo ou dos acordos multilaterais 
de Comércio dos anexos 1a e 1C, exceto os listados nos parágrafos 2 e 6 cuja 
natureza poderia alterar os direitos e obrigações dos membros, vigorarão para 
todos os membros quando de sua aceitação por dois-terços dos membros.

5. exceto pelo disposto no parágrafo 2 acima, alterações às Partes i, ii, e iii 
do gats e dos respectivos anexos vigorarão para os membros que as aceitaram 
a partir da aceitação por dois-terços dos membros e posteriormente para outros 
membros quando de sua aceitação. a Conferência ministerial poderá decidir 
por maioria de três-quartos dos membros que qualquer alteração que vigore de 
acordo com a disposição precedente é de tal natureza que qualquer membro que 
não a tenha aceitado dentro do período especificado pela Conferência ministerial 
poderá em todo caso retirar-se da omC ou permanecer seu membro com o 
consentimento da Conferência ministerial. alterações das Partes iV, V e Vi do 
gats e dos respectivos anexos vigorarão para todos os membros quando de sua 
aceitação por dois-terços dos membros.

6. a despeito das demais disposições do Presente artigo, alterações ao 
acordo de tRiPs que cumpram os requisitos do parágrafo 2 do artigo 71 daquele 
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acordo poderão ser adotadas pela Conferência ministerial sem outro processo 
formal de aceitação.

7. Qualquer membro que aceite uma alteração ao presente acordo ou a um 
acordo multilateral de Comércio do anexo 1 deverá depositar um instrumento 
de aceitação com o diretor-geral da omC dentro do período de aceitação de-
terminado pela Conferência ministerial.

8. Qualquer membro da omC poderá propor a alteração das disposições dos 
acordos multilaterais de Comércio contidos nos anexos 2 e 3 mediante apresentação 
de proposta nesse sentido à Conferência ministerial. a decisão de aprovar as altera-
ções ao acordo multilateral de Comércio contido no anexo 2 deverá ser tomada por 
consenso e tais alterações vigorarão para todos os membros quando da aprovação 
pela Conferência ministerial. as decisões de aprovar alterações no anexo 3 vigorarão 
para todos os membros quando de sua aprovação pela Conferência ministerial.

9. a pedido dos membros partes de um acordo comercial, a Conferência 
ministerial poderá decidir exclusivamente por consenso incluir o referido acor-
do no anexo 4. a Conferência ministerial, a pedido dos membros partes de um 
acordo Plurilateral de Comércio poderá decidir retirá-lo do anexo 4.

10. alterações de um acordo Plurilateral de Comércio serão regidas pelas 
disposições do acordo em questão.

Artigo XI

Membro Originário

1. tornar-se-ão membros originários da omC as partes contratantes do 
gatt 1947 na data de entrada em vigor deste acordo e as Comunidades européias 
que aceitam este acordo e os acordos Comerciais multilaterais cujas listas de 
Concessões e Compromissos estejam anexadas ao gatt 1994 e cujas listas de 
Compromissos específicos estejam anexadas ao gats.

2. dos países de menor desenvolvimento relativo assim reconhecidos pelas 
nações Unidas serão requeridos compromissos e concessões apenas na proporção 
adequada a suas necessidades de desenvolvimento financeiras e comerciais ou a 
sua capacidade administrativa e institucional.

Artigo XII

Acessão

1. Poderá aceder a este acordo nos termos que convencionar com a omC 
qualquer estado ou território aduaneiro separado que tenta completa autonomia 
na condução de suas relações comerciais externas e de outros assuntos contempla-
dos neste acordo e nos acordos Comerciais multilaterais. essa acessão aplica-se 
a este acordo e aos acordos Comerciais multilaterais a este anexados.

2. a Conferência ministerial tomará as decisões relativas à acessão. a apro-
vação pela Conferência ministerial do acordo sobre os termos da acessão far-se-á 
por maioria de dois terços dos membros da omC.
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3. a acessão a um acordo Comercial Plurilateral reger-se-á pelas disposições 
daquele referido acordo.

Artigo XIII

Não-Aplicação de Acordos Comerciais Multilaterais  
entre Membros Específicos

l. este acordo e os acordos Comerciais multilaterais dos anexos l e 2 não 
se aplicarão entre dois membros quaisquer se qualquer um deles no momento 
em que se torna membro não aceita sua aplicação.

2. o parágrafo 1 só poderá set invocado entre membros originários da 
omC que tenham sido partes contratantes do gatt 1947, quando o artigo 
xxxV daquele acordo tiver sido invocado anteriormente e tenha estado em 
vigor entre aquelas partes contratantes no momento da entrada em vigor deste 
acordo para elas.

3. o parágrafo 1 só será aplicado entre um membro e outro que tenta ace-
dido ao amparo do artigo xii se o membro que não aceita a aplicação tiver noti-
ficado a Conferência ministerial deste fato antes da aprovação pela Conferência 
ministerial do acordo sobre os termos de acessão.

4. a Conferência ministerial poderá rever a aplicação deste artigo em 
casos específicos a pedido de qualquer membro e fazer as recomendações 
apropriadas.

5. a não-aplicação de um acordo Comercial Plurilateral entre partes da-
quele acordo será disciplinada pelas disposições do acordo.

Artigo XIV

Aceitação, Entrada em Vigor e Depósito

1. este acordo estará aberto à aceitação, por assinatura ou outro meio, 
das partes contratantes do gatt 1947 e das Comunidades européias que sejam 
elegíveis a se tornarem membros originais da omC de acordo com o artigo 
xi do mesmo. tal aceitação se aplicará a este acordo e aos acordos Comerciais 
multilaterais anexos. este acordo e os acordos Comerciais multilaterais anexos 
entrarão em vigor na data determinada pelos ministros em conformidade com o 
parágrafo 3 da ata Final em que se incorporam os Resultados da Rodada Uruguai 
de negociações Comerciais multilaterais e permanecerão abertos à aceitação por 
um período de dois anos subseqüentes a essa data salvo decisão diferente dos 
ministros. Uma aceitação após a entrada de vigor deste acordo entrará em vigor 
30 dias após a data de tal aceitação.

2. Um membro que aceite este acordo após sua entrava em vigor implemen-
tará as concessões e obrigações contidas nos acordos Comerciais multilaterais a 
serem implementados dentro de um prazo que se inicia com a entrava em vigor 
do presente acordo como se tivesse aceitado esse acordo na data de sua entrava 
em vigor.
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3. até a entrava em vigor deste acordo, o texto deste acordo e dos acordos 
Comerciais multilaterais deverão ser depositados com o diretor geral das PaRtes 
ContRatantes do gatt 1947. o diretor geral deverá fornecer prontamente 
uma copia certificada deste acordo e dos acordos Comerciais multilaterais e uma 
notificação de cada aceitação dos mesmos a cada governo e às Comunidades 
européias que tenham aceito este acordo. este acordo e os acordos Comerciais 
multilaterais e quaisquer emendas aos mesmos serão, quando da entrava em 
vigor da omC, depositadas junto ao diretor-geral da omC.

4. a aceitação e entrava em vigor de um acordo Comercial Plurilateral 
será governado pelas disposições daquele acordo. tais acordos serão deposita-
dos junto ao diretor-geral das PaRtes ContRatantes do gatt 1947. na 
entrada em vigor deste acordo tais acordos serão depositados com o diretor-
geral da omC.

Artigo XV

Retirada

1. Qualquer membro poderá retirar-se deste acordo. tal retirada aplicar-
se-á tanto a este acordo como aos acordos Comerciais multilaterais e terá efeito 
ao fim de seis meses, contados da data em que for recebida pelo diretor-geral 
da omC comunicação escrita da retirada.

2. a retirada de um acordo Comercial Plurilateral será governada pelas 
disposições daquele acordo.

Outras Disposições

1. exceto disposição em contrario no presente acordo ou nos acordos 
multilaterais de Comércio, a omC será regulada pelas decisões, procedimentos 
e práticas costumeiras seguidas pelas PaRtes ContRatantes do gatt 1947 
e pelos órgãos estabelecidos no âmbito do gatt 1947.

2. na medida do praticável, o secretariado do gatt 1947 tornar-se-á 
o secretariado da omC e o diretor-geral das partes CoFtRatantes do 
gatt 1947 exercerá o cargo de diretor-geral da omC até que a Conferência 
ministerial nomeie diretor-geral de acordo com o parágrafo 2 do artigo Vi 
do presente acordo.

3. na eventualidade de haver conflito entre uma disposição do presente 
acordo e uma disposição de qualquer dos acordos multilaterais de Comércio, 
as disposições do presente acordo prevalecerão no tocante ao conflito.

4. todo membro deverá assegurar a conformidade de suas leis, regulamen-
tos e procedimentos administrativos com as obrigações constantes dos acordos 
anexos.

5. não serão feitas reservas em relação a qualquer disposição do presente 
acordo. Reservas com relação a qualquer disposição dos acordos multilaterais 
de Comércio somente poderão ser feitas na medida em que admitidas nos refe-
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ridos acordos. Reservas com relação a disposições de um acordo Plurilateral de 
Comércio serão regidas pelas disposições do acordo pertinente.

6. o presente acordo será registrado de acordo com o disposto no artigo 
102 da Carta das nações Unidas.

Feito em marraqueche no décimo-quinto dia do mês de abril de mil no-
vecentos e noventa e quatro em uma única cópia nas línguas inglesa, francesa e 
espanhola, cada texto sendo autêntico.

notas explicativas
entende-se que os termos ‘país’ e “países” tais como utilizados no presente 

acordo e nos acordos multilaterais de Comércio incluem quaisquer territórios 
aduaneiros autônomos dos membros da omC.

no caso de um território aduaneiro autônomo de um membro da omC, 
quando uma expressão no presente acordo ou nos acordos multilaterais de 
Comércio for qualificada pelo termo ‘’nacional’’ tal expressão será entendida como 
pertencente àquele território aduaneiro, salvo especificação em contrário.

LISTA DE ANEXOS

ANEXO 1

ANEXO 1A: Acordos Multilaterais de Comércio de Bens

acordo geral de tarifas e Comércio de 1994
acordo sobre agricultura
acordo sobre aplicação de medidas sanitárias e Fitossanitárias
acordo sobre têxteis e Vestuário
acordo sobre Barreiras técnicas ao Comércio
acordo sobre medidas de investimento Relacionadas com o Comércio
acordo sobre a implementação do artigo Vi do gatt 1994
acordo sobre a implementação do artigo Vii do gatt 1994
acordo sobre inspeção Pré-embarque
acordo sobre Regras de origem
acordo sobre Procedimentos para o licenciamento de importações
acordo sobre subsídios e medidas Compensatórias
acordo sobre salvaguardas

ANEXO 1B: Acordo Geral sobre Comércio de Serviços e Anexos

ANEXO 1C: Acordo sobre Aspectos dos Direitos  
de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio

ANEXO 2

entendimento relativo às normas e Procedimentos sobre solução de 
Controvérsias
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ANEXO 3

mecanismo de exame de Políticas Comerciais

ANEXO 4

acordos de Comércio Plurilaterais
acordo sobre Comércio de aeronaves Civis
acordo sobre Compras governamentais
acordo internacional sobre produtos lácteos
acordo internacional sobre Carne Bovina
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2.2 Barreiras não-tarifárias e procedimentos aduaneiros

ACORDO SOBRE A APLICAÇÃO DE MEDIDAS 
SANITÁRIAS E FITOSSANITÁRIAS

os membros,
Reafirmando que nenhum membro deve ser impedido de adotar ou aplicar 

medidas necessárias à proteção da vida ou da saúde humana, animal ou vegetal, 
desde que tais medidas não sejam aplicadas de modo a constituir discriminação 
arbitrária ou injustificável entre membros em situações em que prevaleçam as 
mesmas condições, ou uma restrição velada ao comércio internacional;

desejando melhorar a saúde humana, a saúde animal e a situação sanitária 
no território de todos os membros;

tomando nota de que as medidas sanitárias e fitossanitárias são freqüente-
mente aplicadas com base em acordos ou protocolos bilaterais;

desejando o estabelecimento de um arcabouço multilateral de regras e 
disciplinas para orientar a elaboração, adoção e aplicação de medidas sanitárias 
e fitossanitárias, com vistas a reduzir ao mínimo seus efeitos negativos sobre o 
comércio;

Reconhecendo a importante contribuição que podem proporcionar a esse 
respeito normas, guias e recomendações internacionais;

desejando estimular o uso de medidas sanitárias e fitossanitárias entre os 
membros, com base em normas, guias e recomendações internacionais elaboradas 
pelas organizações internacionais competentes, entre elas a Comissão do Codex 
Alimentarius, o escritório internacional de epizootias e as organizações internacionais 
e regionais competentes, que operam no contexto da Convenção internacional sobre 
Proteção Vegetal sem que com isso se exija dos membros que modifiquem seu nível 
adequado de proteção da vida e saúde humana, animal ou vegetal;

Reconhecendo que os países em desenvolvimento membros podem encon-
trar dificuldades especiais para cumprir com medidas sanitárias e fitossanitárias 
dos membros importadores e, como conseqüência, para ter acesso a seus mercados 
e também para formular e aplicar medidas sanitárias e fitossanitárias em seus 
próprios territórios, e desejando assistí-los em seus esforços em tal sentido;

desejando, portanto, elaborar regras para a aplicação das disposições do 
gatt 1994, que se referem ao uso de medidas sanitárias e fitossanitárias, em 
especial as disposições do artigo xx(b);1

acordam o seguinte,

1 neste acordo, as referências ao artigo xx(b) incluem também o caput daquele 
artigo.
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Artigo 1

Disposições Gerais

1. este acordo aplica-se a todas as medidas sanitárias e fitossanitárias que 
possam direta ou indiretamente afetar o comércio internacional. tais medidas 
serão elaboradas e aplicadas de acordo com as disposições do presente acordo.

2. Para os propósitos do presente acordo, as definições fornecidas no anexo 
a devem aplicar-se.

3. os anexos constituem parte integral do presente acordo.
4. nada neste acordo afetará os direitos dos membros sob o acordo sobre 

Barreiras técnicas ao Comércio no que se refere a medidas que não se encontrem 
no âmbito do presente acordo.

Artigo 2

Direitos e Obrigações Básicas

1. os membros têm o direito de adotar medidas sanitárias e fitossanitárias 
para a proteção da vida ou saúde humana, animal ou vegetal, desde que tais 
medidas não sejam incompatíveis com as disposições do presente acordo.

2. os membros assegurarão que qualquer medida sanitária e fitossanitária 
seja aplicada apenas na medida do necessário para proteger a vida ou a saúde 
humana, animal ou vegetal, seja baseada em princípios científicos e não seja 
mantida sem evidência científica suficiente, à exceção do determinado pelo pa-
rágrafo 7 do artigo 5.

3. os membros garantirão que suas medidas sanitárias e fitossanitárias não 
farão discriminação arbitrária ou injustificada entre os membros nos casos em 
que prevalecerem condições idênticas ou similares, incluindo entre seu próprio 
território e o de outros membros. as medidas sanitárias e fitossanitárias não serão 
aplicadas de forma a constituir restrição velada ao comércio internacional.

4. as medidas sanitárias e fitossanitárias que estejam em conformidade com as 
disposições relevantes do presente acordo serão consideradas conformes as obrigações 
dos membros sob as disposições do gatt 1994 que se referem ao uso de medidas 
sanitárias e fitossanitárias, em especial as disposições do artigo xx(b)1.

Artigo 3

Harmonização

1. Com vistas a harmonizar as medidas sanitárias e fitossanitárias da forma 
mais ampla possível, os membros basearão suas medidas sanitárias e fitossanitárias 
em normas, guias e recomendações internacionais, nos casos em que existirem, 
exceto se diferentemente previsto por este acordo e em especial no parágrafo 3.

2. Presumir-se-ão como necessárias à proteção da vida ou da saúde humana, 
animal e vegetal, assim como serão consideradas compatíveis com as disposições 
pertinentes do presente acordo e do gatt 1994 as medidas sanitárias e fitos-



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

30

Revista do IBRAC

 

sanitárias que estejam em conformidade com normas guias e recomendações 
internacionais.

3. os membros podem introduzir ou manter medidas sanitárias e fitossani-
tárias que resultem em nível mais elevado de proteção sanitária ou fitossanitária 
do que se alcançaria com medidas baseadas em normas, guias ou recomenda-
ções internacionais competentes, se houver uma justificação científica ou como 
conseqüência do nível de proteção sanitária ou fitossanitária que um membro 
determine ser apropriado, de acordo com as disposições relevantes dos parágrafos 
1 a 8 do artigo 5.2 não obstante o acima descrito, todas as medidas que resul-
tem em nível de proteção sanitária ou fitossanitária diferente daquele que seria 
alcançado pela utilização de medidas baseadas em normas, guias ou recomen-
dações internacionais não serão incompatíveis com qualquer outra disposição 
do presente acordo.

4. os membros terão participação plena, dentro dos limites de seus recur-
sos, nas organizações internacionais competentes e em seus 6rgãos subsidiários, 
em especial na Comissão do Codex Alimentarius, do escritório internacional de 
epizootias e em organizações internacionais e regionais que operem no contexto 
da Convenção internacional sobre Proteção Vegetal, para promover em tais or-
ganizações, a elaboração e revisão periódica de normas, guias e recomendações 
com respeito a todos os aspectos das medidas sanitárias e fitossanitárias.

5. o Comitê sobre medidas sanitárias e Fitossanitárias, previsto nos pa-
rágrafos 1 a 4 do artigo 12 (referido neste acordo como o “Comitê”) elaborará 
um procedimento de acompanhamento do processo de harmonização interna-
cional e coordenará esforços nesse sentido com as organizações internacionais 
competentes.

Artigo 4

Equivalência

1. os membros aceitarão as medidas sanitárias e fitossanitárias de outros 
membros como equivalentes, mesmo se tais medidas deferirem de suas próprias 
medidas ou de medidas usadas por outros membros que comercializem o mes-
mo produto, se o membro exportador demonstrar objetivamente ao membro 
importador que suas medidas alcançam o nível adequado de proteção sanitária 
e fitossanitária do membro importador. Para tal fim, acesso razoável deve ser 
concedido, quando se solicite, ao membro importador, com vistas a inspeção, 
teste e outros procedimentos relevantes.

2 Para os propósitos do parágrafo 3 do artigo 3, há justificação científica se, com base 
num exame e avaliação da informação científica disponível, de conformidade com 
as disposições pertinentes deste acordo, um membro determina que as normas guias 
e recomendações internacionais pertinentes não são suficientes para alcançar nível 
apropriado de proteção sanitária ou fitossanitária.
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2. os membros, quando se solicitem, realizarão consultas com o objetivo de 
alcançar acordos bilaterais e multilaterais para reconhecimento da equivalência 
das medidas sanitárias ou fitossanitárias específicas.

Artigo 5

Avaliação do RISCO e Determinação do Nível Adequado  
de Proteção Sanitária e Fitossanitária

1. os membros assegurarão que suas medidas sanitárias e fitossanitá-
rias são baseadas em uma avaliação adequada às circunstâncias dos riscos à 
vida ou à saúde humana, animal ou vegetal, tomando em consideração as 
técnicas para avaliação de risco, elaboradas pelas organizações internacionais 
competentes.

2. na avaliação de riscos, os membros levarão em consideração a evidência 
científica disponível, os processos e métodos de produção pertinentes, os mé-
todos para teste, amostragem e inspeção pertinentes, a prevalência da pragas e 
doenças específicas, a existência de áreas livres de pragas ou doenças, condições 
ambientais e ecológicas pertinentes e os regimes de quarentena ou outros.

3. ao avaliar o risco para a vida ou a saúde humana, animal ou vegetal e ao 
determinar a medida a ser aplicada para se alcançar o nível adequado de prote-
ção sanitária e fitossanitária para tal risco, os membros levarão em consideração 
como fatores econômicos relevantes o dano potencial em termos de perda de 
produção ou de vendas no caso de entrada, estabelecimento e disseminação de 
uma peste ou doença, os custos de controle e de erradicação no território do 
membro importador e da relação custo-benefício de enfoques alternativos para 
limitar os riscos.

4. os membros devem, ao determinarem o nível adequado de proteção 
sanitária e fitossanitária, levar em consideração o objetivo de reduzir ao mínimo 
os efeitos negativos ao comércio.

5. Com vistas a se alcançar consistência na aplicação do conceito do nível 
adequado de proteção sanitária e fitossanitária contra riscos à vida ou saúde hu-
mana ou à vida ou saúde animal, cada membro evitará distinções arbitrárias ou 
injustificáveis nos níveis que considera apropriados em diferentes situações, se tais 
distinções resultam em discriminação ou em uma restrição velada ao comércio 
internacional. os membros auxiliarão o Comitê, de acordo com os parágrafos 1, 
2 e 3 do artigo 12, a elaborar diretrizes para disseminar a implementação prática 
desta disposição. ao elaborar as diretrizes, o Comitê levará em consideração todos 
os fatores pertinentes, inclusive o caráter excepcional dos riscos à saúde humana, 
aos quais indivíduos se expõem voluntariamente.

6. sem prejuízo do parágrafo 2 do artigo 3, ao estabelecerem ou manterem 
medidas sanitárias e fitossanitárias para alcançar o nível adequado de proteção 
sanitária e fitossanitária, os membros garantirão que tais medidas não são mais 
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restritivas ao comércio do que o necessário para alcançar seu nível adequado de 
proteção sanitária e fitossanitária, levando-se em consideração a exeqüibilidade 
econômica e técnica.3

7. nos casos em que a evidência científica for insuficiente, um membro 
pode provisoriamente adotar medidas sanitárias ou fitossanitárias com base em 
informação pertinente que esteja disponível, incluindo-se informação oriunda 
de organizações internacionais relevantes, assim como de medidas sanitárias ou 
fitossanitárias aplicadas por outros membros. em tais circunstâncias, os membros 
buscarão obter a informação adicional necessária para uma avaliação mais ob-
jetiva de riscos e revisarão em conseqüência a medida sanitária ou fitossanitária 
em um prazo razoável.

8. Quando um membro tiver razão para crer que uma medida sanitária ou 
fitossanitária introduzida ou mantida por um outro membro é restritiva ou tem 
o potencial de restringir suas exportações e que a medida não está baseada em 
normas, guias ou recomendações internacionais pertinentes ou que tais normas, 
guias ou recomendações não existem, poderá solicitar – e o membro que mantém 
a medida terá que fornecer – uma explicação das razões para a existência de tal 
medida sanitária ou fitossanitária.

Artigo 6

Adaptação a Condições Regionais, Incluindo-se Áreas Livres de Pragas ou 
Doenças e Áreas de Baixa Incidência de Pragas ou Doenças

1. os membros garantirão que suas medidas sanitárias ou fitossanitárias 
estejam adaptadas às características sanitárias ou fitossanitárias da área – seja 
todo o território de um país parte, do território de um país ou todas as partes 
do território de vários países – da qual o produto é originário e para a qual o 
produto é destinado. ao avaliar as características sanitárias ou fitossanitárias de 
uma região, os membros considerarão, inter alia, o nível de incidência de pragas 
ou doenças específicas, a existência de programas de controle ou erradicação e 
critérios ou diretrizes apropriados que possam ser elaborados pelas organizações 
internacionais competentes.

2. os membros reconhecerão, em particular, os conceitos de áreas livres 
de pragas e doenças e de áreas de baixa incidência de pragas e doenças. a deter-
minação de tais áreas será baseada em fatores tais como geografia, ecossistemas, 
controle epidemiológico e a eficácia de controles sanitários ou fitossanitários.

3. os membros exportadores que afirmarem a existência, em seus terri-
tórios, de áreas livres de pragas ou doenças ou de áreas de baixa incidência de 

3 Para os propósitos do parágrafo 3 do artigo 5, uma medida não é mais restritiva do que 
o necessário a não ser que haja outra medida razoavelmente disponível, levando em 
conta a exeqüibilidade econômica e técnica que alcance o nível apropriado de proteção 
sanitária ou fitossanitária e que seja significativamente menos restritiva do comércio.
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pragas ou doenças fornecerão a evidência necessária de forma a demonstrar 
objetivamente ao membro importador que tais áreas são – e deverão per-
manecer – áreas livres de pragas ou doenças ou áreas de baixa incidência de 
pragas ou doenças, respectivamente. Para tal fim, acesso razoável deverá ser 
concedido, se solicitado, ao membro importador para inspeção, teste e outros 
procedimentos relevantes.

Artigo 7

Transparência

os membros notificarão as alterações em suas medidas sanitárias ou fitossa-
nitárias e fornecerão informação sobre suas medidas sanitárias ou fitossanitárias 
de acordo com as disposições do anexo B.

Artigo 8

Procedimentos de Controle,  
Inspeção e Homologação

os membros observarão as disposições do anexo C na operação de proce-
dimentos de controle, inspeção e homologação, incluindo-se sistemas nacionais 
para homologação de uso de aditivos ou para o estabelecimento de tolerâncias 
para contaminantes em alimentos, bebidas ou ração animal, e garantirão, quanto 
ao resto, que seus procedimentos não são incompatíveis com as disposições do 
presente acordo.

Artigo 9

Assistência Técnica

1. os membros concordam em facilitar o fornecimento de assistência téc-
nica a outros membros, especialmente a países em desenvolvimento membros, 
seja bilateralmente ou por intermédio de organizações internacionais apropria-
das. tal assistência poderá realizar-se, inter alia, nas áreas de tecnologias de 
processamento, pesquisa e infra-estrutura, incluindo-se o estabelecimento de 
órgãos nacionais regulatórios e poderá tomar a forma de consultoria, créditos, 
doações ou concessões, inclusive com o propósito de buscar o aperfeiçoamento 
técnico, treinamento e equipamento para permitir a tais países ajustarem-se 
e cumprirem com as medidas sanitárias ou fitossanitárias necessárias para que 
alcancem o nível adequado de proteção sanitária ou fitossanitária em seus mer-
cados de exportação.

2. Quando investimentos consideráveis se fizerem necessários para que um 
pais em desenvolvimento membro, exportador, preencha as exigências sanitárias 
ou fitossanitárias de um membro importador, este último considerará o forne-
cimento de assistência técnica, de modo a permitir ao país em desenvolvimento 
membro manter e expandir suas oportunidades de acesso a mercados para o 
produto em questão.
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Artigo 10

Tratamento Especial e Diferenciado

1. na elaboração e aplicação das medidas sanitárias ou fitossanitárias, 
os membros levarão em consideração as necessidades especiais dos países em 
desenvolvimento membros e em especial dos países de menor desenvolvimento 
relativo membros.

2. Quando o nível adequado de proteção sanitária ou fitossanitária permitir 
o estabelecimento gradual de novas medidas sanitárias ou fitossanitárias, deve-
rão ser concedidos prazos mais longos para seu cumprimento no que se refere a 
produtos de interesse dos países em desenvolvimento membros, a fim de manter 
suas oportunidades de exportação.

3. Com vistas a assegurar que os países em desenvolvimento membros 
possam estar aptos a cumprir com as disposições do presente acordo, o Comitê 
tem direito de conceder a tais países, se solicitado, exceções específicas com prazo 
limitado, no todo ou em parte, das obrigações do presente acordo, levando-se em 
consideração suas necessidades de desenvolvimento comerciais e financeiras.

4. os membros devem estimular e facilitar a participação ativa de países 
em desenvolvimento membros nas organizações internacionais competentes.

Artigo 11

Consultas e Solução de Controvérsias

1. as disposições dos artigos xxii e xxiii do gatt 1994, conforme elabo-
radas e aplicadas pelo entendimento sobre solução de Controvérsias, aplicar-se-ão 
às consultas e à solução de controvérsias sob este acordo, exceto se disposto de 
outra forma neste acordo.

2. no caso de controvérsia sob este acordo envolvendo temas técnicos ou 
científicos, um grupo especial deverá buscar assessoria de peritos escolhidos pelo 
grupo especial em consulta com as partes envolvidas na disputa. Para tal fim, o 
grupo especial poderá, quando julgar apropriado, estabelecer um grupo de pe-
ritos para consultoria ou consultar as organizações internacionais pertinentes a 
pedido de qualquer das partes na disputa ou por sua própria iniciativa.

3. nada neste acordo prejudicará os direitos dos membros em outros acor-
dos internacionais, incluindo-se o direito de recorrerem aos bons ofícios ou aos 
mecanismos de solução de controvérsias de outras organizações internacionais 
ou estabelecidos sob qualquer acordo internacional.

Artigo 12

Administração

l. estabelece-se, em virtude do presente acordo, um Comitê sobre medidas 
sanitárias e Fitossanitárias que servirá regularmente de foro para consultas. 
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desempenhará as funções necessárias para aplicar as disposições do presente 
acordo e para a consecução de seus objetivos, especialmente em matéria de 
harmonização. o Comitê adotará suas decisões por consenso.

2. o Comitê estimulará e facilitará consultas ou negociações ad hoc entre 
membros sobre temas sanitários ou fitossanitários específicos. o Comitê estimulará 
o uso de normas, guias ou recomendações internacionais por parte de todos os 
membros e, em tal aspecto, oferecerá estudos e consultas técnicas com o objetivo 
de aumentar a coordenação e a integração entre sistemas nacionais e internacionais 
e enfoques para homologação do uso de aditivos ou para o estabelecimento de 
tolerâncias para contaminantes em alimentos, bebidas ou ração animal.

3. o Comitê manterá contato estreito com as organizações internacionais 
competentes no campo da proteção sanitárias e fitossanitárias, especialmente 
com a Comissão do Codex Alimentarius, o escritório internacional de epizootias 
e o secretariado da Convenção internacional sobre Proteção Vegetal, com o 
objetivo da assegurar a melhor consultoria técnica e científica possível para a 
administração do presente acordo e a fim de assegurar que se evite duplicação 
desnecessária de esforços.

4. o Comitê elaborará um método para acompanhar o processo de harmo-
nização internacional e o uso de normas, guias e recomendações internacionais. 
Para tal fim, o Comitê deverá, juntamente com as organizações internacionais 
competentes, estabelecer uma lista de normas, guias e recomendações interna-
cionais relativas a medidas sanitárias ou fitossanitárias que o Comitê determine 
tenha um impacto importante no comércio. a lista deverá incluir indicações, 
por parte dos membros, de normas, guias e recomendações internacionais que 
apliquem como condições para importação ou com base nos quais os produtos 
importados que estejam de acordo com tais normas possam usufruir de acesso 
a seus mercados. Para os casos em que um membro não aplique uma norma, 
guia ou recomendação internacional como condição para importar, o membro 
deverá fornecer uma indicação da razão para tanto e, em especial, se considera 
que o padrão não é rígido o suficiente para fornecer o nível de proteção sanitária 
ou fitossanitária adequado, se um membro revisar sua posição, após indicar o 
uso de uma norma, guia ou recomendação como condição para importar, deverá 
fornecer uma explicação para tal mudança e dele informar o secretariado, assim 
como as organizações internacionais competentes, a menos que tal notificação e 
explicação seja dada de acordo com os procedimentos do anexo B.

5. a fim de evitar a duplicação desnecessária de esforços, o Comitê poderá 
decidir, caso seja apropriado, utilizar a informação gerada pelos procedimentos, 
em especial aqueles para notificação, vigentes nas organizações internacionais 
competentes.

6. o Comitê poderá, com base na iniciativa de um dos membros, por in-
termédio dos canais apropriados, convidar organizações internacionais compe-
tentes ou seus órgãos subsidiários a examinar temas específicos relativos a uma 
determinada norma, guia ou recomendação, incluindo-se a base das explicações 
fornecidas para a não-utilização, conforme estipulado no parágrafo 4.
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7. o Comitê revisará a operação e a implementação do presente acordo três 
anos após a data da entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC e, poste-
riormente, conforme necessário. Quando apropriado, o Comitê poderá submeter 
propostas ao Conselho para o Comércio de Bens para emendas ao texto do presente 
acordo com relação, inter alia, à experiência acumulada em sua implementação.

Artigo 13

Implementação

os membros são integralmente responsáveis no presente acordo pelo cum-
primento de todas as obrigações aqui estabelecidas. os membros formularão e 
implementarão medidas e mecanismos positivos em favor da observação das 
disposições do presente acordo por outras instituições além das instituições do 
governo central. os membros adorarão as medidas razoáveis que estiverem a seu 
alcance para assegurar que as instituições não-governamentais existentes em seus 
territórios, assim como os órgãos regionais, dos quais instituições pertinentes 
em seus territórios sejam membros, cumpram com as disposições relevantes do 
presente acordo. ademais, os membros não adotarão medidas que tenham o 
efeito de direta ou indiretamente obrigar ou encorajar tais instituições não-go-
vernamentais ou regionais a agirem de forma incompatível com as disposições do 
presente acordo. os membros assegurarão o uso dos serviços de instituições não-
governamentais para a implementação de medidas sanitárias ou fitossanitárias 
apenas se tais entidades cumprirem com as disposições do presente acordo.

Artigo 14

Disposições Finais

os países de menor desenvolvimento relativo membros poderão adiar a 
aplicação das disposições do presente acordo por um período de cinco anos 
após a data da entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC, com respeito 
a suas medidas sanitárias ou fitossanitárias que afetem a importação ou os pro-
dutos importados. outros países em desenvolvimento membros poderão adiar a 
aplicação das disposições do presente acordo, além do estipulado pelo parágrafo 
8 do artigo 5 e do artigo 7, por dois anos após a data da entrada em vigor do 
acordo Constitutivo da omC, com respeito a suas atuais medidas sanitárias ou 
fitossanitárias que afetem a importação ou os produtos importados, nos casos 
em que tal aplicação estiver impedida pela falta de conhecimento técnico, infra-
estrutura ou recursos técnicos.

ANEXO A
DEFINIÇÕES4

4 Para os propósitos destas definições, animal inclui peixes e fauna selvagem, vegetal 
inclui florestas e flora selvagem, pragas inclui ervas daninhas, contaminantes inclui 
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1. medida sanitária ou fitossanitária – Qualquer medida aplicada:
(a) para proteger, no território do membro, a vida ou a saúde animal ou 

vegetal, dos riscos resultantes da entrada, do estabelecimento ou da 
disseminação de pragas, doenças ou organismos patogênicos ou por-
tadores de doenças;

(b) para proteger, no território do membro, a vida ou a saúde humana ou ani-
mal, dos riscos resultantes da presença de aditivos, contaminantes, toxinas 
ou organismos patogênicos em alimentos, bebidas ou ração animal;

(c) para proteger, no território do membro, a vida ou a saúde humana ou 
animal, de riscos resultantes de pragas transmitidas por animais, vege-
tais ou por produtos deles derivados ou da entrada, estabelecimento 
ou disseminação de pragas ou

(d) para impedir ou limitar, no território do membro, outros prejuízos 
resultantes da entrada, estabelecimento ou disseminação de pragas.

as medidas sanitárias e fitossanitárias incluem toda legislação pertinente, 
decretos regulamentos, exigências e procedimentos, incluindo, inter alia, critérios 
para o produto final, processos e métodos de produção, procedimentos para testes, 
inspeção, certificação e homologação, regimes de quarentena, incluindo exigên-
cias pertinentes, associadas com o transporte de animais ou vegetais ou com os 
materiais necessários para sua sobrevivência durante o transporte, disposições 
sobre métodos estatísticos pertinentes, procedimentos de amostragem e méto-
dos de avaliação de risco e requisitos para embalagem e rotulagem diretamente 
relacionadas com a segurança dos alimentos.

2. Harmonização – o estabelecimento, reconhecimento e aplicação de 
medidas sanitárias e fitossanitárias comuns por diferentes membros

3. normas, guias e recomendações internacionais:
(a) para a segurança dos alimentos, as normas, guias e recomendações 

estabelecidos pela Comissão do Codex Alimentarius, no que se refere 
a aditivos para alimentos, drogas veterinárias e resíduos, pesticidas, 
contaminantes métodos para análise e amostragem e códigos e guias 
para práticas de higiene;

(b)  para saúde animal e zoonoses, as normas, guias e recomendações ela-
boradas sob os auspícios do escritório internacional de epizootias;

(c)  para saúde vegetal, as normas, guias e recomendações internacionais 
elaborados sob os auspícios do secretariado da Convenção internacio-
nal sobre Proteção Vegetal em cooperação com organizações regionais 
que operam no contexto da Convenção internacional sobre Proteção 
Vegetal e

(d) para temas não cobertos pelas organizações acima, normas, guias e 
recomendações adequados, promulgados por outras organizações in-

pesticidas e resíduos de medicamentos veterinários.
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ternacionais pertinentes abertas à participação de todos os membros 
conforme identificadas pelo Comitê.

4. avaliação de Risco – a avaliação da possibilidade de entrada, estabe-
lecimento ou disseminação de uma praga ou doença no território de membro 
importador, em conformidade com as medidas sanitárias e fitossanitárias que 
possam ser aplicadas, e das potenciais conseqüências biológicas e econômicas 
ou a avaliação do potencial existente, no que se refere a efeitos adversos à saúde 
humana ou animal, resultante da presença de aditivos contaminantes, toxinas 
ou organismos patogênicos em alimentos bebidas ou ração animal.

5. nível adequado de proteção sanitária ou fitossanitária – o nível de proteção 
que um membro julgue adequado para estabelecer uma medida sanitária ou fitossa-
nitária para proteger a vida ou saúde humana, animal ou vegetal em seu território.

NOTA: Muitos Membros referem-se a tal conceito utilizando a expressas “o nível aceitável de 
risco”.

6. área livre de pragas ou doenças – Uma área, seja todo o território de 
um pais, parte do território de um país ou todo ou partes do território de vários 
países, conforme identificados pelas autoridades competentes nos quais não há 
incidência de uma praga ou doença específica.

NOTA: Uma área livre de pragas ou doenças poderá circundar ou ser circundada ou adjacente a 
uma área – seja dentro de parte do território de um pais ou em uma região geográfica que inclui 
partes ou todo o território de vários países – na qual a ocorrência de uma praga ou doença especí-
fica é conhecida, mas está sujeita a medidas de controle tais como o estabelecimento de proteção, 
vigilância e “zonas tampão” que podem confinar ou erradicar a praga ou doença em questão.

7. área da baixa incidência de pragas ou doenças – Uma área, seja todo o 
território de um pais, parte do território de um país ou todo ou partes do terri-
tório de vários países, conforme identificadas pelas autoridades competentes, na 
qual uma praga ou doença específica incide em níveis baixos e que esteja sujeita 
a medidas efetivas de vigilância, controle ou erradicação.

ANEXO B

TRANSPARÊNCIA DOS REGULAMENTOS  
SANITARIOS E FITOSSASITASIOS

Publicação de regulamentos

1. os membros assegurarão que todos os regulamentos5 sanitários e fi-
tossanitários, adotados, sejam prontamente publicados de modo a permitir aos 
membros que por eles se interessem, familiarizarem-se com os mesmos.

2. exceto em circunstâncias de caráter urgente, os membros deixarão 
um intervalo de tempo razoável entre a publicação do regulamento sanitário e 

5 medidas sanitárias e fitossanitárias tais como leis, decretos ou portarias que sejam 
de aplicação geral.
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fitossanitário e sua entrada em vigor, de modo que os produtores em membros 
exportadores, particularmente os dos países em desenvolvimento membros, 
disponham de tempo para adaptar seus produtos e métodos de produção às 
exigências do membro importador.

Centros de informação

3. Cada membro assegurará que exista um centro de informação que seja 
capaz de responder a todas as consultas razoáveis de membros interessados, bem 
como fornecer os documentos pertinentes referentes:

(a) a regulamentos sanitários e fitossanitários adotados ou propostos em 
seu território;

(b) a procedimentos de inspeção e controle, regimes de produção e qua-
rentena, procedimentos para aprovação de aditivos em alimentos e to-
lerância de pesticidas que sejam aplicados em seu território;

(c) aos procedimentos de avaliação de risco, fatores levados em conside-
ração, assim como determinação do nível adequado de proteção sani-
tária ou fitossanitária;

(d) à adesão e à participação de um membro ou das instituições pertinen-
tes existentes em seu território em organizações e sistemas sanitários 
e fitossanitários regionais e internacionais, assim como em acordos e 
arranjos bilaterais e multilaterais no âmbito deste acordo e aos textos 
de tais acordos e arranjos.

4. os membros assegurarão que, quando membros interessados solicitarem 
cópias de documentos, estas sejam fornecidas ao mesmo preço (se não forem 
gratuitas), à parte o custo do envio, que os cobrados dos nacionais6 e do membro 
em questão.

Procedimentos de notificação

5. sempre que não existir uma norma, guia ou recomendação internacional 
ou o conteúdo de um projeto de regulamento sanitário ou fitossanitário não for 
substancialmente o mesmo que o conteúdo de uma norma, gula ou recomen-
dação internacional, e se o regulamento puder ter um efeito significativo sobre 
o comércio de outros membros, os membros

(a) publicarão uma nota com antecedência suficiente para que todos os 
membros interessados possam tomar conhecimento de que planejam 
introduzir um determinado regulamento;

6 nacionais, neste acordo, tomará o significado, no caso de um território aduaneiro 
separado, membro da omC, de pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas ou que 
tenham estabelecimento industrial ou comercial real e efetivo naquele território 
aduaneiro.
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(b) notificarão aos outros membros, por intermédio do secretariado, os 
produtos a serem cobertos pelo regulamento planejado, junto com 
uma breve indicação de seu objetivo e arrazoado. tais notificações se-
rão feitas com a antecedência suficiente, quando emendas ainda pos-
sam ser introduzidas e comentários levados em consideração;

(c) quando se lhes solicite, fornecerão a outros membros cópias do proje-
to de regulamento e, sempre que possível, identificarão as partes que 
difiram em substância das normas, guias ou recomendações interna-
cionais;

(d) concederão, sem discriminação, um prazo razoável para que outros 
membros façam comentários por escrito, discutirão estes comentários, 
caso solicitado, e levarão em consideração estes comentários escritos e 
o resultado destas discussões.

6. Quando, no entanto, surgirem ou houver ameaça de que surjam, pro-
blemas urgentes de proteção da saúde para um membro, este membro poderá 
omitir os passos enumerados no parágrafo 5 deste anexo que julgue necessário, 
desde que o membro:

(a) notifique imediatamente aos outros membros, por intermédio do se-
cretariado, o regulamento em questão e os produtos cobertos, com 
uma breve indicação do objetivo e arrazoado do regulamento, inclusi-
ve a natureza do(s) problema(s) urgente(s);

(b) quando se lhes solicite, forneça a outros membros cópias do regula-
mento;

(c) permita que outros membros façam comentários por escrito, discu-
ta estes comentários, caso solicitado, e leve em consideração estes co-
mentários escritos e o resultado destas discussões.

7. as notificações ao secretariado serão feitas em inglês, francês ou 
espanhol.

8. os países desenvolvidos membros fornecerão, a pedido de outros 
membros, cópias dos documentos ou, no caso de documentos volumosos, re-
sumos dos documentos cobertos por uma determinada notificação em inglês, 
francês ou espanhol.

9. o secretariado circulará prontamente copias da notificação a todos os 
membros e às organizações internacionais interessadas e levará à atenção dos 
países em desenvolvimento membros quaisquer notificações relativas a produtos 
de seu particular interesse.

10. os membros designarão uma única autoridade do governo central 
como responsável pela implementação em nível nacional das disposições rela-
tivas aos procedimentos de notificação, de acordo com os parágrafos 5, 6, 7 e 8 
do presente anexo.

Reservas de caráter geral
11. nada neste acordo será interpretado no sentido de obrigar:
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(a) ao fornecimento de pormenores ou cópias de projetos ou a publicação 
de textos em línguas outras que não a do membro, exceto conforme 
estipulado no parágrafo 8 deste anexo ou

(b) à comunicação por parte dos membros de informação confidencial, 
cuja divulgação possa impedir o cumprimento da legislação sanitária 
ou fitossanitária ou lesar os interesses comerciais legítimos de deter-
minadas empresas.

ANEXO C

PROCEDIMENTOS DE CORTROLE  
INSPEÇÃO E APROVAÇÃO7

1. no que se refere a todos os procedimentos para averiguar e garantir o cum-
primento de medidas sanitárias ou fitossanitárias, os membros assegurarão:

(a) que tais procedimentos sejam realizados e concluídos sem demoras 
indevidas e de forma não menos favorável aos produtos importados 
do que aos produtos nacionais similares;

(b) que o período normal de processamento de cada procedimento seja 
publicado ou que o período de processamento previsto seja comuni-
cado ao solicitante a pedido deste; que ao receber uma solicitação, a 
instituição competente examine prontamente se a documentação está 
completa e informe o solicitante de todas as deficiências de forma pre-
cisa e completa; que a instituição competente transmita, assim que 
possível, os resultados do procedimento de forma precisa e completa, 
a fim de que se possam tomar medidas corretivas caso necessário; que, 
mesmo quando haja deficiências, a instituição competente prossiga 
até onde for possível com o procedimento se o solicitante assim requi-
ser e que o solicitante seja informado, a seu pedido, do andamento do 
procedimento, explicando-se-lhe qualquer atraso;

(c) que as informaÇões solicitadas limitem-se ao necessário para que os 
procedimentos de controle, inspeção e homologação sejam adequa-
dos, incluindo-se os relativos a homologação do uso de aditivos ou 
ao estabelecimento de tolerâncias de contaminantes em produtos ali-
mentícios, bebidas ou ração animal;

(d) que a confidencialidade da informação sobre os produtos originários 
dos territórios de outros membros, que resulte ou seja fornecida em 
função de controle, inspeção e homologação,  seja respeitada da 
mesma forma que para produtos nacionais e de tal forma que os inte-
resses comerciais legítimos sejam protegidos;

7 Procedimentos de controle inspeção e homologação incluem, inter alia, procedimen-
tos para amostragem, teste e certificação.
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(e) que toda solicitação de amostras individuais de um produto, para con-
trole, inspeção e homologação, seja limitada ao razoável e necessário.

(f) que todas as taxas impostas aos procedimentos para produtos impor-
tados sejam eqüitativas em comparação com todas as taxas cobradas 
por produtos nacionais similares ou produtos originários de qualquer 
outro membro, não devendo ser superiores ao custo real do serviço;

(g) que os critérios empregados no estabelecimento de instalações utili-
zadas nos procedimentos e na seleção de amostras sejam os mesmos, 
tanto para produtos importados quanto para produtos nacionais, com 
o objetivo de reduzir ao mínimo as inconveniências aos solicitantes 
importadores, exportadores ou seus agentes;

(h) que sempre que as especificações de um produto sejam modificadas 
após o seu controle ou inspeção à luz dos regulamentos aplicáveis, 
ou os procedimentos para o produto modificado sejam limitados ao 
necessário para determinar se existe confiança suficiente de que o pro-
duto ainda satisfaz os regulamentos em questão; e

(i) exista um procedimento para examinar as reclamações relativas à ope-
ração de tais procedimentos e para tomar medidas corretivas quando 
a reclamação seja justificada.

Quando um membro importador aplique um sistema de homologação do 
uso de aditivos para alimentos ou de estabelecimento de tolerâncias de contami-
nantes em produtos alimentícios, bebidas ou ração animal que proíba ou restrinja 
o acesso de produtos a seu mercado interno por falta de homologação, tal membro 
importador levará em consideração a utilização de uma norma internacional 
pertinente como base para o acesso até que se faça uma determinação final.

2. Quando em uma medida sanitária ou fitossanitária se especifique um 
controle na etapa de produção, o membro em cujo território a produção ocorre 
prestará a assistência necessária para facilitar tal controle e o trabalho das auto-
ridades encarregadas de realizá-lo.

3. nenhuma disposição do presente acordo impedirá os membros de 
realizarem inspeções razoáveis em seu território.
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ACORDO SOBRE BARREIRAS TÉCNICAS  
AO COMÉRCIO

os membros,
tendo em vista a Rodada Uruguai de negociações Comerciais multilaterais;
desejando promover a realização dos objetivos do gatt 1994;
Reconhecendo a importante contribuição que as normas internacionais e 

os sistemas de avaliação de conformidade podem dar a este respeito por meio 
do aumento da eficiência da produção e por facilitar o curso do comércio 
internacional;

desejando, portanto, encorajar o desenvolvimento de normas internacionais 
e sistemas de avaliação de conformidade;

desejando, entretanto, assegurar que os regulamentos técnicos e as normas, 
inclusive requisitos para embalagem, marcação e rotulagem, e procedimentos 
para avaliação de conformidade com regulamentos técnicos e normas não criem 
obstáculos desnecessários ao comércio internacional;

Reconhecendo que não se deve impedir nenhum país de tomar medidas ne-
cessárias a assegurar a qualidade de suas exportações ou para a proteção da vida ou 
saúde humana, animal ou vegetal, do melo ambiente ou para a prevenção de práticas 
enganosas nos níveis que considere apropriados, à condição que não sejam aplicadas 
de maneira que constitua discriminação arbitrária ou injustificável entre países onde 
prevaleçam as mesmas condições ou uma restrição disfarçada ao comércio interna-
cional e que estejam no mais de acordo com as disposições deste acordo;

Reconhecendo que não se deve impedir nenhum país de tomar medidas ne-
cessárias para a proteção de seus interesses essenciais em matéria de segurança;

Reconhecendo a contribuição que a normalização internacional pode 
dar à transferência de tecnologia dos países desenvolvidos aos países em 
desenvolvimento;

Reconhecendo que os países em desenvolvimento podem encontrar difi-
culdades especiais na formulação e aplicação de regulamentos técnicos, normas 
e procedimentos para avaliação de conformidade com regulamentos técnicos e 
normas, e desejando auxiliá-los em seus esforços neste campo;

acordam o seguinte:

Artigo 1

Disposições Gerais

1.1. os termos gerais para normalização e procedimentos de avaliação 
de conformidade terão normalmente o significado que lhes dão as definições 
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adotadas pelo sistema das nações Unidas e pelos organismos internacionais de 
normalização, levando em consideração seu contexto e à luz do objetivo e pro-
pósito deste acordo.

1.2. entretanto, para os efeitos deste acordo, o significado dos termos lis-
tados no anexo 1 será o que ali se precisa.

1.3. todos os produtos, incluindo os industriais e agropecuários, estarão 
sujeitos às disposições deste acordo.

1.4. as especificações de compra estabelecidas pelos órgãos governamentais 
para requisitos de produção e consumo de órgãos governamentais não estarão 
sujeitas às disposições deste acordo, mas estarão cobertas pelo acordo de Compras 
governamentais, conforme a abrangência do mesmo.

1.5. as disposições deste acordo não se aplicam a medidas sanitárias e 
fitossanitárias tal como definidas no anexo a do acordo sobre a aplicação de 
medidas sanitárias e Fitossanitárias.

1.6. todas as referências deste acordo a regulamentos técnicos, normas e 
procedimentos de avaliação de conformidade incluirão quaisquer emendas ao 
mesmos e quaisquer adições às regras ou aos produtos nelas referidos, exceto as 
emendas e adições de natureza insignificante.

REGULAMENTOS TÉCNICOS E NORMAS

Artigo 2

Preparação Adoção e Aplicação de Regulamentos  
Técnicos por Instituições do Governo Central

no que se refere às instituições de seu governo central:

2.1. os membros assegurarão, a respeito de regulamentos técnicos, que os 
produtos importados do território de qualquer membro recebam tratamento 
não menos favorável que aquele concedido aos produtos similares de origem 
nacional e a produtos similares originários de qualquer outro país.

2.2. os membros assegurarão que os regulamentos técnicos não sejam elabora-
dos, adotados ou aplicados com a finalidade ou o efeito de criar obstáculos técnicos 
ao comércio internacional. Para este fim, os regulamentos técnicos não serão mais 
restritivos ao comércio do que o necessário para realizar um objetivo legítimo tendo 
em conta os riscos que a não realização criaria. tais objetivos legítimos são, inter alia, 
imperativos de segurança nacional, a prevenção de práticas enganosas, a proteção da 
saúde ou segurança humana, da saúde ou vida animal ou vegetal ou do meio ambiente. 
ao avaliar tais riscos, os elementos pertinentes a serem levados em consideração são, 
inter alia, a informação técnica e científica disponível, a tecnologia de processamento 
conexa ou os usos finais a que se destinam os produtos.

2.3. os regulamentos técnicos não serão mantidos se as circunstâncias 
ou objetivos que deram origem à sua adoção deixaram de existir ou se modifi-
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caram de modo a poderem ser atendidos de uma maneira menos restritiva ao 
comércio.

2.4. Quando forem necessários regulamentos técnicos e existam normas 
internacionais pertinentes ou sua formulação definitiva for iminente, os membros 
utilizarão estas normas ou seus elementos pertinentes como base de seus regu-
lamentos técnicos, exceto quando tais normas internacionais ou seus elementos 
pertinentes sejam um meio inadequado ou ineficaz para a realização dos objetivos 
legítimos perseguidos, por exemplo, devido a fatores geográficos ou climáticos 
fundamentais ou problemas tecnológicos fundamentais.

2.5. Um membro que prepare, adote ou aplique um regulamento técnico 
que possa ter um efeito significativo sobre o comércio de outros membros, 
deverá, sob solicitação de outro membro, apresentar a justificativa para este re-
gulamento técnico, nos termos das disposições dos parágrafos 2 a 4. sempre que 
um regulamento técnico seja elaborado, adotado ou aplicado em função de um 
dos objetivos legítimos explicitamente mencionados no parágrafo 2 e esteja em 
conformidade com as normas internacionais pertinentes, presumir-se-á, salvo 
refutação, que o mesmo não cria um obstáculo desnecessário ao comércio.

2.6. Com o objetivo de harmonizar o mais amplamente possível os regu-
lamentos técnicos os membros, participarão integralmente, dentro do limite de 
seus recursos, da preparação pelas instituições de normalização internacionais 
apropriadas, de normas internacionais para os produtos para os quais tenham 
adotado ou prevejam adotar regulamentos técnicos.

2.7. os membros examinarão favoravelmente a possibilidade de aceitar os 
regulamentos técnicos de outros membros como equivalentes, mesmo que estes 
regulamentos difiram dos seus, desde que estejam convencidos de que estes regu-
lamentos realizam adequadamente os objetivos de seus próprios regulamentos.

2.8. sempre que apropriado, os membros especificarão os regulamentos 
técnicos baseados em prescrições relativas a produtos antes em termos de de-
sempenho do que em termos de desenho ou características descritivas.

2.9. sempre que não existir uma norma internacional pertinente ou o conteúdo 
técnico de um projeto de regulamento técnico não estiver em concordância com o 
conteúdo técnico da norma internacional pertinente e se o regulamento técnico puder 
ter um efeito significativo sobre o comércio de outros membros, os membros

2.9.1. publicarão uma nota numa publicação com antecedência suficiente 
para que todas as partes interessadas existentes em outros membros possam 
tomar conhecimento de que planejam introduzir um determinado regulamento 
técnico;

2.9.2. notificarão os outros membros por meio do secretariado sobre os 
produtos a serem cobertos pelo regulamento técnico planejado, junto com uma 
breve indicação de seu objetivo e arrazoado. tais notificações serão feitas com 
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a antecedência suficiente, quando emendas ainda possam ser introduzidas e 
comentários levados em consideração;

2.9.3. quando se lhes solicite, fornecerão a outros membros pormenores ou 
cópias do projeto de regulamento técnico e, sempre que possível, identificarão as 
partes que difiram em substância das normas internacionais pertinentes;

2.9.4. concederão, sem discriminação, um prazo razoável para que outros 
membros façam comentários por escrito, discutirão estes comentários, caso 
solicitado, e levarão em consideração estes comentários escritos e o resultado 
destas discussões;

2.10. sem prejuízo das disposições do caput do parágrafo 9, quando surgirem 
ou houver ameaça de que surjam problemas urgentes de segurança, saúde, pro-
teção do meio ambiente ou segurança nacional para um membro, este membro 
poderá omitir os passos enunciados no parágrafo 9 que julgue necessário, desde 
que o membro, quando da adoção da norma:

2.10.1 notifique imediatamente os outros membros, por meio do 
secretariado, sobre o regulamento técnico em questão e os produtos cobertos, com 
uma breve indicação do objetivo e arrazoado do regulamento técnico, inclusive 
a natureza dos problemas urgentes;

2.10.2 quando se lhes solicite, forneça a outros membros cópias do regu-
lamento técnico;

2.10.3 sem discriminação, permita que outros membros façam comentários 
por escrito, discuta estes comentários caso solicitado e leve em consideração estes 
comentários escritos e o resultado destas discussões;

2.11 os membros assegurarão que todos os regulamentos técnicos que te-
nham sido adotados sejam prontamente publicados ou colocados à disposição de 
outra forma, de modo a permitir que em outros membros as partes interessadas 
tomem conhecimento dos mesmos;

2.12 exceto nas circunstâncias urgentes a que se faz referência no parágrafo 
10, os membros deixarão um intervalo razoável entre a publicação dos regula-
mentos técnicos e sua entrada em vigor, de forma que os produtores dos membros 
exportadores, particularmente os dos países em desenvolvimento membros, 
disponham de tempo para adaptar seus produtos ou métodos de produção às 
exigências do membro importador

Artigo 3

Elaboração, Adoção e Aplicação de Regulamentos  
Técnicos por instituições Públicas Locais  

e Instituições não Governamentais

no que se refere a suas instituições públicas locais e às instituições não 
governamentais existentes em seu território:
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3.1. os membros tomarão as medidas razoáveis a seu alcance para assegurar 
o cumprimento por tais instituições das disposições do artigo 2, com exceção da 
obrigação de notificar tal como contida nos parágrafos 9.2 e 10.1 do artigo 2.

3.2. os membros assegurarão que os regulamentos técnicos de governos 
locais de nível imediatamente inferior ao nível do governo central dos membros 
sejam notificados, de acordo com as disposições dos parágrafos 9.2 e 10.1 do 
artigo 2, notando que não será necessário notificar regulamentos técnicos cujo 
conteúdo técnico seja substancialmente o mesmo de regulamentos técnicos de ins-
tituições do governo central do membro em questão previamente notificados.

3.3. os membros poderão solicitar que os contatos com outros membros, in-
clusive as notificações, fornecimento de informações, comentários e discussões a que 
se referem os parágrafos 9 e 10 do artigo 2 se façam por meio do governo central.

3.4. os membros não tomarão medidas que obriguem ou encorajem ins-
tituições públicas locais ou instituições não governamentais existentes em seu 
território a agir de forma incompatível com as disposições do artigo 2.

3.5. os membros são inteiramente responsáveis sob este acordo pela obser-
vância de todas as disposições do artigo 2. os membros formularão e implemen-
tarão medidas positivas e mecanismos de apoio à observância das disposições do 
artigo 2 por instituições que não sejam do governo central.

Artigo 4

Elaboração, Adoção  
e Aplicação de Normas

4.1. os membros assegurarão que suas instituições de normalização do go-
verno central aceitem e cumpram o Código de Boa Conduta para a elaboração, 
adoção e aplicação de normas contido no anexo 3 a este acordo (doravante 
denominado ‘Código de Boa Conduta’). eles tomarão as medidas razoáveis a 
seu alcance para assegurar que as instituições de normalização públicas locais 
ou não governamentais existentes em seu território, bem como as instituições de 
normalização regionais das quais eles ou uma ou mais instituições existentes em 
seu território sejam membros, aceitem e cumpram este Código de Boa Conduta. 
adicionalmente os membros não tomarão medidas que tenham o efeito direto 
ou indireto de obrigar ou encorajar tais instituições de normalização a agir de 
forma incompatível com o Código de Boa Conduta. as obrigações dos membros 
a respeito do cumprimento das disposições do Código de Boa Conduta pelas 
instituições de normalização se aplicarão independentemente de uma instituição 
de normalização ter aceito ou não o Código de Boa Conduta.

4.2. as instituições de normalização que tenham aceito e estejam cumprindo 
o Código de Boa Conduta serão consideradas cumpridoras dos princípios deste 
acordo pelos membros.
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CONFORMIDADE COM REGULAMENTOS TÉCNICOS S NORMAS

Artigo 5

Procedimentos para Avaliação de Conformidade  
por instituições do Governo Central

5.1. os membros assegurarão que, nos casos em que sela exigida uma 
declaração positiva de conformidade com regulamentos técnicos ou normas, as 
instituições de seu governo central aplicarão as seguintes disposições a produtos 
originários do território de outros membros.

5.1.1. os procedimentos de avaliação de conformidade serão elaborados, 
adotados e aplicados de modo a conceder acesso a fornecedores de produtos si-
milares originários dos territórios de outros membros sob condições não menos 
favoráveis do que as concedidas a fornecedores de produtos similares de origem 
nacional ou originários de qualquer outro país numa situação comparável; acesso 
implica o direito do fornecedor a uma avaliação de conformidade sob as regras do 
procedimento, incluindo, quando previsto por este procedimento a possibilidade 
de efetuar as atividades de avaliação de conformidade no local das instalações e 
de receber a marca do sistema.

5.1.2 os procedimentos de avaliação de conformidade não serão elaborados 
adotados ou aplicados com a finalidade ou o efeito de criar obstáculos desneces-
sários ao comércio internacional. isto significa, inter alia, que os procedimentos de 
avaliação de conformidade não deverão ser mais rigorosos ou ser aplicados mais 
rigorosamente do que o necessário para dar ao membro importador confiança sufi-
ciente de que os produtos estão em conformidade com os regulamentos técnicos ou 
normas aplicáveis, levando em conta os riscos que a não conformidade criaria.

5.2. na implementação das disposições do parágrafo 1, os membros asse-
gurarão que:

5.2.1. os procedimentos de avaliação de conformidade sejam realizados e 
concluídos tão rapidamente quanto possível e numa ordem não menos favorável 
para produtos originários dos territórios de outros membros do que para pro-
dutos nacionais similares;

5.2.2. o período normal de processamento de cada procedimento de avalia-
ção de conformidade seja publicado ou que o período de processamento previsto 
seja comunicado ao solicitante a pedido deste; que ao receber uma solicitação, a 
instituição competente examine prontamente se a documentação está completa 
e informe o solicitante de todas as deficiências de forma precisa e completa; que 
a instituição competente transmita, assim que possível, os resultados da avaliação 
de forma precisa e completa, a fim de que se possam tomar medidas corretivas 
caso necessário; que, mesmo quando haja deficiências, a instituição competente 
prossiga até onde for possível com o procedimento se o solicitante assim requerer; 
e que o solicitante seja informado, a seu pedido, do andamento do procedimento, 
explicando-se-lhe qualquer atraso;
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5.2.3. as informações requisitadas limitem-se ao necessário para avaliar a 
conformidade e determinar as taxas;

5.2.4. a confidencialidade da informação sobre os produtos originários dos 
territórios de outros membros que resulte ou sela fornecida em função de tais 
procedimentos de avaliação de conformidade seja respeitada da mesma forma 
que para produtos nacionais e de tal forma que os interesses comerciais legítimos 
selam protegidos;

5.2.5 quaisquer taxas cobradas para avaliar a conformidade de produtos 
originários de territórios de outros membros sejam eqüitativas em relação a 
quaisquer taxas cobráveis para avaliar a conformidade de produtos similares de 
origem nacional ou originários de qualquer outro país, levando em conta comu-
nicações, transportes e outros custos resultantes de diferenças entre a localização 
das instalações do solicitante e da instituição de avaliação de conformidade;

5.2.6. a localização das instalações utilizadas em procedimentos de avaliação 
de conformidade e a coleta de amostres não causem inconvenientes desnecessários 
aos solicitantes ou seus agentes;

5.2.7. sempre que as especificações de um produto sejam modificadas após 
a determinação de sua conformidade ao regulamento técnico ou norma aplicá-
vel, os procedimentos de avaliação de conformidade para o produto modificado 
sejam limitados ao necessário para determinar se existe confiança suficiente de 
que o produto ainda satisfaz os regulamentos técnicos ou normas em questão;

5.2.8. exista um procedimento para examinar as reclamações relativas à 
operação de um procedimento de avaliação de conformidade e tomar medidas 
corretivas quando a reclamação seja justificada.

5.3. nada nos parágrafos 1 e 2 impossibilitará os membros de realizar ve-
rificações por amostragem razoáveis em seus territórios.

5.4. nos casos em que seja exigida uma declaração positiva de que os pro-
dutos estão em conformidade com regulamentos técnicos ou normas, e existam 
guias ou recomendações pertinentes emitidas por instituições de normalização 
internacionais, ou sua formulação definitiva for iminente, os membros assegura-
rão que as instituições do governo central utilizarão estas guias ou recomendações 
ou seus elementos pertinentes como base de seus procedimentos de avaliação de 
conformidade, exceto quando, conforme devidamente explicado, caso solicitado, 
tais guias ou recomendações ou seus elementos pertinentes sejam inadequados 
para os membros em questão por razões como, inter alia, imperativos de segu-
rança nacional, a prevenção de práticas enganosas, a proteção da saúde ou segu-
rança humana, da saúde ou vida animal ou vegetal ou do meio ambiente, fatores 
climáticos ou outros fatores geográficos fundamentais, problemas fundamentais 
tecnológicos ou de infra-estrutura.

5.5. Com o objetivo de harmonizar o mais amplamente possível os procedi-
mentos de avaliação de conformidade, os membros participarão integralmente, 
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dentro do limite de seus recursos, da preparação pelas instituições de normaliza-
ção internacionais apropriadas de guias ou recomendações sobre procedimentos 
de avaliação de conformidade.

5.6. sempre que não existir um guia ou recomendação pertinente emitidos 
por instituições de normalização internacionais ou o conteúdo técnico de um 
projeto de procedimento de avaliação de conformidade não estiver em concor-
dância com o conteúdo técnico dos guias ou recomendações pertinentes emitidos 
por instituições de normalização internacionais, e se o procedimento de avaliação 
de conformidade puder ter um efeito significativo sobre o comércio de outros 
membros, os membros:

5.6.1. publicarão uma nota numa publicação com antecedência suficiente 
para que todas as partes interessadas existentes em outros membros possam to-
mar conhecimento de que planejam introduzir um determinado procedimento 
de avaliação de conformidade;

5.6.2. notificarão aos outros membros, por meio do secretariado, os produ-
tos a serem cobertos pelo procedimento de avaliação de conformidade planejado, 
junto com uma breve indicação de seu objetivo e arrazoado. tais notificações 
serão feitas com a antecedência suficiente quando emendas ainda possam ser 
introduzidas e comentários levados em consideração;

5.6.3. quando se lhes solicite, fornecerão a outros membros pormenores ou 
cópias do projeto de procedimento de avaliação de conformidade e, sempre que 
possível, identificarão as partes que difiram em substância dos guias ou recomen-
dações pertinentes emitidos por instituições de normalização internacionais;

5.6.4. que concederão, sem discriminação, um prazo razoável para que 
outros membros façam comentários por escrito, discutirão estes comentários, 
caso solicitado e levarão em consideração estes comentários escritos e o resultado 
destas discussões.

5.7. sem prejuízo das disposições do caput do parágrafo 6, quando surgirem 
ou houver ameaça de que surjam problemas urgentes de segurança, saúde, pro-
teção do meio ambiente ou segurança nacional para um membro, este membro 
poderá omitir os passos enumerados no parágrafo 6 que julgue necessário, desde 
que o membro. quando da adoção do procedimento:

5.7.1. notifique imediatamente os outros membros por meio do secretariado 
sobre o procedimento em questão e os produtos cobertos com uma breve indica-
ção do objetivo e arrazoado do procedimento, inclusive a natureza dos problemas 
urgentes;

5.7.2. quando se lhes solicite, forneça a outros membros cópias do 
procedimento.

5.7.3. sem discriminação, permita que outros membros façam comentários 
por escrito, discuta estes comentários caso solicitado e leve em consideração estes 
comentários escritos e o resultado destas discussões.
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5.8. os membros assegurarão que todos os procedimentos de avaliação 
de conformidade que tenham sido adotados sejam prontamente publicados 
ou colocados a disposição de outra forma, de modo a permitir que em outros 
membros as partes interessadas tomem conhecimento do mesmos.

5.9. exceto nas circunstâncias urgentes a que se faz referência no pará-
grafo 7, os membros deixarão um intervalo razoável entre a publicação dos 
requisitos relativos aos procedimentos de avaliação de conformidade e sua 
entrada em vigor, de forma que os produtores dos membros exportadores 
particularmente os dos países em desenvolvimento membros disponham de 
tempo para adaptar seus produtos ou métodos de produção às exigências do 
membro importador.

Artigo 6

Reconhecimento de Avaliação de Conformidade  
por Instituições do Governo Central

no que se refere às instituições de seu governo central:
6.1. sem prejuízo das disposições dos parágrafos 3 e 4, os membros assegu-

rarão, sempre que possível, que sejam aceitos os resultados dos procedimentos de 
avaliação de conformidade de outros membros, mesmo que estes procedimentos 
difiram dos seus, desde que estejam convencidos de que aqueles oferecem uma 
garantia de conformidade com os regulamentos técnicos ou normas aplicáveis 
equivalente a seus próprios procedimentos. Reconhece-se que consultas prévias 
podem ser necessárias para se chegar a um entendimento mutuamente satisfatório 
em relação a, em particular:

6.1.1. competência técnica adequada e persistente das instituições de 
avaliação de conformidade relevantes existentes no membro exportador, de 
modo que possa existir confiança na confiabilidade continuada dos resul-
tados a este respeito, o cumprimento comprovado, por exemplo, por meio 
do credenciamento de guias ou recomendações pertinentes emitidas por 
instituições de normalização internacionais, serão levadas em consideração 
como uma indicação de competência técnica adequada;

6.1.2. limitação da aceitação dos resultados da avaliação de conformidade 
àqueles produzidos por instituições designadas no membro exportador.

6.2. os membros assegurarão que seus procedimentos de avaliação de con-
formidade permitam, tanto quanto possível, a implementação das disposições 
do parágrafo 1.

6.3. encorajam-se os membros a que, a pedido de outros membros, 
mostrem-se dispostos a entrar em negociações para a conclusão de acordos 
de reconhecimento mútuo dos resultados dos procedimentos de avaliação 
de conformidade de cada um. os membros poderão requerer que tais acor-
dos preencham os critérios do parágrafo 1 e gerem satisfação mútua no que 
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diz respeito a seu potencial para facilitação do comércio nos produtos em 
questão.

6.4. encorajam-se os membros a permitir a participação de instituições de 
avaliação de conformidade localizadas no território de outros membros em seus 
procedimentos de avaliação de conformidade em condições não menos favoráveis 
do que as concedidas às instituições localizadas em seu território ou no território 
de qualquer outro país.

Artigo 7

Procedimentos de Avaliação de Conformidade  
por Instituições Públicas Locais

no que se refere a suas instituições públicas locais existentes em seus 
territórios:

7.1. os membros tomarão as medidas razoáveis a seu alcance para assegurar 
o cumprimento por tais instituições das disposições dos artigos 5 e 6, com exceção 
da obrigação de notificar tal como contida nos parágrafos 6.2 e 7.1 do artigo 5.

7.2. os membros assegurarão que os procedimentos de avaliação de 
conformidade de governos locais de nível imediatamente inferior ao nível do 
governo central dos membros sejam notificados de acordo com as disposições 
dos parágrafos 6.2 e 7.1 do artigo 5, notando que não será necessário notificar 
procedimentos de avaliação de conformidade cujo conteúdo técnico seja subs-
tancialmente o mesmo de procedimentos de avaliação de conformidade de ins-
tituições do governo central do membro em questão previamente notificados.

7.3. os membros poderão solicitar que os contatos com outros membros, in-
clusive as notificações, fornecimento de informações, comentários e discussões a que 
se releram os parágrafos 6 e 7 do artigo 5 se façam por melo do governo central.

7.4. os membros não tomarão medidas que obriguem ou encorajem insti-
tuições públicas locais existentes em seu território a agir de forma incompatível 
com as disposições dos artigos 5 e 6.

7.5. os membros são inteiramente responsáveis sob este acordo pela ob-
servância de todas as disposições dos artigos 5 e 6. os membros formularão e 
implementarão medidas positivas e mecanismos de apelo à observância das dis-
posições dos artigos 5 e 6 por instituições que não sejam do governo central.

Artigo 8

Procedimentos de Avaliação de Conformidade  
por Instituições Não Governamentais

8.l. os membros tomarão as medidas razoáveis a seu alcance para assegurar 
o cumprimento das disposições dos artigos 5 e 6 por instituições não governa-
mentais existentes em seu território que operam procedimentos de avaliação de 
conformidade, com exceção da obrigação de notificar os projetos de procedimentos 
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de avaliação de conformidade. adicionalmente os membros não tomarão medidas 
que tenham o efeito direto ou indireto de obrigar ou encorajar tais instituições a 
agir de forma incompatível com as disposições dos artigos 5 e 6.

8.2. os membros assegurarão que suas instituições de governo central só 
contem com procedimentos de avaliação de conformidade operados por institui-
ções não governamentais se estas instituições cumprem com as disposições dos 
artigos 5 e 6, com exceção da obrigação de notificar projetos de procedimentos 
de avaliação de conformidade.

Artigo 9

Sistemas Internacionais e Regionais

9.1. Quando for exigida uma declaração positiva de conformidade com um 
regulamento técnico ou norma, os membros, sempre que possível, formularão e 
adotarão sistemas internacionais para avaliação de conformidade e se tornarão 
membros ou participarão dos mesmos.

9.2. os membros tomarão as medidas razoáveis a seu alcance para as-
segurar que os sistemas internacionais e regionais dos quais as instituições 
pertinentes existentes em seu território sejam membros ou participantes, 
cumpram as disposições dos artigos 5 e 6. adicionalmente os membros não 
tomarão quaisquer medidas que tenham o efeito direto ou indireto de obrigar 
ou encorajar tais instituições a agir de forma incompatível com as disposições 
dos artigos 5 e 6.

9.3. os membros assegurarão que as instituições de seu governo central 
contem com os sistemas internacionais ou regionais de avaliação de conformidade 
apenas na medida em que estes sistemas cumpram as disposições dos artigos 5 
e 6, segundo sela procedente.

INFORMAÇÃO E ASSISTÊNCIA

Artigo 10

Informação sobre Regulamentos Técnicos, Normas  
e Procedimentos de Avaliação de Conformidade

10.1. Cada membro assegurara que exista um centro de informação que 
seja capaz de responder a todas as consultas razoáveis de outros membros e de 
partes em outros membros que estalam interessadas, bem como fornecer os 
documentos pertinentes referentes.

10.1.1. a qualquer regulamento técnico adotado ou proposto em seu ter-
ritório por instituições do governo central ou instituições públicas locais, por 
instituições não governamentais que tenham poder legal de fazer cumprir um 
regulamento técnico ou por instituições regionais de normalização de que tais 
instituições sejam membros ou participantes;
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10.1.2. a qualquer norma adotada ou proposta em seu território por institui-
ções do governo central, instituições públicas locais ou por instituições regionais 
de normalização das quais estas instituições sejam membros ou participantes;

10.1.3. a qualquer procedimento de avaliação de conformidade ou projeto 
de procedimento de avaliação de conformidade que sejam operados em seu 
território por instituições do governo central ou instituições públicas locais, por 
instituições não governamentais que tenham pode legal de fazer cumprir um 
regulamento técnico ou por instituições regionais de normalização de que tais 
instituições sejam membros ou participantes;

10.1.4. à condição de membro e à participação do membro ou das institui-
ções pertinentes do governo central ou públicas locais existentes em seu terri-
tório em sistemas de avaliação de conformidade e instituições de normalização 
internacionais ou regionais bem como em arranjos bilaterais ou multilaterais no 
âmbito deste acordo ele deverá também ser capaz de fornecer as informações que 
seria razoável esperar sobre as disposições de tais sistemas e arranjos;

10.1.5. a localização das notas publicadas de conformidade a este acordo 
ou a indicação de onde tal informação pode ser obtida; e

10.1.6. a localização sos centros de informação mencionados no parágrafo 3.

10.2. se entretanto por razões legais ou administrativas forem esta-
belecidos mais de um centro de informação por um membro, este membro 
deverá fornecer aos outros membros informação completa e sem ambigüidade 
sobre o escopo e responsabilidade de cada um destas centros de informação. 
adicionalmente tal membro assegurará que quaisquer consultas dirigidas a um 
centro de informação incorreto sejam prontamente transmitidas ao centro de 
informação correto.

10.3. Cada membro tomará as medidas razoáveis a seu alcance para as-
segurar que existam um ou mais centros de informação capazes de responder 
todas as consultas razoáveis de outros membros e partes em outros membros 
que estejam interessadas, bem como fornecer os documentos pertinentes ou 
informação sobre onde podem ser obtidos, referentes:

10.3.1. a quaisquer normas adotadas ou em projeto em seu território por 
instituições de normalização não governamentais ou por instituições de norma-
lização regionais dos quais tais instituições sejam membros ou participantes; e

10.3.2. a quaisquer procedimentos de avaliação de conformidade ou 
projeto de procedimentos de avaliação de conformidade que sejam operados 
em seu território por instituições não governamentais ou por instituições 
regionais das quais tais instituições sejam membros ou participantes;

10.3.3. à condição de membro e à participação de instituições não gover-
namentais pertinentes existentes em seu território em sistemas de avaliação de 
conformidade e instituições de normalização internacionais ou regionais, bem 
como em arranjos bilaterais ou multilaterais no âmbito deste acordo, eles deverão 
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também ser capazes de fornecer as informações que seria razoável esperar sobre 
as disposições de tais sistemas e arranjos.

10.4. os membros tomarão as medidas razoáveis a seu alcance para assegurar 
que quando forem solicitadas cópias de documentos por outros membros ou 
por partes interessadas existentes em outros membros, conforme as disposições 
deste acordo, elas sejam fornecidas por um preço eqüitativo (se não forem gra-
tuitas) que deverá, à parte o custo real do envio, ser o mesmo para nacionais1 do 
membro em questão ou de qualquer outro membro.

10.5. os países desenvolvidos membros, a pedido de outros membros, 
fornecerão em inglês, francês ou espanhol, traduções dos documentos cobertos 
por uma notificação determinada ou, no caso de documentos volumosos, de 
resumos destes documentos.

10.6. o secretariado, ao receber notificações de conformidade com as 
disposições deste acordo, circulará cópias das notificações a todos os membros 
e instituições de avaliação de conformidade e de normalização internacionais e 
levará à atenção dos países em desenvolvimento membros quaisquer notificações 
relativas a produtos de seu particular interesse.

10.7. sempre que um membro tiver alcançado um acordo com qual-
quer outro país ou países em matérias relacionadas a regulamentos técnicos, 
normas ou procedimentos de avaliação de conformidade, que possa ter um 
efeito significativo sobre o comércio, pelo menos um membro que seja parte 
do acordo, deverá notificar os outros membros por meio do secretariado sobre 
os produtos a serem cobertos pelo acordo e incluir uma breve descrição do 
mesmo. encorajam-se os membros em questão a entrar, a pedido, em consul-
tas com outros membros a fim de concluir acordos similares ou permitir sua 
participação em tais acordos.

10.8. nada neste acordo será interpretado no sentido de obrigar:

10.8.1. à publicação de textos em línguas outras que não a do membro;

10.8.2. ao fornecimento de pormenores ou cópias de projetos em línguas outras 
que não a do membro, exceto conforme estipulado no parágrafo 5; ou

10.8.3. ao fornecimento pelos membros de qualquer informação cuja revelação 
considerem contrária a seus imperativos essenciais de segurança.

10.9. as notificações ao secretariado serão feitas em inglês, francês ou 
espanhol;

10.10. os membros designarão uma única autoridade do governo central 
como responsável pela implementação no nível nacional das disposições relati-

1 nacionais, no caso de um território aduaneiro separado membro da omC, tomará 
o significado de pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas ou que tenham um estabe-
lecimento industrial ou comercial real e efetivo naquele território aduaneiro.
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vas a procedimentos de notificação sob este acordo, à exceção dos incluídos no 
anexo 3.

10.11 se, entretanto, por razões legais ou administrativas, a responsabilidade 
pelos procedimentos de notificação estiver dividida entre dois ou mais autoridades 
do governo central, o membro em questão deverá fornecer aos outros membros 
informação completa e sem ambigüidade sobre o escopo da responsabilidade 
destas autoridades.

Artigo 11

Assistência Técnica a Outros Membros

11.1. Caso solicitados, os membros assessorarão outros membros, em 
especial países em desenvolvimento membros, na preparação de regulamentos 
técnicos.

11.2. Caso solicitados, os membros assessorarão outros membros, em espe-
cial países em desenvolvimento membros, e a eles prestarão assistência técnica em 
termos e condições mutuamente acordados em relação à criação de instituições 
de normalização nacionais, e sua participação em instituições de normalização 
internacionais, bem como encorajarão suas instituições de normalização nacio-
nais a fazer o mesmo.

11.3. Caso solicitados, os membros tomarão as medidas razoáveis a seu 
alcance para que as instituições regulamentadoras existentes no seu território 
assessorem outros membros, em especial países em desenvolvimento membros, e 
a eles prestarão assistência técnica em termos e condições mutuamente acordados 
no que se refere:

11.3.1. à criação de instituições regulamentadoras ou de instituições para 
avaliação de conformidade com regulamentos técnicos; e

11.3.2. aos métodos que melhor permitam cumprir seus regulamentos 
técnicos;

11.4. Caso solicitados, os membros tomarão as medidas razoáveis a seu 
alcance para que seja prestado assessoramento a outros membros, em especial 
países em desenvolvimento membros, a eles prestarão assistência técnica em 
termos e condições mutuamente acordados, no que se refere à criação de insti-
tuições para avaliação de conformidade com normas adotadas no território do 
membro solicitante.

11.5. Caso solicitados, os membros assessorarão outros membros, em espe-
cial países em desenvolvimento membros, e a eles prestarão assistência técnica em 
termos e condições mutuamente acordados no que se refere às medidas que seus 
produtores tenham que adotar se desejarem ter acesso a sistemas de avaliação de 
conformidade operados por instituições governamentais ou não governamentais 
existentes no território do membro solicitado.
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11.6. Caso solicitados, os membros que são membros ou participantes de 
sistemas de avaliação de conformidade internacionais ou regionais, assessora-
rão outros membros, em especial países em desenvolvimento membros, e a eles 
prestarão assistência técnica em termos e condições mutuamente acordados, 
no que se refere à criação das instituições e do quadro jurídico que permitam 
cumprir as obrigações decorrentes da condição de membro ou de participante 
de tais sistemas.

11.7. Caso solicitados, os membros encorajarão as instituições existentes em 
seu território que sejam membros ou participantes de sistemas internacionais ou 
regionais de avaliação de conformidade a assessorar outros membros, em especial 
países em desenvolvimento membros, e deveriam examinar suas solicitações de 
assistência técnica no que se refere à criação das instituições que permitiriam 
às instituições pertinentes existentes em seus territórios cumprir as obrigações 
decorrentes da condição de membro ou participante.

11.8. ao prestar assessoramento e assistência técnica a outros membros, 
nos termos dos parágrafos 1 a 7, os membros darão prioridade às necessidades 
dos países de menor desenvolvimento relativo membros.

Artigo 12

Tratamento Especial e Diferenciado  
para Países em Desenvolvimento Membros

12.1. os membros dispensarão tratamento diferenciado e mais favorável 
a países em desenvolvimento membros deste acordo, tanto por meio das dispo-
sições seguintes quanto pelas disposições pertinentes dos demais artigos deste 
acordo.

12.2. os membros darão particular atenção às disposições deste acordo 
que se referem aos direitos e obrigações de países em desenvolvimento membros 
e levarão em conta as necessidades especiais de desenvolvimento financeiras e 
comerciais dos países em desenvolvimento membros na implementação deste 
acordo, tanto no nível nacional quanto na operação dos arranjos institucionais 
deste acordo.

12.3. os membros levarão em conta as necessidades especiais de desen-
volvimento financeiras e comerciais dos países em desenvolvimento membros 
na elaboração e aplicação de regulamentos técnicos, normas e procedimentos de 
avaliação de conformidade com vistas a assegurar que tais regulamentos técnicos, 
normas e procedimentos de avaliação de conformidade não criem obstáculos 
desnecessários às exportações da países em desenvolvimento membros.

12.4. os membros reconhecem que embora possam existir normas, guias 
e recomendações internacionais, os países em desenvolvimento, face às suas 
condições sócio-econômicas e tecnológicas particulares, podem adotar certos 
regulamentos técnicos, normas e procedimentos de avaliação de conformidade 
destinados a preservar a tecnologia autóctone e dos métodos e processos da 
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produção compatíveis com suas necessidades de desenvolvimento. os membros, 
portanto, reconhecem que não se deve esperar que os países em desenvolvimento 
membros utilizem como base de seus regulamentos técnicos e normas, inclusive 
métodos de ensaio, normas internacionais que não sejam adequadas às suas 
necessidades de desenvolvimento financeiras e comerciais.

12.5. os membros tomarão as medidas razoáveis a seu alcance para assegu-
rar que as instituições de normalização internacionais e os sistemas internacionais 
de avaliação de conformidade sejam organizados e operados de modo a facilitar 
a participação ativa e representativa das instituições pertinentes em todos os 
membros, levando em conta os problemas especiais dos países em desenvolvi-
mento membros.

12.6. os membros tomarão as medidas razoáveis a seu alcance para as-
segurar que as instituições internacionais de normalização, a pedido de países 
em desenvolvimento membros examine a possibilidade e, se possível, elabore 
normas internacionais referentes a produtos de especial interesse para países em 
desenvolvimento membros.

12.7. os membros prestarão, de acordo com as disposições do artigo 11, 
assistência técnica aos países em desenvolvimento membros para assegurar que 
a elaboração e aplicação de regulamentos técnicos, normas e procedimentos 
de avaliação de conformidade não criem obstáculos desnecessários à expansão 
e diversificação das exportações dos países em desenvolvimento membros. ao 
determinar os termos e condições da assistência técnica, será levado em conta 
o estágio de desenvolvimento do país solicitante e, em particular, dos países de 
menor desenvolvimento relativo membros.

12.8. Reconhece-se que países em desenvolvimento membros podem en-
frentar problemas especiais, inclusive institucionais e de infra-estrutura, no campo 
da elaboração e aplicação de regulamentos técnicos, normas e procedimentos de 
avaliação de conformidade. Reconhece-se, ademais, que as necessidades de desen-
volvimento e comerciais dos países em desenvolvimento membros, bem como 
seu estágio de desenvolvimento tecnológico, podem prejudicar sua capacidade 
de cumprir integralmente suas obrigações sob este acordo. os membros, por 
conseguinte, levarão estes fatos integralmente em consideração. em conseqüência, 
com o objetivo de assegurar que os países em desenvolvimento membros sejam 
capazes de cumprir com este acordo, faculta-se ao Comitê de Barreiras técnicas 
ao Comércio, previsto no artigo 13 (denominado neste acordo o “Comitê”) 
que conceda, sob solicitação, exceções específicas limitadas no tempo, totais ou 
parciais, ao cumprimento das obrigações decorrentes deste acordo. ao examinar 
estas solicitações, o Comitê deve levar em conta os problemas especiais no campo 
da elaboração e aplicação de regulamentos técnicos, normas e procedimentos 
de avaliação de conformidade e as necessidades especiais de desenvolvimento 
e comerciais do país em desenvolvimento membro, bem como seu estágio de 
desenvolvimento tecnológico, que podem prejudicar sua capacidade de cum-
prir integralmente as obrigações decorrentes deste acordo. o Comitê levará em 
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consideração, em particular, os problemas especiais dos países de menor desen-
volvimento relativo.

12.9. durante as consultas, os países desenvolvidos membros terão em 
mente as dificuldades especiais que enfrentam os países em desenvolvimento 
membros na formulação e implementação de normas, regulamentos técnicos e 
procedimentos de avaliação de conformidade e, desejando assistir os países em 
desenvolvimento membros em seus esforços nesta direção, os países desenvol-
vidos membros levarão em conta as necessidades especiais daqueles em relação 
a financiamento, comércio e desenvolvimento.

12.10. o Comitê examinará periodicamente o tratamento especial e diferen-
ciado, tal como previsto neste acordo, concedido aos países em desenvolvimento 
membros nos níveis nacional e internacional.

INSTITUIÇÕES, CONSULTAS E SOLUÇÃO DE CONTROVÈRSIAS

Artigo 13

O Comitê de Barreiras Técnicas ao Comércio

13.1. Fica criado um Comitê de Barreiras técnicas ao Comércio que será 
composto de representantes de cada um dos membros. o Comitê elegerá seu 
Presidente e reunir-se-á conforme necessário, mas não menos que uma vez ao ano, 
para dar aos membros a oportunidade de consultar-se sobre qualquer questão 
relativa ao funcionamento do presente acordo ou à promoção de seus objetivos, 
bem como desempenhará as funções que lhe forem atribuídas em virtude deste 
acordo ou pelos membros.

13.2. o Comitê estabelecerá grupos de trabalho ou outros organismos que 
sejam apropriados para desempenhar as funções que lhes sejam atribuídas pelo 
Comitê, conforme as disposições pertinentes deste acordo.

13.3. Fica entendido que devem ser evitadas duplicações desnecessárias 
entre o trabalho realizado em virtude deste acordo e o dos governos em outros 
organismos técnicos. o Comitê examinará esse problema com vistas a minimizar 
tal duplicação.

Artigo 14

Consultas e Solução de Controvérsias

14.1. as consultas e a solução de controvérsias a respeito de qualquer 
questão que afete o funcionamento deste acordo terá lugar sob os auspícios do 
órgão de solução de Controvérsias e seguirá, mutatis mutandis, as disposições 
dos artigos xxii e xxiii do gatt 1994 tal como elaboradas e aplicadas pelo 
entendimento sobre solução de Controvérsias.

14.2. sob solicitação de uma das partes em uma controvérsia ou sob sua 
própria iniciativa, um grupo especial poderá estabelecer um grupo de especialistas 
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técnicos para assistí-lo em questões de natureza técnica que requeiram exame 
minucioso por peritos.

14.3. os grupos de especialistas técnicos serão regidos pelos procedimentos 
do anexo 2.

14.4. as disposições de solução de controvérsias enunciadas acima poderão 
ser invocadas nos casos em que um membro considere que um outro membro não 
obteve resultados satisfatórios sob os artigos 3, 4, 7, 8 e 9 e seus interesses comer-
ciais forem significativamente afetados. a este respeito, tais resultados deverão ser 
equivalentes aos que se preveria se a instituição em questão fosse um membro.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 15
Disposições Finais

Reservas

15.1. não poderão ser feitas reservas em relação a quaisquer disposições do 
presente acordo sem o consentimento dos demais membros.

Exame

15.2. Cada membro informará ao Comitê, prontamente após a data na 
qual o acordo constitutivo da omC entre em vigor para si, as medidas existen-
tes ou tomadas para assegurar a implementação e administração deste acordo. 
Quaisquer mudanças subseqüentes de tais medidas serão também notificadas 
ao Comitê.

15.3. o Comitê examinará anualmente a implementação e funcionamento 
deste acordo tendo em conta seus objetivos.

15. 4. antes do encerramento do terceiro ano da entrada em vigor do acordo 
Constitutivo da omC e ao final de cada período trienal subseqüente, o Comitê 
examinará o funcionamento deste acordo, incluídas as disposições relativas a 
transparência, com vistas a recomendar um ajustamento dos direitos e obrigações 
deste acordo onde seja necessário para assegurar vantagens econômicas mútuas 
e equilíbrio de direitos e obrigações, sem prejuízo das disposições do artigo 12. 
tendo em conta, inter alia, a experiência ganha na implementação do acordo, o 
Comitê deverá, quando apropriado, apresentar propostas para emenda do texto 
deste acordo ao Conselho para o Comércio de Bens.

Anexos

15.5. os anexos a este acordo constituem uma parte integral do mesmo.

ANEXO 1
TERMOS E SUAS DEFINIÇÕES  

PARA OS PROPÓSITOS DESTE ACORDO

Quando utilizados neste acordo, os termos apresentados na sexta edição do 
guia iso/ieC 2 1991 – termos gerais e suas definições Referentes à normalização 
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e atividades Correlatas terão o mesmo significado que aquele constante nas 
definições do mencionado guia, levando em conta que serviços estão excluídos 
da cobertura deste acordo.

 Para os propósitos deste acordo, entretanto, as seguintes definições se 
aplicarão:

1. Regulamento técnico

documento que enuncia as características de um produto ou os processos e 
métodos de produção a ele relacionados, incluídas as disposições administrativas 
aplicáveis, cujo comprimento é obrigatório. Poderá também tratar parcial ou 
exclusivamente de terminologia, símbolos, requisitos de embalagem, marcação 
ou rotulagem aplicáveis a um produto, processo ou método de produção.

Nota explicativa

a definição existente no guia iso/ieC 2 não é completa em si mesma, mas 
baseada no chamado sistema de ‘blocos de construção’.

2. Norma

documento aprovado por uma instituição reconhecida que fornece, para uso 
comum e repetido, regras, diretrizes ou características para produtos ou processos 
e métodos de produção conexos, cujo cumprimento não é obrigatório. Poderá 
também tratar parcial ou exclusivamente de terminologia, símbolos, requisitos 
de embalagem, marcação ou rotulagem aplicáveis a um produto, processo ou 
método de produção.

Nota explicativa

os termos definidos no guia iso/ieC 2 cobrem produtos, processo e servi-
ços. este acordo trata apenas de regulamentos técnicos, normas e procedimentos 
de avaliação de conformidade relacionados a produtos ou processos e métodos de 
produção. as normas, tal como definidas pelo guia iso/ieC 2, podem ser obrigató-
rias ou voluntárias. Para os propósitos deste acordo, as normas são definidas como 
documentos voluntários e os regulamentos técnicos como obrigatórios. as normas 
preparadas pela comunidade internacional de normalização são baseadas no consenso. 
este acordo cobre também documentos que não são baseados no consenso.

3. procedimentos de Avaliação de Conformidade

Qualquer procedimento utilizado direta ou indiretamente para determi-
nar que as prescrições pertinentes de regulamentos técnicos ou normas são 
cumpridos.

Nota explicativa

os procedimentos de avaliação de conformidade incluem, inter alia, pro-
cedimentos para amostragem, teste e inspeção, avaliação, verificação e garantia 
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de conformidade, registro, credenciamento e homologação, bem como suas 
combinações.

4. instituição ou Sistema internacional

instituição ou sistema aberto à participação das instituições pertinentes de 
pelo menos todos os membros.

5. instituição ou Sistema Regional

instituição ou sistema aberto à participação das instituições pertinentes de 
apenas alguns dos membros.

6. instituição do Governo Central

o governo Central, seus ministérios e departamentos ou qualquer outra 
instituição sujeita ao controle do governo central, no que diz respeito à atividade 
em questão.

Nota explicativa

no caso das Comunidades européias, aplicam-se as disposições que regulam 
as instituições do governo central. entretanto, poderão estabelecer-se no interior 
das Comunidades européias, instituições ou sistemas regionais de avaliação de 
conformidade e, em tais casos, estariam sujeitas às disposições deste acordo sobre 
instituições ou sistemas de avaliação de conformidade regionais.

7. instituição pública local

Poderes públicos distintos do governo Central (por exemplo, estados, pro-
víncias, lander, cantões, municípios, etc), seus ministérios ou departamentos ou 
qualquer outra instituição sujeita ao controle de tal poder público a respeito da 
atividade em questão.

8. instituição não Governamental

instituição que não seja do governo central, nem instituição pública local, 
inclusive uma instituição não governamental legalmente habilitada para fazer 
cumprir um regulamento técnico.

ANEXO 2

GRUPOS DE ESPECIALISTAS TÉCNICOS

os seguintes procedimentos serão aplicados aos grupos de especialistas 
técnicos instituídos de acordo com as disposições do artigo 14.

1. os grupos de especialistas técnicos estão sob a autoridade do grupo es-
pecial. seus termos de referência e procedimentos de trabalho pormenorizados 
serão decididos pelo grupo especial ao qual apresentarão relatório.

2. a participação em grupos de especialistas técnicos será restrita a pessoas 
profissionalmente capacitadas e com experiência no campo em questão.
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3. os cidadãos de partes numa controvérsia não serão membros de um 
grupo de especialistas técnicos sem o consentimento conjunto das partes em 
controvérsia, exceto em circunstâncias excepcionais em que o grupo especial 
considere que a necessidade de conhecimentos científicos especializados não pode 
ser satisfeita de outra forma. agentes governamentais das partes em controvérsia 
não serão membros de um grupo de especialistas técnicos. os membros de um 
grupo de especialistas técnicos servirão em sua capacidade pessoal e não como 
representantes governamentais, nem como representantes de qualquer organi-
zação. os governos ou organizações não poderão portanto dar-lhes instruções 
com relação a matérias em exame por um grupo de especialistas técnicos.

4. os grupos de especialistas técnicos poderão consultar e buscar infor-
mações e assessoramento técnico junto a qualquer fonte que considerem apro-
priado. antes que um grupo de especialistas técnicos busque tal informação 
ou assessoramento junto a uma fonte dentro da jurisdição de um membro, ele 
informará o governo deste membro. todos os membros responderão pronta e 
completamente a qualquer solicitação de um grupo de especialistas técnicos para 
obter a informação que considere necessária e apropriada.

5. as partes em controvérsia terão acesso a toda a informação pertinente 
fornecida a um grupo de especialistas técnicos, a não ser que seja de natureza 
confidencial. a informação confidencial fornecida a um grupo de especialistas 
técnicos não será revelada sem autorização formal do governo organização ou 
pessoa fornecedora da informação. Quando tal informação for solicitada ao grupo 
de especialistas técnicos, mas este não estiver autorizado a revelá-la, um resumo 
não confidencial da informação será fornecido pelo governo, organização ou 
pessoa fornecedora da informação.

6. o grupo de especialistas técnicos submeterá uma minuta de relatório 
aos membros envolvidos com vistas a obter seus comentários e tomá-los em 
consideração, conforme apropriado, no relatório final que deverá também ser 
circulado aos membros em questão quando submetido ao grupo especial.

ANEXO 3

CÓDIGO DE BOA CONDUTA PARA A ELABORAÇÃO ADOÇÃO  
E APLICAÇÃO DE NORMAS

disposições gerais
a. Para os propósitos deste Código aplicam-se as definições do anexo 1 

deste acordo.
B. este Código está aberto à aceitação de qualquer instituição de normali-

zação existente no território de um membro da omC, seja ela uma instituição 
do governo central, uma instituição pública local, ou uma instituição não-gover-
namental; de qualquer instituição de normalização governamental regional da 
qual um ou mais membros sejam membros da omC; e a qualquer instituição de 
normalização não governamental regional da qual um ou mais membros estejam 
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situados no território de um membro da omC (denominadas neste Código 
coletivamente “instituições de normalização” e individualmente “instituição de 
normalização”).

C. as instituições de normalização que tenham aceito ou denunciado este 
Código notificarão este fato ao Centro de informações da iso/ieC em genebra. a 
notificação incluirá o nome e o endereço da instituição em questão e o escopo de suas 
atividades correntes e planejadas de normalização. a notificação poderá ser enviada 
seja diretamente ao Centro de informações da iso/ieC, seja por meio da instituição 
nacional membro da iso/ieC, seja, preferivelmente por meio do membro nacional 
ou afiliado internacional pertinente da isonet, conforme apropriado.

DISPOSIÇÕES SUBSTANTIVAS

d. no que se refere a normas, a instituição de normalização concederá aos 
produtos originários do território de qualquer outro membro da omC trata-
mento não menos favorável do que o concedido a produtos similares de origem 
nacional e a produtos originários de qualquer outro pais.

e. a instituição de normalização assegurará que as normas não sejam ela-
boradas, adotadas ou aplicadas com vistas a, ou com o efeito de criar obstáculos 
desnecessários ao comércio internacional.

F. Quando existam normas internacionais ou sua formulação definitiva 
for iminente, as instituições de normalização utilizarão estas normas ou seus 
elementos pertinentes como base de suas normas, exceto quando tais normas 
internacionais ou seus elementos pertinentes sejam inadequadas ou ineficazes, 
por exemplo, devido a um nível de proteção insuficiente a fatores geográficos ou 
climáticos fundamentais ou problemas tecnológicos fundamentais.

g. Com o objetivo de harmonizar o mais amplamente possível os regulamen-
tos técnicos, as instituições de normalização participarão integralmente, dentro 
do limite de seus recursos, da preparação pelas instituições de normalização in-
ternacionais apropriadas, de normas internacionais sobre as matérias em relação 
às quais tenham adotado ou planejem adotar normas, Com relação a instituições 
de normalização existentes no território de um membro, a participação numa 
atividade de normalização internacional se fará, sempre que possível, por meio 
de uma delegação que represente todas as instituições de normalização existentes 
no território do membro que tenham adotado ou planejem adotar normas sobre 
as matérias a que se relaciona a atividade de normalização internacional.

H. Uma instituição de normalização existente no território de um membro 
procurará por todos os meios evitar a duplicação ou sobreposição com o trabalho 
de outras instituições de normalização existentes no território nacional ou com o 
trabalho pertinente de instituições de normalização regionais ou internacionais. 
ela também procurará por todos os meios buscar o consenso nacional nas normas 
que desenvolvem. igualmente, as instituições de normalização regionais procu-
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rarão por todos os meios evitar a duplicação ou sobreposição com o trabalho de 
instituições de normalização internacionais pertinentes.

i. sempre que apropriado, a instituição de normalização especificará as nor-
mas baseadas em prescrições relativas a produtos antes em termos de desempenho 
do que em termos de desenho ou características descritivas.

J. Pelo menos uma vez a cada seis meses, a instituição de normalização 
publicará um programa de trabalho contendo seu nome e endereço, as normas 
em curso de elaboração e as normas que foram adotadas no período precedente. 
Uma norma está em elaboração desde o momento em que foi tomada a deci-
são de desenvolver uma norma até que esta norma seja adotada. os títulos dos 
projetos de norma específicos deverão, caso solicitado, ser fornecidos em inglês, 
francês ou espanhol. Uma nota sobre a existência do programa de trabalho será 
publicada numa publicação nacional ou, conforme o caso, regional sobre ativi-
dades de normalização.

o programa de trabalho indicará, para cada norma, de acordo com as regras 
da isonet, a classificação pertinente da matéria, o estádio atingido no desenvol-
vimento da norma e referências a qualquer norma internacional utilizada como 
base. no mais tardar no momento da publicação de seu programa de trabalho, a 
instituição de normalização notificará sua existência ao Centro de informações 
da iso/ieC em genebra.

a notificação conterá o nome e endereço da instituição de normalização, 
o nome e número da publicação na qual publica-se o programa de trabalho, 
o período ao qual o programa de trabalho se aplica, seu preço (se não for 
gratuita) e como e onde pode ser obtida. a notificação poderá ser enviada 
diretamente ao Centro de informação da iso/ieC ou, preferivelmente, por 
meio do membro nacional ou afiliado internacional relevante da isonet, 
conforme apropriado.

K. o membro nacional da iso/ieC procurará por todos os meios tornar-se 
um membro da isonet ou indicar outra instituição para tornar-se um membro, 
bem como que o membro da isonet alcance a categoria de membro mais 
avançada possível. as outras instituições da normalização procurarão por todos 
os meios associar-se com o membro da isonet.

l. antes de adotar uma norma, a instituição de normalização deverá con-
ceder um período de pelo menos 60 dias para a apresentação de comentários ao 
projeto de norma pelas partes interessadas existentes no território de um membro 
da omC. este período poderá, entretanto, ser encurtado se surgirem ou houver 
ameaça de que surjam problemas urgentes de segurança, saúde ou meio ambiente. 
no mais tardar no começo do período de comentários, a instituição de normali-
zação publicará uma nota anunciando o período para comentários na publicação 
mencionada no parágrafo J. tal notificação deverá indicar, tanto quanto possível, 
se o projeto de norma difere das normas internacionais pertinentes.
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m. a pedido de qualquer parte interessada existente no território de um 
membro da omC, a instituição de normalização fornecerá prontamente, ou fará 
com que seja fornecida uma cópia do projeto de norma que tenha submetido 
a comentários. Quaisquer taxas cobradas por este serviço serão, à parte o custo 
real do envio, as mesmas para partes nacionais e estrangeiras.

n. as instituições de normalização levarão em conta, no desenvolvimento 
subseqüente da norma, os comentários recebidos no período de comentários. 
os comentários recebidos por meio de instituições de normalização que tenham 
aceitado este Código de Boa Conduta serão, caso solicitado, respondidas tão 
prontamente quanto possível. a resposta incluirá uma explicação das razões da 
necessidade de afastar-se da norma internacional pertinente.

o. Uma vez que a norma tenha sido adotada, será prontamente publicada.
P. a pedido de qualquer parte interessada existente no território de um 

membro da omC, a instituição de normalização deverá fornecer prontamente 
ou fazer com que seja fornecida, uma cópia de seu programa de trabalho mais 
recente ou de uma norma que tenha produzido. Quaisquer taxas cobradas por 
este serviço serão, à parte os custos reais do envio, as mesmas para partes nacio-
nais e estrangeiras.

Q. a instituição de normalização examinará com simpatia as representações 
com relação ao funcionamento deste Código apresentadas por instituições de 
normalização que tenham aceito o presente Código e se prestará a consultas a 
seu respeito. ela deverá empreender esforços objetivos para resolver quaisquer 
reclamações.

arrangements – arranjos
bodies – instituições quando se refere a uma entidade e não a uma 

sub-entidade
interested parties in other members – partes em outros membros que es-

tejam interessadas 
local government body – instituição pública local
panel – grupo especial
proposed standard – norma em projeto 
originated – originário de 
technical expert group – grupo de especialistas técnicos
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ACORDO SOBRE INSPEÇÃO PRÉ-EMBARQUE

os membros,

observando que, no dia 20 de setembro de 1986, os ministros acordaram 
que a Rodada Uruguai de negociações Comerciais multilaterais terá por objetivo 
produzir uma maior liberalização e expansão do comércio mundial, “fortalecer 
o papel do gatt” e “tornar o sistema do gatt mais sensível à evolução do 
ambiente econômico internacional”;

observando que um certo numero de países em desenvolvimento membros 
adotam mecanismos de inspeção pré-embarque;

Reconhecendo a necessidade dos países em desenvolvimento adotar tal 
procedimento pelo tempo e na medida necessários para verificar a qualidade, 
quantidade ou preço de mercadorias importadas;

Conscientes de que esses programas devem ser executados sem dar margem 
a atrasos desnecessários ou tratamentos desiguais;

 observando que esta inspeção é, por definição, realizada no território 
dos membros exportadores;

Reconhecendo a necessidade de estabelecer uma estrutura internacional 
acordada de direitos e obrigações, tanto para membros usuários quanto para 
membros exportadores;

Reconhecendo que os princípios e obrigações previstos no gatt 1994 
aplicam-se às atividades de inspeção pré-embarque determinadas pelos governos 
que são membros da omC;

Reconhecendo ser desejável assegurar a transparência das atividades das 
entidades de inspeção pré-embarque e das leis e regulamentos que regem a ins-
peção pré-embarque;

desejosos de criar mecanismos para a solução rápida, efetiva e eqüitativa 
de controvérsias entre exportadores e entidades de inspeÇão pré-embarque no 
âmbito do presente acordo.

 acordam o seguinte:

Artigo 1

Cobertura e Definições

1. o presente acordo será aplicado a todas as atividades de inspeção 
pré-embarque desempenhadas no território dos membros, sejam elas con-
tratadas ou determinadas pelo governo ou qualquer órgão governamental de 
um membro.
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2. o termo ‘membro usuário’ significa um membro cujo governo ou qual-
quer órgão governamental contrata ou determina o uso de atividades de inspeção 
pré-embarque.

3. atividades de inspeção pré-embarque são todas as atividades relacionadas 
à verificação da qualidade, quantidade, preço, incluindo a taxa de câmbio, e termos 
financeiros e/ou à classificação aduaneira de mercadorias a serem exportadas 
para o território do membro usuário.

4. o termo entidade de inspeção pré-embarque designa qualquer entidade 
contratada por, ou que recebe mandato de um membro para desempenhar ati-
vidades de inspeção pré- embarque.1

Artigo 2

Obrigações dos Membros Usuários

Não-discriminação

1. os membros usuários assegurarão que as atividades de inspeção pré-
embarque sejam conduzidas de forma não-discriminatória e que os proce-
dimentos e critérios adotados no desempenho das mesmas sejam objetivos e 
aplicados em bases iguais a todos os exportadores afetados por essas atividades. 
eles garantirão o desempenho uniforme da inspeção por parte de todos os 
inspetores de entidades de inspeção pré-embarque contratadas ou que deles 
recebem mandato.

Exigências Governamentais

2. no desempenho das atividades de inspeção pré-embarque relacionadas 
a suas legislações, regulamentos e requisitos, os membros usuários garantirão a 
observância do disposto no parágrafo 4 do artigo iii do gatt 1994, na medida 
em que seja pertinente.

Local da inspeção

3. Caberá aos membros usuários garantir que todas as atividades de ins-
peção pré-embarque, incluindo a emissão de um Relatório de liberação (Clean 
Report of Findings) ou de uma nota de não-emissão (note of non-issuance), sejam 
desempenhadas no território aduaneiro do qual as mercadorias sejam exportadas 
ou, caso a inspeção não possa ser realizada no mencionado território aduaneiro 
devido à natureza complexa dos produtos envolvidos, ou se ambas as partes 
concordarem, que elas sejam realizadas no território aduaneiro no qual as mer-
cadorias sejam fabricadas.

1 Fica entendido que a presente disposição não obriga os membros a permitir que 
entidades governamentais de outros membros desenvolvam atividades de inspeção 
pré-embarque em seu território.
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Normas

4. os membros usuários providenciarão para que as inspeções de quantidade 
e qualidade sejam realizadas de acordo com as normas definidas pelo vendedor e 
pelo comprador no contrato de compra e que, na ausência desses padrões, sejam 
aplicadas as normas internacionais pertinentes.2

transparência

5. os membros usuários assegurarão que as atividades de inspeção pré-em-
barque sejam realizadas de forma transparente.

6. os membros usuários tomarão as medidas necessárias para garantir que, 
quando inicialmente contactadas pelos exportadores, as entidades de inspeção 
pré-embarque forneçam aos exportadores uma relação de toda a informação 
necessária para que os mesmos cumpram os requisitos da inspeção. as entida-
des de inspeção pré-embarque fornecerão as informações propriamente ditas 
mediante solicitação dos exportadores. essas informações incluirão referências 
às leis e regulamentos dos membros usuários relativos a atividades de inspeção 
pré-embarque e também os procedimentos e critérios utilizados para fins de 
inspeção e verificação de preço e taca de câmbio, os direitos dos exportadores 
em relação às entidades de inspeção e os procedimentos de apelação previstos 
no parágrafo 21 do presente artigo. não serão aplicadas a um embarque, exi-
gências processuais adicionais ou mudanças introduzidas nos procedimentos 
existentes, a menos que o exportador em questão seja informado a respeito 
das mesmas no momento em que a data de inspeção for acordada. entretanto, 
em situações de emergência do tipo previsto nos artigos xx e xxi do gatt 
1994, essas mudanças ou exigências adicionais poderão ser aplicadas a um 
embarque de mercadorias antes de o exportador ter sido informado a respeito 
das mesmas. essa assistência, no entanto, não liberará os exportadores de suas 
obrigações em relação ao cumprimento dos regulamentos de importação dos 
membros usuários.

7. Caberá aos membros usuários garantir que as informações menciona-
das no parágrafo 6 do presente artigo fiquem convenientemente disponíveis 
aos exportadores e que os escritórios de inspeção pré-embarque mantidos por 
entidades de inspeção pré-embarque atuem como centros de informação onde 
essas informações possam ser obtidas.

8. os membros usuários publicarão prontamente todas as leis e regulamentos 
aplicáveis a atividades de inspeção pré-embarque, de modo a permitir que outros 
governos e comerciantes tomem conhecimento dos mesmos.

2 Uma norma internacional é uma norma adotada por um órgão governamental ou 
entidade não-governamental ao qual todos os membros possam associar-se e que 
desenvolva atividades reconhecidas no campo da normalização.
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proteção de informações Comerciais Confidenciais

9. os membros usuários tomarão as medidas necessárias para garantir que 
as entidades de inspeção pré-embarque lidem com todas as informações recebi-
das no decorrer de uma inspeção pré-embarque como informações comerciais 
confidenciais na medida em que não tenham sido publicadas, não estejam dispo-
níveis de uma forma geral a terceiras partes ou não sejam de domínio público. os 
membros usuários certificar-se-ão de que as entidades de inspeção pré-embarque 
mantém procedimentos para esse fim.

10. mediante solicitação dos membros, os membros usuários fornecerão 
informações sobre as medidas que estão tomando para fazer vigorar o parágrafo 9 
do presente artigo. as disposições deste parágrafo não obrigam nenhum membro 
a revelar informações confidenciais, cuja divulgação possa afetar a eficácia dos 
programas de inspeção pré-embarque ou prejudicar o legítimo interesse comercial 
de qualquer empresa pública ou privada.

11. Caberá aos membros usuários garantir que as entidades de inspeção 
pré-embarque não divulguem informações comerciais confidenciais a qualquer 
terceira parte; entretanto, elas poderão compartilhar essas informações com as 
entidades governamentais que as contrataram ou das quais receberam mandato. 
os membros usuários assegurarão que as informações comerciais confidenciais 
que recebam de entidades de inspeção pré-embarque contratadas ou às quais 
deram mandato sejam adequadamente salvaguardadas. as entidades de inspe-
ção pré-embarque compartilharão informações comerciais confidenciais com 
os governos que as contratem ou dos quais recebam mandato somente dentro 
dos limites habitualmente necessários para a emissão de cartas de crédito ou 
outras formas de pagamento ou para fins aduaneiros, de emissão de licenças de 
importação ou de controle de divisas.

12. os membros usuários assegurarão que as entidades de inspeção pré-
embarque não exigirão que os exportadores forneçam informações sobre:

(a) dados de fabricação relativos a processos patenteados, licenciados ou 
não revelados publicamente, ou a processos cuja patente esteja pen-
dente;

(b) dados técnicos não publicados além daqueles necessários para de-
monstrar a observância de regulamentos ou normas técnicas;

(c) preços internos, incluindo custos de fabricação;

(d) níveis de lucro;

(e) os termos de contratos entre exportadores e seus fornecedores, a me-
nos que a entidade não possa fazer a inspeção em questão de outra 
forma. nesses casos, a entidade solicitará apenas as informações ne-
cessárias para esse fim.
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13. as informações mencionadas no parágrafo 12 do presente artigo não 
serão solicitadas por entidades de inspeção pré-embarque, mas poderão ser vo-
luntariamente fornecidas pelo exportador para ilustrar um caso específico.

Conflitos de interesses

14. os membros usuários assegurarão que as entidades de inspeção pré-
embarque, levando também em consideração as disposições sobre a proteção de 
informações comerciais confidenciais contidas nos parágrafos 9 a 13 do presente 
artigo, mantenham procedimentos para evitar conflitos de interesses.

(a) entre entidades de inspeção pré-embarque e quaisquer entidades vin-
culadas às entidades de inspeção pré-embarque em questão, incluindo 
quaisquer entidades na qual estas tenham interesse financeiro ou co-
mercial ou quaisquer entidades que tenham interesse financeiro nas 
entidades de inspeção pré-embarque em questão e cujos embarques 
de mercadorias venham a ser inspecionados pelas entidades de inspe-
ção pré-embarque;

(b) entre entidades de inspeção pré-embarque e quaisquer outras enti-
dades, incluindo outras entidades sujeitas a inspeções pré-embarque, 
com exceção de entidades governamentais que tenham contratado ou 
determinado as inspeções;

(c) com divisões de entidades de inspeção pré-embarque envolvidas com 
atividades deferentes daquelas necessárias para realizar a inspeção;

Atrasos

15. os membros usuários assegurarão que as entidades de inspeção pré-
embarque evitem atrasos indevidos na inspeção do embarque de mercadorias. 
os membros usuários assegurarão que, uma vez acordada uma data de inspeção 
entre uma entidade de inspeção pré-embarque e um exportador, a entidade de 
inspeção pré-embarque realize a inspeção na data em questão, a menos que uma 
nova data seja mutuamente acordada entre o exportador e a entidade de inspeção 
pré-embarque, ou que esta seja impedida de realizar a inspeção naquela data pelo 
exportador ou por motivo de força maior.3

16. os membros usuários assegurarão que, após o recebimento dos do-
cumentos finais e a conclusão da inspeção, as entidades de inspeção pré-embar-
que emitam um Relatório de liberação ou forneçam explicações detalhadas por 
escrito especificando as razões para a sua não-emissão dentro de um prazo de 
cinco dias úteis. os membros usuários assegurarão que, no caso de não-emissão 
de um Relatório de liberação, as entidades de inspeção pré-embarque dêem aos 

3 Fica entendido que, para os fins do presente acordo, motivo de força maior significa 
‘compulsão ou coerção irresistível, desdobramentos imprevisíveis que justifiquem o 
descumprimento de um contrato’.
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exportadores a oportunidade de apresentar suas opiniões por escrito e, mediante 
solicitação dos mesmos, de ter seus embarques de mercadorias re-inspecionados 
na maior brevidade possível, em data mutuamente conveniente.

17. os membros usuários assegurarão que, sempre que solicitado pelos 
exportadores, as entidades de inspeção pré-embarque façam, antes da inspeção 
física, uma verificação preliminar de preço e, se for o caso, da taxa de câmbio, 
com base no contrato entre o exportador e o importador da fatura pró-forma e, 
se pertinente, do pedido de autorização de importação. os membros usuários as-
segurarão que um preço ou taxa de câmbio aceitos por uma entidade de inspeção 
pré-embarque com base nessa verificação preliminar não sejam rejeitados, desde 
que as mercadorias correspondam à documentação e/ou licença de importação. 
assegurarão também que, após a realização de uma verificação preliminar, as 
entidades de inspeção pré-embarque informem imediatamente os exportadores, 
por escrito, sobre sua aceitação ou sobre suas razões pormenorizadas para a não-
aceitação do preço e/ou taxa de câmbio.

18. Pata evitar atrasos nos pagamentos, os membros usuários assegurarão 
que as entidades de inspeção pré-embarque enviem, na maior brevidade possível, 
um Relatório de liberação aos exportadores ou a representantes designados pelos 
mesmos.

19. na eventualidade de ocorrerem erros escriturais no Relatório de 
liberação, os membros usuários assegurarão que as entidades de inspeção pré-
embarque corrijam o erro e enviem as informações corrigidas às partes interes-
sadas na maior brevidade possível.

Verificação de preços

20. Para evitar superfaturamento, subfaturamento e fraudes, os membros 
usuários assegurarão que as entidades de inspeção pré-embarque façam uma 
verificação de preços4 de acordo com as seguintes diretrizes:

(a) as entidades de inspeção pré-embarque só poderão rejeitar um con-
trato de preços acordado entre um exportador e um importador se 
puderem demonstrar que suas verificações de um preço insatisfatório 
baseiam-se num processo de verificação, realizado de acordo com os 
critérios descritos nos subparágrafos (b) a (e);

(b) a entidade de inspeção pré-embarque baseará sua comparação de pre-
ços para fins de verificação do preço de exportação no(s) preço(s) de 
mercadorias idênticas ou similares e do mesmo país de exportação 
oferecidas para exportação ao mesmo tempo ou aproximadamente ao 

4 as obrigações dos membros usuários em relação aos serviços relativos a valorarão 
aduaneira das entidades de inspeção pré-embarque serão as obrigações assumidas 
no âmbito do gatt 1994 e dos demais acordos Comerciais multilaterais incluídos 
no anexo 1a do acordo que estabelece a organização mundial de Comércio.
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mesmo tempo e em condições de venda competitivas e comparáveis, 
de acordo com as práticas comerciais usuais, e sem nenhum desconto 
padrão aplicável. essa comparação será realizada de acordo com os 
seguintes critérios:

(i) serão utilizados somente preços que ofereçam uma base de com-
paração válida, levando em consideração fatores econômicos per-
tinentes do país de importação e de um país ou países utilizados 
para fins de comparação de preços;

(ii) a entidade de inspeção pré-embarque não utilizará o preço de 
mercadorias oferecidas para exportação a diferentes países im-
portadores para impor arbitrariamente o preço mais baixo ao 
embarque;

(iii) a entidade de inspeção pré-embarque levará em consideração os 
elementos específicos relacionados no subparágrafo (c) do pre-
sente artigo;

(iv) em qualquer estágio do processo descrito acima, a entidade de 
inspeção pré-embarque facultará ao exportador uma oportuni-
dade de explicar seu preço.

(c) ao verificarem preços, as entidades de inspeção pré-embarque levarão 
adequadamente em conta os termos do contrato de venda e fatores de 
ajuste de aplicação geral relativos à transação; esses fatores incluirão, 
embora não se limitem aos mesmos, o nível comercial e o volume da 
venda, prazos e condições de entrega, cláusulas de reajuste de preços, 
especificações de qualidade, características especiais de projeto, espe-
cificações especiais de embarque ou embalagem, tamanho do pedi-
do, vendas à vista, influências sazonais, taxas de licenciamento ou de 
propriedade intelectual e serviços prestados no âmbito do contrato, 
se estes não forem costumeiramente faturados em separado; incluirão 
ainda determinados elementos relativos ao preço do exportador, como 
a relação contratual entra o exportador e o importador;

(d) a verificação dos custos de transporte envolverá apenas o preço acor-
dado da modalidade de transporte adotada no país de exporta-
ção, conforme indicado no contrato de venda;

(e) os seguintes fatores não serão levados em consideração para fins de 
verificação de preços:

(i) o prego de venda no país de importação das mercadorias produzidas 
nesse país;

(ii) o preço de mercadorias a serem exportadas de um país diferente do 
país de exportação;

(iii) o custo de produção;

(iv) preços ou valores arbitrários ou fictícios.
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procedimentos de Apelação

21. os membros usuários assegurarão que as entidades de inspeção pré-
embarque estabeleçam procedimentos para receber, considerar e emitir decisões 
sobre queixas apresentadas por exportadores e para que as informações relativas 
a esses procedimentos fiquem disponíveis aos exportadores de acordo com o 
disposto nos parágrafos 6 e 7 do presente artigo. os membros usuários assegu-
rarão que os procedimentos sejam desenvolvidos e mantidos de acordo com as 
seguintes diretrizes:

(a) as entidades de inspeção pré-embarque designarão um ou mais fun-
cionários para ficarem disponíveis durante o horário comercial nor-
mal em cada cidade ou porto no qual tenham um escritório adminis-
trativo para receber, considerar e emitir decisões sobre as apelações ou 
queixas de exportadores;

(b) os exportadores apresentarão por escrito ao(s) funcionário(s) 
designado(s) os fatos relativos à transação em questão a natureza da 
queixa e a solução sugerida;

(c) o(s) funcionário(s) designado(s) examinará(ão) com boa vontade as 
queixas de exportadores e emitirá(ão) uma decisão na maior brevida-
de possível após receber a documentação mencionada no subparágra-
fo (b) acima.

derrogação

22. Por derrogação do disposto no artigo 2, os membros usuários estabe-
lecerão que, com exceção dos embarques de peças, os embarques cujo valor seja 
inferior a um valor mínimo aplicável a embarques dessa natureza, segundo a 
definição adotada pelo membro usuário não serão inspecionados, a não ser em 
circunstâncias excepcionais. esse valor mínimo será parte integrante das infor-
mações fornecidas a exportadores, de acordo com o disposto no parágrafo 6 do 
presente artigo.

Artigo 3

Obrigações dos Membros Exportadores

Não-discriminação

1. os membros exportadores assegurarão que suas leis e regulamentos 
que regem as atividades de inspeção pré-embarque sejam aplicadas de forma 
não-discriminatória.

transparência

2. os membros exportadores publicarão, sem demora, todas as leis e regu-
lamentos aplicáveis a atividades de inspeção pré-embarque, de modo a permitir 
que outros governos e comerciantes tomem conhecimento dos mesmos.
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Assistência técnica

3. os membros exportadores colocar-se-ão à disposição dos membros 
usuários para, mediante solicitação destes, prestar-lhes assistência técnica vi-
sando à realização dos objetivos do presente acordo em termos mutuamente 
acordados.5

Artigo 4

Procedimentos Independentes de Exame

os membros encorajarão as entidades de inspeção pré-embarque e os 
exportadores a solucionarem suas controvérsias mutuamente. no entanto, dois 
dias após a apresentação da queixa, de acordo com o disposto no parágrafo 21 
do artigo 2, qualquer das partes poderá submeter a controvérsia a um exame 
independente. os membros tomarão as medidas razoáveis que estejam a seu 
alcance para garantir que os seguintes procedimentos sejam estabelecidos e 
mantidos para esse fim:

(a) esses procedimentos serão administrados por uma entidade indepen-
dente conjuntamente constituída por uma organização representante 
das entidades de inspeção pré-embarque e por uma organização re-
presentante dos exportadores para os fins do presente acordo;

(b) a entidade independente mencionada no subparágrafo (a) do presente 
artigo estabelecerá uma relação de peritos da seguinte maneira:

(i) uma seção de membros designados por uma organização representan-
te das entidades de inspeção pré-embarque;
(ii) uma seção de membros designados por uma organização repre-

sentante dos exportadores;
(iii) uma seção de peritos comerciais independentes designados pela 

entidade independente mencionada no subparágrafo (a) do pre-
sente artigo.

 a distribuição geográfica dos peritos incluídos nesta relação será 
feita de modo a permitir que quaisquer controvérsias relativas a 
esses procedimentos sejam rapidamente examinadas. a relação 
será elaborada dentro de um prazo de dois meses da entrada em 
vigor do acordo Constitutivo da omC e atualizada anualmente. 
a relação ficará disponível ao público. ela será notificada à secre-
taria da omC e distribuída a todos os membros.

(c) um exportador ou entidade de inspeção pré-embarque que deseje ini-
ciar uma controvérsia entrará em contato com a entidade indepen-
dente mencionada no subparágrafo (a) do presente artigo e solicitará 

5 Fica entendido que esta assistência técnica poderá ser prestada em bases bilaterais, 
plurilaterais ou multilaterais.
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a formação de um grupo especial. a entidade independente ficará res-
ponsável pelo estabelecimento do grupo especial. este grupo especial 
será composto por três membros. os membros do grupo especial se-
rão designados de modo a evitar custos e atrasos desnecessários. o 
primeiro membro será selecionado entre os membros incluídos na 
seção (i) da relação acima pela entidade de inspeção pré-embarque 
interessada, desde que esse membro não seja associado a essa entida-
de. o segundo membro será selecionado entre os membros incluídos 
na seção (ii) da relação acima pelo exportador interessado, desde que 
esse membro não seja associado ao exportador. o terceiro membro 
será selecionado entre os peritos incluídos na seção (iii) da relação aci-
ma pela entidade independente mencionada no subparágrafo (a) do 
presente artigo. não serão feitas objeções a qualquer perito comercial 
independente selecionado entre os peritos incluídos na seção (iii) da 
relação acima.

(d) o perito comercial independente selecionado da seção (iii) da relação 
acima será designado presidente do grupo especial. ele tomará as de-
cisões necessárias para assegurar uma solução rápida da controvérsia 
pelo grupo especial como, por exemplo, se os fatos do caso exigem que 
os panelistas se reúnam e, sendo necessária tal reunião, onde ela se 
realizará, levando em consideração o local da inspeção em questão.

(e) se as partes envolvidas na controvérsia concordarem, a entidade inde-
pendente mencionada no subparágrafo (a) do presente artigo poderá 
selecionar um perito comercial independente entre aqueles incluídos 
na seção (iii) da relação acima para examinar a controvérsia em ques-
tão. esse perito tomará as decisões necessárias para garantir uma so-
lução rápida para a controvérsia, levando em consideração, por exem-
plo, o local da inspeção em questão;

(f) o objetivo do exame será estabelecer se, no decorrer da inspeção que 
deu origem à controvérsia, as partes nela envolvidas observaram as 
disposições do presente acordo. os procedimentos serão expeditos e 
oferecerão a ambas as partes uma oportunidade para apresentar suas 
opiniões pessoalmente ou por escrito;

(g) as decisões do grupo especial de três membros serão tomadas em re-
gime de voto majoritário. a decisão sobre a controvérsia será apresen-
tada dentro de um prazo de oito dias úteis a contar da data de solici-
tação do exame independente e será comunicada às partes envolvidas 
na controvérsia. este prazo poderá ser dilatado mediante acordo en-
tre as partes envolvidas na controvérsia. o grupo especial ou o perito 
comercial independente repartirá os custos com base nos méritos do 
caso em questão;

(h) a decisão do grupo especial será obrigatória para a entidade de inspe-
ção pré-embarque e o exportador envolvidos na controvérsia.
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Artigo 5

Notificação

os membros enviarão à secretaria da omC cópias de suas leis e regulamentos, 
por melo dos quais farão vigorar o presente acordo, bem como cópias de quaisquer 
outras leis e regulamentos relativos à inspeção pré-embarque quando o acordo 
Constitutivo da omC entrar em vigor para o membro em questão. as mudanças 
introduzidas nas leis e regulamentos relativos a inspeção pré-embarque não poderão 
vigorar antes de essas mudanças serem oficialmente publicadas. elas serão comuni-
cadas à secretaria da omC imediatamente após serem publicadas. a secretaria da 
omC notificará os membros a respeito da disponibilidade dessas informações.

Artigo 6

Exame

ao término do segundo ano após a entrada em vigor do acordo Constitutivo 
da omC e, posteriormente, a cada três anos, a Conferência ministerial examinará 
as disposições implementação e funcionamento do presente acordo, levando em 
consideração seus objetivos e a experiência adquirida no seu funcionamento. 
Com base nesse exame, a Conferência ministerial poderá introduzir emendas 
nas disposições do acordo.

Artigo 7

Consultas

mediante solicitação, os membros realizarão consultas com outros membros 
em relação a qualquer matéria que afete a operação do presente acordo. nesses 
casos, as disposições do artigo xxii do gatt 1994, conforme elaboradas e 
aplicadas pelo entendimento sobre solução de Controvérsias, serão aplicáveis 
ao presente acordo.

Artigo 8

Solução de Controvérsias

Quaisquer controvérsias surgidas entre os membros em relação à operação 
do presente acordo serão regidas pelas disposições do artigo xxiii do gatt 
1994, conforme elaboradas e aplicadas pelo entendimento sobre solução de 
Controvérsias.

Artigo 9

Disposições Finais

1. os membros tomarão todas as medidas necessárias à implementação do 
presente acordo.

2. os membros assegurarão que suas legislações e regulamentos não con-
trariem as disposições do presente acordo. 
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ACORDO SOBRE REGRAS DE ORIGEM

os membros,
observando que, na data de 20 de setembro de 1986, os ministros acordaram 

que a Rodada Uruguai de negociações Comerciais multilaterais terá por objetivo 
produzir uma maior liberalização e expansão do comércio mundial, fortalecer 
o papel do gatt e tornar o sistema do gatt mais responsivo à evolução do 
ambiente econômico internacional;

desejosos de promover os objetivos do gatt 1994;
Reconhecendo que a existência de regras de origem claras e previsíveis e sua 

aplicação facilitam o fluxo do comércio internacional;
desejosos de tomar medidas no sentido de que as regras de origem não 

criem obstáculos desnecessários ao comércio;
desejosos de assegurar que as regras de origem não anulem ou prejudiquem 

os direitos dos membros no âmbito do gatt 1994;
Reconhecendo ser desejável que as leis, regulamentos e práticas relativos às 

regras de origem sejam transparentes;
desejosos de tomar medidas no sentido de que as regras de origem sejam 

elaboradas e aplicadas de forma imparcial, transparente, previsível, consistente 
e neutra;

Reconhecendo a disponibilidade de um mecanismo de consultas e proce-
dimentos visando à solução rápida, efetiva e eqüitativa de controvérsias surgidas 
no âmbito do presente acordo;

desejosos de harmonizar e tornar claras as regras de origem;
acordam o seguinte:

DEFINIÇÕES E COBERTURA

Artigo 1

Regras de Origem

1. Para os fins das Partes i a iV deste acordo, as regras de origem serão definidas 
como as leis, regulamentos e determinações administrativas de aplicação geral, aplica-
dos por qualquer membro na determinação do país de origem de mercadorias, desde 
que essas regras de origem não estejam relacionados a regimes comerciais contratuais 
ou autônomos que prevejam a concessão de preferências tarifárias mais amplas do 
que es limites de aplicação do parágrafo 1 do artigo i do gatt 1994.

2. as regras de origem mencionadas no parágrafo 1 incluirão todas as regras 
de origem utilizadas em instrumentos não-preferenciais de política comercial, 
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como na aplicação de tratamento de nação mais favorecida no âmbito dos artigos 
i, ii, iii, xi e xiii do gatt 1994, direitos antidumping e direitos compensatórias 
no âmbito do artigo Vi do gatt 1994, medidas de salvaguarda no âmbito do 
artigo xix do gatt 1994, exigências de marcação de origem no âmbito do 
artigo ix do gatt 1994 e quaisquer restrições quantitativas discriminatórias 
ou quotas tarifárias. incluirão também regras de origem usadas nas compras do 
setor público e estatísticas comerciais.1

PaRte ii
REGIME DE APLICAÇÃO  
DE REGRAS DE ORIGEM

Artigo 2

Disciplinas durante o Período de Transição

até que o programa de trabalho para a harmonização de regras de origem 
previsto na Parte iV esteja concluído, os membros assegurarão que:

(a) quando baixarem portarias de aplicação geral, as exigências a serem 
compridas sejam claramente definidas. em particular:
(i) quando for aplicado o critério de mudança de classificação tari-

fária, essa regra de origem, bem como quaisquer exceções a essa 
regra, deverão especificar claramente os subtítulos ou títulos da 
nomenclatura tarifária abrangidos pela regra;

(ii) quando for aplicado o critério da percentagem ad valorem, o mé-
todo utilizado para calcular essa percentagem deverá também ser 
indicado nas regras de origem;

(iii) quando for indicado o critério de operação, de fabricação ou 
processamento, a operação que confere origem à mercadoria em 
questão deverá ser especificada com precisão;

(b) independentemente da medida ou instrumento de política comercial 
ao qual estão vinculadas as regras de origem, não selam utilizadas 
como instrumentos para a consecução direta ou indireta de objetivos 
comerciais;

(c) as regras de origem não criem elas mesmas efeitos restritivos, distor-
civos ou desorganizadores do comércio internacional. elas não impli-
carão exigências indevidamente rigorosas, nem exigirão a observân-
cia de condições não relacionadas à fabricação ou ao processamento 
como um pré-requisito para a determinação do país de origem. no 

1 Fica entendido que a presente disposição será aplicada sem prejuízo das deter-
minações formuladas para fins de definir a “indústria doméstica” ou “produtos 
similares da indústria doméstica” ou termos similares, onde quer que os mesmos 
se apliquem.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

�0

Revista do IBRAC

 

entanto, custos não diretamente relacionados à fabricação ou ao pro-
cessamento poderão ser incluídos para fins de aplicação de um critério 
de percentagem ad valorem compatível com o disposto no subparágra-
fo (a);

(d) as regras de origem que aplicarem às importações e às exportações não 
sejam mais rigorosas do que aquelas aplicadas para determinar se uma 
mercadoria é nacional ou não e que as mesmas não discriminem entre 
outros membros independentemente da afiliação dos fabricantes da 
mercadoria em questão;2

(e) suas regras de origem selam administradas de forma consistente, uni-
forme, imparcial e razoável;

(f) que suas regras de origem sejam baseadas numa regra positiva. as re-
gras de origem que definem o que não confere origem (regra negativa) 
serão permitidas para fins de esclarecimento de uma regra positiva ou 
em casos individuais em que não seja necessária uma determinação 
positiva de origem;

(g) suas legislações, regulamentos e normas judiciais e administrativas 
de aplicação geral, relacionadas a regras de origem, sejam publicadas 
como se estivessem sujeitas às disposições do parágrafo 1 do artigo x 
do gatt 1994 e em conformidade com as mesmas;

(h) mediante solicitação de um exportador, importador ou qualquer 
pessoa que apresente uma razão justificável, os resultados das avalia-
ções da origem que confeririam a uma mercadoria sejam emitidos na 
maior brevidade possível, mas dentro de um prazo máximo de 150 
dias3 após a apresentação de um pedido de avaliação dessa natureza, 
desde que tenham sido apresentados todos os elementos necessários à 
sua realização. os pedidos de avaliação serão aceitos antes de ser ini-
ciado o comércio das mercadorias envolvidas e poderão ser aceitos em 
qualquer momento posterior. essas avaliações terão validade durante 
um período de três anos, desde que os fatos e condições, inclusive as 
regras de origem sob os quais tenham sido realizadas, permaneçam 
comparáveis. observada a exigência de que as partes interessadas se-
jam previamente notificadas, essas avaliações deixarão de ter validade 
no momento em que for tomada uma decisão contrária à avaliação 
como resultado de um exame realizado nas condições previstas no 

2 no que se refere às regras de origem aplicadas às compras governamentais, a presente 
disposição não criará obrigações adicionais àquelas já assumidas por membros no 
âmbito do gatt 1994. 

3 no que se refere a solicitações durante o primeiro ano após a entrada em vigor do 
acordo Constitutivo da omC, os membros só ficarão obrigados a emitir os resultados 
dessas avaliações na maior brevidade possível.
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subparágrafo (j). essas avaliações ficarão disponíveis ao público, ob-
servados os limites previstos no subparágrafo (k);

(i) ao introduzirem mudanças em suas regras de origem ou elaborarem 
novas regras de origem, essas mudanças não sejam aplicadas retroati-
vamente como previsto em suas leis ou regulamentos e sem prejuízo 
dos mesmos;

(j) qualquer medida administrativa que tomem em relação à determi-
nação da origem seja prontamente reexaminável por tribunais ou 
processos judiciais, arbitrais ou administrativos independentes da 
autoridade que emitiu a determinação, e que esse novo exame possa 
modificar ou reverter a determinação;

(k) todas as informações confidenciais por natureza, ou fornecidas em ba-
ses confidenciais para fins de aplicação de regras de origem, sejam tra-
tadas como estritamente confidenciais pelas autoridades envolvidas, 
que não as revelarão sem a permissão expressa da pessoa ou governo 
que as forneceu, a não ser no contexto de processos judiciais e na me-
dida necessária para atendê-los.

Artigo 3

Regime após o Período de Transição

levando em consideração o objetivo de todos os membros de estabelecer 
regras de origem harmonizadas como resultado do programa de trabalho de 
harmonização descrito na Parte iV, os membros, mediante a implementação dos 
resultados do programa de trabalho de harmonização, assegurarão que:

(a) suas regras de origem sejam igualmente aplicadas para todos os fins 
descritos no artigo 1 acima;

(b) no âmbito de suas regras de origem, o país a ser identificado como a 
origem de uma determinada mercadoria seja o país onde a mercadoria 
em questão tenha sido produzida em sua totalidade ou, quando mais 
de um país estiver envolvido na produção da mercadoria, o país onde 
a última transformação substancial tenha sido efetuada;

(c) as regras de origem que aplicarem a importações e exportações não 
sejam mais rigorosas do que aquelas aplicadas para determinar se uma 
mercadoria é nacional ou não e que as mesmas não descriminem entre 
outros membros, independentemente da afiliação dos fabricantes da 
mercadoria em questão;

(d) as regras de origem sejam administradas de forma consistente, unifor-
me, imparcial e razoável;

(e) suas legislações, regulamentos e decisões judiciais e administrativas 
de aplicação geral relacionados a regras de origem sejam publicados 
como se estivessem sujeitos às disposições do parágrafo l do artigo x 
do gatt 1994 e em conformidade com as mesmas;
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(f) mediante solicitação de um exportador importador ou qualquer pes-
soa que apresente uma razão justificável, os resultados das avaliações 
da origem que confeririam a uma mercadoria sejam emitidos na maior 
brevidade possível, mas dentro de um prazo máximo de 150 dias após 
a apresentação de um pedido de avaliação dessa natureza, desde que 
tenham sido apresentados todos os elementos necessários à sua rea-
lização. os pedidos de avaliação serão aceitos antes de ser iniciado o 
comércio das mercadorias envolvidas e poderão ser aceitos em qual-
quer momento posterior. essas avaliações terão validade durante um 
período de três anos, desde que os fatos e condições, inclusive as regras 
de origem, sob os quais tenham sido realizadas, permaneçam com-
paráveis. observada a exigência de que as partes interessadas sejam 
previamente notificadas, essas avaliações deixarão de ter validade no 
momento em que for tomada uma decisão contrária à avaliação como 
resultado de um exame realizado nas condições previstas no subpará-
grafo (h) adiante. essas avaliações ficarão disponíveis ao público, ob-
servados os limites previstos no subparágrafo (i) abaixo;

(g) ao introduzirem mudanças em suas regras de origem ou elaborarem 
novas regras de origem, essas mudanças não sejam aplicadas retroati-
vamente como previsto em suas leis ou regulamentos e sem prejuízo 
dos mesmos,

(h) qualquer medida administrativa que tomem em relação à determi-
nação da origem seja prontamente reexaminável por tribunais ou 
processos judiciais, arbitrais ou administrativos independentes da 
autoridade que emitiu a determinação, e que esse novo exame possa 
modificar ou reverter a determinação;

(i) todas as informações confidenciais por natureza, ou fornecidas em ba-
ses confidenciais para fins de aplicação de regras de origem, sejam tra-
tadas como estritamente confidenciais pelas autoridades envolvidas, 
que não as revelarão sem a permissão expressa da pessoa ou governo 
que as forneceu, a não ser no contexto de processos judiciais e na me-
dida necessária para atendê-los.

PaRte iii
PROCEDIMENTOS RELATIVOS A NOTIFICAÇÕES, EXAMES,  

CONSULTAS E SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 4

Instituições

1. estabelece-se um Comitê para Regras de origem (denominado neste 
acordo “o Comitê”), composto pelos representantes de cada um dos membros. 
o Comitê elegerá seu próprio Presidente e se reunirá conforme necessário, mas 
nunca menos de uma vez por ano, visando a proporcionar aos membros a opor-
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tunidade de consultarem-se sobre questões relativas à operação das Partes i, ii, 
iii e iV do acordo ou para promover os objetivos estabelecidos nessas Partes e 
desempenhar outras responsabilidades designadas ao mesmo no âmbito do pre-
sente acordo ou pelo Conselho para o Comércio de Bens. Quando necessário, o 
Comitê solicitará informações e orientações ao Comitê técnico mencionado no 
parágrafo 2 sobre questões relacionadas ao presente acordo. o Comitê poderá 
ainda solicitar outros trabalhos do Comitê técnico considerados apropriados à 
promoção dos objetivos do presente acordo acima mencionados. a secretaria 
da omC atuará como secretaria do Comitê.

2. será estabelecido um Comitê técnico sobre Regras de origem (denomi-
nado neste acordo Comitê técnico) sob os auspícios do Conselho de cooperação 
aduaneira (CCa), descrito no anexo i. o Comitê técnico desenvolverá o traba-
lho técnico previsto na Parte iV e prescrito no anexo i. Quando apropriado, o 
Comitê técnico solicitará informações e orientações ao Comitê sobre questões 
relacionadas ao presente acordo. o Comitê técnico poderá ainda solicitar outros 
trabalhos do Comitê considerados apropriados à promoção dos objetivos do pre-
sente acordo acima mencionados. a secretaria do CCa atuará como secretaria 
do Comitê técnico.

Artigo 5

Informações e Procedimentos para Modificação  
e Introdução de Novas Regras de Origem

1. Cada membro enviará ao secretariado, 90 dias após a data de entrada em 
vigor do acordo Constitutivo da omC para si, suas regras de origem, decisões 
judiciais e decisões administrativas de aplicação geral relacionadas a regras de 
origem vigentes naquela data. na eventualidade de alguma regra de origem não 
ser enviada inadvertidamente, o membro em questão a enviará imediatamente 
após tomar conhecimento desse fato. as listas de informações recebidas pela 
secretaria da omC e disponíveis junto à mesma serão distribuídas aos membros 
pela secretaria da omC.

2. durante o período mencionado no artigo 2, os membros que introdu-
zirem modificações, com exceção de modificações de minimis, em suas regras de 
origem ou introduzirem novas regras de origem que, para os fins do presente 
artigo incluam qualquer regra de origem mencionada no parágrafo 1 e que não 
tenha sido enviada ao secretariado, publicarão uma nota para esse efeito pelo 
menos 60 dias antes da entrada em vigor da regra modificada ou nova, de modo 
a permitir que partes interessadas fiquem cientes da intenção de introduzir ou 
modificar uma regra de origem, a menos que surjam ou ameacem surgir circuns-
tâncias excepcionais para um membro. nesses casos excepcionais, o membro 
publicará a regra modificada ou nova com a maior brevidade possível.
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Artigo 6

Exame

1. o Comitê fará um exame anual da implementação e operação das Partes 
ii e iii do presente acordo em relação a seus objetivos. o Comitê informará anu-
almente o Conselho para o Comércio de Bens a respeito dos desenvolvimentos 
registrados no período considerado nesses exames.

2. o Comitê examinará o disposto nas Partes i, ii e iii e proporá as 
emendas necessárias para refletir os resultados do programa de trabalho de 
harmonização.

3. em cooperação com o Comitê técnico, o Comitê estabelecerá um meca-
nismo para considerar e propor emendas aos resultados do programa de trabalho 
de harmonização, levando em consideração os objetivos e princípios previstos 
no artigo 9. esse mecanismo poderá incluir a necessidade de tornar as regras 
mais operacionais ou de atualizá-las em virtude de mudanças tecnológicas que 
resultem em novos processos de produção.

Artigo 7

Consultas

as disposições do artigo xxii do gatt 1994, conforme elaboradas e 
aplicadas pelo entendimento sobre solução de Controvérsias, serão aplicáveis 
a este acordo.

Artigo 8

Evolução de Controvérsias

as disposições do artigo xxiii do gatt 1994, conforme elaboradas e 
aplicadas pelo entendimento sobre solução de Controvérsias, serão aplicáveis 
a este acordo.

PaRte iV
HARMONIZAÇÃO DE REGRAS DE ORIGEM

Artigo 9

Objetivos e Princípios

1. Visando a harmonizar regras de origem e, inter alia, criar um ambiente 
mais previsível na condução do comércio mundial, a Conferência ministerial 
desenvolverá o programa de trabalho descrito adiante juntamente com o CCa, 
com base nos seguintes princípios:

(a) as regras de origem deverão ser igualmente aplicadas para todos os 
fins estabelecidos no artigo 1;

(b) as regras de origem deverão prever que o país a ser identificado como a 
origem de uma determinada mercadoria seja o país onde a mercadoria 
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em questão tenha sido produzida em sua totalidade ou, quando mais 
de um país estiver envolvido na produção da mercadoria, o país onde 
a última transformação substancial tenha sido efetuada;

(c) as regras de origem deverão ser objetivas, compreensíveis e previsí-
veis;

(d) independentemente da medida ou instrumento ao qual possam estar 
vinculadas, as regras de origem não deverão ser utilizadas como ins-
trumentos para a consecução direta ou indireta de objetivos comer-
ciais. não deverão, elas mesmas, criar efeitos restritivos, distorcivos 
ou desorganizadores do comércio internacional. elas não implicarão 
exigências excessivamente rigorosas e não exigirão a observância de 
condições não relacionadas à fabricação ou ao processamento como 
um pré-requisito para a determinação do país de origem. no entanto, 
custos não diretamente relacionados à fabricação ou ao processamen-
to poderão ser incluídos para fins de aplicação de um critério de per-
centagem ad valorem.

(e) as regras de origem deverão ser administradas de forma consistente, 
uniforme, imparcial e razoável;

(f) as regras de origem deverão ser coerentes;
(g) as regras de origem deverão basear-se numa regra positiva. as regras 

negativas poderão ser usados para fins de esclarecer uma regra positi-
va.

programa de trabalho

2. (a) o programa de trabalho será iniciado na maior brevidade possível 
após a entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC e será con-
cluído três anos após o seu início;

(b) o Comitê e o Comitê técnico previstos no artigo 4 serão os órgãos 
adequados para desenvolver esse trabalho;

(c) Para obter contribuição pormenorizada do CCa, o Comitê solicitará 
ao Comitê técnico que forneça suas interpretações e opiniões resul-
tantes do trabalho descrito adiante com base nos princípios listados 
no parágrafo 1. Para garantir a conclusão do programa de trabalho de 
harmonização dentro do prazo previsto, esse trabalho será realizado 
por setor de produtos, representado por diversos capítulos ou seções 
da nomenclatura do sistema Harmonizado (sH);
(i) Produtos totalmente obtidos e operações ou Processos mínimos
o Comitê técnico desenvolverá definições harmonizadas para:
–  bens a serem considerados totalmente obtidos num país. este tra-

balho será o mais detalhado possível;
–  operações ou processos mínimos que por si só não conferem ori-

gem a um produto;
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 os resultados deste trabalho serão encaminhados ao Comitê den-
tro de um prazo de três meses a contar da data de recebimento da 
solicitação apresentada pelo Comitê.

(ii) transformação substancial – mudança na Classificação tarifária
–  o Comitê técnico considerará e pormenorizará, com base no cri-

tério de transformação substancial, a utilização da mudança na po-
sição ou subposição tarifária ao desenvolver regras de origem para 
determinados produtos ou setor de produtos e, se apropriado, a 
mudança mínima na nomenclatura que satisfaz esse critério;

–  o Comitê técnico dividirá o trabalho acima por produto, le-
vando em consideração os capítulos ou seções da nomenclatura 
do sH, de modo a apresentar os resultados de seu trabalho pelo 
menos trimestralmente. o Comitê técnico concluirá o trabalho 
acima dentro de um prazo de um ano e três meses após receber a 
solicitação do Comitê.

(iii) transformação substancial- Critérios suplementares
 Uma vez concluído o trabalho previsto no subparágrafo (ii) para 

cada setor de produtos ou categoria individual de produtos em 
que a utilização exclusiva da nomenclatura do sH não permitir a 
expressão de transformação substancial, o Comitê técnico:

–  considerará e aperfeiçoará, com base no critério de transformação 
substancial, a utilização, de maneira suplementar ou exclusiva, de 
outras exigências, inclusive percentagens ad valorem4 e/ou ope-
rações de fabricação ou processamento5 ao desenvolver regras de 
origem para determinados produtos ou um setor de produtos;

–  poderá fornecer explicações para suas propostas;
–  dividirá o trabalho acima por produto, levando em considera-

ção os capítulos ou seções da nomenclatura do sH, de modo a 
apresentar os resultados de seu trabalho ao Comitê pelo menos 
trimestralmente. o Comitê técnico concluirá o trabalho aci-
ma dentro de um prazo de dois anos e três meses a contar da 
data de recebimento da solicitação do Comitê.

papel do Comitê

3. Com base nos princípios listados no parágrafo 1:
(a) o Comitê considerará periodicamente as interpretações e opiniões do 

Comitê técnico, em conformidade com os prazos previstos nas seções 

4 se for prescrito o critério de percentagem ad valorem, o método a ser utilizado para 
calcular essa porcentagem será também indicado nas normas de origem.

5 se for prescrito o critério de operação de fabricação ou processamento, a operação 
que confere origem ao produto em questão será especificada com precisão.
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(i), (ii) e (iii) do parágrafo 2(c), com vistas a endossar essas interpre-
tações e opiniões. o Comitê poderá solicitar ao Comitê técnico que 
refine ou aperfeiçoe seu trabalho e/ou desenvolva novas abordagens. 
Visando a auxiliar o Comitê técnico, o Comitê deverá fornecer suas 
razões para solicitações de trabalhos adicionais e, se apropriado, suge-
rir abordagens alternativas;

(b) uma vez concluído todo o trabalho identificado nas seções (i), (ii) e 
(iii) acima, o Comitê considerará os resultados em termos de sua coe-
rência geral.

Resultados do programa de trabalho de Harmonização e trabalhos Subseqüentes

4. a Conferência ministerial estabelecerá os resultados do programa de 
trabalho de harmonização num anexo que será parte integrante do presente 
acordo.6 a Conferência ministerial estabelecerá um prazo para a entrada em 
vigor desse anexo.

ANEXO I

COMITÊ TÉCNICO SOBRE REGRAS DE ORIGEM

Responsabilidades

1.  as responsabilidades permanentes do Comitê técnico incluirão:
(a) mediante solicitação de qualquer membro do Comitê técnico, o exa-

me de problemas técnicos específicos surgidos no âmbito da adminis-
tração quotidiana das regras de origem de membros e a emissão de 
pareceres sobre soluções adequadas com base nos fatos apresentados;

(b) o fornecimento de informações e orientações sobre quaisquer ques-
tões relativas à determinação da origem de mercadorias, mediante so-
licitação de qualquer membro ou do Comitê;

(c) a elaboração e distribuição de relatórios periódicos sobre os aspectos 
técnicos do funcionamento e status do presente acordo; e

(d) a revisão anual dos aspectos técnicos relativos à implementação e ope-
ração das Partes ii e iii.

2.  o Comitê técnico poderá exercer outras responsabilidades por solici-
tação do Comitê.

3.  o Comitê técnico envidará os esforços necessários para concluir seu traba-
lho sobre questões específicas, particularmente sobre questões a ele encaminhadas 
por membros ou pelo Comitê, dentro de um prazo razoavelmente curto.

Representação

6 simultaneamente, será dada consideração a mecanismos para a solução de contro-
vérsias relacionadas à classificação aduaneira.
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4. Cada membro terá o direito de ser representado no Comitê técnico. 
Cada membro poderá designar um delegado e um ou mais suplentes como 
seus representantes no Comitê técnico. Um membro assim representado no 
Comitê técnico é doravante denominado um membro do Comitê técnico. os 
representantes de membros do Comitê técnico poderão ser acompanhados por 
conselheiros nas reuniões do Comitê técnico. o secretariado da omC também 
poderá assistir a estas reuniões na qualidade de observador.

5.  os membros do CCa que não são membros da omC poderão ser re-
presentados nas reuniões do Comitê técnico por um delegado e um ou mais 
suplentes. tais representantes assistirão às reuniões do Comitê técnico como 
observadores.

6.  sujeito a aprovação do Presidente do Comitê técnico, o secretário-geral 
do CCa (doravante denominado o “secretário-geral”) poderá convidar repre-
sentantes de governos que não sejam membros da omC nem membros do CCa 
e representantes de organizações governamentais ou comerciais internacionais 
para assistirem as reuniões do Comitê técnico como observadores.

7. as designações de delegados suplentes e consultores para reuniões do 
Comitê técnico serão dirigidas ao secretário-geral.

Reuniões

8. o Comitê técnico se reunirá sempre que necessário, mas não menos de 
uma vez por ano.

Procedimentos

9. o Comitê técnico elegerá seu próprio Presidente e estabelecerá seus 
próprios procedimentos.

ANEXO II

DECLARAÇÃO COMUM SOBRE REGRAS  
DE ORIGEM PREFERÊNCIAIS

1.  Reconhecendo que alguns membros aplicam regras de origem preferenciais, 
distintas das regras de origem não-preferenciais, os membros acordam o seguinte.

2.  Para os fins da presente declaração Comum, as regras de origem preferen-
ciais serão definidas como as leis, regulamentos e determinações administrativas de 
aplicação geral adotadas por qualquer membro para verificar se determinadas mer-
cadorias poderão ter um tratamento preferencial no âmbito de regimes comerciais 
contratuais ou autônomos que impliquem a concessão de preferências tarifárias mais 
amplas do que o âmbito de aplicação do parágrafo 1 do artigo i do gatt 1994.

3.  os membros concordam em assegurar que:
(a) quando emitirem determinações administrativas de aplicação geral, as 

exigências a sarem cumpridas sejam claramente definidas, particular-
mente as seguintes:
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(i) quando for aplicado o critério de mudança de classificação tari-
fária, tal regra de origem preferencial, bem como quaisquer ex-
ceções da mesma, deverão especificar claramente as posições ou 
subposições da nomenclatura tarifária abordados pela regra;

(ii) quando for aplicado o critério de percentagem ad valorem, o mé-
todo a ser utilizado no cálculo dessa percentagem deverá ser indi-
cado também nas regras de origem preferenciais;

(iii) quando for prescrito o critério de operação de fabricação ou pro-
cessamento, a operação que confere origem preferencial deverá 
ser especificada com precisão;

(b) suas regras de origem preferenciais sejam baseadas numa regra positi-
va. as regras de origem preferenciais que declaram o que não confere 
origem preferencial (regra negativa) serão permissíveis como parte do 
esclarecimento de uma regra positiva ou, em casos individuais, que 
uma determinação positiva de origem preferencial não seja necessá-
ria;

(c) suas leis, regulamentos e decisões judiciais e administrativas de aplica-
ção geral, relativos a regras de origem preferenciais, sejam publicados 
como se estivessem sujeitos às disposições do parágrafo 1 do artigo x 
do gatt 1994 e em conformidade com as mesmas;

(d) mediante solicitação de um exportador, importador ou qualquer pes-
soa que apresente uma razão justificável, os resultados das avaliações 
da origem preferencial que confeririam a uma mercadoria sejam emi-
tidos na maior brevidade possível, mas dentro de um prazo máximo 
da 150 dias7 após a apresentação de um pedido de avaliação dessa na-
tureza, desde que tenham sido apresentados todos os elementos ne-
cessários à sua realização. os pedidos de avaliação serão aceitos antes 
de ser iniciado o comércio das mercadorias envolvidas e podarão ser 
aceitos em qualquer momento posterior. essas avaliações terão valida-
de durante um período de três anos, desde que os fatos e condições, 
inclusive as regras de origem preferenciais, sob os quais tenham sido 
realizadas permaneçam comparáveis. observada a exigência de que 
as partes interessadas sejam previamente notificadas, essas avaliações 
deixarão de ter validade no momento em que for tomada uma decisão 
contrária à avaliação como resultado de um exame realizado nas con-
dições previstas no subparágrafo (f) adiante. essas avaliações ficarão 

7 no que se refere a solicitações feitas durante o primeiro ano após a entrada em vi-
gor do acordo Constitutivo da omC, os membros só ficarão obrigados a emitir os 
resultados dessas avaliações na maior brevidade possível.
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disponíveis ao público, observados os limites previstos no subparágra-
fo (g) abaixo;

(e) ao introduzirem mudanças em suas regras de origem preferenciais ou 
elaborarem novas regras de origem preferenciais, essas mudanças não 
sejam aplicadas retroativamente como previsto em suas leis ou regula-
mentos e sem prejuízo dos mesmos;

(f) qualquer medida administrativa que tomem em relação à determina-
ção de origem preferencial, seja prontamente reexaminável por tribu-
nais ou processos judiciais arbitrais ou administrativos independentes 
da autoridade que emitiu a determinação e que esse novo exame possa 
modificar ou reverter a determinação;

(g) todos as informações confidenciais por natureza ou fornecidas em 
bases confidenciais para fins de aplicação de regras de origem prefe-
renciais sejam tratados como estritamente confidenciais pelas autori-
dades envolvidas, que não as revelarão sem a permissão expressa da 
pessoa ou governo que as forneceu, a não ser no contexto de processos 
judiciais e na medida necessária para atendê-los.

4. os membros comprometem-se a enviar prontamente ao secretariado 
suas regras de origem preferenciais, inclusive uma relação dos arranjos preferen-
ciais aos quais se aplicam decisões judiciais e administrativas de aplicação geral 
relativas a suas regras de origem preferenciais vigentes na data de entrada em 
vigor do acordo Constitutivo da omC para o membro em questão. além disso, 
os membros comprometem-se a informar o secretariado, na maior brevidade 
possível, a respeito de quaisquer mudanças introduzidas em suas regras de origem 
preferenciais ou da emissão de novas regras de origem preferenciais. Relação das 
informações recebidas e disponíveis junto ao secretariado serão circuladas aos 
membros pelo secretariado.
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ACORDO SOBRE PROCEDIMENTOS  
PARA O LICENCIAMENTO  

DE IMPORTAÇÕES

os membros, 

Considerando as negociações Comerciais multilaterais;

desejosos de promover os objetivos do gatt 1994;

levando em consideração as particulares necessidades comerciais de desen-
volvimento e financeiras dos países em desenvolvimento membros;

Reconhecendo a utilidade do licenciamento automático de importações 
para determinados fins e que esse licenciamento não deve ser utilizado para 
restringir o comércio;

Reconhecendo que o licenciamento de importações poderá ser empregado 
para administrar medidas como as adotadas no âmbito das disposições perti-
nentes do gatt 1994;

Reconhecendo as disposições do gatt 1994 aplicáveis a processos de li-
cenciamento de importações;

desejosos de garantir que os procedimentos para o licenciamento de im-
portações não sejam utilizados de maneira contrária aos princípios e obrigações 
previstos no gatt 1994;

Reconhecendo que o fluxo do comércio internacional pode ser obstru-
ído pela utilização inadequada de procedimentos para o licenciamento de 
importações;

Convencidos de que o licenciamento de importações, particularmente o 
licenciamento não-automático de importações, deve ser implementado de forma 
transparente e previsível;

Reconhecendo que os procedimentos não-automáticos de licenciamento 
não devem envolver uma carga administrativa maior do que aquela estritamente 
necessária para administrar a medida em questão;

desejosos de simplificar e dar transparência aos procedimentos e práticas 
adotados no comércio internacional e de garantir aplicação e administração justas 
e eqüitativas desses procedimentos e práticas;

desejosos de criar um mecanismo de consultas e meios para a solução rápida, 
efetiva a eqüitativa de controvérsias surgidas no âmbito do presente acordo;

acordaram o seguinte:
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Artigo 1

Disposições Gerais

1. Para os fins do presente acordo, o licenciamento de importações será defi-
nido como os procedimentos administrativos1 utilizados na operação de regimes 
de licenciamento de importações que envolvem a apresentação de um pedido ou 
de outra documentação (diferente daquela necessária para fins aduaneiros) ao 
órgão administrativo competente, como condição prévia para a autorização de 
importações para o território aduaneiro do membro importador.

2. Caberá aos membros garantir que os procedimentos administrativos 
utilizados para implementar regimes de licenciamento de importações este-
jam de acordo com as disposições do gatt 1994, inclusive as de seus anexos e 
protocolos, conforme interpretadas no âmbito do presente acordo, com vistas 
a prevenir distorções comerciais que possam ser ocasionadas pela operação 
inadequada desses procedimentos, levando em consideração os objetivos de 
desenvolvimento econômico dos países em desenvolvimento membros 2 e suas 
necessidades financeiras e comerciais.

3. as regras sobre os procedimentos para o licenciamento de importações 
serão neutras em sua aplicação e administradas justa e eqüitativamente.

4.  (a) as regras e todos as informações relativas aos procedimentos para 
a apresentação de pedidos de licenças, incluindo a qualificação de pes-
soas físicas, pessoas jurídicas e instituições para apresentar esses pedi-
dos, o(s) órgão(s) administrativo(s) a ser(em) contatado(s) e as listas 
de produtos sujeitos a licenciamento serão publicados nos instrumen-
tos notificados ao Comitê de licenças de importação, estabelecido no 
artigo 4 (neste acordo denominado “Comitê”), de modo que gover-
nos3 e agentes comerciais possam tomar conhecimento das mesmas. 
sempre que possível, essa publicação será feita vinte e um dias antes da 
data efetiva de vigência do requisito, mas nunca após essa data efetiva. 
Quaisquer exceções, derrogações ou mudanças efetuadas ou geradas 
pelas regras relativas aos procedimentos de licenciamento ou pela lista 
de produtos sujeitos a licença de importação serão publicadas da mes-

1 os procedimentos referidos como “licenciamento”, bem como outros procedimentos 
administrativos similares.

2 nenhuma disposição do presente acordo será interpretada no sentido de implicar 
que a base, alcance ou duração de uma medida que estiver sendo implementada por 
meio de um procedimento de licenciamento poderá ser questionada no âmbito do 
presente acordo.

3 Para os fins do presente acordo, o termo “governos” incluirá as autoridades compe-
tentes das Comunidades européias.
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ma maneira e dentro dos mesmos prazos especificados acima. serão 
enviadas cópias dessas publicações para a secretaria da omC.

(b) os membros que desejarem apresentar comentários por escrito terão 
uma oportunidade para discutir esses comentários mediante solicita-
ção. o membro interessado considerará adequadamente esses comen-
tários e os resultados da referida discussão.

5. os formulários dos pedidos e os formulários para a renovação de licenças 
serão os mais simples possíveis. a autoridade competente poderá exigir documentos 
e informações considerados estritamente necessários para o funcionamento ade-
quado do regime de licenciamento no momento da apresentação do pedido.

6. os procedimentos para a apresentação de pedidos e os procedimentos para 
a renovação de licenças serão os mais simples possíveis. os requerentes terão um 
prazo razoável para apresentarem os pedidos de licença. se for especificado um 
prazo, esse prazo será de pelo menos vinte e um dias, podendo ser prorrogado se 
forem recebidos pedidos incompletos dentro do referido prazo. os requerentes 
precisarão contatar apenas um órgão administrativo para apresentarem um pe-
dido. se for estritamente necessário contatar mais de um órgão administrativo, 
os requerentes não precisarão contatar mais de três órgãos administrativos.

7. nenhum pedido será rejeitado por erros insignificantes na documentação 
que não alterem os dados básicos contidos no mesmo. não será aplicada qualquer 
penalidade mais severa do que a necessária para conformar uma advertência no 
caso de serem detectadas omissões ou erros na documentação ou nos procedi-
mentos que tenham sido obviamente cometidos sem intenção fraudulenta ou 
patente negligência.

8. as importações licenciadas não serão recusadas devido a variações in-
significantes de valor, quantidade ou peso em relação aos valores designados 
na licença decorrentes de diferenças ocorridas durante o embarque, diferenças 
inerentes a embarques a granel e outras pequenas diferenças compatíveis com a 
prática comercial costumeira.

9. as divisas necessárias ao pagamento de importações licenciadas ficarão 
disponíveis aos titulares de licença nas mesmas bases em que ficariam para im-
portadores de mercadorias não sujeitas a licenças de importação.

10. o disposto no artigo xxi do gatt 1994 aplicar-se-á a exceções por 
razões de segurança.

11. o disposto no presente acordo não obrigará nenhum membro a revelar 
informações confidenciais que possam impedir a aplicação da lei ou que sejam, 
por qualquer outro motivo, contrárias ao interesse público ou prejudiciais aos 
legítimos interesses comerciais de empresas públicas ou privadas.
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Artigo 2

Licenciamento Automático de Importações4

1. o licenciamento automático de importações será definido como o licen-
ciamento de importações cujo pedido de licença é aprovado em todos os casos 
e de acordo com o disposto no parágrafo 2 (a).

2. as seguintes disposições,5 além daquelas previstas nos parágrafos 1 a 11 
do artigo 1 e no parágrafo 1 do presente artigo, aplicar-se-ão aos procedimentos 
para o licenciamento automático de importações.

(a) os procedimentos para o licenciamento automático de importações 
não serão administrados de modo a ter efeitos restritivos sobre im-
portações sujeitas a licenciamento automático. Considerar-se-á que os 
procedimentos para o licenciamento automático terão efeitos comer-
ciais restritivos, a menos que inter alia: 

(i) qualquer pessoa física, pessoa jurídica ou instituição que cumpra to-
das as exigências legais do membro importador para desenvolver ope-
rações de importação envolvendo produtos sujeitos a licenciamento 
automático seja também considerada qualificada para solicitar e obter 
licenças de importação;

(ii) os pedidos de licença possam ser apresentados em qualquer dia 
útil anterior à liberação aduaneira das mercadorias em questão;

(iii) os pedidos de licença, quando apresentados de forma adequada e 
completa e acompanhados de todos os seus componentes, sejam 
imediatamente aprovados ao serem recebidos, ou no máximo, 
dentro de um prazo de dez dias úteis se não for administrativa-
mente viável aprová-los no ato de sua entrega.

(b) os membros reconhecem que o licenciamento automático de impor-
tações poderá ser necessário sempre que outros procedimentos ade-
quados não estiverem disponíveis. o licenciamento automático de im-
portações poderá ser mantido na medida em que as circunstâncias que 

4 os procedimentos para o licenciamento de importações que exijam uma garantia 
sem efeitos restritivos sobre as importações serão consideradas incluídas no âmbito 
dos parágrafos 1 e 2 do presente artigo.

5 Um país em desenvolvimento membro, diferente de um país em desenvolvimento 
membro que seja uma Parte do acordo sobre Procedimentos para o licenciamento 
de importações feito em 12 de abril de 1979, que tenha dificuldades específicas em 
relação às disposições dos subparágrafos (a)(ii) e (a)(iii) poderá, mediante notifica-
ção ao Comitê, protelar a implementação desses subparágrafos durante um prazo 
não superior a dois anos, a contar da data de entrada em vigor para esse membro 
do acordo Constitutivo da omC.
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o originaram continuarem a existir e seus propósitos administrativos 
básicos não possam ser alcançados de outra maneira.

Artigo 3

Licenciamento Não-Automático de Importações

1. além do disposto nos parágrafos 1 a 11 do artigo 1, as seguintes dis-
posições aplicar-se-ão a procedimentos não-automáticos para o licenciamento 
de importações. os procedimentos não-automáticos para licenciamento de 
importações serão definidos como o licenciamento de importações que não se 
enquadre na definição prevista no parágrafo 1 do artigo 2.

2. o licenciamento não-automático não terá efeitos comerciais restritivos 
ou distorcivos sobre as importações adicionais àqueles provocados pela im-
posição da restrição. os procedimentos para o licenciamento não-automático 
corresponderão, em alcance e duração, à medida que se destinam a implementar 
e não envolverão uma carga administrativa maior do que aquela estritamente 
necessária à administração da medida em questão.

3. no caso de o licenciamento ser necessário para fins não relacionados à 
implementação de restrições quantitativas, os membros publicarão informações 
suficientes para que outros membros e comerciantes fiquem cientes das bases 
necessárias para a concessão e/ou alocação de licenças.

4. Quando um membro oferecer a pessoas físicas, pessoas jurídicas ou insti-
tuições a possibilidade de solicitar exceções ou derrogações da exigência de obter 
licenças para suas importações, ele incluirá esse fato nas informações publicadas 
no âmbito do parágrafo 4 do artigo 1, bem como informações sobre como um 
pedido dessa natureza deve ser apresentado e, na medida do possível, uma indi-
cação das circunstâncias sob as quais esses pedidos seriam considerados.

5. (a) mediante solicitação de qualquer membro interessado no comércio 
do produto em questão, os membros fornecerão todas as informações 
pertinentes sobre: 
(i) a administração das restrições;
(ii) as licenças de importação concedidas ao longo de um período re-

cente;
(iii) a distribuição dessas licenças entre países fornecedores;
(iv) na medida do possível, estatísticas relativas às importações (a 

saber valor e/ou volume) dos produtos sujeitos a licenciamento 
para importação. os países em desenvolvimento membros não 
terão qualquer ônus administrativo ou financeiro adicional para 
obter essas informações.

(b) os membros que administram quotas por meio do licenciamento pu-
blicarão o valor geral das quotas a serem aplicadas por quantidade 
e/ou valor as datas de abertura e fechamento das quotas e qualquer 
mudança nelas ocorrida dentro dos prazos previstos no parágrafo 4 
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do artigo 1 e de modo a permitir que governos e comerciantes tomem 
conhecimento dessas informações;

(c) no caso de quotas alocadas entre países fornecedores, o membro que 
estiver aplicando as restrições informará prontamente todos os demais 
membros interessados em fornecer o produto em questão sobre as 
parcelas da quota alocada naquele momento, por quantidade ou valor, 
aos diversos países fornecedores e publicará essas informações dentro 
dos prazos especificados no parágrafo 4 do artigo 1 e de maneira a 
permitir que governos e comerciantes tomem conhecimento das mes-
mas;

(d) quando surgirem situações que acarretem a necessidade de antecipar 
uma data de abertura de quotas, as informações mencionadas no pa-
rágrafo 4 do artigo 1 serão publicadas dentro dos prazos especificados 
no parágrafo 4 do artigo 1 e de maneira a permitir que governos e 
comerciantes tomem conhecimento das mesmas;

(e) qualquer pessoa física, pessoa jurídica ou instituição que cumpra os 
requisitos legais e administrativos do membro importador poderá 
solicitar uma licença e ter essa solicitação considerada. se o pedido 
de licença não for aprovado, o requerente, mediante solicitação, será 
informado a respeito das razões que levaram a essa não-aprovação e 
terá o direito de apelar da decisão ou de solicitar um novo exame do 
pedido de acordo com a legislação ou processos internos do membro 
importador;

(f) a menos que não seja possível, por razões que escapem do controle do 
membro, o prazo para a tramitação dos pedidos não será superior a 
trinta dias se os pedidos forem considerados por ordem de chegada e 
não superior a sessenta dias se todos os pedidos forem considerados 
simultaneamente. neste caso, o prazo para a tramitação dos pedidos 
começará no dia seguinte à data final do período anunciado para a 
apresentação de pedidos;

(g) o prazo de validade das licenças terá uma duração razoável e não será 
curto a ponto de prejudicar as importações. o prazo de validade das 
licenças não prejudicará as importações de fontes distantes, a não ser 
em casos especiais em que as importações sejam necessárias para sa-
tisfazer exigências de curto prazo;

(h) na administração das quotas, os membros não impedirão que as im-
portações sejam efetuadas de acordo com as licenças emitidas e não 
desestimularão a plena utilização das quotas;

(i) ao emitirem licenças, os membros levarão em consideração a conve-
niência de emitirem licenças para produtos em quantidades econômi-
cas;

(j) na alocação de licenças, o membro deverá considerar o desempenho 
das importações do requerente. nesse contexto, ele deverá considerar 
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se as licenças anteriormente emitidas foram plenamente utilizadas ao 
longo de um período representativo recente. se as licenças não tiverem 
sido plenamente utilizadas, o membro examinará as razões que gera-
ram esse fato e levará em consideração essas razões ao alocar novas 
licenças. também será considerada a possibilidade de distribuir um 
numero razoável de licenças a novos importadores, levando em con-
sideração a conveniência de emitir licenças para produtos em quan-
tidades econômicas. nesse contexto, os importadores que realizam 
importações de produtos originários de países em desenvolvimento 
membros, principalmente de países de menor desenvolvimento relati-
vo membros, serão especialmente considerados;

(k) no caso de quotas administradas por melo de licenças que não sejam 
alocadas entre países fornecedores, os titulares de licença6 poderão es-
colher livremente as fontes de importações. no caso de quotas aloca-
das entre países fornecedores, a licença estipulará claramente o país ou 
países;

(i) na aplicação do parágrafo 8 do artigo 1, poderão ser feitos ajustes 
compensatórios em futuras alocações de licenças quando as importa-
ções ultrapassarem o nível de uma licença anterior;

Artigo 4

Instituições

é estabelecido, no âmbito do presente acordo, um Comitê sobre o 
licenciamento de importações, composto de representantes de cada um dos 
membros. o Comitê elegerá seu próprio Presidente e Vice-Presidente e se reunirá 
sempre que necessário para dar aos membros a oportunidade de se consultarem 
sobre questões relacionadas à operação do presente acordo ou à promoção de 
seus objetivos.

Artigo 5

Notificação

1. os membros que instituírem procedimentos de licenciamento ou intro-
duzirem mudanças nesses procedimentos notificarão o Comitê a esse respeito 
num prazo de sessenta dias a contar da data de sua publicação.

2. as notificações sobre a instituição de regime de licenciamento de impor-
tações incluirão as seguintes informações:

(a) uma relação dos produtos sujeitos a regime de licenciamento;
(b) o ponto de contato para a obtenção de informações sobre requisitos 

para a obtenção de licenças de importação;

6 Às vezes denominados “titulares de quotas”.
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(c) órgão(s) administrativo(s) competente(s) para a apresentação de pe-
didos de licenças;

(d) data e nome da publicação na qual os procedimentos necessários para 
o licenciamento estão publicados;

(e) uma indicação sobre se o procedimento de licenciamento é automáti-
co ou não-automático, de acordo com as definições contidas nos arti-
gos 2 e 3;

(f) no caso dos procedimentos automáticos de licenciamento de importa-
ções, sua finalidade administrativa;

(g) no caso dos procedimentos não-automáticos de licenciamento de im-
portações, uma indicação da medida que estiver sendo implementada 
por meio do regime de licenciamento; e

(h) duração esperada do regime de licenciamento, se for possível estimá-la 
com alguma probabilidade ou, não sendo possível fornecer esta infor-
mação, as razoes para este fato.

3. as notificações de mudanças introduzidas no regime de licenciamento 
de importações indicarão os elementos mencionados acima, se ocorrerem mu-
danças no mesmo.

4. os membros notificarão o Comitê a respeito da(s) publicação(ões) 
na qual as informações exigidas no âmbito do parágrafo 4 do artigo 1 serão 
publicadas;

5. Qualquer membro interessado que considerar que um outro membro 
não notificou a instituição de um procedimento para o licenciamento de im-
portações ou de mudanças introduzidas no mesmo, de acordo com o disposto 
nos parágrafos 1 a 3 do presente artigo, poderá levar esse fato à atenção desse 
outro membro. se a notificação não for feita prontamente após esse contato, o 
membro poderá, ele mesmo, notificar o procedimento de licenciamento ou as 
mudanças introduzidas no mesmo, podendo incluir nessa notificação todas as 
informações pertinentes e disponíveis.

Artigo 6

Consultas e Solução  
de Controvérsias

as consultas e a solução de controvérsias relacionadas a qualquer ques-
tão que afete a operação do presente acordo, ficarão sujeitas ao disposto nos 
artigos xxii e xxiii do gatt 1994, na forma elaborada e aplicada no âmbito 
do entendimento sobre solução de Controvérsias.
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Artigo 7

Exame

1. o Comitê examinará a implementação e operação do presente acordo 
sempre que necessário, mas pelo menos uma vez a cada dois anos, levando em 
consideração seus objetivos e os direitos e obrigações nele previstos.

2. Como base para e exame do Comitê, a secretaria da omC preparará um 
relatório factual baseado nas informações fornecidas de acordo com o artigo 5, 
respostas ao questionário anual sobre os procedimentos necessários para o licen-
ciamento de importações7 e outras informações confiáveis pertinentes disponíveis 
ao mesmo. o relatório fornecerá uma sinopse das informações mencionadas 
acima, indicando, em particular, quaisquer mudanças ou desenvolvimentos 
ocorridos no período em exame e qualquer outra informação que o Comitê, a 
seu critério, decida fornecer.

3. os membros comprometem-se a preencher o questionário anual so-
bre procedimentos para o licenciamento de importações sem demora e por 
completo.

4. o Comitê informará o Conselho para o Comércio de Bens a respeito de 
mudanças ocorridas no período abordado por esses exames.

Artigo 8

Disposições Finais

Reservas

1. não poderão ser feitas reservas em relação a qualquer disposição do 
presente acordo sem o consentimento dos demais membros.

Legislação Nacional

2. (a) no mais tardar até a data de entrada em vigor do acordo Constitu-
tivo da omC, cada membro tomará as medidas necessárias para har-
monizar suas leis, regulamentos e procedimentos administrativos com 
o disposto no presente acordo;

(b) Cada membro informará o Comitê a respeito de quaisquer mudanças 
introduzidas em suas leis e regulamentos que sejam relevantes para o 
presente acordo e na administração dessas leis e regulamentos.

7 originalmente distribuído como o documento l/3515 do gatt 1947, de 23 de março 
de 1971.
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PaRte iii – Defesa Comercial

Luciana Vidal 
Fernanda Falesi Bezerra

Um dos resultados da Rodada Uruguai de negociações comerciais, conclu-
ídas em 1994, foi a regulamentação dos mecanismos de defesa comercial, como 
forma de neutralizar os efeitos de práticas comerciais distorcivas. 

desde então, os estados-membros da omC devem observar as regras 
incluídas no acordo sobre a implementação do artigo Vi do gatt (General 
Agreement on trade and tariffs), ou acordo Antidumping, no acordo sobre 
subsídios e medidas Compensatórias e no acordo sobre salvaguardas, antes de 
aplicarem qualquer medida de defesa comercial. 

direitos antidumping, medidas compensatórias e de salvaguarda constituem, 
portanto, os meios legais disponíveis para proteger a indústria doméstica preju-
dicada pelas importações de outros países. esta possibilidade é uma clara exceção 
ao conjunto de regras da omC, que propõem a ampla liberdade comercial.

o objetivo das medidas antidumping é atingir importações que estejam 
sendo realizadas com a prática de dumping. o dumping é a prática pela qual um 
produto é exportado a preço abaixo daquele praticado ao produto similar nas 
vendas ao mercado interno. 

a medida tem por finalidade evitar dano aos produtores nacionais, que 
têm sua competitividade diminuída frente a importações a preço muito inferior 
ao que seria o normal. a existência da prática desleal, contudo, somente estará 
caracterizada após a comprovação do dano (ou clara ameaça de dano) à indús-
tria doméstica e do nexo causal entre o dumping e o dano. somente quando 
presentes esses três requisitos é que será autorizada a aplicação das medidas 
antidumping. 

subsídio é qualquer forma de auxílio governamental em benefício de em-
presas instaladas em território nacional. Caso sejam demonstrados, por processo 
investigativo interno, a existência de um subsídio em um país, que esteja garan-
tindo maior competitividade no Brasil ao produto importado do referido país, o 
dano causado à indústria doméstica por essas importações e o nexo causal entre 
ambos, haverá a possibilidade de aplicação de medidas compensatórias. 

a aplicação de medidas compensatórias é regulada no âmbito da omC 
pelo acordo sobre subsídios e medidas Compensatórias, que traz a definição e 
a classificação dos subsídios, bem como as condições e hipóteses em que um país 
pode fazer uso das medidas compensatórias. 
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as medidas de salvaguarda são destinadas a conferir proteção temporária à 
indústria doméstica quando há ameaça ou grave prejuízo causado por um surto 
imprevisível de importações. neste caso, não se exige a constatação de uma prá-
tica desleal. o aumento das importações pode ser devido a condições normais 
de mercado. no entanto, a adoção da salvaguarda pressupõe a apresentação pela 
indústria doméstica afetada de um plano de adaptação ao novo cenário, o que 
explica a transitoriedade da proteção conferida pela medida.

no Brasil, além dos acordos firmados no âmbito da omC, a legislação que 
trata do assunto é composta pelos seguintes atos: (i) lei 9.019/95, dispõe sobre a 
aplicação dos direitos Previstos no acordo antidumping e no acordo de subsídios 
e direitos Compensatórios; (ii) decreto n.º 1.602/95, que disciplina os procedi-
mentos relativos à aplicação de medidas antidumping; (iii) decreto n.º 1.751/95, 
que regulamenta os procedimentos administrativos relativos à aplicação de me-
didas compensatórias; (iv) decreto n.º 1488/95, que estabelece as normas que 
disciplinam os procedimentos administrativos relativos à aplicação de medidas 
de salvaguarda; além de outros atos expedidos pela seCex relativos à condução 
das investigações e à participação dos agentes privados nas mesmas. 
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LEI N. 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995

ConVeRsão da mPV n. 926, de 1995

dispõe sobre a aplicação dos direitos previs-
tos no Acordo Antidumping e no Acordo de 
Subsídios e direitos Compensatórios, e dá outras 
providências.

Faço saber que o PResidente da RePÚBliCa adotou a medida Provisória n. 
926, de 1995, que o Congresso nacional aprovou, e eu, José saRneY, Presidente, 
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:

Art. 1.º os direitos antidumping e os direitos compensatórios, provisórios 
ou definitivos, de que tratam o acordo antidumping e o acordo de subsídios e 
direitos Compensatórios, aprovados, respectivamente, pelos decretos legislativos 
n.s 20 e 22, de 5 de dezembro de 1986, e promulgados pelos decretos n.s 93.941, de 
16 de janeiro de 1987, e 93.962, de 22 de janeiro de 1987, decorrentes do acordo 
geral sobre tarifas aduaneiras e Comércio (gatt), adotado pela lei n. 313, de 
30 de julho de 1948, e ainda o acordo sobre implementação do artigo Vi do 
acordo geral sobre tarifas e Comércio 1994 e o acordo sobre subsídios e medidas 
Compensatórias, anexados ao acordo Constitutivo da organização mundial de 
Comércio (omC), parte integrante da ata Final que incorpora os Resultados da 
Rodada Uruguai de negociações Comerciais multilaterais do gatt, assinada em 
marraqueche, em 12 de abril de 1994, aprovada pelo decreto legislativo n. 30, de 
15 de dezembro de 1994, promulgada pelo decreto n. 1.355, de 30 de dezembro 
de 1994, serão aplicados mediante a cobrança de importância, em moeda corrente 
do País, que corresponderá a percentual da margem de dumping ou do montante 
de subsídios, apurados em processo administrativo, nos termos dos mencionados 
acordos, das decisões PC/13, PC/14, PC/15 e PC/16 do Comitê Preparatório e 
das partes contratantes do gatt, datadas de 13 de dezembro de 1994, e desta lei, 
suficientes para sanar dano ou ameaça de dano à indústria doméstica.

Parágrafo único. os direitos antidumping e os direitos compensatórios serão 
cobrados independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária 
relativas à importação dos produtos afetados.

Art. 2.º Poderão ser aplicados direitos provisórios durante a investigação, 
quando da análise preliminar verificar-se a existência de indícios da prática de 
dumping ou de concessão de subsídios, e que tais práticas causam dano, ou 
ameaça de dano, à indústria doméstica, e se julgue necessário impedi-las no 
curso da investigação.
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Parágrafo único. o termo “indústria doméstica” deverá ser entendido con-
forme o disposto nos acordos antidumping e nos acordos de subsídios e direitos 
Compensatórios, mencionados no art. 1.º, abrangendo as empresas produtoras 
de bens agrícolas, minerais ou industriais.

Parágrafo único. os termos “dano” e “indústria doméstica” deverão ser 
entendidos conforme o disposto nos acordos Antidumping e nos acordos de 
subsídios e direitos Compensatórios, mencionados no art. 1.º, abrangendo as 
empresas produtoras de bens agrícolas, minerais ou industriais.(Redação dada 
pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)

Art. 3.º a exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até 
decisão final do processo, a critério das autoridades referidas no art. 6.º desta 
lei, desde que o importador ofereça garantia equivalente ao valor integral da 
obrigação e demais encargos legais, que consistirá em:

Art. 3.º a exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa, até 
decisão final do processo, a critério da Camex, desde que o importador ofereça 
garantia equivalente ao valor integral da obrigação e dos demais encargos legais, 
que consistirá em: (Redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)

i – depósito em dinheiro; ou
ii – fiança bancária.
§ 1.º a garantia deverá assegurar, em todos os casos, a aplicação das mesmas 

normas que disciplinam a hipótese de atraso no pagamento de tributos federais, 
inclusive juros, desde a data de vigência dos direitos provisórios.

§ 2.º a secretaria da Receita Federal (sRF), do ministério da Fazenda, 
disporá sobre a forma de prestação e liberação da garantia referida neste 
artigo.

§ 3.º o desembaraço aduaneiro dos bens objeto da aplicação dos direitos 
provisórios dependerá da prestação da garantia a que se refere este artigo.

Art. 4.º Poderá ser celebrado com o exportador ou o governo do país ex-
portador compromisso que elimine os efeitos prejudiciais decorrentes da prática 
de dumping ou de subsídios.

§ 1.º o compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante a 
secretaria de Comércio exterior – seCex, do ministério do desenvolvimento, 
indústria e Comércio exterior, submetido a homologação da Camex. (Redação 
dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)

§ 2.º na hipótese de homologação de compromisso, a investigação será 
suspensa, sem a imposição de direitos provisórios ou definitivos, ressalvado 
o disposto nos acordos antidumping e nos acordos de subsídios e direitos 
Compensatórios, mencionados no art. 1.º.

Art. 5.º Compete à seCex, mediante processo administrativo, apurar a 
margem de dumping ou o montante de subsídio, a existência de dano e a relação 
causal entre esses.(Redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)
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Art. 6.º Compete à Camex fixar os direitos provisórios ou definitivos, bem 
como decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios, a que se refere 
o art. 3.º desta lei. (Redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)

Parágrafo único. o ato de imposição de direitos antidumping ou 
Compensatórios, provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de vigência, 
o produto atingido, o valor da obrigação, o país de origem ou de exportação, 
as razões pelas quais a decisão foi tomada, e, quando couber, o nome dos 
exportadores.(Redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)

Art. 7.º o cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos 
antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, 
será condição para a introdução no comércio do País de produtos objeto de 
dumping ou subsídio.

§ 1.º será competente para a cobrança dos direitos antidumping e compen-
satórios, provisórios ou definitivos, quando se tratar de valor em dinheiro, bem 
como, se for o caso, para sua restituição, a sRF do ministério da Fazenda.

§ 2.º os direitos antidumping e os direitos compensatórios são devidos na 
data do registro da declaração de importação. (Redação dada pela lei n. 10.833, 
de 29.12.2003)

§ 3.º a falta de recolhimento de direitos antidumping ou de direitos com-
pensatórios na data prevista no § 2.º acarretará, sobre o valor não recolhido: 
(incluído pela lei n. 10.833, de 29.12.2003)

i – no caso de pagamento espontâneo, após o desembaraço aduaneiro: 
(incluído pela lei n. 10.833, de 29.12.2003)

a) a incidência de multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento), por dia de atraso, a partir do 1.º (primeiro) dia subse-
qüente ao do registro da declaração de importação até o dia em que ocorrer o 
seu pagamento, limitada a 20% (vinte por cento); e (incluído pela lei n. 10.833, 
de 29.12.2003)

b) a incidência de juros de mora calculados à taxa referencial do sistema 
especial de liquidação e Custódia – seliC, para títulos federais, acumulada 
mensalmente, a partir do 1.º (primeiro) dia do mês subseqüente ao do registro 
da declaração de importação até o último dia do mês anterior ao do pagamento 
e de 1% (um por cento) no mês do pagamento; e (incluído pela lei n. 10.833, 
de 29.12.2003)

ii – no caso de exigência de ofício, de multa de 75% (setenta e cinco por 
cento) e dos juros de mora previstos na alínea b do inciso i deste parágrafo. 
(incluído pela lei n. 10.833, de 29.12.2003)

§ 4.º a multa de que trata o inciso ii do § 3.º será exigida isoladamente 
quando os direitos antidumping ou os direitos compensatórios houverem sido 
pagos após o registro da declaração de importação, mas sem os acréscimos mo-
ratórios. (incluído pela lei n. 10.833, de 29.12.2003)



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

106

Revista do IBRAC

 

§ 5.º a exigência de ofício de direitos antidumping ou de direitos compen-
satórios e decorrentes acréscimos moratórios e penalidades será formalizada 
em auto de infração lavrado por auditor-Fiscal da Receita Federal, observado 
o disposto no decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e o prazo de 5 (cinco) 
anos contados da data de registro da declaração de importação. (incluído pela 
lei n. 10.833, de 29.12.2003)

§ 6.º Verificado o inadimplemento da obrigação, a secretaria da Receita 
Federal encaminhará o débito à Procuradoria-geral da Fazenda nacional, para 
inscrição em dívida ativa da União e respectiva cobrança, observado o prazo de 
prescrição de 5 (cinco) anos. (incluído pela lei n. 10.833, de 29.12.2003)

§ 7.º a restituição de valores pagos a título de direitos antidumping e de 
direitos compensatórios, provisórios ou definitivos, enseja a restituição dos 
acréscimos legais correspondentes e das penalidades pecuniárias, de caráter 
material, prejudicados pela causa da restituição. (incluído pela lei n. 10.833, de 
29.12.2003)

§ 8.º atenção (Vide medida Provisória n. 320, 2006)
Art. 8.º os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou defi-

nitivos, somente serão aplicados sobre bens despachados para consumo a partir 
da data da publicação do ato que os estabelecer, excetuando-se os casos de re-
troatividade previstos nos acordos antidumping e nos acordos de subsídios e 
direitos Compensatórios, mencionados no art. 1.º. 

§ 1.º nos casos de retroatividade, a secretaria da Receita Federal intimará o 
contribuinte ou responsável para pagar os direitos antidumping ou compensató-
rios, provisórios ou definitivos, no prazo de 30 (trinta) dias, sem a incidência de 
quaisquer acréscimos moratórios. (incluído pela lei n. 10.833, de 29.12.2003)

§ 2.º Vencido o prazo previsto no § 1.º, sem que tenha havido o pagamento 
dos direitos, a secretaria da Receita Federal deverá exigi-los de ofício, mediante a 
lavratura de auto de infração, aplicando-se a multa e os juros de mora previstos 
no inciso ii do § 3.º do art. 7.º, a partir do término do prazo de 30 (trinta) dias 
previsto no § 1.º deste artigo. (incluído pela lei n. 10.833, de 29.12.2003)

Art. 9.º os direitos terão vigência temporária, a ser definida no ato de seu 
estabelecimento, observado que:

i – os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias, salvo no 
caso de direitos antidumping, quando, por decisão da Camex, poderão vigorar 
por um período de até duzentos e setenta dias, observado o disposto nos acordos 
Antidumping, mencionados no art. 1.º; (Redação dada pela medida Provisória 
n. 2.158-35, de 2001)

ii – os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em vigor 
durante o tempo e na medida necessária para eliminar ou neutralizar as práticas 
de dumping e a concessão de subsídios que estejam causando dano. em nenhuma 
hipótese, vigorarão por mais de cinco anos, exceto quando, no caso de revisão, se 
mostre necessário manter a medida para impedir a continuação ou a retomada 
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do dumping e do dano causado pelas importações objeto de dumping ou subsídio. 
(Redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)

Parágrafo único. os exportadores envolvidos no processo de investigação 
que desejarem a extensão para até seis meses do prazo de vigência de direitos 
antidumping provisórios, nos termos do inciso i deste artigo, deverão apresentar 
à secex solicitação formal nesse sentido, no prazo máximo de trinta dias antes 
do término do período de vigência do direito.

Art. 10. Para efeito de execução orçamentária, as receitas oriundas da co-
brança dos direitos antidumping e dos direitos compensatórios, classificadas 
como receitas originárias, serão enquadradas na categoria de entradas compen-
satórias previstas no parágrafo único do art. 3.º da lei n. 4.320, de 17 de março 
de 1964.

Parágrafo único. as receitas oriundas da cobrança dos direitos antidum-
ping e dos direitos Compensatórios de que trata este artigo, serão destinadas ao 
ministério do desenvolvimento, indústria e Comércio exterior, para aplicação 
na área de comércio exterior, conforme diretrizes estabelecidas pela Camex. 
(incluído pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001)

Art. 10-A. as medidas antidumping e compensatórias poderão ser estendidas 
a terceiros países, bem como a partes, peças e componentes dos produtos objeto 
de medidas vigentes, caso seja constatada a existência de práticas elisivas que 
frustrem a sua aplicação. (incluído pela medida Provisória n. 429, de 2008)

Art. 11. Compete à Camex editar normas complementares a esta lei, exceto 
às relativas à oferta de garantia prevista no art. 3.º e ao cumprimento do disposto 
no art. 7.º, que competem ao ministério da Fazenda. (Redação dada pela medida 
Provisória n. 2.158-35, de 2001)

Art. 12. o processo administrativo a que se referem os arts. 1.º e 5.º atenderá, 
no que couber, ao disposto na Resolução n. 1.227, de 14 de maio de 1987, com 
as alterações da Resolução n. 1.582, de 17 de fevereiro de 1989, ambas da extinta 
Comissão de Política aduaneira (CPa).

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na medida 
Provisória n. 879, de 30 de janeiro de 1995.

Art. 14. esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 15. Revoga-se o § 2.º do art. 1.º do decreto-lei n. 1.578, de 11 de ou-

tubro de 1977.
senado Federal, em 30 de março de 1995; 174.º da independência e 107.º 

da República

senadoR José saRneY
presidente

este texto não substitui o publicado no d.o.U. de 31.3.1995
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3.1 Antidumping

ACORDO SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO  
DO ARTIGO VI DO ACORDO GERAL  
SOBRE TARIFAS E COMÉRCIO 1994

os membros, por este instrumento, acordam o seguinte:

PaRte i
Artigo 1

Princípios

medidas anti-dumping só poderão ser aplicadas nas circunstâncias previstas 
no artigo Vi do gatt 1994 e de acordo com investigações iniciadas1 e conduzidas 
segundo o disposto neste acordo. as disposições a seguir regem a aplicação do 
artigo Vi do gatt 1994 no caso de vir a ser iniciada ação ao abrigo de legislação 
ou regulamentos anti-dumping

Artigo 2

Determinação de Dumping

1. Para as finalidades do presente acordo considera-se haver prática de 
dumping, isto é, oferta de um produto no comércio de outro país a preço inferior 
a seu valor normal, no caso de o prego de exportação do produto ser inferior 
àquele praticado no curso normal das atividades comerciais para o mesmo pro-
duto quando destinado ao consumo no país exportador.

2. Caso inexistam vendas do produto similar no curso normal das ações 
de comércio no mercado doméstico do país exportador ou quando, em razão 
de condições específicas de mercado ou por motivo do baixo nível de vendas no 
mercado doméstico do país exportador2 tais vendas não permitam comparação 
adequada, a margem de dumping será determinada por meio de comparação com 
o preço do produto similar ao ser exportado para um terceiro país adequado, 
desde que esse preço seja representativo ou com o custo de produção no país 

1 no presente texto entende-se o termo “iniciadas” como o ato pelo qual um membro 
dá início a uma investigação segundo o disposto no artigo 5.

2 serão normalmente considerados como em quantidade suficiente para a determinação 
de valor normal as vendas de produto similar destinadas ao consumo do mercado 
interno do país exportador que constitua 5 por cento ou mais das vendas do pro-
duto em questão ao país importador admitindo-se percentual menor quando for 
demonstrável que vendas internas nesse porcentual inferior ocorrem, ainda assim, 
em quantidade suficiente que permita cooperação adequada.
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de origem acrescido de razoável montante por conta de custos administrativos, 
comercialização e outros além do lucro.

3.  (a) Vendas do produto similar no mercado interno do país exportador 
ou vendas a terceiro país a preços inferiores aos custos unitários de 
produção (fixos e variáveis) mais os gastos de venda gerais e adminis-
trativos poderão ser consideradas como não incorporadas nas relações 
normais de comércio por motivo de preço e desprezadas na determi-
nação do valor normal somente no caso de as autoridades3 determi-
narem que tais vendas são realizadas dentro de um lapso de tempo 
dilatado4 em quantidades substanciais 55 e a pregos que não permitem 
cobrir os custos dentro de lapso razoável de tempo. Preços abaixo do 
custo no momento da venda mas acima do custo médio ponderado 
obtido no período da investigação deverão ser considerados como 
destinados a permitir recuperação de custos durante lapso de tempo 
razoável;

(b) Para os efeitos do parágrafo 2, os custos deverão ser normalmente cal-
culados com base em registros mantidos pelo exportador ou pelo pro-
dutor objeto de investigação, desde que tais registros estejam de acor-
do com os princípios contábeis geralmente aceitos no país exportador 
e reflitam razoavelmente os custos relacionados com a produção e a 
venda do produto em causa. as autoridades deverão levar em consi-
deração todas as informações disponíveis sobre a correta distribuição 
de custos, inclusive aquelas fornecidas pelo exportador ou produtor 
durante os procedimentos da investigação, desde que tal distribuição 
tenha sido regularmente utilizada pelo exportador ou produtor, par-
ticularmente no que tange à determinação dos prazos adequados de 
amortização e depreciação e deduções por conta de despesas de ca-
pital e outros custos de desenvolvimento. a menos que já refletidos 
na distribuição de custos contemplada neste subparágrafo, os custos 
devem ser ajustados adequadamente e em função daqueles itens não-
recorrentes que beneficiem produção futura e/ou corrente ou ainda 
em função de circunstâncias nas quais os custos observados durante o 

3 Quando usado neste acordo, o termo “autoridades” deverá ser interpretado como 
autoridades em nível de chefia adequada.

4 o lapso de tempo dilatado deverá ser normalmente de um ano, mas não deverá ser 
nunca inferior a 6 meses.

5 Venda abaixo do custo unitário ocorre em quantidade substancial quando as autorida-
des estabelecem que o preço médio ponderado de venda nas transações investigadas 
para a determinação do valor normal está abaixo do custo médio ponderado ou que 
o volume de vendas abaixo do custo unitário responde por 20 por cesto ou mais de 
volume vendido nas transações examinadas para a determinação do valor normal.
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período de investigação sejam afetados por operações de entrada em 
funcionamento 66.

(c) Para as finalidades do parágrafo 2, valores adotados para os custos ad-
ministrativos de comercialização e outros e para o lucro deverão basear-
se em dados reais relativos à produção e à venda no curso normal dos 
atos de comércio do produto similar praticados pelo exportador ou pelo 
produtor sob investigação. Quando tais valores não puderem ser deter-
minados nessa base eles poderão ser determinados por meio de:

(i) os valores reais despendidos e auferidos pelo exportador ou pro-
dutor em questão relativos à produção e à venda da mesma cate-
goria geral de produtos no mercado interno do país de origem;

(ii) a média ponderada dos valores reais despendidos e auferidos por 
outros exportadores e produtores sob investigação em relação à 
produção e à comercialização do produto similar no mercado in-
terno do país de origem;

(iii) qualquer outro método razoável, desde que o montante estipu-
lado para o lucro não exceda o lucro normalmente realizado por 
outros exportadores ou produtores com as vendas de produtos da 
mesma categoria geral no mercado interno do pais de origem.

4. naqueles casos em que não exista preço de exportação ou em que ás 
autoridades competentes pareça duvidoso o preço de exportação por motivo de 
combinação ou entendimento compensatório entre o importador e o exportador 
ou uma terceira parte, o preço de exportação poderá ser construído a partir do 
preço pelo qual os produtos importados forem revendidos ao primeiro comprador 
independente, ou, no caso de os produtos não serem revendidos a comprador 
independente, ou, ainda, no caso de não serem revendidos na mesma condição 
em que foram importados, a partir de uma base razoável que venha a ser deter-
minada pelas autoridades.

5. Comparação justa será efetuada entre o preço de exportação e o valor 
normal. essa comparação deverá efetuar-se no mesmo nível de comércio, normal-
mente no nível ex fábrica, e considerando vendas realizadas tão simultaneamente 
quanto possível. Razoável tolerância será concedida caso a caso de acordo com 
sua especificidade, em razão de diferenças que afetem comparação de preços, 
entre elas diferenças nas condições e nos termos de venda, tributação, níveis de 
comércio, quantidades, características físicas e quaisquer outras diferenças que 

6 as correções efetuadas em razão da entrada em funcionamento devem refletir os 
custos verificados ao final do período de entrada em funcionamento ou, caso tal 
período se estenda além daquele coberto pelas investigações, os custos mais recentes 
que as autoridades possam razoavelmente tomar em conta durante a investigação.
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igualmente se demonstre afetam a comparação de preços.7 nos casos tratados no 
parágrafo 4 deverão ser tolerados ajustes em função de custos, entre eles tarifas 
e taxas que incidam entre a importação e a revenda e também em função dos 
lucros auferidos. se em tais casos a comparação de preços tiver sido afetada, as 
autoridades deverão estabelecer o valor normal em nível de comércio equivalente 
àquele do preço de exportação apurado ou aplicar a tolerância prevista neste 
parágrafo. as autoridades devem informar as partes envolvidas da necessidade 
de informação que assegure comparação justa e não deverão impor às partes 
excessivo ônus de prova.

6.  (a) se a comparação prevista no parágrafo 5 exigir conversão cambial, 
tal procedimento deverá servir-se da taxa de câmbio em vigor no dia 
da venda,8 desde que, na ocorrência de venda de moeda estrangeira em 
mercados futuros diretamente ligada à exportação em causa, a taxa de 
câmbio dessa venda futura seja utilizada. Flutuações na taxa de câm-
bio deverão ser ignoradas e, no caso de uma investigação, as autorida-
des deverão permitir aos exportadores pelo menos 60 dias para ajus-
tar seus preços de exportação para que reflitam alterações relevantes 
ocorridas durante o período da investigação.

(b) de acordo com o disposto acerca de uma comparação justa no pará-
grafo 5, a existência de margens de dumping durante a investigação 
deverá ser normalmente determinada com base em comparação entre 
o valor normal médio ponderado e o preço médio ponderado de to-
das as exportações equivalentes ou com base em comparação entre o 
valor normal e os preços de exportação apurados em cada transação. 
o valor normal estabelecido por meio de média ponderada poderá ser 
comparado com o preço de uma exportação específica no caso de as 
autoridades estabelecerem padrão de preços de exportação que difira 
significativamente do universo de compradores, regiões ou momentos 
e também caso seja fornecida explicação de porque tais diferenças não 
podem ser consideradas adequadamente por meio de comparação en-
tre médias ponderadas ou entre transações.

7. na hipótese de um produto não ser importado diretamente de seu país de 
origem, mas, ao contrário, ser exportado ao país importador a partir de terceiro 
pais intermediário, o preço pelo qual o produto é vendido a partir do país de 
exportação ao membro importador deverá ser normalmente comparado com o 
preço equivalente praticado no país de exportação. Poder-se-á, porém, efetuar 

7 entende-se que alguns dos fatores acima podei incidir cumulativamente e, nesse caso, 
as autoridades devem zelar para que não se dupliquem acomodações que já tenham 
sido efetuadas ao abrigo destas disposições.

8 em situações normais, o dia da alienação deverá ser o da data do contrato da ordem 
de compra, da confirmação de encomenda ou da fatura, utilizando-se dentre esses 
documentos aquele que estabeleça as condições de venda.
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a comparação com o preço praticado no país de origem se, por exemplo, ocorre 
mero transbordo do produto no país de exportação ou se o produto não é pro-
duzido no país de exportação ou ainda se não houver preço comparável para o 
produto no país de exportação.

8. ao longo deste acordo o termo produto similar (like product – produit 
similaire) deverá ser entendido como produto idêntico, i.e., igual sob todos os 
aspectos ao produto que se está examinando ou, na ausência de tal produto, ou-
tro produto que embora não exatamente igual sob todos os aspectos apresenta 
características muito próximas às do produto que se está considerando.

9. o presente artigo não prejudica o disposto na segunda disposição 
suplementar ao parágrafo 1 do artigo Vi do anexo i ao gatt 1994.

Artigo 3

Determinação de Dano9

1. a determinação de dano para as finalidades previstas no artigo Vi do 
gatt 1994 deverá basear-se em provas materiais e incluir exame objetivo: (a) 
do volume das importações a preços de dumping e do seu efeito sobre os preços 
de produtos similares no mercado interno e (b) do conseqüente impacto de tais 
importações sobre os produtores nacionais desses produtos.

2. no tocante ao volume das importações a preços de dumping, as au-
toridades deverão ponderar se houve aumento significativo das importações 
nessas condições, tanto em termos absolutos quanto em relação à produção ou 
ao consumo no membro importador. Com relação ao efeito das importações a 
preços de dumping sobre os preços, as autoridades encarregadas da investigação 
deverão levar em conta se os preços dos produtos importados a preços de dum-
ping são significativamente menores do que os preços dos produtos similares no 
membro importador ou ainda se tais importações tiveram por efeito deprimir 
significativamente os preços ou impedir aumentos significativos de preços que 
teriam ocorrido na ausência de tais importações. nem isoladamente, nem em 
conjunto, porém, deverão tais fatores ser considerados necessariamente como 
indicação decisiva.

3. se as importações de um produto provenientes de mais de um país forem 
objeto de investigações anti-dumping simultâneas, as autoridades responsáveis 
pela investigação semente poderão determinar cumulativamente os efeitos de tais 
importações se se verificar que: (a) a margem de dumping determinada em relação 
às importações de cada um dos países é maior do que a margem de minimis, como 

9 Para os efeitos deste acordo o termo “dano” deve ser entendido como dano material 
causado a uma indústria nacional, ameaça de dano material a uma indústria nacional 
ou atraso real na implantação de tal indústria, e deverá ser interpretado de acordo 
com o disposto neste artigo.
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definida no parágrafo 8 do artigo 5, e que o volume de importações de cada país 
não é negligenciável; e (b) a avaliação cumulativa dos efeitos daquelas importa-
ções é conveniente em vista da concorrência entre as diferentes importações e da 
concorrência entre os produtos importados e o similar nacional.

4. o exame do impacto das importações a preços de dumping sobre a in-
dústria nacional correspondente deverá incluir avaliação de todos os fatores e 
índices econômicos relevantes que tenham relação com a situação da referida 
indústria, inclusive queda real ou potencial das vendas, dos lucros, da produção, 
da participação no mercado, da produtividade, do retorno dos investimentos ou 
da ocupação, da capacidade instalada, fatores que afetem os preços internos, a 
amplitude da margem de dumping, efeitos negativos reais ou potenciais sobre o 
fluxo de caixa, estoques, emprego, salários, crescimento, capacidade para aumen-
tar capital ou obter investimentos. a enumeração acima não é exaustiva, nem 
poderão tais fatores isoladamente ou em conjunto ser tomados necessariamente 
como indicação decisiva.

5. é necessário demonstrar que as importações a preços de dumping, por 
meio dos efeitos produzidos por essa prática, conforme estabelecido nos pa-
rágrafos 2 e 4, estão provocando dano no sentido em que este último termo 
é adotado neste acordo. a demonstração de nexo causal entre as importações 
a preços de dumping e o dano à indústria nacional deverá basear-se no exame 
de todos os elementos de prova relevantes à disposição das autoridades. estas 
deverão, igualmente, examinar todo e qualquer outro fator conhecido, além das 
importações a preços de dumping que possam estar causando dano à indústria 
nacional na mesma ocasião e tais danos, provocados por motivos alheios às im-
portações a preços de dumping, não devem ser imputados àquelas importações. 
Fatores relevantes nessas condições incluem, inter alia, os volumes e os preços 
de outras importações que não se vendam a preços de dumping, contração na 
demanda ou mudanças nos padrões de consumo, práticas restritivas ao comércio 
e concorrência entre produtores nacionais e estrangeiros, progresso tecnológico, 
desempenho exportador e produtividade da indústria nacional.

6. o efeito das importações a preços de dumping serão avaliados com relação 
à produção interna do produto similar quando os dados disponíveis permitirem 
a identificação individualizada daquela produção a partir de critérios tais como 
o processo produtivo, as vendas do produtor e os lucros. se tal identificação in-
dividualizada da produção não for possível, os efeitos das importações a preços 
de dumping serão determinados pelo exame da produção daquele grupo ou linha 
de produtos mais semelhante possível que inclua o produto similar para o qual 
se possam obter os dados necessários.

7. a determinação de ameaça de dano material deverá basear-se em fatos e 
não meramente em alegações, conjecturas ou possibilidades remotas. mudanças 
circunstanciais capazes de gerar situação em que o dumping causaria dano 
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devem ser claramente previsíveis e iminentes.10 na determinação de existência 
de ameaça de dano material, as autoridades deverão considerar, inter alia, os 
seguintes fatores:

(a) significativa taxa de crescimento da disponibilidade no mercado inter-
no de produtos importados a preços de dumping, indicativa de prová-
vel aumento substancial nas importações;

(b) suficientes quantidades disponíveis ou iminente aumento substancial 
na capacidade do exportador que indiquem a probabilidade de signi-
ficativo aumento das exportações a preços de dumping para o merca-
do do membro importador, considerando-se a existência de outros 
mercados de exportação que possam absorver o possível aumento das 
exportações;

(c) se as importações são realizadas a preços que terão significativo efeito 
em deprimir ou suprimir preços internos e que provavelmente au-
mentarão a demanda por novas importações;

(d) estoques do produto sob investigação.

nenhum desses fatores tomados isoladamente poderá fornecer orientação 
decisiva, mas a totalidade dos fatores considerados deverá necessariamente levar 
à conclusão de que mais importações a preços de dumping são iminentes e que, 
a menos que se tomem medidas de proteção, ocorrerá dano material.

8. nos casos em que existe ameaça de dano por motivo de importações a 
preços de dumping, a aplicação de medidas anti-dumping deverá ser avaliada e 
decidida com especial cuidado.

Artigo 4

Definição de Indústria Doméstica

1. Para os propósitos deste acordo o termo “indústria doméstica” deve ser 
interpretado como a totalidade dos produtores nacionais do produto similar 
ou como aqueles dentre eles cuja produção conjunta do mencionado produto 
constitua a maior parte da produção nacional total do produto a menos que:

(a) os produtores estejam relacionados11 aos exportadores ou importado-
res ou sejam eles próprios importadores do produto que alegadamente 

10 Um exemplo dessa situação, embora não o único, é a existência de motivo convincente 
para acreditar que haverá, em futuro próximo, aumento substancial na importação 
de produtos a preços de dumping.

11 Para os efeitos deste parágrafo, produtores serão considerados relacionados com os 
exportadores apenas no caso de: a) um deles, direta ou indiretamente, controlar o 
outro ou b) ambos serem controlados, direta ou indiretamente, por um terceiro ou 
c) juntos ambos controlarem, direta ou indiretamente, um terceiro, desde que haja 
motivos para acreditar-se, ou disto suspeitar-se, que tal relação pode levar o produtor 
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se importa a preços de dumping, situação em que a expressão “indús-
tria doméstica” poderá ser interpretada como alusiva ao restante dos 
produtores;

(b) em circunstâncias excepcionais, o território de um membro poderá, 
no caso do referido produto, ser dividido em doi ou mais mercados 
competitivos; os produtores em cada um desses mercados poderão 
ser considerados como indústrias independentes se: (a) os produtores 
em atividade em um desses mercados vendem toda ou quase toda sua 
produção do bem em questão no interior deste mesmo mercado e (b) 
a demanda nesse mercado não é suprida em proporção substancial 
por produtores daquele mesmo bem estabelecidos em outro ponto do 
território. em tais circunstâncias, dano poderá ser encontrado mesmo 
quando a maior parte de produção nacional não esteja sofrendo dano, 
desde que haja concentração das importações a preços de dumping no 
interior daquele mercado específico e, mais ainda, desde que as impor-
tações a preços de dumping estejam causando dano aos produtores de 
toda ou quase toda a produção efetuada dentro daquele mercado.

2. no caso de o termo indústria doméstica ter sido interpretado como o 
conjunto de produtores de uma certa área, i. e., um mercado tal como este é 
definido no parágrafo l(b), direitos anti-dumping serão aplicados12 apenas sobre 
os produtos em causa destinados ao consumo final naquela área. Quando o di-
reito constitucional do membro importador não permitir a aplicação de direito 
anti-dumping nessas bases, o membro importador poderá aplicar direito anti-
dumping de maneira ilimitada apenas se: (a) aos exportadores tiver sido dada a 
oportunidade de cessar as exportações a preço de dumping destinadas à área em 
causa ou, alternativamente, de oferecer garantias nesse sentido de acordo com o 
artigo 8 e que tais garantias adequadas não tiverem sido imediatamente ofereci-
das e (b) o direito não puder ser aplicado apenas sobre produtos ou produtores 
específicos que abasteçam a área em questão.

3. Quando dois ou mais países tiverem atingido tal nível de integração, de 
acordo com o disposto no parágrafo 8(a) do artigo xxiV do gatt 1994, que 
suas economias apresentem as características de um único mercado, será a tota-
lidade da área de integraÇão considerada como indústria doméstica nos termos 
do parágrafo 1 acima.

4. o disposto no parágrafo 6 do artigo 3 será aplicável a este artigo.

em causa a comportar-se diferentemente dos que não integram tal relação. Para os 
fins deste parágrafo, considera-se que um controla o outro quando o primeiro está em 
condições legais ou operacionais de impedir ou induzir as decisões do segundo.

12 no contexto deste acordo, “aplicados” significa a determinação ou o recebimento 
legais, finais ou definitivos de imposto ou taxa.
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Artigo 5

Início e Condução das Investigações

1. Com exceção do disposto no parágrafo 6, uma investigação para 
determinar a existência, o grau e o efeito de qualquer dumping alegado será 
iniciada por melo de petição formulada por escrito pela indústria doméstica 
ou em seu nome.

2. a petição mencionada no parágrafo 1 deverá incluir demonstração de: 
(a) dumping; (b) dano no sentido do disposto no artigo Vi do gatt 1994, tal 
como interpretado neste acordo; e (c) nexo causal entre as importações a pre-
ços de dumping e o dano alegado; simples declarações, desacompanhadas de 
demonstração bem fundamentada, não poderão ser consideradas suficientes 
para satisfazer o requerido neste parágrafo. dentro dos limites que se possa ra-
zoavelmente separar estejam ao alcance do peticionário, a petição deverá conter 
informações sobre os seguintes pontos:

(a) identidade do peticionário e indicação do volume e do valor da pro-
dução doméstica, segundo o* peticionário, do similar nacional. no 
caso de a petição escrita ter sido feita em nome da indústria doméstica, 
o documento deverá indicar a indústria em nome da qual foi feita a 
petição por melo de lista com todos os produtores domésticos conhe-
cidos do similar (ou associações de produtores nacionais do similar) 
e, na medida do possível, incluir indicação do volume e do valor da 
produção doméstica do similar nacional por que respondem aqueles 
produtores;

(b) descrição completa do produto alegadamente introduzido a preços de 
dumping, nomes do país ou dos países de origem ou de exportação, 
identidade de cada exportador ou produtor estrangeiro conhecido e 
lista das pessoas conhecidas que importam o produto em questão;

(c) informação sobre os preços pelos quais o produto em questão é vendi-
do quando destinado ao consumo no mercado doméstico do país ou 
países de origem ou de exportação (ou quando for o caso informação 
sobre o preço pelo qual o produto é vendido pelo país ou paises de 
origem ou de exportação a um terceiro país ou países ou sobre o preço 
construído do produto) e informação sobre o preço de exportação ou 
quando for o caso sobre os preços pelos quais o produto é vendido ao 
primeiro comprador independente situado no território do membro 
importador;

(d) informação sobre a evolução do volume alegadamente importado a pre-
ços de dumping, os efeitos de tais importações sobre os preços do similar 

* os termos em vermelho não constam do dec. 1.355 de 30/12/1994. o ajuste na 
redação foi realizado com base em tradução livre a partir das versões nos idiomas 
oficiais.
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no mercado doméstico e o conseqüente impacto das importações sobre 
a indústria doméstica, tal como demonstrado por fatores e índices sig-
nificativos que tenham relação com o estado da indústria doméstica, a 
exemplo daqueles arrolados nos parágrafos 2 e 4 do artigo 3.

3. as autoridades examinarão a correção e a adequação das comprovações 
oferecidas na petição com vistas a determinar a existência de suficientes motivos 
que justifiquem o início de uma investigação.

4. não se deverá iniciar investigação nos termos do parágrafo 1 a menos 
que as autoridades tenham confirmado com base em exame do grau de apoio 
ou de rejeição à petição, expresso13 pelos produtores domésticos do similar, 
que a petição foi efetivamente feita pela indústria doméstica ou em seu nome.14 
Considerar-se-á como “feita pela indústria doméstica ou em seu nome” a petição 
que for apoiada por aqueles produtores cujo produção agregada constitua 50 por 
cento da produção total do similar, produzida por aquela porção da indústria 
doméstica que tenha expressado seu apelo ou sua rejeição à petição, no sentido 
oposto, nenhuma investigação será iniciada quando os produtores nacionais, que 
expressamente apóiam a petição, reúnam menos de 25 por cento da produção 
total do similar realizada pela indústria nacional.

5. a menos que se tenha tomado a decisão de iniciar a investigação, as 
autoridades evitarão divulgar a petição que solicita início de investigação. após 
receber petição devidamente documentada, porém, e antes de proceder ao inicio 
da investigação, as autoridades deverão notificar o governo do membro expor-
tador respectivo.

6. se, em situação especial, as autoridades responsáveis decidem iniciar 
investigação sem ter recebido petição por escrito apresentada pela indústria do-
méstica ou em seu nome em que se solicite o início de tal investigaÇão, aquelas 
autoridades somente poderão agir se tiverem suficiente comprovação de dumping, 
dano e nexo causal, conforme descritos no parágrafo 2, que justifiquem início 
de investigação.

7. as comprovações de dumping e de dano serão consideradas simultanea-
mente: (a) na tomada de decisão sobre se se deve ou não iniciar investigação; 
e (b) posteriormente, durante os procedimentos de investigação, em data não 
posterior àquela em que, de acordo com o disposto neste acordo, direitos pro-
visórios venham a ser aplicados.

13  no caso de indústrias fragmentárias, que compreendem número excepcionalmente 
grande de produtores, as autoridades poderão confirmar apoio ou rejeição por meio 
de técnicas de amostragem estatísticas aceitáveis.

14 os membros estão conscientes de que no território de certos membros os empregados 
da indústria nacional do similar em causa, ou seus representantes, poderão fazer ou 
apoiar uma petição de investigação ao abrigo do parágrafo 1.
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8. deverá ser rejeitada a petição que se faça sob a égide do parágrafo 1 e 
deverá ser imediatamente encerrada a investigação, sempre que as autoridades 
responsáveis estejam convencidas de que não há suficiente comprovação quer de 
dumping quer de dano que justifique prosseguimento do caso. deverá ocorrer 
imediato encerramento da investigação naqueles casos em que as autoridades 
determinem que a em de dumping é de minimis, ou que o volume de importações 
a preços de dumping real ou potencial, ou o dano causado, é desprezível. a mar-
gem de dumping deverá ser considerada como de minimis quando for inferior a 
2 por cento, calculados sobre o preço de exportação. o volume de importações 
a preços de dumping deverá ser habitualmente considerado como desprezível 
caso tal volume, proveniente de um determinado país seja considerado como 
responsável por menos de 3 por cento das importações do similar pelo membro 
importador, a menos que o conjunto de países que, tomados individualmente, 
representem cada um menos de 3 por cento das importações do similar pelo 
membro importador, atinja, se tomado agregadamente, mais de 7 por cento das 
importações do similar pelo membro importador.

9. investigações anti-dumping não deverão constituir entrave aos procedi-
mentos de liberação alfandegária.

10. as investigações, exceto em circunstâncias especiais, deverão ser conclu-
ídas no prazo de um ano após seu inicio, e nunca em mais de 18 meses.

Artigo 6

Provas

1. todas as partes interessadas em uma investigação anti-dumping deverão 
ser postas ao corrente das informações requeridas pelas autoridades e ter ampla 
oportunidade de apresentar, por escrito, todas as provas que considerem relevantes 
com respeito à investigação em apreço.

2. (a) exportadores ou produtores estrangeiros que recebem questionários 
destinados a uma investigação anti-dumping deverão dispor de pelo 
menos 30 dias para respondê-los.15 deverão ser devidamente consi-
derados pedidos de prorrogação do prazo inicial de 30 dias e, caso 
demonstrada sua necessidade, tal prorrogação deverá ser autorizada 
sempre que exeqüível.

(b) Reservado o direito de requerimento de confidencialidade para as in-
formações prestadas, as provas apresentadas por escrito por uma parte 

15 Como princípio geral, a data-limite para os exportadores deverá ser contada a partir 
da data de recebimento do questionário, que, para essa finalidade deverá ser conside-
rado como recebido uma semana após a data na qual a correspondência foi enviada 
ao implicado ou transmitida ao representante diplomático competente do membro 
exportador, ou, no caso de território-membro da omCcom poder alfandegário 
próprio, ao representante oficial do território exportador. 
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interessada serão prontamente colocadas a disposição das outras par-
tes interessadas que estejam participando da investigação.

(c) tão logo iniciada uma investigação, as autoridades deverão fornecer o 
texto completo da petição escrita que lhes tenha sido dirigida por de-
terminação do parágrafo 1 do artigo 5 aos exportadores conhecidos16 
e às autoridades do membro exportador e deverão, caso requeridas, 
colocá-lo à disposição das outras partes interessadas envolvidas na in-
vestigação. será levado na devida conta o requerimento de proteção de 
confidencialidade, como se encontra disposto no parágrafo 6.

3. ao longo das investigações anti-dumping, todas as partes interessadas 
devem dispor de completa possibilidade de defesa de seus interesses. Para essa 
finalidade, as autoridades deverão, caso assim requeridas, propiciar oportunidade 
para que todas a partes interessadas possam encontrar-se com aquelas partes que 
tenham interesses antagônicos, de forma a que interpretações opostas e argumen-
tação contrárias possam ser expressas. o propiciamento de tais oportunidades 
deverá levar em consideração a necessidade de ser preservada a confidencialida-
de e a conveniência das partes. não deverá existir qualquer obrigatoriedade de 
comparecimento a tais encontros e a ausência de qualquer parte não poderá ser 
usada em prejuízo de seus interesses. as partes interessadas deverão ter o direito, 
se devidamente justificado, de apresentar informações adicionais oralmente.

4. as autoridades deverão considerar informações fornecidas oralmente, 
conforme previsto no parágrafo 2, somente no caso de as mesmas serem repro-
duzidas subseqüentemente por escrito e colocadas à disposição das outras partes 
interessadas, conforme o disposto no subparágrafo 2 (b).

5. as autoridades deverão, sempre que possível atempadamente oferecer 
oportunidade a todas as partes interessadas para que examinem toda e qualquer 
informação relevante para a apresentação de seus casos, desde que não seja con-
fidencial, conforme definido no parágrafo 6 e que seja utilizada pelas autoridades 
em investigação anti-dumping. da mesma forma, as autoridades deverão oferecer 
oportunidade para que as partes interessadas preparem apresentações com base 
em tais informações.

6. Qualquer informação que seja confidencial por sua própria natureza 
(por exemplo, no caso da informação cuja revelação daria substancial vantagem 
competitiva a um competidor ou daquela que teria efeito substancialmente 
negativo sobre a pessoa que a está prestando ou sobre a pessoa que forneceu a 
informação àquela que a está prestando) ou que seja fornecida em base confi-
dencial pelas partes de uma investigação deverá, desde que bem fundamentada, 

16 Fica entendido, no caso de o número de exportadores envolvidos ser especial-
mente alto, que o texto completo da petição escrita seja alternativamente for-
necido apenas às autoridades do membro exportador ou à associação comercial 
correspondente.
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ser tratada como tal pelas autoridades. tal informação não deverá ser revelada 
sem autorização específica da parte que a forneceu.17 

7. (a) as autoridades deverão requerer às partes interessadas que forne-
çam informações confidenciais a entrega de resumos ostensivos das 
mesmas. tais resumos deverão conter pormenorização suficiente que 
permita compreensão razoável da substância da informação forneci-
da sob confidencialidade. em circunstâncias, aquelas partes poderão 
indicar que tal informação não é suscetível de resumo. nessas circuns-
tâncias excepcionais, deverá ser fornecida declaração sobre o porquê 
de o resumo não ser possível.

(b) se as autoridades considerarem que uma informação fornecida sob 
confidencialidade não traz plenamente justificado tal caráter, e se o 
fornecedor da informação não estiver disposto a torná-la pública ou 
a autorizar sua revelação quer na totalidade, quer sob forma resumi-
da, as autoridades poderão desconsiderar tal informação, a menos que 
lhes possa ser demonstrado de forma convincente e por fonte apro-
priada que tal informação é correta.18 

8. salvo nas circunstâncias previstas no parágrafo 10, as autoridades 
deverão, no curso das investigações, certificar-se de que são corretas as infor-
mações fornecidas pelas partes sobre as quais aquelas autoridades basearão 
suas conclusões.

9. Com o propósito de verificar as informações fornecidas ou de obter por-
menores adicionais, as autoridades poderão realizar investigações no território 
de outros membros na medida de suas necessidades, desde que, para tanto, ob-
tenham autorização das empresas envolvidas, notifiquem os representantes do 
governo do membro em questão e que este não apresente objeção à investigação. 
serão aplicados às investigações realizadas no território de outro membro os 
procedimentos descritos no anexo i. Reservado o direito de requerimento de 
confidencialidade para as informações prestadas, as autoridades deverão tornar 
accessíveis os resultados de quaisquer investigações dessa natureza, ou permitir 
sejam revelados esses resultados de acordo com o disposto no parágrafo 11, 
às empresas de que se originaram e poderão tornar tais resultados igualmente 
acessíveis aos peticionários.

10. nos casos em que qualquer das partes interessadas negue acesso à 
informação necessária ou não a forneça dentro de período razoável, ou ainda 
interponha obstáculos de monta à investigação, poderão ser formulados juízos 

17 os membros estão conscientes de que, no território de alguns dos membros, poderá 
ser necessário revelar uma informação em obediência a medida cautelar exarada em 
termos muito precisos.

18 os membros acordam em que não ser deverão recusar arbitrariamente os pedidos 
de confidencialidade.
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preliminares e finais afirmativos ou negativos com base nos fatos disponíveis. 
será observado o disposto no anexo ii para a aplicação deste parágrafo.

11. antes de formular juízo definitivo, as autoridades deverão informar 
todas as partes interessadas sobre os fatos essenciais sob julgamento que formam 
a base para a decisão de aplicar ou não medidas definitivas. tal informação 
deverá ocorrer com antecipação suficiente para que as partes possam defender 
seus interesses.

12. Por princípio geral, as autoridades deverão determinar a margem in-
dividual de dumping para cada exportador ou produtor singular conhecido do 
produto sob investigação. no caso em que o número de exportadores, produtores, 
importadores ou tipos de produtos sob investigação seja tão grande que torne 
impraticável tal determinação, as autoridades poderão limitar-se a examinar quer 
um numero razoável de partes interessadas ou produtos, por meio de amostragem 
estatisticamente válida com base nas informações disponíveis às autoridades no 
momento da seleção, quer o maior percentual razoavelmente investigável do 
volume de exportações do país em questão. 

13. (a) Qualquer seleção de exportadores, produtores, importadores ou 
tipos de produtos que se faça ao abrigo do parágrafo 12 será preferi-
velmente efetuada após consulta aos exportadores, produtores ou im-
portadores envolvidos e obtenção de sua anuência;

(b) no caso de as autoridades terem limitado seu exame segundo o dispos-
to no parágrafo 12, elas deverão, não obstante, determinar a margem 
individual de dumping para cada exportador ou produtor individual 
que não tenha sido inicialmente incluído na seleção mas que venha a 
apresentar a necessária informação a tempo de que esta seja conside-
rada durante o processo de investigação, com exceção das situações em 
que o número de exportadores ou produtores seja tão grande que a 
análise de casos individuais resulte em sobrecarga despropositada para 
as autoridades e impeça a conclusão da investigação dentro dos prazos 
prescritos. não deverão ser desencorajadas as respostas voluntárias.

14. Para as finalidades deste acordo considerar-se-ão “partes interessadas”:
(a) exportadores ou produtores estrangeiros ou importadores de um pro-

duto objeto de investigação, ou associação comercial ou empresarial, 
das quais a maioria dos membros seja de produtores, exportadores ou 
importadores de tal produto;

(b) o governo do membro exportador; e
(c) o produtor do similar nacional no membro importador, ou associação 

comercial ou empresarial na qual a maioria dos membros produz o 
similar nacional no território do membro importador.

essa lista não impedirá que os membros incluam como interessadas na investi-
gação outras partes nacionais ou estrangeiras, além daquelas mencionadas acima.
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15. as autoridades deverão oferecer oportunidade para que os usuários 
industriais do produto objeto de investigação e as organizações de consumidores 
mais representativas, nos casos em que o produto é habitualmente vendido no 
varejo, possam fornecer informações sobre dumping, dano e causalidade perti-
nentes à investigação.

16. as autoridades levarão na devida conta quaisquer dificuldades encontradas 
pelas partes interessadas no fornecimento das informações solicitadas, em especial 
as pequenas empresas, e deverão proporcionar toda a assistência possível.

17. os procedimentos estabelecidos acima não têm por objetivo impedir as 
autoridades de um membro de agir com presteza em relação ao início de uma 
investigação, a determinação de conclusões preliminares ou finais, quer afirma-
tivas, quer negativas, ou de estabelecer medidas provisórias ou finais de acordo 
com as disposições pertinentes deste acordo.

Artigo 7

Medidas Provisórias

1. medidas provisórias só poderão ser aplicadas se:

(a) uma investigação tiver sido iniciada de acordo com o disposto no ar-
tigo 5, um aviso tiver sido publicado nesse sentido e às partes interes-
sadas tiver sido oferecida oportunidade adequada de apresentar suas 
informações e fazer comentários;

(b) uma determinação preliminar afirmativa de dumping e respectivo 
dano à indústria nacional tiver sido alcançada; e

(c) as autoridades competentes julgarem que tais medidas são necessárias 
para impedir que ocorra dano durante as investigações.

2. as medidas provisórias poderão assumir a forma de direitos provisórios 
ou preferivelmente a de garantia – por melo de depósito em dinheiro ou certi-
ficado – igual ao montante do direito anti-dumping provisoriamente estimado, 
desde que não seja superior à margem de dumping provisoriamente calculada. 
Considera-se medida provisória adequada a suspensão de valoração aduaneira, 
desde que os direitos normais e o montante de direitos anti-dumping sejam 
indicados e que a suspensão de valoração aduaneira esteja sujeita às mesmas 
condições das demais medidas provisórias.

3. não serão aplicadas medidas provisórias antes de decorridos 60 dias da 
data de início das investigações.

4. a aplicação de medidas provisórias será limitada ao mais curto período 
possível, não excedendo este a 4 meses ou por decisão das autoridades com-
petentes e a pedido de exportadores que representem percentual significativo 
do comércio em questão ao período de 6 meses. na hipótese de as autoridades 
no curso de uma investigação examinarem se um direito inferior à margem de 
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dumping seria suficiente para extinguir o dano, tais períodos passam a 6 e 9 meses 
respectivamente.

5. na aplicação de medidas provisórias, serão observadas as disposições 
pertinentes do artigo 9.

Artigo 8

Compromissos sobre Preços

1. Poderão19 suspender-se ou dar-se por encerrados os procedimentos 
sem imposição de medidas provisórias ou direitos anti-dumping se qualquer 
exportador comunica sua disposição de assumir voluntariamente compromisso 
satisfatório no sentido de rever seus preços ou de cessar as exportações a preços 
de dumping destinadas à região em apreço, de forma a que as autoridades fiquem 
convencidas de que o efeito danoso do dumping será eliminado. os aumentos de 
preço que se realizem sob tais compromissos não deverão ser mais altos do que 
o necessário para eliminar a margem de dumping. seria desejável que o aumen-
to de preço fosse menor do que a margem de dumping, caso esse aumento seja 
suficiente para cessar o dano causado à indústria doméstica.

2. os exportadores não deverão buscar ou aceitar compromissos sobre pre-
ços a menos que as autoridades do membro importador tenham chegado a uma 
determinação preliminar afirmativa de dumping e dano por ele causado.

3. as autoridades não precisam aceitar ofertas de compromissos sobre preços 
se consideram que sua aceitação seria ineficaz como, por exemplo, no caso de o 
número de exportadores efetivos ou potenciais ser excessivamente elevado ou, 
por outras razões, entre as quais a existência de princípios de política geral. na 
ocorrência de semelhante situação, e caso seja possível, as autoridades deverão 
fornecer ao exportador as razões pelas quais julgam inadequada a aceitação do 
compromisso e deverão, na medida do possível, oferecer ao exportador oportu-
nidade para tecer comentários sobre o assunto.

4. se um compromisso sobre preços é aceito, poder-se-á, não obstante, 
completar a investigação sobre dumping e dano caso o exportador assim o deseje 
ou as autoridades assim o decidam. nessa hipótese, se se chega a uma deter-
minação negativa de dumping ou dano, o compromisso será automaticamente 
extinto, exceto quando aquela determinação negativa resulte em grande parte 
da existência mesma do compromisso sobre preços. em tais casos, as autorida-
des poderão requerer que o compromisso seja mantido por período de tempo 
razoável e conforme as disposições deste acordo. na hipótese contraria, de que 
se chegue a uma determinação positiva de dumping e dano, o compromisso será 

19 não se deverá interpretar a palavra “poderão” no sentido de ser permitida a continu-
ação dos procedimentos simultaneamente à implementação do compromisso sobre 
o preço, com exceção do disposto no parágrafo 4.
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mantido conforme os termos em que tiver sido estabelecido e as disposições 
deste acordo.

5. as autoridades do membro importador poderão sugerir compromissos 
sobre preços, mas nenhum exportador poderá ser forçado a aceitá-los. o fato de 
que os exportadores não ofereçam compromissos sobre preços ou não os aceitem, 
quando oferecidos pelas autoridades, não poderá prejudicá-los na consideração 
do caso. as autoridades terão liberdade, porém, para concluir que uma ameaça 
de dano será mais provável se continuarem a ocorrer as importações a preços 
de dumping.

6. as autoridades de um membro importador poderão requerer a qualquer 
tempo do exportador com o qual se estabeleceu um compromisso sobre preços 
que o mesmo forneça periodicamente informação relativa ao cumprimento 
do compromisso e que permita verificação dos dados pertinentes. no caso de 
violação de compromisso, as autoridades do membro importador poderão, por 
força do presente acordo e em conformidade com o disposto nele, tomar prontas 
providências que poderão consistir na imediata aplicação de medidas provisórias 
apoiadas na melhor informação disponível. nesses casos, direitos definitivos po-
derão ser percebidos, ao abrigo deste acordo, sobre produtos que tenham entrado 
para consumo até 90 dias antes da aplicação das referidas medidas provisórias, 
não podendo essa cobrança retroativa, porém, atingir importações que tenham 
entrado antes da violação do compromisso.

Artigo 9

Imposição e Cobrança de Direitos Anti-Dumping

1. são da competência das autoridades do membro importador a decisão 
sobre a imposição ou não de direito anti-dumping, quando estiverem preenchi-
dos os requisitos necessários, e a decisão, sobre se o montante do direito anti-
dumping a ser imposto será a totalidade da margem de dumping ou menos do 
que esse valor. e desejável que o direito seja facultativo no território de todos os 
membros e que seu montante seja menor do que a margem de dumping, caso tal 
valor inferior seja suficiente para eliminar o dano à indústria nacional.

2. Quando direito anti-dumping é imposto sobre um produto, será o 
mesmo cobrado nos valores adequados a cada caso, sem discriminação, sobre 
todas as importações do produto julgadas serem praticadas a preço de dumping 
e danosas à indústria nacional, qualquer que seja sua procedência, com exceção 
daquelas origens com as quais foram acordados compromissos de preços sob a 
égide deste acordo. as autoridades indicarão o nome do fornecedor ou fornece-
dores do referido produto. se, no entanto, se tratar de diversos fornecedores do 
mesmo país e se for impraticável designá-los a todos pelo nome, as autoridades 
poderão limitar-se a indicar o nome do país fornecedor respectivo. se se trata 
de diversos fornecedores de mais de um país de origem, as autoridades poderão, 
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alternativamente, indicar o nome de todos os fornecedores envolvidos ou, se tal 
for impraticável, indicar todos os países fornecedores envolvidos.

3. o valor do direito anti-dumping não deverá exceder a margem de 
dumping, tal como estabelecida no artigo 2:

(a) Quando o valor do direito anti-dumping for estabelecido de forma 
retrospectiva, o montante devido para seu pagamento deverá ser es-
tabelecido o mais rapidamente possível, normalmente dentro de 12 
meses, mas nunca em mais de 18 meses após a data na qual se tenha 
formulado petição para a fixação definitiva do montante daqueles di-
reitos anti-dumping.20 Qualquer reembolso deverá ser efetuado pron-
tamente e, de maneira geral, em prazo não superior a 90 dias após a 
determinação do valor definitivo devido de acordo com este subpará-
grafo. em qualquer caso, sempre que o reembolso não for efetuado no 
prazo de 90 dias, as autoridades deverão fornecer esclarecimentos caso 
lhes sejam solicitados;

(b) Quando o valor do direito anti-dumping for estabelecido de forma 
prospectiva, tomar-se-ão as devidas medidas preventivas para o caso 
de ser devido pronto reembolso, caso solicitado, de qualquer direito 
anti-dumping cobrado em excesso, além da margem de dumping. o 
reembolso desse direito excedente sobre a margem de dumping deverá, 
normalmente, ocorrer dentro de 12 meses e nunca além de 18 meses 
após a data em que solicitação de reembolso devidamente fundamen-
tada tenha sido formulada pelo importador do produto objeto do di-
reito anti-dumping. o reembolso autorizado deverá efetuar-se dentro 
de 90 dias a contar da decisão a que se faz referência acima;

(c) Quando o preço de exportação for construído de acordo com o pará-
grafo 4 do artigo 2, as autoridades, na determinação da aplicabilidade 
e do alcance da um reembolso, levarão em conta toda alteração no 
valor normal, alteração nos custos incorridos entre a importação e a 
revenda e qualquer alteração no preço de revenda que se tenha refle-
tido, devidamente, nos subseqüentes preços de venda e calcularão o 
preço de exportação sem dedução dos direitos anti-dumping pagos, se 
demonstração conclusiva do que precede for apresentada.

4. Quando as autoridades tiverem limitado seu exame, conforme o disposto 
no segundo período do parágrafo 12 do artigo 6, os direitos anti-dumping apli-
cados às importações dos exportadores ou produtores não incluídos no exame, 
não poderão exceder:

(a) a média ponderada da margem de dumping estabelecida para o grupo 
selecionado de exportadores ou produtores; ou

20 Fica entendido que, caso o produto em questão esteja submetido a procedimento 
de revisão judicial, poderá não ser possível a observância dos prazos mencionados 
neste subparágrafo e no subparágrafo 3(b).
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(b) a diferença entre a média ponderada do valor normal praticado pelos 
exportadores ou produtores selecionados e os preços de exportação 
dos exportadores ou produtores que não tenham sido individualmen-
te examinados, sempre que o montante devido para pagamento dos 
direitos anti-dumping for calculado de forma prospectiva sobre o va-
lor normal;

entendido que as autoridades não levarão em conta, para o propósito deste 
parágrafo, margens zero ou de minimis ou ainda as margens estabelecidas nas 
circunstâncias a que faz referência o parágrafo 10 do artigo 6. as autoridades 
aplicarão direitos individuais ou valores normais às importações de qualquer 
exportador ou produtor incluído na investigação que tenha fornecido as neces-
sárias informações durante seu curso, tal como disposto no subparágrafo 13(b) 
do artigo 6.

5. se um produto está sujeito a direitos anti-dumping aplicados por um 
membro importador, as autoridades deverão prontamente proceder a exame 
com vistas a determinar margens individuais de dumping para quaisquer 
exportadores ou produtores do país exportador em questão que não tenham 
exportado o produto para o membro importador durante o período da inves-
tigação, desde que esses exportadores ou produtores possam demonstrar não 
ter qualquer relação com qualquer dos exportadores ou produtores no país de 
exportação que estejam sujeitos aos direitos anti-dumping estabelecidos sobre 
seu produto. tal exame será iniciado e realizado de forma mais acelerada do 
aquela prevista para o cálculo dos direitos normais e procedimentos de revisão 
no membro importador. não poderão ser cobrados direitos anti-dumping so-
bre as importações provenientes de tais exportadores ou produtores enquanto 
se está realizando o exame. as autoridades poderão, entretanto, suspender a 
valoração aduaneira e/ou requerer garantias para assegurar que no caso de as 
investigações concluírem pela determinação de dumping com relação a tais 
produtores ou exportadores, seja possível perceber direitos anti-dumping re-
troativos à data em que se iniciou o exame.

Artigo 10

Retroatividade

1. só poderão ser aplicadas medidas provisórias e direitos anti-dumping a 
produtos destinados ao consumo que entrem após o momento em que entre em 
vigor a decisão prevista no parágrafo 1 do artigo 7 e no parágrafo 1 do artigo 9, 
respectivamente, sujeita às exceções estabelecidas neste artigo.

2. Poderão ser percebidos direitos anti-dumping retroativos pelo período 
durante o qual medidas provisórias, caso tenham existido, tenham sido aplica-
das sempre que uma determinação final de dano (mas não de ameaça de dano 
ou de retardamento sensível no estabelecimento de uma indústria) seja feita ou 
sempre que se conclua pela determinação final de ameaça de dano em que as 
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importações a prego de dumping na ausência de medidas provisórias teriam por 
efeito determinar a existência de dano.

3. se o direito anti-dumping definitivo é mais alto do que os direitos pro-
visórios pagos ou pagáveis ou do que o valor estimado para fins de garantia, a 
diferença a maior não será cobrada. se o direito definitivo é inferior ao direito 
provisório pago ou pagável ou ao valor estimado para fins de garantia, a diferença 
deverá ser reembolsada ou o direito recalculado conforme o caso.

4. exceto nos casos previstos no parágrafo 2, sempre que se determine a 
existência de ameaça de dano ou atraso sensível no estabelecimento de uma in-
dústria (mas não tenha ainda ocorrido nenhum dano real), só se poderá impor 
direito anti-dumping definitivo a partir da data de determinação da ameaça de 
dano ou de retardamento sensível, e todo depósito em espécie efetuado durante 
o período de aplicação de medidas provisórias será reembolsado e todo depósito 
em fiança será prontamente liberado.

5. no caso de se chegar a conclusões negativas, todo depósito em espécie 
efetuado durante o período de aplicação de medidas provisórias será reembolsado 
e todo depósito em fiança será prontamente liberado.

6. Poder-se-á cobrar retroativamente direito anti-dumping definitivo sobre 
produtos que tenham entrado para consumo ate 90 dias antes da data de aplica-
ção das medidas provisórias, sempre que as autoridades determinem o seguinte 
acerca do produto importado a preços de dumping:

(a) há antecedentes de dumping causador de dano ou o importador estava 
consciente ou deveria ter estado consciente de que o exportador prati-
ca dumping e de que tal dumping causaria dano; e

(b) o dano é causado por volumosas importações a preços de dumping 
em período de tempo relativamente curto, o que, à luz da velocidade e 
do volume das importações a preços de dumping e também de outras 
circunstâncias (como o rápido crescimento dos estoques do produto 
importado) lavará provavelmente a prejudicar seriamente o efeito cor-
retivo dos direitos anti-dumping definitivos aplicáveis no futuro, desde 
que aos importadores envolvidos tenha sido dada a oportunidade de 
se manifestar sobre a medida.

7. as autoridades poderão, após iniciada uma investigação, tomar medidas 
que estimem necessárias, como suspender a valoração aduaneira ou a liquidação 
de direitos para perceber direitos anti-dumping retroativos, tal como previsto 
no parágrafo 6, sempre que tenham indicação suficiente de que as condições 
estabelecidas naquele parágrafo estejam preenchidas.

8. não se poderão perceber retroativamente direitos ao abrigo do parágrafo 
6 sobre produtos que tenham entrado para consumo antes da data de início da 
investigação.
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Artigo 11

Duração e Revisão dos Direitos Anti-Dumping  
e dos Compromissos de Preços

1. direitos anti-dumping só permanecerão em vigor enquanto perdurar a 
necessidade de contrabalançar a prática de dumping causadora de dano.

2. Quando justificado, as autoridades deverão rever a necessidade de con-
servar os direitos impostos, quer por sua própria iniciativa, quer se um período 
razoável de tempo se tiver passado desde a imposição de direitos anti-dumping 
definitivos por requerimento de qualquer parte interessada, que deverá apre-
sentar informação positiva comprobatória da necessidade de revisão.21 as partes 
interessadas deverão ter o direito de requerer às autoridades que examinem se a 
manutenção do direito é necessária para evitar o dumping, se há probabilidade 
de que continue o dano ou ainda de sua reincidência se o direito for extinto ou 
alterado ou ambos. se como resultado da revisão prevista neste parágrafo, as 
autoridades concluem que não mais se justifica a manutenção do direito anti-
dumping, deve o mesmo ser imediatamente extinto.

3. em que pese ao disposto nos parágrafos 1 e 2, todo direito anti-dumping 
definitivo será extinto em data não posterior a 5 anos, a contar de sua imposição 
(ou da data da mais recente revisão prevista no parágrafo 2, caso tal revisão tenha 
abarcado tanto o dumping quanto o dano ou à luz do disposto neste parágrafo), 
a menos que as autoridades determinem, em revisão iniciada em data anterior 
aquela, quer por sua própria iniciativa, quer em resposta a requerimento devi-
damente fundamentado feito pela indústria nacional ou em seu nome que tenha 
sido apresentado dentro de prazo razoavelmente anterior àquela data, que a ex-
tinção dos direitos levaria muito provavelmente à continuação ou retomada do 
dumping e do dano.22 o direito poderá manter-se em vigor enquanto se espera 
o resultado do exame.

4. o disposto no artigo 6, relativamente às provas e aos procedimentos, 
aplicar-se-á a toda e qualquer revisão efetuada sob a égide deste artigo. tal revisão 
será efetuada de maneira expedita e deverá ser normalmente concluída dentro 
de 12 meses contados a partir de seu início.

5. o disposto neste artigo deverá aplicar-se, mutatis mutandis, aos com-
promissos de prego aceitos sob o disposto no artigo 8.

21 tomada em si mesma, a determinação definitiva da quantia do direito anti-dumping 
a que se refere o parágrafo 3 do artigo 9 não constitui exame no sentido do presente 
artigo.

22 Quando se calcula o montante do direito anti-dumping de forma retrospectiva, a 
mera constatação de que não há direito a cobrar, verificada durante o mais recente 
procedimento de cálculo do valor devido, segundo o estabelecido no subparágrafo 
3(a) do artigo 9, não será suficiente para que se requeira das autoridades a extinção 
dos direitos definitivos.
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Artigo 12

Aviso Público e Explicação das Determinações

1. sempre que as autoridades estejam seguras de que há suficientes elemen-
tos para justificar o início de uma investigação anti-dumping de acordo com o 
disposto no artigo 5, serão notificados o membro ou os membros cujos produtos 
serão objeto de tal investigação, bem como aquelas partes cujo interesse na ação 
seja do conhecimento das autoridades investigadores, e será publicado um aviso 
correspondente.

2. o aviso público do início da investigação deverá conter ou, alternativa-
mente tornar acessível por melo de informe23 em separado, informação adequada 
sobre os seguintes pontos:

(a) o nome do país ou países exportadores e o produto em questão;
(b) a data do início da investigação;
(c) a base da alegação de dumping formulada na petição;
(d) resumo dos fatos sobre os quais me baseia a alegação de dano;
(e) o endereço a que devem ser dirigidas as representações das partes in-

teressadas;
(f) os prazos dentro dos quais as partes interessadas podem dar a conhe-

cer suas opiniões.

3 Far-se-á publicar aviso de qualquer determinação, preliminar ou final, 
positiva ou negativa, de qualquer decisão de aceitar compromissos sobre preços 
ao abrigo do artigo 8 do término de tais compromissos e da extinção de direito 
anti-dumping definitivo. Cada um de tais avisos informará, ou deles constará 
por meio de informe em separado com suficiente pormenor, as determinações 
e conclusões estabelecidas sobre cada matéria de fato e de direito que se tenha 
considerado como relevante pelas autoridades investigadoras. todos esses avisos 
e informes serão encaminhados ao membro ou membros cujos produtos tenham 
sido objeto de determinação ou compromisso e também às outras partes inte-
ressadas de cujo interesse se tenha conhecimento.

4. (a) do aviso público sobre a imposição de medidas provisórias, ou do 
informe em separado a ele relativo, constarão com suficiente porme-
nor explicações sobre as determinações preliminares acerca do dum-
ping e do dano e referências às matérias de fato e de direito que leva-
ram à aceitação ou à rejeição dos argumentos apresentados. o aviso 
ou informe, reservado o direito de requerimento de confidencialidade 
para as informações prestadas, deverá conter em particular:

23 sempre que as autoridades fornecerem informações e explicações em separado, de 
acordo com o disposto neste artigo, deverão elas garantir que tais informações e 
explicações estejam prontamente disponíveis para o público.
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(i) os nomes dos fornecedores ou, quando isso for impossível, o dos 
países envolvidos;

(ii) suficiente descrição do produto para fins aduaneiros;

(iii) as margens de dumping encontradas e completa explicação das 
bases da metodologia utilizada para estabelecimento e compa-
ração do preço de exportação com o valor normal, conforme o 
disposto no artigo 2.

(iv) as considerações que se julguem necessárias à determinação do 
dano, conforme estabelecido no artigo 3;

(v) as principais razões em que se baseia a determinação.

(b) o aviso público que informe sobre a conclusão ou a suspensão de uma 
investigação, caso se tenha chegado à determinação afirmativa que im-
plique imposição de direitos definitivos ou aceitação de compromisso 
sobre preço, conterá, ou trará consigo informe em separado que con-
tenha rodas as informações relevantes sobre as matérias de fato e de 
direito e sobre os motivos que levaram à imposição das medidas de-
finitivas ou à aceitação do compromisso sobre preço, reservado o di-
reito de requerimento de confidencialidade para as informações pres-
tadas. em especial, o aviso ou informe deverá conter as informações 
descritas no subparágrafo 4(a), assim como as razões para aceitação 
ou rejeição dos argumentos pertinentes ou alegações dos exportadores 
e importadores e a base de toda decisão adotada à luz do disposto no 
subparágrafo 13 (b) do artigo 6;

(c) o aviso público que informe sobre o encerramento ou a suspensão 
de uma investigação em conseqüência da aceitação de compromisso, 
conforme estabelecido no artigo 8, deverá conter ou trará consigo in-
forme em separado que contenha transcrição da parte não confiden-
cial do compromisso.

5. o disposto neste artigo aplicar-se-á, mutatis mutandis, ao início e ao 
encerramento das revisões contempladas no artigo 11 e às decisões tomadas sob 
os auspícios do artigo 10 acerca da aplicação retroativa de direitos.

Artigo 13

Revisão Judicial

todo membro cuja legislação nacional contenha disposições sobre medidas 
anti-dumping deverá manter tribunais arbitrais administrativos ou ligados ao 
judiciário, ou ainda prever procedimentos com vistas a, inter alia, realizar pronta 
revisão das medidas administrativas relativas às determinações finais e às revi-
sões das determinações, de acordo com o disposto no artigo 11. esses tribunais, 
ou os procedimentos mencionados, deverão ser independentes das autoridades 
responsáveis pelas determinações ou revisões aludidas.
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Artigo 14

Medidas Anti-Dumping em Nome de Terceiro País

1. Petição para adoção de medidas anti-dumping em nome de terceiro país 
será apresentada pelas autoridades do terceiro país que solicite a adoção de tais 
medidas.

2. essa petição deverá ser substanciada por informações sobre preços que 
permitam demonstrar que a importações estão se realizando a preços de dumping 
e por informações pormenorizadas que demonstrem que o dumping alegado esta 
causando dano à indústria nacional respectiva no terceiro pais. o governo do 
terceiro país deverá oferecer toda assistência às autoridades do país importador 
para que obtenha quaisquer informações adicionais que este último requeira.

3. as autoridades do país importador, ao analisar petição dessa natureza, 
deverão levar em consideração os efeitos do alegado dumping sobre a indústria 
em apreço como um todo no território do terceiro país. isso significa que o dano 
não deverá ser avaliado apenas em relação ao efeito do alegado dumping sobre 
as exportações da produção destinadas ao pais importador, nem tampouco em 
relação às exportações totais do produto.

4. a decisão sobre dar ou não andamento ao caso é de responsabilidade do 
país importador. se este decide que está disposto a tomar semelhantes medidas, 
competirá a ele a iniciativa de dirigir-se ao Conselho para o Comércio de Bens 
para obter-lhe a aprovação.

Artigo 15

Países em Desenvolvimento Membros

Fica aqui reconhecido que os países membros desenvolvidos deverão dar 
especial atenção à particular situação dos países em desenvolvimento membros 
no tratamento da aplicação de medidas anti-dumping ao abrigo deste acordo. 
as possibilidades de soluções construtivas previstas neste acordo deverão ser 
exploradas antes da aplicação de direitos anti-dumping sempre que estes afetem 
interesses essenciais dos países em desenvolvimento membros.

PaRte ii
Artigo 16

Comitê sobre Práticas Anti-Dumping

1. Fica aqui estabelecido o Comitê sobre Práticas Anti-dumping (a partir de 
agora referido como ‘Comitê’ neste acordo) integrado pelos representantes de cada 
um dos membros. o Comitê elegerá seu próprio Presidente e deverá reunir-se pelo 
menos duas vezes por ano e sempre que lhe seja solicitado por qualquer dos membros, 
segundo o que está previsto nas disposições pertinentes deste acordo. o Comitê 
desempenhará as funções a ele atribuídas pelo presente acordo ou pelos membros e 
deverá propiciar a estes últimos a oportunidade de consulta sobre quaisquer matérias 
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relativas ao funcionamento do acordo ou à consecução de seus objetivos. os serviços 
de secretaria do Comitê serão prestados pelo secretariado da omC.

2. o Comitê poderá estabelecer os órgãos subsidiários que julgar 
apropriados.

3. no cumprimento de suas funções, o Comitê e qualquer de seus órgãos 
subsidiários poderá consultar qualquer fonte que julgar apropriada e buscar 
informação junto à mesma. o Comitê deverá, porém, antes de buscar informa-
ções junto à fonte que se situe dentro da jurisdição de um membro, informar o 
membro em questão. o Comitê deverá obter prévia autorização do membro e 
de qualquer empresa que deseje consultar.

4. os membros deverão informar sem tardança o Comitê de todas as medidas 
anti-dumping preliminares ou finais que tenham tomado. esses relatórios estarão 
disponíveis no secretariado para fins de inspeção por qualquer outro membro. 
os membros deverão, igualmente, apresentar relatórios semestrais sobre toda 
medida anti-dumping tomada nos 6 meses precedentes. os relatórios semestrais 
serão apresentados em forma padronizada convencionada.

5. Cada membro devera notificar o Comitê com respeito: a) à identificação 
de suas autoridades competentes para iniciar e conduzir as investigações a que se 
refere o artigo 5; e b) aos procedimentos nacionais que dispõem sobre o início 
e o andamento de tais investigações.

Artigo 17

Consultas e Solução de Controvérsias

l. salvo disposição em contrário neste artigo, será aplicado às consul-
tas e à solução de controvérsias no âmbito do presente acordo o disposto no 
entendimento sobre solução de Controvérsias.

2. todo membro examinará com boa vontade as representações que lhe 
sejam dirigidas por outro membro em relação a qualquer assunto relativo ao 
funcionamento deste acordo, bem como oferecerá oportunidades adequadas 
para consultas sobre tais representações.

3. o membro que considere estar sendo anulada ou prejudicada alguma 
vantagem que lhe é devida, direta ou indiretamente em virtude do presente 
acordo, ou estar sendo comprometida a consecução de qualquer de seus ob-
jetivos por outro membro ou membros, poderá, com vistas a alcançar solução 
mutuamente satisfatória sobre o assunto, requerer consultas por escrito com o 
membro ou membros em apreço. todo membro examinará com boa vontade 
qualquer pedido de consultas formulado por outro membro.

4. se o membro que requereu consultas considera que as mesmas, segundo 
o disposto no parágrafo 3, não alcançaram solução mutuamente satisfatória, e se 
medidas definitivas tiverem sido tomadas pelas autoridades administrativas do 
membro importador no sentido de cobrar direitos anti-dumping definitivos ou 
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de aceitar compromissos de preços, o membro poderá elevar o assunto ao órgão 
de solução de Controvérsias (osC). na hipótese de uma medida provisória ter 
impacto significativo e de o membro que tiver solicitado consultas considerar 
ter sido a medida provisória tomada ao arrepio do disposto no parágrafo 1 do 
artigo 7, poderá esse membro elevar o assunto à consideração do osC.

5. o osC, a pedido da parte reclamante, deverá estabelecer grupo especial 
para examinar o assunto com base:

(a) em declaração escrita do membro reclamante, onde se indica como 
terá sido anulada ou prejudicada vantagem a que tem direito, direta 
ou indiretamente, ao abrigo do presente acordo, ou como se está im-
pedindo a consecução dos objetivos do acordo; e

(b) nos fatos comunicados às autoridades do membro importador, de 
conformidade com os procedimentos nacionais apropriados.

6. o grupo especial, ao examinar a matéria objeto do parágrafo 5:
(a) ao avaliar os elementos de fato da matéria, determinará se as autorida-

des terão estabelecido os fatos com propriedade e se sua avaliação dos 
mesmos foi imparcial e objetiva. se tal ocorreu, mesmo que o grupo 
especial tenha eventualmente chegado a conclusão diversa, não se con-
siderará inválida a avaliação;

(b) interpretará as disposições pertinentes do acordo segundo regras con-
suetudinárias de interpretação do direito internacional público. sem-
pre que o grupo especial conclua que uma disposição pertinente do 
acordo admite mais de uma interpretação aceitável, declarará que as 
medidas das autoridades estão em conformidade com o acordo se as 
mesmas encontram respaldo em uma das interpretações possíveis.

7. informação confidencial fornecida ao grupo especial não poderá ser 
revelada sem autorização formal da pessoa, órgão ou autoridade que a forneceu. 
na hipótese de uma informação dessa natureza ser solicitada ao grupo especial, 
mas de não ter autorizada sua revelação deverá ser fornecido resumo não-confi-
dencial da informação devidamente autorizado pela pessoa, órgão ou autoridade 
que a tenha trazido.

PaRte iii
Artigo 18

Disposições Finais

1. não se poderá adotar nenhuma medida específica contra dumping em 
exportações praticado por outro membro que não esteja em conformidade com 
o disposto no gatt 1994, tal como interpretado por este acordo.24

24 a presente cláusula não tem por objetivo excluir a adoção de medidas ao amparo de 
outras disposições pertinentes do gatt 1994, segundo seja apropriado.
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2. não poderão ser formuladas quaisquer reservas relativamente a qualquer 
disposição do presente acordo sem o consentimento dos outros membros.

3. Reservado o disposto no parágrafo 4, as disposições deste acordo aplicar-
se-ão a investigações e revisões de medidas em vigor que tenham sido iniciadas 
segundo petições apresentadas na data ou após a data de entrada em vigor do 
acordo Constitutivo da omC para determinado membro.

4. (a) no que diz respeito ao cálculo das margens de dumping nos proce-
dimentos de reembolso previstos no parágrafo 3 do artigo 9, serão 
aplicadas as regras utilizadas na última determinação ou revisão da 
existência de dumping.

(b) Para os efeitos do parágrafo 3 do artigo 11, considerar-se-á que as me-
didas anti-dumping existentes terão sido impostas em data não poste-
rior à data de entrada em vigor da omC para determinado membro, 
exceto quando a legislação nacional do membro em vigor naquela 
mesma data já inclua disposição do tipo previsto no mencionado pa-
rágrafo.

5. Cada membro tomará as providências necessárias, genéricas ou específicas, 
para garantir até a data de entrada em vigor para ele do acordo Constitutivo da omC, 
a conformidade de sua legislação, regulamentos e procedimentos administrativos 
com o disposto neste acordo, segundo sejam aplicáveis ao membro em causa.

6. Cada membro informará o Comitê sobre qualquer modificação em sua 
legislação e regulamentos relacionada com este acordo e sobre a aplicação de 
tais leis e regulamentos.

7. o Comitê reverá anualmente a aplicação e o funcionamento deste acordo, 
levando em conta seus objetivos. o Comitê informará anualmente o Conselho 
para o Comércio de Bens sobre os desenvolvimentos registrados durante o pe-
ríodo coberto por tais revisões.

8. os anexos ao presente acordo formam parte integrante do mesmo.

ANEXO I

PROCEDIMENTOS PARA INVESTIGAÇÕES IN LOCO REALIZADAS 
SEGUNDO O PARÁGRAFO 9 DO ARTIGO 6

1. ao iniciar-se uma investigação, as autoridades do membro exportador 
e as empresas que se saiba estão interessadas devem ser informadas da intenção 
da realizar investigações in loco.

2. se, em circunstâncias excepcionais, for intenção fazer incluir peritos não-
governamentais na equipe de investigação, as empresas e autoridades do membro 
exportador devem ser informadas a respeito. tais peritos não-governamentais 
deverão ser passíveis de sanções eficazes em caso de quebra de sigilo.

3. deverá ser considerada padronizada a prática de obter acordo explícito das 
empresas envolvidas no membro exportador antes da realização efetiva da visita.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

13�

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 II

I –
 D

ef
es

a
 C

o
m

er
C

ia
l

4. tão logo tenha sido obtida a anuência das empresas envolvidas, as au-
toridades devem informar por nota às autoridades do membro exportador os 
nomes e endereços das empresas que serão visitadas, bem como as datas previstas 
para as visitas.

5. as empresas envolvidas devem ser informadas com suficiente antecedência 
da visita programada.

6. Visitas destinadas a explicar o questionário devem realizar-se apenas a 
pedido da empresa exportadora. tal visita apenas poderá ocorrer se: a) as auto-
ridades do membro importador notificarem os representantes do membro em 
questão; e b) este último não puser objeção à visita.

7. Uma vez que o objetivo principal da investigação in 1.ºco é verificar infor-
mações recebidas ou obter maiores precisões, a visita deveria realizar-se após o 
recebimento da resposta ao questionário, a menos que a empresa concorde com 
o contrario e que o governo do membro exportador esteja informado da visita 
antecipada e não faça objeção; ademais, deveria ser prática corrente anterior à visita 
levar ao conhecimento das empresas envolvidas a natureza geral da informação que 
se busca e de quaisquer outras informações adicionais que se façam necessárias, 
embora tal prática não deva impedir que durante a visita formulem-se pedidos de 
pormenores suplementares em conseqüência da informação obtida.

8. sempre que possível, as respostas aos pedidos de informação ou às per-
guntas que façam as autoridades ou empresas do membro exportador e que 
sejam essenciais ao bom resultado da investigação in foco deverão ser fornecidas 
antes que se realize a visita.

ANEXO II

MELHOR INFORMAÇÃO DISPONÍVEL  
NO SENTIDO DO PARÁGRAFO 10 DO ARTIGO 6

1. tão logo iniciada a investigação, as autoridades investigadoras deverão 
especificar pormenorizadamente as informações requeridas das partes envolvidas 
e a forma pela qual tal informação deverá estar estruturada pela parte interessada 
em sua resposta. as autoridades deverão igualmente certificar-se de que a parte 
têm consciência de que o não fornecimento da informação dentro de um prazo 
razoável permitirá às autoridades estabelecer determinações com base nos fatos 
disponíveis, entre eles os contidos na petição de início de investigação formulada 
pela indústria nacional.

2. as autoridades poderão igualmente requerer que uma parte interessada 
forneça suas respostas em meio específico (por exemplo, em fita magnética de 
computador) ou linguagem de computador. no caso de tal requerimento ser 
formulado, as autoridades terão em conta as possibilidades razoáveis da parte 
interessada de responder como lhes é solicitado e não deverão pedir à parte que 
use em sua resposta sistema de computador diferente daquele que é habitualmente 
usado pela parte. a autoridade não devora insistir em seu requerimento de respostas 
informatizadas se a parte interessada não mantém contabilidade informatizada e 
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se a entrega de respostas informatizadas representar sobrecarga adicional despro-
porcional para a parte interessada, como, por exemplo, acréscimo injustificado de 
custos e dificuldades. as autoridades não deverão insistir em seu requerimento de 
resposta sobre meio específico ou linguagem de computador específica se a parte 
não mantém sua contabilidade informatizada naquele meio específico ou naquela 
linguagem de computador específica e se a apresentação de respostas, tal como 
requeridas, resultar em sobrecarga adicional desproporcional para a parte inte-
ressada, como, por exemplo, acréscimo injustificado de custos e dificuldades.

3. ao formularem-se as determinações ter-se-ão em tonta todas as informa-
ções verificáveis que tenham sido adequadamente apresentadas e que portanto 
possam ser utilizadas na investigação sem dificuldades excessivas, que tenham 
sido apresentadas atempadamente e que, quando proceda, tenham sido apresen-
tadas no meio ou na linguagem de computador requerida peias autoridades. se 
uma parte interessada não responde no meio ou na linguagem de computador 
solicitada pelas autoridades, mas estas determinam que as circunstâncias estabe-
lecidas no parágrafo 2 foram satisfeitas, a ausência de resposta no meio requerido 
ou na linguagem de computador requerida não deverá ser considerada como 
impedimento significativo da investigação.

4. sempre que as autoridades não dispuserem de meios para processar a 
informação por a terem recebido sobre um melo específico (por exemplo, fita 
magnética de computador) a informação deverá ser fornecida sob a forma de 
documento escrito ou sob outra forma aceitável pelas autoridades.

5. muito embora a informação fornecida possa não ser a ideal sob muitos 
aspectos, as autoridades não poderão por tanto justificar-se de ignorá-la, sempre 
que a parte interessada se tenha servido do melhor de seus recursos.

6. no caso de não ser aceita uma informação, à parte que a forneceu deverão 
ser apresentadas explicações imediatas sobre o motivo que determinou a recusa e 
oferecida oportunidade para que forneça explicações ulteriores dentro de perío-
do de tempo razoável, tendo-se devidamente em conta os limites de duração da 
investigação. se as explicações são consideradas insatisfatórias pelas autoridades, 
os motivos pelos quais foram rejeitados tais esclarecimentos ou informações 
deverão ser apresentados em quaisquer conclusões que se publiquem.

7. as autoridades que tenham de basear suas determinações, entre elas as 
que digam respeito ao valor normal sobre informações de fontes secundárias, 
inclusive as informações fornecidas na petição para início de investigação, deverão 
fazê-lo com especial prudência. em tais casos, as autoridades deverão, sempre 
que praticável, comparar informações com outras fontes independentes a sua 
disposição, tais como listas de preços publicadas, estatísticas oficiais de impor-
tação e estatísticas aduaneiras, assim como com as informações provenientes de 
outras partes interessadas durante as investigações. em quaisquer circunstâncias 
porém, fica claro que se uma parte interessada não coopera e as informações 
relevantes são subtraídas ao conhecimento das autoridades, tais circunstâncias 
poderão levar a resultado menos favorável à parte do que aquele que ocorreria 
caso ela tivesse cooperado.
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DECRETO N. 1.602, DE 23 DE AGOSTO DE 1995

Vide Decreto n. 1.751, de 19 de dezembro de 1995.

Regulamenta as normas que disciplinam os pro-
cedimentos administrativos, relativos à aplicação 
de mediadas antidumping. 

o PResidente da RePÚBliCa, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, inciso iV e Vi, da Constituição e tendo em vista o disposto no acordo 
Relativo à implementação do artigo Vi do acordo geral sobre tarifas aduaneiras 
e Comércio – gatt/1994, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 15 dezem-
bro de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994, 
e na lei n. 9.019, de 30 de março de 1995, na parte que dispõe sobre a aplicação 
dos direitos previstos no acordo Antidumping, 

deCReta: 

título i  
dos PRoCedimentos 

Capítulo I  
DOS PRINCÍPIOS

Art. 1.º Poderão ser aplicados direitos antidumping quando a importação de 
produtos primários e não primários objeto de dumping cause dano à indústria 
doméstica. 

§ 1.º os direitos antidumping serão aplicados de acordo com as investigações 
abertas e conduzidas segundo o disposto neste decreto. 

§ 2.º em cumprimento ao disposto no Parágrafo 5 do artigo Vi do 
gatt/1994, a importação de um produto não poderá estar sujeita, simultanea-
mente, à aplicação de direito antidumping e de direito compensatório, de que 
trata o acordo sobre subsídios e medidas Compensatórias do gatt/1994. 

Art. 2.º Compete aos ministros de estado da indústria, do Comércio e 
do turismo e da Fazenda a decisão de aplicar, mediante ato conjunto, medidas 
antidumping provisórias ou direitos definitivos e homologar compromissos de 
preços, com base em parecer da secretária de Comércio exterior – seCex, do 
ministério da indústria, do Comércio e do turismo, que comprove a existência 
de dumping e de dano dele decorrente. 

Art. 3.º Compete à seCex promover o processo administrativo disciplinado 
por este decreto.
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Capítulo II 
DA DETERMINAÇÃO DO DUMPING

Art. 4.º Para os efeitos deste decreto, considera-se prática de dumping a 
introdução de um bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades de 
drawback, a preço de exportação inferior ao valor normal. 

Seção i 
do Valor Normal

Art. 5.º Considera-se valor normal o preço efetivamente praticado para o 
produto similar nas operações mercantis normais, que o destinem a consumo 
interno no país exportador. 

§ 1.º o termo “produto similar” será entendido como produto idêntico, igual 
sob todos os aspectos ao produto que se está examinando, ou, na ausência de tal 
produto, outro produto que, embora não exatamente igual sob todos os aspectos, 
apresente característica muito próximas às do produto que se está considerado. 

§ 2.º o temo “país exportador” será entendido como país de origem e de 
exportação, exceto na hipótese prevista no art. 10. 

§ 3.º serão normalmente consideradas como em quantidade suficiente para 
a determinação do valor normal as vendas do produto similar destinadas ao con-
sumo do mercado interno do país exportador, que constituam cinco por cento ou 
mais das vendas do produto em questão ao Brasil, admitindo-se percentual menor 
quando for demostrado que vendas internas nesse percentual inferior ocorrem, 
ainda assim, em quantidade suficiente que permita comparação adequada. 

Art. 6.º Caso inexistam vendas do produto similar nas operações mercantis 
normais no mercado interno ou quando, em razão das condições especiais de 
mercado ou do baixo volume de vendas, não for possível comparação adequada, 
o valor normal será baseado: 

i – no preço do produto similar praticado nas operações de exportação para 
um terceiro país, desde que esse preço seja representativo; ou 

ii – no valor construído no país de origem, como tal considerado o custo de 
produção no país de origem acrescido de razoável montante a título de custos 
administrativos e de comercialização, além da margem de lucro. 

§ 1.º Poderão ser consideradas, por motivo de preço, como operações 
mercantis anormais e desprezadas na determinação do valor normal, as ven-
das do produto similar no mercado interno do país exportador ou as vendas a 
terceiro país, a preços inferiores aos custos unitários do produto similar, neles 
computados os custos de produção, fixos e variáveis, mais os administrativos e 
de comercialização. 

§ 2.º o disposto no parágrafo anterior aplica-se-á somente quando se apurar 
que as vendas são realizadas: 

a) ao longo de um período dilatado, normalmente de um ano, mais nunca 
inferior a seis meses; 
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b) em quantidades substanciais, como tal consideradas as transações levadas 
em conta para a determinação do valor normal, realizadas a preço médio pon-
derado de vendas inferior ao custo unitário médio ponderado, ou um volume 
de vendas abaixo do custo unitário correspondente a vinte por cento ou mais 
do volume vendido nas transações consideradas para a determinação do valor 
normal; e 

c) a preços que não permitam cobrir todos os custos dentro de período 
razoável. 

§ 3.º o disposto na alínea c do parágrafo anterior não se aplica quando se 
apurar que os preços abaixo do custo unitário, no momento da venda, superam 
o custo unitário médio ponderado obtido no período de investigação. 

§ 4.º Poderão ser consideradas como operações mercantis anormais e des-
prezadas na determinação do valor normal as transações entre partes consideradas 
associadas ou que tenham celebrado entre si acordo compensatório, salvo se 
comprovado que os preços e custos, a elas relacionados, sejam comparáveis aos 
das operações efetuadas entre partes que não tenham tais vínculos. 

§ 5.º os custos, de que trata o inciso ii deste artigo, serão calculados com 
base em registros mantidos pelo exportador ou pelo produtor objeto de inves-
tigação, desde que tais registros estejam de acordo com os princípios contábeis 
aceitos no país exportador e reflitam os custos relacionados com a produção e a 
venda do produto em causa. 

§ 6.º serão levados em consideração os elementos de prova disponíveis 
sobre a correta distribuição de custos, inclusive aqueles fornecidos pelo expor-
tador ou produtor durante os procedimentos da investigação, desde que tal 
distribuição tenha sido tradicionalmente utilizada pelo exportador ou produtor, 
particularmente na determinação dos períodos adequados de amortização e 
depreciação e das deduções decorrentes de despesas de capital e outros custos 
de desenvolvimento. 

§ 7.º será efetuado ajuste adequado em função daqueles itens de custos 
não-recorrentes que beneficiem a produção futura, atual, ou ambas, ou de cir-
cunstâncias nas quais os custos, observados durante o período de investigação, 
sejam afetados por operações de entrada em funcionamento, a menos que já se 
tenham refletido na distribuição contemplada no parágrafo anterior. 

§ 8.º os ajustes efetuados em razão da entrada em funcionamento devem 
refletir os custos verificados ao final do período de entrada ou, caso tal período 
se estenda além daquele coberto pelas investigações, os custos mais recentes que 
se possam levar em conta durante a investigação. 

§ 9.º o cálculo do montante, referido no inciso ii deste artigo, será baseado 
em dados efetivos de produção e de venda do produto similar, efetuadas pelo 
produtor ou pelo exportador sob investigação, no curso de operações mercantis 
normais. 
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§ 10. Quando o cálculo do montante não puder ser feito com base nos dados 
previstos no parágrafo anterior, será feito por meio de: 

a) quantias efetivamente despendidas e auferidas pelo exportador ou produ-
tor em questão, relativas à produção e à venda de produtos da mesma categoria, 
no mercado interno no país exportador; 

b) média ponderada das quantias efetivamente despendidas e auferidas por 
outros exportadores ou produtores sob investigação, em relação à produção e à 
comercialização do produto similar no mercado interno do país exportador; ou 

c) qualquer outro método razoável, desde que o montante estipulado para 
o lucro não exceda o lucro normalmente realizado por outros exportadores ou 
produtores com as vendas de produtos da mesma categoria geral, no mercado 
interno do país exportador. 

Art. 7.º encontrando-se dificuldades na determinação do preço comparável 
no caso de importações originárias de país que não seja predominantemente de 
economia de mercado, onde os preços domésticos sejam em sua maioria fixados 
pelo estado, o valor normal poderá ser determinado com base no preço praticado 
ou no valor construído do produto similar, em um terceiro país de economia de 
mercado, ou no preço praticado por este país na exportação para outros países, 
exclusive o Brasil, ou, sempre que isto não seja possível, com base em qualquer 
outro preço razoável, inclusive o preço pago ou a pagar pelo produto similar no 
mercado brasileiro, devidamente ajustado, se necessário, a fim de incluir margem 
de lucro razoável. 

§ 1.º a escolha do terceiro país de economia de mercado adequado levará 
em conta quaisquer informações fiáveis apresentadas no momento da seleção. 

§ 2.º serão levados em conta os prazos da investigação e, sempre que ade-
quado, recorrer-se-á a um terceiro país de economia de mercado que seja objeto 
da mesma investigação. 

§ 3.º as partes interessadas serão informadas, imediatamente após a abertura 
da investigação, do terceiro país de economia de mercado que se pretende utili-
zar, e poderão se manisfestar no prazo fixado para o restituição dos respectivos 
questionários, de que trata o caput do art. 27.

Seção ii 
do preço de Exportação

Art. 8.º o preço de exportação será o preço efetivamente pago ou a pagar 
pelo produto exportado ao Brasil, livre de impostos, descontos e produções efeti-
vamente concedidos e diretamente relacionados com as vendas de que se trate. 

Parágrafo único. nos casos em que não exista preço de exportação ou que 
este pareça duvidoso, por motivo de associação ou acordo compensatório entre o 
exportador e o importador ou uma terceira parte, o preço de exportação poderá 
ser construído a partir: 
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a) do preço pelo qual os produtos importados foram revendidos pela pri-
meira vez a um comprador independente; ou 

b) de uma base razoável, no caso de os produtos não serem revendidos a 
comprador independente, ou não serem revendidos na mesma condição em que 
foram importados.

Seção iii 
da Comparação Entre o Valor Normal e o preço de Exportação

Art. 9.º será efetuada comparação justa entre o preço de exportação e o 
valor normal, no mesmo nível de comércio, normalmente o ex fabrica, consi-
derando as vendas realizadas tão simultaneamente quanto possível. as partes 
interessadas, como definidas no § 3.º do art. 21, serão comunicadas do tipo de 
informação necessária para assegurar comparação justa, não lhes sendo exigido 
excessivo ônus de prova. 

§ 1.º serão examinadas, para fins de ajuste, caso a caso, de acordo com 
sua especificidade, diferenças que afetem comparação de preços, entre elas 
diferenças nas condições e nos termos de venda, tributação, níveis de comércio, 
quantidades, características físicas e quaisquer outras que comprovadamente 
afetem a comparação de preços. Quando alguns desses fatores incidirem, 
cumulativamente, evitar-se-á a duplicação de ajustes que já tenham sido 
efetuados. 

§ 2.º Para fins de aplicação do parágrafo único do art. 8.º, serão também 
admitidos ajustes em função dos custos incorridos entre a importação e a revenda, 
incluídos o imposto de importação, demais tributos e lucros auferidos. 

§ 3.º nas hipóteses do parágrafo anterior, se a comparação tiver sido afeta-
da, estabelecer-se-á o valor normal em nível de comércio equivalente àquele do 
preço de exportação construído, ou poderão ser feitos os ajustes previstos no § 
1.º deste artigo. 

§ 4.º o valor do ajuste será calculado com base nos dados pertinentes cor-
respondentes ao período de investigação de existência de dumping, referido no 
§ 1.º do art. 25, ou nos dados do último exercício econômico disponível. 

§ 5.º na hipótese de a comparação de preços, prevista no caput deste arti-
go, exigir conversão cambial, será utilizada a taxa de câmbio em vigor no dia da 
venda, a menos que ocorra venda de moeda estrangeira em mercados futuros 
diretamente ligada à exportação em causa, quando então a taxa de câmbio ado-
tada na venda futura será aplicada. 

§ 6.º em situações normais, o dia da venda será o da data do contrato, da 
ordem de compra ou da confirmação de encomenda ou da fatura, utilizando-se, 
dentre esses documentos, aquele que estabeleça as condições de venda. 

§ 7.º Flutuações na taxa de câmbio serão ignoradas e, para fins da in-
vestigação, será considerado um período de pelo menos sessenta dias como 
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necessário para o ajuste, pelos exportadores, de seus preços de exportação, de 
forma a refletir alterações relevantes ocorridas durante o período da investi-
gação de dumping. 

Art. 10. na hipótese de um produto não ser importado diretamente de seu 
país de origem, mas exportado ao Brasil a partir de terceiro país intermediário, as 
disposições deste decreto serão também aplicáveis e o preço pelo qual o produto 
é vendido a partir do país de exportação ao Brasil será comparado com o preço 
comparável praticado no país de exportação. 

Parágrafo único. Poder-se-á efetuar a comparação com o preço praticado 
no país de origem se: 

a) ocorrer mero trânsito do produto no país exportador; 

b) o produto não for produzido no país exportador; ou 

c) não houver preço comparável para o produto no país exportador.

Seção iV 
da margem de dumping

Art. 11. a margem de dumping será a diferença entre o valor normal e o 
preço de exportação. 

Art. 12. a existência de margens de dumping será determinada com base 
em comparação entre: 

i – o valor normal médio ponderado e a média ponderada dos preços de 
todas as transações comparáveis de exportação; ou 

ii – o valor normal e os preços de exportação apurados em cada 
transação. 

§ 1.º Um valor normal, estabelecido por meio de média ponderada, poderá 
ser comparado com os preços de transações específicas de exportação, no caso 
de se encontrar um padrão de preços de exportação que difira significativamente 
entre diversos compradores, regiões ou períodos de tempo e se for apresentada 
explicação sobre a razão de tais diferenças não poderem ser consideradas, ade-
quadamente, por meio de comparação entre médias ponderadas ou transação 
a transação. 

§ 2.º Poderão ser aplicadas técnicas de amostragem para estabelecer o valor 
normal e os preços de exportação, mediante a utilização dos preços que apareçam 
com maior freqüência ou que sejam os mais representativos, desde que compre-
endam volume significativo das transações sob exame. 

Art. 13. Constituirá regra geral a determinação de margem individual de 
dumping para cada um dos conhecidos exportadores ou produtores do produto 
sob investigação. 

§ 1.º no caso em que o número de exportadores, produtores, importadores 
conhecidos ou tipos de produtos sob investigação seja de tal sorte expressivo 
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que torne impraticável a determinação referida no parágrafo anterior, o exame 
poderá se limitar: 

a) a um número razoável de partes interessadas ou produtos, por meio de 
amostragem estatisticamente válida com base nas informações disponíveis no 
momento da seleção; ou 

b) ao maior percentual razoavelmente investigável do volume de exportações 
do país em questão. 

§ 2.º Qualquer seleção de exportadores, produtores, importadores ou tipos 
de produtos, que se faça conforme o disposto no parágrafo anterior, será efetu-
ada após terem sido consultados os exportadores, produtores ou importadores 
e obtida a sua anuência, desde que tenham fornecido informações necessárias 
para seleção de amostra representativa. 

§ 3.º Caso uma ou várias das empresas selecionadas não forneçam as infor-
mações solicitadas uma outra seleção será feita. Caso não haja tempo hábil para 
uma nova seleção ou as novas empresas selecionadas igualmente não forneçam 
as informações solicitadas, as determinações ou decisões se basearão na melhor 
informação disponível, conforme o disposto no art. 66. 

§ 4.º será, também, determinada a margem individual de dumping para cada 
exportador ou produtor que não tenha sido incluído na seleção, mas que venha a 
apresentar a necessária informação a tempo de que esta seja considerada durante 
o processo de investigação, com exceção das situações em que o número de expor-
tadores ou produtores seja de tal sorte expressivo que a análise de casos individuais 
resulte em sobrecarga despropositada e impeça a conclusão da investigação dentro 
dos prazos prescritos. não serão desencorajadas as repostas voluntárias.

Capítulo III 
DA DETERMINAÇÃO DO DANO

Art. 14. Para os efeitos deste decreto, o termo “dano” será entendido como 
dano material ou ameaça de dano material à indústria doméstica já estabelecida 
ou retardamento sensível na implantação de tal indústria. 

§ 1.º a determinação de dano será baseada em provas positivas e incluirá 
exame objetivo 

a) volume das importações objeto de dumping; 
b) seu efeito sobre os preços do produto similar no Brasil ;e 
c) conseqüente impacto de tais importações sobre a indústria doméstica. 
§ 2.º no tocante ao volume das importações objeto de dumping, levar-

se-á em conta se este não é insignificante e se houve aumento substancial das 
importações nessas condições, tanto em termos absolutos, quanto em relação à 
produção ou ao consumo no Brasil. 

§ 3.º Para efeito de investigação, entender-se-á, normalmente, por insigni-
ficante volume de importações, provenientes de determinado país, inferior a três 
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por cento das importações pelo Brasil de produto similar, a não ser que os países 
que, individualmente, respondam por menos de três por cento das importações 
do produto similar pelo Brasil sejam, coletivamente, responsáveis por mais de 
sete por cento das importações do produto. 

§ 4.º no que respeita ao efeito das importações objeto de dumping, sobre os 
preços, levar-se-á em conta se houve subcotação expressiva dos preços dos pro-
dutos importados a preços de dumping em relação ao preço do produto similar 
no Brasil, ou ainda se tais importações tiveram por efeito rebaixar significativa-
mente os preços ou impedir de forma relevante aumentos de preços que teriam 
ocorrido na ausência de tais importações. 

§ 5.º nenhum desses fatores, isoladamente ou vários deles em conjunto, 
será necessariamente considerado como indicação decisiva. 

§ 6.º Quando as importações de um produto provenientes de mais de um 
país forem objeto de investigações simultâneas, serão determinados cumulati-
vamente os efeitos de tais importações se for verificado que: 

a) a margem de dumping determinada em relação às importações de cada 
um dos países não é de minimis e que o volume de importações de cada país não 
é insignificante; e 

b) a avaliação cumulativa dos efeitos daquelas importações é apropriada em 
vista das condições de concorrência entre os produtos importados e das condições 
de concorrência entre estes produtos e o produto similar doméstico. 

§ 7.º a margem de dumping será considerada como de minimis quando, 
expressa como um percentual do preço de exportação, for inferior a dois por 
cento. 

§ 8.º o exame do impacto das importações objeto de dumping sobre a 
indústria doméstica incluirá avaliação de todos os fatores e índices econômicos 
pertinentes, que tenham relação com a situação da referida indústria, inclusive 
queda real ou potencial das vendas, dos lucros, da produção da participação no 
mercado, da produtividade, do retorno dos investimentos ou da ocupação da 
capacidade instalada, além de fatores que afetem os preços domésticos, a am-
plitude da margem de dumping e os efeitos negativos reais ou potenciais sobre 
fluxo de caixa, estoques, emprego, salários, crescimento, capacidade de captar 
recursos ou investimentos. 

§ 9.º a enumeração dos fatores constantes do parágrafo anterior não é 
exaustiva e nenhum desses fatores, isoladamente ou vários deles em conjunto, 
será necessariamente considerado como indicação decisiva. 

Art. 15. é necessária a demonstração de nexo causal entre as importações 
objeto de dumping e o dano à indústria doméstica baseada no exame de: 

i – elementos de prova pertinentes; e 

ii – outros fatores conhecidos, além das importações objeto de dumping, 
que possam estar causando dano à indústria doméstica na mesma ocasião, e tais 
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danos provocados por motivos alheios às importações objeto de dumping, não 
serão imputados àquelas importações. 

§ 1.º os fatores relevantes nessas condições incluem, entre outros, volume 
e preço de importações que não se vendam a preços de dumping, impacto do 
processo de liberalização das importações sobre os preços domésticos, con-
tração na demanda ou mudanças nos padrões de consumo, práticas restritivas 
ao comércio pelos produtores domésticos e estrangeiros, e a concorrência 
entre eles, progresso tecnológico, desempenho exportador e produtividade da 
indústria doméstica.

§ 2.º o efeito das importações objeto de dumping será avaliado, com relação 
à produção da indústria, quando os dados disponíveis permitirem a identificação 
individualizada daquela produção, a partir de critérios como o processo produ-
tivo, as vendas e os lucros dos produtores. 

§ 3.º não sendo possível a identificação individualizada da produção, os 
efeitos das importações objeto de dumping serão determinados pelo exame da 
produção daquele grupo ou gama de produtos mais semelhante possível, que 
inclua o produto similar, para o qual se possam obter os dados necessários. 

Art. 16. a determinação de existência de ameaça de dano material basear-
se-á em fatos e em motivo convincente. a alteração de condições vigentes, que 
possa criar uma situação em que o dumping causaria dano, deve ser claramente 
previsível e iminente. 

§ 1.º na determinação de existência de ameaça de dano material, serão 
considerados, entre outros, os seguintes fatores: 

a) significativa taxa de crescimento das importações objeto de dumping, 
indicativa de provável aumento substancial destas importações; 

b) suficiente capacidade ociosa ou iminente aumento substancial na ca-
pacidade produtiva do produtor, que indiquem a probabilidade de significativo 
aumento das exportações objeto de dumping para o Brasil, considerando-se a 
existência de terceiros mercados que possam absorver o possível aumento das 
exportações; 

c) importações realizadas a preços que terão efeito significativo em reduzir 
preços domésticos ou impedir o aumento dos mesmos e que, provavelmente, 
aumentarão a demanda por novas importações; 

d) estoques do produto sob investigação. 

§ 2.º nenhum dos fatores, constantes do parágrafo anterior, tomados iso-
ladamente fornecerá orientação decisiva, mas a existência da totalidade desses 
fatores levará, necessariamente, à conclusão de que mais importações objeto de 
dumping são iminentes que, se não forem tomadas medidas de proteção, ocorrerá 
dano material.
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Capítulo IV 
DA DEFINIÇÃO DE INDÚSTRIA DOMÉSTICA 

Art. 17. Para os efeitos deste decreto, o termo “indústria doméstica” será 
entendido como a totalidade dos produtores nacionais do produto similar, ou 
como aqueles, dentre eles, cuja produção conjunta constitua parcela significativa 
da produção nacional total do produto, salvo se: 

i – os produtores estejam vinculados aos exportadores ou aos importadores, 
ou sejam, eles próprios, importadores do produto alegadamente importado a 
preços de dumping, situação em que a expressão “indústria doméstica” poderá 
ser interpretada como alusiva ao restante dos produtores; 

ii – em circunstâncias excepcionais, como definidas no § 4.º deste artigo, o 
território brasileiro puder ser dividido em dois ou mais mercados competidores, 
quando então o termo “indústria doméstica” será interpretado como o conjunto 
de produtores de um daqueles mercados. 

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, os produtores serão considerados vinculados 
aos exportadores ou aos importadores somente no caso de : 

a) um deles controlar, direta ou indiretamente, o outro; 

b) ambos serem controlados, direta ou indiretamente, por um terceiro; 

c) juntos controlarem, direta ou indiretamente, um terceiro. 

§ 2.º as hipóteses do parágrafo anterior só serão consideradas se houver 
motivos para crer ou suspeitar que essas relações podem levar o produtor em 
causa a agir diferentemente dos não integrantes de tal tipo de relação. 

§ 3.º considera-se controle, para os efeitos deste artigo, quando o primeiro 
está em condições legais ou operacionais de restringir ou influir nas decisões do 
segundo. 

§ 4.º Para fins de aplicação no disposto no inciso ii deste artigo, os pro-
dutores em cada um dos mercados poderão ser considerados como indústria 
doméstica distinta se: 

a) os produtores, em atividade nesse mercado, vendem toda ou quase toda 
sua produção do produto similar em questão neste mesmo mercado; e 

b) a demanda nesse mercado não é suprida, em proporção substan-
cial, por produtores do produto similar estabelecidos em outro ponto do 
território. 

§ 5.º na hipótese do § 4.º deste artigo, o dano poderá ser encontrado, mesmo 
quando parcela significativa da produção nacional não esteja sendo prejudicada, 
desde que haja concentração naquele mercado das importações objeto de dum-
ping e que estas estejam causando dano aos produtores de toda e toda produção 
daquele mercado.
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Capítulo V 
DA INVESTIGAÇÃO 

Seção i 
da petição

Art. 18. Com exceção do disposto no art. 24, a investigação, para determinar 
a existência, o grau e o efeito de qualquer alegação de dumping, será solicitada 
pela indústria doméstica ou em seu nome por meio de petição, formulada por 
escrito, de acordo com roteiro elaborado pela seCex. 

§ 1.º a petição, mencionada no caput deste artigo, deverá incluir elementos 
de prova de dumping, de dano e de nexo causal entre as importações objeto de 
dumping e o dano alegado e os seguintes dados: 

a) qualificação do peticionário, indicação do volume e do valor da produção 
da indústria doméstica que lhe corresponda. no caso de a petição ter sido feita 
em nome da indústria doméstica, o documento deverá indicar a indústria em 
nome da qual foi feita a petição e o nome das empresas representadas, bem como 
o volume e o valor da produção que lhes corresponda; 

b) estimativa do volume e do valor da produção nacional do produto 
similar. 

c) lista dos conhecidos produtores domésticos do produto similar que não 
estejam representados na petição e, na medida do possível, indicação do volume 
e do valor da produção doméstica do produto similar correspondente àqueles 
produtores, bem como sua manifestação quanto ao apoio à petição; 

d) descrição completa do produto alegadamente importado a preços de 
dumping, nome do respectivo país de origem e de exportação, identidade de cada 
exportador ou produtor estrangeiro conhecidos e lista dos conhecidos importa-
dores do produto em questão; 

e) descrição completa do produto fabricado pela indústria doméstica; 

f) informação sobre preço representativo pelo qual o produto em questão 
é vendido, quando destinado ao consumo no mercado interno do país ou países 
exportadores, ou, nas hipóteses previstas no art. 6.º, a informação sobre preço 
representativo pelo qual o produto é vendido, pelo país ou países exportadores 
a um terceiro país ou países, ou sobre o valor construído do produto; 

g) informação sobre preço de exportação representativo ou, nas hipóteses 
previstas no art. 8.º, sobre preço representativo pelo qual o produto é vendido, pela 
primeira vez, a um comprador independente situado no território brasileiro; 

h) informação sobre a evolução do volume das importações, alegadamente 
objeto de dumping, os efeitos de tais importações sobre os preços do produto 
similar no mercado doméstico e o conseqüente impacto das importações sobre a 
indústria doméstica, demonstrado por fatores e índices pertinentes, que tenham 
relação com o estado dessa indústria. 
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§ 2.º caso a petição contenha informações sigilosas, aplica-se o disposto 
no art. 28. 

Art. 19. a petição será preliminarmente examinada com o objetivo de se 
verificar se está devidamente instruída ou se são necessárias informações com-
plementares. o peticionário será comunicado do resultado deste exame no prazo 
de vinte dias contados a partir da data de entrega da petição. 

§ 1.º Quando forem solicitadas informações complementares, novo exame 
será realizado a fim de se verificar se são necessárias novas informações ou se a 
petição está devidamente instruída. o peticionário será comunicado do resulta-
do deste exame no prazo de vinte dias contados a partir da data de entrega das 
informações complementares. 

§ 2.º a partir da data de entrega das novas informações o peticionário será 
comunicado, no prazo de vinte dias, se a petição está devidamente instruída ou 
se foi considerada definitivamente inepta. 

§ 3.º o prazo para atendimento as informações complementares ou às 
novas informações solicitadas será determinado pela seCex, de acordo com a 
sua natureza, e comunicado ao peticionário. 

§ 4.º o peticionário terá o prazo de dez dias contados a partir da data 
de expedição da comunicação que informar que a petição está devidamente 
instruída, para apresentar tantas vias do texto completo da petição, inclusive o 
resumo não-sigiloso da mesma, quando for o caso, nos termos do § 1.º do art. 
28, quantos forem os produtores e exportadores conhecidos e os governos de 
países exportadores arrolados. 

§ 5.º no caso do número de produtores e exportadores, referidos no § 4.º, 
ser especialmente alto, poderão ser fornecidas cópias da petição apenas para 
remessa aos governos dos países exportadores arrolados e entidades de classe 
correspondentes.

Seção ii 
da Abertura

Art. 20. os elementos de prova da existência de dumping e de dano por ele 
causado serão considerados, simultaneamente, na análise para fins de determi-
nação da abertura da investigação. 

§ 1.º serão examinadas, com base nas informações de outras fontes pronta-
mente disponíveis, a correção e a adequação dos elementos de prova oferecidos 
na petição, com vistas a determinar a existência de motivos suficientes que jus-
tifiquem a abertura da investigação. 

§ 2.º a seCex procederá a exame do grau de apoio ou rejeição à petição, 
expresso pelos demais produtores nacionais do produto similar, com objetivo 
de verificar se a petição foi feita pela indústria doméstica ou em seu nome. no 
caso de indústria fragmentária, que envolva um número especialmente alto de 
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produtores, poderá se confirmar apoio ou rejeição mediante a utilização de téc-
nicas de amostragem estatisticamente válidas 

§ 3.º Considerar-se-á como feita “pela indústria doméstica ou em seu 
nome” a petição que for apoiada por aqueles produtores cuja produção conjun-
ta constitua mais de cinqüenta por cento da produção total do produto similar 
produzido por aquela parcela da indústria doméstica que tenha expressado apoio 
ou rejeição à petição. 

Art. 21. o peticionário será notificado da determinação, positiva ou negativa, 
quanto à abertura da investigação, no prazo de trinta dias contados a partir da data 
de expedição da comunicação de que a petição está devidamente instruída.

§ 1.º a petição será indeferida e o processo conseqüentemente arquivado, 
quando: 

a) não houver elementos de prova suficientes da existência de dumping ou 
de dano por ele causado, que justifiquem a abertura da investigação; 

b) a petição não tiver sido feita pela indústria doméstica ou em seu nome; ou 

c) os produtores domésticos, que expressamente apoiam a petição, reunam 
menos de 25% da produção total do produto similar realizada pela indústria 
doméstica. 

§ 2.º caso haja determinação positiva, a investigação será aberta e deverá 
ser publicado ato que contenha tal determinação no diário oficial da União. 
as partes interessadas conhecidas serão notificadas e será concedido prazo 
de vinte dias contados a partir da data da publicação da determinação, para 
pedido de habilitação de outras partes que se considerem interessadas, com a 
respectiva indicação de representantes legais, segundo o disposto na legislação 
pertinente. 

§ 3.º Para efeito deste decreto, são consideradas partes interessadas: 

a) os produtores domésticos do produto similar e a entidade de classe que 
os represente; 

b) os importadores ou consignatórios dos bens objeto da prática sob inves-
tigação e a entidade de classe que os represente; 

c) os exportadores ou produtores estrangeiros do referido bem e entidades 
de classe que os representem; 

d) o governo do país exportador do referido bem; 

e) outras partes, nacionais ou estrangeiras, consideradas pela seCex como 
interessadas. 

§ 4.º tão logo aberta a investigação, o texto completo da petição que lhe 
deu origem, reservado o direito de requerer sigilo, será fornecido aos produtores 
estrangeiros e exportadores conhecidos e às autoridades do país exportador e 
deverá, caso requerido, ser colocado à disposição das outras partes interessadas. 
no caso de o número de produtores e exportadores envolvidos ser especialmente 
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alto, o texto completo da petição será fornecido apenas às autoridades do país 
exportador e à entidade de classe correspondente. 

Art. 22. aberta a investigação, a seCex comunicará à secretaria da Receita 
Federal, do ministério da Fazenda, para que adote as providências cabíveis que 
possibilitem, se for o caso, a posterior aplicação de direitos antidumping definitivos 
sobre as importações objeto de investigação, de que trata o art. 54. 

Parágrafo único. as providências adotadas pela secretaria da Receita Federal, 
na forma deste artigo, não constituirão entrave ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 23. antes da determinação de abertura da investigação, não será di-
vulgada a existência de petição que a solicitou, salvo em relação ao governo do 
país exportador interessado, que deverá ser notificado da existência de petição 
devidamente instruída. 

Art. 24. em circunstâncias excepcionais, o governo Federal, ex offício, poderá 
abrir a investigação, desde que haja elementos de prova suficientes da existência 
de dumping, de dano e do nexo causal entre eles, que justifiquem a abertura. o 
governo do país interessado será notificado da existência desses elementos de 
prova, antes da abertura da investigação.

Seção iii 
da instrução

Art. 25. durante a investigação os elementos de prova da existência de 
dumping e de dano por ele causado serão considerados simultaneamente. 

§ 1.º o período objeto da investigação de existência de dumping deverá com-
preender os doze meses mais próximos possíveis anteriores à data da abertura da 
investigação, podendo, em circunstâncias excepcionais, ser inferior a doze meses, 
mas nunca inferior a seis meses. 

§ 2.º o período objeto da investigação da existência de dano deverá ser 
suficientemente representativo a fim de permitir a análise de que dispõe o 
Capítulo iii, não será inferior a três anos e incluirá, necessariamente, o período 
de investigação de dumping.

Subseção i 
das informações

Art. 26. as partes interessadas conhecidas em uma investigação de dumping 
serão comunicadas sobre as informações requeridas e terão ampla oportunidade 
de apresentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes com 
respeito à investigação em apreço. 

Parágrafo único. serão levadas na devida conta quaisquer dificuldades 
encontradas pelas partes interessadas, em especial às microempresas e empresas 
de pequeno porte, no fornecimento das informações solicitadas, e lhes será pro-
porcionada a assistência possível. 
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Art. 27. as partes interessadas conhecidas, à exceção dos governos dos pa-
íses exportadores, receberão questionários destinados à investigação e disporão 
de quarenta dias para restituí-los. este prazo será contado a partir da data de 
expedição dos referidos questionários. 

§ 1.º serão devidamente considerados pedidos de prorrogação do prazo 
de quarenta dias e, caso demostrada sua necessidade, tal prorrogação poderá 
ser autorizada sempre que praticável, por um prazo de até trinta dias, tendo em 
conta os prazos de investigação. 

§ 2.º Poderão ser solicitadas ou aceitas por escrito, informações adicionais ou 
complementares, ao longo de uma investigação. o prazo para o fornecimento das 
informações solicitadas será estipulado em função da sua natureza e poderá ser 
prorrogado a partir de solicitação devidamente justificada. deverão ser levados 
em conta dos prazos da investigação, tanto para as informações solicitadas quanto 
para consideração daquelas informações adicionais apresentadas. 

§ 3.º Caso qualquer das partes interessadas negue acesso à informação 
necessária, não a forneça no prazo que lhe for determinado ou, ainda, crie obs-
táculos à investigação, o parecer, com vistas às determinações preliminares ou 
finais, será elaborado com base na melhor informação disponível, de acordo com 
o disposto no art. 66. 

Art. 28. informação que seja sigilosa por sua própria natureza ou seja for-
necida em base sigilosa pelas partes de uma investigação será, desde que bem 
fundamentada, tratada como tal e não será revelada sem autorização expressa 
da parte que a forneceu. as informações classificadas como sigilosas constituirão 
processo em separado. 

§ 1.º as partes interessadas, que forneçam informações sigilosas, deverão 
apresentar resumo não-sigiloso das mesmas, que permita compreensão razoável 
da informação fornecida. nos casos em que não seja possível a apresentação do 
resumo, as partes justificarão por escrito tal circunstância. 

§ 2.º Caso se considere que uma informação sigilosa não traz plenamente 
justificado esse caráter, e se o fornecedor da informação recusar-se a torná-la 
pública na totalidade ou sob forma resumida, poderá ser desconsiderada tal in-
formação, salvo se demonstrado, de forma convincente, e por fonte apropriada, 
que tal informação é correta. 

Art. 29. será dada oportunidade aos setores produtivos usuários do produto 
sob investigação e representantes de organizações de consumidores, caso o produ-
to seja habitualmente comercializado no varejo, para que forneçam informações 
importantes para a investigação. 

Art. 30. Procurar-se-á, no curso das investigações, verificar a correção das 
informações fornecidas pelas partes interessadas. 

§ 1.º Caso necessário e factível, poderão ser realizadas investigações no terri-
tório de outros países, desde que se obtenha autorização das empresas envolvidas, 
notifiquem-se os representantes do governo do país em questão e que estes não 
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apresentem objeção à investigação. serão aplicados às investigações realizadas no 
território de outro país os procedimentos descritos no art. 65. 

§ 2.º Caso necessário e factível, poderão ser realizadas investigações nas 
empresas envolvidas localizadas em território nacional, desde que previamente 
por elas autorizadas. 

§ 3.º os resultados de investigações, realizadas na forma dos parágrafos 
anteriores, serão juntados ao processo, reservado o direito de sigilo.

Subseção ii 
da defesa

Art. 31. ao longo da investigação, as partes interessadas disporão de am-
pla oportunidade de defesa de seus interesses. Para essa finalidade, caso haja 
solicitação, dentro do prazo indicado no ato que contenha a determinação de 
abertura, serão realizadas audiências onde será dada oportunidade para que as 
partes interessadas possam encontrar-se com aquelas que tenham interesses 
antagônicos, de forma a que interpretações opostas e argumentação contrária 
possam ser expressas. § 1.º a parte que tenha solicitado a realização da audiên-
cia deverá fornecer, junto com a solicitação, a relação de aspectos específicos a 
serem tratados. 

§ 2.º as partes interessadas serão informadas da realização da audiência e 
dos aspectos a serem nela tratados, com antecedência mínima de trinta dias. 

§ 3.º não existirá qualquer obrigatoriedade de comparecimento a tais 
audiências e a ausência de qualquer parte não poderá ser usada em prejuízo de 
seus interesses. 

§ 4.º as partes interessadas deverão indicar os representantes legais, que 
estarão presentes à audiência, até cinco dias antes de sua realização, e enviar, por 
escrito, até dez dias antes da sua realização, os argumentos a serem apresentados 
na mesma. as partes interessadas poderão, se devidamente justificado, apresentar 
informações adicionais oralmente. 

§ 5.º somente serão levadas em consideração as informações fornecidas 
oralmente, caso sejam reproduzidas por escrito e colocadas à disposição das outras 
partes interessadas, no prazo de dez dias após a realização da audiência. 

§ 6.º será levada em consideração, porém, quando couber, a necessidade de 
ser preservado o sigilo e a conveniência das partes. 

§ 7.º a realização de audiências não impedirá que a seCex chegue a uma 
determinação preliminar ou final. 

Art. 32. as partes interessadas poderão solicitar, por escrito, vistas das infor-
mações constantes do processo, as quais serão prontamente colocadas à disposição 
das partes que tenham feito tal solicitação, excetuadas as informações sigilosas 
e os documentos internos de governo. será dada oportunidade para que estas 
defendam seus interesses, por escrito, com base em tais informações.
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Subseção iii 
do Final da instrução

Art. 33. antes de ser formulado o parecer com vistas à determinação final, 
será realizada audiência, convocada pela seCex, onde as partes interessadas serão 
informadas sobre os fatos essenciais sob julgamento que forma a base para seu 
parecer, deferindo-se ás partes interessadas o prazo de quinze dias contados a 
partir da realização da audiência, para se manifestarem a respeito.

§ 1.º a Confederação nacional da agricultura (Cna), a Confederação 
nacional da indústria (Cni), a Confederação nacional do Comércio (CnC) 
e a associação do Comércio exterior Brasileiro (aeB) serão igualmente in-
formadas sobre os fatos essenciais sob julgamento que formam a base para o 
parecer da seCex. 

§ 2.º Findo o prazo previsto no caput, será considerada encerrada a instrução 
do processo e informações recebidas posteriormente não serão consideradas para 
fins de determinação final. 

§ 3.º também se aplicam a este artigo as disposições previstas nos §§ 3.º, 
4.º, 5.º e 6.º do art. 31.

seção iV 
das medidas Antidumping provisórias

Art. 34. medidas antidumping provisórias somente poderão ser aplicadas se: 

i – uma investigação tiver sido aberta de acordo com o disposto na seção 
ii do Capítulo V, o ato que contenha a determinação de abertura tiver sido pu-
blicado e às partes interessadas tiver sido oferecida oportunidade adequada de 
se manifestarem; 

ii – uma determinação preliminar positiva da existência de < i>dumping 
e conseqüente dano à indústria doméstica tiver sido alcançada; 

iii – as autoridades referidas no art. 2.º decidirem que tais medidas são 
necessárias para impedir que ocorra dano durante a investigação; e 

iV – houver decorrido pelo menos sessenta dias da data da abertura da 
investigação. 

§ 1.º o valor da medida antidumping provisória não poderá exceder a 
margem de dumping 

§ 2.º medidas antidumping provisórias serão aplicadas na forma de direito 
provisório ou de garantia, cujo valor será equivalente ao provisoriamente deter-
minado do direito antidumping. 

§ 3.º no caso de direito provisório, este será recolhido e no caso de garantia, 
esta será prestada mediante depósito em dinheiro ou fiança bancária, juntamente 
com termo de responsabilidade. 
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§ 4.º a exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa até 
a decisão final, desde que o importador ofereça garantia equivalente ao valor 
integral da obrigação. 

§ 5.º as partes interessadas serão notificadas da decisão de aplicar medidas 
antidumping provisórias, e será publicado ato que contenha tal decisão, no diário 
oficial da União. 

§ 6.º a secretaria da Receita Federal disporá sobre a forma de prestação da 
garantia de que trata o § 2.º. 

§ 7.º o desembaraço aduaneiro dos bens objeto de medidas antidumping 
provisórias dependerá do pagamento do direito ou da prestação da garantia. 

§ 8.º a vigência das medidas antidumping provisórias será limitada a um 
período não superior a quatro meses, exceto nos casos em que, por decisão das 
autoridades referidas no art. 2.º e a pedido de exportadores que representem 
percentual significativo do comércio em questão, poderá ser de até seis meses. 
os exportadores que desejarem a extensão do prazo de aplicação da medida 
antidumping provisória a solicitarão por escrito, no prazo de trinta dias antes do 
término do período de vigência da medida. 

§ 9.º na hipótese de se decidir, no curso da investigação, que uma medida 
antidumiping provisória inferior à margem de dumping é suficiente para extinguir 
o dano, os períodos previstos do parágrafo anterior passam a ser de seis e nove 
meses, respectivamente.

Seção V 
dos Compromissos de preços 

Art. 35. Poderão ser suspensos os procedimentos sem prosseguimento de 
investigação e sem aplicação de medidas antidumping provisórias ou direitos 
antidumping, se o exportador assumir voluntariamente compromissos satisfa-
tórios de revisão dos preços ou de cessação das exportações a preços de dum-
ping, destinadas ao Brasil, desde que as autoridades referidas no art. 2.º fiquem 
convencidas de que o mencionado compromisso elimina o efeito prejudicial 
decorrente do dumping. 

§ 1.º o aumento de preço, ao amparo desses compromissos, não será superior 
ao necessário para eliminar a margem de < i>dumping podendo ser limitado ao 
necessário para cessar o dano causado à produção doméstica. 

§ 2.º os exportadores somente proporão compromissos de preços ou acei-
tarão aqueles propostos pela seCex, após se haver chegado a uma determinação 
preliminar positiva de dumping e dano por ele causado. 

§ 3.º os exportadores não estão obrigados a propor compromisso de pre-
ços, nem serão forçados a aceitar os oferecidos. estes fatos não prejudicarão a 
consideração do caso, nem alterarão a determinação preliminar a que se tiver 
chegado. 
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§ 4.º é facultado à seCex o direito de recusar ofertas de compromissos de 
preços, se sua aceitação for considerada ineficaz. 

§ 5.º no caso de recusa, e se possível serão fornecidas ao exportador as ra-
zões pelas quais foi julgada inadequada a aceitação do compromisso, sendo-lhe 
oferecida oportunidade de manifestar-se. 

Art. 36. aceito o compromisso de preços, o ato que contenha a decisão de 
homologação de tal compromisso será publicado no diário oficial da União e 
conterá, conforme o caso, decisão quanto ao prosseguimento ou suspensão da 
investigação, notificando-se às partes interessadas. 

Parágrafo único. a investigação sobre dumping e dano deverá prosse-
guir, caso o exportador o deseje, ou assim decidam as autoridades referidas 
no art. 2.º. 

Art. 37. o exportador com o qual se estabeleceu um compromisso de preços 
deverá fornecer, periodicamente, caso solicitado, informação relativa ao cumpri-
mento do compromisso, e permitir verificação dos dados pertinentes. 

Parágrafo único. o descumprimento do disposto neste artigo será conside-
rado como violação do compromisso. 

Art. 38. no caso de violação do compromisso, sem que a investigação 
tenha prosseguido, poderão ser adotadas providências com vistas à imediata 
aplicação, pelas autoridades referidas no art. 2.º, de medidas antidumping 
provisórias, apoiadas na melhor informação disponível, e a investigação será 
retomada. 

Parágrafo único. as partes interessadas serão notificadas sobre o término do 
compromisso e sobre as medidas antidumping provisórias aplicadas. o ato que 
contenha tal decisão será publicado no diário oficial da União.

Seção Vi 
do Encerramento da investigação

Art. 39. as investigações serão concluídas de um ano após abertura, ex-
ceto em circunstâncias excepcionais quando o prazo poderá ser de até dezoito 
meses. 

Art. 40. o peticionário poderá, a qualquer momento, solicitar o arquiva-
mento do processo. na hipótese de deferimento,a investigação será encerrada. 
Caso a seCex determine o prosseguimento da investigação, esta será comunicada 
por escrito, ao ato peticionário. 

Art. 41. será encerrada a investigação, sem aplicação de direitos antidum-
ping, nos casos em que: 

i – não houver comprovação suficiente da existência de dumping ou de 
dano dele decorrente; 

ii – a margem de dumping for de minimis, conforme disposto no § 7.º do 
art. 14; ou 
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iii – o volume de importações objeto de dumping real ou potencial, ou dano 
causado for insignificante, conforme disposto no § 3.º do art. 14. 

Art. 42. a investigação será encerrada com aplicação de direitos, quando 
a seCex chegar a uma determinação final da existência de dumping, de dano e 
de nexo causal entre eles. 

Parágrafo único. o valor do direito antidumping não poderá exceder a 
margem de dumping. 

Art. 43. na hipótese de ter sido aceito um compromisso de preços, com 
subseqüente prosseguimento da investigação: 

i – se a seCex chegar a uma determinação negativa de dumping ou dano 
dele decorrente, a investigação será encerrada e o compromisso automaticamente 
extinto, exceto quando a determinação negativa resulte, em grande parte, da pró-
pria existência do compromisso de preços, caso em que poderá ser requerida sua 
manutenção por período razoável, conforme as disposições deste decreto; 

ii – se as autoridades referidas no art. 2.º concluírem, com base em pare-
cer da seCex, que houve dumping e dano dele decorrente, a investigação será 
encerrada e a aplicação do direito definitivo será suspensa enquanto vigorar o 
compromisso, observados os termos em que tiver sido estabelecido e as dispo-
sições deste decreto. 

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, aplica-se o disposto no art. 37. 
§ 2.º no caso de violação do compromisso, poderão ser adotadas providências 

com vistas à imediata aplicação, pelas autoridades referidas no art. 2.º, de direitos 
antidumping, tendo como base a determinação da investigação realizada. 

§ 3.º as partes interessadas serão notificadas sobre o término do compro-
misso e sobre o direito antidumping aplicado. o ato que contenha tal decisão 
será publicado no diário oficial da União. 

Art. 44. o ato que contenha a determinação ou a decisão de encerrar a inves-
tigação, nos casos previstos nesta seção, será publicado no diário oficial da União. 
as partes interessadas serão notificadas sobre o encerramento da investigação. 

Parágrafo único. no caso de decisão de encerramento com aplicação de 
direitos antidumping, o ato que contenha tal decisão deverá indicar o fornecedor 
ou fornecedores do produto em questão, com os direitos que lhes correspondam. 
no caso de o número de fornecedores ser especialmente alto, o ato conterá o 
nome dos países fornecedores envolvidos, com os respectivos direitos.

Capítulo VI 
DA APLICAÇÃO E COBRANÇA DOS DIREITOS ANTIDUMPING 

Seção i 
da aplicação

Art. 45. Para os efeitos deste decreto, a expressão “direito antidumping” sig-
nifica um montante em dinheiro igual ou inferior à margem de dumping apurada, 
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calculado e aplicado, em conformidade com este artigo, com o fim exclusivo de 
neutralizar os efeitos danosos das importações objeto de dumping. 

§1.º o direito antidumping será calculado mediante§ a aplicação de alíquotas 
ad valorem ou e specíficas, fixas ou variáveis, ou pela conjugação de ambas. 

§2.º a alíquota ad valorem será aplicada sobre o valor da mercadoria, em 
base CiF, apurado nos termos da legislação pertinente. 

§3.º a alíquota específica será fixada em dólares dos estados Unidos da américa 
e convertida em moeda em moeda nacional, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 46. os direitos antidumping, aplicados às importações originárias dos 
exportadores ou produtores conhecidos, que não tenham sido incluídos na seleção 
de que trata o art. 13, mas que tenham fornecido as informações solicitadas, não 
poderão exceder a média ponderada da margem de dumping estabelecida para o 
grupo selecionado de exportadores ou produtores. 

§1.º Para fins do disposto neste artigo, não serão levados em conta margens 
zero ou de minimis ou ainda, as margens estabelecidas nas circunstâncias a que 
faz referência o § 3.º do art. 27. 

§ 2.º as autoridades referidas no art. 2.º aplicarão direitos calculados in-
dividualmente às importações originárias de qualquer exportador ou produtor 
não incluído na seleção, que tenha fornecido as informações solicitadas durante 
a investigação, conforme estabelecido no § 4.º do art. 13. 

Art. 47. Para aplicação do disposto no inciso ii do art. 17, direitos < 
i>antidumping serão devidos apenas sobre os produtos em causa destinados ao 
consumo final naquele mercado que tenha sido considerado indústria doméstica 
distinta, da investigação, nos termos do § 4.º do art. 17.

Seção ii 
da cobrança 

Art. 48. Quando um direito antidumping for aplicado sobre um produto, 
este será cobrado, independentemente de quaisquer obrigações de natureza tri-
butária relativas à sua importação, nos valores a cada ano, sem discriminação, 
sobre todas as importações do produto que tenham sido consideradas como 
efetuadas a preços de dumping e danosas à indústria doméstica, qualquer que 
seja sua procedência. 

Parágrafo único. não serão cobrados direitos sobre aquelas importações 
procedentes exportadores com os quais tenham sido acordados compromissos 
de preços.

Seção iii 
dos produtos sujeitos às medidas antidumping provisórias 

Art. 49. exceto nos casos previstos nesta seção, somente poderão ser apli-
cadas medidas antidumping provisórias e direitos antidumping a produtos im-
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portados que tenham sido despachados para consumo após a data de publicação 
do ato que contenha as decisões previstas nos arts. 34 e 42. 

Art. 50. Caso a determinação final seja pela não existência de dumping ou de 
dano dele decorrente, o valor das medidas antidumping provisórias, se recolhido 
será restituído, se garantido por depósito será devolvido ou, no caso de fiança 
bancária, está será extinta. 

Art. 51. Caso a determinação final seja pela existência de ameaça de dano 
material ou de retardamento sensível no estabelecimento de uma indústria, sem 
que tenha ocorrido dano material, o valor das medidas antidumping provisórias, 
se recolhido será restituído, se garantido por depósito será devolvido ou no caso 
de finança bancária, esta será extinta, salvo se for verificado que as importações 
objeto de dumping, na ausência de medidas antidumping provisórias, teriam 
levado à determinação de dano material, quando então se aplica o disposto nos 
artigos seguintes. 

Art. 52. Caso a determinação final seja pela existência de dumping e de dano 
dele decorrente, observar-se-á: 

i – quando o valor do direito aplicado pela decisão final for inferior ao valor 
de direito provisoriamente recolhido ou garantido por depósito, o excedente será 
restituído ou devolvido, respectivamente; 

ii – quando do valor direito aplicado pela decisão final for superior ao valor 
do direito provisoriamente recolhido ou garantido por depósito, a diferença não 
será exigida; 

iii – quando o valor do direito aplicado pela decisão final for igual ao valor 
do direito provisoriamente recolhido ou garantido por depósito, estas importân-
cias serão automaticamente convertidas em direito definitivo. 

Art. 53. Caso a determinação final seja pela existência de dumping e de dano 
dele decorrente quando o valor do direito aplicado pela decisão final, no caso de 
garantia por fiança bancária, for superior ou igual ao valor do direito proviso-
riamente determinado, a importância correspondente ao valor garantido deverá 
ser imediatamente recolhida. Quando esse valor for inferior ao valor do direito 
provisoriamente determinado, somente será recolhida a importância equivalente 
ao valor determinado pela decisão final. 

Parágrafo único. o recolhimento das importâncias referidas no caput 
ensejará a conseqüente extinção da fiança. na hipótese de inadimplemento, a 
fiança será automaticamente executada, independentemente de aviso judicial ou 
extrajudicial, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 54. direitos antidumping definitivos poderão ser cobrados sobre 
produtos importados, objeto de dumping, que tenham sido despachados 
para consumo, até noventa dias antes da data de aplicação das medidas anti-
dumping provisórias, sempre que se determine, com relação ao produto em 
questão, que: 
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i – há antecedentes de dumping causador de dano, ou que o importador 
estava ou deveria estar ciente, de que o produtor ou exportador pratica dumping 
e de que este causaria dano; e 

ii – o dano é causado por volumosas importações de um produto a preços 
de dumping em período relativamente curto, o que, levando em conta o período 
em que foram efetuadas e o volume das importações objeto de dumping e também 
o rápido crescimento dos estoques do produto importado, levará provavelmente 
a prejudicar seriamente o efeito corretivo dos direitos antidumping definitivos 
aplicáveis, desde que tenha sido dada aos importadores envolvidos a oportunidade 
de se manifestar sobre a medida; 

Parágrafo único. não serão cobrados sobre produtos que tenham sido des-
pachados para consumo antes da data de abertura da investigação. 

Art. 55. no caso de violação de compromissos de preços, direitos antidum-
ping definitivos poderão ser cobrados sobre produtos importados despachados 
para consumo, até noventa dias antes da aplicação de medidas antidumping pro-
visórias, previstas no art. 38, ressalvados aqueles que tenham sido despachados 
antes da violação do compromisso.

Capítulo VII 
DA DURAÇÃO E REVISÃO DOS DIREITOS ANTIDUMPING 

 COMPROMISSOS DE PREÇOS

Art. 56. direitos antidumping e compromissos de preços somente perma-
necerão em vigor enquanto perdurar a necessidade de neutralizar o dumping 
causador de dano. 

Art. 57. todo direito antidumping definitivo será extinto no máximo em 
cinco anos após a sua aplicação, ou cinco anos a contar da data da conclusão da 
mais recente revisão, que tenha abrangido dumping e dano dele decorrente. 

§ 1.º o prazo de aplicação de que trata o caput deste artigo poderá ser 
prorrogado mediante requerimento, devidamente fundamentado, formulado 
pela indústria doméstica ou em seu nome, por iniciativa de órgãos ou entidades 
da administração Pública Federal, ou da sedex, desde que demonstrado que a 
extinção dos direitos levaria muito provavelmente à continuação ou retomada 
do dumping e do dano dele decorrente. 

§ 2.º as partes interessadas terão prazo de cinco meses antes da data do 
término da vigência de que trata o caput, para se manifestarem, por escrito, sobre 
a conveniência de uma revisão para solicitarem audiência se necessário. 

§ 3.º a revisão seguirá o disposto na seção iii do Capítulo V deverá ser 
concluída no prazo de doze meses contados a partir da data de sua abertura. os 
atos que contenham a determinação de abertura e de encerramento da revisão 
serão publicados no diário oficial da União e as partes interessadas conhecidas 
notificadas. 
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§ 4.º os direitos serão mantidos em vigor, enquanto perdurar a revisão. 
§ 5.º o disposto neste artigo aplica-se aos compromissos de preços aceitos 

na forma do art. 35. 
Art. 58. Proceder-se-á a revisão, no todo ou em parte, das decisões relativas à 

aplicação de direito antidumping, a pedido de parte interessada ou por iniciativa 
de órgão ou entidade da administração Pública Federal, ou da seCex, desde 
que haja decorrido, no mínimo, um ano da imposição de direitos antidumping 
definitivos e que sejam apresentados elementos de prova suficientes de que: 

i – aplicação do direito deixou de ser necessária para neutralizar o 
dumping; 

ii – seria improvável que o dano subsistisse ou se reproduzisse caso o direito 
fosse revogado ou alterado; ou 

iii – o direito existente não é ou deixou de ser suficiente para neutralizar o 
dumping causador de dano. 

§ 1.º em caso excepcionais de mudanças substanciais das circunstâncias, 
ou quando for de interesse nacional, poderão ser efetuadas revisões em interva-
lo menor, por requerimento de parte interessada ou de órgãos ou entidades da 
administração Pública Federal, ou iniciativa do órgão investigador. 

§ 2.º Constatada a existência de elementos de prova que justifiquem a revisão, 
esta será aberta e o ato que contenha tal determinação será publicado no diário 
oficial da União e as partes interessadas conhecidas notificadas. 

§ 3.º a revisão deverá ser concluída no prazo de doze meses contados a partir 
de sua abertura e seguirá o disposto na seção iii do Capítulo V. 

§ 4.º enquanto não for concluída a revisão, os direitos não serão alterados 
e permanecerão em vigor até o final da revisão. 

§ 5.º as autoridades referidas no art. 2.º, com base no resultado e de confor-
midade com as provas colhidas no curso da revisão, poderão extinguir, manter 
ou alterar o direito antidumping Caso se constate que o direito em vigor é supe-
rior ao necessário para neutralizar o dano à indústria doméstica ou não mais se 
justifica, será determinada a devida restituição. 

§ 6.º o ato que contenha a decisão de encerramento da revisão será publicado 
no diário oficial da União e as partes interessadas conhecidas notificadas. 

§ 7.º o disposto neste artigo aplica-se aos compromissos de preço aceitos 
na forma do art. 35. 

Art. 59. Quando um produto estiver sujeito a direitos antidumping, proce-
der-se-á, caso solicitado, de imediato, revisão sumária com vistas a determinar, de 
forma acelerada, margens individuais de dumping para quaisquer exportadoras 
ou produtores do país exportador em questão, que não tenham exportado o 
produto para o Brasil durante o período da investigação, desde que esses expor-
tadores ou produtores possam demonstrar não ter relação com os exportadores 
ou produtores no país exportador sujeitos aos direitos antidumping aplicados 
sobre seu produto. 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

161

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 II

I –
 D

ef
es

a
 C

o
m

er
C

ia
l

§ 1.º não serão cobrados direitos antidumping sobre as importações origi-
nárias de exportadores ou produtores referidos no caput deste artigo, durante a 
realização da revisão sumária. 

§ 2.º iniciada a revisão seCex comunicará à secretaria da Receita Federal 
para que adote as providências cabíveis que possibilitem, no caso, de determinação 
positiva de dumping, a cobrança de direitos antidumping sobre as importações 
originárias dos produtores ou exportadores em questão, a partir da data em que 
se iniciou a revisão sumária.

Art. 60. os direitos antidumping poderão ser suspensos por período de 
um ano, prorrogável por igual período, caso ocorram alterações temporárias 
nas condições de mercado, e desde que o dano não se reproduza ou subsista em 
função da suspensão e que a indústria doméstica seja ouvida. 

Parágrafo único. os direitos poderão ser reaplicados, a qualquer momento, 
se a suspensão não mais se justificar. 

Capítulo VIII 
DA PUBLICIDADE

Art. 61. os atos decorrentes das decisões das autoridades referidas no art. 
2.º e das determinações da seCex serão publicadas no diário oficial da União e 
conterão informação detalhada das conclusões estabelecidas sobre cada matéria 
de fato e de direito considerado pertinente. 

Parágrafo único. Para fins que de notificação, cópia dos atos mencionados no 
caput deste artigo será encaminhada ao governo do país ou países exportadores 
dos produtos que tenham sido objeto de investigação e, também as outras partes 
interessadas conhecidas.

Capítulo IX 
DAS MEDIDAS ANTIDUMPING  
EM NOME DE TERCEIRO PAÍS

Art. 62. terceiro país, por suas autoridades, poderá apresentar petição para 
aplicação de medidas antidumping 

§ 1.º a petição deverá ser instituída com informações sobre preços que per-
mitam demonstrar que as importações estão sendo realizadas a preços de dumping 
e que o dumping alegado está causando dano à indústria daquele país. 

§ 2.º a análise de petição levará em consideração os efeitos do alegado dum-
ping sobre a indústria em apreço como um todo no território do terceiro país. 
o dano não será avaliado apenas em relação ao efeito do alegado dumping sobre 
as exportações da produção destinadas ao Brasil, nem tampouco em relação às 
exportações total do produto. 

§ 3.º no caso de abertura de investigação, o governo brasileiro solicitará 
aprovação ao Conselho para o Comércio de Bens da organização mundial de 
Comércio – omC.
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Capítulo X 
DA FORMA DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

63. os atos e termos processuais não dependem de forma especial e as 
partes interessadas deverão observar as instruções deste decreto e da seCex na 
elaboração de petições e documentos em geral, caso contrário os mesmos não 
serão juntados ao processo. 

§ 1.º só se exigirá a observância das instruções tornadas públicas antes do 
início do prazo processual, ou que tiverem sido especificadas na comunicação 
dirigida à parte. 

§ 2.º os atos e termos processuais serão escritos, e as audiências, reduzidas 
a termo, sendo obrigatório o uso do idioma português, devendo vir aos autos, 
por tradução feita por tradutor público, os escritos em outro idioma. 

§ 3.º os atos processuais são públicos e o direito de consultar os autos e de 
pedir certidão sobre o andamento da investigação é restrito às partes e seus pro-
curadores, sob reserva do disposto no art. 32 com respeito a sigilo da informação 
e de documentos internos de governo. 

§ 4.º os pedidos de crédito somente serão aceitos após decorridos trinta 
dias da abertura da investigação ou da apresentação do último pedido de certidão 
por uma mesma parte.

Capítulo XI 
DO PROCESSO DECISÓRIO

Art. 64. as determinações ou decisões, preliminares ou finais, relativas à 
investigação, serão adotadas com base em parecer da seCex. 

§ 1.º no prazo de vinte dias contados da data do recebimento do parecer 
pelo secretário de Comércio exterior, a seCex publicará ato que contenha a 
determinação de abertura de investigação, prorrogação de prazo de investiga-
ção, arquivamento do processo a pedido do peticionário, início do processo de 
revisão do direito definitivo ou de compromissos de preços ou encerramento da 
investigação sem aplicação de medidas. 

§ 2.º no prazo de dez dias contados da data do recebimento do parecer, 
pelos ministros de estado da indústria, do Comércio e do turismo e da Fazenda 
será publicado ato que contenha a decisão de aplicação de medidas antidumping 
provisórias, prorrogação das medidas, aceitação ou término de compromissos 
de preços, encerramento da investigação com aplicação de direitos, suspensão 
do direitos definitivo, ou o resultado da revisão dos direitos definitivos ou com-
promissos de preços. 

§ 3.º em circunstâncias excepcionais, mesmo havendo comprovação de 
dumping e de dano dele decorrente, as autoridades referidas no art. 2.º poderão 
decidir, por razões de interesse nacional, pela suspensão da aplicação do direito 
ou pela não homologação de compromissos de preços, ou, ainda, respeitado o 
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disposto no parágrafo único do art. 42, pela aplicação de direito em valor di-
ferente do que o recomendado, e, neste caso, o ato deverá conter as razões que 
fundamentaram tal decisão.

título ii 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Capítulo I 
DAS INVESTIGAÇÕES IN LOCO

Art. 65. aberta a investigação, as autoridades do país exportador e as 
empresas interessadas serão informadas da intenção de realizar investigações 
in loco. 

§ 1.º em circunstâncias excepcionais, havendo intenção de incluir peritos 
não-governamentais na equipe de investigação, as empresas e autoridades do 
país exportador serão informadas a respeito, e esses peritos, em caso de que-
bra de sigilo, serão passíveis das sanções previstas no art. 325 do Código Penal 
Brasileiro. 

§ 2.º deverá ser previamente obtida a anuência expressa das empresas en-
volvidas no país exportador, antes da realização da vista. 

§ 3.º obtida a anuência de que trata o parágrafo anterior, as autoridades do 
país exportador serão informadas de imediato, por nota, dos nomes e endereços 
das empresas que serão visitadas, bem como as datas previstas para as visitas. 

§ 4.º as empresas envolvidas serão informadas com suficiente antecedência 
sobre a visita. 

§ 5.º Visitas destinadas a explicar o questionário, de que trata o caput do art. 
27, poderão ser realizadas apenas a pedido da empresa produtora ou exportadora 
e só poderão ocorrer a seCex notificar representante do país em questão e este 
não fizer objecão à visita. 

§ 6.º a vista será realizada após a restituição do questionário, a mesmo que 
a empresa concorde com o contrário e que o governo do país exportador esteja 
informado da visita antecipada e não faça objeção. 

§ 7.º antes da visita, será levada ao conhecimento das empresas envolvidas 
a natureza geral da informação pretendida, e poderão ser formulados, durante 
a visita, pedidos de esclarecimentos suplementares em conseqüência da infor-
mação obtida. 

§ 8.º as respostas aos pedidos de informação ou às perguntas formuladas 
pelas autoridades ou empresas do país exportador essenciais ao bom resultado 
da investigação in loco deverão, sempre que possível, ser fornecidas antes que se 
realize a visita.
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Capítulo II 
DA MELHOR INFORMAÇÃO DISPONÍVEL

Art. 66. tão logo aberta a investigação, serão especificadas, pormenoriza-
damente, as informações requeridas ás pares envolvidas e a forma pela qual tais 
informações deverão estar estruturadas na resposta da parte interessada, bem 
como prazos de entrega. 

§ 1.º a parte será notificada de que o não fornecimento da informação, 
dentro do prazo fixado, permitirá estabelecer determinação com base nos fatos 
disponíveis, entre eles os contidos na petição de abertura da investigação. 

§ 2.º ao se formular as determinações, levar-se-ão em conta as informações 
verificáveis que tenham sido adequadamente apresentadas e que, portanto, pos-
sam ser utilizadas na investigação sem dificuldades e tenham sido apresentadas 
tempestivamente. 

§ 3.º Caso a seCex não aceite uma informação, esta comunicará, imedia-
tamente, à parte o motivo da recusa, a fim de que a mesma possa fornecer novas 
explicações, dentro de prazos estabelecidos, respeitados os limites de duração 
da investigação. Caso as explicações não sejam satisfatórias, as razões da recusa 
deverão constar dos atos que contenham qualquer decisão ou determinação. 

§ 4.º Caso uma parte não forneça informação solicitada ou fornecê-la 
parcialmente e esta informação relevante não seja trazida ao conhecimento das 
autoridades investigadoras, o resultado poderá ser menos favorável àquela parte 
do que seria caso a mesma tivesse cooperado. 

§ 5.º Caso na formulação das determinações sejam utilizadas informações 
de fontes secundárias, inclusive aquelas fornecidas na petição, buscar-se-á com-
pará-las com informações de fontes independentes ou com aquelas provenientes 
de outras partes interessadas. 

§ 6.º a seCex poderá solicitar que uma parte interessada forneça suas 
respostas em linguagem de computador. 

§ 7.º a parte interessada, que não mantiver contabilidade informatizada ou 
a entrega de resposta neste sistema lhe representar sobrecarga adicional, com o 
acréscimo injustificado de custos e dificuldades, ficará desobrigada de apresentá-
la na forma do parágrafo anterior. 

§ 8.º sempre que a seCex não dispuser de meios específicos para processar 
a informação, por tê-la recebido em linguagem de computador, não compatível 
com o seu sistema operacional, a informação deverá ser fornecida sob a forma 
de documento escrito.

Capítulo III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 67. os prazos previstos no presente decreto serão de forma corrida. 
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Art. 68. os prazos de que trata este decreto poderão ser prorrogados uma 
única vez e por igual período, exceto aqueles em que a prorrogação já se encontre 
estabelecida. 

Art. 69. os atos praticados em desacordo com as disposições deste decreto 
serão nulos de pleno direito. 

Art. 70. os procedimentos estabelecidos neste decreto não impedirão as 
autoridades competentes de agir com presteza em relação a quaisquer decisões 
ou determinações e não constituirão entrave ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 71. Para os efeitos deste decreto, o termo “indústria” inclui também 
atividades ligadas à agricultura. 

Art. 72. os ministros de estado da indústria, do Comércio e do turismo e 
da Fazenda expedirão as normas complementares à execução deste decreto. 

Art. 73. este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 23 de agosto de 1995; 174.º da independência e 107.º da 

República.

FeRnando HenRiQUe CaRdoso  
Luiz Felipe Lampreia  

Pedro Malan  
Dorothea Werneck  

José Eduardo de Andrade Vieira José Serra

este texto não substitui o publicado no d.o.U. de 24.8.1995
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO,  
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR SECEX N. 21, DE 10 DE MARÇO DE 2006

(publicada no D.O.U. de 13/03/2006)

o seCRetáRio de ComéRCio exteRioR, do ministéRio do 
desenVolVimento, indÚstRia e ComéRCio exteRioR, de acordo 
com o subitem a.1 do art. 22, da Portaria deCex no 08/91, com a redação 
dada pela Portaria mdiC no 535, de 17 de dezembro de 2003, torna público 
que foram submetidos, ao departamento de operações de Comércio exterior 
– deCex, desta secretaria, pedidos de importação de bens usados relacionados 
no anexo.

manifestações, devidamente comprovadas, sobre a existência de produção 
nacional, ou substitutos capazes de atender, satisfatoriamente, aos fins a que 
se destinam os bens por importar, deverão ser dirigidas ao departamento de 
operações de Comércio exterior desta secretaria (esplanada dos ministérios, 
Bloco J, 9.º andar, Brasília-dF, CeP 70053-900), no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de publicação desta Circular no diário oficial da União.

aRmando de mello meZiat

ANEXO

NCM DESCRIÇÃO

8445 11.90

CaRdas PaRa FiBRas tÊxteis, Como desCRito 
aBaixo:
16 – CaRdas RieteR modelo C4 Com aeRoFeed em U
UsteR data sYstem
ComPonentes PaRa PeRFeitas CondiÇÕes de 
FUnCionamento:
550 latas de 24” x 48”
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NCM DESCRIÇÃO

8445 12.00 01

ConJUnto de Penteagem PaRa FiBRas tÊxteis, 
ComPosto dos segUintes
itens:
02 – ReUnideiRas de Fitas UnilaP RieteR e 5/3.
03 – PenteadeiRas RieteR e 60-H 400.
01 – PenteadeiRa RieteR e 7/6.
08 – PenteadeiRas RieteR e 7/5 ReFoRmadas PaRa e 
7/6
sistema de RetiRada e tRansPoRte aUtomatiCo dos 
Rolos de Fita do
UnilaP ate as PenteadeiRas.
ComPonentes PaRa PeRFeitas CondiCoes de 
FUnCionamento:
1 sistema totalmente integRado de Coleta de 
ResidUo PaRa 12
maQUinas, Com alimentaCao aUtomatiCa em 2 
PRensas aUtomatiCas
gUalCHieRani Com emBalagem aUtomatiCa dos 
FaRdos, 1 aPaRaRelHo
CleanstaR PaRa sePaRaR FiBRas longas do stRiP de 
PenteadeiRa.

8545 19.29

maQUinas PaRa PRePaRaCao de FiBRas texteis, Como 
desCRito aBaixo:
03 – PassadoRes RieteR, tiPo d 1/2 a, latas de 24” x 48”, 
aUtoRegUladoR

8545 20.00

maCaRoQUeiRas PaRa FiBRas texteis, Como desCRito 
aBaixo:
06 – maCaRoQUeiRas RieteR tiPo F 4/1-d, Com 108 
FUsos, maCaRoCas de 16”
x 6”, aRRiada aUtomatiCa e sistema de tRansPoRte 
aeReo da maCaRoCa
PaRa os FilatoRios, maRCa sCHoenenBeRgeR/ Veit.
ComPonentes PaRa PeRFeitas CondiCoes de 
FUnCionamento:
0 1  –  s i s t e m a  d e  t R a n s P o Rt e  d e  B o B i na s 
sCHoenenBeRgeR/Veit, 02
limPadoRes de maCaRoCas mURao modelo aRs n2, 
900 latas de 20”, e
sUas CoRResPondentes esPUlas, FeRRamentas e 
Bitolas.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

16�

Revista do IBRAC

 

NCM DESCRIÇÃO

8545 40.18

BoBinadeiRas aUtomatiCas Com emendadoR 
sPliCeR, Como desCRitas
aBaixo:
03 – BoBinadeiRas mURata
tiPo maCH 7 – Vss
magaZine Com ViBRadoR CentRal
40 FUsos Cada
saida em ConiCais de 40 20, e 6” CURso
PURgadoR loePFe tK 930 F
PaRaFinadoR
ComPonentes PaRa PeRFeitas CondiCoes de 
FUnCionamento:
soPRadoR ViaJante JaCoBi, FeRRamentas, Bitolas 
e seUs
CoRResPondentes tUBetes.
Voltagem 500 V +/- 10,50 CiClos.

8457.30.10

CentRo de Usinagem HoRiZontal, Com Comando 
nUméRiCo
ComPUtadoRiZado (CnC), Contendo 5 eixos 
ContRolados, Com CURsos
dos eixos x, Y e Z de 3.000, 1.500 e 1.000mm, 
ResPeCtiVamente, todos
aCionados PoR dUPlo FUso de esFeRas ReFRigeRadas, 
VeloCidade de
aVanÇo angUlaR de 7.200 gRaUs PoR minUto e 
VeloCidade de aVanÇo
lineaR de 25m/min a Uma aCeleRaÇÃo de 0,5g, sendo 
os CURsos de eixo
angUlaRes de +/-110” PaRa o eixo “a” e ilimitado 
PaRa o eixo “C”,
RotaÇÃo máxima de 30.000RPm e 60KW, maRCa R & B.

dutores/exportadores

(volume de vendas, tipo de clientes, etc.), especifique o preço indicado.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA  
E COMÉRCIO EXTERIOR

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR SECEX N. 59, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2001

(publicada no DOU de 10/12/2001)

a seCRetáRia de ComéRCio exteRioR do ministéRio do

desenVolVimento, indÚstRia e ComéRCio exteRioR, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17 do anexo i do decreto n. 
3.839, de 7 de junho de 2001, torna público os seguintes entendimentos relativos 
à condução das investigações de defesa comercial:

1. Informação confidencial

1.1. o fornecimento de informação sigilosa é admitido, nos termos do dis-
posto no § 6.º do art. 3.º do decreto n. 1.488, de 11 de maio de 1995; no art. 28 
do decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995; e no art. 38 do decreto n. 1.751, 
de 19 de dezembro de 1995.

1.2. a informação fornecida como sigilosa será apartada dos autos principais, 
devendo ser fornecidos simultaneamente justificativa e resumo não-confidencial 
que permita compreensão razoável da informação sigilosa. nos casos em que não 
seja possível o fornecimento do resumo, as partes ou governos deverão justificar 
por escrito tal circunstância.

1.3. deverá ser aposto o termo ConFidenCial de forma centralizada no alto 
e no pé de cada página, preferencialmente em cor contrastante com a do documento, 
devendo ainda ser indicado em cada página numeração seqüencial, constando o 
número da página e o total de páginas que compõem o documento, consoante o 
previsto no art. 13 do decreto n. 2.910, de 29 de dezembro de 1998.

2. Contagem de prazo

2.1. nos processos de defesa comercial, de que tratam os decretos indica-
dos no item 1.1, os prazos começam a correr a partir da data de expedição da 
correspondência, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o 
do vencimento.

2.2. o dia do começo da contagem do prazo é o primeiro dia útil subseqüente 
à expedição da correspondência.
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2.3. o dia do vencimento é o da data de protocolo da resposta junto ao 
departamento de defesa Comercial – deCom. Considera-se prorrogado o prazo 
até o primeiro dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver 
expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

2.4. os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo. os prazos 
fixados em meses ou anos contam-se de data a data. se no mês do vencimento 
não houver o dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o 
último dia do mês.

2.5. os pedidos de prorrogação, quando admitidos na legislação, só poderão 
ser conhecidos se apresentados antes do vencimento do prazo original.

2.6. é permitido às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e 
imagens tipo facsímile ou outro similar, para o fornecimento de informações. a 
utilização dessa faculdade objetiva assegurar o cumprimento dos prazos, devendo 
os originais ser entregues no setor de Protocolo, necessariamente, até cinco dias 
após o vencimento.

3. Economia não predominantemente de mercado

3.1. o disposto no art. 7.º do decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995, apli-
ca-se somente para a obtenção do valor normal quando a investigação envolver 
países de economia não predominantemente de mercado.

3.1.1. as partes interessadas serão informadas por meio dos questionários 
sobre o terceiro país de economia de mercado que se pretende utilizar e poderão 
se manifestar na resposta dos respectivos questionários, conforme previsto no 
§ 3.º do mesmo artigo.

3.1.2. no âmbito da investigação, o produtor/exportador sob investigação 
e o respectivo governo poderão apresentar elementos de prova com o objetivo 
de que seja reavaliada tal conceituação, envolvendo informações, dentre outras, 
sobre taxa de câmbio, juros, salários, preços, controle de capital, bolsa de valores, 
investimentos, formação de preços de insumos relevantes e outras que sejam 
consideradas apropriadas pela parte ou pela seCex.

3.2. Considerando as transformações ocorridas em diversos países tradicio-
nalmente de economia não predominantemente de mercado, que passaram ao 
estágio de economias em transição, tendo implementado medidas importantes 
no sentido de remover os monopólios estatais, o controle e a interferência estatal 
sobre os preços internos, será adotado o seguinte entendimento:

3.2.1. Considera-se como economias em transição os seguintes países: 
Bulgária; eslováquia; eslovênia; Hungria; Polônia; Romênia e República 
tcheca.

3.2.2. Para a abertura da investigação envolvendo os países indicados no item 
3.2.1 não será aplicada a regra contida no art. 7.º do decreto n. 1.602, de 1995. 
Contudo, se no curso da investigação for verificado que no setor em que atua 
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o produtor/exportador denunciado não prevalecem as regras do livre mercado, 
poderá ser então aplicada a regra do art. 7.º para a obtenção do valor normal.

3.2.3. o deCom, ao enviar os questionários irá solicitar informações que 
permitam obter o valor normal e o preço de exportação, de acordo com o dis-
posto nos arts. 5.º e 6.º do decreto n. 1.602, de 1995. sendo obtidas respostas 
completas dos questionários, as informações poderão ser objeto de verificação in 
loco, consoante o disposto no art. 30 do citado diploma legal. se as informações 
apresentadas forem incompletas, poderão ser efetuadas determinações com base 
na melhor informação disponível, conforme art. 66 do decreto em apreço.

3.2.4. se a qualquer tempo da investigação o deCom concluir que no setor 
em que o

produtor/exportador sob investigação atua não prevalecem as regras do 
livre mercado, poderá ser então aplicada a regra do art. 7.º para a obtenção do 
valor normal. neste sentido, poderão ser solicitadas informações sobre o preço 
praticado ou o valor construído em um terceiro país de economia de mercado, 
para a eventualidade de vir a ser utilizada a regra do art. 7.º do decreto n. 1.602, 
de 1995.

3.3. Para avaliação da existência de condições de economia de mercado, 
serão observados, entre outros, os seguintes fatores:

a) grau de controle governamental sobre as empresas ou sobre os meios 
de produção;

b) nível de controle estatal sobre a alocação de recursos, sobre preços e 
decisões de produção de empresas;

c) legislação aplicável em matéria de propriedade, investimento, tributação 
e falência;

d) grau em que os salários são determinados livremente em negociações 
entre empregadores e empregados;

e) grau em que persistem distorções herdadas do sistema de economia 
centralizada relativas a, entre outros aspectos, amortização dos ativos, outras 
deduções do ativo, trocas diretas de bens e pagamentos sob a forma de compen-
sação de dívidas; e 

f) nível de interferência estatal sobre operações de câmbio.

lYtHa sPÍndola
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3.2 Medidas Compensatórias

ACORDO SOBRE SUBSÍDIOS E MEDIDAS 
COMPENSATÓRIAS

 os membros, por meio deste instrumento, acordam:

PaRte i

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1

Definição de subsídio

1. Para os fins deste acordo, considerar-se-á a ocorrência de subsídio 
quando:

(a) (1) haja contribuição financeira por um governo ou órgão público no 
interior do território de um membro (denominado a partir daqui “go-
verno”), i.e.: 

(i) quando a prática do governo implique transferência direta de 
fundos (por exemplo, doações, empréstimos e aportes de capital), 
potenciais transferências diretas de fundos ou obrigações (por 
exemplo garantias de empréstimos);

(ii) quando receitas públicas devidas são perdoadas ou deixam de ser 
recolhidas (por exemplo, incentivos fiscais tais como bonificações 
fiscais);1 

(iii) quando o governo forneça bens ou serviços além daqueles desti-
nados a infra-estrutura geral ou quando adquire bens;

(iv) quando o governo faça pagamentos a um sistema de fundos ou 
confie ou instrua órgão privado a realizar uma ou mais das fun-
ções descritas nos incisos (i) a (iii) acima, as quais seriam nor-
malmente incumbência do governo e cuja prática não difira de 
nenhum modo significativo da prática habitualmente seguida pe-
los governos;

ou

1 de acordo com as disposições do artigo xVi do gatt 1994 (nota do artigo xVi) e de 
acordo com os anexos i a iii deste acordo, não serão consideradas como subsídios as isen-
ções em favor de produtos destinados a exportação, de impostos ou taxas habitualmente 
aplicados sobre o produto similar quando destinado ao consumo interno, nem a remissão 
de tais impostos ou taxas em valor que não exceda os totais devidos ou abonados. 
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(a) (2) haja qualquer forma de receita ou sustentação de preços no sentido 
do artigo xVi do gatt 1994; 

e

(b) com isso se confira uma vantagem.

2. Um subsídio, tal como definido no parágrafo 1, apenas estará sujeito às 
disposições da PaRte ii ou às disposições das PaRtes iii ou V se o mesmo for 
específico, de acordo com as disposições do artigo 2.

Artigo 2

Especificidade

1. Com vistas a determinar se um subsidio, tal como definido no parágrafo 
1 do artigo 1, destina-se especificamente a uma empresa ou produção, ou a um 
grupo de empresas ou produções (denominadas neste acordo de “determinadas 
empresas”), dentro da jurisdição da autoridade outorgante, serão aplicados os 
seguintes princípios:

(a) o subsídio será considerado específico quando a autoridade outorgan-
te, ou a legislação pela qual essa autoridade deve reger-se, explicita-
mente limitar o acesso ao subsídio a apenas determinadas empresas;

(b) não ocorrerá especificidade quando a autoridade outorgante, ou a le-
gislação pela qual essa autoridade deve reger-se, estabelecer condições 
ou critérios objetivos2 que disponham sobre o direito de acesso e sobre 
o montante a ser concedido, desde que o direito seja automático e que 
as condições e critérios sejam estritamente respeitados. as condições 
e critérios deverão ser claramente estipulados em lei, regulamento ou 
qualquer outro documento oficial, de tal forma que se possa proceder 
à verificação;

(c) se apesar de haver aparência de não-especificidade resultante da apli-
cação dos princípios estabelecidos nos subparágrafos (a) e (b), houver 
razoes para acreditar-se que o subsídio em consideração seja de fato 
específico, poder-se-ão considerar outros fatores como: uso predomi-
nante de um programa de subsídios por número limitado de empre-
sas, concessão de parcela desproporcionalmente grande do subsídio 
a determinadas empresas apenas e o modo pelo qual a autoridade 
outorgante exerceu seu poder discricionário na decisão de conceder 

2 a expressão “condições ou critérios objetivos”, tal como usada neste acordo, significa 
condições ou critérios neutros, isto é, que não favorecem determinadas empresas em 
detrimento de outras e que são de natureza econômica e de aplicação horizontal, tais 
como número de empregados e dimensão da empresa.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

1�4

Revista do IBRAC

 

um subsídio.3 na aplicação deste subparágrafo será levada em conta 
a diversidade das atividades econômicas dentro da jurisdição da au-
toridade outorgante, bem como o período de tempo durante o qual o 
programa de subsídios esteve em vigor;

2. será considerado específico o subsídio que seja limitado a determinadas 
empresas localizadas dentro de uma região geográfica situada no interior da 
jurisdição da autoridade outorgante. Fica entendido que não se considerara 
subsídio específico para os propósitos do presente acordo o estabelecimento ou 
a alteração de taxas geralmente aplicáveis por todo e qualquer nível de governo 
com competência para fazê-lo.

3. Quaisquer subsídios compreendidos nas disposições do artigo 3 serão 
considerados específicos.

4. Qualquer determinação de especificidade ao abrigo do disposto neste 
artigo deverá estar claramente fundamentada em provas positivas.

PaRte ii 

SUBSÍDIOS PROIBIDOS

Artigo 3

Proibição

1. Com exceção do disposto no acordo sobre agricultura, serão proibi-
dos os seguintes subsídios, conforme definidos no artigo 1:

(a) subsídios vinculados de fato ou de direito4 ao desempenho exportador, 
quer individualmente, quer como parte de um conjunto de condições, 
inclusive aqueles indicados a título de exemplo no anexo i;5

(b) subsídios vinculados de fato ou de direito ao uso preferencial de pro-
dutos nacionais em detrimento de produtos estrangeiros, quer indivi-
dualmente, quer como parte de um conjunto de condições;

2. o membro deste acordo não concederá ou manterá os subsídios men-
cionados no parágrafo 1.

3 a esse respeito deverão ser levadas em consideração informações sobre a freqüência 
com que sejam recusados ou aprovados pedidos de subsídios e sobre os motivos que 
levaram a tais decisões.

4 esta norma será satisfeita quando os fatos demonstrarem que a concessão de um sub-
sídio, ainda que não esteja vinculada de direito ao desempenho exportador, está de 
fato vinculada a exportações ou ganhos com exportações reais ou previstos. o simples 
fato de que subsídios sejam concedidos a empresas exportadoras não deverá, por si só, 
ser considerado como subsídio a exportação, no sentido definido neste artigo.

5 aquelas medidas que estejam indicadas no anexo i como não caracterizadoras de subsí-
dios à exportação não serão proibidas por este artigo ou nenhum outro deste acordo.
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Artigo 4

Recursos

1. sempre que um membro tenha motivos para crer que um subsídio proi-
bido esteja sendo concedido ou mantido por outro membro, poderá o primeiro 
pedir a realização de consultas ao segundo.

2. a solicitação de consultas sob o disposto no parágrafo 1 deverá incluir 
relação das provas disponíveis relativas â existência e à natureza do subsídio em 
questão.

3. ao receber solicitação de consulta sob o disposto no parágrafo 1, o 
membro que se acredita conceda ou mantenha o subsídio em apreço deverá 
entabular consultas o mais rapidamente possível. o propósito das consultas será 
esclarecer os fatos em causa e chegar a solução mutuamente aceitável.

4. se não se chegar a solução mutuamente aceitável no prazo de 30 dias6 
a contar do pedido de consultas, qualquer membro delas participante poderá 
elevar o assunto ao órgão de solução de Controvérsias (osC) para imediato 
estabelecimento de grupo especial, a menos que o osC decida por consenso pelo 
não estabelecimento de grupo especial.

5. Uma vez estabelecido, o grupo especial poderá solicitar assistência do 
grupo Permanente de especialistas7 (gPe) com vistas a determinar se a me-
dida em apreço é um subsídio proibido. Caso lhe seja solicitado, o gPe devera 
imediatamente analisar as provas para determinar a existência e a natureza da 
medida em causa e devera oferecer ao membro que aplica ou mantém a medida, 
a oportunidade de demonstrar que a mesma não é um subsídio proibido. o gPe 
deverá apresentar suas conclusões ao grupo especial dentro de prazo por este 
ultimo estabelecido. as conclusões do gPe sobre se a medida em causa é ou não 
um subsídio proibido deverão ser aceitas pelo grupo especial sem modificação.

6. o grupo especial apresentará seu relatório final às partes litigantes. o 
relatório deverá ser circulado entre todos os membros dentro de 90 dias a con-
tar da composição do grupo especial e do estabelecimento de seus termos de 
referência.

7. se a medida em análise for considerada subsídio proibido, o grupo espe-
cial deverá recomendar ao membro outorgante que a retire sem demora. a esse 
respeito, o grupo especial deverá especificar em sua recomendação o prazo em 
que a medida devera ser retirada.

8. dentro de 30 dias da divulgação do relatório do grupo especial a todos os 
membros, deverá o mesmo ser adotado pelo osC, a menos que uma das partes 

6 Quaisquer prazos mencionados neste acordo poderão ser estendidos por acordo 
entre as partes.

7 estabelecido no artigo 24.
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litigantes notifique formalmente o osC sobre sua decisão de apelar ou que o 
osC decida por consenso não adotar o relatório.

9. Quando ocorrer apelação de relatório do grupo especial, o órgão de 
apelação deverá exarar sua decisão no prazo de 30 dias contados a partir da data 
em que a parte litigante tiver formalmente comunicado sua intenção de apelar. 
Caso o órgão de apelação considere não poder apresentar relatório dentro de 
30 dias, deverá informar o osC por escrito das razões pelas quais prevê o atraso 
e estimar o prazo dentro do qual apresentará o relatório. em nenhuma hipótese 
os procedimentos excederão 60 dias. o relatório da apelação deverá ser adoçado 
pelo osC e aceito incondicionalmente pelas partes litigantes, a menos que o osC 
decida por consenso não adotá-lo no prazo de até 20 dias após a circulação do 
relatório entre os membros.8

10. na hipótese de a recomendação do osC não ser cumprida dentro do 
prazo especificado pelo grupo especial, que se começará a contar a partir da data 
de adoção do relatório do grupo especial ou do relatório do órgão de apelação, 
o osC autorizará o membro reclamante a adorar as contramedidas apropriadas, 
9 a menos que o osC decida por consenso rejeitar o pedido.

11. na hipótese de uma parte litigante requerer arbitragem á luz do parágrafo 
6 do artigo 22 do entendimento sobre solução de Controvérsias (esC), o árbitro 
determinará se são apropriadas as contramedidas.10

12. Para os litígios regidos pelo disposto neste artigo, serão reduzidos â metade 
os prazos aplicáveis em obediência ao disposto no esC acerca dos procedimentos de 
tais litígios, com exceção daqueles prazos especificamente previstos neste artigo.

PaRte iii

SUBSÍDIOS RECORRÍVEIS

Artigo 5

Efeitos Danosos

nenhum membro deverá causar, por meio da aplicação de qualquer subsídio 
mencionado nos parágrafos 1 e 2 do artigo 1, efeitos danosos aos interesses de 
outros membros, isto é:

8 na hipótese de não estar prevista reunião regular do osC nesse período, deverá 
realizar-se reunião expressamente para esse fim.

9 essa expressão não se destina a autorizar contramedidas desproporcionais com base 
no fato de que os subsídios de que tratam essas disposições são proibidos.

10 essa expressão não se destina a autorizar contramedidas desproporcionais com base 
no fato de que os subsídios de que tratam essas disposições são proibidos.
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(a) dano à indústria nacional de outro membro 1111;
(b) anulação ou prejuízo de vantagens resultantes para outros membros, 

direta ou indiretamente, do gatt 1994, em especial as vantagens de 
concessões consolidadas sob o artigo ii do gatt 1994 1212;

(c) grave dano aos interesses de outro membro.13

este artigo não se aplica aos subsídios mantidos para produtos agrícolas, 
conforme o disposto no artigo 13 do acordo sobre agricultura.

Artigo 6

Grave Dano

1. ocorrerá grave dano no sentido do parágrafo (c) do artigo 5 quando:
(a) o subsídio total, calculado ad valorem,14 ultrapassar 5 por cento;15

(b) os subsídios destinarem-se a cobrir prejuízos operacionais incorridos 
por uma indústria;

(c) os subsídios destinarem-se a cobrir prejuízos operacionais incorridos 
por uma empresa, salvo se se tratar de medida isolada, não recorrente, 
que não possa ser repetida para aquela empresa e que seja concedida 
apenas para dar-lhe o tempo necessário para desenvolver soluções de 
longo prazo e evitar graves problemas sociais;

(d) ocorra perdão direto de dívida, isto é, perdão de dívida existente com 
o governo, ou ocorra doação para cobrir o reembolso de dívidas.16

2. em que pese o disposto no parágrafo 1, não ocorrerá grave dano se o 
membro outorgante do subsídio demonstrar que o mesmo não produziu nenhum 
dos efeitos enumerados no parágrafo 3.

11 o termo “dano à indústria nacional” é aqui usado no mesmo sentido em que se 
encontra na Parte V.

12 12 o termo “anulação ou prejuízo” é usado neste acordo no mesmo sentido em que se 
encontra nas disposições pertinentes do gatt 1994 e a existência de tais anulação ou 
prejuízo será estabelecida de acordo com a prática da aplicação destas disposições.

13 o termo “grave dano aos interesses de outro membro” é usado neste acordo no 
mesmo sentido em que se encontra no parágrafo 1 do artigo xVi do gatt 1994 e 
inclui ameaça de dano grave.

14 o valor total de subsídio ad valorem será calculado de acordo com o disposto no 
anexo iV.

15 Como se prevê que as aeronaves civis serão objeto de regras multilaterais específicas, 
o limite previsto neste subparágrafo não se aplica a aeronaves civis.

16 os membros reconhecem que não constitui grave dano no sentido deste subparágrafo 
a circunstância em que financiamento baseados em desempenho de vendas dentro 
de um programa de aeronaves civis não estejam sendo plenamente reembolsados 
em razão de as vendas reais serem inferiores às vendas previstas.
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3. ocorrerá grave dano no sentido do parágrafo (c) do artigo 5 sempre que 
ocorra um ou a combinação de vários dos seguintes efeitos:

(a) deslocar ou impedir a importação de produto similar produzido por 
outro membro no mercado do membro outorgante do subsídio;

(b) deslocar ou impedir a exportação de produto similar produzido por 
um membro no mercado de terceiro pais;

(c) provocar significativa redução do preço do produto subsidiado em 
relação ao preço do produto similar de outro membro no mesmo 
mercado ou significativa contenção de aumento de preços, redução de 
preços ou perda de vendas no mesmo mercado;

(d) aumentar a participação no mercado mundial de determinado produ-
to primário ou de base17 subsidiado pelo membro outorgante, quando 
se compara com a participação média que o membro detinha no pe-
ríodo de três anos anteriores e quando tal aumento se mantém como 
firme tendência durante algum tempo após a concessão dos subsí-
dios.

4. Para as finalidades do parágrafo 3(b), o deslocamento ou impedimento de 
exportações deverão incluir todos os casos em que, com reserva do disposto no 
parágrafo 7, se demonstre ter havido modificação nas participações proporcionais 
no mercado em prejuízo do produto similar não subsidiado (durante período 
de tempo suficiente para demonstrar tendências claras de evolução do mercado 
no que diz respeito ao produto em causa, período esse que em circunstâncias 
normais deverá ser de pelo menos um ano). modificação nas participações pro-
porcionais no mercado incluirá qualquer das seguintes situações: (a) aumento 
da participação proporcional do produto subsidiado no mercado (b) a partici-
pação proporcional do produto subsidiado no mercado permanece constante 
em circunstâncias nas quais ela teria, na ausência de subsídio, declinado (c) a 
participação do produto subsidiado no mercado declina em ritmo mais lento do 
que teria ocorrido na ausência do subsídio.

5. Para as finalidades do parágrafo 3(c), a redução de preço incluirá todos 
os casos nos quais tal redução tenha sido demonstrada por meio da compara-
ção de preços do produto subsidiado com os preços de produtos similares não 
subsidiados oferecidos no mesmo mercado. a comparação deverá operar-se no 
mesmo nível de comércio e em momentos comparáveis, levando-se em conta 
todo e qualquer outro fator que possa afetar a comparação de preços. se essa 
comparação direta não é possível, porém, a fixação de preços inferiores poderá 
ser demonstrada com base em valores unitários de exportação.

6. aquele membro que alega existir grave dano em seu mercado deverá, 
reservadas as disposições do parágrafo 3 do anexo V, facultar às partes em litígio 
disciplinado pelo artigo 7, assim como ao grupo especial estabelecido segundo o 

17 a menos que outras regras acordadas bilateralmente se apliquem ao comércio do 
produto primário ou de base em causa.
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disposto no parágrafo 4 do artigo 7, todas as informações relevantes que possam 
ser obtidas acerca das participações das partes litigantes no mercado, bem como 
aquelas relativas aos preços dos produtos em causa.

7. não ocorre deslocamento ou obstrução que resulte em grave dano, à luz 
do parágrafo 3, sempre que uma das seguintes circunstâncias exista18 durante o 
período em questão:

(a) proibição ou restrição das exportações do produto similar por parte 
do membro reclamante ou das importações por terceiro pais a partir 
do membro reclamante;

(b) decisão tomada por governo importador que opere monopólio co-
mercial ou atividade comercial estatal do produto em causa no sentido 
de mudar, por razões não comerciais, a fonte de suas importações do 
membro reclamante para outro país ou países;

(c) desastres naturais, greves, interrupções de transporte ou outros even-
tos de força maior que afetem substancialmente a produção, as quali-
dades, as quantidades ou os preços do produto disponível para expor-
tação no membro reclamante;

(d) existência de acordos para limitação das exportações do membro re-
clamante;

(e) redução voluntária, no membro reclamante, da disponibilidade do 
produto para exportação (o que inclui, inter alia, a situação em que 
empresas localizadas no membro reclamante tenham independente-
mente realocado exportações do produto para novos mercados);

(f) incapacidade de satisfazer padrões e outros requisitos técnicos do país 
importador.

8. na ausência das circunstâncias a que se refere o parágrafo 7, a existência 
de grave dano será determinada com base na informação submetida ao grupo 
especial ou por ele obtida, inclusive nas informações submetidas de acordo com 
o disposto no anexo V.

9. este artigo não se aplica aos subsídios outorgados a produtos agrícolas, 
tal como disposto no artigo 13 do acordo sobre agricultura.

Artigo 7

Recursos

1. Com exceção do disposto no artigo 13 do acordo sobre agricultura, 
um membro poderá requerer consultas com outro membro sempre que tenha 
motivos para acreditar que um subsídio mencionado no artigo 1, concedido ou 

18 o fato de que determinadas circunstâncias sejam mencionadas neste parágrafo não 
lhes confere, por si só, qualquer juridicidade, quer em termos do gatt 1994, quer 
deste acordo. tais circunstâncias não devem ocorrer isoladamente, de forma espo-
rádica ou irrelevante por qualquer motivo.
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mantido pelo outro membro, esteja produzindo dano, anulação ou prejuízo ou 
grave dano à sua indústria nacional.

2. Um requerimento de consultas formulado de acordo com o disposto no 
parágrafo 1 deverá incluir provas relativas a: (a) a existência e a natureza do subsídio 
em causa; e (b) o dano causado à indústria nacional ou anulação ou prejuízo ou 
grave dano19 causado aos interesses do membro que solicita a consulta.

3. Quando se solicitem consultas ao abrigo do parágrafo 1, o membro que 
se acredita concede ou mantém o subsídio em causa deverá iniciá-las o mais 
rapidamente possível. o propósito das consultas será esclarecer os fatos do caso 
e chegar a uma solução mutuamente satisfatória.

4. se as consultas não conduzirem a uma solução mutuamente satisfatória 
no prazo de 60 dias,20 qualquer membro participante de tais consultas poderá 
submeter a matéria ao osC para estabelecimento de grupo especial, a menos 
que o osC decida por consenso não estabelecer grupo especial. a composição 
do grupo especial e seus termos de referência deverão ser determinados no prazo 
de 15 dias a partir da data de seu estabelecimento.

5. o grupo especial analisará a matéria e submeterá seu relatório final às 
partes em litígio. o relatório será circulado entre todos os membros no prazo de 
120 elas a contar da data de composição do grupo especial e de estabelecimento 
de seus termos de referencla.

6. no prazo de 30 dias a contar da divulgação do relatório do grupo especial 
pra todos os membros, será este adotado pelo osC,21 a menos que uma das partes 
em litígio notifique formalmente o osC de sua decisão de apelar ou que o osC 
decida por consenso não adotar o relatório.

7. Quando haja apelação de relatório de grupo especial, o órgão de apelação 
emitirá sua decisão no prazo de 60 dias a contar da data em que a parte litigante 
comunicar sua decisão de apelar. Caso o órgão de apelação considere que não 
poderá emitir seu relatório no prazo de 60 dias, deverá disso informar o osC, por 
escrito, esclarecendo as razoes para o atraso previsto, bem como estimativa do prazo 
em que poderá apresentar o relatório. em nenhuma hipótese o procedimento exce-
derá 90 dias. o relatório da apelação será adotado pelo osC e incondicionalmente 

19 Quando a solicitação se refira a subsídio que se considere causa de grave dano, se-
gundo o disposto no parágrafo 1 do artigo 6, as provas de existência de grave dano 
poderão limitar-se àquelas de que se disponha com vistas a estabelecer se foram ou 
não satisfeitas as condições daquele parágrafo.

20 Quaisquer prazos mencionados neste artigo poderão ser estendidos por mútuo 
acordo. 

21 se não estiver marcada nenhuma reunião do osC nesse período, será marcada reunião 
para essa finalidade.
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aceito pelas partes litigantes, a menos que o osC, por consenso, no prazo de 20 dias 
contados a partir de sua divulgação para os membros, decida não adotá-lo.22

8. sempre que seja adotado relatório de grupo especial ou de órgão de 
apelação em que se determine que de um subsidio resultaram efeitos danosos 
aos interesses de outro membro no sentido definido no artigo 5, o membro ou-
torgante ou mantenedor do subsídio deverá tomar as medidas adequadas para 
remover os efeitos danosos ou eliminar o subsídio.

9. no caso de o membro não tomar as medidas adequadas para remover os 
efeitos danosos ou eliminar o subsídio no prazo de 6 meses a contar da data em 
que o osC adotar o relatório do grupo especial ou o do órgão de apelação, e 
na eventualidade de ausência de acordo sobre compensação, o osC autorizará o 
membro reclamante a tomar contramedidas proporcionais ao grau e â natureza 
dos efeitos danosos que se tenham verificado, a menos que o osC decida por 
consenso rejeitar o pedido.

10. no caso de uma parte litigante pedir arbitragem ao abrigo do parágrafo 6 
do artigo 22 do esC, o árbitro determinará se as contramedidas são proporcionais 
ao grau e à natureza dos efeitos danosos que se tenham verificado.

PaRte iV

SUBSÍDIOS IRRECORRÍVEIS

Artigo 8

Identificação de Subsídios Irrecorríveis

1. serão considerados irrecorríveis os seguintes subsídios:23 

(a) os que não são específicos, no sentido do artigo 2;

(b) os que são específicos no sentido do artigo 2, mas que preenchem to-
das as condições enumeradas nos parágrafos 2(a), 2(b) e 2(c) abaixo.

2. a despeito do disposto nas PaRtes iii e V, os seguintes subsídios serão 
considerados irrecorríveis:

(a) assistência para atividades de pesquisa realizadas por empresas ou 
estabelecimentos de pesquisa ou estabelecimentos de pesquisa ou de 

22 se não estiver marcada nenhuma reunião do osC nesse período, será marcada reunião 
para essa finalidade.

23 é reconhecido que os membros concedem ampla assistência governamental com 
variadas finalidades e que o simples fato de que essa assistência possa não merecer 
tratamento irrecorrível à luz das disposições desse artigo não restringe por si só a 
capacidade de os membros fornecerem tal assistência.
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educação superior vinculados por relação contratual se,24-25-26 a assis-
tência cobre27 até o máximo de 75 por cento dos custos da pesquisa 
industrial28 ou de 50 por cento dos custos das atividades pré-compe-
titivas de desenvolvimento29-30 e desde que tal assistência seja limitada 
exclusivamente a: 

24 Como se prevê que as aeronaves civis será disciplinadas por regras multilaterais 
específicas, o disposto neste parágrafo não se aplica a tais produtos.

25 no máximo até 18 meses após a entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC, o 
Comitê para subsídios e medidas Compensatórias (a que este acordo se refere como 
“Comitê”) criado no artigo 24, procederá à revisão da aplicação do subparágrafo 
2(a) com vistas a realizar todas as modificações necessárias ao aperfeiçoamento destas 
disposições. ao analisar as possíveis alterações, o Comitê reverá cuidadosamente as 
definições das categorias estabelecidas neste subparágrafo à luz da experiência dos 
membros na aplicação de programas de pesquisa e do trabalho desenvolvido em outras 
instituições internacionais pertinentes.

26 o disposto neste artigo não se aplica às atividades de pesquisa avançada realizadas 
independentemente por estabelecimentos de altos estudos ou de pesquisa avançada. 
o termo “pesquisa avançada” significa a ampliação do conhecimento científico e 
técnico mais abrangente, não ligada a objetivos industriais e comerciais.

27 os níveis permitidos da assistência irrecorrível mencionados neste subparágrafo 
serão estabelecidos com referência ao total dos gastos compatíveis efetuados durante 
o curso de um projeto.

28 o termo “pesquisa industrial” significa busca planejada ou investigação destinada à 
descoberta de novos conhecimentos que sejam úteis no desenvolvimento de novos 
produtos, processos ou serviços, ou no acréscimo de significativas melhorias em 
produtos, processos ou serviços existentes.

29 o termo “atividade pré-competitiva de desenvolvimento” significa a transposição 
de descobertas realizadas pela pesquisa industrial a planos, projetos ou desenhos 
de produtos, processos ou serviços novos, modificados ou aperfeiçoados, des-
tinados ou não à venda ou uso, inclusive a criação de protótipo insusceptível 
de uso comercial. Poderá incluir ainda a formulação conceitual e o desenho 
de alternativas a produtos, processos ou serviços e a demonstração inicial ou 
projetos piloto, desde que tais projetos não possam ser convertidos ou usados 
em atividades industriais ou exploração comercial. ele não inclui alterações 
rotineiras ou periódicas de produtos existentes, linhas de produção, processos, 
serviços ou outras atividades produtivas em curso, ainda que essas alterações 
possam representar aperfeiçoamentos.

30 no caso de programas que abarcam pesquisa industrial e atividades pré-competitivas 
de desenvolvimento, o nível aceitável da assistência irrecorrível não deverá exceder a 
média simples dos níveis aceitáveis da assistência irrecorrível aplicáveis a cada uma 
das duas categorias acima, calculados com base em todos os custos computáveis 
estabelecidos nos itens (i) a (v) deste subparágrafo.
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(i) despesas de pessoal (pesquisadores, técnicos e outro pessoal de 
apoio empregado exclusivamente na atividade de pesquisa);

(ii) despesas com instrumentos equipamento, terra e construções des-
tinados exclusiva e permanentemente â atividade de pesquisa (ex-
ceto quando tenham sido arrendados em base comercial);

(iii) despesas com consultorias e serviços equivalentes usados exclu-
sivamente na atividade de pesquisa, incluindo-se aí a aquisição 
de resultados de pesquisas, de conhecimentos técnicos, patentes, 
etc;

(iv) despesas gerais adicionais em que se incorra diretamente em con-
seqüência das atividades de pesquisa;

(v) outras despesas correntes (como as de materiais, suprimentos e 
assemelhados) em que se incorra diretamente em conseqüência 
das atividades de pesquisa;

(b) assistência a uma região economicamente desfavorecida dentro do 
território de um membro, concedida no quadro geral do desenvolvi-
mento regional31 e que sela inespecífica (no sentido do artigo 2) no 
âmbito das regiões elegíveis, desde que: 
(i) cada região economicamente desfavorecida constitua área geo-

gráfica continua, claramente identificada, com identidade econô-
mica e administrativa definível;

(ii) seja a região considerada economicamente desfavorecida a par-
tir de critérios neutros e objetivos32 que demonstrem serem suas 
dificuldades originárias de outros fatores além de circunstâncias 

31 “Quadro geral de desenvolvimento Regional” significa que programas regio-
nais de subsídios formam parte integrante de uma política de desenvolvimento 
regional internamente coerente e aplicável de forma geral, e que os subsídios 
regionais para o desenvolvimento não são concedidos a pontos geograficamente 
isolados sem nenhuma ou quase nenhuma importância para o desenvolvimento 
de uma região.

32 “Critérios neutros e objetivos” significam critérios que não favoreçam certas regi-
ões além do que seja necessário para eliminar ou reduzir disparidades regionais 
no quadro de uma política regional de desenvolvimento. nesse sentido, programas 
regionais de subsídios deverão incluir tetos para os montantes de assistência a 
ser concedida a cada projeto subsidiado. tais tetos deverão ser diferenciados de 
acordo com os diferentes níveis de desenvolvimento de cada região assistida e 
deverão ser expressos em termos custos do investimento ou da criação de em-
pregos. dentro de cada teto, a distribuição da assistência será suficientemente 
ampla e equânime, de molde a evitar que a concessão de um subsídio se faça 
predominantemente a favor de determinadas empresas, conforme disposto no 
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temporárias; tais critérios serão claramente expressos em lei, re-
gulamento ou outro documento oficial, de forma ã permitir-lhe 
a verificação;

(iii) os critérios incluirão medida do desenvolvimento econômico ba-
seada em pelo menos um dos seguintes fatores

–  renda per capita ou renda familiar per capita ou Produto nacional 
Bruto per capita, que não deverá ultrapassar 85 por cento da mé-
dia do território em causa;

–  taxa de desemprego, que deverá ser pelo menos 110 por cento da 
média do território em causa, apurados por um período de três 
anos; tal medida, porém, poderá resultar de uma composição de 
diferentes fatores e poderá incluir outros não indicados acima.

(c) assistência para promover a adaptação de instalações existentes33 a no-
vas exigências ambientalistas impostas por lei e/ou regulamentos de 
que resultem maiores obrigações ou carga financeira sobre as empre-
sas, desde que tal assistência:
(i) seja excepcional e não-recorrente; e

(ii) seja limitada a 20 por cento do custo da adaptação; e

(iii) não cubra custos de reposição e operação do investimento que 
devem recair inteiramente sobre as empresas;

(iv) esteja diretamente vinculada e seja proporcional à redução de da-
nos e de poluição prevista pela empresa e que não cubra nenhu-
ma economia de custos eventualmente verificada; e

(v) seja disponível para todas as firmas que possam adotar o novo 
equipamento e/ou os novos processos produtivos.

3.  Um programa de subsídios para o qual seja invocado o disposto no 
parágrafo 2 deverá ser objeto de notificação antecipada sobre sua aplicação, 
dirigida ao Comitê, de acordo com o disposto na PaRte Vii. tais notificações 
deverão ser suficientemente precisas para permitir aos demais membros avaliar 
a compatibilidade do programa com as condições e os critérios previstos nas 
disposições pertinentes do parágrafo 2. os membros fornecerão igualmente ao 
Comitê atualizações anuais de tais notificações, apresentando, em particular, 
informações sobre despesas globais com cada programa e sobre quaisquer mo-
dificações introduzidas no programa. os demais membros terão o direito de 

artigo 2, ou que lhes seja atribuída parcela desproporcionalmente grande do 
subsídio.

33 o termo “instalações existentes” significa instalações que tenham estado em uso por 
pelo menos 2 anos no momento em que as novas exigências ambientalistas sejam 
estabelecidas.
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solicitar informações acerca de casos individuais de concessão de subsídios no 
âmbito de um programa objeto de notificação.34

4. a pedido de um membro, o secretariado examinará notificação reali-
zada ao abrigo do parágrafo 3 e, se necessário, requererá informação adicional 
ao membro outorgante do subsídio a respeito do programa objeto da notifi-
cação que esta em exame. o secretariado relatará suas conclusões ao Comitê. 
o Comitê, se lhe for solicitado, examinará imediatamente as conclusões do 
secretariado (ou, se o exame do secretariado não tiver sido solicitado, a própria 
notificação) com vistas a determinar se as condições estabelecidas no parágrafo 
2 deixaram de ser satisfeitas. os procedimentos estabelecidos neste parágrafo 
deverão estar finalizados no máximo até a primeira sessão regular do comitê 
que se siga à notificação do programa de subsídio, desde que pelo menos 2 
meses se tenham passado entre a notificação e a sessão regular do Comitê. o 
processo de exame descrito neste parágrafo aplicar-se-á igualmente, caso soli-
citado, na ocorrência de modificações substanciais introduzidas no programa 
objeto da notificação, que se verifiquem nas atualizações anuais a que se refere 
o parágrafo 3.

5. a pedido de um membro, a decisão do Comitê a que alude o parágrafo 
4, ou a ausência de tal decisão pelo Comitê, bem como a violação em casos 
individuais das condições estabelecidas no programa objeto de notificação 
serão submetidas a arbitragem mandatória. o órgão arbitral apresentará suas 
conclusões em 120 dias a contar da data em que a matéria lhe tiver sido apre-
sentada. salvo se disposto diversamente neste parágrafo, o esC será aplicado 
às arbitragens realizadas de acordo com o disposto neste parágrafo.

Artigo 9

Consultas e Recursos Autorizados

1. se no curso da implementação de um programa a que se refere o pará-
grafo 2 do artigo 8 e, não obstante o fato de que o programa é compatível com 
os critérios estabelecidos naquele parágrafo, um membro tem motivos para crer 
que o dito programa provocou sérios efeitos danosos sobre sua indústria nacional, 
de difícil reparação, poderá o membro requerer consultas com o membro que 
concede ou mantêm o subsídio.

2. ao ser-lhe formulado pedido de consultas ao abrigo do parágrafo l, o 
membro que concede ou mantêm o programa de subsídios iniciará as consultas 
tão logo possível. a finalidade das consultas será esclarecer os fatos do caso e 
chegar a solução mutuamente satisfatória.

34 Fica entendido que nada nesta disposição sobre notificação requer fornecimento de 
informação confidencial, inclusive de informação comercial confidencial.
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3. se, no prazo de 60 dias a contar do pedido de consultas formulado ao 
abrigo do parágrafo 2, solução mutuamente satisfatória não tiver sido alcançada, 
o membro reclamante poderá apresentar o assunto ao Comitê.

4. sempre que um assunto for apresentado ao Comitê, este deverá ime-
diatamente examinar os fatos em tela e as provas dos efeitos a que se refere 
o parágrafo 1. se o Comitê concluir que tais efeitos existem, ele poderá reco-
mendar ao membro outorgante do subsídio que modifique o programa de tal 
forma que os efeitos sejam eliminados. o Comitê apresentará suas conclusões 
no prazo de 120 dias a contar da data em que o assunto lhe tiver sido apresen-
tado ao abrigo do parágrafo 3. na hipótese de a recomendação não ser seguida 
dentro de 6 meses, o Comitê autorizará o membro reclamante a tomar as 
contramedidas apropriadas, na proporção adequada à natureza e ao grau dos 
efeitos verificados.

PaRte V
MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Artigo 10

Aplicação do Artigo VI do GATT 199435

os membros tomarão todos as precauções para assegurar que a imposição 
de uma medida compensatória36 sobre qualquer produto do território de um 
membro introduzido no território de outro membro se fará de acordo com o 
disposto no artigo Vi do gatt 1994 e nos termos deste acordo. só se poderão 

35 o disposto nas PaRtes ii ou iii poderá ser invocado simultaneamente com o disposto 
na PaRte V; no tocante aos efeitos de um subsídio em particular sobre o mercado 
nacional do membro importador, porém, apenas uma forma de compensação (ou 
uma medida compensatória se forem preenchidos os requisitos da PaRte V ou uma 
contramedida ao abrigo dos artigos 4 ou 7) poderá ser aplicada. o disposto nas partes 
iii e V não poderá ser invocado em relação a medidas que se considerem irrecorríveis 
à luz do disposto na PaRte V. Poderão ser investigadas, não obstante, as medidas a 
que se refere o parágrafo 1(a) do artigo 8, com vistas a determinar se são específicas 
no sentido previsto no artigo 2. adicionalmente, no caso do subsídio a que alude o 
parágrafo 2 do artigo 8, concedido no âmbito de um programa que não tenha sido 
notificado de acordo com o disposto no parágrafo 3 do artigo 8, o disposto na PaRte 
iii ou V poderá ser invocado, mas tal subsídio será tratado como irrecorrível se se 
determinar que atende aos critérios estabelecidos no parágrafo 2 do artigo 8.

36 o termo “medida compensatória” será compreendido como o direito especial per-
cebido com a finalidade de contrabalançar qualquer subsídio concedido direta ou 
indiretamente ao fabrico, à produção ou à exportação de qualquer mercadoria, tal 
como previsto no parágrafo 3 do artigo Vi do gatt 1994.
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impor medidas compensatórias após investigações iniciadas37 e conduzidas de 
acordo com o disposto neste acordo e no acordo sobre agricultura.

Artigo 11

Início e Procedimentos de Investigação

1. Com exceção do disposto no parágrafo 6, uma investigação para deter-
minar a existência, o grau e o efeito de qualquer subsídio será iniciada a partir 
de petição escrita apresentada pela indústria nacional ou em seu nome.

2. Uma petição nos termos do parágrafo 1 incluirá provas suficientes da 
existência de: (a) subsídio e, se possível, seu valor; (b) dano no sentido do artigo 
Vi do gatt 1994, tal como interpretado por este acordo; e (c) nexo causal entre 
as importações subsidiadas e os danos alegados. a simples alegação, sem acom-
panhamento das provas pertinentes, não poderá ser considerada suficiente para 
preencher os requisitos deste parágrafo. a petição conterá, no nível que se possa 
razoavelmente esperar do reclamante, informações sobre os seguintes pontos:

(a) identidade do reclamante e descrição do volume e do valor da produ-
ção nacional do produto similar, a cargo do reclamante. no caso de se 
tratar de petição escrita em nome da indústria nacional, dela constara 
identificação da indústria em nome da qual se está apresentando a pe-
tição por meio de lista de todos os produtores conhecidos do produto 
similar (ou associações de produtores nacionais do produto similar) e, 
na medida do possível, descrição do volume e dos valores da produção 
nacional do produto similar, a cargo de tais produtores;

(b) descrição completa do produto alegadamente subsidiado, o nome do 
país ou dos países de origem ou exportadores em causa, identidade de 
cada um dos exportadores ou produtores estrangeiros conhecidos e 
lista das pessoas conhecidas que importam o produto em causa;

(c) provas que demonstrem a existência, o volume e a natureza do subsí-
dio em questão;

(d) provas que demonstrem sejam os alegados danos à indústria nacio-
nal causados pelas importações subsidiadas como resultado dos sub-
sídios; essas provas incluem informação sobre a evolução do volume 
das importações alegadamente subsidiadas, sobre o efeito dessas im-
portações sobre os preços do produto similar no mercado nacional e 
o conseqüente impacto das importações sobre a indústria nacional, tal 
como demonstrado por fatores relevantes e indícios que tenham rela-
ção com o estado da industria nacional, tais como aqueles arrolados 
nos parágrafos 2 e 4 do artigo 15.

37 o termo “iniciadas”, tal como usado daqui para diante, significa o ato procedimental 
pelo qual um membro inicia formalmente uma investigação conforme disposto no 
artigo 11.
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3. as autoridades examinarão a exatidão e a adequação das provas apre-
sentadas na petição com vistas a determinar se as mesmas são suficientes para 
justificar o início de uma investigação.

4. não se iniciará investigações ao abrigo do disposto no parágrafo 1 a 
menos que as autoridades tenham determinado, com base no exame do grau de 
apoio ou rejeição à petição expresso38 pelos produtores nacionais do produto 
similar que a petição foi apresentada pela indústria nacional ou em seu nome.39 
Considerar-se-á como “feita pela indústria nacional ou em seu nome” a petição 
apoiada por aqueles produtores nacionais cuja produção conjunta represente 
mais de 50 por cento da produção total do produto similar produzido por aquela 
parcela da indústria nacional que expressa, quer apoio, quer rejeição à petição. 
não se iniciará investigação, porém, quando os produtores nacionais, que ex-
pressam apoio à petição, representem menos de 25 por cento da produção total 
do produto similar produzido pela indústria nacional.

5. a menos que se tenha tomado a decisão de iniciar uma investigação, 
as autoridades evitarão toda publicidade em torno da petição de início de 
investigação.

6. se, em circunstâncias especiais, sem ter recebido petição por escrito pre-
parada pela indústria nacional, ou em seu nome, em que seja solicitado início de 
investigação, as autoridades competentes decidem iniciar investigação, deverão 
elas levar adiante a iniciativa somente se dispuserem de provas suficientes de 
existência de subsídio, dano e nexo causal tal como descrito no parágrafo 2, que 
justifique o início de investigação.

7. as provas de existência tanto do subsídio quanto do dano serão considera-
das simultaneamente: (a) na decisão sobre se se deve iniciar ou não investigação; 
e (b) posteriormente, no curso da investigação, começando em data não posterior 
àquela em que se possa iniciar a aplicação de medidas provisórias de acordo com 
o disposto neste acordo.

8. nos casos em que os produtos não são importados diretamente do país de 
origem, mas, ao contrário, são exportados para o membro importador a partir de 
terceiro país intermediário, o disposto neste acordo será integralmente aplicável e 
a transação, ou transações, para os efeitos deste acordo, será tida como realizada 
entre o país de origem e o membro importador.

38 no caso de indústrias fragmentadas, que envolvam número excepcionalmente alto 
de produtores, as autoridades poderão determinar o apoio ou a oposição por meio 
de técnicas de amostragem estatística válidas.

39 os membros têm consciência de que no território de determinados membros, 
empregados dos produtores nacionais do produto similar ou representantes desses 
empregados podem formular ou apoiar petições para o estabelecimento de investi-
gação à luz do parágrafo 1.
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9. a petição ao abrigo do parágrafo 1 será rejeitada, e a investigação será 
imediatamente encerrada, tão logo as autoridades pertinentes estejam conven-
cidas de que não existem provas suficientes, quer de concessão de subsídio, quer 
de dano que justifiquem dar andamento ao caso. será imediatamente encerrado 
o caso em que o valor do subsídio seja de minimis ou em que o volume de im-
portações subsidiadas, real ou potencial, ou o dano sejam desprezíveis. Para as 
finalidades deste parágrafo, considerar-se-á de minimis o montante de subsídio 
inferior a 1 por cento ad valorem.

10. a investigação não será obstáculo ao processo de desembaraço 
alfandegário.

11. a investigação será concluída no prazo de um ano, exceto em circuns-
tâncias especiais, e nunca em prazo superior a 18 meses após seu início.

Artigo 12

Provas

1. os membros interessados e todas as partes interessadas numa investigação 
sobre medidas compensatórias serão postos a par das informações requeridas 
pelas autoridades e terão ampla oportunidade de apresentar por escrito todas as 
provas que considerem importantes para a investigação em causa.

2. (a) os exportadores, produtores estrangeiros ou membros interessados 
que recebem questionários relativos a uma investigação sobre medidas 
compensatórias terão pelo menos 30 dias para respondê-los.40 serão 
levados em consideração os pedidos de dilatação desse prazo e, com 
base na justificativa apresentada, essa dilatação deveria ser autorizada 
sempre que praticável.

(b) Reservados os pedidos de proteção de informação confidencial, as 
provas apresentadas por escrito por membro interessado ou parte in-
teressada serão postas imediatamente à disposição dos outros mem-
bros interessados ou partes interessadas que estejam participando da 
investigação.

(c) tão logo tenha sido iniciada uma investigação, as autoridades enca-
minharão aos exportadores conhecidos41 e às autoridades do membro 
exportador a integra do texto da petição escrita que tenham recebido 

40 Como princípio geral, a data limite para os exportadores será contada a partir da 
data de recebimento do questionário que, para esse propósito, será considerado 
como recebido uma semana após a data em que tiver sido enviado ao inquirido ou 
transmitida ao representante diplomático apropriado do membro exportador ou, 
no caso de território alfandegário individual membro da omC, ao representante 
oficial do território exportador.

41 Fica entendido que, quando o número de exportadores envolvidos for particularmen-
te alto, a íntegra do texto da petição deverá ser fornecida apenas às autoridades do 
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ao abrigo do parágrafo 1 do artigo 11 e a tornarão disponível, a pedi-
do, para outras partes interessadas envolvidas. será levada em conside-
ração a necessidade de proteção de informação confidencial, tal como 
disposto no parágrafo 5.

3. os membros interessados e as partes interessadas também terão o direi-
to de apresentar informações orais, desde que se justifiquem. sempre que uma 
informação for apresentada oralmente, será em seguida requerido aos membros 
interessados e às partes interessadas que reduzam tal apresentação à forma escrita. 
Qualquer decisão das autoridades investigadoras será tomada exclusivamente 
com base em informações e argumentos constantes de sua documentação escrita, 
posta à disposição dos membros interessados e das partes interessadas que par-
ticipem da investigação, não se perdendo de vista a necessidade de salvaguardar 
informação confidencial.

4. sempre que praticável, as autoridades propiciarão, atempadamente, 
oportunidade para que os membros interessados e as partes interessadas exa-
minem toda informação pertinente à apresentação de seus casos, desde que não 
seja confidencial, conforme definido no parágrafo 5, e que seja utilizada pelas 
autoridades na investigação sobre medidas compensatórias e para que, com base 
nela, preparem suas apresentações.

5. Qualquer informação que, por sua natureza, seja confidencial (por 
exemplo, aquela cuja revelação daria significativa vantagem a um competidor 
ou causaria grave dano àquele que a forneceu ou àquele de quem o informante 
a obteve) ou que seja fornecida sob sigilo pelas partes de uma investigação de-
verá, desde que plenamente justificada, ser tratada como tal pelas autoridades. 
tal informação não poderá ser revelada sem autorização específica da parte que 
a forneceu.42 

6.  (a) as autoridades requererão àqueles membros interessados ou àque-
las partes interessadas que forneçam informação confidencial que 
apresentem resumos ostensivos das mesmas. tais resumos serão su-
ficientemente pormenorizados de forma a permitir entendimento ra-
zoável da substância da informação fornecida sob sigilo. em circuns-
tâncias excepcionais, os membros ou partes poderão indicar que as 
informações não podem ser resumidas. em tais circunstâncias excep-
cionais, será apresentada declaração dos motivos pelos quais o resumo 
não é possível.

membro exportador ou às associações comerciais pertinentes, as quais distribuirão 
cópias aos exportadores envolvidos.

42 os membros têm consciência de que, no território de alguns membros, poderá ser 
necessário revelar uma informação em cumprimento a decisão cautelar exarada em 
termos muito específicos.
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(b) se as autoridades considerarem insuficientemente justificado o pedido 
de confidencialidade e se o fornecedor da informação não se dispu-
ser nem a revelá-la, nem a autorizar sua revelação sob forma original 
ou resumida, as autoridades poderão desconsiderar tal informação, a 
menos que se possa demonstrar satisfatoriamente, por meio de fontes 
adequadas que tal informação é correta.43

7. exceto nas circunstâncias previstas no parágrafo 9, as autoridades no 
curso da investigação certificar-se-ão da exatidão das informações apresentadas 
pelos membros interessados e pelas partes interessadas sobre as quais basearão 
suas conclusões.

8. se necessário, as autoridades investigadoras poderão realizar investiga-
ções no território de outros membros, desde que tenham notificado com ante-
cedência o membro em questão e caso esse membro não objete a investigação. 
além disso, as autoridades investigadoras poderão realizar investigações nas 
instalações de uma empresa e poderão examinar registros de uma empresa se: 
(a) a empresa está de acordo; e (b) o membro em questão tiver sido notificado 
e não puser objeção. os procedimentos estabelecidos no anexo Vi aplicar-se-ão 
as investigações realizadas em instalações de empresas. sob reserva de solicita-
ção de confidencialidade, as autoridades colocarão à disposição os resultados de 
qualquer investigação dessa natureza ou revelarão tais resultados de acordo com 
o disposto no parágrafo 10 ás empresas a que os mesmos se referem e poderão 
torná-los disponíveis aos peticionários.

9. da circunstância em que um membro interessado ou uma parte interes-
sada recuse acesso à informação necessária ou, alternativamente, não a forneça 
dentro de prazo razoável ou sensivelmente bloqueie a investigação, poderão 
resultar determinações preliminares ou finais afirmativas ou negativas com base 
apenas nos fatos disponíveis.

10. antes da determinação final, as autoridades informarão todos os 
membros interessados e todas as partes interessadas sobre os fatos essenciais 
levados em consideração que formam a base sobre a qual será tomada a decisão 
de aplicar ou não medidas definitivas. tal informação devera facultar-se com 
antecedência suficiente para que as partes possam defender seus interesses.

11. Para os propósitos deste acordo as “partes interessadas” incluirão:
(a) exportador, produtor estrangeiro ou importador de produto objeto de 

investigação ou associação comercial ou empresarial cujos membros 
em sua maioria sejam produtores, exportadores ou importadores de 
tal produto; e

43 os membros acordam em que pedidos de confidencialidade não deverão ser arbi-
trariamente recusados. acordam ainda em que a autoridade investigadora só poderá 
requerer suspensão da confidencialidade quando se trate de informação relevante 
para os procedimentos.
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(b) Produtor do produto similar no membro importador ou associação 
comercial ou empresarial cujos membros em sua maioria produzam o 
produto similar no território do membro importador.

essa lista não impedirá que os membros autorizem a inclusão de outras partes 
nacionais ou estrangeiras, além das mencionadas acima, como partes interessadas.

12. as autoridades darão oportunidade a que usuários industriais do pro-
duto sob investigação e representantes de organizações de consumidores, caso 
o produto seja habitualmente comercializado no varejo, aportem informações 
importantes para a investigação no que diz respeito à existência do subsídio, do 
dano e do nexo causal.

13. as autoridades tomarão, na devida conta, quaisquer dificuldades experi-
mentadas pelas partes interessadas, em especial as pequenas empresas, no tocante 
ao fornecimento das informações solicitadas e darão toda a assistência cabível.

14. os procedimentos estabelecidos acima não tem por finalidade impedir 
ação rápida das autoridades de um membro no sentido de iniciar investigação, for-
mular conclusões preliminares ou finais, positivas ou negativas, ou aplicar medidas 
provisórias ou definitivas segundo as disposições pertinentes deste acordo.

Artigo 13

Consultas

1. tão logo possível, após a aceitação de petição ao abrigo do artigo ii, e 
sempre, em qualquer caso, antes do início de uma investigação, os membros cujos 
produtos possam vir a ser objeto de tal investigação serão convidados para con-
sultas com o objetivo de esclarecer a situação relativamente às matérias referidas 
no parágrafo 2 do artigo ii e de obter-se solução mutuamente satisfatória.

2. além disso, durante todo o período da investigação, será oferecida aos 
membros, cujos produtos são objeto da investigação, razoável oportunidade de 
prosseguir as consultas com vistas a esclarecer os fatos do caso e a chegar a solução 
mutuamente satisfatória.44

3. sem prejuízo da obrigação de propiciar oportunidades razoáveis para 
consultas, estas disposições relativas a consultas não se destinam a impedir ação 
rápida das autoridades de um membro no sentido de iniciar investigação, formular 
conclusões preliminares ou finais, afirmativas ou negativas, ou aplicar medidas 
provisórias ou definitivas de acordo com o disposto neste acordo.

4. o membro que tencione iniciar investigação ou que esteja conduzindo 
investigação, permitirá, se lhe for pedido, que membro ou membros cujos pro-
dutos sejam objeto de tal investigação tenham acesso a provas ostensivas, entre 

44 é particularmente importante, de acordo com o disposto neste parágrafo, que não se 
chegue a qualquer conclusão afirmativa, preliminar ou definitiva, sem que se tenham 
oferecido razoáveis oportunidades para consultas. tais consultas poderão fornecer 
a base para o procedimento previsto nas disposições das PaRtes ii, iii ou x.
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as quais os resumos ostensivos de dados confidenciais que sejam utilizados para 
iniciar ou conduzir a investigação.

Artigo 14

Calculo do Valor de um Subsídio  
em Termos da Vantagem Percebida pelo Beneficiário

Para as finalidades da PaRte V, qualquer método utilizado pela autoridade 
investigadora para calcular a vantagem percebida pelo beneficiário, de acordo 
com o parágrafo 1 do artigo 1, deverá estar previsto em legislação nacional ou em 
regulamentação complementar do membro em questão e sua aplicação a qualquer 
caso particular será transparente e claramente explicado. além disso, qualquer 
método dessa natureza deverá ser compatível com as seguintes diretrizes: 

(a) não se considerará que aporte de capital social constitua vantagem, a 
menos que se possa considerar que a decisão de investir seja incompa-
tível com as práticas de investimento habituais (inclusive para o apor-
te de capital de risco) de investidores privados no território daquele 
membro;

(b) não se considerará que empréstimo do governo constitua vantagem, a 
menos que haja diferença entre o montante que a empresa recebedora 
do empréstimo deva pagar pelo empréstimo e o montante que essa 
empresa pagaria por empréstimo comercial equivalente que poderia 
normalmente obter no mercado. nesse caso, a vantagem será a dife-
rença entre esses dois montantes.

(c) não se considerará que garantia creditícia fornecida pelo governo 
constitua vantagem, a menos que haja diferença entre o montante que 
a empresa recebedora da garantia paga pelo empréstimo assim garan-
tido e o montante que empresa pagaria por empréstimo comercial sem 
garantia do governo. nesse caso, constitui vantagem a diferença entre 
esses dois montantes, calculada de molde a levar em conta qualquer 
diferenças por taxas ou comissões.

(d) não se considerará que o fornecimento de bens ou serviços ou a com-
pra de mercadorias pelo governo constitua vantagem, a menos que 
o fornecimento seja realizado por valor inferior ao da remuneração 
adequada ou que a compra seja realizada por valor superior ao da re-
muneração adequada. a adequação da remuneração será determinada 
em relação às condições mercadológicas vigentes para a mercadoria 
ou o serviço em causa no país de fornecimento ou compra (aí incluí-
dos preço, qualidade, disponibilidade, comerciabilidade, transporte e 
outras condições de compra ou venda).
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Artigo 15

Determinação de Dano45

l. a determinação de dano para as finalidades do artigo Vi do gatt 1994 
será baseada em provas positivas e compreenderá exame objetivo: (a) do volume 
das importações subsidiadas e de seu efeito sobre os preços dos produtos simi-
lares46 no mercado nacional; e (b) o conseqüente impacto dessas importações 
sobre os produtores nacionais de tais produtos.

2. no tocante ao volume de importações subsidiadas, as autoridades investi-
gadoras verificarão se ocorreu aumento significativo nas importações subsidiadas, 
tanto em termos absolutos quanto em termos relativos, em comparação com 
a produção ou o consumo no membro importador. Com relação ao efeito das 
importações subsidiadas sobre os preços, as autoridades investigadoras exami-
narão se houve ou não venda do produto subsidiado a preços consideravelmente 
inferiores aos do produto similar do membro importador, ou se o efeito de tais 
importações verifica-se pela significativa depressão dos preços ou pelo impe-
dimento de que os mesmos subam significativamente, como teria ocorrido na 
ausência dos produtos subsidiados. nenhum desses fatores tomados isoladamente 
ou em grupo bastará, necessariamente, para permitir orientação decisiva.

3. Quando importações de um produto de mais de um país forem simul-
taneamente objeto de investigação sobre direitos compensatórios, as autoridades 
investigadoras só poderão examinar cumulativamente os efeitos dessas importa-
ções se determinarem: (a) que o montante do subsídio estabelecido em relação 
às importações de cada país é maior do que de minimis, tal como definido no 
parágrafo 9 do artigo 11, e que o volume de importações de cada país não é des-
prezível; e (b) que o exame cumulativo dos efeitos das importações é adequado 
à luz das condições de competição entre produtos importados e entre produtos 
importados e similar nacional.

4. o exame do impacto das importações subsidiadas sobre a produção 
nacional incluirá avaliação de todos os fatores e índices econômicos relevantes 
relacionados com o estado da produção, inclusive redução real ou potencial da 
produção, vendas, participação no mercado, lucros, produtividade, retorno de 

45 À luz deste acordo, o termo “dano”, salvo indicação em contrário, será entendido como 
o dano importante causado a uma produção nacional, ameaça de dano importante a 
uma produção nacional ou significativo atraso na instalação de tal produção, e será 
interpretado de acordo com o disposto neste artigo.

46 ao longo de todo este acordo, o termo produto similar (like product, produit simi-
laire) será interpretado como produto idêntico, isto é, igual em todos os aspectos ao 
produto em consideração ou, na ausência de tal produto, outro produto que, embora 
não igual em todos os aspectos, tenha características muito parecidas àquelas do 
produto em consideração.
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investimentos ou utilização da capacidade, fatores que afetem os preços internos, 
efeitos negativos reais ou potenciais sobre o fluxo de caixa, estoques, emprego, 
salários, crescimento, capacidade de levantar capital ou investimentos e, quando 
se trate de agricultura, se houve sobrecarga nos programas governamentais de 
apoio. essa lista não é exaustiva, nem poderá um desses fatores ou um conjunto 
deles fornecer orientação decisiva.

5. deverá ser demonstrado que as importações subsidiadas estão, por via 
de seus efeitos,47 causando dano no sentido definido neste acordo. a demons-
tração de relação causal entre as importações subsidiadas e o dano causado á 
produção nacional basear-se-á no exame das provas pertinentes apresentadas 
às autoridades. as autoridades examinarão também todo e qualquer outro fator 
conhecido, além das importações subsidiadas, que estejam simultaneamente 
causando dano à produção nacional, e os danos causados por esses outros fatores 
não deverão ser atribuídos às importações subsidiadas. Fatores que deverão ser 
importantes nesse sentido, são, inter alia, os volumes e os preços de importações 
não-subsidiadas do produto em pauta, contração da demanda ou mudanças nos 
padrões de consumo, praticas comerciais restritivas e competição de produtores 
estrangeiros e nacionais, desenvolvimento de novas tecnologias, desempenho 
exportador e produtividade da indústria nacional.

o efeito das importações subsidiadas será examinado com relação à produ-
ção nacional do produto similar, quando os dados disponíveis permitam iden-
tificar isoladamente aquela produção, com base em critérios tais como processo 
produtivo, vendas dos produtores e seus lucros. se a identificação isolada da 
produção não é possível, os efeitos das importações subsidiadas serão examinados 
pela análise do mais próximo grupo ou gama de produtos que inclua o produto 
similar para o qual se possam obter as informações necessárias.

7. a determinação de ameaça de grave dano será feita com base em fatos 
e não apenas em alegações, conjecturas ou possibilidades remotas. a alteração 
das circunstâncias que criaria situação em que o subsídio causaria dano precisa 
ser claramente previsível e iminente. na determinação da existência de ameaça 
de grave dano, as autoridades investigadoras considerarão os seguintes fatores, 
entre outros:

(a) natureza do subsídio ou dos subsídios em causa e os efeitos sobre o 
comércio que provavelmente deles resultarão;

(b) notável aumento das importações subsidiadas pelo mercado nacional 
que indique probabilidade de aumento significativo da importações;

(c) suficiente capacidade ociosa do exportador ou iminente crescimento 
significativo dessa capacidade que indique a probabilidade de signifi-
cativo aumento de exportações subsidiadas ao mercado do membro 

47 Conforme disposto nos parágrafos 2 e 4.
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importador, levando-se em consideração a capacidade de outros mer-
cados de exportação absorverem o possível aumento de exportações;

(d) se as exportações estão entrando a preços que causarão significativo 
efeito depressor ou supressor sobre os preços nacionais e que levarão 
provavelmente ao aumento da demanda por importações adicionais; 
e

(e) os estoques do produto que está sendo investigado.
nenhum dos fatores acima poderá, necessariamente, por si só, oferecer 

orientação decisiva, mas a totalidade dos fatores considerados deverá ser capaz 
de levar à conclusão de que exportações subsidiadas adicionais são iminentes e, 
a menos que se tomem medidas de proteção, ocorrerá grave dano.

8. nos casos em que exista ameaça de dano causado por importações sub-
sidiadas, a aplicação de medidas compensatórias será examinada e decidida com 
especial cuidado.

Artigo 16

Definição de Indústria Nacional

1. Para as finalidades deste acordo e com exceção do previsto no parágrafo 
2, o termo indústria nacional será entendido como o conjunto dos produtores 
nacionais do produto similar ou como aqueles dentre eles cuja produção con-
junta constitua a maior parte da produção nacional total desses produtos, salvo 
quando os produtores estiverem vinculados48 aos exportadores ou importadores 
ou forem eles próprios importadores do produto alegadamente subsidiado ou 
de produto similar proveniente de outros países, caso em que o termo “indústria 
nacional” poderá ser entendido como referente aos demais produtores.

2. em circunstâncias excepcionais, poderá o território de um membro, para 
efeitos do produto em questão, ser considerado dividido em dois ou mais mercados 
competitivos e os produtores no interior de cada mercado considerados indústria 
independente se: (a) os produtores no interior de cada um desses mercados vendem 
toda ou quase toda sua produção no interior desse mesmo mercado; e (b) a demanda 
desse mercado não é suprida em grau significativo por produtores localizados em 
outro ponto do território. em tais circunstâncias, caso as importações subsidiadas 

48 Para as finalidades deste parágrafo, só se considerará que os produtores estão vincula-
dos aos exportadores ou aos importadores quando: (a) um deles controla diretamente 
ou indiretamente o outro; ou (b) ambos são direta ou indiretamente controlados por 
terceira pessoa; ou (c) ambos controlam, direta ou indiretamente, terceira pessoa, 
desde que haja razões para acreditar ou suspeitar que a relação tem por efeito levar 
o produtor em questão a comportar-se diferentemente de outros produtores não-
vinculados. Para as finalidades deste parágrafo, considerar-se-á que um controla o 
outro quando o primeiro estiver em condições legais ou operacionais de restringir 
ou provocar ações do outro.
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estejam concentradas num mercado isolado como o descrito acima e, caso estejam 
causando dano aos produtores de toda ou quase toda a produção daquele mercado 
isolado, poder-se-á determinar a existência de dano, ainda que a maior parte da 
produção nacional total não tenha sido prejudicada.

3. Quando a indústria nacional for interpretada como o conjunto de pro-
dutores de uma certa área, i.e., o mercado definido no parágrafo 2, só poderão 
ser impostos direitos compensatórios sobre os produtos em causa destinados ao 
consumo final naquela mesma área. Quando o direito constitucional do membro 
importador não permitir a imposição de direitos compensatórios nessas condições, 
o membro importador só poderá impor direitos compensatórios ilimitadamente 
se: (a) aos exportadores tiver sido dada a oportunidade de cessar suas exportações 
subsidiadas para a área em questão ou de oferecer as garantias previstas no artigo 
18, sempre que essas garantias não tenham sido dadas adequada e prontamente; e 
(b) tais direitos não puderem ser aplicados exclusivamente aos produtos daqueles 
produtores específicos que abastecem a área em questão.

4. Quando dois ou mais países tiverem atingido tal nível de integração, 
como previsto no disposto no parágrafo 8(a) do artigo xxiV do gatt 1994, 
que adquiram características de mercado único, a indústria contida na totalidade 
da área integrada será considerada como a indústria nacional mencionada nos 
Parágrafos 1 e 2.

5. o disposto no parágrafo 6 do artigo 15 aplicar-se-á a este artigo.

Artigo 17

Medidas Provisórias

1. só se poderão aplicar medidas provisórias quando:

(a) investigação tenha sido iniciada de acordo com o disposto no artigo 
11, tenha-se publicado aviso sobre o feito e aos membros interessados 
e as partes interessadas tenha sido dada oportunidade adequada para 
fornecer informações e tecer comentários.

(b) determinação preliminar positiva de existência de subsídio e de dano 
a indústria nacional causado pelas importações subsidiadas tenha sido 
feita; e

(c) as autoridades competentes considerem tais medidas necessárias para 
impedir que danos adicionais venham a ocorrer durante as investiga-
ções.

2. medidas provisórias poderão assumir a forma de direitos compensatórios, 
provisórios, garantidos por depósitos em espécie ou fianças iguais ao montante 
do subsídio calculado provisoriamente.

3. não se poderão aplicar medidas provisórias antes de decorridos 60 dias 
da data de início da investigação.
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4. a aplicação de medidas provisórias será limitada ao mais curto período 
possível, que não poderá exceder 4 meses.

5. as disposições pertinentes do artigo 19 serão observadas na aplicação 
das medidas provisórias.

Artigo 18

Compromissos

1. Poderão49 ser suspensos ou encerrados os procedimentos, sem imposição 
de medidas provisórias ou direitos compensatórios, quando se recebem ofertas 
de compromissos voluntários satisfatórios pelos quais: 

(a) o governo do membro exportador concorda em eliminar ou reduzir o 
subsídio ou tomar outras medidas relativas a seus efeitos; ou

(b) e exportador concorda em rever seus preços de tal forma que as au-
toridades investigadoras fiquem convencidas de que os efeitos dano-
sos do subsídio serão eliminados. os aumentos de preços, por via de 
compromissos não serão maiores do que o necessário para eliminar o 
montante de subsídio. é desejável que os aumentos de preços sejam 
inferiores ao montante do subsídio, desde que sejam suficientes para 
eliminar o dano a indústria nacional.

2. não se deverão propor ou aceitar compromissos antes que as autoridades 
do membro importador tenham chegado a uma determinação preliminar positiva 
quanto ao subsidio e ao dano por este causado e, no caso de compromissos dos 
exportadores, tenham obtido o consentimento do membro exportador.

3. Compromissos oferecidos não têm de ser aceitos caso as autoridades 
do membro importador considerem irrealista sua aceitação, quando, por 
exemplo, os exportadores reais ou potenciais são excessivamente numerosos 
ou por outros motivos, entre os quais princípios de política geral. Caso isso 
aconteça e sempre que praticável, as autoridades fornecerão ao exportador os 
motivos pelos quais consideraram inadequada a oferta de compromisso e, na 
medida do possível, permitirão ao exportador oportunidade de tecer comen-
tários sobre o assunto.

4. Uma vez aceito um compromisso, a investigação de subsídio e dano po-
derá ser completada se o membro exportador assim o desejar ou se o membro 
importador assim o decidir. nesse caso, se se chega a uma determinação negativa 
de subsídio ou dano, o compromisso tornar-se-á automaticamente nulo, exceto 
nos casos em que tal determinação seja devida em grande medida à existência 
do compromisso. nesse caso, as autoridades competentes poderão requerer a 

49 a palavra “poderão” não será interpretada como autorização a que continuem os 
procedimentos investigatórios simultaneamente à implementação dos compromissos, 
salvo o disposto no parágrafo 4.
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manutenção do compromisso por período razoável de tempo compatível com o 
disposto neste acordo. na hipótese de se chegar a uma determinação afirmativa 
de subsídio e dano, o compromisso será mantido de forma coerente com seus 
próprios termos e com as disposições deste acordo.

5. Compromissos poderão ser sugeridos pelas autoridades do membro 
importador, mas nenhum exportador poderá ser forçado a aceitar tais compro-
missos. o fato de que governos ou exportadores não ofereçam compromissos ou 
recusem convite para aceitá-los não os prejudicará de forma alguma no exame 
do caso. as autoridades, porém, estarão livres para determinar que a ameaça de 
dano é mais provável caso continuem as importações subsidiadas. 

6. as autoridades do membro importador poderão requerer de qualquer 
governo ou exportador com o qual se tenha celebrado compromisso que for-
neça informações periódicas relativas ao cumprimento do compromisso e que 
permita verificação de dados relevantes. no caso de violação de compromisso, 
as autoridades do membro importador poderão tomar prontas medidas, ao 
abrigo deste acordo e em conformidade com suas disposições, que poderão 
consistir na aplicação imediata de medidas provisórias, com base na melhor in-
formação disponível. em tais situações, direitos definidos poderão ser aplicados, 
em conformidade com este acordo, sobre mercadorias desalfandegadas para 
consumo até 90 dias antes da aplicação de tais medidas provisórias, ressalvado 
que tal retroatividade não se apelará a importações desalfandegadas antes da 
violação do compromisso.

Artigo 19

Imposição e Percepção de Direitos Compensatórios

1. se após esforços razoáveis para completar as consultas, um membro 
chega a determinação final sobre existência e montante de subsídio e, por meio 
de seus efeitos, sobre os danos que as importações subsidiadas estão causando, 
o membro poderá impor direito compensatório de acordo com o disposto neste 
artigo, a menos que o subsidio ou subsídios sejam retirados.

2. são de competência das autoridades do membro importador as deci-
sões sobre impor ou não direito compensatório naqueles casos em que todos 
os requisitos para fazê-lo tiverem sido preenchidos e sobre se o montante do 
direito compensatório deve ser igual ou menor do que a totalidade do subsídio. 
é desejável que a imposição seja facultativa no território de todos os membros 
que o direito seja inferior ao montante total do subsídio, caso tal direito inferior 
sela suficiente para eliminar o dano causado à indústria nacional e que se tomem 
providências no sentido de permitir às autoridades competentes avaliar correta-
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mente as representações feitas por partes nacionais interessadas,50 cujos interesses 
tenham sido prejudicados pela imposição de um direito compensatório.

3. Quando se impõe direito compensatório sobre qualquer produto, será 
ele aplicado, nos montantes apropriados a cada caso, de forma não-discrimi-
natória sobre as importações do dito produto a partir de todas as origens que 
se determine estejam subsidiando e causando dano, exceto aquelas origens que 
tenham renunciado ao subsídio ou cujos compromissos ao abrigo dos termos 
deste acordo tenham sido aceitos. todo exportador cujos produtos sejam sub-
metidos a direitos compensatórios definitivos, mas que não tenha sido de fato 
investigado por razoes outras que não uma recusa de cooperar de sua parte, terá 
direito a reexame imediato que permita às autoridades estabelecer, prontamente, 
montante de direito compensatório individual para aquele exportador.

4. não se imporão51 direitos compensatórios em valor mais alto do que o 
dos subsídios comprovados, calculado em termos de subsídio por unidade do 
produto subsidiado e exportado.

Artigo 20

Retroatividade

1. medidas provisórias e direitos compensatórios só poderão ser aplicados a 
produtos que entrem para consumo após o momento em que a decisão mencio-
nada no parágrafo 1 do artigo 17 e no parágrafo 1 do artigo 19, respectivamente, 
tenha entrado em vigor, com exceção do disposto neste artigo.

2. Quando se chega a uma determinação final de dano (mas não de ameaça 
de dano ou de retardamento sensível na instalação de uma indústria) ou no caso 
de determinação final de ameaça de dano, sempre que o efeito de importações 
subsidiadas teria, na ausência de medidas provisórias, levado a uma determinação 
de dano, poder-se-ão aplicar retroativamente direitos compensatórios sobre o 
período em que medidas provisórias tenham eventualmente sido aplicadas.

3. não se exigirá a diferença quando os direitos compensatórios definitivos 
sejam superiores à quantia garantida por depósito em espécie ou fiança. se os 
direitos compensatórios forem inferiores ao montante garantido por deposi-
to em espécie ou fiança, o valor a mais será reembolsado ou a fiança liberada 
prontamente.

4. Com exceção do previsto no parágrafo 2, quando se determine ameaça de 
dano ou retardamento sensível na instalação de uma empresa (mas não tenha ainda 

50 Para as finalidades deste parágrafo, o termo “partes nacionais interessadas” incluirá 
consumidores e usuários industriais do produto importado objeto da investigação.

51 tal como usado neste acordo, o termo “impor” significa percebimento ou coleta de 
direito ou taxa.
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ocorrido dano efetivo), só se poderá impor direito compensatório definitivo a partir 
da data de determinação da ameaça de dano ou de retardamento sensível.

5. sempre que uma determinação final for negativa, qualquer depósito em 
espécie feito durante o período de aplicação das medidas provisórias será reem-
bolsado e qualquer fiança liberada prontamente.

6. Poderão ser aplicados direitos compensatórios retroativos sobre importa-
ções internadas para consumo até o máximo de 90 dias antes da data de aplicação 
de medidas provisórias sempre que, em circunstâncias críticas, as autoridades 
determinem existir para o produto subsidiado em causa, dano difícil de reparar 
motivado por importações volumosas, em período de tempo relativamente curto, 
de um produto que receba subsídios pagos ou concedidos de forma incompatível 
com as disposições do gatt 1994 e as deste acordo, e sempre que se considere 
necessário impor direitos compensatórios retroativamente sobre tais importações 
para impedir a reincidência daquele dano.

Artigo 21

Duração e Revisão de Direitos  
Compensatórios e compromissos

1. Um direito compensatório permanecerá em vigor apenas pelo tempo e 
na medida necessários para contra-arrestar o subsídio causador de dano.

2. sempre que se justifique, as autoridades reverão a necessidade de continuar 
impondo o direito, quer por sua própria iniciativa, quer após escoado razoável 
período de tempo após a imposição dos direitos compensatórios definitivos 
por solicitação de qualquer das partes interessadas que apresente informação 
positiva comprobatória da necessidade de revisão. as partes interessados terão 
o direito de requerer às autoridades que examinem se a manutenção do direito 
é necessária para contra-arrestar o subsídio, se o dano continuaria ou voltaria 
a ocorrer caso o direito fosse eliminado ou alterado, ou que examinem ambos 
as coisas. se, como resultado da revisão prevista neste parágrafo, as autoridades 
determinarem que o direito compensatório não é mais necessário, será o mesmo 
imediatamente extinto.

3. em que pese as disposições dos parágrafos 1 e 2, todo direito compensató-
rio será extinto em data não posterior a 5 anos contados da data de sua aplicação 
(ou da data da revisão mais recente ao abrigo deste parágrafo ou do parágrafo 2, 
caso essa revisão tenha abrangido tanto o subsídio quanto o dano), a menos que 
as autoridades determinem, em revisão iniciada por sua própria iniciativa antes 
daquela data ou em resposta a solicitação devidamente embasada, formulada 
pela indústria nacional ou em seu nome, dentro de prazo razoavelmente anterior 
àquela data que a extinção do direito muito provavelmente levaria à continuação 
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ou à reincidência do subsídio e do dano.52 o direito poderá permanecer em vigor 
na dependência do resultado de tal revisão.

4. o disposto no artigo 12, com relação a provas e procedimentos, apli-
car-se-á a qualquer revisão realizada ao abrigo deste artigo. toda revisão será 
realizada rapidamente e estará formalmente concluída no prazo de 12 meses a 
contar da data de seu início.

5. o disposto neste artigo será aplicado, mutatis mutandis, aos compromissos 
aceitos ao abrigo do artigo 18.

Artigo 22

Aviso Público  
e Explicação das Determinações

1. Quando as autoridades estiverem convencidas de que existe comprovação 
suficiente para justificar o início de investigação de acordo com o artigo 11, no-
tificarão o membro ou membros cujos produtos são objeto de tal investigação e 
outras partes interessadas que as autoridades investigadoras saibam ter interesse 
na matéria e farão publicar o aviso correspondente.

2. o aviso público de início de investigação conterá ou, alternativamente, fará 
constar de informe53 em separado informações adequadas sobre o seguinte:

(a) nome do(s) país(es) exportador(es) e o produto em causa;
(b) data de início da investigação;
(c) descrição da prática ou práticas de subsídio que serão investigadas;
(d) resumo dos elementos sobre os quais se baseia a alegação de cano;
(e) endereço para o qual devem ser enviadas as representações dos mem-

bros interessados ou das partes interessadas; e
(f) os prazos outorgados aos membros interessados e partes interessadas 

para dar a conhecer suas posições.

3. Far-se-á publicar aviso sobre qualquer determinação, preliminar ou 
final, afirmativa ou negativa, sobre qualquer decisão de aceitar compromisso 
ao abrigo do artigo 18, sobre a extinção de tal compromisso e sobre a extinção 
de direito compensatório definitivo. todo aviso dessa natureza conterá, ou far-
se-á acompanhar de informação em separado que contenha, com suficiente 
pormenorização, as constatações e as conclusões sobre todas as matérias de fato 

52 Quando o montante do direito compensatório tenha sido imposto em termos retroa-
tivos, se, no procedimento mais recente de fixação dessa quantia, tenha-se concluído 
que não se deve impor qualquer direito, tal conclusão não obrigará, em si mesma, a 
que as autoridades suprimam o direito definitivo.

53 sempre que, à luz deste artigo, forneçam informações e explicações por meio de 
informe em separado, as autoridades cuidarão para que o mesmo seja facilmente 
acessível ao público.
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e de direito a que tenham chegado as autoridades investigadoras. todo aviso ou 
informe dessa natureza será enviado ao membro ou membros, cujos produtos 
sejam objeto de tal determinação ou compromisso e a outras partes de cujo 
interesse se tenha conhecimento. 

4. (a) o aviso público sobre imposição de medidas provisórias conterá ou 
far-se-á acompanhar de informe em separado que contenha explica-
ções suficientemente pormenorizadas sobre as determinações prelimi-
nares de existência de subsídio e dano e fará referência às matérias de 
fato e de direito que tenham conduzido à aceitação ou a rejeição dos 
argumentos. sem desconsiderar o prescrito sobre proteção de infor-
mações confidenciais, o aviso ou o relatório conterão, especialmente: 
(i) nomes dos fornecedores ou, quando tal for impraticável, nomes 

dos países fornecedores envolvidos;
(ii) descrição do produto suficiente papa efeitos aduaneiros;
(iii) valor estabelecido para o subsídio e a base sobre a qual se tenha 

determinado a existência do subsídio;
(iv) considerações relacionadas com a determinação de dano, confor-

me disposto no artigo 15;
(v) as razões principais que levaram à determinação.

(b) o aviso público sobre conclusão ou suspensão de investigação, no caso 
de determinação positiva que preveja imposição de direito definitivo 
ou aceitação de compromisso, conterá ou far-se-á acompanhar de in-
forme em separado que contenha todas as informações relacionadas 
com as matérias de fato e de direito e as razões que levaram à im-
posição de medidas definitivas ou à aceitação de compromisso, sem-
pre levando na devida conta a necessidade de se proteger informação 
confidencial. em especial, o aviso ou informe conterá a informação 
descrita no parágrafo 4(a), assim como as razões para aceitação ou 
rejeição dos argumentos ou alegações pertinentes apresentados pelos 
membros interessados ou pelas partes interessadas.

(c) o aviso público, a extinção ou suspensão de investigação em conse-
qüência da aceitação de compromisso do acordo com o artigo 18 in-
cluíra, oU far-se-á acompanhar de informe em separado que inclua a 
parte ostensiva do compromisso.

5. o disposto neste artigo será aplicado, mutatis mutandis, ao início e ao 
termino das revisões, de acordo com o disposto no artigo 21, e a decisões sobre 
aplicação retroativa de direitos, prevista no artigo 20. 

Artigo 23

Revisão Judicial

todo membro cuja legislação contenha disposições sobre direitos com-
pensatórios manterá tribunais ou regras de procedimentos judiciais, arbitrais 
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ou administrativos com vistas a, inter alia, permitir pronta revisão de atos 
administrativos relacionados com as determinações finais e com as revisões de 
determinações no sentido do artigo 21. esses tribunais ou procedimentos serão 
independentes das autoridades responsáveis pela determinação ou pela revisão 
em causa e darão possibilidade de recorrer à revisão a todas as partes interessadas 
que tenham participado dos procedimentos administrativos e que tenham sido 
direta e individualmente afetadas pelos atos administrativos. 

PaRte Vi
INSTITUIÇÕES

Artigo 24

Comitê de Subsídios e Medidas Compensatórias  
e outros Órgãos Auxiliares

1. Fica aqui estabelecido o Comitê de subsídios e medidas Compensatórias 
composto por representantes de cada um dos membros. o Comitê elegerá seu 
próprio Presidente e reunir-se-á pelo menos duas vezes por ano e sempre que 
o solicite um membro, de acordo com as disposições pertinentes deste acordo. 
o Comitê desempenhará as funções a ele atribuídas por este acordo ou pelos 
membros e dará a estes a possibilidade de consulta sobre qualquer assunto 
relacionado com o funcionamento do acordo ou com a consecução de seus 
objetivos. os serviços de secretaria do Comitê serão prestados pela secretaria 
da omC.

2. o Comitê poderá estabelecer órgãos auxiliares apropriados. 

3. o Comitê estabelecerá grupo Permanente de especialistas (gPe). 
Composto por 5 pessoas independentes, altamente qualificadas na área de 
subsídios e relações comerciais. os especialistas serão eleitos pelo Comitê e 
um deles será substituído a cada ano. o gPe poderá ser requisitado a assistir 
o grupo especial, tal como disposto no parágrafo 5 do artigo 4. o Comitê 
poderá, igualmente, solicitar parecer sobre a existência e natureza de qual-
quer subsídio. 

4. o gPe poderá ser consultado por qualquer membro e emitir parecer 
sobre a natureza de qualquer subsídio que se proponha introduzir ou que seja 
mantido por aquele membro. esses pareceres serão confidenciais e não poderão 
ser invocados nos procedimentos previstos no artigo 7.

5. no exercício de suas funções, o Comitê e qualquer órgão auxiliar pode-
rão consultar qualquer fonte que considerem apropriada ou junto a ela buscar 
informação. antes, porém, de buscar informação junto a fonte situada dentro 
da jurisdição de um membro, o Comitê ou órgão auxiliar informará o membro 
interessado.
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PaRte Vii
NOTIFICAÇÃO E VIGILÂNCIA

Artigo 25

Notificações

1. os membros acordam em que, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
1 do artigo xVi do gatt 1994, suas notificações sobre subsídios serão enca-
minhadas até 30 de junho de cada ano e estarão conformes as disposições dos 
parágrafos 2 a 6.

2. os membros notificarão todo subsídio outorgado ou mantido no interior 
de seus territórios que corresponda à definição do parágrafo 1 do artigo 1 e que 
seja específico no sentido definido no artigo 2.

3. o conteúdo das notificações será suficientemente específico para permitir 
aos demais membros avaliar-lhe os efeitos comerciais e compreender o funciona-
mento dos programas de subsídio notificados. no tocante ao que precede e sem 
prejuízo do conteúdo e da forma do questionário sobre subsídios,54 os membros 
farão incluir em suas notificações as seguintes informações

(a) forma do subsídio (i. e., doação, empréstimo, isenção fiscal, etc);
(b) subsídio por unidade ou quando não seja possível, o montante anual 

total previsto orçamentariamente para o subsídio (com indicação, se 
possível, do subsídio médio por unidade no ano anterior);

(c) objetivo da política e/ou finalidade do subsídio;
(d) duração do subsídio e/ou quaisquer outros prazos ligados a ele;
(e) dados estatísticos que permitam avaliação dos efeitos do subsídio so-

bre o comercio.

4. Quando a notificação deixe de tratar algum dos pontos específicos indi-
cados no parágrafo 3, deverá ela própria conter os motivos para tal;

5. no caso de os subsídios serem concedidos a produtos ou setores especí-
ficos, as notificações deverão ser organizadas por produto ou setor.

6. aqueles membros que considerem não existir em seus territórios medidas 
que requeiram notificação ao abrigo do parágrafo 1 do artigo xVi do gatt 1994 
e deste acordo informarão esse fato por escrito à secretaria.

7. os membros reconhecem que a notificação de uma medida não prejulga 
quer sua condição jurídica à luz do gatt 1994 ou deste acordo, quer seus efeitos 
ao abrigo deste acordo, quer ainda a natureza mesma da medida.

8. Qualquer membro poderá, a qualquer momento, requerer, por escrito, 
a outro membro informação sobre a natureza e o alcance de qualquer subsídio 

54 o Comitê estabelecerá grupo de trabalho para revisar o conteúdo e a forma do 
questionário no Bisd 9s/193-194.
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concedido ou mantido por outro membro (inclusive qualquer subsídio mencio-
nado na PaRte iV) ou requerer explicações sobre os motivos pelos quais uma 
medida específica tenha sido considerada como excluída da obrigatoriedade de 
notificação.

9. os membros a quem tais solicitações tenham sido dirigidas fornecerão as 
informações tão rápida e abrangentemente quanto possível e estarão disponíveis, 
caso se lhes peça, para fornecer informações adicionais ao membro requisitan-
te. especificamente, fornecerão pormenores suficientes para permitir ao outro 
membro avaliar sua adequação aos termos deste acordo. Qualquer membro 
que considere não ter sido fornecida essa informação poderá trazer o assunto à 
consideração do Comitê.

10. todo membro que considere que qualquer medida de outro membro 
com efeito de subsídio não tenha sido notificada de acordo com as disposições 
do parágrafo 1 do artigo xVi do gatt 1994 e com os deste acordo poderá levar 
o assunto à consideração do outro membro. se o alegado subsídio não for em 
seguida notificado com presteza, o membro poderá ele próprio levar o alegado 
subsídio ao conhecimento do Comitê.

11. os membros comunicarão sem demora ao Comitê todo ato preliminar 
ou final que tiver sido realizado com relação a direitos compensatórios. essas co-
municações estarão disponíveis na secretaria para inspeção por outros membros. 
os membros apresentarão também, semestralmente, relatórios sobre quaisquer 
atos relativos a direitos compensatórios que tenham sido realizados nos 6 meses 
anteriores. os relatórios semestrais serão apresentados em formato padronizado 
convencionado.

12. todo membro notificará o Comitê sobre: (a) qual de suas autoridades 
é competente para iniciar e conduzir as investigações mencionadas no artigo 
11; e (b) as disposições internas que regem o início e o andamento de tais 
investigações.

Artigo 26

Vigilância

1. o Comitê examinará, em reuniões especiais trianuais, notificações novas 
e completas apresentadas ao abrigo do parágrafo 1 do artigo xVi do gatt 1994 
e do parágrafo 1 do artigo 25 deste acordo. notificações apresentadas nos anos 
intermediários (notificações de atualização) serão examinadas a cada sessão 
regular do comitê.

2. o Comitê examinará relatórios apresentados ao abrigo do parágrafo 11 
do artigo 25 a cada sessão regular.
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PaRte Viii
PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO MEMBROS

Artigo 27

Tratamento Especial e Diferenciado  
aos Países em Desenvolvimento Membros

1. os membros reconhecem que subsídios podem desempenhar papel 
importante em programas de desenvolvimento econômico de países em desen-
volvimento membros.

2. a proibição do parágrafo l (a) do artigo 3 não se aplicará:

(a) aos países em desenvolvimento membros arrolados no anexo Vii;

(b) a outros países em desenvolvimento membros pelo período de 8 anos 
a partir da data de entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC, 
desde que obedecidas as disposições do parágrafo 4.

3. a proibição do parágrafo l (b) do artigo 3 não se aplicará aos países em 
desenvolvimento membros pelo período de 5 anos e não se aplicará aos países 
de menor desenvolvimento relativo membros por período de 8 anos a partir da 
data de entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC.

4. os países em desenvolvimento membros a que se refere o parágrafo 
2 (b) eliminarão seus subsídios à exportação no período de 8 anos, preferi-
velmente de maneira progressiva. os países em desenvolvimento membros 
não elevarão, porém, o nível de subsídios à exportação 5555 e, sempre que a 
concessão de subsídios à exportação seja incompatível com suas necessidades 
de desenvolvimento, eliminá-los-ão em prazo inferior àquele previsto neste 
parágrafo. Caso estime necessário conceder tais subsídios além do prazo de 
8 anos, um país em desenvolvimento membro, até no máximo um ano antes 
do final desse prazo, iniciará consultas com o Comitê, que determinará se a 
prorrogação desse período se justifica, após exame de todas as necessidades 
econômicas financeiras e de desenvolvimento pertinentes do país em desen-
volvimento membro em causa. se o Comitê determinar que a prorrogação se 
justifica, o país em desenvolvimento membro manterá consultas anuais com 
o Comitê para determinar a necessidade de manutenção dos subsídios. se o 
comitê não chega a tal conclusão, o país em desenvolvimento membro eliminará 
os subsídios à exportação remanescentes no prazo de 2 anos a contar do fim 
do último período autorizado.

55 no caso do país em desenvolvimento membro que não esteja concedendo subsídios 
à exportação na data de entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC, este 
parágrafo será aplicado em relação ao nível de subsídios à exportação concedidos 
em 1986.
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5. o país em desenvolvimento membro que tiver atingido competitividade 
exportadora em determinado produto eliminará os subsídios à exportação para 
aquele(s) produto(s) no prazo de 2 anos. não obstante, no caso dos países em 
desenvolvimento membros mencionados no anexo Vii que tenham atingido 
competitividade exportadora em um ou mais produtos, o subsídio à exportação 
sobre tais produtos será gradualmente eliminado no período de 8 anos.

6. ocorre competitividade exportadora em um produto quando as expor-
tações desse produto, oriundas do país em desenvolvimento membro atinjam 
proporção de pelo menos 3,25 por cento do comércio mundial daquele produto 
durante 2 anos civis consecutivos. Competitividade exportadora incidirá quer (a) 
com base em notificação feita pelo próprio país em desenvolvimento membro, 
no sentido de ter atingido competitividade exportadora, quer (b) com base em 
avaliação realizada pela secretaria a pedido de qualquer membro. Para os fins 
deste parágrafo define-se um produto por sua posição no sistema Harmonizado 
de descrição e Codificação de mercadorias. o Comitê reverá a operação desta 
disposição 5 anos após a entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC.

7. o disposto no artigo 4 não se aplicará a países em desenvolvimento 
membros quando os subsídios à exportação estiverem em conformidade com o dis-
posto nos parágrafos 2 a 5. em tais casos, a disposição aplicável será o artigo 7.

8. não se presumirá, nos termos do parágrafo 1 do artigo 6, que subsídio 
concedido por país em desenvolvimento membro produza sério dano, tal como 
definido neste acordo. tal sério dano, quando aplicável ao abrigo do parágrafo 
9, será demonstrado por melo de provas positivas, de acordo com as disposições 
dos parágrafos 3 a 8 do artigo 6.

9. Com relação aos subsídios acionáveis concedidos ou mantidos por país 
em desenvolvimento membro para além daqueles a que se refere o parágrafo 1 do 
artigo 6, não se poderá autorizar nem empreender ação ao amparo do artigo 7, a 
menos que se determine existir anulação ou prejuízo de concessões tarifárias ou 
outras obrigações previstas no gatt 1994 como conseqüência de tal subsídio, de 
forma a deslocar ou impedir importações de produto similar de outro membro 
para o mercado do país em desenvolvimento outorgante membro ou a menos 
que ocorra dano à indústria nacional no mercado de membro importador.

10. toda ação investigatória sobre direitos compensatórios acerca de pro-
duto originário de país em desenvolvimento membro será terminado tão logo 
as autoridades competentes determinem que:

(a) o nível global de subsídios concedidos sobre o produto em questão 
não excede 2 por cento do seu valor calculado em base unitária; ou

(b) o volume de importações subsidiadas representa menos de 4 por cen-
to das importações de produto similar pelo membro importador, a 
menos que as importações oriundas de países em desenvolvimento 
membros cujas participações percentuais individuais não excedam 4 
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por cento, representem agregadamente, mais de 9 por cento das im-
portações totais do produto similar pelo membro importador.

11. Para aqueles países em desenvolvimento membros situados no âmbito 
do parágrafo 2(b) que tenham eliminado subsídios à exportação antes do perío-
do de graça de 8 anos contados a partir da data de entrada em vigor do acordo 
Constitutivo da omC, e também para os países em desenvolvimento membros a 
que se refere o anexo Vii, o valor mencionado no parágrafo 10 (a) será de 3 por 
cento e não de 2 por cento. esta disposição aplicar-se-á a partir da data em que se 
notificar a eliminação do subsídio à exportação ao Comitê e por todo o tempo em 
que subsídios a exportação não sejam concedidos pelo país em desenvolvimento 
membro que notifica. esta disposição expirará 8 anos após a entrada em vigor 
do acordo Constitutivo da omC.

12. o disposto nos parágrafos 10 e 11 regulará qualquer determinação relativa 
a de minimis ao amparo do parágrafo 3 do artigo 15.

13. o disposto na PaRte iii não se aplicará ao perdão direto de dívidas nem 
aos subsídios destinados a cobrir custos sociais, qualquer que seja sua forma, in-
clusive abstenção de ingressos governamentais e outras transferências de passivos, 
sempre que tais subsídios sejam concedidos no âmbito de programa de privatização 
ou sejam a este diretamente ligados no país em desenvolvimento membro.

14. a pedido de qualquer membro interessado, o Comitê examinará sub-
sídio à exportação específico concedido por país em desenvolvimento membro 
com vistas a determinar se tal concessão está conforme a suas necessidades de 
desenvolvimento.

15. a pedido de qualquer país em desenvolvimento membro interessado, o 
Comitê examinará direito compensatório específico para determinar se o mesmo 
é compatível com aquelas disposições dos parágrafos 10 e 11 que sejam aplicáveis 
ao país em desenvolvimento membro em questão.

PaRte ix
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 28

Programas em Vigor

1. os programas de subsídios que tenham sido estabelecidos no território 
de qualquer membro anteriormente à data em que tal membro tenha assinado 
o acordo Constitutivo da omC e que sejam incompatíveis com o disposto neste 
acordo serão

(a) notificados ao Comitê em prazo não superior a 90 dias após a data 
de entrada em vigor para aquele membro do acordo Constitutivo da 
omC;

(b) conformados às disposições deste acordo no prazo de 3 anos a contar da 
data de entrada em vigor para aquele membro do acorde Constitutivo 
da omC e, até então, não estarão sujeitos ao disposto na PaRte ii.
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2. nenhum membro estenderá a vigência de qualquer programa de tal 
natureza nem poderá tal programa ser renovado apos sua expiração.

Artigo 29

Transformação em Economia de Mercado

1. aqueles membros que se encontrarem em transição de uma economia 
centralmente planificada para uma economia de mercado e livre empresa poderão 
aplicar programas e medidas necessários a tal transformação.

2. Para esses membros, os programas de subsídios que se enquadrem no 
âmbito do artigo 3 e que sejam notificados de acordo com o parágrafo 3 serão 
eliminados ou feitos conformar-se com o artigo 3 no período 7 de anos a partir 
da data de entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC. nesse caso, o 
artigo 4 não se aplicará. alem disso, durante o mesmo período:

(a) os programas de subsídio no âmbito do parágrafo 1 (d) do artigo 6 
não serão acionáveis ao abrigo do artigo 7;

(b) com relação a outros subsídios acionáveis, será aplicável o disposto no 
parágrafo 9 do artigo 27.

3. os programas de subsídios no âmbito do artigo 3 serão notificados 
ao Comitê o mais imediatamente possível após a entrada em vigor do acordo 
Constitutivo da omC. notificações posteriores acerca de tais subsídios poderão ser 
efetuados até 2 anos após a entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC.

4. em circunstâncias excepcionais, os membros a que se refere o parágrafo 
1 poderão ser autorizados pelo Comitê a desviar-se dos programas, medidas e 
prazos notificados, desde que tais desvios sejam considerados necessários ao 
processo de transição.

PaRte x
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Artigo 30

as disposições dos artigos xxii e xxiii do gatt 1994, tal como desen-
volvidas e aplicadas no entendimento sobre solução de Controvérsias, serão 
aplicáveis a consultas e solução de controvérsias ao abrigo deste acordo, salvo 
onde especificamente se disponha de outra forma.

PaRte xi
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 31

Aplicação Provisória

o disposto no parágrafo 1 do artigo 6 e as disposições do artigo 8 e do 
artigo 9 serão aplicadas por período de 5 anos a contar a partir da data de entrada 
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em vigor do acordo Constitutivo da omC. no máximo até 180 dias antes do fim 
desse período, o Comitê reexaminará o funcionamento dessas disposições para 
determinar se as mesmas deverão ser prorrogadas, quer como se encontram hoje 
redigidas, quer sob nova redação.

Artigo 32

Outras Disposições Finais

1. não se pode tomar qualquer medida específica contra subsídio de outro 
membro senão de acordo com o disposto no gatt 1994, tal como interpretado 
por esse acordo.56

2. não se poderão formular reservas acerca de qualquer das disposições 
deste acordo sem o consentimento dos outros membros.

3. de acordo com o parágrafo 4, as disposições deste acordo serão aplicadas 
a investigações e revisões de medidas existentes que sejam iniciadas de acordo 
com petições formuladas tanto na data quanto depois da data de entrada em 
vigor do acordo Constitutivo da omC para determinado membro.

4. Para as finalidades do parágrafo 3 do artigo 21, medidas compensatórias 
em vigor considerar-se-ão impostas em data não posterior à de entrada em vigor 
para determinado membro do acordo constitutivo da omC, salvo nos casos em 
que a legislação nacional de um membro em vigor naquela data já inclua dispo-
sição do mesmo tipo daquela contida no parágrafo em causa.. 

5. os membros tomarão as devidas providências de natureza geral ou es-
pecífica para garantir, até a entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC 
para aquele membro, a conformidade de suas leis, regulamentos e procedimentos 
administrativos com as disposições deste acordo, tal como deverão ser aplicadas 
ao membro em questão.

6. os membros informarão ao Comitê toda e qualquer modificação intro-
duzida em suas leis e regulamentos que sejam relevantes para este acordo, assim 
como modificações na aplicação de tais leis e regulamentos.

7. o Comitê reverá anualmente a implementação e a operação deste acordo, 
levando em consideração seus objetivos. o Comitê informará anualmente o 
Conselho de Comércio de Bens sobre as alterações havidas no período coberto 
por tais revisões.

8. os anexos deste acordo formam parte integrante do mesmo.

ANEXO I  
LISTA ILUSTRATIVA DE SUBSÍDIOS A EXPORTAÇÃO

(a) a concessão pelos governos de subsídios diretos a empresa ou a pro-
dução, fazendo-os depender do desempenho exportador.

56 este parágrafo não tem por objetivo impedir medidas ao abrigo de outras disposições 
pertinentes do gatt 1994, conforme o caso.
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(b) esquemas de retenção de divisas ou quaisquer práticas similares que 
envolvam bônus às exportações;

(c) tarifas de transporte interno e de fretes para as exportações propor-
cionadas ou impostas pelos governos, mais favoráveis do que as apli-
cadas aos despachos internos.

(d) o fornecimento pelo governo ou por entidades governamentais, di-
reta ou indiretamente, por meio de programas impostos pelas autori-
dades, de produtos ou serviços, importados ou nacionais, para uso na 
produção de bens destinados a exportação em condições mais favorá-
veis do que as do fornecimento dos produtos ou serviços similares ou 
diretamente competitivos para uso na produção de bens destinados ao 
consumo doméstico, se (no caso de produtos) tais termos ou condi-
ções são mais favoráveis do que aqueles comercialmente disponíveis57 
nos mercados mundiais para seus exportadores.

(e) isenção, remissão ou deferimento total ou parcial, concedido especifi-
camente em função de exportações, de impostos diretos58 ou impostos 
sociais pagos ou pagáveis por empresas industriais ou comerciais.59

57 o termo “comercialmente disponíveis” quer dizer que a escolha entre produtos 
nacionais ou importados é livre e depende apenas de considerações comerciais.

58 Para as finalidades do presente acordo:

 o termo “impostos diretos” significa impostos sobre salários, lucros, juros, rendas, 
direitos de autor e todas as outras formas de ganho, além de impostos sobre a pro-
priedade de bens imóveis;

 o termo “direitos de importação” significa tarifas aduaneiras, direitos aduaneiros e 
outros tributos que não tenham sido enumerados nesta nota e que sejam aplicados 
à importação;

 o termo “impostos indiretos” significa tributos sobre vendas, consumo, volume de 
negócio, valor acrescido, franquias, selo, transmissões, estoques e equipamentos, 
ajustes fiscais na fronteira e todos os impostos além dos que se denominam impostos 
diretos e direitos de importação;

 Por “impostos indiretos sobre etapas anteriores” entendem-se aqueles tributos aplicados 
sobre bens ou serviços usados direta ou indiretamente no fabrico de um produto;

 Por “impostos indiretos cumulativos” entendem-se os tributos que se aplicam em 
etapas sucessivas, sem que existam mecanismos que permitam descontar posterior-
mente o imposto, caso os bens ou serviços sujeitos a impostos utilizados numa etapa 
da produção sejam utilizados em etapa posterior da mesma;

 “Remissão” de impostos compreende reembolso ou redução de impostos;

 “Remissão ou devolução” compreende isenção ou diferimento total ou parcial dos 
direitos de importação.

59 os membros reconhecem que o diferimento poderá não constituir subsídio à exportação 
quando, por exemplo, são percebidos os juros adequados. os membros reafirmam o 
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(f) a concessão, no cálculo da base sobre a qual impostos diretos são apli-
cados, de deduções especiais diretamente relacionadas com as expor-
tações ou com o desempenho exportador, superiores aquelas concedi-
das à produção para consumo interno.

(g) a isenção ou remissão de impostos indiretos 58 sobre a produção e a 
distribuição de produtos exportados, além daqueles aplicados sobre a 
produção e a distribuição de produto similar vendido para consumo 
interno.

(h) a isenção, remissão ou diferimento de impostos indiretos sobre etapas 
anteriores 58 de bens ou serviços utilizados no fabrico de produtos 
exportados, além da isenção, remissão ou diferimento de impostos 
indiretos equivalentes sobre etapas anteriores de bens ou serviços uti-
lizados no fabrico de produto similar destinado ao mercado interno, 
desde que, porém, impostos indiretos cumulativos sobre etapas an-
teriores possam ser objeto de isenção, remissão ou diferimento sobre 
produtos destinados à exportação, mesmo quando tal não se aplique 
a produtos similares destinados ao consumo interno, se os impostos 
indiretos cumulativos sobre etapas anteriores são aplicados aos insu-
mos consumidos no fabrico do produto de exportação (levando-se em 
devida conta os desperdícios).60 este item será interpretado de acordo 
com as diretrizes sobre consumo de insumos no processo de produção 
contidas no anexo ii.

(i) a remissão ou devolução de direitos de importação 58 além daquelas 
praticadas sobre insumos importados que sejam consumidos no fa-

princípio segundo o qual os preços de bens praticados em transações entre empresas 
exportadoras e compradoras estrangeiras controlados pelas primeiras, ou ambos sob 
o mesmo controle, devem, para fins tributários, ser os mesmos que se praticariam 
entre empresas independentes umas das outras em condições de livre concorrência. 
Qualquer membro pode chamar a atenção de outro para práticas administrativas ou 
outras que contradigam esse princípio e que resultem em expressiva economia em 
impostos direitos aplicáveis a transações de exportação. em tais circunstâncias, os 
membros tentarão normalmente resolver suas diferenças pelas vias previstas em tratados 
bilaterais existentes em matéria fiscal ou por meio de outros mecanismos internacionais 
específicos, sem prejuízo dos direitos e das obrigações que para os membros derivam 
do gatt 1994, entre os quais o direito de consulta criado no período precedente.

 o parágrafo (e) não tem por finalidade impedir um membro de tomar medidas 
para evitar dupla tributação sobre ganhos de fonte situada no estrangeiro por suas 
empresas ou pelas empresas de outro membro.

60 o parágrafo (h) não se aplica a sistemas de impostos sobre valor acrescido nem aos 
ajustes fiscais de fronteira que se estabeleçam em substituição àquele sistema; o 
problema de excessiva remissão de imposto sobre valor acrescido é tratado exclusi-
vamente no parágrafo (g).
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brico do produto exportado (levando na devida conta os desperdícios 
normais), desde que, porém, em casos especiais uma empresa possa 
utilizar certa quantidade de insumos nacionais como substitutivo 
equivalente aos insumos importados, com as mesmas características 
e com a mesma qualidade, com vistas a beneficiar-se desta disposição, 
se tanto a importação quanto a exportação ocorrem dentro de prazo 
razoável, não superior a 2 anos. este item será interpretado de acordo 
com as diretrizes sobre consumo de insumos para o processo produ-
tivo indicadas no anexo ii e de acordo com as diretrizes para deter-
minar se os sistemas de devolução de tributos sobre a importação em 
casos de substituição constituem subsídios à exportação enunciadas 
no anexo iii.

(j) a criação pelo governo (ou por instituições especiais controladas pelo 
governo) de programas de garantias de crédito à exportação ou pro-
gramas de seguros à exportação, de programas de seguro ou garantias 
contra aumentos no custo de produtos exportados ou programas de 
proteção contra riscos de flutuação nas taxas de câmbio, cujos prêmios 
sejam insuficientes para cobrir os custos de longo prazo e as perdas 
dos programas. 

(k) a concessão pelo governo (ou por instituições especiais controladas 
pelas autoridades do governo e/ou agindo sob seu comando) de cré-
ditos à exportação a taxas inferiores àquelas pelas quais o governo ob-
tém os recursos utilizados para estabelecer tais créditos (ou que teriam 
de pagar se tomassem emprestado nos mercados financeiros interna-
cionais recursos com a mesma maturação, nas mesmas condições cre-
ditícias e na mesma moeda do crédito à exportação) ou o pagamento 
pelo governo da totalidade ou de parte dos custos em que incorrem 
exportadores ou instituições financeiras quando obtêm créditos, na 
medida em que sejam utilizados para garantir vantagem de monta nas 
condições dos créditos à exportação.

 não obstante, se um membro é parte de compromisso internacional 
em matéria de créditos oficiais à exportação do qual sejam partes pelo 
menos 12 membros originais do presente acordo em 1.º de janeiro 
de 1979 (ou de compromisso que tenha substituído o primeiro e que 
tenha sido aceito por esses membros originais), ou se na prática um 
membro aplica as disposições relativas ao tipo de juros do compro-
misso correspondente, uma prática adotada em matéria de crédito à 
exportação que esteja em conformidade com essas disposições não 
será considerada como subsídio à exportação proibido pelo presente 
acordo.

(l) Qualquer outra despesa para o orçamento público que constitua sub-
sídio no sentido do artigo xVi do gatt 1994.
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ANEXO II

DIRETRIZES SOBRE OS INSUMOS CONSUMIDOS  
NO PROCESSO PRODUTIVO61

I

1. os sistemas de redução de impostos indiretos podem permitir a isenção, a 
remissão ou o diferimento de impostos indiretos cumulativos sobre etapas ante-
riores aplicados sobre insumos consumidos no fabrico do produto de exportação 
(com o devido desconto para os desperdícios). da mesma forma, os sistemas de 
devolução podem permitir a remissão ou a devolução de direitos de importação 
aplicados sobre insumos que são consumidos no fabrico do produto exportado 
(com o devido desconto para os desperdícios).

2. a lista ilustrativa de subsídios à exportação no anexo i deste acordo 
faz referência ao termo “insumos que são consumidos no fabrico do produto 
exportado” nos parágrafos (h) e (i). em conformidade com o parágrafo (h), 
sistemas de redução de impostos indiretos podem constituir subsídio à ex-
portação na medida em que resultem em isenção, remissão ou deferimento de 
impostos indiretos cumulativos sobre etapas anteriores, além do valor de taxas 
equivalentes efetivamente aplicadas a insumos que sejam destinados ao fabrico 
de produtos para exportação. em conformidade com o parágrafo (i), sistemas de 
devolução poderão constituir subsídio à exportação na medida em que resultem 
na remissão ou na devolução de direitos de importação além daqueles que são 
efetivamente aplicados sobre os insumos consumidos no fabrico do produto 
exportado. ambos os parágrafos estabelecem seja dado o devido desconto para 
os desperdícios normais nas conclusões relativas ao consumo de insumos no 
fabrico dos produtos exportados. no parágrafo (i) também se prevê substituição 
quando apropriada.

II

ao examinar se os insumos são consumidos no fabrico do produto exporta-
do, no âmbito de investigação sobre direitos compensatórios realizada ao abrigo 
deste acordo, as autoridades investigadoras procederão da seguinte maneira:

1. Quando se alegar que um sistema de redução de impostos indiretos ou 
um sistema de devolução implica subsídio por motivo de redução ou devolução 
excessiva de impostos indiretos ou direitos de importação aplicados sobre insumos 
utilizados no fabrico do produto exportado, as autoridades investigatórias deverão 
determinar, em primeiro lugar, se o governo do membro exportador estabeleceu 

61 insumos consumidos no processo produtivo são insumos incorporados fisi-
camente, energia, combustíveis e óleos, utilizados no processo produtivo, e 
catalisadores, que são consumidos ao longo do processo de obtenção do pro-
duto exportado.
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e aplica sistema ou procedimento que defina quais insumos são consumidos no 
fabrico do produto exportado e em quais quantidades. se se conclui que tal sis-
tema ou procedimento é aplicado, às autoridades investigadoras deverão, então, 
examinar o dito sistema ou procedimento para verificar se é razoável, eficaz na 
consecução dos fins almejados e baseado em práticas comerciais geralmente 
aceitas no país exportador. as autoridades investigatórias poderão considerar 
necessário realizar, de acordo com o parágrafo 6 do artigo 12, algumas provas 
práticas com vistas a verificar informações e a certificar-se de que o sistema ou 
procedimento esta sendo efetivamente aplicado.

2. Quando inexistir tal sistema ou procedimento ou quando não for razoá-
vel, ou quando, embora existente e razoável não seja aplicado ou não seja aplicado 
de forma eficaz, será necessário que o membro exportador realize exame ulterior, 
baseado nos insumos reais em questão, para determinar se foi feito pagamento 
excessivo. se as autoridades investigadoras consideram necessário, nova investi-
gação será realizada o abrigo do parágrafo 1.

3. as autoridades investigadoras tratarão como fisicamente incorporados 
os insumos utilizados no processo produtivo e fisicamente presentes no produto 
exportado. os membros notam que não é necessário que o insumo esteja presente 
no produto final sob a mesma forma em que entrou no processo produtivo.

4. na determinação da quantidade de um insumo específico que é consumido 
no fabrico do produto exportado, o “devido desconto para o desperdício normal” 
deverá ser levado em consideração e tido como consumido no fabrico do produto 
exportado. o termo “desperdício” refere-se àquela porção de determinado insumo 
que não se destina a uma função independente no processo produtivo que não é 
consumida no fabrico do produto exportado (por razões tais como ineficiência) e 
que não é recuperada, usada ou vendida pelo mesmo fabricante.

5. ao determinar se o desconto pelo desperdício reclamado é o “normal”, a 
autoridade investigadora levará em consideração o processo produtivo, a experiên-
cia média da indústria no país exportador e outros fatores técnicos, conforme seja 
pertinente. a autoridade investigadora terá em mente que uma questão importante 
refere-se ao fato de as autoridades do membro exportador terem ou não calculado 
razoavelmente o volume de desperdício, sempre que se tenha a intenção de incluir 
tal volume na redução ou na remissão dos impostos ou direitos.

ANEXO III

DIRETRIZES PARA DETERMINAR SE OS SISTEMAS  
DE DEVOLUÇAO CONSTITUEM SUBSÍDIO À EXPORTAÇÃO  

NOS CASOS DE SUBSTITUIÇÃO

I

sistemas de devolução podem permitir reembolso ou devolução de di-
reitos de importação sobre insumos consumidos no fabrico de outro produto 
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quando a exportação deste último contenha insumos nacionais com a mesma 
qualidade e características daqueles importados que substituem. de acordo 
com o parágrafo (i) da lista ilustrativa de subsídios à exportação do anexo 
i, os sistemas de devolução por substituição podem constituir subsídio à ex-
portação na medida em que resultem em excesso de devolução de direitos de 
importação inicialmente aplicado sobre os insumos importados com relação 
aos quais se esteja pedindo a devolução.

II

no exame de um sistema de devolução em casos de substituição no contexto 
de investigação sobre direitos compensatórios de acordo com este acordo, as 
autoridades investigadoras deverão proceder da seguinte forma:

1. o parágrafo (i) da lista ilustrativa estabelece que, no fabrico de um pro-
duto destinado a exportação, poderão ser utilizados insumos do mercado interno 
em substituição a insumos importados, desde que sejam em igual quantidade e 
que os insumos nacionais tenham a mesma qualidade e características dos insu-
mos importados que estão substituindo. a existência de sistema ou procedimento 
de verificação é importante porque permite ao governo do membro exportador 
garantir e demonstrar que a quantidade de insumos sobre os quais se está pedindo 
devolução não excede a quantidade de Produtos similares exportados, sob qualquer 
forma, e que não esta ocorrendo devolução de direitos de importação além daqueles 
originalmente aplicados sobre os insumos importados em causa.

2. Quando se alegar que um sistema de devolução por substituição implica 
subsídio, as autoridades investigadoras deverão, primeiramente, buscar determinar 
se o governo do membro exportador prevê e aplica sistema ou procedimento de 
verificação. em caso positivo, as autoridades investigadoras passarão a examinar os 
procedimentos de verificação para estabelecer se os mesmos são razoáveis, eficazes para 
alcançar os objetivos colimados e baseados em práticas comerciais geralmente aceitas 
no país de exportação. na medida em que se determine no que os procedimentos 
preenchem estes requisitos e são efetivamente l aplicados, não se presumirá a existência 
de subsídio. Poderá vir a ser julgado necessário ´pelas autoridades realizar, de acordo 
com o parágrafo 8 do artigo 12, alguns exames práticos para verificar informações 
ou para certificar-se de que os procedimentos estão efetivamente sendo aplicados. 

3. Quando não houver procedimentos de verificação, ou quando os mesmos 
não forem razoáveis, ou ainda, quando tais procedimentos existirem e forem 
considerados razoáveis, mas não estejam sendo aplicados de fato eficazmente, 
poderá haver subsídio. em tais situações será preciso que o país exportador realize 
novo exame com base nas transações reais em questão para determinar se foi 
feito pagamento excessivo. se as autoridades investigadoras julgarem necessário, 
exame adicional poderia ser realizado de acordo com o parágrafo 2. 
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ANEXO lV

CÁLCULO DO TOTAL DO SUBSÍDIO Ad VALOREm  
(PARÁGRAFO 1 (A) DO ARETIGO 6)62

1. Qualquer cálculo para estabelecer o montante de um subsídio para os 
fins do parágrafo 1 (a) do artigo 6 será efetuado nos termos do custo para o 
governo outorgante.

2. salvo o disposto nos parágrafos 3 a 5, no cálculo para determinar se a 
taxa global de subsídio excede 5 por cento do valor do produto, este valor será 
calculado como o valor total das vendas da empresa recebedora63 no mais recente 
período de 12 meses sobre o qual se disponha de informação anterior ao período 
no qual o subsidio tenha sido concedido.64

3. Quando o subsídio estiver relacionado com a produção ou venda de 
determinado produto o valor deste será calculado como o valor total das vendas 
daquele produto pela firma recebedora no mais recente período de 12 meses para 
os quais se disponha de informações sobre as vendas antes do período no qual 
o subsídio tenha sido concedido.

4. Quando a firma recebedora estiver em situação de início de operação, 
considerar-se-á como séria perda a taxa global de subsídio que exceda 15 por 
cento dos fundos globais investidos para as finalidades deste parágrafo, o período 
de início de operação não ultrapassará o primeiro ano de produção.65

5. Quando a firma recebedora estiver localizada em país de economia 
inflacionária, o valor do produto será calculado como o das vendas globais da 
firma recebedora (ou vendas do produto em causa se o subsídio for vinculado) 
no ano civil precedente, indexado pela taxa de inflação verificada nos 12 meses 
que precedem o mês em que o subsídio tenha sido concedido.

6. Para determinar a taxa global de subsídio em determinado ano, serão 
agregados os subsídios concedidos sob diferentes programas e por diferentes 
autoridades no território de um membro.

62 na medida em que haja necessidade, deverá estabelecer-se entendimento entre os 
membros sobre questões que não se especificam neste anexo ou que requeiram 
maior esclarecimento para fins do parágrafo 1 (a) do artigo 6.

63 a firma recebedora é aquela que se encontra no território do membro que outorga 
o subsídio.

64 no caso de subsídio relacionado com tributação, presumir-se-á que o valor do produto 
e o valor total das vendas da empresa recebedora no exercício fiscal em que obteve 
o benefício da medida relacionada com a tributação.

65 as situações de início da produção compreendem os casos em que se tenham con-
traído compromissos financeiros para o desenvolvimento de produtos ou para a 
construção de instalações destinadas a fabricar os produtos que se beneficiam do 
subsídio, mesmo quando a produção não tenha ainda começado.
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7. os subsídios concedidos antes da entrada em vigor do acordo constitu-
tivo da omC, cujos benefícios tenham sido destinados à produção futura, serão 
incluídos na taxa global de subsídio.

8. os subsídios não acionáveis à luz das disposições pertinentes deste acordo 
não serão incluídos no cálculo do montante de subsídio para os fins do parágrafo 
1 (a) do artigo 6.

ANEXO V
PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DE INFORMAÇÃO  

RELATIVA A GRAVE DANO

1. todo membro cooperará na obtenção de provas para exame por grupo 
especial nos procedimentos previstos nos parágrafos 4 a 6 do artigo 7. as partes 
envolvidas em uma controvérsia e qualquer terceiro país membro envolvido 
notificarão ao osC, tão logo as disposições do parágrafo 4 do artigo 7 tenham 
sido invocadas, o organismo responsável pela administração desta disposição em 
seu território e os procedimentos a serem adotados para atender aos pedidos de 
informação. 

2. Quando, de acordo com o parágrafo 4 do artigo 7, se submeta a ques-
tão ao osC, este, a pedido, iniciará aos procedimentos para obter do governo 
do membro outorgante do subsídio, aquelas informações necessárias à deter-
minação da existência e do montante do subsídio do valor total das firmas 
subsidiadas, assim como aquelas informações necessárias à análise dos efeitos 
danosos causados pelo produto subsidiado.66 esse processo poderá incluir, 
quando adequado, apresentação de perguntas ao governo do membro outor-
gante do subsídio e ao governo do membro reclamante, que permitam coligir 
informação, assim como esclarecer e ampliar a informação disponível às partes 
da controvérsia por meio dos procedimentos de notificação estabelecidos na 
Parte Vii.67 

3. no caso de efeitos sobre mercados de terceiros países, uma parte en-
volvida numa controvérsia poderá, mesmo por meio de perguntas dirigidas 
ao governo do terceiro país membro envolvido, recolher informação à análise 
dos efeitos danosos que não esteja de outra forma razoavelmente disponível, 
quer junto ao membro reclamante, quer junto ao membro outorgantes do 
subsídio. esse requerimento deverá operar-se de tal forma eu não imponha 
carga excessiva sobre o terceiro país membro. em particular, não se deve es-
perar do terceiro país membro que proceda a uma análise de mercado apenas 

66 nos casos em que se deva demonstrar a existência de sério dano.

67 o processo de coleta de informação pelo osC levará em conta a necessidade de 
proteger-se informação que seja confidencial por sua própria natureza ou que tenha 
sido fornecida sob sigilo por qualquer membro envolvido nesse processo.
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para esses fins. a informação proporcionada será aquela já disponível ou que 
possa facilmente ser obtida por aquele membro (e.g., estatísticas recentes que 
já tenham sido recolhidas pelos serviços de estatísticas competentes, dados 
alfandegários relativos a importações e valores declarados para os produtos 
em causa, etc.). não obstante, se uma parte de uma controvérsia empreende 
análise de mercado pormenorizada a suas próprias custas, a tarefa da pessoa 
ou empresa que realize tal analise será facilitada pelas autoridades do terceiro 
país membro e ser-lhe-á facilitado acesso a toda informação que não seja nor-
malmente mantida sob sigilo pelo governo. 

4. o osC designará representante cuja função será a de facilitar o processo 
de coleta de informações. o único propósito do representante será o de garantir 
a obtenção, no devido tempo, da informação necessária para facilitar a rápida 
realização do subseqüente exame multilateral da controvérsia. em particular, o 
representante poderá sugerir os meios mais eficazes de solicitar a informação 
necessária, assim como fomentar a cooperação entre as partes.

5. o processo de coleta de informação exposto nos parágrafos 2 a 4 será 
completado em 60 dias a contar da data na qual a matéria tenha sido submetida 
ao osC, ao abrigo do parágrafo 4 do artigo 7. a informação obtida durante esse 
processo será submetida ao grupo especial estabelecido pelo osC de acordo com 
as disposições da PaRte x. essa informação deveria incluir, inter alia, dados 
relativos ao montante do subsídio em questão (e quando apropriado o valor das 
vendas totais das empresas subsidiadas), preços do produto subsidiado, preços do 
produto não-subsidiado, preços de outros fornecedores do mercado, variações 
no suprimento do produto subsidiado ao mercado em questão e variações nas 
participações no mercado. deveria também incluir provas de refutação, assim 
como toda informação suplementar que o grupo especial considere relevante 
para estabelecer suas conclusões.

6.  se o membro outorgante do subsídio e/ou o terceiro país membro não 
cooperarem com o processo de coleta de informação, o membro reclamante apre-
sentará seu caso de dano grave com base nas provas de que disponha, juntamente 
com os fatos e as circunstâncias da falta de cooperação do membro outorgante do 
subsídio e/ou do terceiro país membro. Quando não se possa obter informação 
devido à falta de cooperação do membro outorgante do subsídio e/ou do terceiro 
país membro, o grupo especial poderá completar o processo, se necessário, com 
base na melhor informação disponível.

7. ao formular suas conclusões, o grupo especial deverá extrair inferências 
desfavoráveis dos casos de falta de cooperação por qualquer das partes envolvidas 
no processo de coleta de informação.

8. ao determinar a utilização quer da melhor informação disponível, quer 
de inferências desfavoráveis, o grupo especial considerará a opinião do repre-
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sentante do osC designado ao abrigo do parágrafo 4 quanto ao caráter razoável 
dos pedidos de informação e aos esforços despendidos pelas partes para atender 
a esses pedidos de forma cooperativa e oportuna.

9. nada no processo de coleta de informação limitará o grupo especial na 
busca de informação suplementar que considere necessária para a boa solução 
da controvérsia e que não tenha sido pedida ou desenvolvida durante o proces-
so. de maneira geral, porém, o grupo especial não deveria solicitar informação 
suplementar para completar o processo sempre que tal informação venha apoiar 
posição específica de uma das partes e que a ausência dessa informação no pro-
cesso seja resultado de falta de cooperação injustificada daquela parte no processo 
de coleta de informação.

ANEXO VI

PROCEDIMENTO A SER ADOTADO  
NAS INVESTIGAÇOES IN SITU REALIZADAS  

CONFORME O PARÁGRAFO 8 DO ARTIGO 12

1. ao iniciar-se uma investigação, as autoridades do membro exportador e 
as empresas que se saiba estejam envolvidas deverão ser informadas da intenção 
de realizarem-se investigações in situ.

2. se, em circunstâncias excepcionais, houver intenção de incluir especia-
listas não-governamentais na equipe investigadora, as empresas e as autoridades 
do membro exportador deverão disso ser informadas.

3. deverá considerar-se prática corrente a obtenção de anuência expressa 
das empresas envolvidas no membro exportador antes de a visita ser definitiva-
mente marcada.

4. tão logo obtido o consentimento das empresas envolvidas, as autoridades 
investigadoras deverão notificar às autoridades do membro exportador os nomes 
e os endereços das empresas que serão visitadas e as datas das visitas.

5. as empresas envolvidas deverão ser informadas com suficiente antece-
dência da intenção de visita.

6. Visitas para explicar um questionário só deverão ser realizadas a pedido 
da empresa exportadora. no caso de semelhante pedido, as autoridades inves-
tigadoras deverão colocar-se à disposição da empresa; essa visita apenas poderá 
realizar-se quando: (a) as autoridades do membro importador tenham notificado 
os representantes do governo do membro em questão; e (b) estas últimas não 
tenham objeção à visita.

7. Uma vez que o objetivo principal das investigações in situ é verificar 
informação fornecida ou obter maiores esclarecimentos, deverão as mesmas 
realizar-se após o recebimento das respostas aos questionários, a menos que 
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a empresa concorde em que se proceda diversamente e que o governo do 
membro exportador seja informado da visita antecipada pelas autoridades 
investigadoras e a isso não ponha objeção; mais ainda, deverá ser procedi-
mento corrente, anteriormente à visita, informar as empresas sobre a natureza 
geral da informação que se pretende verificar e sobre qualquer informação 
suplementar que deva ser fornecida, embora tal prática não deva coibir so-
licitações de mais pormenores formuladas localmente à luz das informações 
obtidas.

8. sempre que possível, as respostas aos pedidos de informações ou às 
perguntas formuladas pelas autoridades ou empresas do membro exportador, 
essenciais ao bom andamento da investigação in situ, deverão ser fornecidas antes 
da realização da visita.

ANEXO VII

PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO MEMBROS  
A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO 2(A) DO ARTIGO 27

os países em desenvolvimento membros não sujeitos às disposições do 
parágrafo l(a) do artigo 3 por força do estipulado no parágrafo 2(a) do artigo 
27 são os seguintes:

(a) os países de menor desenvolvimento relativo como tal designados pe-
las nações Unidas e que sejam membros da omC;

(b) Cada um dos seguintes países em desenvolvimento membros da omC 
estará sujeito às disposições aplicáveis aos demais países em desen-
volvimento membros de acordo com o parágrafo 2(b) do artigo 27 
quando seu Pnd per capita tenha atingido Us$ 1.000,00 anuais:68 
Bolívia, Camarões Congo, Cote d’ivoire, egito Filipinas, gana, guate-
mala guiana, Índia, indonésia Quênia, marrocos, nicarágua, nigéria, 
Paquistão, República dominicana, senegal, sri lanka e Zimbábue.

68 a inclusão de países em desenvolvimento membros na lista da alínea (b) baseou-se 
nos dados mais recentes de PnB per capita fornecidos pelo Banco mundial.
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DECRETO N. 1.751, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1995
 

Regulamenta as normas que disciplinam os pro-
cedimentos administrativos relativos à aplicação 
de medidas compensatórias. 

o ViCe-PResidente da RePÚBliCa, no exercício do cargo de 
PResidente da RePÚBliCa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos iV e Vi, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos acordos sobre 
subsídios e medidas Compensatórias e sobre agricultura do acordo geral sobre 
tarifas aduaneiras e Comércio – gatt/1994, aprovado pelo decreto legislativo 
n. 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 30 de 
dezembro de 1994, e na lei n. 9.019, de 30 de março de 1995, 

deCReta:

título i
DOS SUBSÍDIOS E DOS PROCEDIMENTOS  

PARA APLICAÇÃO DE DIREITOS COMPENSATÓRIOS

Capítulo I

DOS PRINCÍPIOS

Art. 1.º Poderão ser aplicados direitos compensatórios com o objetivo de 
compensar subsídio concedido, direta ou indiretamente, no país exportador, à 
fabricação, à produção, à exportação ou ao transporte de qualquer produto, cuja 
exportação ao Brasil cause dano à indústria doméstica. 

§ 1.º os direitos compensatórios serão aplicados de acordo com as inves-
tigações abertas e conduzidas segundo o disposto neste decreto. aos produtos 
agrícolas aplicam-se simultaneamente as disposições constantes do Capítulo i 
do título ii. 

§ 2.º em cumprimento ao disposto no Parágrafo 5 do artigo Vi do 
gatt/1994, a importação de um produto não poderá estar sujeita, simultanea-
mente, à aplicação de direito compensatório e de direito antidumping, de que 
trata o acordo de implementação do artigo Vi do gatt/1994, para compensar 
uma mesma situação. 

§ 3.º o termo “país exportador” será entendido como o país, de origem ou 
de exportação, onde é concedido o subsídio. no caso de os produtos não serem 
exportados para o Brasil diretamente do país exportador, mas a partir de um 
país intermediário, os procedimentos de que trata este decreto se aplicarão e 
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as transações em questão serão consideradas como tendo ocorrido entre o país 
exportador e o Brasil. 

Art. 2.º Compete aos ministros de estado da indústria, do Comércio e 
do turismo e da Fazenda a decisão de aplicar, mediante ato conjunto, medidas 
compensatórias provisórias ou direitos definitivos e homologar compromissos, 
com base em parecer da secretaria de Comércio exterior – seCex, do ministério 
da indústria, do Comércio e do turismo, que comprove a existência de subsídio 
e de dano dele decorrente. 

Art. 3.º Compete à seCex promover o processo administrativo disciplinado 
por este decreto. 

Capítulo II

DOS SUBSÍDIOS

Seção i

da definição de Subsídios

Art. 4.º Para os fins deste decreto, considera-se que existe subsídio quando 
é conferido um benefício em função das hipóteses a seguir: 

i – haja, no país exportador, qualquer forma de sustentação de renda ou de 
preços que, direta ou indiretamente, contribua para aumentar exportações ou 
reduzir importações de qualquer produto; ou 

ii – haja contribuição financeira por um governo ou órgão público, no 
interior do território do país exportador, denominado a partir daqui “governo”, 
nos casos em que: 

a) a prática do governo implique transferência direta de fundos (doações, 
empréstimos, aportes de capital, entre outros) ou potenciais transferências diretas 
de fundos ou obrigações (garantias de empréstimos, entre outros); ou 

b) sejam perdoadas ou deixem de ser recolhidas receitas públicas devidas 
(incentivos fiscais, entre outros), não sendo consideradas como subsídios as 
isenções, em favor dos produtos destinados à exportação, de impostos ou taxas 
habitualmente aplicados ao produto similar quando destinados ao consumo in-
terno, nem a devolução ou abono de tais impostos ou taxas, desde que o valor não 
exceda os totais devidos, de acordo com artigo xVi do gatt/1994 e os anexos 
i e iii do acordo sobre subsídios e medidas Compensatórias; ou 

c) o governo forneça bens ou serviços além daqueles destinados à infra-
estrutura geral, ou quando adquiria bens; ou 

d) o governo faça pagamentos a um mecanismo de fundo, ou instrua ou confie 
à entidade privada a realizar uma ou mais das funções descritas nas alíneas ante-
riores, as quais seriam normalmente incumbência do governo, e cuja atuação não 
difira, de modo significativo, da prática habitualmente seguida pelos governos. 

Parágrafo único. o termo “produto similar” será entendido como pro-
duto idêntico, igual sob todos os aspectos ao produto que se está examinado, 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

22�

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 II

I –
 D

ef
es

a
 C

o
m

er
C

ia
l

ou, na ausência de tal produto, outro que, embora não exatamente igual sob 
todos os aspectos, apresente características muito próximas às do produto em 
consideração. 

Seção ii
dos Subsídios Acionáveis

Art. 5.º Para os fins deste decreto, um subsídio, como definido no artigo 
anterior, será denominado acionável, sujeito a medidas compensatórias, se o 
mesmo for específico, com exceção daqueles previstos nos arts. 11, 12 e 13. 

Art. 6.º Um subsídio é específico quando a autoridade outorgante, ou a 
legislação pela qual essa autoridade deve reger-se, explicitamente luminar o 
acesso ao subsídio a uma empresa ou indústria, ou a um grupo de empresas 
ou indústrias, dentro da jurisdição daquela autoridade, aqui denominadas de 
“determinadas empresas”. 

§ 1.º não ocorrerá especificidade quando a autoridade outorgante, ou a 
legislação pela qual essa autoridade é regida, estabelecer condições ou critérios 
objetivos que disponham sobre o direito de acesso ao subsídio e sobre o respec-
tivo montante a ser concedido, desde que este direito seja automático e que as 
condições e critérios, estipulados em lei, regulamento ou outro ato normativo, 
sejam estritamente respeitados e se possa proceder à sua verificação. 

§ 2.º a expressão “condições ou critérios objetivos” significa condições ou 
critérios imparciais que não favoreçam determinadas empresas em detrimento 
de outras e que sejam de natureza econômica e de aplicação horizontal, como 
número de empregados ou dimensão de empresa. 

§ 3.º nos casos em que não haja, aparentemente, especificidade nos termos 
dos §§ 1.º e 2.º, mas haja razões que levem a crer que o subsídio em considera-
ção seja de fato específico, poder-se-ão considerar outros fatores, como uso de 
um programa de subsídio por um número limitado de determinadas empresas, 
uso predominante de um programa de subsídios por determinadas empresas, 
concessão de parcela desproporcionalmente grande do subsídio apenas a deter-
minadas empresas e o modo pela qual a autoridade outorgante exerceu seu poder 
discricionário na decisão de conceder um subsídio. 

§ 4.º Para fins do disposto no § 3.º, deverão ser levadas em conta: 

a) as informações sobre a freqüência com que são recusados ou aceitos 
pedidos de subsídios e sobre os motivos que levaram a tais decisões; 

b) a diversidade das atividades econômicas dentro da jurisdição da autar-
quia outorgante, bem como o período de tempo durante o qual o programa de 
subsídios esteve em vigor. 

Art. 7.º será específico o subsídio que seja limitado a determinadas empresas, 
localizadas dentro de uma região geográfica situada no interior da jurisdição da 
autoridade outorgante. 
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Parágrafo único. não será subsídio específico a instituição de tributos ou a 
alteração de alíquotas genericamente aplicáveis a toda e qualquer nível de governo 
com competência para fazê-lo. 

Art. 8.º não obstante o disposto nos arts. 6.º e 7.º, serão específicos, para 
fins de investigação, qualquer subsídios que se enquadrem na definição de 
subsídios proibidos, nos termos do artigo 3 de acordo de subsídios e medidas 
Compensatórias, a saber: 

i – subsídios vinculados, de fato ou de direito, exclusivamente ou a partir de 
uma entre várias condições, a desempenho exportador, inclusive os indicados no 
anexo i a vinculação de fato caracterizar-se-á quando ficar demonstrado que a 
sua concessão, ainda que não vinculada de direito ao desempenho exportador, está 
vinculada de fato a exportações ou ganhos com exportações, reais ou previstos. 
o simples fato de que subsídios sejam concedidos a empresas exportadoras não 
deverá, por si só, ser considerado como subsídio à exportação; 

ii – subsídios vinculados, exclusivamente ou a partir de uma entre várias 
condições, ao uso preferencial de produtos domésticos em detrimento de pro-
dutos estrangeiros. 

Art. 9.º deverá estar claramente fundamentada em provas positivas qualquer 
determinação de especificidade na forma do disposto nesta seção. 

Seção iii
dos Subsídios Não-Acionáveis

Art. 10. Para os fins deste decreto, um subsídio, como definido no art. 
4.º, será denominado não-acionável, não sujeito a medidas compensatórias, 
quando: 

i – não for específico conforme definido nos arts. 6.º e 7.º; 

ii – for específico conforme definido nos arts. 6.º e 7.º, mas preencha as 
condições enumeradas nos arts. 11, 12 e 13. 

Art. 11. não estarão sujeitos a medidas compensatórias os subsídios con-
cedidos para atividades de pesquisa, conforme definido no § 1.º deste artigo, 
exato quando relacionadas a aeronaves civis, realizadas por empresas ou estabe-
lecimentos de pesquisa ou de educação superior a elas vinculados por relação 
contratual, se o subsídio cobrir até o máximo de 75% dos custos de pesquisa 
industrial, conforme definido no § 3.º, ou cinqüenta por cento dos custos das 
atividades pré-competitivas de desenvolvimento, definidas no § 4.º, e estes níveis 
permitidos de assistência não-acionável, ora mencionados, serão estabelecidos 
com referência ao total de gastos computáveis efetuados durante todo o curso de 
um projeto e desde que a assistência referida seja limitada exclusivamente a: 

i – custos de pessoal empregado exclusivamente na atividade de pesquisa, 
como pesquisadores, tecnólogos, outro pessoal de apoio e técnicos relacionados 
com esta atividade; 
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ii – custos com instrumentos, equipamentos, terrenos e construções des-
tinados exclusiva a permanentemente à atividade de pesquisa, exceto quando 
tenham sido colocados à disposição em base comercial; 

iii – custos com consultorias e serviços equivalentes usados exclusivamente 
na atividade de pesquisa, incluindo-se a aquisição de resultados de pesquisas, 
conhecimentos técnicos, patentes e outros; 

iV – custos indiretos adicionais incorridos em conseqüência direta das 
atividades de pesquisa; e 

V – outros custos correntes, inclusive de materiais, suprimentos e asseme-
lhados, incorridos diretamente em conseqüência das atividades de pesquisa. 

§ 1.º o termo “pesquisa” não inclui atividades de pesquisa básica realiza-
das independentemente por estabelecimentos de altos estudos ou de pesquisa 
avançada. 

§ 2.º o termo “pesquisa básica” significa a ampliação de conhecimento 
técnico-científico não ligado a objetos industriais e comerciais. 

§ 3.º o termo “pesquisa industrial” significa busca planejada ou investigação 
destinada à descoberta de novos conhecimentos que sejam úteis ao desenvolvi-
mento de novos produtos, processos ou serviços, ou que acrescentem significativas 
melhorias em produtos, processos ou serviços existentes. 

§ 4.º o termo “atividade pré-competitiva de desenvolvimento” significa a 
transposição de descobertas realizadas pela pesquisa industrial a planos, projetos 
ou desenhos de produtos, processos ou serviços novos, modificados ou aperfei-
çoados, destinados à venda ou uso, inclusive a criação de protótipo insuscetível 
de uso comercial, ou ainda a formulação conceitual e o desenho de alternativas 
a produtos, processos ou serviços e a demonstração inicial ou projetos-piloto, 
desde que tais projetos não possam ser convertidos ou usados em atividades 
industriais ou exploração comercial. o termo não inclui alterações rotineiras 
ou periódicas de produtos existentes, linhas de produção, processos, serviços 
ou outras atividades produtivas em curso, ainda que essas alterações possam 
representar aperfeiçoamentos. 

§ 5.º no caso de programas que abranjam pesquisa industrial e atividades 
pré-competitivas de desenvolvimento, o nível permitido de subsídio não-acio-
nável não deverá exercer a média simples dos níveis permitidos de assistência 
não-acionável a cada uma das duas categorias referidas no caput desse artigo, 
calculados com base em todos os custos computáveis estabelecidos nos incisos 
i a V deste artigo. 

Art. 12. não estarão sujeitos a medidas compensatórias subsídios concedi-
dos, no quadro geral do desenvolvimento regional, a uma região desfavorecida 
dentro do território do pais exportador, para assistência que no âmbito das 
regiões elegíveis seja não-específica, conforme as disposições dos arts. 6.º e 7.º, 
desde que: 
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i – cada região desfavorecida constitua área geográfica contínua claramente 
designada, com identidade econômico-administrativa definível; 

ii – a região seja considerada desfavorecida a partir de critérios imparciais 
e objetivos, claramente expressos em lei, regulamentou outro ato normativo, de 
forma a permitir a verificação, e que os mesmos demonstrem que suas dificuldades 
não são decorrentes apenas de circunstâncias temporárias; e 

iii – os critérios incluam medida de desenvolvimento econômico, apu-
rado ao longo de um período de três anos, baseada em pelo menos um dos 
indicadores: 

a) renda per capta ou renda familiar per capta ou Produto interno Bruto 
per capta, igual ou inferior a 85% da média do território em causa; 

b) taxa de desemprego, igual ou superior a 110% da taxa média do território 
em causa. 

§ 1.º a medida de desenvolvimento econômico referida no inciso iii poderá, 
também, resultar de um a composição dos indicadores referidos nas alíneas a e 
b e poderá incluir outros não mencionados. 

§ 2.º “Quadro geral de desenvolvimento regional” significa que programas 
regionais de subsídios formam parte integrante de uma política de desenvolvi-
mento regional coerente e aplicável genericamente, e que os subsídios para o 
desenvolvimento regional não são concedidos a áreas geograficamente isoladas 
sem nenhuma ou quase nenhuma importância para o desenvolvimento de uma 
região. 

§ 3.º “Critérios imparciais e objetivos” significam critérios que não favo-
recem certas regiões, além do necessário para eliminar ou reduzir disparidades 
regionais, no quadro de uma política regional de desenvolvimento. 

§ 4.º Para fins do disposto no parágrafo anterior, os programas regionais de 
subsídios deverão incluir tetos para os montantes de assistência a ser concedida 
a cada projeto subsidiado, os quais deverão ser diferenciados de acordo com os 
diversos níveis de desenvolvimento de cada região assistida e expressos em termos 
de custos de investimento ou de criação de empregos. 

§ 5.º dentro de cada teto, a distribuição da assistência será suficientemente 
ampla e equânime de molde a evitar o uso predominante de um subsídio por 
determinadas empresas, ou a concessão de parcela desproporcionalmente gran-
de do subsídio a determinadas empresas, conforme disposto na seção ii deste 
Capítulo. 

Art. 13. não estarão sujeitos à compensação de medidas compensatórias 
subsídios concedidos para promover a adaptação de instalações em operação a 
pelo menos dois anos antes do estabelecimento de novas exigências ambientalistas 
impostas por lei o regulamentos, de que resultem maiores obrigações ou carga 
financeira sobre as empresas, desde que tal assistência: 

i – seja excepcional e não-recorrente; 
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ii – seja limitado a vinte por cento do custo de adaptação; 
iii – não cubra custos de reposição e operação do investimento subsidiado 

em questão, que devem recair inteiramente sobre as empresas; 
iV – esteja diretamente vinculada e seja proporcional à redução de danos e 

de poluição prevista pela empresa e que não cubra nenhuma economia de custos 
que possa eventualmente ser obtida; e 

V – seja disponível para todas as firmas que possam adotar o novo equipa-
mento ou os novos processos produtivos.

Capítulo III
DO CÁLCULO MONTANTE DE SUBSÍDIO ACIONÁVEL

Art. 14. Para fins de aplicação de medidas compensatórias, o montante de 
subsídio acionável será calculado por unidade do produto subsidiado exportado 
para o Brasil, com base no benefício usufruído durante o período de investigação 
de existência de subsídios acionáveis, de que trata o § 1.º do art. 35. 

Parágrafo único. o termo “produto subsidiado” será entendido como pro-
duto que se beneficia de subsídio acionável. 

Art. 15. não serão considerados benefícios: 
i – aporte do capital social pelo governo, a menos que se possa considerar 

que a decisão de investir seja incompatível com as práticas habituais de inves-
timento, inclusive para o aporte de capital de risco, de investidores privados no 
território do país exportador; 

ii – empréstimo do governo a menos que haja diferença entre o montante 
que a empresa paga pelo empréstimo e o montante que a mesma pagaria por 
empréstimo comercial equivalente que poderia ser efetivamente obtido no mer-
cado. neste caso, o benefício será a diferença entre esses dois montantes; 

iii – garantia creditícia fornecida pelo governa menos que haja diferença 
entre o montante que a empresa paga pelo empréstimo assim garantido e o 
montante que a empresa pagaria por empréstimo comercial compatível sem 
garantia do governo. neste caso, constitui benefício a diferença entre esses dois 
montantes, ajustada de modo a levar em conta quaisquer diferenças por taxas 
ou comissões 

iV – fornecimento de bens e serviços ou compra de bens pelo governo, a 
menos que o fornecimento seja realizado por valor inferior ao da remuneração 
adequada, ou que a compra seja realizada por valor superior ao da remuneração 
adequada. a adequação da remuneração será determinada em relação as condições 
de mercado vigentes para o bem ou o serviço em causa no país de fornecimento 
ou compra, aí incluídos preço, qualidade, disponibilidade, comerciabilidade, 
transporte e outras condições de compra ou venda. 

Art. 16. na determinação do montante poderão ser deduzidos do total do 
subsídio os seguintes elementos: 
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i – gastos incorridos necessariamente para fazer jus ao subsídio ou para 
beneficiar-se do mesmo. 

ii – tributos a que tenha sido submetida a exportação de produto para o 
Brasil, quando destinados especificamente a neutralizar subsídio. 

Parágrafo único. Quando a parte ou o governo interessados solicitarem uma 
dedução, deverão apresentar comprovação de que esta solicitação se justifica. 

Art. 17. Quando o subsídio não for concedido em função das quantidades fa-
bricadas, produzidas, exportadas ou transportadas, o montante de subsídio acionável 
será calculado se apropriado, repartindo-se de forma adequada o valor do subsídio 
total pelo valor de fabricação, de produção, de venda ou de exportação do produto a 
que se refira, durante o período de investigação de existência de subsídio. 

Art. 18. Quando o subsídio for concedido para a aquisição, presente ou 
futura, de ativos fixos, o montante de subsídio acionável será calculado por meio 
de rateio por período que corresponda ao da depreciação normal de tais ativos 
na indústria de que se trate. o montante, assim calculado, relativo ao período de 
investigação de existência de subsídio acionável, incluindo o montante derivado 
da aquisição de ativos fixos em períodos anteriores, deve ser repartido conforme 
o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. no caso de ativos não sujeitos à depreciação, o subsídio 
será considerado empréstimo a juros zero e avaliado segundo o disposto no 
inciso ii do art. 15. 

Art. 19. Quando o subsídio não puder ser relacionado à aquisição de ativos 
fixos, o montante de benefício recebido durante o período de investigação de 
existência de subsídio deverá ser atribuído a este período e repartido conforme 
o disposto no art. 17, a não ser que existam circunstâncias excepcionais que 
justifiquem uma atribuição a período distinto. 

Art. 20. Construirá regra geral a determinação de montante individual de 
subsídio acionável para cada um dos conhecidos exportadores ou produtores do 
produto sob investigação. 

1.º Caso o número de exportadores, produtores, importadores conhecidos 
ou tipos de produtos, ou transação sob investigação seja de tal sorte expressivo que 
torne impraticável a determinação referida no caput, o exame poderá se limitar: 

a) a um número razoável de partes interessadas, transações ou produtos, 
por meio de amostragem estatisticamente válida com base nas informações 
disponíveis no momento da seleção; ou 

b) ao maior volume de produção, vendas ou exportação que seja representa-
tivo e que possa ser investigado levando-se em conta os prazos determinados. 

2.º Qualquer seleção de exportadores, produtores, importadores, tipos de 
produtos ou transações, que se faça conforme o disposto no parágrafo anterior, 
será efetuada após terem sido consultados o governo do país exportador, os expor-
tadores, produtores ou importadores e obtida a sua anuência, desde que tenham 
fornecido informações necessárias para seleção de amostra representativa. 
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3.º Caso uma ou várias das empresas selecionadas não forneçam as infor-
mações solicitadas, outra seleção será feita .na hipótese de não haver tempo hábil 
para uma nova seleção ou de as novas empresas selecionadas igualmente não 
fornecerem as informações solicitadas, as determinações ou decisões se basearão 
na informação disponível, conforme o disposto no art. 79. 

4.º será, também, determinado montante individual de subsídio acionável 
para cada exportador ou produtor que não tenha sido incluído na seleção, mais 
que venha a apresentar a necessária informação a tempo de que seja conside-
rada durante o processo de investigação, com exceção das situações em que o 
número de exportadores ou produtores seja considerada durante o processo de 
investigação, com exceção das situações em que o número de exportadores ou 
produtos seja de tal sorte expressivo que a análise de casos individuais resulte 
em sobrecarga despropositada e impeça a conclusão da investigação dentro dos 
prazos prescritos. não serão desencorajadas as respostas voluntárias. 

Capítulo VI
DA DETERMINAÇÃO DO DANO

Art. 21. Para os efeitos deste decreto, o termo “dano” será entendido como 
dano material ou ameaça de dano material à indústria doméstica já estabelecida 
ou retardamento sensível na implantação de tal indústria. 

§ 1.º a determinação de dano será baseada em provas positivas e incluirá 
exame objetivo do: 

a) volume das importações do produto subsidiado; 

b) seu efeito sobre os preços do produto similiar no Brasil; e 

c) conseqüente impacto dessas importações sobre a indústria doméstica. 

§ 2.º no tocante ao volume de importações do produto subsidiado, livrar-
se-á em conta se este não é insignificante e se houver aumento substancial das 
importações nessas condições, tanto em termos absolutos, quanto em relação à 
produção ou ao consumo no Brasil. 

§ 3.º Para efeito de investigação, enteder-se-á, normalmente, por insignifi-
cante, volume de importações provenientes de determinado país, inferior a três 
por centeio das importações totais do produto similar, a não ser que os países que, 
individualmente, respondam por menos de três por cento dessas importações 
sejam, coletivamente, repensáveis por mais de sete por cento das importações 
setoriais totais do produto similar. 

§ 4.º Para os países em desenvolvimento, entender-se-á por insignificante 
o volume de importações quando este representar menos de quatro por cento 
das importações totais do produto similar, a não ser que esses países que, indi-
vidualmente, respondam por menos de quatro por cento dessas importações 
sejam, coletivamente, responsáveis por mais de nove por cento das importações 
a totais do produto similar. 
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§ 5.º no que respeita ao efeito das importações do produto subsidiado, 
sobre os preços, levar-se-á em conta se houver subcotação expressiva dos preços 
deste produto em relato ao preço do produto similiar no Brasil, ou ainda se tais 
importações tiveram por efeito rebaixar significativamente os preços ou impe-
dir de forma relevante aumentos de preços domésticos que teriam ocorrido na 
ausência de tais importações. 

§ 6.º nenhum desses fatores, isoladamente ou vários deles em conjunto, 
será necessariamente considerado como indicação decisiva. 

§ 7.º Quando as importações de um produto provenientes de mais de um 
país forem simultaneamente investigadas, serão determinados cumulativamente 
os efeitos de tais importações se for verificado que: 

a) o montante do subsidio acionável determinado em relação às importações 
de cada um dos países não é de minimis, e que o volume de importações de cada 
pais não é insignificante; e 

b) a avaliação cumulativa dos efeitos daquelas importações é apropriada em 
vista das condições de concorrência entre os produtos importados e das condições 
de concorrência entre este s produtos e o produto similar doméstico. 

§ 8.º o montante do subsídio acionável será considerado como de minimis 
quando for inferido a um por cento ad valorem. 

§ 9.º o montante de subsídio acionável será considerado como de minimis 
para os países em desenvolvimento quando o nível global de subsídios acionáveis 
concedidos para o produto em questão não exceder dois por cento ad valorem. 

§ 10. Para os países em desenvolvimento membros que tenham eliminado 
subsídios à exportação antes do período de oito anos contados a partir da data de 
entrada em vigor do acordo Constitutivo da organização mundial do Comércio, 
o valor mencionado no parágrafo anterior será de três por cento ad valorem. 
este a disposição aplicar-se-á a partir da data em que se notificar a eliminação 
do subsídio à exportação ao Comitê de subsídios da organização mundial do 
Comércio e por todo o tempo em que subsídios à exportação não sejam conce-
didos pelo pais em desenvolvimento membro que notifica. 

§ 11. as disposições do parágrafo anterior esperarão oito anos após a entrada 
em vigor do acordo Constitutivo da organização mundial do Comércio. 

§ 12. Para os países em desenvolvimento membros, a que se refere o anexo 
iV, o valor mencionado no § 9.º será de três por cento ad valorem. 

§ 13. o exame do impacto das importações do produto subsidiado sobre 
a indústria doméstica incluirá avaliação dos fatores e índices econômicos per-
tinentes, relacionados com a situação da referida indústria, inclusive queda real 
e potencial da produção, das vendas, da participação no mercado, dos lucros, 
da produtividade, do retorno dos investimentos ou da ocupação da capacidade 
instalada, afetem de fatores que afetem os preços domésticos e os efeitos negativos 
reais e potenciais sobre o fluxo de caixa, estoques, emprego, salários, crescimento, 
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capacidade de captar recursos ou investimentos e, quando se trate de agricultura, 
se houver aumento de custos nos programas governamentais de apoio. 

§ 14. a enumeração dos fatores constantes do parágrafo anterior não é 
exaustiva e nenhum desses fatores, isoladamente ou vários deles em conjunto, 
será necessariamente considerado como indicação decisiva. 

Art. 22. é necessária a demonstração de nexo causal entre as importações 
do produto subsidiado e o dano à indústria doméstica baseada no exame de: 

i – elementos de prova pertinentes; e 

ii – outros fatores conhecidos, além das importações do produtos subsidia-
do, que possam estar causando dano à indústria doméstica na mesma ocasião, 
e tais danos, provocados por motivos alheios, não serão imputados àquelas 
importações. 

1.º os fatores relevantes nessas condições incluem, entre outros, volume e 
preços de importações de produtos não-subsidiados, impacto de alterações no 
imposto de importação sobres os preços domésticos, contração na demanda ou 
mudanças nos padrões de consumo, práticas restritivas ao comércio pelos produ-
tores domésticos e estrangeiros e a concorrência entre eles, progresso tecnológico, 
desempenho exportador e produtividade da indústria doméstica. 

2.º Quando os dados disponíveis permitirem a identificação individualizada 
da produção da indústria doméstica, o efeito das importações do produto sub-
sidiado será avaliado a partir de critérios como o processo produtivo, as vendas 
e os lucros dos produtores. 

3.º não sendo possível a identificação individualizada da produção, os 
efeitos das importações do produto subsidiado serão determinados pelo exame 
da produção daquele grupo ou gama de redutos mais semelhante possível, que 
inclua o produto similar, para o qual se possam obter os dados necessários. 

art. 23 a determinação de existência de ameaça de dano material basear-se-á 
em fatos e em motivo convincente a alteração de condições até então vigentes 
que possa criar uma situação em motivo convincente. a alteração de condições 
até então vigentes que possa criar uma situação em que o subsídio causaria dano, 
deve ser claramente previsível e iminente. 

1.º na determinação de existência de ameaça de dano material, serão con-
siderados, entre outros, os seguintes fatores: 

a) natureza do subsídio ou subsídios em causa e os seus prováveis efeitos 
sobre o comércio; 

b) significativa taxa de crescimento das importações do produto subsidiado, 
indicativa de provável aumento substancial destas importações: 

c) suficiente capacidade ociosa ou iminente aumento substancial na ca-
pacidade produtiva do produtor estrangeiro, eu indiquem a probabilidade de 
significativo aumento de exportações de produto subsidiado para o Brasil, con-
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siderando-se a existência de outros mercados que possam absorver o possível 
aumento destas exportações; 

d) importações realizadas a preços que terão efeito significativo de reduzir 
preços domésticos ou de impedir o aumento dos mesmos e que, provavelmente, 
aumentarão a demanda por importações; e 

e) estoques do produto sob investigação. 

2.º nenhum dos fatores constantes do § 1.º, tomados isoladamente, fornecerá 
orientação decisiva, mas a existência da totalidade desses fatores levará, necessaria-
mente, à conclusão de que mais importações do produto subsidiado são iminentes 
e que, se não forem tomadas medidas de proteção, ocorrerá dano material. 

Capítulo V
DA DEFINIÇÃO DE INDÚSTRIA DOMÉSTICA

Art. 24. Para os efeitos deste decreto, o termo “indústria doméstica” será en-
tendido como a totalidade dos produtores nacionais do produto similar, ou como 
aqueles, dentre eles, cuja produção conjunta do mencionado produto constitua 
parcela significativa da produção nacional total do produto, salvo se: 

i – os produtores estejam vinculados aos exportadores ou aos importadores, 
ou sejam, eles próprios, importadores do produto alegadamente subsidiado, ou 
de produto similar proveniente de outros países, situação em que a expressão 
“indústria doméstica” poderá ser interpretada como alusiva ao restante dos 
produtores; ou 

ii – em circunstância excepcionais, o território brasileiro puder ser dividi-
do em dois ou mais mercados competidores, quando então o termo “indústria 
doméstica” será interpretado como o conjunto de produtores de um daqueles 
mercados. 

§ 1.º Para fins de aplicação do disposto no inciso i, os produtores serão consi-
derados vinculados aos exportadores ou aos importadores somente no caso de: 

a) um deles controlar, direta ou indiretamente, o outro; 

b) ambos serem controlados, direta ou indiretamente, por um terceiro; 

c) juntos controlarem, direta ou indiretamente, um terceiro. 

§ 2.º as hipóteses do parágrafo anterior só serão consideradas se houver 
motivos para crer ou suspeitar que essas relações podem levar o produtor em 
causa a agir diferentemente dos não integrantes de tal tipo de relação. 

§ 3.º Considera-se controle, para os efeitos deste artigo, quando o primeiro 
está em condições legais ou operacionais de restringir as decisões do segundo 
ou nelas influir. 

§ 4.º Para fins de aplicação do disposto no inciso ii, os produtores em 
cada um dos mercados poderão ser considerados como indústria doméstica 
quando: 
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a) os produtores, em atividade nesse mercado, venderem toda ou quase toda 
sua produção do produto similar em questão neste mesmo mercado; e 

b) a demanda nesse mercado não for suprida, em proporção substan-
cial, por produtores do produto similar estabelecidos em outro ponto do 
território. 

§ 5.º na hipótese do § 4.º deste artigo, o dano poderá ser encontrado, mesmo 
quando uma parcela significativa da produção nacional total não estiver sendo 
prejudicada, deste que haja concentração naquele mercado das importações do 
produto subsidiado e que estas estejam causando dano aos produtoras de toda 
ou quase toda produção daquele mercado. 

Capítulo VI

DA INVESTIGAÇÃO

Seção i

da petição

Art. 25. Com exceção do disposto no art. 33, a investigação, para determinar 
a existência, o grau e o efeito de qualquer subsídio alegado, será solicitada pela 
industria doméstica ou em seu nome por meio de petição, formulada por escrito, 
de acordo com roteiro elaborado pela seCex. 

§ 1.º a petição deverá incluir elementos de prova de existência de subsídio, 
e, se possível, seu montante, de dano e de nexo causal entre as importações do 
produto subsidiado e o dano alegado e os seguintes dados: 

a) qualificação do peticionário, indicação do volume e do valor da produção 
da indústria doméstica que lhe corresponda ou, no caso de a petição ter sido 
apresentada em nome da indústria doméstica, a indústria em nome da qual a 
mesma foi apresentada e o nome das empresas representadas, bem como o volume 
e o valor da produção que lhe corresponda; 

b) estimativa do volume e do valor da produção nacional total do produto 
similar; 

c) lista dos conhecidos produtores domésticos do produto similar, que não 
estejam representados na petição, e, na medida do possível, indicação do volume 
e do valor da produção doméstica do produto similar correspondente àqueles 
produtores, bem como sua manifestação quanto ao apoio à petição; 

d) descrição completa do produto alegadamente subsidiado, nome do 
respectivo país ou países de origem e de exportação, qualificação de cada expor-
tador ou produtor estrangeiro conhecidos e listados conhecidos importadores 
do produto em questão; 

e) descrição completa do produto fabricado pela indústria doméstica; 

f) elementos de prova da existência, do montante e da natureza do subsídio 
em questão; 
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g) elementos de prova de evolução do volume e do valor das importações 
do produto alegadamente subsidiado, dos efeitos de tais importações sobre os 
preços do produto similar no mercado doméstico e do conseqüente impacto das 
importações sobre a indústria doméstica, demonstrados por fatores e índices 
pertinentes que tenham relação com o estado dessa indústria. 

2.º Caso a petição contenha informações sigilosas, aplica-se o disposto no 
art. 38. 

Art. 26. a petição será preliminarmente examinada com o objetivo de se 
verificar se está devidamente instruída ou se são necessárias informações com-
plementares. o peticionário será comunicado do resultado deste exame no prazo 
de vinte dias contados da data de entrega da petição. 

1.º Quando forem solicitadas informações complementares, novo exame 
será realizado a fim de se verificar se são necessárias novas informações ou se a 
petição está devidamente instruída. o peticionário será comunicado do resultado 
deste exame no prazo de vinte dias contados da data de entrega das informações 
complementares. 

2.º a partir da data de entrega das novas informações o peticionário será 
comunicado, no prazo de vinte dias, se a petição está devidamente instruída ou 
se foi considerada definitivamente inepta. 

3.º o prazo para fornecimento das informações complementares ou das 
novas informações solicitadas será determinado pela seCex, de acordo com a 
sua natureza, e comunicado ao peticionário. 

4.º o peticionário terá o prazo de dez dias a contados da data de expedição 
da comunicação que informar que a petição está devidamente instruída, para 
apresentar tantas vias do texto não-sigiloso da petição, e do resumo, de que trata 
o § 1.º do art. 38, quantos forem os produtores e exportadores conhecidos e os 
governos de países exportadores arrolados. 

5.º se o número de produtores e exportadores, referidos no § 4.º, for 
especialmente alto, poderão ser fornecidas cópias da petição apenas para re-
messa aos governos dos países exportadores arrolados e às entidades de classe 
correspondentes. 

Seção ii
da Abertura

Art. 27. tão logo possível, após a aceitação de petição, conforme o disposto 
no art. 26 e, em qualquer caso, sempre antes da abertura da investigação, os go-
vernos, cujos produtos possam ver a ser objeto de investigação, serão convidados 
para consultas com o objetivo de esclarecer a situação relativa às matérias referidas 
no art. 25 e de se obter solução mutuamente satisfatória. 

§ 1.º o governo do país exportador será notificado da solicitação de 
abertura de investigação de subsídios e terá prazo de dez dias para manifestar 
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seu interesse na realização de consulta, que deverá ser realizada no prazo de 
trinta dias. 

§ 2.º os prazos referidos neste artigo serão contados da data de expedição da 
notificação ao governo do país exportador sobre o oferecimento de consulta. 

Art. 28. os elementos de prova da existência de subsídio e de dano por ele 
causado serão considerados, simultaneamente, na análise para fins de determi-
nação da abertura da investigação. 

§ 1.º serão examinadas, com base nas informações de outras fontes pronta-
mente disponíveis, a correção e a adequação dos elementos de prova oferecidos 
na petição, com vistas a determinar a existência de motivos suficientes que jus-
tifiquem a abertura da investigação. 

§ 2.º a seCex procederá ao exame do grau de apoio ou refeição à petição, 
expresso pelos demais produtores nacionais do produto similar, com objetivo de 
verificar se a petição foi apresentada pela indústria doméstica ou em seu nome. 
no caso de indústria fragmentária, que envolva número especialmente alto de 
produtores, poderá se confirmar apoio ou rejeição mediante a utilização de téc-
nicas de amostragem estatisticamente válidas. 

§ 3.º Considerar-se-á como apresentada “pela indústria doméstica ou em 
seu nome” a petição que for apoiada por produtores que respondam por mais de 
cinqüenta por cento da produção total do produto similar realizada pela parcela 
da indústria doméstica que tenha expressado apoio ou rejeição à petição. 

Art. 29. Poderá ser aberta investigação com vistas a verificar se os sub-
sídios alegados são específicos, nos termos dos arts. 6.º e 7.º, ou, caso se rela-
cionem a atividades de pesquisa, ao desenvolvimento regional ou a exigências 
ambientalistas, se atendem aos critérios estabelecidos nos arts. 12,13 ou 14, 
respectivamente. 

§ 1.º não será aberta investigação quando o subsídio tiver sido concedido 
no âmbito de programa invocado como não-acionável pelo país exportador, que 
tenha sido notificado, antes da sua implantação, ao Comitê de subsídios e medidas 
Compensatórias da organização mundial de Comércio – omC. 

§ 2.º a exceção de que trata o parágrafo anterior não se aplicará, con-
tudo, aos casos em que o órgão competente da omC, ou o procedimento de 
arbitragem do Comitê de subsídios e medidas Compensatórias, concluir pela 
existências de violação das disposições contidas na seção iii do Capítulo ii 
deste decreto. 

Art. 30. o peticionário será notificado da determinação, positiva ou ne-
gativa, quanto à abertura da investigação, no prazo de cinqüenta dias conta-
dos da data de expedição da comunicação de que a petição está devidamente 
instruída. 

§ 1.º a petição será indeferida e o processo conseqüentemente arquivado, 
quando: 
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a) não houver elementos de prova suficientes de existência de subsídio, ou 
de dano por ele causado que justifique a abertura da investigação; 

b) a petição não tiver sido apresentada pela indústria doméstica ou em seu 
nome; ou 

c) os produtores domésticos, que expressamente apoiam a petição, res-
pondam por menos de 25% da produção total do produto similar realizada pela 
indústria doméstica. 

§ 2.º Caso haja determinação positiva, a investigação será aberta e publicado 
ato que contenha tal determinação no diário oficial da União. se partes e os go-
vernos interessados conhecidos serão notificados e será concedido prazo de vinte 
dias, contados da data da publicação da determinação, para pedido de habilitação 
de outras partes que se considerem interessadas, com a respectiva indicação de 
representantes legais, segundo o disposto na legislação pertinente. 

§ 3.º Para efeito deste decreto, são consideradas partes interessadas: 
a) os produtores domésticos do produto similar ou a entidade de classe 

que os represente; 
b) os importadores ou consignatários dos bens objeto da prática sob inves-

tigação ou as entidades de classe que os represente; 
c) os exportadores ou produtores estrangeiros do referido bem ou entidades 

de classe que os representem; 
d) outras partes, nacionais ou estrangeiras, consideradas pela seCex como 

interessadas. 
§ 4.º tão logo aberta a investigação, o texto completo da petição que lhe 

deu origem, reservado o direito de requerer sigilo, será fornecido aos produtores 
e exportadores conhecidos e às autoridades do país exportador e deverá caso 
requerido, ser colocado à disposição das outras partes interessadas envolvidas 
na investigação. no caso de o número de produtores e exportadores envolvidos 
ser especialmente alto, o texto não-sigiloso da petição será fornecido apenas às 
autoridades do país exportador e à entidade de classe correspondente. 

Art. 31. a abertura da investigação, será comunicada, pela seCex, à 
secretaria da Receita Federa, do ministério da Fazenda, para que sejam adotadas 
as providências cabíveis que possibilitem a posterior aplicação de direitos com-
pensatórios definitivos sobre as importações do produto objeto de investigação, 
de que trata o art. 64. 

Parágrafo único. as providências adotadas pela secretaria da Receita Federa, 
na forma deste artigo, não constituirão entrave ao desembaraço aduaneiro. 

Art. 32. antes da determinação de abertura da investigação, não será divul-
gada a existência da petição, salvo o disposto no art. 27:

Art. 33. em circunstâncias excepcionais, o governo Federa, ex offício, poderá 
abrir a investigação, desde que haja elementos de provas suficientes da existência 
de subsídio, de dano e do nexo causal entre eles, que justifiquem a abertura. 
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Seção iii
da instrução

Art. 34. durante a investigação será oferecida aos governos dos países expor-
tadores, cujos produtos são objeto da investigação, oportunidade de prosseguir 
as consultas, com vistas a esclarecer os fatos e chegar à solução mutuamente 
satisfatória. 

Art. 35. os elementos de prova de existência de subsídio acionável e de dano 
por ele causado serão considerados simultaneamente durante a investigação. 

§ 1.º o período de investigação de existência de subsídio acionável deverá 
compreender os doze meses mais próximos possíveis anteriores à data da abertura 
da investigação, podendo retroagir até o início do ano contábil do beneficiário, 
mais recentemente encerrado e para o qual estejam disponíveis dados financeiros 
e outros dados relevantes confiáveis. em circunstâncias excepcionais, o período 
objeto da investigação poderá ser inferior a doze meses, mas nunca inferior a 
seis meses. 

§ 2.º o período de investigação da existência de dano deverá ser suficiente-
mente representativo a fim de permitir a análise a que se refere o Capítulo iV e 
não será inferior a três anos e incluirá necessariamente o período de investigação 
da existência de subsídio acionável. 

Subseção i
das informações

Art. 36. os governos interessados e as partes interessadas conhecidas em 
investigação serão comunicados a respeito das informações requeridas e terão 
ampla oportunidade de apresentar, por escrito, os elementos de prova que con-
siderem pertinentes com respeito à investigação em apreço. 

Parágrafo único. serão consideradas quaisquer dificuldades encontradas 
pelas partes interessadas, em especial microempresas e empresas de pequeno 
porte, no fornecimento das informações solicitadas, e ser-lhes-á proporcionada 
a assistência possível. 

Art. 37. as partes interessadas conhecidas e os governos dos países exporta-
dores receberão questionários destinados à investigação e disporão do prazo de 
quarenta dias para respondê-los, contados da data de sua expedição. 

§ 1.º serão considerados pedidos de prorrogação do prazo de quarenta 
dias e, caso demonstrada sua necessidade, tal prorrogação poderá ser autorizada 
sempre que praticável, por um prazo de até trinta dias, tendo em conta os prazos 
da investigação. 

§ 2.º Poderão ser solicitadas ou aceitas, por escrito, informações adicionais 
ou complementares ao longo de investigação. o prazo para fornecimento das 
informações solicitadas, será estipulado em função da sua natureza e poderá 
ser prorrogado a partir de solicitação devidamente justificada. deverão ser 
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levados em conta os prazos da investigação, tanto para o fornecimento das 
informações solicitadas, quanto para consideração das informações adicionais 
apresentadas. 

§ 3.º Caso qualquer das partes ou governos interessados negue acesso 
à informação necessária, não a forneça dentro de prazo que lhe for deter-
minado ou, ainda, crie obstáculos à investigação, o parecer, com vistas às 
determinações preliminares ou finais, poderá ser elaborado com base nos 
fatos disponíveis, de acordo com o disposto no art. 79, tendo em conta os 
prazos da investigação. 

Art. 38. informação que seja sigilosa por sua própria natureza ou fornecida 
em base sigilosa pelas partes e governos interessados em investigação será, desde 
que fundamentada, tratada como tal e não será relevada sem autorização expressa 
da parte que a forneceu. as informações classificadas como sigilosas constituirão 
processo em separado. 

§ 1.º as partes e os governos interessados, que forneçam informações 
sigilosas, deverão apresentar resumo não-sigiloso das mesmas, que permita 
compreensão razoável da informação fornecida. nos casos em que não seja 
possível a apresentação do resumo, as partes ou governos justificarão por escrito 
tal circunstância. 

§ 2.º Caso se considere que a informação sigilosa não traz plenamente 
justificado esse caráter, e se o fornecedor da informação recusar-se a torná-la 
pública na totalidade ou sob forma resumida, tal informação poderá ser descon-
siderada, salvo se demonstrado, de forma convincente e por fonte apropriada, 
que a mesma é correta. 

Art. 39. será dada oportunidade aos setores produtivos usuários do pro-
duto sob investigação e representantes de organizações de consumidores, caso 
o produto seja habitualmente comercializado no varejo, para que forneçam in-
formações importantes para a investigação, devendo as mesmas ser consideradas 
nas determinações ou decisões. 

Art. 40. Procurar-se-á, no curso da investigação, verificar a correção das 
informações fornecidas pelas partes e governos interessados. 

§ 1.º Poderão ser realizadas investigações no território de outros países, 
desde que os governos tenham sido notificados oportunamente e que os mes-
mos não apresentem objeção. as empresas localizadas em outros países poderão 
igualmente ser investigadas e ter seus registros examinados, desde que seja obtida 
sua anuência, notifiquem-se os representantes do governo do país em questão 
e estes não apresentem objeção à investigação. serão aplicados às investigações 
nas empresas os procedimentos descritos no art. 78. 

§ 2.º Poderão ser realizadas investigações nas empresas envolvidas localizadas 
em território nacional, desde que previamente por elas autorizadas. 
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§ 3.º os resultados de investigações, realizadas de acordo com o disposto nos 
§§ 1.º e 2.º deste artigo, serão juntados ao processo, reservado o direito de sigilo. 

Subseção ii
da defesa

Art. 41. ao longo da investigação, as partes e os governos interessados dis-
porão de ampla possibilidade de defesa de seus interesses. Caso haja solicitação, 
dentro do prazo indicado no ato que contenha a determinação de abertura, serão 
realizadas audiências onde será dada oportunidade para que partes e governos 
interessados possam encontrar-se com aqueles que tenham interesses antagô-
nicos, de forma a que interpretações opostas e argumentação contrária possam 
ser expressas. 

§ 1.º as partes ou os governos interessados que tenham solicitado a realiza-
ção da audiência deverão fornecer, junto com a solicitação, a relação de aspectos 
específicos a serem tratados. 

§ 2.º as partes e os governos interessados conhecidos serão informados, com 
antecedência mínima de trinta dias, da realização da audiência e dos aspectos a 
serem nela tratados. 

§ 3.º não será obrigatório o comparecimento às audiências e a ausência de 
qualquer parte não poderá ser usada em prejuízo de seus interesses. 

§ 4.º as partes e governos interessados deverão indicar os representantes 
legais, que estarão presentes na audiência, até cinco dias antes de sua realização, 
e enviar, por escrito, até dez dias antes da realização da audiência, os argumentos 
a serem apresentados na mesma. as partes e os governos interessados poderão, 
se devidamente justificado, apresentar informações adicionais oralmente. 

§ 5.º será levada em consideração, porém, quando couber, a necessidade 
de ser preservado o sigilo. 

§ 6.º a realização de audiências não impedirá que a seCex chegue a deter-
minação preliminar ou final. 

Art. 42. Qualquer decisão ou determinação somente poderá ser baseada em 
informações e registros que constem do processo e que estejam disponíveis para 
partes e governos interessados, reservado o direito de requerer sigilo. 

§ 1.º somente serão levadas em consideração informações fornecidas 
oralmente, nas audiências ou nas consultas, caso, no prazo de dez dias, sejam 
reproduzidas por escrito e colocadas à disposição de outras partes e governos 
interessados. 

§ 2.º as partes e os governos interessados poderão solicitar, por escrito, vistas 
das informações constantes do processo, as quais serão prontamente colocadas 
a sua disposição, executadas as sigilosas e os documentos internos do governo. 
será dada oportunidade para que as partes e os governos interessados defendam 
seus interesses, por escrito, com base em tais informações. 
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Subseção iii
do Final da instrução

Art. 43. antes de ser formulado o parecer com vistas à determinação final, 
será realizada audiência, convocada pela seCex, onde as partes e os governos inte-
ressados serão informados sobre os fatos essenciais em julgamento, que formam a 
base para seu parecer, deferindo-se às partes e aos governos interessados o prazo de 
quinze dias contados da realização da audiência, para se manifestarem a respeito. 

§ 1.º a Confederação nacional da agricultura (Cna), a Confederação 
nacional da indústria (Cni), a Confederação nacional do Comércio (CnC) 
e a associação do Comércio exterior Brasileiro (aeB) serão igualmente in-
formadas sobre os fatos essenciais em julgamento, que formam a base para o 
parecer da seCex. 

§ 2.º Findo o prazo previsto no caput, será considerada encerrada a instrução 
do processo, e informações recebidas posteriormente não serão consideradas para 
fins de determinação final. 

§ 3.º também se aplicam a este artigo as disposições previstas nos §§ 3.º, 
4.º e 5.º do art. 41. 

Seção iV
das medidas Compensatórias provisórias

Art. 44. medidas compensatórias provisórias somente poderão ser aplicadas 
se: 

i – a investigação tiver sido aberta de acordo com o disposto na seção ii do 
Capítulo Vi, o ato que contenha a determinação de abertura tiver sido publicado e 
às partes e aos governos interessados tiver sido oferecida oportunidade adequada 
de se manifestarem; 

ii – uma determinação preliminar positiva de existência de subsídio acioná-
vel e de dano à indústria doméstica, em decorrência de importações de produto 
subsidiado, tiver sido alcançada; 

iii – as autoridades referidas no art. 2.º decidirem que tais medidas são 
necessárias para impedir que ocorra dano durante a investigação; e 

iV – houver decorrido pelo menos sessenta dias da data da abertura da 
investigação. 

§ 1.º o valor da medida compensatória provisória não poderá exceder o 
montante do subsídio acionável preliminarmente determinado. 

§ 2.º serão aplicadas medidas compensatórias na forma de direito provisório, 
garantido por depósito em dinheiro ou fiança bancária.

§ 3.º as partes e os governos interessados serão notificados da decisão de 
aplicar medida compensatória e será publicado ato que contenha tal decisão, no 
diário oficial da União. 
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§ 4.º a secretaria da Receita Federal disporá sobre a forma de prestação da 
garantia. 

§ 5.º o desempenho aduaneiro dos bens, objeto de medidas compensatórias 
provisórias, dependerá da prestação da garantia. 

§ 6.º a vigência das medidas compensatórias provisórias será limitada a 
período não superior a quatro meses. 

Seção V
dos Compromissos

Art. 45. Poderão ser suspensos os procedimentos, sem aplicação de medidas 
compensatórias provisórias ou direitos compensatórios, se o governo do país ex-
portador concordar em eliminar ou reduzir o subsídio ou adotar outras medidas 
relativas a seus efeitos, ou se o exportador assumir voluntariamente compromissos 
satisfatórios de revisão dos preços das exportações destinadas ao Brasil, desde 
que as autoridades referidas no art. 2.º fiquem convencidas de que o mencionado 
compromisso elimina o efeito prejudicial decorrente do subsídio. 

§ 1.º o aumento de preços ao amparo do compromisso firmado com o 
exportador não será superior ao suficiente para compensar o montante de sub-
sídio acionável, podendo ser limitado ao necessário para cessar o dano causado 
à indústria doméstica. 

§ 2.º o governo do país exportador e os exportadores somente proporão 
ou aceitarão compromissos oferecidos pela seCex, após se haver chegado a uma 
determinação preliminar positiva da existência de subsídio acionável e de dano 
por ele causado, e, no caso de compromisso com os exportadores, estes tiverem 
obtido o consentimento do governo do país exportador. 

§ 3.º o governo do país exportador e os exportadores não estão obrigados a 
propor compromissos, nem serão forçados a aceitar os oferecidos. estes fatos não 
prejudicarão a consideração do caso, nem alterarão a determinação preliminar 
que a se tiver chegado.

§ 4.º é facultado à seCex o direito de recusar ofertas de compromissos, se 
sua aceitação for considerada ineficaz. 

§ 5.º no caso de recusa, e se possível, serão fornecidas aos governos ou aos 
exportadores as razões pelas quais foi julgada inadequada a aceitação do com-
promisso, sendo-lhe oferecida oportunidade de manifestar-se. 

Art. 46. aceito o compromisso, o ato que contenha a decisão de sua homo-
logação será publicado no diário oficial da União e conterá, conforme o caso, a 
decisão quanto ao prosseguimento ou suspensão da investigação, notificando-se 
as partes e os governos interessados. 

Parágrafo único. a investigação de subsídio e dano deverá prosseguir, caso 
o governo do país exportador o deseje ou assim decidam as autoridades referidas 
no art. 2.º. 
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Art. 47. o governo do país exportador ou o exportador com os quais se 
estabeleceu um compromisso deverá fornecer, periodicamente, se solicitado, 
informações relativas ao seu cumprimento, e permitir verificação dos dados 
pertinentes. 

Parágrafo único. o descumprimento do disposto neste artigo será conside-
rado como violação do compromisso. 

Art. 48. na hipótese de violação de compromisso, poderão ser adotadas pro-
vidências com vistas À imediata aplicação, pelas referidas no art. 2.º, de medidas 
compensatórias provisórias apoiadas nos fatos disponíveis e a investigação que 
tiver sido suspensa será retomada imediatamente. 

Parágrafo único. as partes e os governos interessados serão notificados sobre o 
término do compromisso e sobre as medidas compensatórias provisórias aplicadas, 
e o ato que contenha tal decisão será publicado no diário oficial da União. 

Seção Vi
do Encerramento das investigações

art. 49 as investigações serão concluídas no prazo de um ano após aber-
tura, exceto em circunstâncias excepcionais, quando o prazo poderá ser de até 
dezoito meses. 

Art. 50. o peticionário poderá, a qualquer momento, solicitar arquivamento 
do processo. na hipótese de deferimento, a investigação será encerrada. Caso a 
seCex determine o seu prosseguimento, o peticionário será comunicado por 
escrito. 

Art. 51. será encerrada a investigação, sem aplicação de direitos compen-
satórios, nos casos em que: 

i – não houver comprovação suficiente da existência de subsídio acionável 
ou de dano dele decorrente; 

ii – o montante de subsídio acionável for de minimis, conforme o disposto 
nos §§ 7.º a 12 do art. 21; 

iii – o volume de importações, real ou potencial, do produto subsidiado 
ou o dano causado for insignificante, conforme o disposto nos §§ 3.º e 4.º do 
art. 21. 

Art. 52. a investigação será encerrada com aplicação de direitos, quando 
a seCex, cumpridos os procedimentos pertinentes de consultas, chegar a uma 
determinação final da existência de subsídio acionável, de dano e de nexo causal 
entre eles. 

Parágrafo único. o valor do direito compensatório não poderá exceder o 
montante do subsídio acionável, nos termos do art. 14. 

Art. 53. na hipótese de prosseguimento da investigação após aceitação de 
um compromisso: 
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i – o compromisso será automaticamente extinto e a investigação encerrada, 
se a seCex chegar a determinação negativa de subsídio acionável ou de dano 
dele decorrente, exceto quando a determinação negativa resulte, em grande parte, 
da própria existência de compromisso, caso em que poderá ser requerida a sua 
manutenção razoável, conforme as disposições deste decreto; 

ii – a investigação será encerrada e a aplicação do direito definitivo será 
suspensa enquanto vigorar o compromisso, observados os termos em que tiver 
sido estabelecido e as disposições deste decreto, se as autoridades referidas no 
art. 2.º concluírem pela existência de subsídio acionável e de dano de decorrente, 
com base em parecer da seCex. 

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, aplica-se o disposto no art. 47. 

2.º no caso de violação do compromisso, poderão ser adotadas providências 
com vistas à imediata aplicação, pelas autoridades referidas no art. 2.º, de direitos 
compensatórios tendo como base a determinação da investigação realizada. 

3.º as partes e os governos interessados serão notificados sobre a extinção 
do compromisso e sobre o direito compensatório aplicado. o ato que contenha 
tal decisão será publicado no diário oficial da União. 

Art. 54. o ato que contenha a determinação ou a decisão de encerrar a 
investigação, nos casos previstos nesta seção, será publicado no diário oficial 
da União. as partes e os governos interessados serão notificados sobre o encer-
ramento da investigação. 

Parágrafo único. no caso de decisão de encerramento com aplicação de di-
reitos compensatórios, o ato que contenha tal decisão deverá indicar o fornecedor 
ou fornecedores do produto em questão, com os direitos que lhes correspondam. 
no caso de o número de fornecedores ser especialmente alto, o ato conterá o 
nome dos países fornecedores envolvidos, com os respectivos direitos. 

Capítulo VII
DA APLICAÇÃO E COBRANÇA DOS DIREITOS COMPENSATÓRIOS

Seção i
da Aplicação

Art. 55. Para os efeitos deste decreto, a expressão “direito compensatório” 
significa montante em dinheiro igual ou inferior ao montante de subsídio acio-
nável apurado, calculado nos termos do art. 14 e aplicado em conformidade com 
este artigo, com o fim de neutralizar o dano causado pelo subsídio acionável. 

§ 1.º o direito compensatório, provisório ou definitivo, será calculado 
mediante a aplicação de alíquotas ad valorem ou específicas, fixas ou variáveis, 
ou pela combinação de ambas. 

§ 2.º a alíquota ad valorem será aplicada sobre o valor aduaneiro da mer-
cadoria, em base CiF, apurado nos termos da legislação pertinente. 
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§ 3.º a alíquota específica será fixada em dólares dos estados Unidos 
da américa e convertida em moeda nacional, nos termos da legislação 
pertinente. 

Art. 56. os direitos compensatórios, aplicados às importações origi-
nárias dos exportadores ou produtores conhecidos que não tenham sido 
incluídos na seleção de que trata o art. 20, mas que tenham fornecidos as 
informações solicitadas, não poderão exceder a média ponderada do mon-
tante de subsídio estabelecido para o grupo selecionado de exportadores 
ou produtores. 

§ 1.º Para fins do disposto neste artigo, não serão levados em conta montan-
tes zero ou de de minimis ou, ainda, os montantes estabelecidos nas circunstâncias 
a que faz referência o § 3.º do art. 37. 

§ 2.º as autoridades referidas no art. 2.º aplicarão direitos calculados in-
dividualmente às importações originárias de qualquer exportador ou produtor 
não incluído na seleção, que tenha fornecido as informações solicitadas durante 
a investigação, conforme estabelecido no § 4.º do art. 20. 

Art. 57. Para fins de aplicação do disposto no inciso ii do art. 24, direitos 
compensatórios serão devidos apenas sobre os produtos em causa destinadas ao 
consumo final naquele mercado que tenha sido considerado indústria doméstica, 
para fins da investigação, nos termos do § 4.º do art. 24. 

Seção ii
da Cobrança

Art. 58. o direito compensatório aplicado sobre um produto será cobrado, 
independentemente de quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à 
sua importação, nos valores adequados a cada caso, sem discriminação, sobre as 
importações do produto que tenha sido considerado como subsídio e danosas à 
indústria doméstica, qualquer que seja sua procedência. 

§ 1.º não serão cobrados direitos sobre importações procedentes ou ori-
ginárias de países que tenham renunciado ao subsídio ou cujos compromissos 
tenham sido aceitos, ou originárias de exportações com os quais tenham acor-
dados compromissos de preços, na forma deste decreto. 

§ 2.º o desembaraço aduaneiro dos bens objeto de direito compensatório 
definitivo dependerá do seu pagamento. 

Seção iii
dos produtos Sujeitos às medidas Compensatórias provisórias

Art. 59. exceto nos casos previstos nesta seção, somente poderão ser apli-
cadas medidas compensatórias provisórias e direitos compensatórios a produtos 
que tenham sido despachados para consumo após a data de publicação do ato 
que contenha as decisões previstas nos arts. 44 e 52. 
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Art. 60. Caso a determinação final seja pela não existência de subsídio 
acionável ou de dano dele decorrente, o valor das medidas compensatórias pro-
visórias, se garantido por depósito, será devolvido, ou, no caso de fiança bancária, 
esta será extinta. 

Art. 61. Caso a determinação final seja pela existência de ameaça de dano 
material ou de retardamento sensível no estabelecimento de uma indústria, sem 
que tenha ocorrido dano material, o valor das medidas compensatórias provisó-
rias, se garantido por depósito será devolvido ou, no caso de fiança bancária, esta 
será extinta, salvo se for verificado que as importações subsidiadas, na ausência 
de medidas compensatórias provisórias, teriam levado à determinação de dano 
material, quando então se aplica o disposto nos arts 62 e 63. 

Art. 62. Caso a determinação final seja pela existência de subsídio acionável 
e de dano dele decorrente, na hipótese de garantia por depósito: 

i – o excedente será devolvido quando o valor do direito aplicado pela decisão 
final for inferior ao valor do direito provisoriamente garantido por depósito; 

ii – a diferença não será exigida quando o valor do direito aplicado pela 
decisão final for superior ao valor do direito provisoriamente garantido por 
depósito; 

iii – a importância será automaticamente convertida em direito definitivo 
quando o valor do direito aplicado pela decisão final for igual ao valor do direito 
provisoriamente garantido por depósito. 

Art. 63. Caso a determinação final seja pela existência de subsídio acionável 
e de dano dele decorrente, na hipótese de garantia por fiança bancária: 

i – a importância correspondente ao valor garantido deverá ser imediata-
mente recolhida quando o valor do direito aplicado pela decisão final for superior 
ou igual ao valor do direito provisoriamente determinado; 

ii – somente será recolhida a importância equivalente ao valor determinado 
pela decisão final, quando esse valor for inferior ao valor do direito provisoria-
mente determinado. 

Parágrafo único. o recolhimento das importâncias referidas no caput 
ensejará a conseqüente extinção da fiança. na hipótese de inadimplemento, a 
fiança será automaticamente executada, independentemente de aviso judicial ou 
extrajudicial, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 64. direitos compensatórios definitivos poderão ser cobrados sobre 
produtos importados subsidiados, que tenham sido despachados para consumo, 
até noventa dias antes da data de aplicação das medidas compensatórias provisó-
rias, sempre que se determine, com relação ao produto em questão, que o dano 
é causado por importações volumosas, em período relativamente curto, o que 
levará provavelmente a prejudicar seriamente o efeito dos direitos compensatórios 
definitivos aplicáveis. 
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Parágrafo único. não serão cobrados direitos sobre produtos que tenham 
sido despachados para consumo antes da abertura da investigação. 

Art. 65. nos casos de violação de compromissos, poderão ser cobrados 
direitos compensatórios definitivos sobre produtos importados despachados 
para consumo, até noventa dias antes da aplicação de medidas compensatórias, 
previstas no art. 48, ressalvados os produtos que tenham sido despachados antes 
da violação do compromisso. 

Capítulo VIII
DA DURAÇÃO E REVISÃO DOS DIREITOS COMPENSATÓRIOS  

E COMPROMISSOS

Art. 66. direitos compensatórios e compromissos somente permanecerão 
em vigor enquanto perdurar a necessidade de neutralizar o subsídio acionável 
causador de dano e serão extintos no máximo com cinco anos, após a sua apli-
cação ou após a sua conclusão da mais recente revisão, que tenha abrangido o 
subsídio acionável e o dano dele decorrente. 

Art. 67. o prazo de aplicação de que trata o artigo anterior poderá ser 
prorrogado após revisão, mediante requerimento, devidamente fundamentado, 
formulado pela indústria doméstica ou em seu nome, por órgãos ou entidades da 
administração Pública Federal, ou por iniciativa seCex, desde que demostrado 
que a extinção dos direitos levaria, provavelmente, à continuação ou à retomada 
do subsídio acionável e do dano dele decorrente. 

1.º o requerimento de que trata o caput deverá ser apresentado no prazo de 
cinco meses antes da data do término da vigência referida no art. 66, aplicando-se 
igualmente este prazo quando a iniciativa for da seCex. 

2.º Constatada a existência de elementos de prova que justifiquem a revi-
são, esta será aberta e seguirá o disposto na seção iii do Capítulo Vi e deverá 
ser concluída no prazo de doze meses contados da data de sua abertura. os 
atos que contenham a determinação de abertura e de encerramento da revisão 
serão publicados no diário oficial da União e as partes e governos interessados 
conhecidos notificados. 

3.º os direitos e os compromissos serão mantidos em vigor enquanto per-
durar a revisão. 

Art. 68. Proceder-se-á a revisão, no todo ou em parte, das decisões relativas 
à aplicação de direito compensatório, a pedido de parte ou governo interessado 
ou por iniciativa de órgão ou entidade da administração Pública Federal ou da 
seCex, desde que haja decorrido, no mínimo, um ano da imposição de direitos 
compensatórios definitivos e que sejam apresentados elementos de prova sufi-
ciente de que: 

i – a aplicação do direito deixou de ser necessária para neutralizar o subsídio 
acionável; 
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ii – seria improvável que o dano subsistisse ou se reproduzisse caso o direito 
fosse revogado ou alterado; ou 

iii – o direito existente não é ou deixou de ser suficiente para neutralizar o 
subsídio acionável causador do dano. 

1.º em casos excepcionais de mudanças substanciais das circunstâncias, ou 
quando de interesse nacional, poderão ser efetuadas revisões em intervalo menor, 
por requerimento de parte ou governo interessados ou de órgãos ou entidades 
da administração Pública Federal ou por iniciativa da seCex. 

2.º Constatada a existência de elementos de prova que justifiquem a revisão, 
esta será aberta e o ato que contenha tal determinação será publicado no diário 
oficial da União e as partes e governos interessados notificados. 

3.º a revisão deverá ser concluída no prazo de doze meses contados da sua 
abertura e seguirá o disposto na seção iii do Capítulo Vi. 

4.º os direitos serão mantidos em vigor enquanto perdurar a revisão. 
5.º as autoridades referidas no art. 2.º, com base no resultado e de confor-

midade com as provas colhidas no curso da revisão, poderão extinguir, manter 
ou alterar o direito compensatório. Caso se contaste que o direito em vigor é 
superior ao necessário para neutralizar o dano à indústria doméstica ou não 
mais se justifica, será determinada a devida restituição. 

6.º o ato que contenha decisão de encerramento da revisão será publi-
cado no diário oficial da União e as partes e os governos interessados serão 
notificados. 

7.º o disposto neste artigo se aplica aos compromissos aceitos na forma da 
seção V do Capítulo Vi. 

Art. 69. Quando um produto estiver sujeito a direitos compensatórios, proce-
der-se-á, caso solicitado, de imediato, revisão sumária com vistas a estabelecer, de 
forma acelerada, direito compensatório, individual para quaisquer exportadores 
ou produtores, que não tenham sido de fato investigados, por outras razões que 
não uma recusa de cooperar com a investigação. 

Art. 70. os direitos compensatórios poderão ser suspensos, com base em 
parecer técnico, por período de um ano, prorrogável por igual período, caso 
ocorram alterações temporárias nas condições do mercado, desde que o dono 
não se reproduza ou não subsista em função da suspensão e desde que seja ouvida 
a indústria doméstica. 

Parágrafo único. os direitos poderão ser reaplicados, a qualquer momento, 
se a suspensão não mais se justificar. 

Capítulo IX
DA PUBLICIDADE

Art. 71. os atos decorrentes das decisões das autoridades referidas no art. 
2.º e das determinações da seCex serão publicados no diário oficial da União e 
conterão informações detalhada das conclusões estabelecidas sobre cada matéria 
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de fato e de direito considerada pertinente, nos termos do artigo 22 do acordo 
de subsídios e medidas Compensatórias. 

Parágrafo único. Para fins de notificação, cópia dos atos mencionados no 
caput deste artigo será encaminhada ao governo do país ou países exportadores 
dos produtos que tenham sido objeto de investigação e, também, às partes inte-
ressadas conhecidas. 

Capítulo X
DA FORMA DOS ATOS E TERMOS PROCESSUAIS

Art. 72. as partes e os governos interessados deverão observar as normas des-
te decreto e as instruções da seCex na elaboração de petições e documentos em 
geral, os quais não serão juntados ao processo na hipótese de descumprimento. 

§ 1.º só se exigirá a observância das instruções que tenham sido tornadas 
públicas antes do início do prazo processual ou especificadas na comunicação 
dirigida à parte. 

§ 2.º os atos e termos processuais serão escritos e as audiências e consultas 
reduzidas a termo, sendo obrigatória a tradução para o português, por tradutor 
público, de textos em outro idioma. 

§ 3.º os atos processuais são públicos e o direito de consultar os autos e 
de pedir certidão sobre o andamento da investigação é restrito às partes e aos 
governos e seus procuradores, sob reserva do disposto no parágrafo único do art. 
42, com respeito a sigilo da informação e de documentos internos de governo. 

§ 4.º os pedidos de certidão somente serão aceitos após decorridos trinta 
dias da abertura da investigação ou da apresentação do último pedido de certidão 
por uma mesma parte. 

Capítulo XI
DO PROCESSO DECISÓRIO

Art. 73. as determinações ou decisões, preliminares ou finais, relativas À 
investigação, serão adotadas com base em parecer da seCex. 

§ 1.º a seCex publicará no prazo de vinte dias contados da data do rece-
bimento do parecer pelo secretário de Comércio exterior, ato que contenha a 
determinação de abertura de investigação, prorrogação de prazo de investigação, 
arquivamento do processo por solicitação do peticionário, início do processo de 
revisão do direito definitivo ou de compromissos ou encerramento da investigação 
sem aplicação de medidas. 

§ 2.º será publicado, no prazo de dez dias contados da data do recebimento 
do parecer pelos ministros de estados da indústria, do Comércio e do turismo e 
da Fazenda, ato que contenha a decisão de aplicação de medidas compensatórias 
provisórias, aceitação ou término de compromissos, encerramento da investiga-
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ção com aplicação de direitos, suspensão do direito definitivo, ou o resultado da 
revisão dos direitos definitivos ou compromissos. 

§ 3.º em circunstâncias excepcionais, mesmo havendo comprovação de 
subsídio acionável e de dano dele decorrente, as autoridades referidas no art. 
2.º poderão decidir, em face de razões de interesse nacional, pela suspensão da 
aplicação do direito ou pela não homologação de compromissos, ou, ainda, 
respeitado o disposto no parágrafo único do art. 52, pela aplicação de direito 
em valor diferente do que o recomendado, e, nestes casos, o ato deverá conter as 
razões que fundamentaram a decisão. 

título ii
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Capítulo I
DOS PRODUTOS AGRÍCOLAS

art. 74 as disposições deste Capítulo aplicam-se aos produtos agrícolas, 
constantes do anexo V, durante o período de nove anos que se inicia em 1.º de 
janeiro de 1995. 

Parágrafo único. no caso de países em desenvolvimento, o período será de 
dez anos. 

Art. 75. Constituem subsídios não-acionáveis as medidas de apoio inter-
no que atendam aos critérios estabelecidos no anexo Vi, podendo ser aberta 
investigação para verificar se as mesmas totalmente em conformidade com o 
referido anexo. 

Art. 76. Para abertura de investigação de subsídios à exportação, assumidos, 
conforme especificados na Parte iV da lista de cada país e no material de apoio 
correspondente, anexos ao acordo de agricultura da organização mundial de 
Comércio. 

Parágrafo único. Para abertura de investigação em matéria de subsídios 
acionáveis para produtos agrícolas, que atendam ao disposto no caput ou aos 
critérios para isenção de compromisso de redução, será observado o disposto 
no artigo 13 do acordo de agricultura. 

Art. 77. os subsídios à exportação sujeitos a compromisso de redução são 
os seguintes: 

i – a concessão, pelos governos ou por órgãos públicos, de subsídios di-
retos subordinados ao desempenho de exportação, inclusive pagamentos em 
espécie, a uma empresa, a uma indústria, a produtores de um produto agrícola, 
a uma cooperativa ou outra associação de tais produtos, ou a uma entidade de 
comercialização; 

ii – a venda ou a disponibilidade para exportação, pelos governos ou por 
órgãos públicos, de estoque não comerciais de produtos agrícolas a preço inferior 
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ao preço comparável cobrado, por produto similar, a compradores no mercado 
interno; 

iii – os pagamentos na exportação de um produto agrícola, financiados por 
medidas governamentais, que representem ou não ônus para o tesouro nacional, 
inclusive os pagamentos financiados com recursos procedentes de taxa imposta 
ao referido produto agrícola, ou a produto agrícola a partir do qual o produto 
exportado é obtido; 

iV – a concessão de subsídios para reduzir os custos de comercialização das 
exportações de produtos agrícolas inclusive os custos de manuseio, de aperfei-
çoamento e outros custos de processamento, assim como os custos de transporte 
e frete internacionais; são excluídos dos compromissos de redução os custos de 
comercialização relativos a serviços de promoção à exportação e de consultoria 
amplamente disponíveis; 

V – as tarifas de transporte interno e de frete para embarques à exportação, 
estabelecidas ou impostas pelos governos em termos mais favoráveis do que 
aqueles para embarques internos; 

Vi – os subsídios a produtos agrícolas condicionados à incorporação de tais 
produtos a produtos exportados. 

Capítulo II
DAS INVESTIGAÇÕES IN LOCO

Art. 78. aberta a investigação, as autoridades do país exportador e as empre-
sas interessadas conhecidas serão informadas da intenção de realizar investigação 
in loco, conforme disposto no § 1.º do art. 40. 

§ 1.º em circunstância excepcionais, havendo intenção de incluir peritos 
não-governamentais na equipe de investigação, as autoridades do país exportador 
e empresas interessadas conhecidas serão informadas a respeito, e esses peritos, 
em caso de quebra de sigilo, serão passíveis das sanções previstas no art. 325 do 
Código Penal Brasileiro. 

§ 2.º deverá ser previamente obtida a anuência expressa das empresas en-
volvidas no país exportador, antes da realização da visita.

§ 3.º obtida a anuência de que trata o parágrafo anterior, as autoridades 
do país exportador serão notificadas, de imediato, dos nomes e endereços das 
empresas que serão visitadas, bem como as datas acordadas para as visitas. 

§ 4.º as empresas envolvidas serão informadas com suficiente antecedência 
sobre a visita. 

§ 5.º Poderão ser realizadas visitas, destinadas a explicar o questionário, 
apenas a pedido da empresa produtora e só poderão ocorrer se a seCex notificar 
representante do governo do país em questão e este não fizer objeção à visita. 

§ 6.º a visita será realizada após a restituição do questionário, a menos que 
a empresa concorde com o contrário e que o governo do país exportador esteja 
informado da visita antecipada e não faça objeção. 
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§ 7.º antes da visita, será levada ao conhecimento das empresas envolvidas a 
natureza geral da informação pretendida e as respostas aos pedidos de informação 
ou às perguntas formuladas pelas autoridades ou empresas do país exportador, 
essenciais ao bom resultado da investigação in loco, deverão, sempre que possível, 
ser fornecidas antes que se realize a visita. 

§ 8.º Poderão ser formulados, durante a visita, pedidos de esclarecimentos 
suplementares em conseqüência da informação obtida. 

Capítulo III
DA UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES DE FONTES SECUNDÁRIAS

art. 79 tão logo aberta a investigação e sempre que necessário, serão especi-
ficadas, pormenorizadamente, as informações requeridas às partes e aos governos 
interessados, bem como os prazos de entrega e a forma pala qual as informações 
deverão estar estruturadas na sua resposta. 

§ 1.º as partes e governos interessados serão, também, notificados de que o 
não fornecimento ou fornecimento parcial da informação requerida, dentro do 
prazo fixado, permitirá estabelecer determinações com base nos fatos disponíveis 
e de que o resultado poderá ser menos favorável àquela parte, do que seria, caso 
a mesma tivesse cooperado. 

§ 2.º a seCex poderá solicitar que uma parte forneça suas respostas em 
linguagem de computador. 

§ 3.º Quando a parte não mantiver contabilidade informatizada ou a entrega 
de respostas neste sistema representar sobrecarga adicional, com o acréscimo 
injustificado de custos e dificuldades, esta ficará desobrigada de apresentá-la na 
forma do parágrafo anterior. 

§ 4.º sempre que a seCex não dispuser de meios específicos para processar 
a informação, por tê-la recebido em linguagem de computador não-compatível 
com o seu sistema operacional, a informação deverá ser fornecida sob a forma 
de documento escrito. 

§ 5.º ao se formular as determinações levar-se-ão em conta as informações 
verificáveis que tenham sido apresentadas tempestivamente e que, portanto, possam 
ser utilizadas ainda que não estejam de forma adequada sob todos os aspectos. 

§ 6.º Caso a seCex não aceite uma informação, comunicará, imediatamente, 
à parte o motivo da recusa, a fim de que a mesma possa fornecer explicações, 
dentro de prazos estabelecidos, respeitados os limites de duração da investigação. 
Caso as explicações não sejam satisfatórias, as razões de recusa deverão constar 
dos autos que contenham qualquer decisão ou determinação. 

§ 7.º na hipótese de se comprovar que a informação fornecida é falsa ou 
tendenciosa, a mesma será desconsiderada e a determinação poderá ser baseada 
nos fatos disponíveis. 

§ 8.º na formulação das determinações, caso sejam utilizadas informações 
de fontes secundárias, inclusive aquelas fornecidas na petição, buscar-se-á com-
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pará-las com informações de fontes independentes ou com aquelas provenientes 
de outras partes. 

Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 80. as disposições do acordo de subsídios e medidas Compensatórias 
relativas a subsídios Proibidos e subsídios acionáveis, contidas nas Partes ii e 
iii respectivamente, poderão ser invocadas simultaneamente com as disposições 
relativas a direitos compensatórios de que trata este decreto. 

Parágrafo único. no tocante aos efeitos de um subsídio sobre o mercado 
doméstico, apenas uma forma de compensação poderá ser aplicada, ou uma 
medida compensatória, se forem preenchidos os requisitos necessários, ou uma 
contramedida ao abrigo dos artigos 4 e 7 do acordo sobre subsídios e medidas 
Compensatórias. 

art. 81 as disposições do acordo sobre agricultura serão aplicadas simul-
taneamente com as deste decreto. 

art. 82 os prazos previstos no presente decreto serão contados de forma 
corrida e poderão ser prorrogados um única vez e por igual período, exceto 
aqueles em que a prorrogação já se encontre estabelecida. 

art. 83 os atos praticados em desacordo com as disposições deste decreto 
serão nulos de pleno direito. 

art. 84 os procedimentos estabelecidos neste decreto não impedirão as 
autoridades competentes de agir com presteza em relação a quaisquer decisões 
e determinações e não constituirão entrave ao desembaraço aduaneiro. 

art. 85 Para os efeitos deste decreto, o termo “indústria” inclui também as 
atividades ligadas à agricultura. 

art. 86 as disposições deste decreto serão aplicadas a investigações e revisões 
abertas após 30 de dezembro de 1994. 

art. 87 os ministros de estado da indústria, do Comércio e do turismo e 
da Fazenda expedirão as normas complementares à execução deste decreto. 

art. 88 este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de dezembro de 1995; 174.º da independência e 107.º da 

República. 

maRCo antonio de oliVeiRa maCiel  
Sebastião do Rego Barros Netto  

Pedro Malan  
José Eduardo de Andrade Vieira  

José Frederico Alvares  
Andréa Sandro Calabi 

este texto não substitui o publicado no d.o.U. de 20.12.199
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CIRCULAR SECEX N. 20/96

o secretário de Comércio exterior, do ministério da indústria, do Comércio 
e do turismo, no uso dasatribuições que lhe confere o art. 5º, da lei n. 9.019, 
de 30 de março de 1995, e o art. 3º, do decreto n. 1.751, de 19 de dezembro de 
1995, torna público que:

1. as solicitações de investigação de subsídios, de que trata o art. 25 do 
decreto n. 1.751, deverão ser formuladas por meio de petição, de acordo com o 
roteiro anexo a presente Circular.

2. a petição de que trata o item anterior, bem como toda a documentação 
relativa à investigação de subsídios, deverá ser entregue, em quatro vias, salvo se 
determinado de forma diferente nas comunicações do departamento de defesa 
Comercial – deCom, da secretaria de Comércio exterior – miCt, no protocolo 
do deCom, localizado na Praça Pio x, n. 54/2º andar, Centro, Rio de Janeiro.

3. não serão considerados na investigação e nem juntados ao processo do-
cumentos ou informações fornecidas pelas partes interessadas que não tenham 
atendido ao disposto no item anterior.

em 2 de abril de 1996.
d.o.U. de 08/04/96.

ANEXO

(nos termos do art. 25 do decreto n. 1.751, de 19.12.95, que regulamenta as 
normas que disciplinam os procedimentos administrativos, relativos à aplicação 
de direitos compensatórios).

I) INSTRUÇÕES GERAIS

1. a petição deverá conter informações que indiquem a existência de subsí-
dio, de dano e de relação causal entre estes. as informações solicitadas no roteiro 
apresentado a seguir têm caráter de referência. as respostas correspondentes 
deverão abarcar o maior número possível de quesitos, para a efetiva fundamen-
tação da petição.

2. Caso alguma das informações fornecidas pelos peticionários seja de caráter 
confidencial, tal caráter deverá ser devidamente justificado. neste caso, deverão 
ser forne cidas duas versões da petição, uma que contenha todas as informações, 
inclusive as confidenciais, e outra que contenha somente as informações não-con-
fidenciais, e resumo não-confidencial das informações tidas como sigilosas. nos 
casos em que não for possível a apresentação de tal resumo, a não apresentação 
deverá ser devidamente justificada.
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3. os valores deverão ser apresentados em Us$, devendo ser explicitadas as 
taxas de câmbio, bem como a metodologia utilizada na conversão.

4. anexar comprovação das informações acerca da existência, da natu-
reza e, se possível do montante do subsídio, dos preços de exportação para o 
Brasil e da evolução dos preços praticados nas vendas internas dos produtores 
domésticos.

5. indicar o fonte das informações apresentadas, quando as informações 
não forem pertinentes ao(s) próprio(s) peticionário(s).

6. os documentos em língua estrangeira deverão estar acompanhados de 
tradução para o idioma português feita por tradutor público.

II) INFORMAÇÕES:

1. Qualificação do(s) Peticionário(s):

1.1. do(s) Peticionário(s):

1.1.1. denominação social:

1.1.2. endereço:

1.1.3. telefone: Fax:

1.2. do(s) Representante(s) legal(is) autorizado(s) junto à seCex:

1.2.1. nome:

1.2.2. endereço:

1.2.3. telefone: Fax:
1.2.4. Cargo:

(Obs: Anexar documentação pertinente)

1.3. identifique a indústria em cujo benefício está sendo apresentada a 
petição.

2. do Produto objeto do Pedido de investigação:

2.1. identificação do produto e Classificação tarifária (nCm);

2.2. evolução do imposto de importação (nos últimos 5 anos até o mês 
em curso).

2.3. Forneça descrição detalhada do produto alegadamente subsidiado. tal 
descrição deverá conter informações das características técnicas do produto, in-
dicando, conforme o caso, modelo, dimensão, capacidade, potência, composição 
química e/ou outro elemento particular do produto.

2.4. Forneça descrição detalhada do produto similar fabricado internamente, 
especificando toda e qualquer diferença deste produto com aquele descrito no 
subitem 2.3.

(Obs: Anexar literatura, catálogos/folhetos de vendas atualizados, que especi-
fiquem as características técnicas do produto)

2.5. indique os principais usos e aplicações do produto.
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3. da indústria doméstica e da Representatividade do Peticionário (infor-
mações dos últimos 12 meses)

3.1. indique o volume e o valor, estimado, da produção nacional do produto 
similar.

3.2. indique o volume e valor da produção do(s) peticionáro(s). no caso da 
petição ser apresentada por entidade de classe, indique o nome dos produtores re-
presentados, bem como o volume e o valor da produção que lhes corresponda.

3.3. apresente nome e endereço dos produtores do produto similar não 
representados na petição e, na medida do possível, indique o volume e o valor 
da produção que lhes corresponda e anexe sua manifestação quanto ao apoio à 
petição (Caso seja de seu conhecimento a existência de produtores que também 
importam o produto alegadamente subsidiado, indique tais empresas).

4. do subsídio:

4.1. do(s) produto(s) estrangeiro(s) alegadame nte subsidiado(s):

4.1.1. País de origem;

4.1.2. País de Procedência;

4.1.3. nome e endereço dos:

a) produtores no país de origem;

b) exportadores para o Brasil.

4.2. identificação dos programas de subsídio, indicando para cada um:

4.2.1. autoridade concedente do subsídio e objetivos do programa de sub-
sídios em questão.

4.2.2. o tipo de subsídio e a forma pela qual é concedido (à produção, à 
exportação, ao transporte: direto, indireto).

4.2.3. anexe cópia da legislação pertinente tal como leis, resoluções, decretos, 
circulares, etc.

4.2.4. a abrangência do referido subsídio no que respeita aos possíveis be-
neficiários, ou seja, se o subsídio tem caráter setorial, regional, etc.

4.2.5. o volume e/ou quantidade do total da produção e da exportação 
do produto alegadamente subsidiado que tenha sido beneficiado por este 
programa.

4.2.6. na medida do possível, o montante estimado do subsídio concedido 
aos produtores e/ou exportadores do produto em questão, explicitando a meto-
dologia empregada para o seu cálculo.

4.2.7. data de início da implementação do programa

4.2.8. Período de duração do programa (vigência)

4.3. do Preço de exportação:

4.3.1. Forneça o preço de exportação para o Brasil do produto alegada-
mente subsidiado, ao longo do último ano e dos meses já transcorridos do ano 
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em curso. Preencha o quadro abaixo especificando, quando for o caso, os preços 
médios segundo:

i) os diversos tipos/modelos que sejam representativos de diferentes classes, 
tamanhos, teores do produto,

etc;

ii) cada exportador do(s) país(es) envolvido(s) nas importações brasileiras 
alegadamente subsidiadas.

empresa:

Volume/quantidade:

Us$ Fonte e data

da informação

a) Preço CiF para o Brasil

b) Frete para o Brasil

c) seguro

d) Preço FoB para o Brasil (a-b-c)

e) outros custos de exportação para o Brasil

– transporte fábrica/porto

– outros (especifique)

f) Preço ex fabrica do produto destinado ao mercado brasileiro (d-e)

5. do dano:

5.1. das importações do Produto:

5.1.1. Forneça a evolução das importações do produto em questão, em 
quantidade e em valor, dos últimos 5

anos até os meses já transcorridos do ano em curso, segundo país de 
origem. 

5.1.2. Forneça o nome e endereço das principais firmas importadoras do 
produto alegadamente subsidiado de seu conhecimento.

5.1.3. Forneça os preços médios mensais de exportação para o Brasil, por país 
de origem, dos últimos 5 anos até os meses já transcorridos do ano em curso:

País a País B etc.

a) Preço FoB

b) Frete

c) seguro

d) Preço CiF(a+b+c)

e) imposto de importação

f) aFRmm(25% s/frete)

g) despesas diversas

h) total (d+ e + f + g)
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5.1.4. apresente informações sobre o potencial de exportação para o Brasil 
– capacidade de produção efetiva

ou potencial do(s) país(es) exportador(es) para o Brasil.
5. 2. do mercado:
5.2.1. estimativa da evolução do consumo aparente (apresentar metodologia 

utilizada), nos últimos 5 anos até os meses já transcorridos do ano em curso.
5.2.2. apresente as formas de concorrência predominantes neste mercado 

(preço, diferenciação do produto, assistência técnica, rede de distribuição, pro-
paganda, etc...).

5.2.3. no caso do setor agrícola, descreva as políticas governamentais de 
preços aplicadas ao produto.

5.3. dados do Peticionário:
– apresente a informação por empresa representada nesta petição. Caso 

não seja possível a apresentação individualizada, justifique.
– todas as informações solicitadas devem ser fornecidas salvo quando 

indicado em contrário, em termos anuais para o período dos últimos 5 anos até 
os meses já transcorridos do ano em curso. Caso se trate de produto sazonal, 
apresentar as informações solicitadas agregadas segundo os períodos relevan-
tes, indicando, no caso de produtos agrícolas, época de plantio, de colheita e de 
comercialização.

5.3.1. Relacione as linhas de produção da empresa e apresente o valor do 
faturamento total e por linha de produção.

5.3.2. em relação ao produto em questão e demais linhas relevantes de 
produção (isto é, aquelas que em conjunto com a produção do produto em 
exame representem pelo menos 70% do faturamento total da empresa), indique 
separadamente:

5.3.2.1. evolução da capacidade instalada, especificando regime operacional 
(1, 2 ou 3 turnos) e do grau de ocupação; (no caso de produtos agrícolas, informe 
também a área plantada).

5.3.2.2. Produção anual, quantidade e valor (no caso de produtos agrícolas, 
informe também a quantidade de sementes plantadas e a produtividade).

5.3.2.3. Vendas anuais para o mercado interno, quantidade e valor; (total 
e segundo os tipos de mercado.

ex: atacado e varejo).
5.3.2.4. exportação anual, quantidade e valor.
5.3.2.5. evolução dos preços mensais no mercado interno.
5.3.2.6. evolução dos estoques anuais (quantidade).
5.3.2.7. evolução do emprego na produção, na administração e em 

vendas.
5.3.3. em relação ao produto similar, apresente a estrutura de custo discri-

minada de acordo com o quadro abaixo:
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Coeficiente
técnico
Preço
Unitário
Custo
total
a) matéria prima (especifique)
b) mão-de-obra direta
c) outros Custos
d)total Custo de Produção (a+B+C)
e) despesas administrativas
f) despesas Comerciais
g) Custo total (d+e+F)
h) lucro
i) Preço ex fabrica (g+H)
5.3.3.1. apresente as condições de fornecimento dos principais insumos, 

indicando principais fornecedores por insumo.
5.3.4. Forneça as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial 

auditado.
5.3.5. apresente o demonstrativo de Resultados da linha de produção do 

produto em questão.
5.3.6. indique:
– principais clientes com suas respectivas participações no total das vendas 

da empresa, bem como suas áreas de atividade.
– os canais de distribuição e suas respectivas participações no total das 

vendas da empresa.
– as políticas de comercialização por tipo de cliente, região geográfica, 

etc...
6. da Causalidade:
6.1. indique de que forma as importações alegadamente subsidiadas estão 

causando dano à indústria doméstica.
6.2. enumere outros fatores conhecidos, além das importações do produto 

subsidiado, que possam estar causando dano à indústria doméstica (ex: volume 
e preços de importação de produtos não subsidiados,

impacto de alterações no imposto de importação sobre os preços domésticos, 
contração na demanda ou mudança nos padrões de consumo, práticas restritivas 
ao comércio pelos produtores domésticos estrangeiros e a concorrência entre eles, 
progresso tecnológico, desempenho exportador e produtividade da indústria 
doméstica, entre outros).
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3.3 Salvaguardas

ACORDO SOBRE SALVAGUARDAS

os membros, 
Considerando o objetivo geral dos membros de melhorar e fortalecer o 

sistema de comércio internacional baseado no gatt 1994;
Reconhecendo a necessidade de esclarecer e reforçar as disciplinas do gatt 

1994 e especificamente as do seu artigo xix (medidas de emergência com relação 
à importação de produtos particulares) de restabelecer o controle multilateral 
sobre as salvaguardas e de eliminar as medidas que escapem a tal controle;

Reconhecendo a importância do ajustamento estrutural e a necessidade de 
estimular ao invés de limitar a concorrência nos mercados internacionais; e

Reconhecendo ademais que, para esses fins, faz-se necessário um acordo 
abrangente aplicável a todos os membros e fundado nos princípios básicos do 
gatt 1994;

Concordam o seguinte:

Artigo 1

Disposições Gerais

o presente acordo estabelece regras para a aplicação de medidas de salvaguar-
da, entendendo-se como tal as medidas previstas no artigo xix do gatt 1994.

Artigo 2

Condições

1. Um membro1 só poderá aplicar uma medida de salvaguarda a um produto 
após haver determinado, de conformidade com as disposições enunciadas abaixo, 
que as importações daquele produto em seu território tenham aumentado em 
quantidades tais, seja em termos absolutos, seja em proporção à produção nacional, 

1 Uma união aduaneira poderá aplicar medida de salvaguarda como entidade única ou 
em nome de um estado-membro. Quando a união aduaneira aplicar medida de sal-
vaguarda como entidade única, todas as exigências para a determinação de existência 
ou ameaça de prejuízo grave nos termos do presente acordo se basearão nas condições 
vigentes na união aduaneira considerada em seu conjunto. Quando for aplicada 
medida de salvaguarda em nome de um estado-membro, todas as exigências para a 
determinação de existência ou ameaça de prejuízo grave se basearão nas condições 
vigentes naquele estado-membro e a medida se limitará àquele estado-membro. 
nenhuma disposição do presente acordo prejulgará a interpretação da relação que 
existe entre o artigo xix e o parágrafo 8 do artigo xxiV do gatt 1994.
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e ocorram em condições tais que causam ou ameaçam causar prejuízo grave ao 
setor nacional que produz bens similares ou diretamente concorrentes.

2. medidas de salvaguarda serão aplicadas ao produto importado indepen-
dentemente de sua procedência.

Artigo 3

Investigação

1. Um membro só poderá aplicar uma medida de salvaguarda após in-
vestigação conduzida por suas autoridades competentes de conformidade com 
procedimentos previamente estabelecidos e tornados públicos nos termos do 
artigo x do gatt 1994. tal investigação compreenderá a publicação de um 
aviso destinado a informar razoavelmente todas as partes interessadas, assim 
como audiências públicas ou outros meios idôneos pelos quais os importadores 
os exportadores e outras partes interessadas possam apresentar provas e expor 
suas razões, e ter ainda a oportunidade de responder a argumentação das outras 
partes e apresentar suas opiniões, inclusive, entre outras coisas, sobre se a aplicação 
da medida de salvaguarda seria ou não do interesse público.

2. toda informação que, por sua natureza, seja confidencial ou que tenha 
sido fornecida com caráter confidencial, será, após a devida justificação, tratada 
como tal pelas autoridades competentes. tal informação não será revelada sem 
autorização por parte de quem a tenha apresentado. Poder-se-á solicitar às partes 
responsáveis pela apresentação de informação confidencial que forneçam resumos 
não-confidenciais da mesma ou, se aquelas partes indicarem que tal informação 
não pode ser resumida, que exponham as razões pelas quais um resumo não 
pode ser apresentado. todavia, se as autoridades competentes concluírem que 
uma solicitação para que se considere uma informação como confidencial não 
se justifica, e se a parte interessada não deseja torná-la pública nem autorizar sua 
divulgação em termos gerais ou resumidos, as autoridades poderão desconsiderar 
a informação em tela, a menos que lhes seja satisfatoriamente demonstrado, por 
fontes apropriadas, que a informação é correta.

Artigo 4

Determinação de prejuízo ou ameaça de prejuízo grave

1. Para fins deste acordo:

(a) entender-se-á por ‘prejuízo grave’ a deterioração geral significativa da 
situação de uma indústria nacional.

(b) entender-se-á por ‘ameaça de prejuízo grave’ o prejuízo grave que seja 
claramente iminente, de acordo com as disposições do parágrafo se-
gundo. a determinação de existência de uma ameaça de prejuízo grave 
será baseada em fatos e não simplesmente em alegações, conjecturas 
ou possibilidades remotas; e
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(c) para fins de determinação da existência de prejuízo ou de ameaça de 
prejuízo entender-se-á por ‘indústria nacional’ o conjunto dos pro-
dutores dos bens similares ou diretamente concorrentes que operem 
dentro do território de um membro ou aqueles cuja produção con-
junta de bens similares ou diretamente concorrentes constitua uma 
proporção substancial da produção nacional de tais bens.

2.  (a) no curso da investigação destinada a determinar se o aumento das 
importações tem causado ou ameaçam causar prejuízo grave a uma indústria 
nacional, nos termos do presente acordo, as autoridades competentes avaliarão 
todos os fatores relevantes de caráter objetivo e quantificável que tenham relação 
com a situação daquela indústria, especialmente o ritmo de crescimento das 
importações do produto considerado, bem como seu crescimento em volume, 
em termos absolutos e relativos, a parcela do mercado interno absorvida pelas 
importações em acréscimo, as alterações no nível de vendas, a produção, a pro-
dutividade, a utilização da capacidade, os lucros e perdas e o emprego.

(b) não se procederá à determinação a que se refere o subparágrafo (a), a 
menos que a investigação demonstre, com base em provas objetivas, a 
existência de um nexo de causalidade entre o aumento das importa-
ções do produto em questão e o prejuízo grave oiu a ameaça de prejuí-
zo grave. Quando outros fatores que não o aumento das importações 
estiverem simultaneamente causando prejuízo à indústria nacional, 
tal prejuízo não poderá ser atribuído ao aumento das importações. 

(c) as autoridades competentes providenciarão com presteza, de confor-
midade com as disposições do artigo 3, a publicação de uma análise 
pormenorizada do caso que está sendo objeto de investigação, bem 
como uma demonstração da relevância dos fatores examinados. 

Artigo 5

Aplicação de Medidas de Salvaguarda

1. as medidas de salvaguarda só serão aplicadas na proporção necessária 
para prevenir ou remediar prejuízo grave e facilitar o ajustamento. se é utilizada 
restrição quantitativa, tal medida não reduzirá a quantidade das importações 
abaixo do nível de um período recente, que corresponderá à média das importa-
ções efetuadas nos três últimos anos representativos para os quais se disponha de 
estatísticas, a menos que se demonstre claramente a necessidade de se estabelecer 
um nível diferente para prevenir ou remediar o prejuízo grave. os membros deve-
rão escolher as medidas que mais convenham à consecução daqueles objetivos. 

2.  (a) nos casos em que seja distribuída uma quota entre países supri-
dores, o membro que aplica as restrições poderá buscar um acordo 
quanto à distribuição das parcelas da quota com todos o demais mem-
bros que tenham um interesse substancial no suprimento do produto 
em questão. nos casos em que tal método não seja razoavelmente fac-
tível, o membro interessado atribuirá aos membros que tenham um 
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interesse substancial no suprimento do produto, parcelas baseadas nas 
proporções da quantidade ou valor totais das importações do produto 
efetuadas por tais membros durante um período representativo ante-
rior, levando devidamente em conta quaisquer fatores especiais que 
possam ter afetado ou estar afetando o comércio desse produto.

(b) Um membro poderá afastar-se de disposto no subparágrafo (a) desde 
que se realizem consultas ao amparo do parágrafo 3 do artigo 12 sob 
os auspícios do Comitê de salvaguardas criado nos termos do pará-
grafo primeiro do artigo 13 e com a condição de que seja apresentada 
ao Comitê demonstração clara de que: (i) as importações procedentes 
de certos membros aumentaram em percentuais desproporcionais re-
lativamente ao aumento total das importações do produto em pauta 
no período representativo; (ii) as razões para o afastamento do dis-
posto no subparágrafo (a) são justificadas; e (iii) as condições de tal 
afastamento são eqüitativas para todos os supridores do produto em 
pauta. a duração de qualquer medida dessa natureza não se prolon-
gará além do período inicial previsto no parágrafo primeiro do artigo 
7. o afastamento mencionado acima não será permitido em caso de 
ameaça de prejuízo grave.

Artigo 6

Medidas de Salvaguarda Provisórias

em circunstâncias críticas, em que qualquer demora acarretaria dano difícil 
de reparar, poderá ser adotada medida de salvaguarda provisória em decorrência 
de determinação preliminar da existência de provas claras de que o aumento 
das importações tem causado ou ameaça causar prejuízo grave. a duração da 
medida provisória não excederá 200 dias e durante esse período se cumprirão as 
exigências pertinentes dos artigos 2 a 7 e 12. as medidas dessa natureza deverão 
assumir a forma de aumentos nos impostos de importação, que serão prontamente 
reembolsados se na investigação posterior a que se refere o parágrafo segundo do 
artigo 4 não fique determinado que o aumento das importações haja causado 
ou ameaçado causar prejuízo grave a uma indústria nacional. Contar-se-á como 
parte do período inicial e das prorrogações a que se referem os parágrafos 1, 2 e 
3 do artigo 7 a duração dessas medidas provisórias.

Artigo 7

Duração e Revisão das Medidas de Salvaguarda

1. as medidas de salvaguarda só serão aplicadas durante o período que seja 
necessário para prevenir ou remediar o prejuízo grave e facilitar o ajustamento. 
tal período não será superior a quatro anos, a menos que seja prorrogado nos 
termos do parágrafo segundo.
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2. o período mencionado no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado 
desde que as autoridades competentes do membro importador hajam deter-
minado, de conformidade com os procedimentos estabelecidos nos artigos 2, 
3, 4 e 5 que a medida de salvaguarda continua a ser necessária para prevenir ou 
remediar o prejuízo grave, de que haja provas de que a indústria está em pro-
cesso de ajustamento e com a condição de que sejam observadas as disposições 
pertinentes dos artigos 8 e 12.

3. o período total de aplicação de uma medida de salvaguarda, contados 
o período de aplicação de qualquer medida provisória, o período de aplicação 
inicial e de qualquer prorrogação deste, não será superior a oito anos.

4. a fim de facilitar o ajustamento, se a duração prevista de uma medida 
de salvaguarda, notificada de conformidade com as disposições do parágrafo 
primeiro do artigo 12, for superior a um ano, a medida será liberalizada pro-
gressivamente, em intervalos regulares, durante o período de aplicação. se a 
duração da medida for superior a três anos, o membro que a aplicar examinará 
a situação o mais tardar na metade do período de aplicação da medida e, se for 
o caso, suspenderá a medida ou acelerará o ritmo da liberalização. Uma medida 
prorrogada nos termos do parágrafo segundo não será mais restritiva do que o 
era ao cabo do período inicial e sua liberalização deverá prosseguir.

5. nenhuma medida de salvaguarda voltará a ser aplicada à importação 
de um produto que tenha estado sujeito a uma medida dessa natureza adotada 
após a data de entrada em vigor do acordo que cria a organização mundial de 
Comércio até que seja transcorrido período igual àquele durante o qual se tenha 
aplicado anteriormente tal medida, desde que o período inicial e sua liberalização 
deverá prosseguir. 

6. não obstante o disposto no parágrafo 5, poderá voltar a ser aplicada à 
importação de um produto uma medida de salvaguarda cuja duração 
seja de 180 dias ou menos, caso:

(a) haja transcorrido pelo menos um ano desde a data de introdução de 
uma medida de salvaguarda à importação daquele produto; e

(b) não tenha sido aplicada tal medida de salvaguarda ao mesmo produto 
mais de duas vezes no período de cinco anos imediatamente anterior 
à data de introdução da medida.

Artigo 8

Nível das Concessões e Outras Obrigações

1. todo membro que se proponha aplicar ou queira prorrogar uma medida 
de salvaguarda procurará, de conformidade com as disposições do parágrafo 3 
do artigo 12, manter um nível de concessões e de outras obrigações substan-
cialmente equivalente ao existente nos termos do gatt 1994 entre tal membro 
e o membros exportadores que seriam afetados por tal medida. Com o fim de 
alcançar esse objetivo, os membros interessados poderão chegar a acordo com 
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relação a qualquer forma adequada de compensação comercial pelos efeitos 
adversos da medida sobre o seu comércio. 

2. se, nas consultas que se realizem ao amparo do parágrafo 3 do artigo 12 
não se alcançar acordo dentro de um prazo de 30 dias, os membros exportadores 
afetados poderão, o mais tardar 90 dias após a data a partir da qual a medida 
seja aplicada, suspender, ao expirar um prazo de 30 dias contado a partir da data 
em que o Conselho para o Comércio de Bens tenha recebido aviso por escrito 
de tal suspensão, a aplicação, ao comércio do membro que aplique a medida de 
salvaguarda, de concessões ou outras obrigações substancialmente equivalentes 
resultantes do gatt 1994, desde que tal suspensão não seja desaprovada pelo 
Conselho para o Comércio de Bens.

3. não será exercido o direito de suspensão a que se refere o parágrafo 
segundo durante os três primeiros anos de vigência de uma medida de salva-
guarda, desde que a medida de salvaguarda tenha sido adotada como resultado 
de um aumento em termos absolutos das importações e desde que tal medida se 
conforme com as disposições do presente acordo.

Artigo 9

Países em Desenvolvimento Membros

1. não se aplicarão medidas de salvaguarda contra produto procedente de 
país em de desenvolvimento membro quando a parcela que lhe corresponda nas 
importações efetuadas pelo membro importador do produto considerado não 
for superior a 3 por cento, contanto que os países em desenvolvimento membros 
com participação nas importações inferior a 3 por cento não representem, em 
conjunto, mais de 9 por cento das importações totais do produto em questão.1

2. todo país em desenvolvimento membro terá o direito de prorrogar o 
período de aplicação de uma medida de salvaguarda por um prazo de ate dois anos 
além do período máximo estabelecido no parágrafo 9 do artigo 7. não obstante o 
disposto no parágrafo 5 do artigo 7, um país em desenvolvimento membro terá 
o direito de voltar a aplicar medida de salvaguarda à importação de um produto 
que tenha estado sujeito a medida dessa natureza, tomada após a data da entrada 
em vigor do acordo Constitutivo da omC, depois de um período igual à metade 
daquele durante o qual se tenha aplicado anteriormente tal medida, contanto 
que o período de não-aplicação seja de dois anos pelo menos.

Artigo 10

Medidas ao Amparo do Artigo XIX Já Vigentes

1. os membros darão por encerradas todas as medidas de salvaguarda 
tomadas do amparo do artigo xix do gatt 1947 que estejam em vigor no 

1 todo membro notificará imediatamente ao Comitê de salvaguardas as medidas que 
adote ao amparo do parágrafo primeiro do artigo 9.
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momento da entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC o mais tardar 
oito anos após a data em que tenham sido aplicadas pela primeira vez ou cinco 
anos após a data de entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC, se essa 
data for posterior.

Artigo 11

Proibição e Eliminação de Certas Medidas

1. (a) nenhum membro adotará nem procurara adorar medidas de emer-
gência, tais como definidas no artigo xix do gatt 1994, com relação 
a produtos particulares, a menos que tais medidas estejam em confor-
midade com as disposições do referido artigo e sejam aplicadas em 
consonância com as disposições do presente acordo.

(b) ademais, nenhum membro procurará adotar, nem adotará, nem man-
terá restrições voluntárias às exportações, acordos de organização de 
mercado ou quaisquer outras medidas similares no que diz respeito 
tanto às exportações quanto às importações.2-3 estas compreendem 
medidas adotadas por um membro individualmente ou mediante 
acordos, arranjos e entendimentos firmados por dois ou mais mem-
bros. todas as medidas dessa natureza, vigentes na data de entrada em 
vigor do acordo Constitutivo da organização mundial de Comercio, 
devem ser adaptadas aos termos deste acordo ou gradualmente elimi-
nadas de acordo com o parágrafo segundo.

(c) o presente acordo não se aplica às medidas que um membro procure 
adotar, adote ou mantenha de conformidade com outras disposições 
do gatt 1994, além das do artigo xix e dos acordos Comerciais 
multilaterais incluídos no anexo l a, à parte o presente acordo, ou de 
conformidade com protocolos e acordos ou convênios concluídos no 
âmbito do gatt 1994.

2. a eliminação progressiva das medidas a que se refere o parágrafo (b) será 
implementada de acordo com calendários que os membros interessados subme-
terão ao Comitê de salvaguardas o mais tardar 180 dias após a data de entrada 
em vigor do acordo Constitutivo da omC. em tais calendários prever-se-á que 
todas as medidas mencionadas no parágrafo primeiro sejam progressivamente 

2 Uma quota de importação aplicada como medida de salvaguarda em conformidade 
com as disposições relevantes do gatt 1994 e do presente acordo poderá, por acordo 
mútuo, ser administrada pelo membro exportador.

3 são exemplos de medidas similares a moderação das exportações, os sistemas de 
vigilância dos preços de exportação ou dos preços de importação, a vigilância das 
exportações ou das importações, os cartéis de importação compulsórios e os regimes 
discricionários de licenças de exportação ou de importação, sempre que ofereçam 
proteção.
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eliminadas ou sejam postas em conformidade com o presente acordo dentro 
de um prazo que não seja superior a quatro anos contado a partir da data de 
entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC, exceção feita de uma medi-
da específica no máximo por membro importador,4 medida essa cuja duração 
não se estenderá além de 31 de dezembro de 1999. toda exceção dessa natureza 
deverá ser objeto de acordo mútuo entre os membros diretamente interessados 
e notificada ao Comitê de salvaguardas para consideração e aceitação dentro do 
prazo de 90 dias subseqüentes à data da entrada em vigor do acordo Constitutivo 
da omC. no anexo ao presente acordo é indicada uma medida que se acordou 
considerar como sendo amparada por essa exceção.

3. os membros não estimularão nem apoiarão a adoção ou a manutenção, 
por empresas públicas ou privadas, de medidas não-governamentais equivalentes 
às medidas a que me refere o parágrafo primeiro.

Artigo 12

Notificações e Consultas

1. todo membro fará imediatamente uma notificação ao Comitê de 
salvaguardas sempre que:

a) iniciar um processo de investigação relativo a prejuízo grave ou ameaça 
de prejuízo grave e razões do mesmo;

b) constatar que existe prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave em de-
corrência do aumento das importações; e

c) adotar a decisão de aplicar ou prorrogar uma medida de salvaguarda.
2. ao fazer as notificações a que se referem os parágrafos 1 (b) e 1 (c), o 

membro que se proponha aplicar ou prorrogar uma medida de salvaguarda pro-
porcionará ao Comitê de salvaguardas todas as informações pertinentes, as quais 
incluirão provas do prejuízo grave ou da ameaça de prejuízo grave causado pelo 
aumento das importações, a descrição precisa do produto em pauta e da medida 
cogitada, a data proposta para a introdução da medida, sua duração prevista e 
o calendário estabelecido para sua liberalização progressiva. em caso de pror-
rogação de uma medida, serão igualmente fornecidas provas de que a indústria 
afetada está em processo de ajustamento. o Conselho para o Comércio de Bens 
ou o Comitê de salvaguardas poderá solicitar, ao membro que cogita de aplicar 
ou de prorrogar a medida, informações adicionais que considere necessárias.

3. o membro que se proponha aplicar ou prorrogar uma medida de sal-
vaguarda dará oportunidades adequadas para que se realizem consultas prévias 
com os membros que tenham um interesse substancial como exportadores do 
produto em questão com vistas a, entre outras coisas, examinar a informação 
fornecida em conformidade com o parágrafo segundo, intercambiar opiniões 

4 a única de tais exceções a que tem direito as Comunidades européias figura no anexo 
ao presente acordo.
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sobre a medida e chegar a um entendimento sobre as formas de alcançar o ob-
jetivo descrito no parágrafo primeiro do artigo 8.

4. antes de adotar uma medida de salvaguarda provisória, nos termos do 
artigo 6, o membro fará uma notificação a respeito do Comitê de salvaguardas. 
Realizar-se-ão consultas imediatamente depois que a medida for adotada.

5. os membros interessados notificarão imediatamente ao Conselho para 
o Comércio de Bens os resultados das consultas a que se refere o presente artigo, 
bem como os resultados dos exames de metade do período a que me refere o 
parágrafo 4 do artigo 7, as formas de compensação a que se refere o parágrafo 
primeiro do artigo 8 e as propostas suspensões de concessões e outras obrigações 
a que se refere o parágrafo segundo do artigo 8.

6. os membros notificarão prontamente ao Comitê de salvaguardas suas 
leis, regulamentos e procedimentos administrativos em matéria de medidas de 
salvaguarda, bem como quaisquer modificações dos mesmos.

7. os membros que na data de entrada em vigor do acordo Constitutivo 
da omC mantiverem medidas previstas no artigo 10 e no parágrafo primeiro 
do artigo 11 notificarão tais medidas ao Comitê de salvaguardas o mais tardar 
60 dias após a entrada em vigor do acordo Constitutivo da omC.

8. Qualquer membro poderá notificar ao Comitê de salvaguardas todas as 
leis, regulamentos, procedimentos administrativos e quaisquer medidas ou ações 
objeto do presente acordo que não tenham sido notificados por outros membros 
que sejam obrigados pelo presente acordo a fazê-lo.

9. Qualquer membro poderá notificar ao Comitê de salvaguardas quaisquer 
medidas não-governamentais a que se refere o parágrafo 3 do artigo 11.

10. todas as notificações ao Conselho para o Comércio de Bens a que se 
refere o presente acordo se farão normalmente por intermédio do Comitê de 
salvaguardas.

11. as disposições do presente acordo relativas a notificação não obrigarão 
nenhum membro a revelar informações confidenciais cuja divulgação possa 
constituir obstáculo para o cumprimento das leis ou ser de outra forma contrá-
ria ao interesse público ou ainda que possa prejudicar os interesses comerciais 
legítimos de empresas públicas ou privadas.

Artigo 13

Vigilância

1. Criar-se-á um Comitê de salvaguardas sob a autoridade do Conselho 
para o Comércio de Bens e do qual poderão participar todos os membros que 
me manifestem nesse sentido. o Comitê terá as seguintes funções:

a)  acompanhar a aplicação geral do presente acordo, apresentar anual-
mente ao Conselho para o Comércio de Bens um relatório sobre essa 
aplicação e fazer recomendações para seu aperfeiçoamento;
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b)  averiguar, por solicitação de um membro afetado, se foram cumpridas 
as exigências de procedimento do presente acordo com relação a uma 
medida de salvaguarda e comunicar suas conclusões ao Conselho para 
o Comércio de Bens;

c)  prestar assistência aos membros que a solicitem nas consultas realiza-
das em conformidade com as disposições do presente acordo;

d)  examinar as medidas cobertas pelo artigo 10 e pelo parágrafo primei-
ro do artigo 11, acompanhar a eliminação progressiva de tais medidas 
e relatar o que couber ao Conselho para o Comércio de Bens;

e)  examinar, por solicitação de membro que adote medida de salvaguar-
da, se as concessões ou outras obrigações objeto de propostas de sus-
pensão são “substancialmente equivalentes” e relatar o que couber ao 
Conselho para o Comércio de Bens;

f)  receber e examinar todas as notificações previstas no presente acordo 
e relatar o que couber ao Conselho para o Comércio de Bens;

q)  desempenhar as demais funções relacionadas com o presente acordo que 
o Conselho para o Comércio de Bens haja por bem encomendar-lhe.

2. Para auxiliar o Comitê no desempenho de sua função de vigilância, o 
secretariado da omC elaborará anualmente, com base nas notificações e demais 
informações fidedignas disponíveis, um relatório factual sobre o funcionamento 
do acordo.

Artigo 14

Solução de Controvérsias

aplicar-se-ão às consultas e à solução das controvérsias que surjam no 
âmbito do presente acordo as disposições dos artigos xxii e xxiii do gatt 
1994, tais como desenvolvidas e aplicadas em decorrência do entendimento sobre 
solução de controvérsias

ANEXO

EXCEÇAO MENCIONADA NO PARÁGRAFO 2 DO ARTIGO 11

Membros 
Interessados

Produto Expiração

Ce/Japao Veículos automotores para o transporte 
de pessoas, veículos para todo terreno, 
veículos comerciais leves, caminhões 
leves (de até 5 toneladas) e estes mes-
mos veículos totalmente por montar 
(conjuntos de peças sem montar)

31/12/99
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 DECRETO N. 2.667, DE 10 DE JULHO DE 1998

dispõe sobre a execução do décimo Nono 
protocolo Adicional ao Acordo de Complementação 
Econômica n .º 18, entre Brasil, Argentina, 
paraguai e uruguai, de 17 de dezembro de 1997 

o PResidente da RePÚBliCa, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 84, inciso iV, da Constituição Federal, 

ConsideRando que o tratado de montevidéu de 1980, que criou a 
associação latino-americana de integração (aladi), firmado pelo Brasil em 
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso nacional por meio do decreto 
legislativo n. 66,(1) de 16 de novembro de 1981, prevê a modalidade de acordo 
de Complementação econômica; 

ConsideRando que os Plenipotenciários da República Federativa do 
Brasil, da República argentina, da República do Paraguai e da República oriental 
do Uruguai, com base no tratado de montevidéu de 1980, assinaram em 17 de 
dezembro de 1997, em montevidéu, o décimo nono Protocolo adicional ao 
acordo de Complementação econômica n. 18, entre Brasil, argentina, Paraguai 
e Uruguai, que formaliza, no âmbito da aladi, o “Regulamento Relativo à 
aplicação de medidas de salvaguarda às importações Provenientes de Países não 
membros do mercado Comum do sul (meRCosUl)”; 

ConsideRando que o Conselho do mercado Comum do meRCosUl 
aprovou em sua xi Reunião, por meio da decisão n. 17/96, o “Regulamento 
Relativo à aplicação de medidas de salvaguarda às importações Provenientes de 
Países não membros do mercado Comum do sul (meRCosUl)”; 

ConsideRando que o acordo Constitutivo da organização mundial 
de Comércio (omC) e seus anexos, dentre eles o acordo geral sobre tarifas e 
Comércio – gatt 1994 e o acordo sobre salvaguardas, foram firmados pelo 
Brasil em 12 de abril de 1994 e aprovados pelo Congresso nacional por meio do 
decreto legislativo n. 30 (2), de 15 de dezembro de 1994, 

deCReta:
Art. 1.º o décimo nono Protocolo adicional ao acordo de Complementação 

econômica n. 18, entre Brasil, argentina, Paraguai e Uruguai, apenso por cópia 
ao presente decreto, será executado e cumprido tão integralmente como nele 
se contém. 

Art. 2.º este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

FeRnando HenRiQUe CaRdoso 
Luiz Felipe Lampreia
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ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N. 18 
CELEBRADO ENTRE A ARGENTINA, BRASIL,  

PARAGUAI E URUGUAI 

Décimo Nono Protocolo Adicional 

os Plenipotenciários da República argentina, da República Federativa do 
Brasil, da República do Paraguai e da República oriental do Uruguai, acreditados 
por seus respectivos governos segundo poderes outorgados em boa e devida 
forma, depositados oportunamente na secretaria-geral da associação, 

ConVÊm em: 
Art. 1.º de conformidade com o disposto pelo artigo 1.º do décimo oitavo 

Protocolo adicional do presente acordo, formalizar o “Regulamento relativo à 
aplicação de medidas de salvaguarda às importações provenientes de países não 
membros do mercado Comum do sul (meRCosUl)”, registrado como anexo 
e que faz parte deste Protocolo. 

Art. 2.º o presente Protocolo entrará em vigência na data de sua 
assinatura. 

a secretaria-geral da associação será depositária do presente Protocolo, do 
qual enviará cópias devidamente autenticadas aos governos dos países signatários 
e aos demais países-membros da associação. 

em Fé do QUe os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente 
Protocolo na cidade de montevidéu, aos dezessete dias do mês de dezembro de mil 
novecentos e noventa e sete, em um original nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente válidos. 

Pelo governo da República argentina: Jesús sabra 
Pelo governo da República Federativa do Brasil: José artur denot 

medeiros 
Pelo governo da República do Paraguai: efraín darío Centurión 
Pelo governo da República oriental do Uruguai: adolfo Castells 

REGULAMENTO RELATIVO À APLICAÇÃO DE MEDIDAS DE 
SALVAGUARDA ÀS IMPORTAÇÕES PROVENIENTES DE PAÍSES NÃO 
MEMBROS DO MERCADO COMUM DO SUL (MERCOSUL) 

Capítulo I 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1.º o presente Regulamento estabelece as normas para aplicação de 
medidas de salvaguarda, entendidas como as medidas previstas no artigo xix do 
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acordo geral sobre tarifas e Comércio – gatt 1994 (medidas de emergência 
sobre as importações de determinados Produtos), aplicáveis às importações pro-
venientes de países não membros do mercado Comum do sul (meRCosUl), e 
conforme interpretado pelo acordo sobre salvaguardas da organização mundial 
de Comércio (omC). 

Capítulo II 
DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 

Art. 2.º o meRCosUl poderá adotar uma medida de salvaguarda para 
um produto, como entidade única ou em nome de um de seus estados-Partes, 
quando uma investigação determinar que as importações daquele produto no 
território do meRCosUl, em seu conjunto ou de um de seus estados-Partes, 
tenham aumentado em tais quantidades – em termos absolutos ou em relação à 
produção doméstica do meRCosUl ou de um de seus estados-Partes – e ocorram 
em tais condições, que causam ou ameaçam causar prejuízo grave 1 à produção 
doméstica do meRCosUl ou de um de seus estados-Partes de produtos similares 
ou diretamente concorrentes, de acordo com as disposições dos §§ 1.º e 2.º. 

§ 1.º Quando se tratar da adoção de medida de salvaguarda como entidade 
única, os requisitos para a determinação da existência de prejuízo grave ou de 
ameaça de prejuízo grave, de acordo com o disposto no artigo 4.º, deverão basear-
se nas condições existentes no meRCosUl considerado em seu conjunto. 

§ 2.º Quando se tratar da adoção da medida de salvaguarda em nome de 
um estado-Parte, os requisitos para a determinação da existência de prejuízo 
grave ou de ameaça de prejuízo grave, de acordo com o disposto no artigo 4.º, 
deverão basear-se nas condições existentes nesse estado-Parte e a medida limi-
tar-se-á a este. 

§ 3.º as medidas de salvaguarda serão aplicadas ao produto importado 
independentemente de sua procedência, excetuando-se o caso a que se refere o 
artigo 81, no que diz respeito aos produtos têxteis. 

* Para os fins deste Regulamento, as expressões “prejuízo grave” ou “ameaça de prejuízo grave”, 
em português, equivalem, respectivamente, a “dano grave” e “ameaça de dano grave”, na versão 
deste Regulamento em espanhol, nos termos do Artigo 4 do Acordo sobre Salvaguardas da 
OMC. 

Capítulo III 
DA PRODUÇÃO DOMÉSTICA DO MERCOSUL OU DE UM DE SEUS 

ESTADOS-PARTES 

Art. 3.º Para os efeitos do presente Regulamento entende-se por “produção 
doméstica do meRCosUl ou de um de seus estados-Partes” o conjunto dos 
produtores de produtos similares ou diretamente concorrentes que operem 
no meRCosUl ou em um de seus estados-Partes, ou aqueles cuja produção 
conjunta de produtos similares ou diretamente concorrentes constitua uma 
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proporção importante da produção total de tais produtos no meRCosUl ou 
em um de seus estados-Partes. 

Capítulo IV 
DA DETERMINAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE PREJUÍZO  

GRAVE E AMEAÇA DE PREJUÍZO GRAVE 

Art. 4.º Para os efeitos do presente Regulamento, entende-se por: 
i – “prejuízo grave”: uma degradação geral significativa da situação de 

uma determinada produção doméstica do meRCosUl ou de um de seus 
estados-Partes; 

ii – “ameaça de prejuízo grave”: a clara iminência de prejuízo grave, em 
conformidade com as disposições do artigo 5.º. 

Parágrafo único. a determinação da existência de ameaça de prejuízo grave 
se baseará em fatos e não apenas em alegações, conjecturas ou possibilidades 
remotas. 

Art. 5.º na investigação para determinar se o aumento das importações 
causou ou ameaça causar prejuízo grave à produção doméstica do meRCosUl 
ou de um de seus estados-Partes, serão avaliados os fatores relevantes objetivos 
e quantificáveis relacionados com a situação da produção doméstica afetada, 
particularmente os seguintes: 

i – o montante e o ritmo de crescimento das importações do produto, em 
termos absolutos e relativos; 

ii – a parcela do mercado doméstico do meRCosUl ou de um de seus 
estados-Partes absorvida por importações crescentes; 

iii – alterações no nível de vendas, produção, produtividade, utilização da 
capacidade, lucros, e perdas e emprego. 

Art. 6.º Para efeitos da investigação a que se refere o artigo 5.º, poderão ser 
também analisados outros fatores, como preços das importações, em especial 
para determinar se houve uma significativa subcotação em relação ao preço 
do produto similar no mercado doméstico, e a evolução dos preços domésticos 
dos produtos similares ou diretamente concorrentes, para determinar se houve 
queda ou se não ocorreram aumentos de preços que se poderiam ter verificado 
de outro modo. 

Art. 7.º Quando for alegada ameaça de prejuízo grave, será examinado, além 
dos fatores mencionados, se é previsível que uma situação particular seja susce-
tível de se transformar efetivamente em prejuízo grave. Para esse fim, poderão 
ser levados em conta fatores tais como a taxa de aumento das exportações para o 
meRCosUl ou para um de seus estados-Partes e a capacidade de exportação de 
país de origem ou de exportação, atual ou potencial, no futuro próximo, e a pro-
babilidade de que essa capacidade seja utilizada para se exportar ao meRCosUl 
ou a um de seus estados-Partes. 
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Art. 8.º a determinação da existência de prejuízo grave, ou de ameaça de 
prejuízo grave referida no artigo 5.º, será baseada em provas objetivas que de-
monstrem a existência de nexo causal entre o aumento das importações do pro-
duto de que se trata e o prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave. se existirem 
outros fatores, distintos do aumento das importações que, ao mesmo tempo, 
estejam causando prejuízo à produção doméstica em questão, este prejuízo não 
será atribuído ao aumento das importações. 

Capítulo V 
DA ADOÇÃO DE MEDIDA DE SALVAGUARDA  
PELO MERCOSUL COMO ENTIDADE ÚNICA 

Seção i 
das Competências 

Art. 9.º Compete ao Comitê de defesa Comercial e salvaguardas – do-
ravante denominado “Comitê” – zelar pelo cumprimento das disposições do 
presente Regulamento e conduzir a investigação a fim de determinar a existência 
de aumento das importações do produto em questão, e de prejuízo grave ou 
ameaça de prejuízo grave à produção doméstica do meRCosUl, fabricante 
do produto similar ou diretamente concorrente, e de nexo causal entre o au-
mento das importações do produto em questão e o prejuízo grave ou ameaça 
de prejuízo grave. 

Art. 10. Compete à Comissão de Comércio do meRCosUl – doravante 
denominada “Comissão”-, com base em parecer do Comitê, decidir o início da 
investigação, a adoção de medidas de salvaguarda provisória ou de medidas de 
salvaguarda pelo meRCosUl, o encerramento de investigação sem adoção de 
medidas, a prorrogação, a revogação ou a aceleração do ritmo de liberalização 
das medidas. 

Art. 11. Compete à Presidência Pro tempore do meRCosUl efetuar as 
notificações ao Comitê de salvaguardas da omC, de acordo com os termos do 
artigos 79 e 80. 

Seção ii 
da petição 

Art. 12. a petição para adoção de medida de salvaguarda pelo meRCosUl 
como entidade única deverá ser apresentada por empresas ou entidades de classe 
que as representem, por escrito, às seções nacionais do Comitê – doravante deno-
minadas “seções nacionais” – e conter elementos de prova suficientes do aumento 
das importações, do prejuízo grave e de nexo causal entre ambas as circunstâncias, 
bem como plano de ajuste que coloque a produção doméstica do meRCosUl 
em melhores condições de competitividade frente às importações. 
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§ 1.º as petições deverão ser apresentadas de acordo com formulário ela-
borado pelo Comitê e formuladas de forma individual ou conjunta. 

§ 2.º a seção nacional que houver recebido a petição enviará, por intermé-
dio da Presidência Pro tempore do Comitê, cópia da mesma às demais seções 
nacionais, no prazo de três dias, contado da data de recebimento da petição. 

§ 3.º as seções nacionais realizarão exame conjunto sobre a admissibilidade 
da petição e o seu resultado será notificado ao peticionário. 

Seção iii 
da Abertura 

Art. 13. Uma vez admitida a petição, as seções nacionais elaborarão 
conjuntamente parecer sobre a abertura de investigação, o qual deverá conter 
determinação preliminar sobre a existência de prejuízo grave ou ameaça de pre-
juízo grave à produção doméstica do meRCosUl, causado pelo aumento das 
importações do produto em questão, assim como análise preliminar do plano 
de ajuste apresentado pelo peticionário. 

Parágrafo único. o Comitê encaminhará o parecer à Comissão. 
Art. 14. a Comissão, em sua primeira reunião subseqüente ao recebimento 

do parecer, decidirá sobre a abertura da investigação mediante diretriz. 
§ 1.º a diretriz de abertura de investigação conterá resumo dos elementos 

que serviram de base para a decisão, com vistas a informar a todas as partes 
interessadas. 

§ 2.º a diretriz de abertura estabelecerá: 
a) o prazo no qual as partes interessadas poderão apresentar às seções 

nacionais elementos de prova e expor suas alegações, por escrito, de forma que 
possam ser levados em consideração durante a investigação, e dentro do qual 
terão a oportunidade de responder às comunicações de outras partes, bem como 
de manifestar suas opiniões, inclusive sobre a existência de interesse público na 
aplicação de medida de salvaguarda; 

b) o prazo no qual as partes interessadas poderão requerer às seções 
nacionais a realização de audiências, de acordo com artigo 18. 

§ 3.º a diretriz de abertura de investigação será incorporada aos ordena-
mentos jurídicos dos estados-Partes. 

§ 4.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará a diretriz de 
abertura de investigação ao Comitê de salvaguardas da omC, assim como os 
instrumentos que vierem a incorporá-la aos ordenamentos jurídicos dos estados-
Partes, no prazo de cinco dias, contado da data do recebimento do último desses 
instrumentos. 

§ 5.º Quando a Comissão decidir não iniciar a investigação, as seções 
nacionais notificarão ao peticionário tal decisão devidamente fundamentada e 
se procederá ao arquivamento do processo. 
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Seção iV 
da investigação 

Art. 15. o Comitê será responsável pela condução das investigações para 
fins de adoção de medidas de salvaguarda. 

Parágrafo único. as seções nacionais serão responsáveis pela realização das 
investigações e, para esse fim, colherão as informações e dados pertinentes. 

Art. 16. no curso da investigação, as seções nacionais poderão enviar 
questionários às partes interessadas, consultar outras fontes de informação, bem 
como realizar verificações in loco .

Art. 17. as partes interessadas na investigação de salvaguardas deverão 
credenciar, por escrito, seus representantes legais. 

Art. 18. as seções nacionais ouvirão as partes interessadas que demonstrem 
poder ser efetivamente afetadas pelo resultado da investigação e ter razão especial 
para serem ouvidas, desde que requeiram, por escrito, a realização de audiências 
no prazo determinado pela diretriz de que trata o § 2.º do artigo 14. 

Art. 19. durante a investigação, as seções nacionais avaliarão as ações pre-
vistas no plano de ajuste apresentado pela produção doméstica do meRCosUl, 
com o objetivo de verificar se o plano é adequado para os fins a que se propõe, 
conforme o disposto no artigo 12. 

Art. 20. as seções nacionais elaborarão conjuntamente parecer sobre a 
determinação da existência de prejuízo grave ou de ameaça de prejuízo grave 
à produção doméstica do meRCosUl, causado pelo aumento das importa-
ções do produto em questão, bem como sobre a viabilidade do plano de ajuste 
da produção doméstica, para fins de decisão sobre a adoção de medida de 
salvaguarda. 

Parágrafo único. o parecer será encaminhado pelo Comitê para a Comissão 
para fins de decisão sobre adoção de medida de salvaguarda. 

Art. 21. toda informação de natureza confidencial ou que tenha sido pres-
tada em caráter confidencial pelas partes interessadas em uma investigação de 
salvaguardas será, mediante prévia justificativa, tratada como tal pelas seções 
nacionais e pelo Comitê. essa informação não poderá ser divulgada sem o 
consentimento expresso da parte que a forneceu. as partes que fornecerem tais 
informações poderão ser convidadas a apresentar um resumo não-confidencial 
das mesmas. na hipótese de declararem que a informação não pode ser resumi-
da, deverão expor as razões dessa impossibilidade. Quando as seções nacionais 
julgarem que um pedido de tratamento confidencial não é justificado, e se a parte 
interessada não desejar torná-la pública nem autorizar a sua divulgação no todo 
ou em parte, as seções nacionais terão o direito de desprezar tal informação, 
salvo se lhes for demonstrado, de maneira convincente e por fonte fidedigna, 
que a mesma é correta. 
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Seção V 
das Consultas 

Art. 22. a Comissão, em sua primeira reunião subseqüente ao recebimento 
do parecer, a que se refere o artigo 20, pronunciar-se-á, mediante diretriz, sobre 
a intenção de adotar medida de salvaguarda, com base na determinação de: 

i – existência de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave à produção 
doméstica do meRCosUl, causado pelo aumento das importações; e 

ii – viabilidade do plano de ajuste e de adequação das ações previstas aos 
objetivos que se propõe. 

§ 1.º Caso qualquer uma das condições previstas nos incisos i e ii deste 
artigo não seja atendida, a investigação será encerrada sem adoção de medida de 
salvaguarda, aplicando-se o disposto nos §§ 1.º, 2.º e 3.º do artigo 29. 

§ 2.º Quando a Comissão se propuser adotar uma medida de salvaguarda, a 
Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de salvaguardas da 
omC, antes da eventual adoção de medida de salvaguarda, nos termos dos artigos 
79 e 80. a notificação indicará a disposição dos estados-Partes do meRCosUl 
de realizar consultas. 

§ 3.º Quando a Comissão se propuser adotar medida de salvaguarda, será 
dada oportunidade adequada para que sejam realizadas consultas, prévias à 
aplicação da medida de salvaguarda, com os governos dos países que tenham 
um interesse substancial como exportadores do produto em questão, com vis-
tas a, entre outros objetivos, examinar a informação fornecida ao Comitê de 
salvaguardas da omC, trocar opiniões sobre a medida que se pretenda adotar e 
chegar a um entendimento sobre as formas de alcançar o objetivo de manter o 
nível substancialmente equivalente de concessões e outras obrigações nos termos 
do gatt 1994, de acordo com o previsto no artigo 75. 

§ 4.º o Comitê coordenará o procedimento de consultas. 

§ 5.º o Comitê elaborará e encaminhará para a Comissão relatório sobre 
as consultas, para fins de decisão sobre a adoção de medida de salvaguarda a que 
se refere o artigo 29. 

Art. 23. a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê 
de salvaguardas da omC do resultado das consultas a que se refere o § 3.º do 
artigo 22. 

Seção Vi 
das medidas de Salvaguarda provisórias 

Art. 24. em circunstâncias críticas, nas quais qualquer demora na aplicação 
de medida de salvaguarda possa causar dano dificilmente reparável, a Comissão 
poderá adotar medida de salvaguarda provisória, após determinação preliminar 
da existência de elementos de provas claras de aumento das importações, que 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

2��

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 II

I –
 D

ef
es

a
 C

o
m

er
C

ia
l

tenha causado ou ameaçado causar prejuízo grave à produção doméstica do 
meRCosUl. 

§ 1.º no caso de solicitação de adoção de medida de salvaguarda provisória, 
as seções nacionais elaborarão conjuntamente parecer sobre determinação pre-
liminar de prejuízo grave ou de ameaça de prejuízo grave, causado pelo aumento 
das importações do produto em questão, e sobre a existência de circunstâncias 
críticas que tornem necessária uma medida imediata. 

§ 2.º o Comitê encaminhará o parecer a que se refere o § 1.º à Comissão, 
que, em sua primeira reunião subseqüente ao recebimento do mesmo, decidirá, 
mediante diretriz, sobre a adoção de medida de salvaguarda provisória. 

§ 3.º a diretriz de adoção de medida de salvaguarda provisória conterá 
resumo da determinação preliminar de prejuízo grave ou de ameaça de prejuízo 
grave à produção doméstica do meRCosUl e de nexo causal entre o aumento 
das importações e o prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave, bem como da 
existência de circunstâncias críticas. 

§ 4.º a decisão de adoção de uma medida de salvaguarda provisória será no-
tificada pela Presidência Pro tempore do meRCosUl ao Comitê de salvaguardas 
da omC antes da aplicação da medida. 

§ 5.º a diretriz de adoção de medida de salvaguarda provisória será incor-
porada aos ordenamentos jurídicos dos estados-Partes. 

§ 6.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará a diretriz e os 
instrumentos que vierem a incorporá-la aos ordenamentos jurídicos dos estados-
Partes ao Comitê de salvaguardas da omC, no prazo de cinco dias, contado da 
data de recebimento do último desses instrumentos. a notificação indicará a 
disposição dos estados-Partes do meRCosUl de realizar consultas, logo após a 
aplicação da medida de salvaguarda provisória. 

§ 7.º o Comitê coordenará o procedimento de consultas com os países 
que tenham um interesse substancial como exportadores do produto de que se 
trate. 

§ 8.º o Comitê elaborará e encaminhará para a Comissão relatório sobre 
as consultas. 

§ 9.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao Comitê de 
salvaguardas da omC o resultado das consultas. 

Art. 25. a duração da medida de salvaguarda provisória não excederá a 
duzentos dias, e durante esse período cumprir-se-ão as disposições pertinentes 
dos Capítulos ii a V e ix relativos à investigação, notificação e consultas. 

Art. 26. medidas de salvaguarda provisórias serão adotadas como aumen-
to do imposto de importação, por meio de adicional à tarifa externa Comum 
– teC, sob a forma de: 

i – alíquota ad valorem ;
il – alíquota específica; ou 
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iii – combinação de ambas. 
Art. 27. se ao final da investigação a que se refere o artigo 5.º não for deter-

minada a existência de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave decorrente 
do aumento de importações, ocorrerá a imediata restituição dos montantes 
recolhidos a título de medidas de salvaguarda provisórias, nos termos das legis-
lações nacionais vigentes. 

Art. 28. o prazo de duração das medidas de salvaguarda provisórias será 
computado como parte do período inicial de aplicação da medida de salvaguarda 
e de suas prorrogações, a que se referem os artigos 34, 35 e 36. 

Seção Vii 
da Aplicação de medida de Salvaguarda 

Art. 29. Com base no relatório sobre as consultas, e com base em parecer a 
que se refere o artigo 20, a Comissão decidirá, mediante diretriz, sobre a adoção 
de medida de salvaguarda, nos termos do artigo 30. 

§ 1.º a diretriz que contenha decisão sobre adoção de medida de salvaguar-
da conterá as constatações e conclusões fundamentadas a que se tenha chegado 
sobre todas as questões pertinentes de fato e de direito levadas em consideração, 
bem como uma análise detalhada do caso sob investigação e uma demonstração 
da relevância dos fatores examinados. 

§ 2.º a diretriz será incorporada aos ordenamentos jurídicos dos 
estados-Partes. 

§ 3.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará a diretriz e 
os instrumentos que vierem a incorporá-la aos ordenamentos jurídicos dos 
estados-Partes ao Comitê de salvaguardas da omC, nos termos dos artigos 79 
e 80, no prazo de cinco dias, contado da data de recebimento do último desses 
instrumentos. 

Art. 30. o meRCosUl somente decidirá pela adoção de medidas de salva-
guarda na extensão necessária para prevenir ou reparar o prejuízo grave e facilitar 
o ajuste da produção doméstica do meRCosUl. 

Art. 31. a medida de salvaguarda será aplicada: 
i – como aumento do imposto de importação, por meio de adicional à 

teC, sob a forma de: 
a) alíquota ad valorem ;
b) alíquota específica; ou 
c) a combinação de ambas; ou 
ii – sob a forma de restrições quantitativas. 
Parágrafo único. no caso de utilização de restrições quantitativas, tais me-

didas não reduzirão o volume das importações abaixo do nível de um período 
recente, o qual será a média das importações nos últimos três anos representa-
tivos para os quais se disponha de dados estatísticos, a não ser que exista uma 
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justificativa clara de que é necessário um nível diferente para prevenir ou reparar 
o prejuízo grave. 

Art. 32. nos casos de distribuição de quotas entre os países fornecedores, 
o Comitê poderá buscar um acordo com os governos dos países com interesse 
substancial no fornecimento do produto sobre a distribuição das quotas entre os 
mesmos. se este método não for razoavelmente viável, a Comissão, com base em 
parecer do Comitê, alocará quota para cada país que tenha interesse substancial, 
tomando por base a participação relativa de cada um, em termos de valor ou de 
quantidade, na importação do produto, considerando um período representativo 
anterior e levando em conta fatores especiais que possam haver afetado ou estar 
afetando o comércio deste produto. 

Art. 33. a Comissão, com base em parecer do Comitê, poderá adotar ou-
tros critérios na alocação de quotas, que não os estabelecidos no artigo 32, nos 
casos de determinação da existência de prejuízo grave, mas não de ameaça de 
prejuízo grave, sempre que se celebrem consultas com os governos dos países 
interessados, sob os auspícios do Comitê de salvaguardas da omC, de acordo 
com as disposições do § 3.º do artigo 22, e se ficar claramente demonstrado que 
as importações originárias de determinados países aumentaram mais do que 
proporcionalmente em relação ao crescimento total das importações do produto 
em questão no período representativo. 

Parágrafo único. os motivos para se afastar dos critérios estipulados no 
artigo 32 deverão ser justificados e as condições para aplicação desses novos cri-
térios deverão ser eqüitativas para todos os supridores do produto em pauta. a 
duração de qualquer medida dessa natureza não se prolongará além do período 
inicial de quatro anos previsto no artigo 34. 

Seção Viii 
da duração e Revisão das medidas de Salvaguarda 

Art. 34. o meRCosUl somente adotará medidas de salvaguarda durante 
o período necessário para prevenir ou reparar o prejuízo grave e facilitar o ajuste 
da produção doméstica do meRCosUl. esse período não excederá quatro anos, 
salvo nos casos em que ocorra uma extensão nos termos descritos no artigo 35. 

Art. 35. o período de aplicação de medidas de salvaguarda poderá ser 
prorrogado se, de acordo com os procedimentos estabelecidos nos Capítulos 
ii a iV e nas seções i a V e Vii do Capítulo V, a Comissão determinar que sua 
aplicação continua sendo necessária para prevenir ou reparar um prejuízo 
grave, e que há provas suficientes que demonstrem que a produção afetada 
está em processo de ajuste. 

§ 1.º antes de ser prorrogado o período de aplicação de uma medida de 
salvaguarda, a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de 
salvaguardas da omC, nos termos dos artigos 79 e 80. a notificação indicará a 
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intenção de se prorrogar o período de aplicação da medida de salvaguarda e a 
disposição dos estados-Partes do meRCosUl de realizar consultas. 

§ 2.º Quando a Comissão se propuser prorrogar o período de aplicação 
da medida de salvaguarda, será dada oportunidade adequada para que sejam 
realizadas consultas, prévias à prorrogação da medida, com os governos dos 
países que tenham um interesse substancial como exportadores do produto em 
questão, com o fim de, entre outros, examinar a informação proporcionada 
ao Comitê de salvaguardas da omC, trocar opiniões sobre a medida que se 
pretende prorrogar e chegar a um entendimento sobre as formas de alcançar 
o objetivo de se manter um nível de concessões e outras obrigações substan-
cialmente equivalente ao existente em virtude do gatt 1994, de acordo com 
o disposto no artigo 75. 

§ 3.º o Comitê coordenará o procedimento de consultas com os países que 
tenham um interesse substancial como exportadores do produto de que se trate 
e elaborará relatório sobre as consultas. 

§ 4.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de 
salvaguardas da omC do resultado das consultas a que se refere o § 3.º. 

§ 5.º a Comissão, com base no relatório sobre as consultas e em parecer 
do Comitê, decidirá sobre a prorrogação da medida de salvaguarda, mediante 
diretriz. 

§ 6.º a diretriz sobre prorrogação do período de aplicação da medida de 
salvaguarda conterá as constatações e conclusões fundamentadas a que se tenha 
chegado sobre todas as questões pertinentes de fato e de direito levadas em 
consideração, incluindo uma análise detalhada do caso sob investigação e uma 
demonstração da relevância dos fatores examinados. 

§ 7.º a diretriz será incorporada aos ordenamentos jurídicos dos 
estados-Partes. 

§ 8.º ao ser adotada a decisão sobre prorrogação do período de aplicação 
da medida de salvaguarda, a diretriz que contenha tal decisão, assim como os 
instrumentos que vierem a incorporá-la os ordenamentos jurídicos dos estados-
Partes serão notificados ao Comitê de salvaguardas da omC pela Presidência Pro 
tempore do meRCosUl no prazo de cinco dias, contado da data do recebimento 
do último desses instrumentos, nos termos dos artigos 79 e 80. 

Art. 36. o período total de aplicação de uma medida de salvaguarda, in-
cluindo o período de aplicação de qualquer medida de salvaguarda provisória, 
o período de aplicação inicial e toda prorrogação, não será superior a oito anos. 
em vista das disposições do artigo 9 do acordo sobre salvaguardas da omC, a 
Comissão poderá prorrogar o período de aplicação de uma medida de salvaguarda 
por um prazo de até dois anos além do período máximo de oito anos estabelecido 
para a vigência de uma medida de salvaguarda. 
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Art. 37. de maneira a facilitar o ajuste da produção doméstica do 
meRCosUl, as medidas de salvaguarda, cujo período de aplicação previsto seja 
superior a um ano, e que tenham sido notificadas de acordo com as disposições 
do § 3.º do artigo 29, serão liberalizadas progressivamente, a intervalos regulares, 
durante o período de aplicação. Quando a duração da medida exceder três anos, 
o Comitê examinará os efeitos concretos por ela produzidos, no mais tardar na 
metade do período de aplicação, e, se for apropriado, a Comissão, com base em 
parecer do Comitê, revogará a medida ou acelerará o processo de liberalização. 
as medidas que forem prorrogadas em conformidade com o artigo 35 não serão 
mais restritivas do que as que estavam em vigor no final do período inicial e 
continuarão sendo liberalizadas. 

Parágrafo único. o resultado do exame mencionado neste artigo será noti-
ficado pela Presidência Pro tempore do meRCosUl ao Comitê de salvaguarda 
da omC. 

Art. 38. a qualquer momento em que a Comissão, com base em parecer 
do Comitê, constate a insuficiência ou a inadequação dos esforços no sentido 
do ajuste proposto pela produção doméstica do meRCosUl ou alterações na 
situação que resultou na aplicação da medida de salvaguarda, a Comissão poderá 
revogar a medida ou acelerar o ritmo de liberalização. 

Art. 39. é vedada uma nova aplicação de medida de salvaguarda sobre um 
produto que tenha estado sujeito à medida dessa natureza, antes de decorrido 
um período igual à metade daquele durante o qual se tenha aplicado anterior-
mente à medida, com a condição de que o período de não aplicação seja de no 
mínimo dois anos. 

Art. 40. não obstante o disposto no artigo 39, poderão ser novamente apli-
cadas às importações de um produto medidas de salvaguarda cuja duração seja 
de 180 dias ou menos, quando: 

i – houver transcorrido pelo menos um ano desde a data de introdução da 
medida de salvaguarda sobre a importação desse produto; e 

il – nos cinco anos imediatamente anteriores à data de introdução da me-
dida de salvaguarda, não se tenha aplicado tal medida mais de duas vezes para 
o mesmo produto. 

Capítulo VI 
DA ADOÇÃO DE MEDIDA DE SALVAGUARDA  

PELO MERCOSUL EM NOME DE UM ESTADO-PARTE 

Seção i 
da petição 

Art. 41. a petição para adoção de medida de salvaguarda pelo meRCosUl 
em nome de um estado-Parte deverá ser apresentada por empresas ou entidades 
de classe que as representem, por escrito, aos órgãos técnicos competentes desse 
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estado-Parte, doravante denominados “órgãos técnicos”, e conter elementos de 
prova suficientes do aumento das importações, do prejuízo grave ou da ameaça 
de prejuízo grave e de nexo causal entre ambas as circunstâncias, bem como de 
plano de ajuste que coloque a produção doméstica do estado-Parte em melhores 
condições de competitividade frente às importações. 

§ 1.º as petições para adoção de medida de salvaguarda pelo meRCosUl 
em nome de um estado-Parte deverão ser apresentadas de acordo com formulário 
elaborado pelo Comitê. 

§ 2.º os órgãos técnicos realizarão exame da admissibilidade da petição e 
o seu resultado será notificado ao peticionário e, por intermédio da Presidência 
Pro tempore da Comissão, aos demais estados-Partes. 

Seção ii 
da Abertura 

Art. 42. Uma vez admitida a petição, os órgãos técnicos elaborarão parecer 
sobre a abertura de investigação, o qual deverá conter determinação preliminar sobre 
a existência de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave à produção doméstica 
do estado-Parte, causado pelo aumento das importações do produto em questão, 
assim como análise preliminar do plano de ajuste apresentado pelo peticionário. 

Art. 43. o estado-Parte envolvido encaminhará aos demais estados-Partes, 
por intermédio da Presidência Pro tempore da Comissão, cópia do parecer. 

Art. 44. Com base no parecer sobre a abertura de investigação, as autoridades 
de aplicação competentes do estado-Parte interessado – doravante denomina-
das “autoridades de aplicação” – decidirão sobre a abertura de investigação de 
salvaguardas. 

§ 1.º o ato público que contenha a decisão de abertura de investigação deverá 
conter resumo dos elementos que serviram de base para a decisão de abertura, 
com vistas a informar a todas as partes interessadas. 

§ 2.º o ato público que contenha decisão de abertura de investigação 
estabelecerá: 

a) o prazo no qual as partes interessadas poderão apresentar aos órgãos 
técnicos elementos de prova e expor suas alegações, por escrito, de forma que 
possam ser levados em consideração durante a investigação, e dentro do qual 
terão a oportunidade de responder às comunicações de outras partes, bem como 
manifestar suas opiniões inclusive sobre a existência de interesse público na 
aplicação da medida de salvaguarda; 

b) o prazo no qual as partes interessadas poderão requerer aos órgãos téc-
nicos a realização de audiências, de acordo com o artigo 49. 

§ 3.º o estado-Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore da 
Comissão comunicação a respeito do ato a que se refere o § 1.º, acompanhada de 
documentação pertinente, para fins de comunicação ao Comitê de salvaguardas 
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da omC. a Presidência Pro tempore da Comissão fará circular cópia dessa co-
municação aos demais estados-Partes. 

§ 4.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao Comitê de 
salvaguardas da omC a decisão do meRCosUl de abertura de investigação em 
nome de um estado-Parte, no prazo de cinco dias, contado da data de publicação 
do ato a que se refere o § 1.º, nos termos dos artigos 79 e 80. 

§ 5.º Quando a decisão das autoridades de aplicação for pela não-abertura 
de investigação, os órgãos técnicos notificarão o peticionário e, por intermédio da 
Presidência Pro tempore da Comissão, os demais estados-Partes acerca dessa de-
cisão devidamente fundamentada e proceder-se-á ao arquivamento do processo. 

Seção iii 
da investigação 

Art. 45. os órgãos técnicos serão responsáveis pela condução das investiga-
ções para fins de aplicação de medida de salvaguarda. 

Art. 46. o Comitê será informado sobre os trabalhos dos órgãos técnicos. 

Art. 47. no curso da investigação, os órgãos técnicos poderão enviar ques-
tionários às partes interessadas e consultar outras fontes de informação, a fim de 
colherem dados pertinentes, bem como realizar verificações in loco. 

Art. 48. as partes interessadas na investigação de salvaguardas deverão 
credenciar, por escrito, seus representantes legais. 

Art. 49. os órgãos técnicos ouvirão as partes interessadas que demonstrem 
poder ser efetivamente afetadas pelo resultado da investigação e ter razão especial 
para serem ouvidas, desde que requeiram, por escrito, a realização de audiências 
no prazo determinado pelo ato de que trata o § 2.º do artigo 44. 

Art. 50. durante a investigação, os órgãos técnicos avaliarão as ações previstas 
no plano de ajuste apresentado pela produção doméstica do estado-Parte, com o 
objetivo de verificar se o plano é adequado para os fins que se propõe, conforme 
o disposto no artigo 41. 

Art. 51. os órgãos técnicos elaborarão parecer sobre a determinação da 
existência de prejuízo grave ou de ameaça de prejuízo grave à produção doméstica 
do estado-Parte, causado pelo aumento das importações do produto em questão, 
bem como sobre a viabilidade do plano de ajuste da produção doméstica, para 
fins de decisão sobre a aplicação de medida de salvaguarda. 

Art. 52. o estado-Parte interessado encaminhará, por intermédio 
da Presidência Pro tempore da Comissão, cópia do parecer aos demais 
estados-Partes. 

Art. 53. toda informação de natureza confidencial ou que tenha sido pres-
tada em caráter confidencial pelas partes interessadas em uma investigação de 
salvaguardas será, mediante prévia justificativa, tratada como tal pelos órgãos 
técnicos e pelas autoridades de aplicação. essa informação não poderá ser di-
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vulgada sem o consentimento expresso da parte que a forneceu. as partes que 
fornecerem tais informações poderão ser convidadas a apresentarem um resu-
mo não confidencial das mesmas. na hipótese de declararem que a informação 
não pode ser resumida, deverão expor as razões dessa impossibilidade. Quando 
os órgãos técnicos julgarem que um pedido de tratamento confidencial não é 
justificado, e se a parte interessada não desejar torná-la pública, nem autorizar 
a sua divulgação no todo ou em parte, os órgãos técnicos poderão não levar em 
consideração tal informação, salvo se lhes for demonstrado, de maneira convin-
cente e por fonte fidedigna, que a mesma é correta. 

Seção iV 
das Consultas 

Art. 54. as autoridades de aplicação pronunciar-se-ão sobre a intenção de 
aplicação de medida de salvaguarda, com base no parecer a que se refere o artigo 
51, o qual conterá determinação sobre: 

i – a existência de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave à produção 
doméstica do estado-Parte, causado pelo aumento das importações; e 

il – a viabilidade do plano de ajuste e a adequação das ações previstas aos 
objetivos que se propõem. 

§ 1.º Caso qualquer uma das condições previstas nos incisos i e ii deste 
artigo não seja atendida, a investigação será encerrada sem aplicação de medida 
de salvaguarda, aplicando-se o disposto nos §§ 1.º, 2.º e 3.º do artigo 62. 

§ 2.º Quando as autoridades de aplicação se propuserem aplicar medida 
de salvaguarda, será encaminhada à Presidência Pro tempore da Comissão co-
municação a respeito, acompanhada de documentação pertinente, para fins de 
notificação ao Comitê de salvaguardas da omC. a Presidência Pro tempore da 
Comissão fará circular cópia dessa comunicação aos demais estados-Partes. 

§ 3.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de 
salvaguardas da omC, antes da eventual aplicação de medida de salvaguarda, 
nos termos dos artigos 79 e 80, no prazo de cinco dias, contado a partir da data 
de recebimento da comunicação. a notificação indicará a disposição dos estados-
Partes do meRCosUl de realizar consultas. 

§ 4.º será dada oportunidade adequada para que sejam realizadas consultas, 
prévias à aplicação de uma medida de salvaguarda, com os governos dos países 
que tenham um interesse substancial como exportadores do produto em questão, 
com vistas a, entre outros objetivos, examinar a informação fornecida ao Comitê 
de salvaguardas da omC, trocar opiniões sobre a medida que se pretenda aplicar 
e chegar a um entendimento sobre as formas de alcançar o objetivo de manter o 
nível substancialmente equivalente de concessões e outras obrigações nos termos 
do gatt 1994, de acordo com o previsto no artigo 75. 

§ 5.º as consultas referidas no § 4.º com os países exportadores interessados 
serão efetuadas com a participação dos demais estados-Partes. o não compare-
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cimento de algum dos estados-Partes, devidamente notificado, não impedirá a 
realização de consultas. 

§ 6.º no caso de consultas para fins de estabelecimento de acordo sobre os 
meios adequados de compensação comercial dos efeitos desfavoráveis da medida, 
as mesmas serão efetuadas com a participação coordenada dos estados-Partes, com 
vistas à definição das características e do alcance da compensação comercial. 

§ 7.º Quando um estado-Parte acordar os meios de compensação comer-
cial, fá-lo-á de forma tal que não implique prejuízo aos interesses comerciais dos 
demais estados-Partes. 

§ 8.º os órgãos técnicos elaborarão relatório acerca das consultas, para 
fins de decisão pelas autoridades de aplicação, sobre a aplicação de medida de 
salvaguarda a que se refere o artigo 62. 

§ 9.º o estado-Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore da 
Comissão comunicação sobre resultado de consultas, acompanhado de documen-
tação pertinente, para fins de notificação ao Comitê de salvaguardas da omC. 
a Presidência Pro tempore da Comissão fará circular cópia de tal comunicação 
pelos demais estados-Partes. 

§ 10. a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de 
salvaguardas da omC do resultado das consultas, no prazo de cinco dias, contado 
da data de recebimento da comunicação, nos termos dos artigos 79 e 80. 

Seção V 
das medidas de Salvaguarda provisórias 

Art. 55. em circunstâncias críticas, nas quais qualquer demora na aplicação 
de medida de salvaguarda possa causar dano dificilmente reparável, poderá ser 
adotada pelo meRCosUl medida de salvaguarda provisória em nome de um 
estado-Parte, após determinação preliminar da existência de elementos de provas 
claras de aumento das importações, que tenha causado ou ameace causar prejuízo 
grave à produção doméstica do estado-Parte. 

Parágrafo único. no caso de solicitação de adoção de medida de salvaguarda 
provisória, os órgãos técnicos elaborarão parecer sobre determinação preliminar de 
prejuízo grave ou de ameaça de prejuízo grave à produção doméstica do estado-Parte, 
causado pelo aumento das importações do produto em questão, e sobre a existência 
de circunstâncias críticas que tornem necessária uma medida imediata. 

Art. 56. o estado-Parte interessado encaminhará, por intermédio 
da Presidência Pro tempore da Comissão, cópia do parecer aos demais 
estados-Partes. 

Art. 57. as autoridades de aplicação, com base no parecer a que se refere 
o parágrafo único do artigo 55, decidirão sobre a aplicação de medida de salva-
guarda provisória. 

§ 1.º antes da aplicação da medida de salvaguarda provisória, o estado-
Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore da Comissão 
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comunicação a respeito, acompanhada de documentação pertinente, para 
fins de comunicação ao Comitê de salvaguardas da omC. a Presidência Pro 
tempore da Comissão fará circular cópia dessa comunicação para os demais 
estados-Partes. 

§ 2.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao Comitê de 
salvaguardas da omC a intenção do meRCosUl de adotar medida de salva-
guarda provisória em nome de um estado-Parte, no prazo de cinco dias, contado 
da data de recebimento da comunicação a que se refere o § 1.º. 

§ 3.º o ato público que contenha a decisão de aplicação de uma medida de 
salvaguarda provisória conterá resumo da determinação preliminar de prejuízo 
grave ou ameaça de prejuízo grave à produção doméstica do estado-Parte e de 
nexo causal entre o aumento das importações e o prejuízo grave ou ameaça de 
prejuízo grave, bem como da existência de circunstâncias críticas. 

§ 4.º após a aplicação da medida de salvaguarda provisória, o estado-
Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore da Comissão cópia 
do ato a que se refere o § 3.º, acompanhada de documentação pertinente, para 
fins de comunicação ao Comitê de salvaguardas da omC. a Presidência Pro 
tempore da Comissão fará circular cópia dessa comunicação para os demais 
estados-Partes. 

§ 5.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao Comitê 
de salvaguardas da omC a decisão do meRCosUl de adoção de medida de 
salvaguarda provisória em nome de um estado-Parte, no prazo de cinco dias, 
contado da data de publicação do ato a que se refere o § 3.º. a notificação indicará 
a disposição dos estados-Partes do meRCosUl de realizar consultas, logo após 
a aplicação de medida de salvaguarda provisória. 

§ 6.º as consultas referidas no § 5.º com os países exportadores interessados 
serão efetuadas com a participação dos demais estados-Partes. o não compare-
cimento de algum dos estados-Partes, devidamente notificado, não impedirá a 
realização de consultas. 

§ 7.º os órgãos técnicos elaborarão e encaminharão para as autoridades de 
aplicação relatório acerca das consultas. 

§ 8.º o estado-Parte encaminhará à Presidência Pro tempore da Comissão 
comunicação sobre o resultado das consultas, acompanhado de documentação 
pertinente, para fins de notificação ao Comitê de salvaguardas da omC. a 
Presidência Pro tempore da Comissão fará circular cópia da comunicação aos 
demais estados-Partes. 

§ 9.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de 
salvaguardas da omC do resultado das consultas no prazo de cinco dias, contado 
da data de recebimento da comunicação a que se refere o § 8.º. 
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Art. 58. a duração da medida de salvaguarda provisória não excederá du-
zentos dias, e durante esse período se cumprirão as disposições pertinentes dos 
Capítulos ii a iV, Vi e ix relativos à investigação, notificação e consultas. 

Art. 59. as medidas de salvaguarda provisórias serão aplicadas como aumen-
to do imposto de importação, por meio de adicional a tarifa externa Comum 
– teC, sob a forma de: 

i – alíquota ad valorem ;
ii – alíquota específica; ou 
iii – combinação de ambas. 
Art. 60. se ao final da investigação a que se refere o artigo 5.º não for deter-

minada a existência de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave decorrente 
do aumento de importações, ocorrerá a imediata restituição dos montantes 
recolhidos a título de medidas de salvaguarda provisórias, nos termos das legis-
lações nacionais vigentes. 

Art. 61. o prazo de duração das medidas de salvaguarda provisórias será 
computado como parte do período inicial de aplicação da medida de salvaguarda 
e de suas prorrogações, a que se referem os artigos 67, 68 e 69. 

Seção Vi 
da Aplicação de medida de Salvaguarda 

Art. 62. Com base no relatório sobre as consultas, e com base em parecer a 
que se refere o artigo 51, as autoridades de aplicação decidirão sobre a aplicação 
de medida de salvaguarda, nos termos do artigo 63. 

§ 1.º o ato público que contenha decisão sobre aplicação de medida de 
salvaguarda conterá as constatações e conclusões fundamentadas a que se tenha 
chegado sobre todas as questões pertinentes de fato e de direito levadas em 
consideração, bem como uma análise detalhada do caso sob investigação e uma 
demonstração da relevância dos fatores examinados. 

§ 2.º o estado-Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore 
da Comissão cópia do ato a que se refere o § 1.º, acompanhada de documenta-
ção pertinente, para fins de comunicação ao Comitê de salvaguardas da omC. 
a Presidência Pro tempore da Comissão fará circular cópia dessa comunicação 
para os demais estados-Partes. 

§ 3.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de 
salvaguardas da omC da decisão do meRCosUl sobre a adoção de medida de 
salvaguarda em nome de um estado-Parte, no prazo de cinco dias, contado da data 
de publicação do ato a que se refere o § 1.º, nos termos dos artigos 79 e 80. 

Art. 63. o meRCosUl somente adotará medida de salvaguarda na extensão 
necessária para prevenir ou reparar prejuízo grave decorrente do aumento de 
importações e facilitar o ajuste da produção doméstica do estado-Parte. 

Art. 64. a medida de salvaguarda será aplicada: 
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i – como aumento do imposto de importação, por meio de adicional a 
teC, sob a forma de: 

a) alíquota ad valorem;

b) alíquota específica; 

c) combinação de ambas; ou 

ii – sob a forma de restrições quantitativas. 

Parágrafo único. no caso de utilização de restrições quantitativas, tais me-
didas não reduzirão o volume das importações abaixo do nível de um período 
recente, o qual será a média das importações nos últimos três anos representa-
tivos para os quais se disponha de dados estatísticos, a não ser que exista uma 
justificativa clara de que é necessário um nível diferente para prevenir ou reparar 
o prejuízo grave. 

Art. 65. nos casos de distribuição de quotas entre os países fornecedores, po-
der-se-á buscar um acordo com os governos dos países com interesse substancial 
no fornecimento do produto, sobre a distribuição das quotas entre os mesmos. se 
este método não for razoavelmente viável, as autoridades de aplicação alocarão 
quota, com base em parecer dos órgãos técnicos, para cada país que tiver interesse 
substancial, tomando por base a participação relativa de cada um, em termos de 
valor ou de quantidade, na importação do produto, considerando um período 
representativo anterior e levando em conta fatores especiais que possam haver 
afetado ou estar afetando o comércio deste produto. 

Art. 66. as autoridades de aplicação, com base em parecer dos órgãos téc-
nicos, poderão adotar outros critérios na alocação de quotas, que não os estabe-
lecidos no artigo 65, nos casos de determinação da existência de prejuízo grave, 
mas não de ameaça de prejuízo grave, sempre que se celebrem consultas com os 
governos dos países interessados, sob os auspícios do Comitê de salvaguardas da 
omC, de acordo com as disposições do § 4.º do artigo 54, e se ficar claramente 
demonstrado que as importações originárias de determinados países aumentaram 
mais do que proporcionalmente em relação ao crescimento total das importações 
do produto em questão no período representativo. 

Parágrafo único. os motivos para se afastar dos critérios estipulados no 
artigo 66 deverão ser justificados e as condições para aplicação desses novos cri-
térios deverão ser eqüitativas para todos os supridores do produto em pauta. a 
duração de qualquer medida dessa natureza não se prolongará além do período 
inicial de quatro anos previsto no artigo 67. 

Seção Vii 
da duração e Revisão das medidas de Salvaguarda 

Art. 67. medidas de salvaguarda somente serão adotadas pelo meRCosUl 
durante o período necessário para prevenir ou reparar o prejuízo grave e facili-
tar o ajuste da produção doméstica do estado-Parte. esse período não excederá 
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quatro anos, salvo nos casos em que ocorra uma extensão nos termos descritos 
no artigo 68. 

Art. 68. o período de aplicação de medidas de salvaguarda poderá ser 
prorrogado se, de acordo com os procedimentos estabelecidos nos Capítulos ii 
a iV e nas seções i a iV e Vi do Capítulo Vi, as autoridades de aplicação deter-
minarem que sua aplicação continua sendo necessária para prevenir ou reparar 
um prejuízo grave, e que há provas satisfatórias que demostrem que a produção 
afetada está em processo de ajuste. 

§ 1.º Quando as autoridades de aplicação se proponham prorrogar o pe-
ríodo de aplicação de uma medida de salvaguarda, o estado-Parte interessado 
encaminhará à Presidência Pro tempore da Comissão comunicação a respeito, 
acompanhada de documentação pertinente, para fins de notificação ao Comitê 
de salvaguardas da omC. a Presidência Pro tempore da Comissão fará circular 
cópia da comunicação para os demais estados-Partes. 

§ 2.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao Comitê de 
salvaguardas da omC a intenção de se prorrogar o período de aplicação de me-
dida de salvaguarda, no prazo de cinco dias, contado da data de recebimento da 
comunicação. a notificação indicará a disposição do estado-Parte do meRCosUl 
de realizar consultas. 

§ 3.º será dada oportunidade adequada para que sejam realizadas consultas, 
prévias à prorrogação da medida, com os governos dos países que tenham um 
interesse substancial como exportadores do produto em questão, com o fim de, 
entre outros, examinar a informação proporcionada ao Comitê de salvaguardas 
da omC, trocar opiniões sobre a medida que se pretende prorrogar e chegar a 
um entendimento sobre as formas de alcançar o objetivo de se manter um nível 
de concessões e outras obrigações substancialmente equivalente ao existente em 
virtude do gatt 1994, de acordo com o disposto no artigo 75. 

§ 4.º as consultas referidas no § 3.º com os países exportadores interessados 
serão efetuadas com a participação dos demais estados-Partes. o não compare-
cimento de algum dos estados-Partes, devidamente notificado, não impedirá a 
realização de consultas. 

§ 5.º no caso de consultas para fins de estabelecimento de acordo sobre 
os meios adequados de compensação comercial dos efeitos desfavoráveis da 
medida, as mesmas serão efetuadas com a participação coordenada dos estados-
Partes, com vistas à definição das características e do alcance da compensação 
comercial. 

§ 6.º Quando um estado-Parte acordar os meios de compensação comer-
cial, fá-lo-á de forma tal que não implique prejuízo aos interesses comerciais dos 
demais estados-Partes. 

§ 7.º os órgãos técnicos elaborarão relatório sobre as consultas e o enca-
minharão às autoridades de aplicação, para fins de decisão sobre a prorrogação 
da medida de salvaguarda. 
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§ 8.º o estado-Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore 
da Comissão comunicação sobre resultado das consultas, acompanhada de do-
cumentação pertinente, para fins de comunicação ao Comitê de salvaguardas 
da omC. a Presidência Pro tempore da Comissão fará circular cópia dessa 
comunicação para os demais estados-Partes. 

§ 9.º a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao Comitê de 
salvaguardas da omC o resultado das consultas, no prazo de cinco dias, contado 
da data de recebimento da comunicação a que se refere o § 8.º. 

§ 10. as autoridades de aplicação, com base em parecer dos órgãos técnicos 
e no relatório sobre as consultas, decidirão sobre a prorrogação da medida de 
salvaguarda. 

§ 11. o ato público que contenha decisão sobre prorrogação do período de 
aplicação da medida de salvaguarda conterá as constatações e conclusões funda-
mentadas a que se tenha chegado sobre todas as questões pertinentes de fato e 
de direito levadas em consideração, incluindo uma análise detalhada do caso sob 
investigação e uma demonstração da relevância dos fatores examinados. 

§ 12. o estado-Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore 
da Comissão cópia do ato a que se refere o § 11, acompanhada de documenta-
ção pertinente, para fins de comunicação ao Comitê de salvaguardas da omC. 
a Presidência Pro tempore da Comissão fará circular cópia dessa comunicação 
para os demais estados-Partes. 

§ 13. a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao Comitê de 
salvaguardas da omC a decisão do meRCosUl de prorrogação de medida de 
salvaguarda em nome de um estado-Parte, no prazo de cinco dias, contado da 
data de publicação do ato a que se refere o § 11. 

Art. 69. o período total de aplicação de uma medida de salvaguarda, in-
cluindo o período de aplicação de qualquer medida de salvaguarda provisória, o 
período de aplicação inicial e toda prorrogação, não será superior a oito anos. em 
vista das disposições do artigo 9 do acordo sobre salvaguardas da omC, poderá 
ser prorrogado o período de aplicação de uma medida de salvaguarda por um 
prazo de até dois anos além do período máximo de oito anos estabelecido para 
a vigência de uma medida de salvaguarda. 

Art. 70. de maneira a facilitar o ajuste da produção doméstica do estado-
Parte, as medidas de salvaguarda, cujo período de aplicação previsto seja superior 
a um ano, e que tenham sido notificadas de acordo com as disposições do § 3.º do 
artigo 62, serão liberalizadas progressivamente, a intervalos regulares, durante o 
período de aplicação. Quando a duração da medida exceder três anos, os órgãos 
técnicos examinarão os efeitos concretos por ela produzidos, no mais tardar na 
metade do período de aplicação, e, se for apropriado, as autoridades de aplicação, 
com base em parecer dos órgãos técnicos, revogarão a medida ou acelerarão o 
processo de liberalização. as medidas que forem prorrogadas em conformidade 
com o artigo 68 não serão mais restritivas do que as que estavam em vigor no 
final do período inicial e continuarão sendo liberalizadas. 
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Art. 71. o estado-Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore 
da Comissão comunicação sobre resultado do exame mencionado no artigo 70, 
acompanhada de documentação pertinente, para fins de comunicação ao Comitê 
de salvaguardas da omC. a Presidência Pro tempore da Comissão fará circular 
cópia dessa comunicação para os demais estados-Partes. 

Parágrafo único. a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará ao 
Comitê de salvaguardas da omC o resultado do exame mencionado no artigo 
70, no prazo de cinco dias, contado da data de recebimento da comunicação a 
que se refere este artigo, nos termos dos artigos 79 e 80. 

Art. 72. a qualquer momento em que as autoridades de aplicação, com base 
em parecer dos órgãos técnicos, constatarem a insuficiência ou a inadequação dos 
esforços no sentido do ajuste proposto pela produção doméstica ou alterações na 
situação que resultou na aplicação da medida de salvaguarda, as autoridades de 
aplicação poderão revogar a medida ou acelerar o ritmo de liberalização. 

Art. 73. é vedada uma nova aplicação de medida de salvaguarda sobre pro-
duto que tenha estado sujeito à medida dessa natureza, antes de decorrido um 
período igual à metade daquele durante o qual se tenha aplicado anteriormente 
a medida, com a condição de que o período de não aplicação seja de no mínimo 
dois anos. 

Art. 74. não obstante o disposto no artigo 73, poderão ser novamente apli-
cadas às importações de um produto medidas de salvaguarda cuja duração seja 
de 180 dias ou menos, quando: 

i – houver transcorrido pelo menos um ano desde a data de introdução da 
medida de salvaguarda contra a importação desse produto; e 

ii – nos cinco anos imediatamente anteriores à data de introdução da 
medida de salvaguarda, não se tenha aplicado tal medida mais de duas vezes ao 
mesmo produto. 

Capítulo VII 
DO NÍVEL DE CONCESSÕES E OUTRAS OBRIGAÇÕES  

DO MERCOSUL NO ÂMBITO DO GATT 1994 

Art. 75. ao adotar medidas de salvaguarda ou estender seu período de vi-
gência, de acordo com os artigos 29, 35, 62 e 68, o meRCosUl procurará manter 
um nível de concessões e de outras obrigações substancialmente equivalente às 
assumidas pelos estados-Partes do meRCosUl no âmbito do acordo geral sobre 
tarifas e Comércio – gatt 1994. Com o fim de alcançar esse objetivo, poderão 
ser celebrados acordos entre o meRCosUl e os países exportadores com relação 
a qualquer meio adequado de compensação comercial pelos efeitos adversos da 
medida de salvaguarda sobre o comércio. 

Art. 76. na tomada de decisão sobre a introdução de uma medida de sal-
vaguarda será levado em conta que, se nas consultas que celebrem com base no 
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§ 3.º do artigo 22 e no § 4.º do artigo 54, não se obtenha acordo sobre os meios 
adequados de compensação comercial, os países exportadores afetados podem, 
nos termos do acordo sobre salvaguardas da omC, suspender a aplicação, ao 
comércio do meRCosUl ou de um de seus estados-Partes, de concessões e 
outras obrigações substancialmente equivalentes decorrentes do gatt 1994, 
desde que tal suspensão não seja desaprovada pelo Conselho para o Comércio 
de Bens da omC. o direito de suspensão de concessões e de outras obrigações 
substancialmente equivalentes aqui referido não será exercido durante os três 
primeiros anos de vigência de uma medida de salvaguarda, desde que esta tenha 
sido adotada como resultado de um aumento das importações em termos ab-
solutos, e que tal medida esteja de acordo com as disposições do acordo sobre 
salvaguardas da omC. 

Art. 77. a Presidência Pro tempore do meRCosUl notificará o Comitê de 
salvaguardas da omC do resultado das consultas referidas neste Regulamento, 
bem como da forma das compensações e da suspensão de concessões e de outras 
obrigações de que tratam os artigos 75 e 76. 

Capítulo VIII 
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO  

PARA PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO 

Art. 78. não se aplicarão medidas de salvaguarda contra produto originário 
de país em desenvolvimento quando a parcela que lhe corresponda nas importa-
ções efetuadas pelo meRCosUl ou pelo estado-Parte do produto considerado 
não for superior a três por cento, contanto que os países em desenvolvimento 
com participação nas importações inferior a três por cento não representem, 
em conjunto, mais do que nove por cento das importações totais do produto 
em questão. 

Capítulo IX 
DAS NOTIFICAÇÕES 

Art. 79. ao encaminhar ao Comitê de salvaguardas da omC as notificações 
de que trata este Regulamento, a Presidência Pro tempore do meRCosUl pro-
porcionará àquele Comitê toda a informação pertinente, que incluirá provas de 
prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave causado pelo aumento das importa-
ções, descrição precisa do produto em questão e da medida proposta, a data de 
sua aplicação, sua duração prevista e o calendário de sua liberalização progressiva. 
no caso de prorrogação de uma medida, também se encaminharão as provas de 
que a produção doméstica em questão está em processo de ajuste. 

Art. 80. as disposições deste Regulamento relativas à notificação não obri-
gam o meRCosUl a revelar informações confidenciais cuja divulgação possa 
constituir um obstáculo para o cumprimento das legislações dos estados-Partes 
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na matéria, ou ser contrária ao interesse público, ou que ainda possa lesar os 
interesses comerciais legítimos de empresas públicas ou privadas. 

Capítulo X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81. nos casos de produtos agrícolas e produtos têxteis, aplicar-se-ão, 
no que couber, as disposições do acordo sobre agricultura e do acordo sobre 
têxteis e Vestuário, da omC. 

Art. 82. o produto objeto de medida de salvaguarda, aplicada pelo 
meRCosUl em nome de um estado-Parte, estará sujeito ao regime de origem 
do meRCosUl no comércio entre os estados-Partes. 

Art. 83. todos os atos, termos ou alegações previstos neste regulamento serão 
escritos e as audiências reduzidas a termo, sendo obrigatório o uso dos idiomas 
oficiais do meRCosUl e devendo ser traduzidos, por tradutor juramentado, os 
documentos escritos em outro idioma. 

Art. 84. a Comissão adotará normas complementares relativas à aplicação 
deste Regulamento. 

Art. 85. a Comissão poderá propor revisão das disposições do presente 
Regulamento. 

Art. 86. no caso de investigação para fins de adoção de medida de salva-
guarda pelo meRCosUl como entidade única, se existirem no Comitê distintas 
opiniões a respeito do parecer elaborado conjuntamente pelas seções nacionais, 
as mesmas serão elevadas à Comissão. 

Capítulo XI 
DA SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Art. 87. as divergências relativas à aplicação, interpretação ou descumpri-
mento das disposições contidas no presente Regulamento aplica-se o disposto no 
Protocolo de Brasília para a solução de Controvérsias e no Procedimento geral 
para Reclamações Perante a Comissão de Comércio do meRCosUl, previsto 
no anexo ao Protocolo de ouro Preto. 

Capítulo XII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 88. as disposições deste Regulamento serão aplicadas a investigações 
e revisões de medidas de salvaguarda em vigor que tenham sido iniciadas com 
base em petições apresentadas na data ou após a data de entrada em vigor deste 
Regulamento. 

Art. 89. as presentes disposições transitórias terão vigência até 31 de de-
zembro de 1998. 
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Art. 90. no período de vigência das presentes disposições transitórias, o pro-
cesso de investigação para a adoção de medidas de salvaguarda pelo meRCosUl 
em nome de um estado-Parte será conduzido pelas autoridades competentes 
do estado-Parte interessado, mediante a aplicação da legislação nacional sobre 
a matéria. os estados-Partes aplicarão suas legislações nacionais de acordo com 
as disposições do presente Regulamento. 

Art. 91. eventuais ajustes das legislações nacionais com vistas à sua harmo-
nização progressiva com o Regulamento comum serão efetuados, ao longo do 
período das presentes disposições transitórias, no momento e na extensão que 
os estados-Partes julgarem apropriado. 

Art. 92. o estado-Parte interessado encaminhará à Presidência Pro tempore 
da Comissão comunicação relativa às decisões tomadas no processo de inves-
tigação para a aplicação de medida de salvaguarda. a Presidência Pro tempore 
do meRCosUl, efetuará as notificações previstas no artigo 12 do acordo sobre 
salvaguardas da omC ao Comitê de salvaguardas da omC. tais notificações 
serão realizadas no prazo de cinco dias, contado da data do recebimento da 
comunicação do estado-Parte. 

Art. 93. as notificações a que se refere o artigo 92 serão efetuadas pelo 
meRCosUl em nome do estado-Parte interessado. 

Art. 94. a Presidência Pro tempore da Comissão remeterá aos demais 
estados-Partes cópia das notificações referidas no artigo 92. 

Art. 95. as consultas com os países exportadores interessados, posterio-
res à aplicação de medidas de salvaguarda provisória ou prévias à aplicação 
ou prorrogação de medidas de salvaguarda, conforme disposto no artigo 90, 
serão realizadas com a participação dos demais estados-Partes. o não com-
parecimento de algum estado-Parte, devidamente notificado, não impedirá a 
realização de consultas. 

Art. 96. Quando um estado-Parte se propuser aplicar ou prorrogar uma 
medida de salvaguarda de acordo com o artigo 90, as consultas com os países ex-
portadores interessados para fins de estabelecer acordo sobre os meios adequados 
de compensação comercial dos efeitos desfavoráveis da medida serão realizadas 
com a participação coordenada dos estados-Partes com vistas à definição das 
características e do alcance da compensação comercial. 

Art. 97. Quando um estado-Parte acordar os meios de compensação co-
mercial referidos no artigo 96, fá-lo-á de forma tal que não implique prejuízo 
aos interesses comerciais dos demais estados-Partes. 

Art. 98. Quando forem aplicadas medidas de salvaguarda de acordo com o 
disposto no artigo 90, excluir-se-ão das mesmas as importações originárias dos 
estados-Partes. 

Art. 99. os estados-Partes realizarão um acompanhamento das importações 
do produto que for objeto de medida de salvaguarda por um estado-Parte. 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

2��

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 II

I –
 D

ef
es

a
 C

o
m

er
C

ia
l

Art. 100. durante a vigência das disposições transitórias, a Comissão pro-
cederá à elaboração de normas complementares relativas à aplicação do presente 
Regulamento e poderá propor aperfeiçoamentos em suas disposições. 

Art. 101. durante a vigência das disposições transitórias, os estados-Partes 
considerarão a possibilidade de aplicação do presente Regulamento no que se 
refere a medidas de salvaguarda como entidade única. 

Capítulo XIII 
DA ENTRADA EM VIGOR 

Art. 102. este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO N. 1.488, DE 11 DE MAIO DE 1995

Regulamenta as normas que disciplinam os pro-
cedimentos administrativos relativos à aplicação 
de medidas de salvaguarda. 

o PResidente da RePÚBliCa, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, incisos iV e Vi, da Constituição e tendo em vista o disposto no acordo 
sobre salvaguarda, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 15 de dezembro de 
1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994, constante 
do acordo geral sobre tarifas aduaneiras e Comércio – gatt, adotado pela lei 
n. 313, de 30 de julho de 1948, 

deCReta: 

Capítulo I 
CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 

Art. 1.º Poderão ser aplicadas medidas de salvaguarda a um produto se de 
uma investigação resultar a constatação, de acordo com as disposições previstas 
neste regulamento, de que as importações desse produto aumentaram em tais 
quantidades e, em termos absolutos ou em relação à produção nacional, e em tais 
condições que causem ou ameacem causar prejuízo grave à indústria doméstica 
de bens similares ou diretamente concorrentes. 

Art. 2.º Compete ao ministro da indústria, do Comércio e do turismo e ao 
ministro da Fazenda, em ato conjunto, a aplicação de medidas de salvaguarda 
disciplinadas por este regulamento. 

§ 1.º a aplicação de medidas de salvaguarda será precedida de investigação, 
pela secretaria de Comércio exterior seCex, do ministério da indústria, do 
Comércio e do turismo. 

§ 2.º as decisões relativas à aplicação, suspensão ou alteração dos prazos 
de aplicação de medidas de salvaguarda serão tomadas com base no parecer da 
seCex, ouvidos o ministério das Relações exteriores e, quando for o caso, os 
ministérios em cuja área de competência relacionar-se as decisões, as quais de-
verão ser publicadas no diário oficial da União. 

Art. 3.º a solicitação de aplicação de medida de salvaguarda poderá ser 
apresentada: 

i – pela seCex; 

ii – pelos demais órgãos e entidades interessadas do governo Federal; 
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iii – por empresas ou associações representativas de empresas que produzam 
o produto objeto da solicitação. 

§ 1.º os pedidos de aplicação de medidas de salvaguarda deverão ser formu-
lados por escrito, de acordo com roteiro elaborado pela seCex, instruídos com 
elementos suficientes de prova, demonstrativos do aumento das importações, 
do prejuízo grave ou da ameaça de prejuízo grave por elas causado e da relação 
causal entre ambas as circunstâncias. 

§ 2.º a decisão sobre início de investigação, destinada a deliberar acerca da 
aplicação de medidas de salvaguarda, será objeto de Circular da seCex, publi-
cada no diário oficial da União, cabendo ao ministério das Relações exteriores 
transmitir as informações pertinentes ao Comitê de salvaguardas da organização 
mundial de Comércio – omC. 

§ 3.º serão ouvidas, em audiência, no prazo de trinta dias, as partes interes-
sadas, que terão oportunidade para apresentar elementos de prova e manifestar-
se sobre as alegações das outras partes interessadas. os pedidos para audiências 
serão formulados por escrito à seCex. 

§ 4.º dar-se-á oportunidade adequada para que se realizem consultas 
prévias com qualquer governo que tenha um interesse substancial como país 
exportador do produto em questão, com vistas a examinar a informação forne-
cida pelo solicitante, trocar opiniões sobre a medida e buscar um entendimento 
sobre as formas de alcançar o objetivo de manter o nível equivalente de direitos 
e obrigações nos termos do gatt 1994. 

§ 5.º as determinações das autoridades de que trata o caput art. 2.º serão objeto 
de portaria interministerial, que conterá as decisões de fato e de direito, com análise 
detalhada do caso e demonstração da relevância dos fatores examinados. 

§ 6.º toda informação prestada em caráter sigiloso pelos interessados em 
uma investigação de salvaguardas será, mediante prévia justificação, classificada 
como tal pela seCex e não poderá ser divulgada sem o consentimento expresso 
da parte que a forneceu. 

§ 7.º a seCex poderá convidar as partes que forneceram informações 
sigilosas a apresentarem um resumo não sigiloso das mesmas e, na hipótese de 
declararem que a informação não pode ser resumida, deverão expor as razões 
dessa impossibilidade. 

§ 8.º Caso a seCex venha entender que um pedido de tratamento sigiloso 
não é justificado, e se a parte que prestou a informação não desejar torná-la pú-
blica, nem autorizar a sua divulgação no todo ou em parte, a seCex reserva-se o 
direito de não levá-la em consideração, salvo se lhe for demonstrado, de maneira 
convincente e por fonte fidedigna, que a mesma é correta. 

Capítulo II 
MEDIDAS DE SALVAGUARDA PROVISÓRIA

Art. 4.º medida de salvaguarda provisória poderá ser aplicada em circuns-
tâncias críticas, nos casos em que qualquer demora possa causar prejuízo grave de 
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difícil reparação, após uma determinação preliminar da existência de elementos 
de prova claros de que o aumento das importações causou ou esteja ameaçando 
causar prejuízo grave à indústria doméstica, devendo ser as consultas com qual-
quer governo envolvido iniciadas imediatamente após a sua aplicação. 

§ 1.º a medida de salvaguarda provisória terá duração máxima de duzen-
tos dias, podendo ser suspensa por decisão interministerial antes do prazo final 
estabelecido. 

§ 2.º Quando se decidir pela adoção de medida de salvaguarda definitiva, 
o prazo de sua aplicação em caráter provisório será computado para efeito da 
vigência total da mesma. 

§ 3º medidas de salvaguarda provisórias serão aplicadas como elevação do 
imposto de importação, por meio de adicional à tarifa externa Comum – teC, 
sob a forma de alíquota ad valorem, de alíquota específica ou da combinação de 
ambas. (Redação dada pelo decreto n. 1.936, de 1996)

§ 4º ocorrerá a restituição do valor correspondente à medida de salvaguarda 
provisória, nos termos da legislação vigente, sempre que a investigação concluir 
pela improcedência de aplicação de medidas de salvaguarda definitivas. (Redação 
dada pelo decreto n. 1.936, de 1996)

Capítulo III 

NÃO SELETIVIDADE 

Art. 5.º as medidas de salvaguarda serão aplicadas ao produto importado inde-
pendentemente de sua origem, exceto nos casos previstos nas disposições transitórias 
aplicáveis a produtos têxteis. (Redação dada pelo decreto n. 1.936, de 1996)

Capítulo IV 

PREJUÍZO GRAVE E AMEAÇA DE PREJUÍZO GRAVE

Art. 6.º Para os efeitos do presente regulamento, entender-se-á por: 
i – prejuízo grave: a deterioração geral significativa da situação de uma 

determinada indústria doméstica; 
ii – ameaça de prejuízo grave: o prejuízo grave claramente iminente, de-

terminado com base nos fatos e não apenas em alegações, conjecturas ou pos-
sibilidades remotas; 

iii – indústria doméstica a proveniente do conjunto dos produtores de bens 
similares ou diretamente concorrentes, estabelecidos no território brasileiro, ou 
aqueles, cuja produção conjunta de bens similares ou diretamente concorrentes 
constitua uma proporção substancial da produção nacional de tais bens. 

Capítulo V 

DA INVESTIGAÇÃO

Art. 7.º a investigação para a determinação de prejuízo grave ou ameaça de 
prejuízo grave decorrente do aumento das importações de determinado produto 
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deverá levar em conta todos os fatores objetivos e quantificáveis relacionados à 
situação da indústria doméstica afetada, particularmente os seguintes: 

i – o volume e a taxa de crescimento das importações do produto, em termos 
absolutos e relativos; 

ii – a parcela do mercado interno absorvida por importações crescentes; 
iii – o preço das importações, sobretudo para determinar se houve subco-

tação significativa em relação ao preço do produto doméstico similar; 
iV – o conseqüente impacto sobre a indústria doméstica dos produtos 

similares ou diretamente concorrentes, evidenciado pelas alterações de fatores 
econômicos tais como: produção, capacidade utilizada, estoques, vendas, partici-
pação no mercado, preços (quedas ou sua não elevação, que poderia ter ocorrido 
na ausência de importações), lucros e perdas, rendimento de capital investido, 
fluxo de caixa e emprego; 

V – outros fatores que, embora não relacionados com a evolução das im-
portações, possuam relação de causalidade com o prejuízo ou ameaça de prejuízo 
à indústria doméstica em causa. 

§ 1.º a determinação de prejuízo grave ou de ameaça de prejuízo grave será 
baseada em provas objetivas, que demonstrem a existência de nexo causal entre o 
aumento das importações do produto de que se trata e o alegado prejuízo grave 
ou ameaça de prejuízo grave. 

§ 2.º existindo outros fatores, distintos dos aumentos das importações que, 
concomitantemente, estejam causando ameaça de prejuízo ou prejuízo grave à 
indústria doméstica em questão, este prejuízo grave não será atribuído ao au-
mento das importações. 

§ 3.º a seCex examinará, quando for alegada ameaça de prejuízo grave, 
se é claramente previsível que o caso venha a se transformar em prejuízo grave, 
levando em conta fatores como a taxa de aumento das exportações para o Brasil 
e a capacidade de exportação do país de origem ou de exportação, existente ou 
potencial, e a probabilidade de as exportações resultantes dessa capacidade se 
destinarem ao mercado brasileiro. 

Capítulo VI 

DA MEDIDA DE SALVAGUARDA DEFINITIVA 

art. 8º as medidas de salvaguarda definitivas serão aplicadas, na extensão 
necessária, para prevenir ou reparar o prejuízo grave e facilitar o ajustamento da 
indústria doméstica, da seguinte forma: (Redação dada pelo decreto n. 1.936, 
de 1996)

i – elevação do imposto de importação, por meio de adicional à tarifa 
externa Comum – teC, sob a forma de alíquota ad valorem, de alíquota específica 
ou da combinação de ambas; (Redação dada pelo decreto n. 1.936, de 1996)

ii – restrições quantitativas. 
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§ 1.º no caso de utilização de restrições quantitativas, tais medidas não redu-
zirão o volume das importações abaixo do nível de um período recente, como tal 
considerado a média das importações nos últimos três anos representativos para 
os quais se disponha de dados estatísticos, a não ser que exista uma justificativa 
clara de que é necessário um nível diferente para prevenir a ameaça de prejuízo 
grave ou reparar o prejuízo grave. 

§ 2.º nos casos de utilização de quotas, o governo brasileiro poderá celebrar 
acordo com os governos dos países diretamente interessados no fornecimento 
do produto, sobre a distribuição das quotas entre os mesmos. 

§ 3.º não sendo viável o acordo, será fixada quota para cada país diretamente 
interessado, tomando por base a participação relativa de cada um, em termos de 
valor ou de quantidade, na importação do produto, considerando um período 
representativo anterior e levando em conta fatores especiais que possam estar 
afetando o comércio deste produto. 

§ 4.º Poderão ser adotados outros critérios na alocação de quotas, me-
diante consultas com os governos dos países interessados, realizadas sobre os 
auspícios do Comitê de salvaguardas da omC, desde que o comitê considere 
terem sido oferecidas demonstrações claras de que as importações originárias 
de determinados países aumentaram mais do que proporcionalmente em rela-
ção ao crescimento total das importações do produto em questão no período 
representativo, e de que as condições para aplicação desses critérios são eqüi-
tativas para todos os supridores do produto em pauta. medidas dessa natureza 
poderão ser aplicadas somente aos casos de determinação de prejuízo grave e 
terão a duração máxima limitada ao período de quatro anos estabelecido no 
§ 1.º do art. 9.º. 

Capítulo VII 

DA DURAÇÃO

Art. 9.º as medidas de salvaguarda serão aplicadas somente durante o 
período necessário para prevenir ou reparar o prejuízo grave e para facilitar o 
ajustamento. 

§ 1.º não serão aplicadas medidas de salvaguarda por período superior a 
quatro anos, salvo nos casos em que ocorra uma extensão nos termos descritos 
no § 2.º. 

§ 2.º o período de aplicação de medidas de salvaguarda poderá ser estendido 
se as autoridades referidas no caput do art. 2.º determinarem, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos no presente regulamento, e com base em parecer da 
seCex, que sua aplicação continua necessária para prevenir ou reparar um pre-
juízo grave, e que haja provas de que a indústria está em processo de ajustamento, 
nos termos do compromisso firmado com o governo, observadas as disposições 
no âmbito da omC, com respeito a consultas e notificações. 
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§ 3.º a duração total da medida de salvaguarda, incluindo o período de apli-
cação inicial e toda extensão da mesma, não será superior a dez anos, conforme 
estabelecido no § 2º do art. 9.º do acordo de salvaguarda. 

§ 4.º as medidas de salvaguarda, cujo período de aplicação seja superior a 
um ano, serão liberalizadas progressivamente, a intervalos regulares, durante o 
período de aplicação. 

§ 5.º Quando a duração da medida de salvaguarda exceder a três anos, a 
seCex, no máximo até a metade do período de aplicação nela fixado, examinará 
os efeitos concretos por ela produzidos e, se for o caso, elaborará parecer funda-
mentado, que proponha às autoridades referidas no caput do art. 2.º, a revogação 
da medida ou a aceleração do processo de liberalização. 

§ 6.º as medidas que forem prorrogadas não serão mais restritivas do 
que as que estavam em vigor no final do período inicial e continuarão sendo 
liberalizadas. 

§ 7.º em casos excepcionais, a serem julgados pelas autoridades refe-
ridas no caput do art. 2.º, com base em parecer da seCex, o processo de 
liberalização poderá ser iniciado a partir do segundo ano.< p> § 8.º antes 
de decorridos pelo menos dois anos do término do período de duração de 
uma medida de salvaguarda, é vedada a aplicação de nova medida sobre um 
mesmo produto. 

§ 9.º Caso a medida de salvaguarda tenha sido aplicada por período superior 
a quatro anos, a vedação de que trata o parágrafo anterior se aplica a prazo igual 
à metade do período de sua duração. 

§ 10. não obstante o disposto nos parágrafos anteriores, poderão ser nova-
mente aplicadas medidas de salvaguarda contra as importações de um mesmo 
produto por um prazo máximo de 180 dias, se: 

a) houver transcorrido pelo menos um ano desde a data de aplicação da 
medida de salvaguarda contra a importação desse produto; 

b) nos cinco anos imediatamente anteriores à data de introdução da medida 
de salvaguarda, não se tenha aplicado tal medida mais de duas vezes ao mesmo 
produto. 

Capítulo VIII 

ACOMPANHAMENTO  
E SUSPENSÃO DA MEDIDA 

Art. 10. Compete à seCex acompanhar a situação da indústria prejudicada 
durante o período de vigência da medida de salvaguarda, sendo-lhe facultado 
propor às autoridades referidas no caput do art. 2.º, com base em parecer fun-
damentado, a suspensão da medida, desde que constatada a insuficiência ou a 
inadequação dos esforços no sentido do ajuste pretendido e alterações nas cir-
cunstâncias que suscitaram originalmente a aplicação da medida. 
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Capítulo IX 

NÍVEL DE CONCESSÕES E OUTRAS OBRIGAÇÕES  
NO ÂMBITO DO GATT 1994 

Art. 11. ao aplicar medidas de salvaguarda ou estender seu prazo de vigência, 
o governo brasileiro procurará manter o equilíbrio das concessões tarifárias e 
outras obrigações assumidas no âmbito do gatt – 1994. 

§ 1.º Para os fins do disposto neste artigo poderão ser celebrados acordos 
com relação a qualquer forma adequada de compensação comercial pelos efeitos 
adversos da medida de salvaguarda sobre o comércio. 

§ 2.º na tomada de decisão sobre a introdução de uma medida de salva-
guarda, o governo brasileiro levará igualmente em conta o fato de que, nos casos 
em que não haja acordo sobre compensação adequada, os governos interessados 
podem, nos termos do acordo de salvaguarda – gatt – 1994, suspender conces-
sões substancialmente equivalentes, desde que tal suspensão não seja desaprovada 
pelo Conselho para o Comércio de Bens da omC. 

§ 3.º o direito de suspensão de concessões equivalentes não será exercido 
durante os três primeiros anos de vigência de uma medida de salvaguarda, desde 
que esta tenha sido adotada como resultado de um aumento das importações 
em termos absolutos.

Capítulo X 

TRATAMENTO DIFERENCIADO  
PARA PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO 

Art. 12. não se aplicarão medidas de salvaguarda contra produto procedente 
de países em desenvolvimento. 

i – quando a parcela que lhe corresponde nas importações do produto 
considerado não for superior a 3%; e 

ii – quando a participação do conjunto dos países em desenvolvimento, 
com participação nas importações inferior a 3%, não represente, em conjunto, 
mais do que 9% das importações do produto considerado. 

Capítulo XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
RELATIVAS A PRODUTOS TÊXTEIS

Art. 13. durante o período de transição para integração do setor de têxteis 
e vestuário estabelecido pelo acordo sobre têxteis e Vestuário do gatt 1994, 
poderão ser aplicadas salvaguardas transitórias aos produtos que não tiverem 
sido incorporados pelo Brasil ao gatt 1994 e para as quais o governo brasileiro 
reservou seus direitos de recorrer a tais medidas. 

§ 1.º salvaguardas transitórias poderão ser adotadas ao amparo das presentes 
disposições quando, por determinação das autoridades referidas no caput do art. 
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2.º, com base em parecer da seCex, se demonstre que as importações de deter-
minado produto, aumentaram em quantidade tal que causem prejuízo grave ou 
ameacem realmente causar prejuízo grave ao setor de indústria doméstica que 
fabrica produtos similares diretamente competitivos ou que com eles competem 
diretamente. 

§ 2.º Compete à seCex demonstrar que o prejuízo grave ou a ameaça real 
de prejuízo grave são causados pelo aumento no total das importações do pro-
duto e não por outros fatores, tais como inovações tecnológicas ou mudanças 
nas preferências dos consumidores. 

§ 3.º ao emitir o parecer, com vistas à determinação de prejuízo grave ou de 
ameaça real de prejuízo grave, a seCex levará em consideração os efeitos dessas 
importações sobre a indústria doméstica em questão, refletidas em alterações de 
variáveis econômicas pertinentes como produção, produtividade, utilização da 
capacidade, estoques, parcela de mercado, exportações, salários, níveis de emprego, 
preços internos, lucros e investimentos, ainda que nenhum desses fatores, de ma-
neira isolada ou em conjunto com outros fatores, se constitua, necessariamente, 
ainda que critério decisivo. 

§ 4.º toda medida, a que se recorra ao amparo do disposto neste artigo, 
deverá ser aplicada país a país. 

§ 5.º a determinação do país ou países de origem aos quais se deve atribuir 
o prejuízo grave ou ameaça real de prejuízo grave, será feita tendo por base um 
crescimento substancial e repentino, real ou iminente, das importações pro-
cedentes desses países considerados individualmente, e com base no nível de 
importações comparado com as de outras fontes, parcela de mercado, preços 
internos e de importação em etapa comparável da transação comercial, ainda que 
nenhum desses fatores, de maneira isolada ou em conjunto com outros fatores, 
se constitua, necessariamente, um critério decisivo. 

§ 6.º o crescimento iminente deverá ser mensurável e sua ocorrência não 
deverá ser determinada com base em alegação, conjectura ou mera possibilida-
de, resultante entre outros fatores, da existência de capacidade de produção nos 
membros exportadores. 

§ 7.º salvaguarda transitória não será aplicada às exportações de qualquer 
país cujas exportações do produto em questão já se encontrem sujeitas à restri-
ção em virtude de outras disposições do acordo sobre têxteis e Vestuários do 
gatt 1994. 

§ 8.º o período de validade de toda determinação de prejuízo grave ou de 
ameaça real de prejuízo grave para efeitos do recurso às medidas de salvaguarda, 
não será superior a noventa dias a partir da data da notificação inicial. 

§ 9.º na aplicação da salvaguarda transitória, serão levados em especial 
consideração os interesses dos países exportadores, nos seguintes termos: 

a) será concedido aos países de menor desenvolvimento relativo, membros 
da omC, tratamento consideravelmente mais favorável do que o outorgado aos 
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demais grupos de membros referidos neste parágrafo, de preferência em todos 
os seus elementos ou, pelo menos, em termos gerais; 

b) ao se fixar as condições econômicas previstas neste artigo, será con-
cedido tratamento diferenciado e mais favorável aos membros da omC, cujo 
volume total de exportações de têxteis e vestuário seja pequeno, comparado 
com o volume total de exportações de outros membros, e aos quais correspon-
da somente uma pequena percentagem do total de importações do produto 
em questão e, com respeito a tais fornecedores, deverão ser levadas na devida 
consideração as possibilidades futuras de desenvolvimento de seu comércio 
e a necessidade de admitir importações deles procedentes em quantidades 
comerciais; 

c) com respeito aos produtos de lã provenientes de países em desenvolvi-
mento cujas economias e comércio de têxteis e vestuário consistem quase que 
exclusivamente daqueles produtos e cujo volume de comércio de têxteis e ves-
tuário no mercado doméstico é comparativamente pequeno, serão levadas em 
especial consideração as necessidades de exportação de tais países ao se examinar 
os níveis de restrição, os coeficientes de crescimento e a flexibilidade; 

d) será concedido tratamento mais favorável às reimportações de produtos 
têxteis e de vestuário que tenham sido exportados para outro país para elaboração 
e subseqüente reexportação para o Brasil, e sujeita a procedimentos adequados 
de controle e certificação, sempre que tais produtos tenham sido reimportados 
de um país para o qual esse tipo de comércio represente proporção significativa 
de suas exportações totais de têxteis e vestuário. 

§ 10. ao propor a adoção de salvaguarda transitória, o ministério das 
Relações exteriores solicitará consultas com o governo do país ou países que 
serão afetados por tal medida. 

§ 11. o pedido de consultas será acompanhado de informação factual espe-
cífica e pertinente, a mais atualizada possível, sobretudo com respeito aos: 

a) fatores referidos no § 3.º, nos quais se baseou a determinação de prejuízo 
grave ou de ameaça real de prejuízo grave; 

b) fatores referidos no § 5.º, com base nos quais o governo brasileiros pre-
tende recorrer à medida com respeito ao país ou países interessados. 

§ 12. a informação que acompanha os pedidos formulados deverá estar 
relacionada, o mais estreitamente possível, com os segmentos identificáveis da 
produção e com o período de referência estabelecido no § 16. 

§ 13. o governo brasileiro indicará também o nível específico no qual 
propõe restringir as importações do produto em questão do país ou países 
interessados, sendo que este nível não será inferior ao referido no § 16.< p> § 
14. Concomitantemente, o ministério das Relações exteriores comunicará ao 
Presidente do órgão de supervisão de têxteis (ost) o pedido de consultas, in-
cluindo todos os dados factuais pertinentes referido nos §§ 3.º e 5.º, juntamente 
com o nível de restrição proposto. 
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§ 15. o país ou países interessados deverão responder ao pedido pronta-
mente, e as consultas serão realizadas sem demora devendo estar concluídas no 
prazo de sessenta dias, a partir da data em que o pedido foi recebido. 

§ 16. Caso se alcance, nas consultas, entendimento mútuo de que a situa-
ção exige restrição às exportações de determinado produto do país ou países 
interessados, tal restrição será fixada em nível não inferior ao nível efetivo das 
exportações ou importações, procedentes do país interessado, durante o período 
de doze meses anteriores, que termina dois meses antes do mês no qual o pedido 
de consulta foi apresentado. 

§ 17. os pormenores da medida de restrição acordada serão comunicados 
ao ost no prazo de sessenta dias a partir da data da assinatura do entendimento. 
o ost determinará se o entendimento se justifica conforme as disposições do 
acordo sobre têxteis e Vestuário do gatt 1994. 

§ 18. após a expiração do prazo de sessenta dias, a partir da data do rece-
bimento do pedido de consultas, se não houver acordo entre os países interes-
sados, o governo brasileiro poderá introduzir a restrição em função da data de 
importação ou de exportação, conforme as disposições do presente Regulamento, 
dentro dos trinta dias seguintes ao período de sessenta dias para consultas e, 
concomitantemente, submeter a questão ao ost. 

§ 19. qualquer dos países interessados, conforme disposições do acordo 
sobre têxteis e Vestuário do gatt 1994, poderá submeter a questão ao ost 
antes da expiração do prazo de sessenta dias. o ost fará as recomendações aos 
países interessados, no prazo de trinta dias. 

§ 20. em circunstâncias excepcionais e críticas, nas quais qualquer demora 
poderia causar prejuízo grave dificilmente reparável, poderão ser adotadas, pro-
visoriamente, as medidas previstas no § 18, com a condição de que o pedido de 
consultas e a notificação ao ost se façam no prazo de cinco dias úteis a partir 
da data da adoção da medida: 

a) caso não se chegue a acordo durante as consultas, o ost será notifica-
do do final das mesmas no prazo máximo de sessenta dias, a partir da data de 
aplicação da medida. 

b) o ost, conforme disposições do acordo sobre têxteis e Vestuário do 
gatt 1994, deverá proceder prontamente ao exame da questão e fazer reco-
mendações aos países interessados no prazo de trinta dias. 

c) caso se chegue a acordo durante as consultas, o ministério das Relações 
exteriores notificará o ost do final das mesmas no prazo máximo de noventa 
dias, a partir da data da aplicação da medida. 

§ 21. as medidas adotadas, ao amparo das presentes disposições, poderão 
ser mantidas em vigor por um prazo máximo de três anos sem extensão, ou até 
que o produto seja integrado ao gatt 1994, o que ocorrer primeiro. 

§ 22. a medida de restrição permanecendo em vigor por um período superior a 
um ano, o nível de restrição para os anos subseqüentes será o nível especificado para 
o primeiro ano, aumentado a cada ano, pela aplicação de uma taxa não inferior a seis 
por cento, salvo se outro coeficiente for justificado perante o ost. 
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§ 23. o nível de restrição para o produto em questão poderá ser excedido 
em um ou outro de qualquer dos dois anos subseqüentes, mediante utilização 
antecipada de cinco por cento ou transferência de remanescentes em dez por 
cento, ou ambos. 

§ 24. não poderão ser impostas restrições quantitativas à utilização com-
binada de transferência de remanescentes, utilização antecipada e do disposto 
no parágrafo seguinte. 

§ 25. Quando o governo brasileiro, ao amparo das presentes disposições, 
submeter à restrição mais de um produto procedente de outro país, o nível de res-
trição acordado, segundo as presentes disposições, para cada um desses produtos 
poderá ser excedido em sete por cento, desde que o total das exportações sujeitas 
à restrição, não exceda o total dos níveis estabelecidos para todos os produtos 
restringidos, com base em unidades comuns acordadas. Quando os períodos de 
aplicação das restrições desses produtos não coincidirem, a presente disposição 
será aplicada pro rata a todo período em que haja superposição. 

§ 26. Quando as autoridades referidas no caput do art. 2.º decidirem, com base 
em parecer da seCex, aplicar uma restrição, conforme as presentes disposições, a 
produto para o qual estas não são aplicadas ao amparo do art. 2.º do acordo sobre 
têxteis e Vestuário do gatt 1994, serão adotadas medidas apropriadas que: 

a) levem em consideração fatores como classificação tarifária estabelecida e 
unidades quantitativas, baseadas em práticas comerciais correntes em operações 
de exportação e importação tanto no que se refere à composição de fibras quanto 
em termos de concorrência para o mesmo setor em seu mercado interno; 

b) evitem uma categorização excessiva. 
§ 27. Para efeitos deste regulamento, o termo indústria inclui também as 

atividades ligadas à agricultura. 
§ 28. as autoridades, referidas no caput do art. 2.º, expedirão as instruções 

necessárias ao cumprimento do disposto neste decreto. 
§ 29. as presentes disposições transitórias relativas a produtos têxteis vi-

gorarão até o primeiro dia do 121.º mês de vigência do acordo Constitutivo da 
organização mundial do Comércio (omC), data em que o setor de têxteis e 
vestuário estará plenamente integrado ao gatt 1994. 

Art. 14. este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 11 de maio de 1995; 174.º da independência e 107.º da 

República.

FeRnando HenRiQUe CaRdoso 
Luiz Felipe Lampreia  

Pedro Malan  
José Eduardo de Andrade Vieira  

Dorothea Werneck  
José Serra

este texto não substitui o publicado no d.o.U. de 12.5.1995
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CIRCULAR SECEX N. 19/96

o secretário de Comércio exterior, do ministério da indústria, do Comércio 
e do turismo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, do decreto n. 1.488, 
de 11 de maio de 1995, torna público

1. as solicitações de aplicação de medidas de salvaguarda, de que trata o art. 
3º do decreto n. 1.488, deverão ser formuladas por meio de petição, de acordo 
com o roteiro anexo a presente Circular

2. a petição de que trata o item anterior, bem como toda a documentação 
relativa à investigação de salvaguarda, deverá ser entregue, em quatro vias, salvo 
se determinado de forma diferente nas comunicações do departamento de defesa 
Comercial – deCom, da secretaria de Comércio exterior – miCt, no protocolo 
do deCom, localizado na Praça Pio x, n. 54/2º andar, Centro, Rio de Janeiro.

3. não serão considerados na investigação e nem juntados ao processo do-
cumentos ou informações fornecidas pelas partes interessadas que não tenham 
atendido ao disposto no item anterior.

em 2 de abril de 1996.
d.o.U. de 08/04/96.

ANEXO

(nos termos do § 1º do art. 3º do decreto n. 1.488, de 11.05.95, que regu-
lamenta as normas que disciplinam os procedimentos administrativos, relativos 
à aplicação de medidas de salvaguarda)

I) INSTRUÇÕES GERAIS

1. a petição deverá conter informações que indiquem o aumento expressi-
vo das importações, do prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave à indústria 
doméstica e da relação causal entre estes. as informações solicitadas no roteiro 
apresentado a seguir têm caráter de referência. as respostas correspondentes 
deverão abarcar o maior número possível de quesitos, para a efetiva fundamen-
tação da petição.

2. Caso alguma das informações fornecidas pelos peticionários seja de caráter 
confidencial, tal caráter deverá ser devidamente justificado. neste caso, deverão 
ser fornecidas duas versões da petição, uma que contenha todas as informações, 
inclusive as confidenciais, e outra que contenha as informações não confidenciais, 
bem como resumo não confidencial das informações tidas como sigilosas. nos 
casos em que não for possível a apresentação de tal resumo, a não apresentação 
deverá ser devidamente justificada 
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3. indicar a fonte das informações apresentadas, quando as informações 
não forem

pertinentes ao(s) próprio(s) peticionário(s).

II) INFORMAÇÕES

1. Qualificação do(s) peticionário(s):

1.1. do(s) Peticionário(s):
1.1.1. denominação social:
1.1.2. endereço:
1.1.3. telefone: Fax:
1.2. do(s) Representante(s) legal(is) autorizado(s) junto à seCex:
1.2.1. nome:
1.2.2. endereço:
1.2.3. telefone: Fax:
1.2.4. Cargo:
(Obs: Anexar documentação pertinente)

2. do produto Objeto do pedido de investigação.

2.1. identificação do produto e Classificação tarifária (nCm).
2.2. evolução do imposto de importação (dos últimos 5 anos até o mês 

em curso).
2.3. Forneça descrição detalhada do produto importado e do similar e/ou 

concorrente fabricado internamente. tal descrição deverá conter informação das 
características técnicas, indicando conforme o caso tipo, modelo, classe, dimen-
são, capacidade, potência, composição química e/ou outro elemento particular 
do produto. anexe catálogos atualizados, folheto de venda ou outras ilustrações 
que especifiquem as características do produto.

2.4. identifique as principais aplicações do produto.

3. da produção Nacional e da Representatividade do peticionário

 (informações dos últimos 12 meses):

3.1. apresente a relação do conjunto dos fabricantes do produto em ques-
tão no país, fornecendo nome, endereço, telefone e fax, identificando aqueles 
representados nesta petição.

3.2. informe o volume e o valor, estimados, da produção nacional do pro-
duto similar.

3.3. indique a parcela (%) da produção nacional (quantidade e valor) do 
produto em questão atribuída aos fabricantes representados nesta petição. no 
caso da petição ser apresentada por entidade de classe, indique o nome dos 
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produtores representados, bem como o volume e o valor da produção que lhes 
corresponda.

4. das importações do produto em Questão.

4.1. evolução das importações do produto em questão, em quantidade e 
valor, dos últimos 5 (cinco) anos, até 2 meses antes da data de entrada da petição, 
segundo país de origem.

4.2. indique as principais firmas importadoras do seu conhecimento.
4.3. Forneça os preços médios mensais de exportação (em Us$) para o Brasil, 

por país de origem, nos últimos 5 anos até 2 meses antes da data da entrega da 
petição:

País a País B País...
Preço FoB
Frete
seguro
Preço CiF
imposto de importação
outros custos de imp.(especifique)
total
4.4. dados do pontencial de exportação para o Brasil – capacidade de pro-

dução efetiva ou
potencial do(s) país(es) exportadores para o Brasil – identifique a(s) fonte(s) 

utilizadas.

5. do prejuízo Grave ou Ameaça de prejuízo Grave:

Obs: todas as informações solicitadas neste item devem ser fornecidas anual-
mente para os últimos 5 anos até 2 meses antes da data de entrada da petição.

os valores deverão ser apresentados em moeda corrente e em Us$, deven-
do ser explicitadas as taxas de câmbio, bem como a metodologia utilizada na 
conversão.

5.1. dados da produção nacional do produto similar ou concorrente do 
importado, em qualidade e valor.

5.1.1. Produção anual.
5.1.2. estoque anual.
5.1.3. exportação anual.
5.1.4. Vendas anuais para o mercado interno.
5.1.5. Consumo aparente anual:
Caso se trate de produto sazonal, apresentar as informações solicitadas 

agregadas segundo os períodos relevantes.
5.2. dados do Peticionário (informação por empresa).
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5.2.1. Relacione as linhas de produção da empresa, e apresente o valor do 
faturamento total e por linha de produção.

5.2.2. em relação ao produto em questão e demais linhas relevantes de 
produção (isto é, aquelas que em conjunto com a produção do produto em 
exame representem pelo menos 70% do faturamento total da empresa), indique 
separadamente:

– evolução da capacidade instalada, especificando regime operacional (1,2 
ou 3 turnos) e

do grau de ocupação; (no caso de produtos agrícolas, forneça a evolução 
da área plantada);

– Produção anual, quantidade e valor; (no caso de produtos agrícolas, in-
forme também a quantidade de sementes plantadas e a produtividade);

– Vendas anuais para o mercado interno, quantidade e valor; (total e se-
gundo os tipos de mercado);

– exportação anual, quantidade e valor;

– evolução dos preços mensais no mercado interno e no mercado 
externo;

– evolução dos estoques anuais, quantidade, e

– evolução do emprego na produção, na administração e em vendas.

Caso se trate de produto sazonal, apresentar as informações solicitadas 
agregadas segundo os períodos relevantes.

5.2.3. em relação ao produto similar e/ou diretamente concorrente ao 
produto importado, apresente a estrutura de custo, discriminada de acordo com 
os itens abaixo.

Coeficiente técnico preço unitário Custototal

a) matéria prima (especifique)

b) mão-de-obra direta

c) outros Custos (especifique)

d)total Custo de Produção (a+B+C)

e)despesas administrativas (especifique)

f) despesas Comerciais (especifique)

g) Custo total (d+e+F)

h) lucro

i) Preço “ ex-fábrica” (g+H)

5.2.4. em relação ao produto em questão, apresente:

a) a rota tecnológica de produção;

b) diferenças na tecnologica de produção utilizada pela empresa e a(s) 
utilizada(s) na produção do produto importado.
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5.2.5. Forneça as demonstrações financeiras e o balanço patrimonial 
auditado.

5.2.6. apresente o demonstrativo de resultados da linha de produção do 
produto em questão e das demais linhas de produção relevante.

5.2.7. evolução dos empréstimos tomados pela empresa, discriminando-os 
segundo as fontes (interno ou externo, público ou privado)

5.2.8. apresente os investimentos realizados pela empresa de acordo com 
o quadro abaixo:

itens total A B C produtos em questão

1) treinamento de Pessoal
2) gastos em manutenção
3) ampliação capacidade
4) melhoria tecnológica
Produto
aquisição de tecnologia
desenvolvimento de tecnologia Processo
aquisição de tecnologia
desenvolvimento de tecnologia
5) técnicas gerenciais
6) Rede de distribuição
7) assistência consumidor
8) outros (especificar)
a) Forneça uma descrição detalhada dos gastos acima relacionados, 

por item, especificando seus objetivos e resultados alcançados em termos de 
eficiência/competitividade.

b) indique se a empresa tem sido ou não capaz de gerar recursos para fi-
nanciar a modernização da sua planta.

5.2.9. Forneça as informações abaixo solicitadas para o produto em 
questão:

a) Características da demanda:
– indicação dos principais clientes com suas respectivas participações no 

total das vendas da empresa, bem como suas áreas de atividade;
– identificação dos canais de distribuição e suas respectivas participações 

no total das vendas da empresa;
– identificação das políticas de comercialização por tipo de cliente, região 

geográfica, etc.
b) Características da oferta:
– formas de concorrência (preço, diferenciação de produto, assistência 

técnica, rede de distribuição, propaganda, etc);
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– investimento mínimo necessário para a operação da planta;
– escala mínima eficiente;
– existência de patentes, concessões, etc;
– acesso a tecnologia de produto e de processo;
– condições de fornecimento dos principais insumos, indicando principais 

fornecedores por
insumo e grau de concentração do capital na oferta dos principais 

insumos.
5.3. das Políticas governamentais:
5.3.1. descreva as políticas de governo (política cambial, tributária, de 

incentivos, etc..) que afetaram a produção nacional, avaliando seus respectivos 
impactos, positivos ou ne gativos.

5.3.2. indique quais medidas poderiam ter sido adotadas pelo governo, ao 
longo do período analisado, que teriam contribuído para evitar o alegado prejuízo 
da produção nacional.

6. do Compromisso de Ajuste:

a aplicação de uma medida de salvaguarda tem o objetivo de facilitar o 
ajustamento da indústria doméstica. nesse sentido, apresente o programa de 
ajustamento proposto pela indústria doméstica, explicitando para cada empresa 
que a compõe o prazo para o mesmo e as medidas a serem adotadas em relação 
aos seguintes itens:

– aumento de produtividade;
– atualização das técnicas de produção;
– atualização do produto;
– atualização das técnicas de gerenciamento;
– Programa de gastos em P&d, e aquisição de tecnologia;
– Programa de qualificação do produto: qualidade, desenho, embalagem, 

segurança;
– adequação/melhoria – prazos de entrega, serviço de assistência técnica;
– Programa de investimento;
– treinamento de mão-de-obra, e
– Programa de redução dos custos.

7. dados Complementares:

durante a análise da petição, a seCex poderá, se necessário, solicitar ao(s) 
peticionário(s)

informações complementares relativas ao pleito.
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PaRte iV – Regulação do Comércio Exterior

Ana Paula Alexandre Temporin 
Mariana Chaimovich

esta parte da obra dedica-se à regulação básica do comércio exterior no 
Brasil. será apresentado, primeiramente, o regulamento aduaneiro (decreto 4.453, 
de 26 de dezembro de 2002), no qual são previstas normas sobre fiscalização, 
controle e tributação das operações no comércio exterior.

o regulamento é dividido em oito livros, que tratam dos seguintes temas: 
jurisdição aduaneira e controle aduaneiro de veículos; impostos de importação 
e de exportação; demais impostos, taxas e contribuições devidos na importa-
ção; regimentos aduaneiros especiais e os aplicados em áreas especiais; controle 
aduaneiro de mercadorias; infrações e penalidades aplicáveis; crédito tributário, 
o processo fiscal e o controle administrativo específico; e disposições finais e 
transitórias. 

além deste instrumento normativo, tem-se o decreto n° 4.732, de 10 de 
junho de 2003, que estabelece as competências da Câmara de Comércio exterior 
(Camex) e de seus órgãos. 

a Camex, criada pelo decreto n.º. 1.386 de 06 de maio de 1995, é um 
órgão integrante do Conselho de governo da Presidência da República, incum-
bindo-lhe a formulação, decisão e coordenação de políticas e atividades relativas 
ao comércio exterior de bens e serviços. a atuação da Camex se dá nas áreas 
de defesa comercial, facilitação de comércio, tarifa externa Comum (teC), 
financiamento e garantia às exportações, logística, negociações internacionais e 
segurança e comércio internacional.

a Camex tem como órgão de deliberação superior um Conselho de 
ministros, órgão interministerial composto pelo ministro do desenvolvimento, 
indústria e Comércio exterior (mdiC), que o preside e pelos ministros Chefe 
da Casa Civil, das Relações exteriores, da Fazenda, da agricultura, Pecuária e 
abastecimento, do Planejamento, orçamento e gestão e do desenvolvimento 
agrário. também são órgãos da Camex o Comitê executivo de gestão (geCex), 
o Comitê de Financiamento e garantia das exportações (CoFig), o Conselho 
Consultivo do setor Privado (Conex) e a secretaria executiva da Camex. 

em seguida, consta desta Parte a Portaria n.º 36, de 22 de novembro de 
2007, que consolida atualmente as normas de comércio exterior da seCex, ór-
gão vinculado ao mdiC que tem por finalidade precípua planejar, implementar, 
supervisionar, orientar e avaliar as atividades comerciais do Brasil de acordo com 
os parâmetros definidos pela Camex.
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Pode-se dizer que à seCex toca a operacionalização da gestão das ativi-
dades comerciais relativas ao comércio exterior, possuindo para tanto quatro 
departamentos: departamento de operações de Comércio exterior (deCex); 
departamento de negociações internacionais (deint); departamento de defesa 
Comercial (deCom); departamento de Planejamento e desenvolvimento do 
Comércio exterior (dePla).

Por fim, foi incluída a instrução normativa n.º 650, de 12 de maio de 2006, 
da Receita Federal do Brasil. 

toda pessoa física ou jurídica que toma a decisão de operar no comércio 
exterior precisa de autorização concedida pela secretaria da Receita Federal, co-
nhecida como RadaR (Registro e Rastreamento da atuação dos intervenientes 
aduaneiros). o sistema foi desenvolvido pela seCex e permite ao exportador/
importador ou a seus representantes acesso ao sistema integrado de Comércio 
exterior (sisComex), para realizar as atividades de despacho aduaneiro.

a instrução normativa n.º 650 e o ato declaratório executivo Coana n.º 3, 
de 1 de junho de 2006, disciplinam a habilitação e credenciamento dos impor-
tadores e exportadores no RadaR. 

de acordo com a instrução normativa n.º 650, há quatro modalidades de 
RadaR, de acordo com o tipo e a atuação da empresa. a primeira modalidade e 
mais completa é a ordinária, destinada às pessoas jurídicas que atuam habitual-
mente no comércio exterior. a segunda é a simplificada, concedida para pessoas 
físicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, entidades sem fins 
lucrativos e também pessoas jurídicas que movimentem valores menores ou com 
menor habitualidade no comércio exterior. 

além disso, a instrução normativa n.º. 650 prevê as modalidades de RadaR 
especial, para órgãos da administração pública direta, autarquias e fundações pú-
blicas, organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais, e RadaR 
restrito, destinando privativamente à realização de consultas ou retificações 
de declarações aduaneiras de pessoas físicas ou jurídicas que tenham operado 
anteriormente no comércio exterior e não estejam habilitadas em nenhuma das 
modalidades anteriores.
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DECRETO N. 4.543, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Regulamenta a administração das atividades adua-
neiras, e a fiscalização, o controle e a tributação das 
operações de comércio exterior. Alterado pelo decreto 
n. 4.765, de 24 de junho de 2003.

alterado pelo decreto n. 5.138, de 12 de julho de 2004.
alterado pelo decreto n. 5.268, de 9 de novembro de 2004.
alterado pelo decreto n. 5.431, de 22 de abril de 2005.
alterado pelo decreto n. 5.887, de 06 de setembro de 2006. 
alterado pelo decreto n. 6.419, de 1.º de abril de 2008.
alterado pelo decreto n. 6.454, de 12 de maio de 2008. 
o PResidente da RePÚBliCa, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso iV, da Constituição,
deCReta:
Art. 1.º a administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle 

e a tributação das operações de comércio exterior serão exercidos em conformi-
dade com o disposto neste decreto.

liVRo i
DA JURISDIÇÃO ADUANEIRA  

E DO CONTROLE ADUANEIRO DE VEÍCULOS

título i
DA JURISDIÇÃO ADUANEIRA

Capítulo I

DO TERRITÓRIO ADUANEIRO

Art. 2.º o território aduaneiro compreende todo o território nacional.
Art. 3.º a jurisdição dos serviços aduaneiros estende-se por todo o território 

aduaneiro e abrange (decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 1966, art. 33):
i – a zona primária, constituída pelas seguintes áreas demarcadas pela au-

toridade aduaneira local:

a) a área terrestre ou aquática, contínua ou descontínua, nos portos 
alfandegados;

b) a área terrestre, nos aeroportos alfandegados; e

c) a área terrestre que compreende os pontos de fronteira alfandegados; e

ii – a zona secundária, que compreende a parte restante do território adua-
neiro, nela incluídas as águas territoriais e o espaço aéreo.
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§ 1.º Para a demarcação da zona primária, deverá ser ouvido o órgão ou 
empresa a que esteja afeta a administração do local a ser alfandegado.

§ 2.º a autoridade aduaneira poderá exigir que a zona primária, ou parte 
dela, seja protegida por obstáculos que impeçam o acesso indiscriminado de 
veículos, pessoas ou animais.

§ 3.º a autoridade aduaneira poderá estabelecer, em locais e recintos alfande-
gados, restrições à entrada de pessoas que ali não exerçam atividades profissionais, 
e a veículos não utilizados em serviço.

Art. 4.º o ministro de estado da Fazenda poderá demarcar, na orla marítima 
ou na faixa de fronteira, zonas de vigilância aduaneira, nas quais a permanência 
de mercadorias ou a sua circulação e a de veículos, pessoas ou animais ficarão 
sujeitas às exigências fiscais, proibições e restrições que forem estabelecidas 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 33, parágrafo único).

§ 1.º o ato que demarcar a zona de vigilância aduaneira poderá:
i – ser geral em relação à orla marítima ou à faixa de fronteira, ou específico 

em relação a determinados segmentos delas;
ii – estabelecer medidas específicas para determinado local; e
iii – ter vigência temporária.
§ 2.º na orla marítima, a demarcação da zona de vigilância aduaneira levará 

em conta, além de outras circunstâncias de interesse fiscal, a existência de portos 
ou ancoradouros naturais, propícios à realização de operações clandestinas de 
carga e descarga de mercadorias.

§ 3.º Compreende-se na zona de vigilância aduaneira a totalidade do mu-
nicípio atravessado pela linha de demarcação, ainda que parte dele fique fora da 
área demarcada.

Capítulo II

DOS PORTOS, AEROPORTOS  
E PONTOS DE FRONTEIRA ALFANDEGADOS

Art. 5.º os portos, aeroportos e pontos de fronteira serão alfandegados por 
ato declaratório da autoridade aduaneira competente, para que neles possam, 
sob controle aduaneiro:

i – estacionar ou transitar veículos procedentes do exterior ou a ele 
destinados;

ii – ser efetuadas operações de carga, descarga, armazenagem ou passagem 
de mercadorias procedentes do exterior ou a ele destinadas; e

iii – embarcar, desembarcar ou transitar viajantes procedentes do exterior 
ou a ele destinados.

Art. 6.º o alfandegamento de portos, aeroportos ou pontos de fronteira será 
precedido da respectiva habilitação ao tráfego internacional pelas autoridades 
competentes em matéria de transporte.
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Parágrafo único. ao iniciar o processo de habilitação de que trata o caput, 
a autoridade competente notificará a secretaria da Receita Federal.

Art. 7.º o ato que declarar o alfandegamento estabelecerá as operações 
aduaneiras autorizadas e os termos, limites e condições para sua execução.

Art. 8.º somente nos portos, aeroportos e pontos de fronteira alfandegados 
poderá efetuar-se a entrada ou a saída de mercadorias procedentes do exterior 
ou a ele destinadas (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 34, incisos ii e iii).

Parágrafo único. o disposto no caput não se aplica à importação e à ex-
portação de mercadorias conduzidas por linhas de transmissão ou por dutos, 
ligados ao exterior, observadas as regras de controle estabelecidas pela secretaria 
da Receita Federal.

Capítulo III

DOS RECINTOS ALFANDEGADOS

Seção i
das disposições preliminares

Art. 9.º os recintos alfandegados serão assim declarados pela autoridade 
aduaneira competente, na zona primária ou na zona secundária, a fim de que 
neles possa ocorrer, sob controle aduaneiro, movimentação, armazenagem e 
despacho aduaneiro de:

i – mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob 
regime aduaneiro especial;

ii – bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados; e

iii – remessas postais internacionais.

§ 1.º Poderão ainda ser alfandegados, em zona primária, recintos destinados 
à instalação de lojas francas.

§ 2.º os recintos a que se refere o inciso iii operarão exclusivamente com 
remessas postais internacionais.

§ 3.º nas hipóteses dos incisos i e ii, os bens importados poderão permanecer 
armazenados em recinto alfandegado de zona secundária pelo prazo de setenta 
e cinco dias, contado da data de entrada no recinto, exceto se forem submetidos 
a regime aduaneiro especial, caso em que ficarão sujeitos ao prazo de vigência 
do regime.

Art. 10. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto neste Capítulo.

Seção ii
dos portos Secos

Art. 11. Portos secos são recintos alfandegados de uso público nos quais são 
executadas operações de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de 
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mercadorias e de bagagem, sob controle aduaneiro. (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º os portos secos não poderão ser instalados na zona primária de portos 
e aeroportos alfandegados.

§ 2.º os portos secos poderão ser autorizados a operar com carga de impor-
tação e de exportação, ou apenas de exportação, tendo em vista as necessidades 
e condições locais.

Art. 12. as operações de movimentação e armazenagem de mercadorias sob 
controle aduaneiro, bem assim a prestação de serviços conexos, em porto seco, 
sujeitam-se ao regime de concessão ou de permissão (lei n. 9.074, de 7 de julho 
de 1995, art. 1.º, inciso Vi).

Parágrafo único. a execução das operações e a prestação dos serviços refe-
ridos no caput serão efetivadas mediante o regime de permissão, salvo quando 
os serviços devam ser prestados em porto seco instalado em imóvel pertencente 
à União, caso em que será adotado o regime de concessão precedida da execução 
de obra pública.

Capítulo IV

DO ALFANDEGAMENTO

Art. 13. o alfandegamento de portos, aeroportos e pontos de fronteira 
somente poderá ser efetivado:

i – depois de atendidas as condições de instalação dos órgãos de fiscalização 
aduaneira e de infra-estrutura indispensável à segurança fiscal;

ii – se houver disponibilidade de recursos humanos e materiais; e
iii – se o interessado assumir a condição de fiel depositário da mercadoria 

sob sua guarda.
§ 1.º o disposto no caput aplica-se, no que couber, ao alfandegamento de 

recintos de zona primária e de zona secundária.
§ 2.º em se tratando de permissão ou concessão de serviços públicos, o 

alfandegamento poderá ser efetivado somente após a conclusão do devido pro-
cedimento licitatório pelo órgão competente, e o cumprimento das condições 
fixadas em contrato.

§ 3.º o alfandegamento poderá abranger a totalidade ou parte da área dos 
portos e dos aeroportos.

§ 4.º Poderão, ainda, ser alfandegados silos ou tanques, para armazenamento 
de produtos a granel, localizados em áreas contíguas a porto organizado ou ins-
talações portuárias, ligados a estes por tubulações, esteiras rolantes ou similares, 
instaladas em caráter permanente.

§ 5.º o alfandegamento de que trata o § 4.º é subordinado à comprovação 
do direito de construção e de uso das tubulações, esteiras rolantes ou similares, 
e ao cumprimento do disposto no caput.
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§ 6.º o alfandegamento será cancelado, a qualquer tempo, se:
i – o local for desabilitado ao tráfego internacional;
ii – a empresa interessada deixar de atender ao disposto no § 5.º; ou
iii – a empresa interessada deixar de atender aos termos, limites e condições 

estabelecidos em ato normativo.
§ 7.º Compete à secretaria da Receita Federal declarar o alfandegamento a 

que se refere este artigo e editar normas complementares a este Capítulo. (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 14. nas cidades fronteiriças poderão ser alfandegados pontos de fron-
teira para o tráfego local e exclusivo de veículos matriculados nessas cidades.

§ 1.º os pontos de fronteira de que trata o caput serão alfandegados 
pela autoridade aduaneira regional, que poderá fixar as restrições que julgar 
convenientes.

§ 2.º as autoridades aduaneiras locais com jurisdição sobre as cidades 
fronteiriças poderão instituir, no interesse do controle aduaneiro, cadastros de 
pessoas que habitualmente cruzam a fronteira (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
34, inciso i).

Capítulo V

DA ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

Art. 15. o exercício da administração aduaneira compreende a fiscalização 
e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos interesses fazen-
dários nacionais, em todo o território aduaneiro (Constituição da República, 
art. 237).

Art. 16. a fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta ou continuada nos 
portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos alfandegados, em conformidade 
com o estabelecido no ato de alfandegamento.

§ 1.º entende-se por fiscalização continuada a que se exerce em dia e hora 
determinados para que haja manuseio ou movimentação de mercadorias.

§ 2.º a administração aduaneira determinará os horários e as condições 
de realização dos serviços aduaneiros, nos locais referidos no caput (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 36, § 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 
1988, art. 1.º).

§ 3.º o atendimento em dias e horas fora do expediente normal da unidade 
aduaneira é considerado serviço extraordinário, devendo os interessados, na 
forma estabelecida em ato normativo da secretaria da Receita Federal, ressarcir a 
administração das despesas decorrentes dos serviços a eles efetivamente prestados 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 36, § 2.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
2.472, de 1988, art. 1.º).

Art. 17. nas áreas de portos, aeroportos, pontos de fronteira e recintos al-
fandegados, bem assim em outras áreas nas quais se autorize carga e descarga de 
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mercadorias, ou embarque e desembarque de passageiros, procedentes do exterior 
ou a ele destinados, a administração aduaneira tem precedência sobre os demais 
órgãos que ali exerçam suas atribuições (decreto-lei n. 37, de 18 de novembro de 
1966, art. 35). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º a precedência de que trata o caput implica: (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

i – a obrigação, por parte dos demais órgãos, de prestar auxílio imediato, 
sempre que requisitado pela administração aduaneira, disponibilizando pesso-
as, equipamentos ou instalações necessários à ação fiscal; e (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

ii – a competência da administração aduaneira, sem prejuízo das atribuições 
de outros órgãos, para disciplinar a entrada, a permanência, a movimentação e a 
saída de pessoas, veículos, unidades de carga e mercadorias nos locais referidos 
no caput, no que interessar à Fazenda nacional.

§ 2.º o disposto neste artigo aplica-se igualmente à zona de vigilância adua-
neira, devendo os demais órgãos prestar à administração aduaneira a colaboração 
que for solicitada. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 18. as pessoas físicas ou jurídicas exibirão aos auditores-Fiscais da 
Receita Federal, sempre que exigidos, as mercadorias, livros das escritas fiscal e 
geral, documentos mantidos em arquivos magnéticos ou assemelhados, e todos 
os documentos, em uso ou já arquivados, que forem julgados necessários à fis-
calização, e lhes franquearão os seus estabelecimentos, depósitos e dependências, 
bem assim veículos, cofres e outros móveis, a qualquer hora do dia, ou da noite, 
se à noite os estabelecimentos estiverem funcionando (lei n. 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, art. 94 e parágrafo único, e lei n. 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, art. 34).

Parágrafo único. as pessoas físicas ou jurídicas, usuárias de sistema de 
processamento de dados, deverão manter documentação técnica completa e 
atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a sua auditoria, facultada a 
manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua emissão gráfica, quando 
solicitada (lei n. 9.430, de 1996, art. 38).

Art. 19. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer 
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercado-
rias, livros, arquivos, documentos, papéis de efeitos comerciais ou fiscais, dos 
comerciantes, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibi-los 
(lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 195). (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal 
e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que 
ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se 
refiram (lei n. 5.172, de 1966, art. 195, parágrafo único).(Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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Art. 20. mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade 
fiscal todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios 
ou atividades de terceiros (lei n. 5.172, de 1966, art. 197):

i – os tabeliães, os escrivães e demais serventuários de ofício;
ii – os bancos, as casas bancárias, as Caixas econômicas e demais institui-

ções financeiras;
iii – as empresas de administração de bens;
iV – os corretores, os leiloeiros e os despachantes oficiais;
V – os inventariantes;
Vi – os síndicos, os comissários e os liquidatários; e
Vii – quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de 

seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.
Parágrafo único. a obrigação prevista no caput não abrange a prestação de 

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obri-
gado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade 
ou profissão, nos termos da legislação específica (lei n. 5.172, de 1966, art. 197, 
parágrafo único).

Art. 21. a autoridade aduaneira que proceder ou presidir a qualquer proce-
dimento fiscal lavrará os termos necessários para que se documente o início do 
procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a 
sua conclusão (lei n. 5.172, de 1966, art. 196).

§ 1.º os termos a que se refere o caput serão lavrados, sempre que possível, 
em um dos livros fiscais exibidos pela pessoa sujeita à fiscalização (lei n. 5.172, 
de 1966, art. 196, parágrafo único).

§ 2.º Quando os termos forem lavrados em separado, deles se entregará, à 
pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade aduaneira (lei n. 
5.172, de 1966, art. 196, parágrafo único).

Art. 22. no exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá livre 
acesso (lei n. 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, art. 36, § 2.º):

i – a quaisquer dependências do porto e às embarcações, atracadas ou 
não; e

ii – aos locais onde se encontrem mercadorias procedentes do exterior ou 
a ele destinadas.

Parágrafo único. Para o desempenho das atribuições referidas no caput, a 
autoridade aduaneira poderá requisitar papéis, livros e outros documentos, bem 
assim o apoio de força pública federal, estadual ou municipal, quando julgar 
necessário (lei n. 8.630, de 1993, art. 36, § 2.º).

Art. 23. a estrutura, competência, denominação, sede e jurisdição das uni-
dades da secretaria da Receita Federal que desempenham as atividades aduaneiras 
serão reguladas em ato do ministro de estado da Fazenda (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 147).
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título ii
DO CONTROLE ADUANEIRO DE VEÍCULOS

Capítulo I

DAS NORMAS GERAIS

Seção i
das disposições preliminares

Art. 24. a entrada ou a saída de veículos procedentes do exterior ou a 
ele destinados só poderá ocorrer em porto, aeroporto ou ponto de fronteira 
alfandegado.

§ 1.º o controle aduaneiro do veículo será exercido desde o seu ingresso 
no território aduaneiro até a sua efetiva saída, e será estendido a mercadorias e 
a outros bens existentes a bordo, inclusive a bagagens de viajantes.

§ 2.º a secretaria da Receita Federal poderá autorizar a entrada ou a saída 
de veículos por porto, aeroporto ou ponto de fronteira não alfandegado, em casos 
justificados, e sem prejuízo do disposto no § 1.º.

Art. 25. é proibido ao condutor de veículo procedente do exterior ou a ele 
destinado:

i – estacionar ou efetuar operações de carga ou descarga de mercadoria, 
inclusive transbordo, fora de local habilitado; e

ii – trafegar no território aduaneiro em situação ilegal quanto às normas 
reguladoras do transporte internacional correspondente à sua espécie.

Parágrafo único. é proibido, ainda, ao condutor de veículo, procedente do 
exterior ou a ele destinado, desviá-lo da rota estabelecida pela autoridade adua-
neira, sem motivo justificado.

Art. 26. é proibido ao condutor do veículo colocá-lo nas proximidades 
de outro, sendo um deles procedente do exterior ou a ele destinado, de modo 
a tornar possível o transbordo de pessoa ou mercadoria, sem observância das 
normas de controle aduaneiro.

Parágrafo único. excetuam-se da proibição prevista no caput, os veículos: 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – de guerra, salvo se utilizados no transporte comercial;
ii – das repartições públicas, em serviço;
iii – autorizados para utilização em operações portuárias ou aeroportuárias, 

inclusive de transporte de passageiros e tripulantes; e
iV – que estejam prestando ou recebendo socorro.
Art. 27. as operações de carga, descarga ou transbordo de veículo proce-

dente do exterior poderão ser executadas somente depois de formalizada a sua 
entrada no País.

§ 1.º Para efeitos fiscais, considera-se formalizada a entrada do veículo 
quando emitido o termo de entrada de que trata o art. 31.
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§ 2.º a secretaria da Receita Federal poderá dispor, em ato normativo, sobre 
situações em que as operações de carga, descarga ou transbordo possam iniciar-se 
antes de formalizada a entrada do veículo no País.

Art. 28. o ingresso em veículo procedente do exterior ou a ele destinado 
será permitido somente aos tripulantes e passageiros, às pessoas em serviço, de-
vidamente identificadas, e às pessoas expressamente autorizadas pela autoridade 
aduaneira (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 38).

Art. 29. Quando conveniente aos interesses da Fazenda nacional, poderá ser 
determinado, pela autoridade aduaneira, o acompanhamento fiscal de veículo 
pelo território aduaneiro.

Seção ii
da prestação de informações pelo transportador

Art. 30. o transportador prestará à secretaria da Receita Federal as infor-
mações sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veículo 
procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1.º ao prestar as informações, o transportador, se for o caso, comuni-
cará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil 
extravio.

§ 2.º o agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome 
do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide 
ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, também deve prestar as infor-
mações sobre as operações que execute e sobre as respectivas cargas.

§ 3.º Poderá ser exigido que as informações referidas neste artigo sejam 
emitidas, transmitidas e recepcionadas eletronicamente.

Art. 31. após a prestação das informações de que trata o art. 30, e a efetiva 
chegada do veículo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma 
estabelecida pela secretaria da Receita Federal.

Art. 32. as empresas de transporte internacional que operem em linha re-
gular, por via aérea ou marítima, deverão prestar informações sobre tripulantes e 
passageiros, na forma e no prazo estabelecidos pela secretaria da Receita Federal 
(lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 28). (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

Seção iii
da Busca em Veículos

Art. 33. a busca em qualquer veículo será realizada pela autoridade adua-
neira para prevenir e reprimir a ocorrência de infração à legislação aduaneira, 
inclusive em momento anterior à prestação das informações referidas no art. 30 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 37, parágrafo único).

Parágrafo único. a busca a que se refere o caput será precedida de comuni-
cação, verbal ou por escrito, ao responsável pelo veículo.
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Art. 34. a autoridade aduaneira poderá determinar a colocação de lacres 
nos compartimentos que contenham os volumes ou as mercadorias a que se 
referem o § 1.º do art. 30 e o § 1.º do art. 36, podendo adotar outras medidas de 
controle fiscal.

Art. 35. Havendo indícios de falsa declaração de conteúdo, a autoridade 
aduaneira poderá determinar a descarga de volume ou de unidade de carga, para 
a devida verificação, lavrando-se termo.

Seção iV
do Controle dos Sobressalentes e das provisões de Bordo

Art. 36. as mercadorias incluídas em listas de sobressalentes e provisões 
de bordo deverão corresponder, em quantidade e qualidade, às necessidades do 
serviço de manutenção do veículo e de uso ou consumo de sua tripulação e dos 
passageiros.

§ 1.º as mercadorias mencionadas no caput, que durante a permanência do 
veículo na zona primária não forem necessárias aos fins indicados, serão deposi-
tadas em compartimento fechado, o qual poderá ser aberto somente na presença 
da autoridade aduaneira ou após a saída do veículo do local.

§ 2.º a critério da autoridade aduaneira, poderá ser dispensada a cautela 
prevista no § 1.º, se a permanência do veículo na zona primária for de curta 
duração.

Art. 37. a secretaria da Receita Federal disciplinará o funcionamento de 
lojas, bares e instalações semelhantes, em embarcações, aeronaves e outros veí-
culos empregados no transporte internacional, de modo a impedir a venda de 
produtos sem o atendimento ao disposto na legislação aduaneira (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 40).

Seção V
do Controle das unidades de Carga

Art. 38. as unidades de carga utilizadas no transporte de mercadorias 
serão objeto de controle desde a sua chegada até a efetiva saída do território 
aduaneiro.

Parágrafo único. o controle das unidades de carga ingressadas na zona 
secundária será exercido mediante aplicação do regime aduaneiro especial de 
admissão temporária, nos termos estabelecidos em ato normativo da secretaria 
da Receita Federal.

Capítulo II

DO MANIFESTO DE CARGA

Art. 39. a mercadoria procedente do exterior, transportada por qualquer 
via, será registrada em manifesto de carga ou em outras declarações de efeito 
equivalente (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39).
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Art. 40. o responsável pelo veículo apresentará à autoridade aduaneira, na 
forma e no momento estabelecidos em ato normativo da secretaria da Receita 
Federal, o manifesto de carga, com cópia dos conhecimentos correspondentes, e a 
lista de sobressalentes e provisões de bordo (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39).

§ 1.º se for o caso, o responsável pelo veículo apresentará, em complemento 
aos documentos a que se refere o caput, relação das unidades de carga vazias 
existentes a bordo, declaração de acréscimo de volume ou mercadoria em relação 
ao manifesto e outras declarações ou documentos de seu interesse.

§ 2.º o conhecimento de carga deverá identificar a unidade de carga em 
que a mercadoria por ele amparada esteja contida.

Art. 41. Para cada ponto de descarga no território aduaneiro o veículo de-
verá trazer tantos manifestos quantos forem os locais, no exterior, em que tiver 
recebido carga.

Parágrafo único. a não-apresentação de manifesto ou declaração de efeito 
equivalente, em relação a qualquer ponto de escala no exterior, será considerada 
declaração negativa de carga.

Art. 42. o manifesto de carga conterá:

i – a identificação do veículo e sua nacionalidade;

ii – o local de embarque e o de destino das cargas;

iii – o número de cada conhecimento;

iV – a quantidade, a espécie, as marcas, o número e o peso dos volumes;

V – a natureza das mercadorias;

Vi – o consignatário de cada partida;

Vii – a data do seu encerramento; e

Viii – o nome e a assinatura do responsável pelo veículo.

Art. 43. a carga eventualmente embarcada após o encerramento do mani-
festo será incluída em manifesto complementar, que deverá conter as mesmas 
informações previstas no art. 42.

Art. 44. Para efeitos fiscais, qualquer correção no conhecimento de carga 
deverá ser feita por carta de correção dirigida pelo emitente do conhecimento à 
autoridade aduaneira do local de descarga, a qual, se aceita, implicará correção 
do manifesto.

§ 1.º a carta de correção deverá estar acompanhada do conhecimento cor-
rigido, e ser apresentada até trinta dias após a formalização da entrada do veículo 
transportador da mercadoria, cujo conhecimento se pretende corrigir, desde que 
ainda não iniciado o despacho aduaneiro.

§ 2.º o cumprimento do disposto no § 1.º não elide o exame de mérito do 
pleito, para fins de aceitação da carta de correção pela autoridade aduaneira.

Art. 45. no caso de divergência entre o manifesto e o conhecimento, pre-
valecerá este, podendo a correção daquele ser feita de ofício.
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Art. 46. se objeto de conhecimento regularmente emitido, a omissão de 
volume em manifesto de carga poderá ser suprida mediante a apresentação da 
mercadoria sob declaração escrita do responsável pelo veículo, anteriormente ao 
conhecimento da irregularidade pela autoridade aduaneira.

Art. 47. Para efeitos fiscais, não serão consideradas, no manifesto, ressal-
vas que visem a excluir a responsabilidade do transportador por extravios ou 
acréscimos.

Art. 48. é obrigatória a assinatura do emitente nas averbações, nas ressalvas, 
nas emendas ou nas entrelinhas lançadas nos conhecimentos e manifestos.

Art. 49. a secretaria da Receita Federal poderá estabelecer normas sobre 
a tradução do manifesto de carga e de outras declarações de efeito equivalente, 
escritos em idioma estrangeiro.

Art. 50. a competência para autorizar descarga de mercadoria em local 
diverso do indicado no manifesto é da autoridade aduaneira do novo destino, 
que comunicará o fato à unidade com jurisdição sobre o local para onde a mer-
cadoria estava manifestada.

Art. 51. o manifesto será submetido à conferência final para apuração da 
responsabilidade por eventuais diferenças quanto a extravio ou a acréscimo de 
mercadoria (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, § 1.º).

Capítulo III
DAS NORMAS ESPECÍFICAS

Seção i
dos Veículos marítimos

Art. 52. os transportadores, bem assim os agentes autorizados de embar-
cações procedentes do exterior, deverão informar à autoridade aduaneira dos 
portos de atracação, por escrito e com a antecedência mínima estabelecida pela 
secretaria da Receita Federal, a hora estimada de sua chegada, a sua procedência, 
o seu destino e, se for o caso, a quantidade de passageiros.

Art. 53. o responsável pelo veículo deverá apresentar, além dos documentos 
exigidos no art. 40, as declarações de bagagens dos viajantes, se exigidas pelas 
normas específicas, e a lista dos pertences da tripulação, como tais entendidos os 
bens e objetos de uso pessoal componentes de sua bagagem.

Parágrafo único. nos portos seguintes ao primeiro de entrada, será ainda 
exigido o passe de saída do porto da escala anterior.

Seção ii
dos Veículos Aéreos

Art. 54. os agentes ou os representantes de empresas de transporte aéreo 
deverão informar à autoridade aduaneira dos aeroportos, com a antecedência 
mínima estabelecida pela secretaria da Receita Federal, os horários previstos para 
a chegada de aeronaves procedentes do exterior.
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Art. 55. os volumes transportados por via aérea serão identificados por 
etiqueta própria, que conterá o nome da empresa transportadora, o número 
do conhecimento de carga aéreo, a quantidade e a numeração dos volumes 
neste compreendidos, os aeroportos de procedência e de destino e o nome do 
consignatário.

Art. 56. as aeronaves procedentes do exterior que forem obrigadas a realizar 
pouso de emergência fora de aeroporto alfandegado ficarão sujeitas ao controle 
da autoridade aduaneira com jurisdição sobre o local da aterrissagem, a quem o 
responsável pelo veículo comunicará a ocorrência.

Parágrafo único. a bagagem dos viajantes e a carga ficarão sob a responsa-
bilidade da empresa transportadora até que sejam satisfeitas as formalidades de 
desembarque e descarga ou tenha prosseguimento o vôo.

Art. 57. as aeronaves de aviação geral ou não engajadas em serviço aéreo 
regular, quando procedentes do exterior, ficam submetidas, no que couber, às 
normas desta seção.

Parágrafo único. os responsáveis por aeroportos são obrigados a comunicar 
à autoridade aduaneira jurisdicionante a chegada das aeronaves a que se refere o 
caput, imediatamente após a sua aterrissagem.

Seção iii
dos Veículos terrestres

Art. 58. Considera-se em admissão temporária, independentemente de 
qualquer procedimento administrativo, o veículo que ingressar no território 
aduaneiro a serviço de empresa estrangeira autorizada a operar no Brasil.

Art. 59. Quando a mercadoria for destinada a local interior do território 
aduaneiro e deva para lá ser conduzida no mesmo veículo procedente do exterior, 
a conferência aduaneira deverá, sempre que possível, ser feita sem descarga.

Parágrafo único. aplica-se o disposto no caput à mercadoria destinada ao 
exterior por via terrestre. 

Art. 60. no caso de partida que constitua uma só importação e que não 
possa ser transportada num único veículo, será permitido o seu fracionamento em 
lotes, devendo cada veículo apresentar seu próprio manifesto e o conhecimento 
de carga do total da partida.

§ 1.º a entrada, no território aduaneiro, dos lotes subseqüentes ao primeiro 
deverá ocorrer dentro dos quinze dias úteis contados do início do despacho de 
importação.

§ 2.º descumprido o prazo de que trata o § 1.º, o cálculo dos tributos cor-
respondentes aos lotes subseqüentes será refeito com base na legislação vigente 
à data da sua efetiva entrada.
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§ 3.º o conhecimento de que trata o caput será apresentado por cópia, a 
partir do segundo lote, uma para cada um dos veículos, com averbação da quan-
tidade de volumes ou de mercadorias de cada um dos lotes.

§ 4.º Cada manifesto terá sua conferência realizada separadamente, sem 
prejuízo da apuração final de eventuais extravios ou acréscimos em relação à 
quantidade submetida a despacho de importação.

Art. 61. Considera-se em exportação temporária, independentemente de 
qualquer procedimento administrativo, o veículo de transporte comercial bra-
sileiro, de carga ou de passageiros, que sair do território aduaneiro.

Art. 62. a secretaria da Receita Federal poderá estabelecer procedimentos 
de controle aduaneiro para o tráfego de veículos nas localidades fronteiriças do 
Brasil com outros países. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Capítulo IV

DA DESCARGA  
E DA CUSTÓDIA DA MERCADORIA

Art. 63. a mercadoria descarregada de veículo procedente do exterior será 
registrada pelo transportador, ou seu representante, e pelo depositário, na forma 
e no prazo estabelecidos pela secretaria da Receita Federal.

Capítulo V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 64. o veículo será tomado como garantia dos débitos fiscais, inclusive os 
decorrentes de multas que sejam aplicadas ao transportador ou ao seu condutor 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 39, § 2.º).

§ 1.º enquanto não concluídos os procedimentos fiscais destinados a verifi-
car a existência de eventuais débitos para com a Fazenda nacional, a autoridade 
aduaneira poderá permitir a saída do veículo, mediante termo de responsabilidade 
firmado pelo representante do transportador, no País (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 39, § 3.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 2.º a exigência do crédito tributário constituído em termo de responsa-
bilidade, na forma do § 1.º, será feita de acordo com o disposto nos arts. 677 a 
682.

Art. 65. a autoridade aduaneira poderá impedir a saída, da zona primária, 
de qualquer veículo que não haja satisfeito às exigências legais ou regulamentares 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 42).

Parágrafo único. Poderá ser vedado o acesso, a locais ou recintos alfande-
gados, de veículos cuja permanência possa ser considerada inconveniente aos 
interesses da Fazenda nacional.

Art. 66. o responsável por embarcação de recreio, aeronave particular ou 
veículo de competição que entrar no País por seus próprios meios deverá apre-
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sentar-se à unidade aduaneira do local habilitado de entrada, no prazo de vinte 
e quatro horas, para a adoção dos procedimentos aduaneiros pertinentes.

Art. 67. o disposto neste título aplica-se também aos veículos militares, quan-
do utilizados no transporte de mercadoria (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 43).

Art. 68. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto neste título.

liVRo ii
DOS IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO E DE EXPORTAÇÃO

título i
DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO

Capítulo I

DA INCIDÊNCIA

Art. 69. o imposto de importação incide sobre mercadoria estrangeira 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 1.º).

Parágrafo único. o imposto de importação incide, inclusive, sobre bagagem 
de viajante e sobre bens enviados como presente ou amostra, ou a título gratuito 
(decreto n. 1.789, de 12 de janeiro de 1996, art. 62).

Art. 70. Considera-se estrangeira, para fins de incidência do imposto, a 
mercadoria nacional ou nacionalizada exportada, que retorne ao País, salvo se 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, § 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei 
n. 2.472, de 1988, art. 1.º):

i – enviada em consignação e não vendida no prazo autorizado;
ii – devolvida por motivo de defeito técnico, para reparo ou para 

substituição;
iii – por motivo de modificações na sistemática de importação por parte 

do país importador;
iV – por motivo de guerra ou de calamidade pública; ou
V – por outros fatores alheios à vontade do exportador.
Parágrafo único. serão ainda considerados estrangeiros, para os fins previstos 

no caput, os equipamentos, as máquinas, os veículos, os aparelhos e os instrumen-
tos, bem assim as partes, as peças, os acessórios e os componentes, de fabricação 
nacional, adquiridos no mercado interno pelas empresas nacionais de engenharia, 
e exportados para a execução de obras contratadas no exterior, na hipótese de re-
tornarem ao País (decreto-lei n. 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 2.º e § 2.º).

Art. 71. o imposto não incide sobre:
i – mercadoria estrangeira que, corretamente descrita nos documentos de 

transporte, chegar ao País por erro inequívoco ou comprovado de expedição, e 
que for redestinada ou devolvida para o exterior;
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ii – mercadoria estrangeira idêntica, em igual quantidade e valor, e que se 
destine a reposição de outra anteriormente importada que se tenha revelado, após 
o desembaraço aduaneiro, defeituosa ou imprestável para o fim a que se destinava, 
desde que observada a regulamentação editada pelo ministério da Fazenda;

iii – mercadoria estrangeira que tenha sido objeto da pena de perdimento;
iV – mercadoria estrangeira devolvida para o exterior antes do registro da 

declaração de importação, observada a regulamentação editada pelo ministério 
da Fazenda; e

V – embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 
brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao 
registro brasileiro, como propriedade da mesma empresa nacional de origem 
(lei n. 9.432, de 8 de janeiro de 1997, art. 11, § 10).

§ 1.º na hipótese do inciso i do caput:
i – será dispensada a verificação da correta descrição, quando se tratar de 

remessa postal internacional destinada indevidamente por erro do correio de 
procedência; e

ii – considera-se erro inequívoco de expedição, aquele que, por sua evidência, 
demonstre destinação incorreta da mercadoria.

§ 2.º a mercadoria a que se refere o inciso i do caput poderá ser redestinada 
ou devolvida ao exterior, inclusive após o respectivo desembaraço aduaneiro, 
observada a regulamentação do ministério da Fazenda.

§ 3.º será cancelado o eventual lançamento de crédito tributário relativo a 
remessa postal internacional:

i – destruída por decisão da autoridade aduaneira;
ii – liberada para devolução ao correio de procedência; ou
iii – liberada para redestinação para o exterior.

Capítulo II

DO FATO GERADOR

Art. 72. o fato gerador do imposto de importação é a entrada de mercadoria 
estrangeira no território aduaneiro (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, com a 
redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º Para efeito de ocorrência do fato gerador, considera-se entrada no 
território aduaneiro a mercadoria que conste como tendo sido importada e 
cujo extravio venha a ser apurado pela administração aduaneira (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 1.º, § 2.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 
1988, art. 1.º).

§ 2.º o disposto no § 1.º não se aplica:
i – às malas e às remessas postais internacionais; e
ii – à mercadoria importada a granel que, por sua natureza ou condições 

de manuseio na descarga, esteja sujeita a quebra ou a decréscimo, desde que o 
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extravio não seja superior a um por cento (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 1.º, § 
3.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º):

§ 3.º na hipótese de ocorrer quebra ou decréscimo em percentual superior 
ao fixado no inciso ii do § 2.º, será exigido o imposto somente em relação ao 
que exceder a um por cento.

Art. 73. Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o fato 
gerador (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 23 e parágrafo único):

i – na data do registro da declaração de importação de mercadoria submetida 
a despacho para consumo;

ii – no dia do lançamento do correspondente crédito tributário, quando 
se tratar de:

a) bens contidos em remessa postal internacional não sujeitos ao regime 
de importação comum;

b) bens compreendidos no conceito de bagagem, acompanhada ou desa-
companhada; e

c) mercadoria constante de manifesto ou de outras declarações de efeito 
equivalente, cujo extravio ou avaria for apurado pela autoridade aduaneira; e

iii – na data do vencimento do prazo de permanência da mercadoria em 
recinto alfandegado, se iniciado o respectivo despacho aduaneiro antes de apli-
cada a pena de perdimento da mercadoria, na hipótese a que se refere o inciso 
xxi do art. 618 (lei n. 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 18 e parágrafo único). 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. o disposto no inciso i aplica-se, inclusive, no caso de des-
pacho para consumo de mercadoria sob regime suspensivo de tributação, e de 
mercadoria contida em remessa postal internacional ou conduzida por viajante, 
sujeita ao regime de importação comum.

Art. 74. não constitui fato gerador do imposto a entrada no território 
aduaneiro:

i – do pescado capturado fora das águas territoriais do País, por empresa 
localizada no seu território, desde que satisfeitas as exigências que regulam a 
atividade pesqueira; e

ii – de mercadoria à qual tenha sido aplicado o regime de exportação 
temporária (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 4.º, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Capítulo
DA BASE DE CÁLCULO

Seção i
das disposições preliminares

Art. 75. a base de cálculo do imposto é (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 2.º, com 
a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1.º de setembro de 1988, art. 1.º, e acordo 
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sobre a implementação do artigo Vii do acordo geral sobre tarifas e Comércio 
– gatt 1994 – acordo de Valoração aduaneira, artigo 1, aprovado pelo decreto 
legislativo n. 30, de 15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 
30 de dezembro de 1994): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo as 
normas do artigo Vii do acordo geral sobre tarifas e Comércio – gatt 1994; e

ii – quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria expressa 
na unidade de medida estabelecida. 

Seção ii
do Valor Aduaneiro

Art. 76. toda mercadoria submetida a despacho de importação está sujeita 
ao controle do correspondente valor aduaneiro.

Parágrafo único. o controle a que se refere o caput consiste na verificação 
da conformidade do valor aduaneiro declarado pelo importador com as regras 
estabelecidas no acordo de Valoração aduaneira.

Art. 77. integram o valor aduaneiro, independentemente do método de 
valoração utilizado (acordo de Valoração aduaneira, artigo 8, parágrafos 1 e 2, 
aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 
1.355, de 1994): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aero-
porto alfandegado de descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam 
ser cumpridas as formalidades de entrada no território aduaneiro;

ii – os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao trans-
porte da mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso i; e

iii – o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos 
incisos i e ii.

Art. 78. Quando a declaração de importação se referir a mercadorias classi-
ficadas em mais de um código da nomenclatura Comum do mercosul:

i – o custo do transporte de cada mercadoria será obtido mediante a di-
visão do valor total do transporte proporcionalmente aos pesos líquidos das 
mercadorias; e

ii – o custo do seguro de cada mercadoria será obtido mediante a divisão do 
valor total do seguro proporcionalmente aos valores das mercadorias, carregadas, 
no local de embarque.

Art. 79. não integram o valor aduaneiro, segundo o método do valor de 
transação, desde que estejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar 
pela mercadoria importada, na respectiva documentação comprobatória (acordo 
de Valoração aduaneira, artigo 8, parágrafo 2, aprovado pelo decreto legislativo 
no 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994):
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i – os encargos relativos à construção, à instalação, à montagem, à ma-
nutenção ou à assistência técnica, relacionados com a mercadoria importada, 
executados após a importação; e

ii – os custos de transporte e seguro, bem assim os gastos associados ao 
transporte, incorridos no território aduaneiro, a partir dos locais referidos no 
inciso i do art. 77.

Art. 80. os juros devidos em razão de contrato de financiamento firmado 
pelo importador e relativos à compra de mercadorias importadas não serão 
considerados como parte do valor aduaneiro, desde que (acordo de Valoração 
aduaneira, artigo 18, parágrafo 1, aprovado pelo decreto legislativo no 30, de 
1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994, e decisão 3.1 do Comitê de 
Valoração aduaneira, aprovada em 12 de maio de 1995):

i – sejam destacados do preço efetivamente pago ou a pagar pelas 
mercadorias;

ii – o contrato de financiamento tenha sido firmado por escrito; e

iii – o importador possa comprovar que:

a) as mercadorias sejam vendidas ao preço declarado como o efetivamente 
pago ou por pagar; e

b) a taxa de juros negociada não exceda o nível usualmente praticado 
nesse tipo de transação no momento e no país em que tenha sido concedido o 
financiamento.

Parágrafo único. o disposto no caput aplica-se:

i – independentemente de o financiamento ter sido concedido pelo vende-
dor, por uma instituição bancária ou por outra pessoa física ou jurídica; e

ii – ainda que a mercadoria seja valorada segundo um método diverso 
daquele baseado no valor de transação.

Art. 81. o valor aduaneiro de suporte físico que contenha dados ou instru-
ções para equipamento de processamento de dados será determinado conside-
rando unicamente o custo ou valor do suporte propriamente dito (acordo de 
Valoração aduaneira, artigo 18, parágrafo 1, aprovado pelo decreto legislativo 
no 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994, e decisão 4.1 do 
Comitê de Valoração aduaneira, aprovada em 12 de maio de 1995).

§ 1.º Para efeitos do disposto no caput, o custo ou valor do suporte físico 
será obrigatoriamente destacado, no documento de sua aquisição, do custo ou 
valor dos dados ou instruções nele contidos.

§ 2.º o suporte físico referido no caput não compreende circuitos integrados, 
semicondutores e dispositivos similares, ou bens que contenham esses circuitos 
ou dispositivos.

§ 3.º os dados ou instruções referidos no caput não compreendem as gra-
vações de som, de cinema ou de vídeo.
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Art. 82. a autoridade aduaneira poderá decidir, com base em parecer fun-
damentado, pela impossibilidade da aplicação do método do valor de transação 
quando (acordo de Valoração aduaneira, artigo 17, aprovado pelo decreto 
legislativo no 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994):

i – houver motivos para duvidar da veracidade ou exatidão dos dados ou 
documentos apresentados como prova de uma declaração de valor; e

ii – as explicações, documentos ou provas complementares apresentados 
pelo importador, para justificar o valor declarado, não forem suficientes para 
esclarecer a dúvida existente.

Parágrafo único. nos casos previstos no caput, a autoridade aduaneira poderá 
solicitar informações à administração aduaneira do país exportador, inclusive o 
fornecimento do valor declarado na exportação da mercadoria.

Art. 83. na apuração do valor aduaneiro, serão observadas as seguintes 
reservas, feitas aos parágrafos 4 e 5 do Protocolo adicional ao acordo sobre 
a implementação do artigo Vii do acordo geral sobre tarifas aduaneiras e 
Comércio, de 12 de abril de 1979 (acordo sobre a implementação do artigo Vii 
do acordo geral sobre tarifas aduaneiras e Comércio, aprovado pelo decreto 
legislativo n. 9, de 8 de maio de 1981, e promulgado pelo decreto n. 92.930, de 
16 de julho de 1986): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – a inversão da ordem de aplicação dos métodos previstos nos artigos 5 e 
6 do acordo de Valoração aduaneira somente será aplicada com a aquiescência 
da autoridade aduaneira; e

ii – as disposições do artigo 5, parágrafo 2, do acordo de Valoração 
aduaneira, serão aplicadas de conformidade com a respectiva nota interpretativa, 
independentemente de solicitação do importador.

Seção iii
das disposições Finais

Art. 84. no caso de fraude, sonegação ou conluio, em que não seja possível 
a apuração do preço efetivamente praticado na importação, a base de cálculo 
dos tributos ou contribuições e demais direitos incidentes será determinada 
mediante arbitramento do preço da mercadoria, em conformidade com um dos 
seguintes critérios, observada a ordem seqüencial (medida Provisória n. 2.158-
35, de 2001, art. 88):

i – preço de exportação para o País, de mercadoria idêntica ou similar; ou

ii – preço no mercado internacional, apurado:

a) em cotação de bolsa de mercadoria ou em publicação especializada;

b) mediante método substitutivo ao do valor de transação, observado ainda 
o princípio da razoabilidade; ou

c) mediante laudo expedido por entidade ou técnico especializado.
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Art. 85. o valor aduaneiro será apurado com base em método substitutivo 
ao valor de transação, quando o importador ou o adquirente da mercadoria 
não apresentar à fiscalização, em perfeita ordem e conservação, os documentos 
comprobatórios das informações prestadas na declaração de importação, a cor-
respondência comercial e, se obrigado à escrituração, os respectivos registros 
contábeis (medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 86).

Art. 86. na apuração do valor aduaneiro, presume-se a vinculação entre as 
partes na transação comercial quando, em razão de legislação do país do vende-
dor ou da prática de artifício tendente a ocultar informações, não for possível 
(medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 87):

i – conhecer ou confirmar a composição societária do vendedor, de seus 
responsáveis ou dirigentes; ou

ii – verificar a existência, de fato, do vendedor.
Art. 87. Para fins de determinação do valor dos bens que integram a baga-

gem, será considerado o valor de sua aquisição, à vista da fatura ou documento 
de efeito equivalente (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no 
mercosul, art. 4, item i, aprovada pela decisão no 18, de 1994, do Conselho do 
mercado Comum – CmC, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 28 de dezem-
bro de 1995).

Parágrafo único. na falta do valor mencionado no caput, por inexistência ou 
por inexatidão da fatura ou documento de efeito equivalente, será considerado 
o valor que, em caráter geral, estabelecer a autoridade aduaneira (norma de 
aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 4, item 2, aprovada 
pela decisão no 18, de 1994, do CmC, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 28 
de dezembro de 1995).

Art. 88. na apuração do valor tributável da mercadoria importada por 
tráfego postal, será também considerado, como subsídio, o valor indicado pelo 
remetente na declaração prevista na legislação postal, para entrega à unidade 
aduaneira.

Art. 89. na ocorrência de dano casual ou de acidente, o valor aduaneiro da 
mercadoria será reduzido proporcionalmente ao prejuízo, para efeito de cálculo 
do imposto (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 25, com a redação dada pelo decreto-
lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Capítulo IV

DO CÁLCULO

Seção i
da Alíquota do imposto

Art. 90. o imposto será calculado pela aplicação das alíquotas fixadas na 
tarifa externa Comum sobre a base de cálculo de que trata o Capítulo iii deste 
título (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 22).
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Parágrafo único. o disposto no caput não se aplica:

i – às remessas postais internacionais, quando sujeitas ao regime de tribu-
tação simplificada de que trata o art. 98 (decreto-lei n. 1.804, de 3 de setembro 
de 1980, art. 1.º, § 2.º); e

ii – aos bens conceituados como bagagem de viajante procedente do ex-
terior, quando sujeitos ao regime de tributação especial de que trata o art. 100 
(decreto-lei n. 2.120, de 14 de maio de 1984, art. 2.º).

Art. 91. o imposto poderá ser calculado pela aplicação de alíquota específica, 
ou pela conjugação desta com a alíquota ad valorem, conforme estabelecido em 
legislação própria (lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, art. 2.º, com a redação 
dada pelo decreto-lei n. 2.434, de 19 de maio de 1988, art. 9.º).

Parágrafo único. a alíquota específica poderá ser determinada em moeda 
nacional ou estrangeira (lei n. 3.244, de 1957, art. 2.º, parágrafo único, com a 
redação dada pelo decreto-lei n. 2.434, de 1988, art. 9.º).

Art. 92. Compete à Câmara de Comércio exterior alterar as alíquotas do 
imposto de importação, observadas as condições e os limites estabelecidos em 
lei (lei n. 8.085, de 23 de outubro de 1990, art. 1.º e parágrafo único, este com a 
redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 52).

Art. 93. os bens importados, inclusive com alíquota zero do imposto de 
importação, estão sujeitos aos tributos internos, nos termos das respectivas le-
gislações (lei n. 8.032, de 12 de abril de 1990, art. 7.º).

Art. 94. a alíquota aplicável para o cálculo do imposto é a correspondente 
ao posicionamento da mercadoria na tarifa externa Comum, na data da ocor-
rência do fato gerador, uma vez identificada sua classificação fiscal segundo a 
nomenclatura Comum do mercosul.

Parágrafo único. Para fins de classificação das mercadorias, a interpretação 
do conteúdo das posições e desdobramentos da nomenclatura Comum do 
mercosul será feita com observância das Regras gerais para interpretação, das 
Regras gerais Complementares e das notas Complementares e, subsidiariamente, 
das notas explicativas do sistema Harmonizado de designação e de Codificação 
de mercadorias, da organização mundial das alfândegas (decreto-lei n. 1.154, 
de 1.º de março de 1971, art. 3.º).

Art. 95. Quando se tratar de mercadoria importada ao amparo de acordo 
internacional firmado pelo Brasil, prevalecerá o tratamento nele previsto, salvo 
se da aplicação das normas gerais resultar tributação mais favorável.

Art. 96. as alíquotas negociadas no acordo geral sobre tarifas e Comércio 
são extensivas às importações de mercadorias originárias de países da associação 
latino-americana de integração, a menos que nesta tenham sido negociadas em 
nível mais favorável. 
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Seção ii
da taxa de Câmbio

Art. 97. Para efeito de cálculo do imposto, os valores expressos em moeda 
estrangeira deverão ser convertidos em moeda nacional à taxa de câmbio vigente 
na data em que se considerar ocorrido o fato gerador (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 24).

Parágrafo único. Compete ao ministro de estado da Fazenda alterar a forma 
de fixação da taxa de câmbio a que se refere o caput (lei n. 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, art. 106).

Seção iii
do Regime de tributação Simplificada

Art. 98. o regime de tributação simplificada é o que permite a classificação 
genérica, para fins de despacho de importação, de bens integrantes de remessa 
postal internacional, mediante a aplicação de alíquotas diferenciadas do imposto 
de importação, e isenção do imposto sobre produtos industrializados, observada 
a regulamentação editada pelo ministério da Fazenda (decreto-lei n. 1.804, de 
1980, art. 1.º e § 2.º).

Parágrafo único. Compete ao ministério da Fazenda:

i – estabelecer os requisitos e as condições a serem observados na aplicação do 
regime de tributação simplificada (decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 1.º, § 4.º); e

ii – definir a classificação genérica dos bens e as alíquotas correspondentes 
(decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 1.º, § 2.º).

Art. 99. o disposto nesta seção poderá ser estendido, às encomendas aéreas 
internacionais transportadas ao amparo de conhecimento de carga, observada 
a regulamentação editada pelo ministério da Fazenda (decreto-lei n. 1.804, de 
1980, art. 2.º, parágrafo único).

Seção iV
do Regime de tributação Especial 

Art. 100. o regime de tributação especial é o que permite o despacho de 
bens integrantes de bagagem mediante a exigência tão-somente do imposto de 
importação, calculado pela aplicação da alíquota de cinqüenta por cento sobre 
o valor do bem, apurado em conformidade com o disposto no art. 87 (norma 
de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 10, aprovada pela 
decisão CmC no 18, de 1994, promulgada pelo decreto n. 1.765, de 1995). 

Art. 101. aplica-se o regime de tributação especial aos bens:
i – compreendidos no conceito de bagagem, que excederem o limite de 

isenção (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 
10, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 
1.765, de 1995); e
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ii – adquiridos em lojas francas de chegada, que excederem o limite de 
isenção estabelecido para bagagem de viajante (norma de aplicação relativa ao 
Regime de Bagagem no mercosul, art. 13, item 2, aprovada pela decisão CmC 
no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Seção V
das disposições Finais

Art. 102. no caso dos bens a que se refere o parágrafo único do art. 70, o 
imposto será apurado com base no valor residual, calculado em conformidade 
com a escala de depreciação aplicada ao valor constante do registro de exportação 
ou de documento de efeito equivalente (decreto-lei n. 1.418, de 1975, art. 2.º, § 
1.º, alínea “c”, e § 2.º).

Parágrafo único. Compete ao ministro de estado da Fazenda fixar os prazos 
e os percentuais da escala de depreciação, bem assim estabelecer as normas para 
aplicação do disposto no caput (decreto-lei n. 1.418, de 1975, art. 2.º, § 2.º).

Capítulo V

DOS CONTRIBUINTES E DOS RESPONSÁVEIS

Art. 103. é contribuinte do imposto (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 31, com 
a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º):

i – o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada 
de mercadoria estrangeira no território aduaneiro;

ii – o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo 
remetente; e

iii – o adquirente de mercadoria entrepostada.
Art. 104. é responsável pelo imposto:
i – o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou 

sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 32, inciso i, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º);

ii – o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia 
de mercadoria sob controle aduaneiro (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32, inciso 
ii, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º); ou

iii – qualquer outra pessoa que a lei assim designar.

Art. 105. é responsável solidário:

i – o adquirente ou o cessionário de mercadoria beneficiada com isenção 
ou redução do imposto (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32, parágrafo único, 
inciso i, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, 
art. 77);

ii – o representante, no País, do transportador estrangeiro (decreto-lei n. 
37, de 1966, art. 32, parágrafo único, inciso ii, com a redação dada pela medida 
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 77);
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iii – o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de 
importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica 
importadora (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 32, parágrafo único, inciso iii, 
com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 77);

iV – o expedidor, o operador de transporte multimodal ou qualquer sub-
contratado para a realização do transporte multimodal (lei n. 9.611, de 19 de 
fevereiro de 1998, art. 28); e

V – qualquer outra pessoa que a lei assim designar.
§ 1.º a secretaria da Receita Federal poderá (medida Provisória n. 2.158-35, 

de 2001, art. 80):
i – estabelecer requisitos e condições para a atuação de pessoa jurídica 

importadora por conta e ordem de terceiro; e
ii – exigir prestação de garantia como condição para a entrega de merca-

dorias, quando o valor das importações for incompatível com o capital social ou 
o patrimônio líquido do importador ou do adquirente.

§ 2.º a operação de comércio exterior realizada mediante utilização de 
recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de aplicação 
do disposto no inciso iii e no § 1.º deste artigo (lei n. 10.637, de 2002, art. 27). 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Capítulo VI

DO PAGAMENTO E DO DEPÓSITO

Art. 106. o imposto será pago na data do registro da declaração de impor-
tação (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 27).

Parágrafo único. o ministro de estado da Fazenda poderá fixar, em casos 
especiais, outros momentos para o pagamento do imposto.

Art. 107. a importância a pagar será a resultante da apuração do total do 
imposto, na declaração de importação ou em documento de efeito equivalente.

Art. 108. o depósito para garantia de qualquer natureza será feito na Caixa 
econômica Federal, na forma da legislação específica.

Capítulo VII

DA RESTITUIÇÃO E DA COMPENSAÇÃO

Seção i
da Restituição

Art. 109. Caberá restituição total ou parcial do imposto pago indevidamente, 
nos seguintes casos:

i – diferença, verificada em ato de fiscalização aduaneira, decorrente de erro 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 28, inciso i):

a) de cálculo;
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b) na aplicação de alíquota; e

c) nas declarações quanto ao valor aduaneiro ou à quantidade de 
mercadoria;

ii – apuração, em ato de vistoria aduaneira, de extravio ou de depreciação de 
mercadoria decorrente de avaria (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 28, inciso ii);

iii – verificação de que o contribuinte, à época do fato gerador, era benefici-
ário de isenção ou de redução concedida em caráter geral, ou já havia preenchido 
as condições e os requisitos exigíveis para concessão de isenção ou de redução de 
caráter especial (lei n. 5.172, de 1966, art. 144); e

iV – reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória (lei 
n. 5.172, de 1966, art. 165, inciso iii).

Parágrafo único. na hipótese de que trata o inciso ii, a restituição indepen-
derá de prévia indenização, por parte do responsável, da importância devida à 
Fazenda nacional.

Art. 110. a restituição total ou parcial do imposto acarreta a restituição, na 
mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, desde que 
estas tenham sido calculadas com base no imposto anteriormente pago (lei n. 
5.172, de 1966, art. 167).

Art. 111. a restituição do imposto pago indevidamente poderá ser feita 
de ofício, a requerimento, ou mediante utilização do crédito na compensação 
de débitos do importador, observado o disposto no art. 112, e atendidas as 
normas estabelecidas pela secretaria da Receita Federal (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 28, § 1.º, e lei n. 9.430, de 1996, art. 74, com a redação dada 
pela lei n. 10.637, de 2002, art. 49). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

Parágrafo único. o protesto do importador, quanto a erro sobre quantidade 
ou qualidade de mercadoria, ou quando ocorrer avaria, deverá ser apresentado 
antes da saída desta do recinto alfandegado, salvo quando, a critério da autoridade 
aduaneira, houver inequívoca demonstração do alegado (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 28, § 2.º).

Seção ii
da Compensação

Art. 112. o importador que apurar crédito relativo ao imposto, passível de 
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos pró-
prios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela secretaria 
da Receita Federal (lei n. 9.430, de 1996, art. 74, com a redação dada pela lei n. 
10.637, de 2002, art. 49). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º a compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entre-
ga, pelo importador, de declaração na qual constarão informações relativas aos 
créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados (lei n. 9.430, de 1996, 
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art. 74, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 49). (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º a compensação declarada à secretaria da Receita Federal extingue o 
crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação (lei n. 
9.430, de 1996, art. 74, § 2.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 
49). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 3.º o crédito apurado pelo importador, nos termos do caput, não poderá 
ser utilizado para compensar crédito tributário, relativo a tributos ou contribui-
ções, devido no momento do registro da declaração de importação (lei n. 9.430, 
de 1996, art. 74, § 3.º, alínea “b”, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, 
art. 49). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 4.º os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autorida-
de administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu 
protocolo, para efeitos do previsto neste artigo (lei n. 9.430, de 1996, art. 74, § 
4.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 49). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 5.º a secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo (lei 
n. 9.430, de 1996, art. 74, § 5.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, 
art. 49). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Capítulo VIII

DAS ISENÇÕES E DAS REDUÇÕES DO IMPOSTO

Seção i
das disposições preliminares

Art. 113. interpreta-se literalmente a legislação tributária que dispuser sobre 
a outorga de isenção ou de redução do imposto de importação (lei n. 5.172, de 
1966, art. 111, inciso ii).

Art. 114. a isenção ou a redução do imposto somente será reconhecida 
quando decorrente de lei ou de ato internacional.

Art. 115. os bens objeto de isenção ou de redução do imposto, em decorrên-
cia de acordos internacionais firmados pelo Brasil, terão o tratamento tributário 
neles previsto (lei n. 8.032, de 1990, art. 6.º).

Art. 116. o tratamento aduaneiro decorrente de ato internacional aplica-se 
exclusivamente à mercadoria originária do país beneficiário (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 8.º).

§ 1.º Respeitados os critérios decorrentes de ato internacional de que o Brasil 
seja parte, tem-se por país de origem da mercadoria aquele onde houver sido 
produzida ou, no caso de mercadoria resultante de material ou de mão-de-obra 
de mais de um país, aquele onde houver recebido transformação substancial 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 9.º).
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§ 2.º entende-se por processo de transformação substancial o que conferir 
nova individualidade à mercadoria.

Art. 117. observadas as exceções previstas em lei ou neste decreto, a isenção 
ou a redução do imposto somente beneficiará mercadoria sem similar nacional 
e transportada em navio de bandeira brasileira (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
17, e decreto-lei n. 666, de 2 de julho de 1969, art. 2.º).

Art. 118. a concessão e o reconhecimento de qualquer incentivo ou benefício 
fiscal relativo ao imposto ficam condicionados à comprovação pelo contribuinte, 
pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais (lei n. 
9.069, de 29 de junho de 1995, art. 60).

Parágrafo único. o disposto no caput não se aplica às importações efetu-
adas pela União, pelos estados, pelo distrito Federal, pelos territórios e pelos 
municípios.

Art. 119. no caso de descumprimento dos requisitos e das condições para 
fruição das isenções ou das reduções de que trata este Capítulo, o beneficiário 
ficará sujeito ao pagamento dos impostos que deixarem de ser recolhidos na 
importação, com acréscimo de juros de mora e de multa, de mora ou de ofício, 
conforme o caso, calculados da data do registro da declaração de importação (lei 
n. 5.172, de 1966, art. 179, decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 11 e 12, e lei n. 4.502, 
de 1964, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, art. 37, inciso ii).

Seção ii
do Reconhecimento da isenção ou da Redução

Art. 120. o reconhecimento da isenção ou da redução do imposto será 
efetivado, em cada caso, pela autoridade aduaneira, com base em requerimento 
no qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumpri-
mento dos requisitos previstos em lei ou em contrato para sua concessão (lei n. 
5.172, de 1966, art. 179).

§ 1.º o reconhecimento referido no caput não gera direito adquirido e será 
anulado de ofício, sempre que se apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou 
de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir os requisitos 
para a concessão do benefício (lei n. 5.172, de 1966, art. 179, § 2.º).

§ 2.º a isenção ou a redução poderá ser requerida na própria declaração 
de importação.

§ 3.º o requerimento de benefício fiscal incabível não acarreta a perda de 
benefício diverso.

§ 4.º o ministro de estado da Fazenda disciplinará os casos em que se 
poderá autorizar o desembaraço aduaneiro, com suspensão do pagamento de 
impostos, de mercadoria objeto de isenção ou de redução concedida por órgão 
governamental ou decorrente de acordo internacional, quando o benefício esti-
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ver pendente de aprovação ou de publicação do respectivo ato regulamentador 
(decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 12).

Art. 121. na hipótese de não ser concedido o benefício fiscal pretendido, 
para a mercadoria declarada e apresentada a despacho aduaneiro, serão exigidos 
o imposto correspondente e os acréscimos legais cabíveis.

Art. 122. as disposições desta seção aplicam-se, no que couber, a toda im-
portação beneficiada com isenção ou com redução do imposto, salvo expressa 
disposição de lei em contrário. 

Seção iii
da isenção ou da Redução Vinculada à Qualidade do importador

Art. 123. Quando a isenção ou a redução for vinculada à qualidade do im-
portador, a transferência de propriedade ou a cessão de uso dos bens, a qualquer 
título, obriga ao prévio pagamento do imposto (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
11).

Parágrafo único. o disposto no caput não se aplica aos bens transferidos 
ou cedidos:

i – a pessoa ou a entidade que goze de igual tratamento tributário, median-
te prévia decisão da autoridade aduaneira (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 11, 
parágrafo único, inciso i);

ii – após o decurso do prazo de três anos, contado da data do registro da 
declaração de importação, no caso de bens objeto da isenção a que se referem 
as alíneas “c” e “d” do inciso i do art. 135 (decreto-lei n. 1.559, de 29 de junho 
de 1977, art. 1.º); e

iii – após o decurso do prazo de cinco anos, contado da data do registro da 
declaração de importação, nos demais casos.

Art. 124. a autoridade aduaneira poderá, a qualquer tempo, promover as 
diligências necessárias para assegurar o controle da transferência dos bens objeto 
de isenção ou de redução.

Art. 125. na transferência de propriedade ou na cessão de uso de bens 
objeto de isenção ou de redução, o imposto será reduzido proporcionalmente à 
depreciação do valor dos bens em função do tempo decorrido, contado da data 
do registro da declaração de importação (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 26).

§ 1.º a depreciação do valor dos bens objeto da isenção a que se referem as 
alíneas “c” e “d” do inciso i do art. 135, quando exigível o pagamento do imposto, 
obedecerá aos seguintes percentuais (decreto-lei n. 1.559, de 1977, art. 1.º):

i – de mais de 12 e até 24 meses, trinta por cento; e

ii – de mais de 24 e até 36 meses, setenta por cento.

§ 2.º a depreciação para os demais bens, inclusive os automóveis de que 
trata o art. 187, obedecerá aos seguintes percentuais (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 26, e decreto-lei n. 1.455, de 7 de abril de 1976, art. 2.º, §§ 1.º e 3.º):
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i – de mais de 12 e até 24 meses, vinte e cinco por cento;
ii – de mais de 24 e até 36 meses, cinqüenta por cento;
iii – de mais de 36 e até 48 meses, setenta e cinco por cento; e
iV – de mais de 48 e até 60 meses, noventa por cento.
§ 3.º não serão depreciados os bens que normalmente aumentam de valor 

com o tempo.
Art. 126. se os bens objeto de isenção ou de redução forem danificados por 

incêndio ou por qualquer outro sinistro, o imposto será reduzido proporcional-
mente ao valor do prejuízo.

§ 1.º Para habilitar-se à redução de que trata o caput, o interessado deverá 
apresentar laudo pericial do órgão oficial competente, do qual deverão constar 
as causas e os efeitos do sinistro.

§ 2.º Caso não seja possível quantificar o prejuízo com base no laudo de 
que trata o § 1.º, a autoridade aduaneira solicitará assistência técnica, nos termos 
do art. 722.

Art. 127. não será concedida a redução proporcional referida no art. 126 
quando ficar comprovado que o sinistro:

i – ocorreu por culpa ou dolo do proprietário ou usuário dos bens; ou
ii – resultou de os bens haverem sido utilizados com infringência ao dis-

posto no art. 123 ou em finalidade diversa daquela que motivou a isenção ou a 
redução do imposto.

Art. 128. no caso de transferência de propriedade ou cessão de uso de bens 
que, antes de decorridos os prazos a que se referem os incisos ii e iii do parágra-
fo único do art. 123, se tenham tornado inservíveis, mas possuam ainda valor 
residual, o imposto será calculado com base nesse valor, observado o disposto 
no § 2.º do art. 126.

Art. 129. nos casos de transferência de propriedade ou cessão de uso de 
bens objeto da isenção a que se referem as alíneas “c” e “d” do inciso i do art. 135, 
nenhuma isenção ou redução do imposto poderá ser concedida em decorrência 
de reciprocidade de tratamento.

Art. 130. Quando se tratar de venda ou de cessão de veículo automotor objeto de 
isenção do imposto, o registro da transferência de propriedade, no órgão competente, 
só poderá ser efetuado, pelo adquirente ou pelo cessionário, à vista de declaração 
da autoridade aduaneira de achar-se o veículo liberado, quer pelo pagamento do 
imposto devido, quer por força do disposto no parágrafo único do art. 123.

Seção iV
da isenção ou da Redução Vinculada à destinação dos Bens

Art. 131. a isenção ou a redução do imposto, quando vinculada à destinação 
dos bens, ficará condicionada à comprovação posterior do seu efetivo emprego 
nas finalidades que motivaram a concessão (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 12).
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Art. 132. a comprovação a que se refere o art. 131 será feita, quando neces-
sária, com assistência técnica, nos termos do art. 722.

Art. 133. Perderá o direito à isenção ou à redução quem deixar de empregar 
os bens nas finalidades que motivaram a concessão, exigindo-se o imposto a partir 
da data do registro da correspondente declaração de importação.

Parágrafo único. se os bens deixarem de ser utilizados nas finalidades que 
motivaram a concessão, em virtude de terem sido danificados por incêndio 
ou por qualquer outro sinistro, o pagamento do imposto devido obedecerá ao 
disposto no art. 126.

Art. 134. desde que mantidas as finalidades que motivaram a concessão e 
mediante prévia decisão da autoridade aduaneira, poderá ser transferida a pro-
priedade ou cedido o uso dos bens antes de decorrido o prazo de cinco anos a que 
se refere o inciso iii do art. 123, contado da data do registro da correspondente 
declaração de importação. 

Seção V
das isenções e das Reduções diversas

Art. 135. são concedidas isenções ou reduções do imposto de importação:

i – às importações realizadas:

a) pela União, pelos estados, pelo distrito Federal, pelos territórios, pelos 
municípios e pelas respectivas autarquias (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso i, 
alínea “a”, e lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992, art. 1.º, inciso iV);

b) pelos partidos políticos e pelas instituições de educação ou de assistência 
social (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso i, alínea “b”, e lei n. 8.402, de 1992, 
art. 1.º, inciso iV);

c) pelas missões diplomáticas e Repartições Consulares de caráter perma-
nente e pelos respectivos integrantes (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso i, alínea 
“c”, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso iV);

d) pelas representações de organismos internacionais de caráter perma-
nente, inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos 
respectivos integrantes (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso i, alínea “d”, e lei n. 
8.402, de 1992, art. 1.º, inciso iV);

e) pelas instituições científicas e tecnológicas (lei n. 8.010, de 29 de março 
de 1990, art. 1.º, lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso i, alínea “e”, e lei n. 8.402, 
de 1992, art. 1.º, inciso iV); e

ii – aos casos de:

a) importação de livros, jornais, periódicos e do papel destinado à sua 
impressão (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “a”, e lei n. 8.402, de 
1992, art. 1.º, inciso iV);
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b) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial (lei n. 
8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “b”, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso 
iV);

c) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa 
física (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “c”, e lei n. 8.402, de 1992, 
art. 1.º, inciso iV);

d) bagagem de viajantes procedentes do exterior ou da Zona Franca de 
manaus (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “d”, e lei n. 8.402, de 1992, 
art. 1.º, inciso iV);

e) bens adquiridos em loja franca, no País (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, 
inciso ii, alínea “e”, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso iV);

f) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas 
nas fronteiras terrestres (decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 1.º, § 2.º, alínea “b”, 
lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “f”, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, 
inciso iV);

g) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na mo-
dalidade de isenção (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 78, inciso iii, lei n. 8.032, de 
12 de abril de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “g”, e lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 
1992, art. 1.º, inciso i); (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

h) gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos 
para aplicação na agricultura ou na pecuária, bem assim matérias-primas para 
sua produção no País, importados ao amparo do art. 4.º da lei n. 3.244, de 1957, 
com a redação dada pelo art. 7.º do decreto-lei n. 63, de 21 de novembro de 
1966 (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “h”, e lei n. 8.402, de 1992, 
art. 1.º, inciso iV);

i) partes, peças e componentes, destinados ao reparo, revisão e manutenção 
de aeronaves e de embarcações (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “j”, 
e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso iV);

j) medicamentos destinados ao tratamento de aidéticos, e instrumental 
científico destinado à pesquisa da síndrome da deficiência imunológica adquirida 
(lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “l”);

1) bens importados pelas áreas de livre comércio (lei n. 8.032, de 1990, art. 
2.º, inciso ii, alínea “m”);

m) importações efetuadas para a Zona Franca de manaus e para a amazônia 
ocidental (lei n. 8.032, de 1990, art. 4.º);

n) mercadorias estrangeiras vendidas por entidades beneficentes em feiras, 
bazares e eventos semelhantes, desde que recebidas em doação de representações 
diplomáticas estrangeiras sediadas no País (lei n. 8.218, de 29 de agosto de 1991, 
art. 34);

o) mercadorias destinadas a consumo no recinto de congressos, de feiras, 
de exposições internacionais e de outros eventos internacionais assemelhados 
(lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 70);
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p) objetos de arte recebidos em doação, por museus (lei n. 8.961, de 23 de 
dezembro de 1994, art. 1.º);

q) materiais, equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, impor-
tados, e os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, que os acompa-
nhem, destinados à construção do gasoduto Brasil – Bolívia (lei n. 5.172, de 
1966, art. 98, e acordo para isenção de impostos Relativos à implementação do 
Projeto do gasoduto Brasil-Bolívia, promulgado pelo decreto n. 2.142, de 5 de 
fevereiro de 1997);

r) partes, peças e componentes, importados, destinados ao emprego na 
conservação, modernização e conversão de embarcações registradas no Registro 
especial Brasileiro (lei n. 9.493, de 10 de setembro de 1997, art. 11);

s) bens destinados a coletores eletrônicos de votos (lei n. 9.643, de 26 de 
maio de 1998, art. 1.º);

t) equipamentos e materiais destinados, exclusivamente, ao treinamento de 
atletas e às competições desportivas relacionados com a preparação das equipes 
brasileiras para jogos olímpicos, paraolímpicos e parapanamericanos (lei n. 
10.451, de 10 de maio de 2002, art. 8.º).

Parágrafo único. as isenções ou reduções de que trata o caput serão concedidas 
com observância dos termos, limites e condições estabelecidos na seção Vi.

Art. 136. é concedida a redução de quarenta por cento do imposto incidente 
sobre a importação de partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, 
acabados e semi-acabados, e pneumáticos, destinados exclusivamente aos pro-
cessos produtivos das empresas montadoras e dos fabricantes de (lei n. 10.182, 
de 12 de fevereiro de 2001, art. 5.º e § 1.º):

i – veículos leves: automóveis e comerciais leves; 

ii – ônibus;

iii – caminhões;

iV – reboques e semi-reboques;

V – chassis com motor;

Vi – carrocerias;

Vii – tratores rodoviários para semi-reboques;

Viii – tratores agrícolas e colheitadeiras;

ix – máquinas rodoviárias; e

x – autopeças, componentes, conjuntos e subconjuntos, necessários à 
produção dos veículos listados nos incisos i a ix, incluídos os destinados ao 
mercado de reposição.
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Seção Vi
dos termos, Limites e Condições

Subseção i
da união, dos Estados, do distrito Federal, dos territórios,  

dos municípios e das Respectivas Autarquias

Art. 137. a isenção às importações realizadas pela União, pelos estados, pelo 
distrito Federal, pelos territórios e pelos municípios, aplica-se a:

i – equipamentos, máquinas, aparelhos ou instrumentos, destinados a obras 
de construção, ampliação, exploração e conservação de serviços públicos operados 
direta ou indiretamente pelos titulares do benefício;

ii – partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios que, em quantidade 
normal, acompanhem os bens de que trata o inciso i ou que se destinem a re-
paro ou a manutenção do equipamento, máquina, aparelho ou instrumento de 
procedência estrangeira instalado no País; e

iii – bens de consumo, quando direta e estritamente relacionados com a 
atividade dos beneficiários e desde que necessários a complementar a oferta do 
similar nacional.

Art. 138. a isenção às importações realizadas pelas autarquias somente se 
aplica aos bens referidos no inciso iii do art. 137, observadas as condições ali 
estabelecidas.

Subseção ii
dos partidos políticos e das instituições  

Educacionais e de Assistência Social

Art. 139. a isenção às importações realizadas pelos partidos políticos e pelas 
instituições educacionais e de assistência social será aplicada somente a entidades 
que atendam às seguintes condições (lei n. 5.172, de 1966, art. 14, e lei n. 9.532, 
de 1997, art. 12, § 2.º):

i – não-distribuição de qualquer parcela do seu patrimônio ou de suas 
rendas, a qualquer título (lei n. 5.172, de 1966, art. 14, inciso i, com a redação 
dada pela lei Complementar no 104, de 10 de janeiro de 2001, art. 1.º);

ii – não-remuneração, por qualquer forma, de seus dirigentes pelos serviços 
prestados;

iii – emprego dos seus recursos integralmente no País, na manutenção dos 
seus objetivos institucionais;

iV – manutenção da escrituração de suas receitas e despesas em livros re-
vestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;

V – compatibilidade da natureza, da qualidade e da quantidade dos bens às 
finalidades essenciais do importador (Constituição da República, art. 150, inciso 
Vi, alínea “c” e § 4.º; e lei n. 5.172, de 1966, arts. 9.º, inciso iV, alínea “c”, com a 
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redação dada pela lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, arts. 1.º e 
14, § 2.º); (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Vi – conservação em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da 
data da emissão, dos documentos que comprovem a origem de suas receitas e a 
efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou 
operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

Vii – apresentação da declaração de rendimentos, em conformidade com 
o disposto em ato da secretaria da Receita Federal;

Viii – recolhimento dos tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos 
ou creditados e da contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, 
bem assim o cumprimento das obrigações acessórias daí decorrentes; e

ix – garantia de destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda 
às condições para gozo do benefício, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de 
encerramento de suas atividades, ou a órgão público.

§ 1.º na hipótese do inciso V do caput, as finalidades para as quais os bens 
foram importados deverão estar previstas nos objetivos institucionais da enti-
dade, constantes dos respectivos estatutos ou atos constitutivos (lei n. 5.172, de 
1966, art. 14, § 2.º).

§ 2.º a informação à autoridade aduaneira sobre a observância do inciso V 
do caput, relativamente aos bens importados, compete:

i – ao ministério da saúde, em se tratando de material médico-hospitalar;

ii – ao ministério da educação, se a importação for efetuada por instituição 
educacional; e

iii – ao ministério da Previdência e assistência social, se a importação for 
efetuada por instituição de assistência social. 

Subseção iii
das missões diplomáticas, das Repartições Consulares,  

das Representações de Organismos internacionais, e dos seus integrantes

Art. 140. a isenção referida nas alíneas “c” e “d” do inciso i do art. 135 será 
aplicada aos bens importados por missões diplomáticas, Repartições Consulares, 
e representações de organismos internacionais, de caráter permanente, inclusive 
os de âmbito regional, de que o Brasil seja membro, e aos bens de seus integrantes, 
inclusive automóveis.

§ 1.º Para fins de fruição da isenção de que trata este artigo, consideram-se 
integrantes das representações de organismos internacionais a que se refere o 
caput:

i – os funcionários, peritos, técnicos e consultores, que, no exercício de suas 
funções, gozem do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo diplomático; e
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ii – outros funcionários de organismos internacionais aos quais seja dado, 
por disposições expressas de atos firmados pelo Brasil, o tratamento aduaneiro 
outorgado ao corpo diplomático.

§ 2.º a isenção será reconhecida com observância da Convenção de Viena 
sobre Relações diplomáticas e da Convenção de Viena sobre Relações Consulares, 
promulgadas, respectivamente, pelos decretos no 56.435, de 8 de junho de 1965, e 
no 61.078, de 26 de julho de 1967, à vista de requisição do ministério das Relações 
exteriores, que a emitirá atendendo ao princípio de reciprocidade de tratamento 
e ao regime de quotas, quando for o caso.

§ 3.º a isenção de que trata este artigo não se aplica a funcionário consular 
honorário.

Art. 141. a isenção concedida aos integrantes a que se refere o art. 140, nos 
termos ali definidos, estende-se a técnico e perito que aqui venha desempenhar 
missões de caráter transitório ou eventual, quando expressamente prevista na 
convenção, tratado, acordo ou convênio de que o País seja signatário.

Parágrafo único. será aplicado o regime de admissão temporária aos bens 
das pessoas referidas no caput, quando não expressamente prevista a isenção.

Art. 142. a isenção referida nos arts. 140 e 141, relativamente a automó-
veis, poderá ser substituída pelo direito de aquisição, em idênticas condições, 
de automóvel de produção nacional, com isenção do imposto sobre produtos 
industrializados (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 161).

Parágrafo único. deverá ser pago, com os acréscimos legais e as penalidades 
cabíveis, o imposto relativo a automóvel adquirido nas condições do caput, se 
transferida a sua propriedade ou cedido o seu uso, antes de decorrido um ano 
da respectiva aquisição, a pessoa que não goze do mesmo benefício (decreto-lei 
n. 37, de 1966, arts. 106, inciso ii, “a”, e 161, parágrafo único).

Art. 143. os automóveis importados com isenção não poderão ser trans-
feridos ou alienados, a qualquer título, nem depositados para fins comerciais, 
expostos à venda ou vendidos, sem o prévio pagamento do imposto (decreto-lei 
n. 37, de 1966, arts. 11 e 105, inciso xiii).

Parágrafo único. equipara-se à alienação, a exposição para venda ou qualquer 
outra modalidade de oferta pública (decreto-lei n. 2.068, de 9 de novembro de 
1983, art. 3.º, § 2.º).

Art. 144. dependerá da prévia liberação da secretaria da Receita Federal, em 
qualquer caso, a transferência de propriedade ou cessão de uso de automóvel im-
portado com isenção (decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 11 e 106, inciso ii, “a”).

§ 1.º a liberação do automóvel pela secretaria da Receita Federal será dada 
somente à vista de requisição do ministério das Relações exteriores.

§ 2.º o disposto neste artigo não se aplica aos automóveis importados com 
a isenção referida no art. 142, depois de decorrido um ano da sua aquisição.
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Subseção iV
das instituições Científicas e tecnológicas

Art. 145. a isenção do imposto aos bens importados por instituições 
científicas e tecnológicas aplica-se a máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos, e suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e 
produtos intermediários, desde que destinados às suas pesquisas (lei n. 8.010, 
de 1990, art. 1.º).

Parágrafo único. a isenção referida no caput aplica-se somente às impor-
tações realizadas pelo Conselho nacional de Ciência e tecnologia, e por enti-
dades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução 
de programas de pesquisa científica e tecnológica ou de ensino, devidamente 
credenciadas por esse Conselho (lei n. 8.010, de 29 de março de 1990, art. 1.º, 
§ 2.º; lei n. 9.649, de 27 de maio de 1998, art. 16, inciso iii; e lei n. 10.683, de 
28 de maio de 2003, art. 29, inciso iV). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

Art. 146. o ministro de estado da Fazenda, ouvido o ministério da Ciência 
e tecnologia, estabelecerá limite global anual, em valor, para as importações 
realizadas com isenção pelas instituições científicas e tecnológicas (lei n. 8.010, 
de 1990, art. 2.º).

§ 1.º a quota global de importações será distribuída e controlada pelo 
Conselho nacional de Ciência e tecnologia (lei n. 8.010, de 1990, art. 2.º, 
§ 2.º).

§ 2.º as importações de mercadorias destinadas ao desenvolvimento da 
ciência e tecnologia não estão sujeitas ao limite global anual, quando (lei n. 
8.010, de 1990, art. 2.º, § 1.º):

i – decorrentes de doações feitas por pessoas físicas ou jurídicas estrangei-
ras; ou

ii – pagas por meio de empréstimos externos ou de acordos governamentais.

Subseção V
do papel destinado à impressão de Livros, Jornais e periódicos

Art. 147. a isenção para o papel destinado à impressão de livros, jornais e 
periódicos aplica-se somente às importações realizadas:

i – por pessoa física ou jurídica que explore a atividade da indústria de livro, 
jornal ou de outra publicação periódica que vise precipuamente fins culturais, 
educacionais, científicos, religiosos ou assistenciais, e semelhantes (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 16); e

ii – por empresa estabelecida no País como representante de fábrica es-
trangeira do papel, para venda exclusivamente às pessoas referidas no inciso i 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 16, § 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
751, de 8 de agosto de 1969, art. 1.º).
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§ 1.º a isenção não abrange o papel utilizado na impressão de publicação 
que contenha, exclusivamente, matéria de propaganda comercial (decreto-lei n. 
37, de 1966, art. 16).

§ 2.º o papel objeto da isenção não poderá ser utilizado (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 16, § 3.º):

i – em catálogos, listas de preços e publicações semelhantes;

ii – em jornais e revistas de propaganda; e

iii – em livros em branco ou simplesmente pautados ou riscados.

§ 3.º o papel importado com isenção poderá ser utilizado em folhetos 
ou outros impressos de propaganda que constituam suplemento ou encarte de 
livro, jornal ou periódico, desde que em quantidade não excedente à tiragem da 
publicação que acompanham, e a ela vinculados pela impressão de seu título, 
data e número de edição.

Art. 148. o papel importado com isenção poderá:

i – ter seu uso cedido a gráficas para a impressão das publicações das pessoas 
referidas no inciso i do art. 147; ou

ii – ser utilizado pelas pessoas referidas no inciso i do art. 147, na impressão 
de publicações de terceiros.

Parágrafo único. o disposto no caput aplica-se, inclusive, ao papel importado 
com isenção, adquirido no mercado interno.

Art. 149. somente poderá importar papel com isenção do imposto ou ad-
quiri-lo das empresas referidas no inciso ii do art. 147 a empresa para esse fim 
registrada, na forma estabelecida pela secretaria da Receita Federal.

§ 1.º deverá obter registro também a gráfica que executa serviços na forma 
do inciso i do art. 148, que o comprovará para obter a cessão do uso do papel.

§ 2.º o registro deverá ser renovado anualmente, no caso das empresas 
referidas no inciso ii do art. 147, podendo ser exigida, para a renovação, a com-
provação da regular utilização do papel importado ou adquirido no ano anterior 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 16, § 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei 
n. 751, de 8 de agosto de 1969, art. 1.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

Art. 150. a secretaria da Receita Federal estabelecerá (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 16, §§ 4.º e 5.º, este com a redação dada pelo decreto-lei n. 751, de 
1969, art. 2.º):

i – normas segundo as quais poderá ser autorizada a venda de aparas ou 
de papel impróprio para impressão, desde que se destinem a utilização como 
matéria-prima;

ii – normas que regulem o cumprimento das obrigações acessórias previstas 
nesta subseção;

iii – limite de utilização do papel nos serviços da empresa; e
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iV – percentual de tolerância na variação do peso, pela aplicação de tinta 
ou em razão de umidade.

Subseção Vi
das Amostras e das Remessas postais internacionais,  

sem Valor Comercial

Art. 151. Consideram-se sem valor comercial, para os efeitos da alínea “b” 
do inciso ii do art. 135:

i – as amostras representadas por quantidade, fragmentos ou partes de 
qualquer mercadoria, estritamente necessários para dar a conhecer sua natureza, 
espécie e qualidade; e

ii – os bens contidos em remessas postais internacionais consideradas sem 
valor comercial, que não se prestem à utilização com fins lucrativos e cujo valor 
FoB não exceda a Us$ 10.00 (dez dólares dos estados Unidos).

Subseção Vii
das Remessas postais e das Encomendas Aéreas  

internacionais, destinadas a pessoa Física

Art. 152. a isenção para remessas postais internacionais destinadas a pessoa 
física aplica-se aos bens nelas contidos, cujo valor não exceda o limite estabelecido 
pelo ministro de estado da Fazenda, desde que não se prestem à utilização com 
fins lucrativos (decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 2.º e inciso ii, com a redação 
dada pela lei n. 8.383, de 1991, art. 93).

§ 1.º o limite a que se refere o caput não poderá ser superior a cem dólares 
dos estados Unidos, ou o equivalente em outra moeda (decreto-lei n. 1.804, de 
1980, art. 2.º, inciso ii, com a redação dada pela lei n. 8.383, de 1991, art. 93).

§ 2.º a isenção para encomendas aéreas internacionais, nas condições referi-
das no caput, será aplicada em conformidade com a regulamentação editada pelo 
ministério da Fazenda (decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 2.º e parágrafo único).

Subseção Viii
da Bagagem

Art. 153. Para fins de aplicação da isenção para bagagem de viajante pro-
cedente do exterior, entende-se por (norma de aplicação relativa ao Regime 
de Bagagem no mercosul, art. 1, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, 
internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995):

i – bagagem: os objetos, novos ou usados, destinados ao uso ou consumo 
pessoal do viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem, 
bem assim para presentear, sempre que, pela quantidade, natureza ou variedade, 
não permitam presumir importação com fins comerciais ou industriais;
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ii – bagagem acompanhada: a que o viajante traga consigo, no mesmo meio 
de transporte em que viaje, desde que não amparada por conhecimento de carga 
ou documento equivalente; e

iii – bagagem desacompanhada: a que chegue ao País, amparada por co-
nhecimento de carga ou documento equivalente.

§ 1.º excluem-se do conceito de bagagem os veículos automotores em 
geral, as motocicletas, as motonetas, as bicicletas com motor, os motores para 
embarcação, as motos aquáticas e similares, as casas rodantes, as aeronaves e as 
embarcações de todo tipo (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem 
no mercosul, art. 7, item 1, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, inter-
nalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

§ 2.º os bens a que se refere o § 1.º poderão ingressar no País sob o regime de 
admissão temporária, sempre que o viajante comprove sua residência permanente 
em outro país (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, 
art. 7, item 2, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo 
decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 154. o viajante que ingressar no País, inclusive o proveniente de outro 
país integrante do mercosul, deverá declarar a sua bagagem (norma de aplicação 
relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 3, item 1, aprovada pela decisão 
CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

§ 1.º a bagagem desacompanhada deverá ser declarada por escrito (norma 
de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 3, item 3, apro-
vada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 
1995).

§ 2.º a secretaria da Receita Federal poderá exigir que a bagagem acom-
panhada seja declarada por escrito (norma de aplicação relativa ao Regime de 
Bagagem no mercosul, art. 3, item 2, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, 
internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

§ 3.º o viajante não poderá declarar, como própria, bagagem de terceiro, 
nem conduzir objetos que não lhe pertençam (norma de aplicação relativa ao 
Regime de Bagagem no mercosul, art. 3, item 4, aprovada pela decisão CmC no 
18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

§ 4.º excetuam-se do disposto no § 3.º os objetos de uso pessoal de residente 
no País, falecido no exterior, e cujo óbito seja comprovado por documentação 
idônea (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 3, 
item 4, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto 
n. 1.765, de 1995). 

Art. 155. a bagagem acompanhada está isenta do pagamento do imposto, 
relativamente a (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, 
art. 9, itens 1 a 3, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo 
decreto n. 1.765, de 1995):
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i – roupas e outros objetos de uso ou consumo pessoal;

ii – livros, folhetos e periódicos; e

iii – outros bens, observado o limite de valor global estabelecido em ato do 
ministério da Fazenda (art. 237 da Constituição; art. 1.º do decreto-lei n. 2.120, 
de 1984). (Redação dada pelo decreto n. 5.431, de 2005)

§ 1.º a isenção estabelecida em favor do viajante é individual e intransfe-
rível (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 5, 
item 1, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto 
n. 1.765, de 1995).

§ 2.º no caso de sucessão aberta no exterior, o herdeiro ou o legatário 
residente no País poderá importar com isenção os bens que lhe couberem, per-
tencentes ao de cujus na data do óbito, desde que compreendidos no conceito 
de bagagem (decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 5.º).

Art. 156. os bens trazidos pelo viajante, compreendidos no conceito de 
bagagem, que excederem o limite de isenção, estarão sujeitos ao regime de tri-
butação especial de que trata o art. 100.

Art. 157. a bagagem desacompanhada está isenta do imposto relativamente 
a roupas e objetos de uso pessoal, usados, livros e periódicos (norma de aplicação 
relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 14, item 4, aprovada pela decisão 
CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Parágrafo único. a bagagem desacompanhada deverá (norma de aplicação 
relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 14, itens 1 e 3, aprovada pela 
decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995):

i – chegar ao País dentro dos três meses anteriores ou até os seis meses 
posteriores à chegada do viajante; e

ii – provir do país ou dos países de estada ou de procedência do viajante.

Art. 158. a bagagem dos tripulantes está isenta do pagamento do imposto 
relativamente a roupas, objetos de uso pessoal, livros e periódicos (norma de 
aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 15, item 1, aprovada 
pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Parágrafo único. a bagagem dos tripulantes dos navios de longo curso que 
procederem de terceiros países, e desembarcarem definitivamente no território 
aduaneiro, terá o tratamento previsto no art. 155 (norma de aplicação relativa 
ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 15, item 2, aprovada pela decisão CmC 
no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 159. aplica-se o regime de importação comum aos bens que (decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 171):

i – não se enquadrem no conceito de bagagem constante do art. 153; ou

ii – sejam enviados para o País, como bagagem desacompanhada, com 
inobservância dos prazos e condições estabelecidos.
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Art. 160. sem prejuízo do disposto no art. 155, o brasileiro ou o estrangei-
ro residente no País, que tiver permanecido no exterior por período superior 
a um ano, ou o estrangeiro que ingressar no País para nele residir, de forma 
permanente, terá direito à isenção relativa aos seguintes bens, novos ou usados 
(norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 11, item 
1, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 
1.765, de 1995):

i – móveis e outros bens de uso doméstico; e

ii – ferramentas, máquinas, aparelhos e instrumentos, necessários ao exer-
cício de sua profissão, arte ou ofício, individualmente considerado.

§ 1.º o gozo da isenção para os bens referidos no inciso ii está sujeito à 
prévia comprovação da atividade desenvolvida pelo viajante no exterior (norma 
de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 11, item 2, apro-
vada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 
1995).

§ 2.º enquanto não for concedido o visto permanente ao estrangeiro, seus 
bens poderão permanecer no território aduaneiro sob o regime de admissão 
temporária (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, 
art. 11, item 3, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo 
decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 161. os cientistas, engenheiros e técnicos, brasileiros ou estrangeiros, 
radicados no exterior, terão direito à isenção referida no art. 160, sem a necessidade 
de observância do prazo de permanência ali estabelecido, desde que (decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 13, inciso iii, alínea “h”, e § 4.º, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 1.123, de 1970, art. 1.º):

i – a especialização técnica do interessado esteja enquadrada em resolução 
baixada pelo Conselho nacional de Ciência e tecnologia, antes de sua chegada 
ao País;

ii – o regresso ao País decorra de convite do Conselho nacional de Ciência 
e tecnologia; e

iii – o interessado se comprometa, perante o Conselho nacional de Ciência 
e tecnologia, a exercer sua profissão no País durante o prazo mínimo de cinco 
anos, a partir da data do desembaraço dos bens.

Art. 162. os bens integrantes de bagagem, quando sujeitos a controles 
específicos, somente serão desembaraçados mediante prévia anuência do órgão 
competente (norma de aplicação relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, 
art. 6, item 2, aprovada pela decisão CmC no 18, de 1994, internalizada pelo 
decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 163. os bens desembaraçados como bagagem não poderão ser depo-
sitados para fins comerciais ou expostos à venda, nem vendidos, senão com o 
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pagamento do imposto e dos acréscimos legais exigíveis (decreto-lei n. 1.455, 
de 1976, art. 8.º). 

Art. 164. a isenção para bens integrantes de bagagem de viajantes proceden-
tes da Zona Franca de manaus será regulamentada em ato normativo do ministro 
de estado da Fazenda (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 6.º).

Art. 165. Poderá ser aplicado o tratamento previsto para bagagem desacom-
panhada, a requerimento do interessado, aos bens contidos em remessas vindas 
de país no qual tenha estado ou residido.

art. 166 a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto nesta subseção.

Subseção iX
dos Bens Adquiridos em Loja Franca

Art. 167. a isenção do imposto na aquisição de mercadorias em loja franca 
instalada no País, a que se refere a alínea “e” do inciso ii do art. 135, será aplicada 
com observância do disposto nos arts. 424 a 427 e na regulamentação editada 
pelo ministério da Fazenda (decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 1.º, § 2.º, alínea 
“a” c/c lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “e”, e lei n. 8.402, de 1992, 
art. 1.º, inciso iV).

Subseção X
do Comércio de Subsistência em Fronteira

Art. 168. a isenção do imposto na importação de bens trazidos do exterior, 
no comércio característico das cidades situadas nas fronteiras terrestres, aplica-
se apenas aos bens destinados à subsistência da unidade familiar de residentes 
nas cidades fronteiriças brasileiras (decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 1.º, § 2.º, 
“b”, lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea “f”, e lei n. 8.402, de 1992, art. 
1.º, inciso iV).

Parágrafo único. entende-se por bens destinados à subsistência da unidade 
familiar, para os efeitos desta subseção, os bens estritamente necessários ao uso 
ou consumo pessoal e doméstico.

Subseção Xi
do drawback na modalidade de isenção

Art. 169. a isenção do imposto, ao amparo do regime aduaneiro especial 
de drawback, será concedida na importação de mercadorias, em quantidade e 
qualidade equivalente à utilizada no beneficiamento, fabricação, complementação 
ou acondicionamento de produto exportado, observado o disposto nos arts. 345 
a 348 (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 78, inciso iii).
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Subseção Xii
dos Gêneros Alimentícios, dos Fertilizantes,  

dos defensivos, e das matérias-primas para sua produção

Art. 170. a isenção ou a redução do imposto na importação de gêneros 
alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos para aplicação 
na agricultura ou na pecuária, e matérias-primas para sua produção no País, 
será concedida quando não houver produção nacional, ou a produção nacional 
desses bens for insuficiente para atender ao consumo interno (lei n. 3.244, de 
1957, art. 4.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º).

§ 1.º a isenção ou a redução do imposto será reconhecida pela secretaria 
da Receita Federal com observância dos critérios definidos pelo ministério do 
desenvolvimento, indústria e Comércio exterior (lei n. 3.244, de 1957, art. 4.º, 
§ 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º ):

i – mediante comprovação da inexistência de produção nacional e, havendo 
produção, mediante prova, anterior ao desembaraço aduaneiro, de aquisição de 
quota determinada do produto nacional na respectiva fonte, ou comprovação 
de recusa, incapacidade ou impossibilidade de fornecimento em prazo e a preço 
normal; ou

ii – por meio do estabelecimento de quotas tarifárias globais ou por período 
determinado, ou ainda por quotas tarifárias globais por período determinado, 
casos em que não deverá ser ultrapassado o prazo de um ano, ou de quotas per-
centuais em relação ao consumo nacional.

§ 2.º a concessão será de caráter geral em relação a cada espécie de produto, 
garantida a aquisição integral de produção nacional (lei n. 3.244, de 1957, art. 
4.º, § 2.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º).

§ 3.º será no máximo de um ano, a contar da emissão, o prazo de validade 
dos comprovantes de aquisição da quota de produto nacional prevista neste 
artigo (lei n. 3.244, de 1957, art. 4.º, § 4.º, com a redação dada pelo decreto-lei 
n. 63, de 1966, art. 7.º).

Art. 171. Quando, por motivo de escassez no mercado interno, tornar-se 
imperiosa a aquisição, no exterior, dos bens referidos no caput do art. 170, poderá 
ser concedida isenção do imposto para a sua importação, por ato do ministério 
do desenvolvimento, indústria e Comércio exterior, ouvidos os órgãos ligados à 
execução da política do abastecimento e da produção (lei n. 3.244, de 1957, art. 
4.º, § 3.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 63, de 1966, art. 7.º).

Subseção Xiii
das partes, peças e Componentes destinados a Reparo,  
Revisão e manutenção de Aeronaves e de Embarcações

Art. 172. a isenção do imposto, na importação de partes, peças e com-
ponentes, será reconhecida somente aos bens destinados a reparo, revisão ou 
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manutenção de aeronaves e de embarcações. (Redação dada pelo decreto n. 
5.268, de 2004)

§ 1.º Para cumprimento do disposto no caput, o importador deverá fazer 
prova da posse ou propriedade da aeronave ou embarcação. (incluído pelo 
decreto n. 5.268, de 2004)

§ 2.º na hipótese do § 1.º, caso a importação seja promovida por oficina 
especializada em reparo, revisão ou manutenção de aeronaves, esta deverá: 
(incluído pelo decreto n. 5.268, de 2004)

i – apresentar contrato de prestação de serviços, indicando o proprietário 
ou possuidor da aeronave; e (incluído pelo decreto n. 5.268, de 2004)

ii – estar homologada pelo órgão competente do ministério da defesa. 
(incluído pelo decreto n. 5.268, de 2004)

Subseção XiV
dos medicamentos e do instrumental Científico destinados  

ao tratamento e à pesquisa da Síndrome  
da deficiência imunológica Adquirida

Art. 173. a isenção do imposto referida na alínea “j” do inciso ii do art. 135, 
aplica-se à importação de medicamentos utilizados exclusivamente no tratamento 
de aidéticos, e de instrumental de uso exclusivo na pesquisa da doença, na forma 
da legislação específica.

Subseção XV
dos Bens importados  

pelas Áreas de Livre Comércio

Art. 174. a isenção do imposto na importação de bens destinados às áreas 
de livre comércio observará o disposto nos arts. 472 a 481.

Subseção XVi
dos Bens importados pela Zona Franca  
de manaus e pela Amazônia Ocidental

Art. 175. a entrada de mercadorias estrangeiras com isenção do imposto, 
na Zona Franca de manaus e na amazônia ocidental, será feita com observância 
do disposto nos arts. 453 e 464, respectivamente.

Subseção XVii
das mercadorias doadas por Representações  

diplomáticas Estrangeiras para Venda em Feiras,  
Bazares e Eventos Semelhantes

Art. 176. as entidades beneficentes reconhecidas como de utilidade pública 
poderão vender em feiras, bazares e eventos semelhantes, com isenção do imposto, 
mercadorias estrangeiras recebidas em doação de representações diplomáticas 
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estrangeiras sediadas no País, observada a regulamentação editada pelo ministério 
da Fazenda (lei n. 8.218, de 1991, art. 34).

Parágrafo único. o produto líquido da venda dos bens recebidos em doação, 
na forma do caput, terá como destinação exclusiva o desenvolvimento de ativida-
des beneficentes no País (lei n. 8.218, de 1991, art. 34, parágrafo único).

Subseção XViii
das mercadorias destinadas  

a Consumo em Eventos internacionais

Art. 177. a isenção do imposto na importação de mercadorias destinadas a 
consumo em eventos internacionais somente será reconhecida se o consumo ocorrer 
no recinto de congressos, feiras e exposições internacionais e eventos assemelhados, 
a título de promoção ou degustação, de montagem ou conservação de estandes, ou 
de demonstração de equipamentos em exposição (lei n. 8.383, de 1991, art. 70).

§ 1.º a isenção não se aplica a mercadorias destinadas à montagem de 
estandes, suscetíveis de serem aproveitadas após o evento (lei n. 8.383, de 1991, 
art. 70, § 1.º).

§ 2.º é condição para gozo da isenção que nenhum pagamento, a qualquer 
título, seja efetuado ao exterior, em relação às mercadorias mencionadas no caput 
(lei n. 8.383, de 1991, art. 70, § 2.º).

§ 3.º a importação das mercadorias objeto da isenção sujeita-se a licencia-
mento automático e a regulamentação editada pelo ministério da Fazenda (lei 
n. 8.383, de 1991, art. 70, § 3.º).

Subseção XiX
dos Objetos de Arte

Art. 178. a isenção do imposto na importação de objetos de arte so-
mente beneficia aqueles classificados nas posições 9701, 9702, 9703 e 9706 da 
nomenclatura Comum do mercosul, recebidos, em doação, por museus (lei n. 
8.961, de 1994, art. 1.º).

Parágrafo único. os museus a que se refere o caput deverão ser instituídos 
e mantidos pelo poder público ou por outras entidades culturais reconhecidas 
como de utilidade pública (lei n. 8.961, de 1994, art. 1.º).

Subseção XX
dos Bens destinados à Construção  

do Gasoduto Brasil-Bolívia

Art. 179. a isenção do imposto na importação dos bens destinados à cons-
trução do gasoduto Brasil – Bolívia aplica-se exclusivamente a materiais, equi-
pamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, importados, e aos respectivos 
acessórios, sobressalentes e ferramentas, que os acompanhem, adquiridos pelo 
executor do projeto, diretamente ou por intermédio de empresa por ele contratada 
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especialmente para a sua execução (acordo para isenção de impostos Relativos à 
implementação do Projeto de gasoduto Brasil-Bolívia, art. 1, promulgado pelo 
decreto n. 2.142, de 1997).

§ 1.º a isenção de que trata o caput aplica-se, exclusivamente, durante o 
período compreendido entre a data de início da construção do gasoduto, e a data 
em que houver sido alcançada a capacidade de transporte acordada (acordo para 
isenção de impostos Relativos à implementação do Projeto de gasoduto Brasil-
Bolívia, art. 3, promulgado pelo decreto n. 2.142, de 1997).

§ 2.º Compete ao ministério das minas e energia informar à secretaria da 
Receita Federal a data em que for alcançada a capacidade a que se refere o § 1.º.

Subseção XXi
das partes, peças e Componentes destinados  

ao Emprego na Conservação e modernização de Embarcações

Art. 180. a isenção do imposto na importação de partes, peças e componentes 
destinados ao emprego na conservação, modernização e conversão de embarcações 
registradas no Registro especial Brasileiro será reconhecida somente se os serviços 
forem realizados em estaleiros navais brasileiros (lei n. 9.493, de 1997, art. 11).

Subseção XXii
dos Bens destinados a Coletores Eletrônicos de Votos

Art. 181. a isenção do imposto na importação de bens destinados a coletores 
eletrônicos de votos aplica-se (lei n. 9.643, de 1998, art. 1.º):

i – às matérias-primas e aos produtos intermediários que se destinem à 
industrialização, no País, de coletores eletrônicos de votos, a serem diretamente 
fornecidos ao tribunal superior eleitoral; e

ii – aos produtos classificados nos códigos 8471.60.52, 8471.60.61, 
8473.30.49, 8504.40.21 e 8534.00.00, da nomenclatura Comum do mercosul, 
destinados aos coletores eletrônicos de votos.

Parágrafo único. Para o reconhecimento da isenção, a empresa beneficiária 
deverá apresentar à secretaria da Receita Federal relação quantitativa dos bens 
a serem importados, aprovada pelo ministério da Ciência e tecnologia (lei n. 
9.643, de 1998, art. 2.º).

Subseção XXiii
dos materiais Esportivos

Art. 182. a isenção do imposto referida na alínea “t” do inciso ii do art. 
135, aplica-se às importações de equipamentos ou materiais, sem similar na-
cional, destinados, exclusivamente, ao treinamento de atletas e às competições 
desportivas relacionados com a preparação das equipes brasileiras para jogos 
olímpicos, paraolímpicos e parapanamericanos, cujos fatos geradores ocorram 
até 31 de dezembro de 2004 (lei n. 10.451, de 2002, arts. 8.º e 12).
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Parágrafo único. Para fins de reconhecimento da isenção, considera-se equi-
pamento ou material sem similar nacional aquele homologado para as competi-
ções a que se refere o caput pela entidade federativa internacional da respectiva 
modalidade esportiva (lei n. 10.451, de 2002, art. 8.º, § 1.º).

Art. 183. são beneficiários da isenção de que trata o art. 182 os órgãos 
da União, dos estados, do distrito Federal e dos municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações, os atletas das modalidades olímpicas e paraolímpicas, 
o Comitê olímpico Brasileiro e o Comitê Paraolímpico Brasileiro, bem assim 
as entidades nacionais de administração do desporto que lhes sejam filiadas ou 
vinculadas (lei n. 10.451, de 2002, art. 9.º).

Art. 184. o direito à fruição da isenção de que trata o art. 182 fica condi-
cionado (lei n. 10.451, de 2002, art. 10):

i – à comprovação da regularidade fiscal do beneficiário, relativamente aos 
tributos e contribuições federais; e

ii – à manifestação da secretaria nacional de esportes do ministério do 
esporte e turismo sobre:

a) o atendimento do requisito de inexistência de similar nacional, nos termos 
do parágrafo único do art. 182;

b) o enquadramento do importador na condição de beneficiário da isenção, 
nos termos do art. 183; e

c) a adequação dos equipamentos e materiais importados, quanto à sua 
natureza, quantidade e qualidade, ao desenvolvimento do programa de trabalho 
do atleta ou da entidade do desporto a que se destinem.

Parágrafo único. tratando-se de equipamentos ou materiais destinados à 
modalidade de tiro esportivo, a manifestação quanto ao disposto nas alíneas “a” e 
“c” do inciso ii será do órgão competente do ministério da defesa (lei n. 10.451, 
de 2002, art. 10, parágrafo único).

Art. 185. os produtos importados na forma do art. 182 poderão ser trans-
feridos, sem o pagamento do imposto (lei n. 10.451, de 2002, art. 11):

i – para qualquer pessoa e a qualquer título, após o decurso do prazo de 
quatro anos, contado da data do registro da declaração de importação; ou

ii – a qualquer tempo e a qualquer título, para pessoa física ou jurídica que 
atenda às condições estabelecidas nos arts. 182 a 184, desde que a transferência 
seja previamente autorizada pela secretaria da Receita Federal. 

§ 1.º as transferências, a qualquer título, que não atendam às condições 
estabelecidas nos incisos i e ii do caput, sujeitarão o beneficiário ao paga-
mento do imposto que deixou de ser pago por ocasião da importação, com 
acréscimo de juros e de multa, de mora ou de ofício (lei n. 10.451, de 2002, 
art. 11, § 1.º).
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§ 2.º na hipótese do § 1.º, o adquirente, a qualquer título, de equipamento 
ou material beneficiado com a isenção é responsável solidário pelo pagamento 
do imposto e respectivos acréscimos (lei n. 10.451, de 2002, art. 11, § 2.º).

Art. 186. a secretaria da Receita Federal e a secretaria nacional de 
esportes expedirão, em suas respectivas áreas de competência, as normas 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta subseção (lei n. 10.451, de 
2002, art. 13). 

Subseção XXiV
das disposições Finais

Art. 187. é concedida, ainda, isenção do imposto, relativamente aos au-
tomóveis de sua propriedade, a (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 13, inciso iii, 
alíneas “a” e “b”, com a redação dada pelo decreto-lei n. 1.123, de 3 de setembro 
de 1970, art. 1.º, decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 2.º, § 1.º, e decreto-lei n. 2.120, 
de 1984, art. 7.º):

i – funcionários da carreira diplomática, quando removidos para a secretaria 
de estado das Relações exteriores, e os que a eles se assemelharem pelas funções 
permanentes de caráter diplomático, ao serem dispensados de função exercida 
no exterior e cujo término importe em seu regresso ao País; e

ii – servidores públicos civis e militares, servidores de autarquias, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista, que regressarem ao País, quando dis-
pensados de qualquer função oficial de caráter permanente, exercida no exterior 
por mais de dois anos, ininterruptamente.

§ 1.º a isenção referida no caput aplica-se somente ao funcionário que for 
dispensado de função oficial exercida em país que proíba a venda dos automóveis 
em condições de livre concorrência, atendidos, ainda, os seguintes requisitos 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 2.º, § 1.º):

i – que o automóvel tenha sido licenciado e usado no país em que servia 
o interessado;

ii – que o automóvel pertença ao interessado há mais de cento e oitenta 
dias da dispensa da função; e

iii – que a dispensa da função tenha ocorrido de ofício.

§ 2.º a pessoa que houver gozado da isenção de que trata este artigo poderá 
obter novo benefício somente após o transcurso de três anos do ato de remoção 
ou dispensa de que decorreu a concessão anterior.

 Art. 188. Para os efeitos desta seção, considera-se função oficial permanente, 
no exterior, a exercida em terra, que não se extinga com a dispensa do respectivo 
servidor e que seja estabelecida (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 13, § 3.º, com a 
redação dada pelo decreto-lei n. 1.123, de 1970, art. 1.º):

i – no caso de servidor da administração Pública direta, na legislação es-
pecífica; e
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ii – no caso de servidor da administração Pública indireta, em ato formal 
do órgão deliberativo máximo da entidade a cujo quadro pertença.

Art. 189. aplica-se à transferência dos automóveis importados com a isenção 
referida nesta seção o disposto nos arts. 143 e 144 (decreto-lei n. 37, de 1966, 
arts.11 e 106, inciso ii, alínea “a”).

Seção Vii
da Similaridade

Subseção i
das disposições preliminares

Art. 190. Considera-se similar ao estrangeiro o produto nacional em 
condições de substituir o importado, observadas as seguintes normas básicas 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 18):

i – qualidade equivalente e especificações adequadas ao fim a que se 
destine;

ii – preço não superior ao custo de importação, em moeda nacional, da 
mercadoria estrangeira, calculado o custo com base no preço CiF, acrescido 
dos tributos que incidem sobre a importação e de outros encargos de efeito 
equivalente; e

iii – prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de 
mercadoria.

Parágrafo único. não será aplicável o conceito de similaridade conforme 
o disposto no caput, quando importar em fracionamento da peça ou máquina, 
com prejuízo da garantia de seu bom funcionamento ou com retardamento 
substancial no prazo de entrega ou montagem (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
18, § 3.º).

Art. 191. na comparação de preços a que se refere o inciso ii do art. 190, serão 
acrescidos ao preço da mercadoria estrangeira os valores correspondentes:

i – ao imposto de importação, ao imposto sobre produtos industrializados, 
ao adicional ao frete para renovação da marinha mercante e ao custo dos encargos 
de natureza cambial, quando existentes; e

ii – ao imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação.

Parágrafo único. na hipótese de o similar nacional ser isento dos tributos 
internos, ou não tributado, as parcelas relativas a esses tributos não serão consi-
deradas para os fins do caput; porém, será deduzida do preço do similar nacional 
a parcela correspondente ao imposto que incidir sobre os insumos relativos a 
sua produção no País.

Art. 192. a secretaria de Comércio exterior poderá estabelecer critérios 
gerais ou específicos para apuração da similaridade, por meio de normas 
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complementares, tendo em vista as condições de oferta do produto nacional, a 
política econômica geral do governo e a orientação dos órgãos governamentais 
incumbidos da política relativa a produtos ou a setores de produção (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 18, § 1.º).

Subseção ii
da Apuração da Similaridade

Art. 193. a apuração da similaridade para os fins do art. 117 será procedida 
em cada caso, antes da importação, pela secretaria de Comércio exterior, segundo 
as normas e os critérios estabelecidos nesta seção(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
19 e parágrafo único).

§ 1.º na apuração da similaridade poderá ser solicitada a colaboração de 
outros órgãos governamentais e de entidades de classe (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 19).

§ 2.º nos casos excepcionais em que, por motivos de ordem técnica, não for 
possível a apuração prévia da similaridade, esta poderá ser verificada por ocasião 
do despacho de importação da mercadoria, conforme as instruções gerais ou 
específicas que forem estabelecidas.

§ 3.º Com o objetivo de facilitar a execução de contratos de financiamento 
de projetos, para cuja implantação for requerida a aprovação do governo, o 
exame da similaridade deverá ser feito de preferência durante a negociação dos 
contratos.

§ 4.º Compete à secretaria de Comércio exterior informar ao interessado 
a inexistência do similar nacional e editar ato complementar ao disposto neste 
artigo.

Art. 194. Quando a secretaria de Comércio exterior não tiver elementos 
próprios para decidir, serão exigidas dos postulantes de isenção ou de redução 
as informações pertinentes, a fim de demonstrar que a indústria nacional não 
teria condições de fabricação ou de oferta do produto a importar, cumpridas as 
instruções que forem baixadas.

§ 1.º a falta de cumprimento da exigência prevista neste artigo impossibi-
litará a obtenção do benefício, no caso específico.

§ 2.º as entidades máximas representativas das atividades econômicas 
deverão informar sobre a produção do similar no País, atendendo aos pedidos 
dos interessados ou da secretaria de Comércio exterior, na forma e no prazo 
estabelecidos em ato normativo.

§ 3.º Poderão ser aceitos como elementos de prova os resultados de con-
corrências públicas, tomadas de preço, ofertas ou condições de fornecimento do 
produto ou informações firmadas pela entidade máxima da classe representativa 
da atividade em causa.

Art. 195. na hipótese de a indústria nacional não ter condições de oferta para 
atender, em prazo normal, à demanda específica de um conjunto de bens desti-
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nados à execução de determinado projeto, a importação da parcela do conjunto, 
não atendida pela indústria nacional, poderá ser dispensada do cumprimento 
das normas de similaridade estabelecidas nesta seção.

Art. 196. Quando a fabricação interna requerer a participação de insumos 
importados em proporções elevadas, relativamente ao custo final do bem, deverá 
ser levado em consideração se o valor acrescido internamente, em decorrência 
de montagem ou de qualquer outra operação industrial, pode conferir ao bem 
fabricado a necessária qualificação econômica para ser reconhecido como similar, 
nos termos desta seção.

Art. 197. Considera-se que não há similar nacional, em condições de substi-
tuir o produto importado, quando, em obras a cargo de concessionárias de serviço 
público, não existirem bens e equipamentos de construção em quantidade que 
permita o seu fornecimento nos prazos requeridos pelo interesse nacional para 
a conclusão da obra.

Art. 198. nos programas de estímulo à industrialização, aplicados por meio 
de índices de nacionalização progressiva, os órgãos competentes deverão observar 
as normas de similaridade estabelecidas nesta seção.

Art. 199. a anotação de inexistência de similar nacional no documento ou 
no registro informatizado de importação, ou de enquadramento da mercadoria 
nas hipóteses referidas no art. 204, é condição indispensável para o despacho 
aduaneiro com redução ou isenção do imposto.

Parágrafo único. excetuam-se da exigência de anotação as mercadorias 
compreendidas no § 3.º do art. 193, no art. 201 e as que forem expressamente 
autorizadas pela secretaria de Comércio exterior.

Art. 200. os produtos naturais brutos ou com beneficiamento primário, 
as matérias-primas e os bens de consumo de notória produção no País inde-
pendem de apuração para serem considerados similares (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 20).

Parágrafo único. a secretaria de Comércio exterior poderá suspender os 
efeitos do caput, quando ficar demonstrado que a produção nacional não atende 
às condições estabelecidas no art. 190.

Art. 201. são dispensados da apuração de similaridade:
i – bagagem de viajantes (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo 

único, inciso i);
ii – importações efetuadas por missões diplomáticas e repartições consulares 

de caráter permanente e por seus integrantes (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, 
parágrafo único, inciso i);

iii – importações efetuadas por representações de organismos internacio-
nais de caráter permanente de que o Brasil seja membro, e por seus funcionários, 
peritos, técnicos e consultores, estrangeiros (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, 
parágrafo único, inciso i);
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iV – amostras e bens contidos em remessas postais internacionais, sem valor 
comercial (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, parágrafo único, inciso i);

V – partes, peças e componentes destinados a reparo, revisão e manutenção 
de aeronaves ou embarcações, estrangeiras (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, 
parágrafo único, inciso i);

Vi – gêneros alimentícios de primeira necessidade, fertilizantes e defensivos 
para aplicação na agricultura ou pecuária, e matérias-primas para sua produção 
no País, quando sujeitos a contingenciamento (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
17, parágrafo único, inciso i, c/c a lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, inciso ii, alínea 
“h”, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso iV);

Vii – partes, peças, acessórios, ferramentas e utensílios (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 17, parágrafo único, inciso ii):

a) que, em quantidade normal, acompanham o aparelho, instrumento, 
máquina ou equipamento, importado com isenção do imposto; e

b) importados pelo usuário, na quantidade necessária e destinados, exclusi-
vamente, ao reparo ou manutenção do aparelho, instrumento, máquina ou equi-
pamento de procedência estrangeira, instalado ou em funcionamento no País;

Viii – bens doados, destinados a fins culturais, científicos e assistenciais, 
desde que os beneficiários sejam entidades sem fins lucrativos; (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

ix – bens adquiridos em loja franca; (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 17, pa-
rágrafo único, inciso i, e decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 1.º, § 2.º alínea “a”);

x – bens destinados a coletores eletrônicos de votos (lei n. 9.359, de 12 de 
dezembro de 1996, art. 5.º);

xi – bens destinados a pesquisa científica e tecnológica, até o limite global 
anual a que se refere o art. 146 (lei n. 8.010, de 1990, art. 1.º, § 1.º); e

xii – bens importados com a redução do imposto a que se refere o art. 136 
(lei n. 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, art. 5.º e § 2.º). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 202. na hipótese de importações amparadas por legislação específica de 
desenvolvimento regional, a secretaria de Comércio exterior aprovará as normas 
e procedimentos adequados, após audiência dos órgãos interessados.

Art. 203. as importações financiadas ou a título de investimento direto de 
capital, provenientes dos Países membros da associação latino-americana de 
integração, estarão sujeitas ao regime de reciprocidade de tratamento e consti-
tuirão caso especial de aplicação das normas previstas nesta seção.

Art. 204. Para conciliar o interesse do fabricante do similar nacional 
com o da implantação de projeto de importância econômica fundamental, 
financiado por agência estrangeira ou supranacional de crédito, poderão ser 
consideradas as condições de participação da indústria brasileira no forne-
cimento dos bens requeridos pelo projeto (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
18, § 2.º).
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§ 1.º na hipótese prevista no caput, fica assegurada a utilização de bens 
fabricados no País na implantação do projeto, quando houver entendimento 
entre o interessado na importação e os produtores nacionais, cujo acordo, apre-
ciado pela entidade de classe representativa, será homologado pela secretaria de 
Comércio exterior.

§ 2.º satisfeitas as condições previstas neste artigo, a parcela de bens impor-
tados fica automaticamente excluída do exame da similaridade. 

Subseção iii
das disposições Finais

Art. 205. as entidades de direito público e as pessoas de direito privado 
beneficiadas com a isenção de tributos ficam obrigadas a dar preferência nas suas 
compras aos materiais de fabricação nacional, segundo as normas e limitações 
desta seção.

Art. 206. a secretaria de Comércio exterior publicará periodicamente a 
relação das mercadorias similares às estrangeiras, conforme suas instruções especí-
ficas, sempre que a incidência do imposto ou o nível da alíquota for condicionado 
à existência de similar nacional (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 21).

Art. 207. as normas e procedimentos previstos nesta seção aplicam-se a 
todas as importações objeto de benefícios fiscais ou de outra espécie, qualquer 
que seja a pessoa jurídica interessada.

Art. 208. das decisões sobre apuração da similaridade caberá recurso, no 
prazo de dez dias contado a partir da ciência ou da divulgação oficial da decisão 
recorrida, em face de razões de legalidade e de mérito (lei n. 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, arts. 56 e 59).

Parágrafo único. o recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, 
a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade 
superior (lei n. 9.784, de 1999, art. 56, § 1.º).

Art. 209. Caberá à secretaria de Comércio exterior decidir sobre os casos 
omissos.

Seção Viii
da proteção à Bandeira Brasileira

Art. 210. Respeitado o princípio de reciprocidade de tratamento, é obrigatório 
o transporte em navio de bandeira brasileira (decreto-lei n. 666, de 1969, art. 2.º):

i – das mercadorias importadas por qualquer órgão da administração 
Pública federal, estadual e municipal, direta ou indireta; e

ii – de qualquer outra mercadoria a ser beneficiada com isenção ou redução 
do imposto.
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§ 1.º Para os fins deste artigo, considera-se de bandeira brasileira o navio 
estrangeiro afretado por empresa nacional autorizada a funcionar regularmente 
(decreto-lei n. 666, de 1969, art. 5.º).

§ 2.º a obrigatoriedade prevista no caput é extensiva à mercadoria cujo 
transporte esteja regulado em acordos ou em convênios firmados ou reconhecidos 
pelas autoridades brasileiras, obedecidas as condições neles fixadas (decreto-lei 
n. 666, de 1969, art. 2.º, § 2.º).

§ 3.º são dispensados da obrigatoriedade de que trata o caput:

i – bens doados por pessoa física ou jurídica residente ou sediada no ex-
terior; e

ii – partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos, acabados e semi-
acabados, e pneumáticos, beneficiados com a redução do imposto a que se refere 
o art. 136 (lei n. 10.182, de 2001, art. 5.º).

§ 4.º o cumprimento da obrigatoriedade referida no caput poderá ser suprido 
mediante a apresentação de documento de liberação da carga expedido pelo órgão 
competente do ministério dos transportes (decreto-lei n. 666, de 2 de julho de 
1969, art. 3.º, §§ 1.º, 2.º e 3.º, este com a redação dada pelo decreto-lei n. 687, de 
18 de julho de 1969, art. 1.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 211. o descumprimento da obrigação referida no caput do art. 210, 
quanto:

i – ao inciso i, obrigará a unidade aduaneira a comunicar o fato, em cada 
caso, ao órgão competente do ministério dos transportes, sem prejuízo do de-
sembaraço aduaneiro da mercadoria com isenção; e

ii – ao inciso ii, importará a perda do benefício de isenção ou de redução.

título ii
DO IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO

Capítulo I

DA INCIDÊNCIA

Art. 212. o imposto de exportação incide sobre mercadoria nacional ou 
nacionalizada destinada ao exterior (decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de 
1977, art. 1.º).

§ 1.º Considera-se nacionalizada a mercadoria estrangeira importada a 
título definitivo.

§ 2.º a Câmara de Comércio exterior, observada a legislação específica, 
relacionará as mercadorias sujeitas ao imposto (decreto-lei n. 1.578, de 1977, 
art. 1.º, § 3.º, com a redação dada pela lei n. 9.716, de 26 de novembro de 
1998, art. 1.º).
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Capítulo II

DO FATO GERADOR

Art. 213. o imposto de exportação tem como fato gerador a saída da mer-
cadoria do território aduaneiro (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 1.º).

Parágrafo único. Para efeito de cálculo do imposto, considera-se ocorrido o 
fato gerador na data do registro de exportação no sistema integrado de Comércio 
exterior (siscomex) (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 1.º, § 1.º).

Capítulo III

DA BASE DE CÁLCULO E DO CÁLCULO

Art. 214. a base de cálculo do imposto é o preço normal que a merca-
doria, ou sua similar, alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em 
condições de livre concorrência no mercado internacional, observadas as 
normas expedidas pela Câmara de Comércio exterior (decreto-lei n. 1.578, 
de 1977, art. 2.º, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 
2001, art. 51).

§ 1.º Quando o preço da mercadoria for de difícil apuração ou for suscetível 
de oscilações bruscas no mercado internacional, a Câmara de Comércio exterior 
fixará critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para apuração 
da base de cálculo (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 2.º, § 2.º, com a redação 
dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 51).

§ 2.º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de 
venda das mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aqui-
sição ou de produção, acrescido dos impostos e das contribuições incidentes e da 
margem de lucro de quinze por cento sobre a soma dos custos, mais impostos e 
contribuições (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 2.º, § 3.º, com a redação dada 
pela lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).

Art. 215. o imposto será calculado pela aplicação da alíquota de trinta por 
cento sobre a base de cálculo (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 3.º, com a redação 
dada pela lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).

§ 1.º Para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior, 
a Câmara de Comércio exterior poderá reduzir ou aumentar a alíquota do 
imposto (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 3.º, com a redação dada pela lei n. 
9.716, de 1998, art. 1.º).

§ 2.º em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior 
a cento e cinqüenta por cento (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 3.º, parágrafo 
único, com a redação dada pela lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).
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Capítulo IV

DO PAGAMENTO  
E DO CONTRIBUINTE

Art. 216. o pagamento do imposto será realizado na forma e no prazo fixados 
pelo ministro de estado da Fazenda, que poderá determinar sua exigibilidade 
antes da efetiva saída do território aduaneiro da mercadoria a ser exportada 
(decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 4.º).

§ 1.º não efetivada a exportação da mercadoria ou ocorrendo o seu retorno 
nas condições dos incisos i a V do art. 70, o imposto pago será compensado, na 
forma do art. 112, ou restituído, mediante requerimento do interessado, acom-
panhado da respectiva documentação comprobatória (decreto-lei n. 1.578, de 
1977, art. 6.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º Poderá ser dispensada a cobrança do imposto em função do destino 
da mercadoria a ser exportada, observadas as normas editadas pelo ministro de 
estado da Fazenda (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 4.º, parágrafo único, com 
a redação dada pela lei n. 9.716, de 1998, art. 1.º).

Art. 217. é contribuinte do imposto o exportador, assim considerada 
qualquer pessoa que promova a saída de mercadoria do território aduaneiro 
(decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 5.º).

Capítulo V

DAS ISENÇÕES DO IMPOSTO

Seção i
do Café

Art. 218. são isentas do imposto as vendas de café para o exterior (decreto-
lei n. 2.295, de 21 de novembro de 1986, art. 1.º).

Seção ii
do Setor Sucroalcooleiro

Art. 219. as usinas produtoras de açúcar que não possuam destilarias anexas 
poderão exportar os seus excedentes, desde que comprovem sua participação no 
mercado interno, conforme estabelecido nos planos anuais de safra (lei n. 9.362, 
de 13 de dezembro de 1996, art. 1.º, § 7.º).

Art. 220. aos excedentes de que trata o art. 219 e aos de mel rico e de mel 
residual poderá ser concedida isenção total ou parcial do imposto, mediante 
despacho fundamentado conjunto dos ministros de estado da Fazenda e do 
desenvolvimento, indústria e Comércio exterior, que fixará, dentre outros re-
quisitos, o prazo de sua duração (lei n. 9.362, de 1996, art. 3.º).

Art. 221. em operações de exportação de açúcar, álcool, mel rico e mel re-
sidual, com isenção total ou parcial do imposto, a emissão de registro de venda 
e de registro de exportação ou documento de efeito equivalente, pela secretaria 
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de Comércio exterior, sujeita-se aos estritos termos do despacho referido no art. 
220 (lei n. 9.362, de 1996, art. 4.º).

Art. 222. a exportação de açúcar, álcool, mel rico e mel residual, com a 
isenção de que trata o art. 220, será objeto de cotas distribuídas às unidades in-
dustriais e às refinarias autônomas exportadoras nos planos anuais de safra (lei 
n. 9.362, de 1996, art. 5.º). 

Art. 223. a isenção total ou parcial do imposto não gera direito adquirido, 
e será tornada insubsistente sempre que se apure que o habilitado não satisfazia 
ou deixou de satisfazer os requisitos, ou não cumpria ou deixou de cumprir as 
condições para a concessão do benefício (lei n. 9.362, de 1996, art. 6.º).

 Seção iii
da Bagagem

Art. 224. os bens integrantes de bagagem, acompanhada ou desacompanhada, 
de viajante que se destine ao exterior, estão isentos do imposto (norma de aplicação 
relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 16, item 1, aprovada pela decisão 
CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 225. será dado o tratamento de bagagem a outros bens adquiridos 
no País, levados pessoalmente pelo viajante para o exterior, até o limite de Us$ 
2.000,00 (dois mil dólares dos estados Unidos da américa) ou o equivalente em 
outra moeda, sempre que se tratarem de produtos de livre exportação e for apre-
sentado documento fiscal correspondente a sua aquisição (norma de aplicação 
relativa ao Regime de Bagagem no mercosul, art. 16, item 2, aprovada pela decisão 
CmC no 18, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 226. aplicam-se a esta seção, no que couber, as normas previstas para 
a bagagem na importação.

 Seção iV
do Comércio de Subsistência em Fronteira

Art. 227. são isentos do imposto os bens levados para o exterior no comércio 
característico das cidades situadas nas fronteiras terrestres (decreto-lei n. 2.120, 
de 1984, art. 1.º, § 2.º, alínea “b”).

Parágrafo único. aplicam-se a esta seção as normas previstas no parágrafo 
único do art. 168.

Capítulo VI

DOS INCENTIVOS FISCAIS NA EXPORTAÇÃO

Seção i
das Empresas Comerciais Exportadoras

Art. 228. as operações decorrentes de compra de mercadorias no mercado 
interno, quando realizadas por empresa comercial exportadora, para o fim especí-
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fico de exportação, terão o tratamento previsto nesta seção (decreto-lei n. 1.248, 
de 29 de novembro de 1972, art. 1.º, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, § 1.º).

Parágrafo único. Consideram-se destinadas ao fim específico de exportação 
as mercadorias que forem diretamente remetidas do estabelecimento do produtor-
vendedor para (decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 1.º, parágrafo único): 

i – embarque de exportação, por conta e ordem da empresa comercial 
exportadora; ou

ii – depósito sob o regime extraordinário de entreposto aduaneiro na 
exportação. 

Art. 229. o tratamento previsto nesta seção aplica-se às empresas comerciais 
exportadoras que satisfizerem os seguintes requisitos (decreto-lei n. 1.248, de 
1972, art. 2.º):

i – estar registrada no registro especial na secretaria de Comércio exterior 
e na secretaria da Receita Federal, de acordo com as normas aprovadas pelo 
ministro de estado do desenvolvimento, indústria e Comércio exterior, e pelo 
ministro de estado da Fazenda, respectivamente;

ii – estar constituída sob a forma de sociedade por ações, devendo ser no-
minativas as ações com direito a voto; e

iii – possuir capital mínimo fixado pelo Conselho monetário Nacional.

Art. 230. são assegurados ao produtor-vendedor, nas operações de que trata 
o art. 228, os benefícios fiscais concedidos por lei para incentivo à exportação 
(decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 3.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
1.894, de 16 de dezembro de 1981, art. 2.º).

Art. 231. os impostos que forem devidos, bem assim os benefícios fiscais de 
qualquer natureza, auferidos pelo produtor-vendedor, com os acréscimos legais 
cabíveis, passarão a ser de responsabilidade da empresa comercial exportadora 
no caso de (decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 5.º):

i – não se efetivar a exportação dentro do prazo de cento e oitenta dias, 
contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, na hipótese de mer-
cadoria submetida ao regime extraordinário de entreposto aduaneiro na expor-
tação (lei n. 10.637, de 2002, art. 7.º); (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 
24.6.2003)

ii – revenda das mercadorias no mercado interno; ou

iii – destruição das mercadorias.

§ 1.º o recolhimento dos créditos tributários devidos, em razão do dis-
posto neste artigo, deverá ser efetuado no prazo de quinze dias, a contar da 
ocorrência do fato que lhes houver dado causa (decreto-lei n. 1.248, de 1972, 
art. 5.º, § 2.º).

§ 2.º nos casos de retorno ao mercado interno, a liberação das mercadorias 
depositadas sob regime extraordinário de entreposto aduaneiro na exportação 
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está condicionada ao prévio recolhimento dos créditos tributários de que trata 
este artigo (decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 5.º, § 3.º).

Art. 232. é admitida a revenda entre empresas comerciais exportadoras, 
desde que as mercadorias permaneçam em depósito até a efetiva exportação, 
passando aos compradores as responsabilidades previstas no art. 231, inclusive 
a de efetivar a exportação da mercadoria dentro do prazo originalmente previsto 
no seu inciso i (decreto-lei n. 1.248, de 1972, art. 6.º).

Seção ii
da mercadoria Exportada  

que permanece no país

Art. 233. a exportação de produtos nacionais sem que tenha ocorrido sua 
saída do território brasileiro somente será admitida, produzindo todos os efeitos 
fiscais e cambiais, quando o pagamento for efetivado em moeda estrangeira de 
livre conversibilidade e a venda for realizada para (lei n. 9.826, de 23 de agosto de 
1999, art. 6.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 50): (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – empresa sediada no exterior:

a) para ser utilizada exclusivamente nas atividades de pesquisa ou lavra de 
jazidas de petróleo e de gás natural, conforme definido em legislação específica, 
ainda que a utilização se faça por terceiro sediado no País; ou

b) para ser totalmente incorporada a produto final exportado para o Brasil; 
ou

ii – órgão ou entidade de governo estrangeiro ou organismo interna-
cional de que o Brasil seja membro, para ser entregue, no País, à ordem do 
comprador.

Parágrafo único. as operações previstas no caput estarão sujeitas ao cumpri-
mento de obrigações e formalidades de natureza administrativa e fiscal, conforme 
estabelecido em ato normativo da secretaria da Receita Federal (lei n. 9.826, de 
1999, art. 6.º, parágrafo único).

Art. 234. será considerada exportada, para todos os efeitos fiscais, cre-
ditícios e cambiais, a mercadoria nacional admitida no regime aduaneiro 
especial de depósito alfandegado certificado (decreto-lei n. 2.472, de 1988, 
art. 6.º).

Capítulo VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 235. aplica-se, subsidiariamente, ao imposto de exportação, no que 
couber, a legislação relativa ao imposto de importação (decreto-lei n. 1.578, de 
1977, art. 8.º).
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Art. 236. Respeitadas as atribuições do Conselho monetário nacional, a 
Câmara de Comércio exterior expedirá as normas complementares necessárias 
à administração do imposto (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 10, com a redação 
dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 51).

liVRo iii
DOS DEMAIS IMPOSTOS, E DAS TAXAS E CONTRIBUIÇÕES,  

DEVIDOS NA IMPORTAÇÃO

título i
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS  

INDUSTRIALIZADOS

Capítulo I

DA INCIDÊNCIA  
E DO FATO GERADOR

Art. 237. o imposto de que trata este título, na importação, incide sobre 
produtos industrializados de procedência estrangeira (lei n. 4.502, de 1964, art. 
1.º, e decreto-lei n. 34, de 18 de novembro de 1966, art. 1.º).

§ 1.º o imposto não incide sobre:

i – os produtos objeto de extravio ocorrido antes do desembaraço 
aduaneiro;

ii – os produtos chegados ao País nas hipóteses previstas nos incisos i e ii 
do art. 71, que tenham sido desembaraçados; e

iii – as embarcações referidas no inciso V do art. 71 (lei n. 9.432, de 1997, 
art. 11, § 10).

§ 2.º na determinação da base de cálculo do imposto de que trata o caput, 
será excluído o valor depreciado decorrente de avaria ocorrida em produto.

Art. 238. o fato gerador do imposto, na importação, é o desembaraço adua-
neiro de produto de procedência estrangeira (lei n. 4.502, de 1964, art. 2.º).

Parágrafo único. não constitui fato gerador do imposto o desembaraço 
aduaneiro de produtos nacionais que retornem ao País: 

i – nas hipóteses previstas nos incisos i a V do art. 70 (decreto-lei n. 491, 
de 5 de março de 1969, art. 11); e

ii – sob o regime aduaneiro especial de exportação temporária.

Capítulo II

DA BASE DE CÁLCULO

Art. 239. a base de cálculo do imposto, na importação, é o valor que servir 
ou que serviria de base para cálculo do imposto de importação, por ocasião 
do despacho aduaneiro, acrescido do montante desse imposto e dos encargos 
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cambiais efetivamente pagos pelo importador ou dele exigíveis (lei n. 4.502, de 
1964, art. 14, inciso i, alínea “b”).

§ 1.º o disposto no caput não se aplica para o cálculo do imposto incidente 
na importação de:

i – produtos sujeitos ao regime de tributação especial previsto na lei n. 7.798, 
de 10 de julho de 1989, cuja base de cálculo será apurada em conformidade com 
as regras estabelecidas para o produto nacional; e

ii – cigarros classificados no código 2402.20.00 da nomenclatura Comum 
do mercosul cuja base de cálculo será apurada em conformidade com as regras 
estabelecidas para o produto nacional (lei n. 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
art. 52, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 51). (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º os produtos referidos nos incisos i e ii estão sujeitos ao pagamento do 
imposto somente por ocasião do registro da declaração de importação (lei n. 9.532, 
de 1997, art. 52, parágrafo único, e lei n. 7.798, de 1989, art. 4.º, alínea “b”).

Capítulo III

DO CÁLCULO

Art. 240. o imposto será calculado mediante aplicação das alíquotas, cons-
tantes da tabela de incidência do imposto sobre Produtos industrializados, sobre 
a base de cálculo de que trata o art. 239 (lei n. 4.502, de 1964, art. 13).

Capítulo IV

DO CONTRIBUINTE

Art. 241. é contribuinte do imposto, na importação, o importador, em 
relação ao fato gerador decorrente do desembaraço aduaneiro (lei n. 4.502, de 
1964, art. 35, inciso i, alínea “b”).

Capítulo V

DO PRAZO DE RECOLHIMENTO

Art. 242. o imposto será recolhido por ocasião do registro da declaração 
de importação (lei n. 4.502, de 1964, art. 26, inciso i).

Capítulo VI

DAS ISENÇÕES E DAS REDUÇÕES DO IMPOSTO

Art. 243. as isenções do imposto, salvo expressa disposição de lei, referem-se ao 
produto e não ao contribuinte ou ao adquirente (lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º).

Art. 244. se a isenção estiver condicionada à destinação do produto e a 
este for dado destino diverso do previsto, estará o responsável pelo fato sujeito 
ao pagamento do imposto, dos juros de mora e da penalidade cabível, como se 
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a isenção não existisse (lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada 
pela lei n. 9.532, de 1997, art. 37, inciso ii).

Parágrafo único. salvo comprovado intuito de fraude, o imposto será devido, 
sem multa de ofício, se recolhido espontaneamente, antes do fato modificador da 
destinação, se esta se der após um ano da ocorrência do fato gerador, não sendo 
exigível após o decurso de três anos (lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 2.º).

Art. 245. são isentas do imposto as importações (lei n. 8.032, de 1990, art. 
3.º, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso iV):

i – a que se refere o inciso i e as alíneas “a” a “o” e “q” a “t” do inciso ii do 
art. 135, desde que satisfeitos os requisitos e condições exigidos para a concessão 
do beneficio análogo relativo ao imposto de importação; e

ii – de bens a que se apliquem os regimes de tributação:

a) simplificada, a que se refere o art. 98; e

b) especial, a que se refere o art. 100.

Capítulo VII

DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO

Art. 246. serão desembaraçados com suspensão do pagamento do imposto 
os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças dos produtos au-
topropulsados classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11, 
da nomenclatura Comum do mercosul, quando importados diretamente por 
estabelecimento industrial (lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º e § 1.º, com a redação 
dada pela lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002, art. 4.º).

§ 1.º a suspensão de que trata o caput é condicionada a que o produto seja 
destinado a emprego pelo estabelecimento industrial adquirente (lei n. 9.826, de 
1999, art. 5.º, § 2.º, com a redação dada pela lei n. 10.485, de 2002, art. 4.º):

i – na produção de componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes 
ou peças dos produtos autopropulsados relacionados nos anexos i e ii da lei n. 
10.485, de 2002 (lei n. 10.485, de 2002, art. 4.º, parágrafo único); ou

ii – na montagem dos produtos autopropulsados classificados nas posi-
ções 84.29, 84.32, 84.33, 87.01, 87.02, 87.03, 87.05, 87.06 e 87.11, e nos códigos 
8704.10.00, 8704.2 e 8704.3, da nomenclatura Comum do mercosul.

§ 2.º o disposto neste artigo aplica-se, também, a estabelecimento filial 
ou a pessoa jurídica controlada de pessoas jurídicas fabricantes ou de suas 
controladoras, que opere na comercialização dos produtos referidos no caput 
e de suas partes, peças e componentes para reposição, adquiridos no mercado 
interno, recebidos em transferência de estabelecimento industrial, ou importa-
dos (lei n. 9.826, de 1999, art. 5.º, § 6.º, com a redação dada pela lei n. 10.485, 
de 2002, art. 4.º).
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Art. 247. serão desembaraçados com suspensão do pagamento do imposto, 
ainda, as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embala-
gem, importados diretamente por pessoas jurídicas preponderantemente expor-
tadoras e por estabelecimento industrial fabricante preponderantemente (lei n. 
10.637, de 2002, art. 29 e §§ 1.º e 4.º, com a redação dada pela lei n. 10.684, de 
30 de maio de 2003): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – dos produtos classificados nos Capítulos 2, 3, 4, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 23 (exceto códigos 2309.10.00 e 2309.90.30 e ex-01 no código 
2309.90.90), 28, 29, 30, 31 e 64, nos códigos 2209.00.00 e 2501.00.00, e nas posi-
ções 21.01 a 21.05.00, da nomenclatura Comum do mercosul, inclusive aqueles 
a que corresponde a notação nt (não-tributados); (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

ii – dos bens referidos no art. 246; e

iii – das partes e peças destinadas a estabelecimento industrial fabricante de 
produto classificado no Capítulo 88 da nomenclatura Comum do mercosul.

Art. 248. aplica-se à suspensão do pagamento do imposto o disposto no art. 
244 (lei n. 4.502, de 1964, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 9.532, 
de 1997, art. 37, inciso ii).

título ii
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP  

E DA COFINS, NA IMPORTAÇÃO

Capítulo I

DO CONTRIBUINTE

Art. 249. o importador de cigarros classificados no código 2402.20.00 da 
nomenclatura Comum do mercosul sujeita-se, na condição de contribuinte, e 
de contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das con-
tribuições para os Programas de integração social e de Formação do Patrimônio 
do servidor Público (Pis/Pasep), e da Contribuição para o Financiamento da 
seguridade social (Cofins) (lei n. 9.532, de 1997, art. 53).

Capítulo II

DO CÁLCULO E DO PAGAMENTO

Art. 250. o cálculo das contribuições será efetuado com observância das 
mesmas normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais (lei n. 9.532, de 
1997, art. 53). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 251. o pagamento das contribuições deverá ser efetuado na data do 
registro da declaração de importação no siscomex (lei n. 9.532, de 1997, art. 54). 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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Capítulo III
(incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 252. aplicam-se à pessoa jurídica adquirente de mercadoria de proce-
dência estrangeira, no caso da importação realizada por sua conta e ordem, por 
intermédio de pessoa jurídica importadora, as normas de incidência das contri-
buições para o Pis/Pasep e para a Cofins, sobre a receita bruta do importador 
(medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 81). (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. a operação de comércio exterior realizada mediante uti-
lização de recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de 
aplicação do disposto no caput (lei n. 10.637, de 2002, art. 27). (incluído pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

título iii
DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO  

NO DOMÍNIO ECONÔMICO –  
COMBUSTÍVEIS

Capítulo I

DA INCIDÊNCIA  
E DO FATO GERADOR

Art. 253. a Contribuição de intervenção no domínio econômico 
– Combustíveis (Cide – Combustíveis) incide sobre a importação de petróleo e 
seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (lei n. 
10.336, de 19 de dezembro de 2001, art. 1.º).

Art. 254. a Cide – Combustíveis tem como fato gerador as operações de 
importação de (lei n. 10.336, de 2001, art. 3.º):

i – gasolinas e suas correntes;

ii – diesel e suas correntes;

iii – querosene de aviação e outros querosenes;

iV – óleos combustíveis (fuel-oil);

V – gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de nafta; 
e

Vi – álcool etílico combustível.

Parágrafo único. Para os efeitos dos incisos i e ii, consideram-se correntes 
os hidrocarbonetos líquidos derivados de petróleo e os hidrocarbonetos líquidos 
derivados de gás natural utilizados em mistura mecânica para a produção de ga-
solinas ou de diesel, de conformidade com as normas estabelecidas pela agência 
nacional de Petróleo (lei n. 10.336, de 2001, art. 3.º, § 1.º).
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Capítulo II

DO CONTRIBUINTE  
E DO RESPONSÁVEL SOLIDÁRIO

Art. 255. é contribuinte da Cide – Combustíveis o importador, pessoa física 
ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 254 (lei n. 10.336, 
de 2001, art. 2.º).

Art. 256. é responsável solidário pela Cide – Combustíveis o adquirente de 
mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua 
conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora (lei n. 10.336, 
de 2001, art. 11).

Capítulo III

DA BASE DE CÁLCULO,  
DA ALÍQUOTA E DO PAGAMENTO

Art. 257. a base de cálculo da Cide – Combustíveis é a unidade de medida esta-
belecida para os produtos de que trata o art. 254 (lei n. 10.336, de 2001, art. 4.º).

Art. 258. a Cide – Combustíveis terá, na importação, as seguintes alíquotas 
específicas máximas (lei n. 10.336, de 2001, art. 5.º, com a redação dada pela 
lei n. 10.636, de 30 de dezembro de 2002, art. 14): (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

i – gasolina, R$ 860,00 (oitocentos e sessenta reais) por metro cúbico; 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

ii – diesel, R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) por metro cúbico; (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

iii – querosene de aviação, R$ 92,10 (noventa e dois reais e dez centavos) por 
metro cúbico; (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

iV – outros querosenes, R$ 92,10 (noventa e dois reais e dez centavos) por 
metro cúbico; (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

V – óleos combustíveis com alto teor de enxofre, R$ 40,90 (quarenta re-
ais e noventa centavos) por tonelada; (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 
24.6.2003)

Vi – óleos combustíveis com baixo teor de enxofre, R$ 40,90 (quarenta 
reais e noventa centavos) por tonelada; (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

Vii – gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e de 
nafta, R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por tonelada; e (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Viii – álcool etílico combustível, R$ 37,20 (trinta e sete reais e vinte 
centavos) por metro cúbico. (incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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§ 1.º aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas 
características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a for-
mulação de diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto (lei 
n. 10.336, de 2001, art. 5.º, § 1.º).

§ 2.º aplicam-se às demais correntes de hidrocarbonetos líquidos utiliza-
das para a formulação de diesel ou de gasolinas as mesmas alíquotas específicas 
fixadas para gasolinas (lei n. 10.336, de 2001, art. 5.º, § 2.º).

§ 3.º as correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinadas à produção 
ou formulação de gasolinas ou diesel serão identificadas mediante marcação, 
nos termos e condições estabelecidos pela agência nacional do Petróleo (lei n. 
10.336, de 19 de dezembro de 2001, art. 5.º, § 3.º). (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 4.º Revogado pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003.

Art. 259. o pagamento da Cide – Combustíveis será efetuado na data do 
registro da declaração de importação (lei n. 10.336, de 2001, art. 6.º).

Capítulo IV

DA ISENÇÃO

Art. 260. é isenta da Cide – Combustíveis a nafta petroquímica importada, 
destinada à elaboração, por central petroquímica, de produtos petroquímicos 
não incluídos no art. 258, nos termos e condições estabelecidos pela agência 
nacional de Petróleo (lei n. 10.336, de 2001, art. 5.º, § 4.º).

título iV
DA TAXA DE UTILIZAÇÃO  

DO SISCOMEX

Art. 261. a taxa de utilização do siscomex, administrada pela secretaria da 
Receita Federal, será devida no registro da declaração de importação, à razão de 
(lei n. 9.716, de 26 de novembro de 1998, art. 3.º e § 1.º): (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – R$ 30,00 (trinta reais) por declaração de importação; e

ii – R$ 10,00 (dez reais) por adição da declaração de importação, observado 
o limite fixado pela secretaria da Receita Federal.

§ 1.º os valores referidos no caput poderão ser reajustados, anualmente, 
mediante ato do ministro de estado da Fazenda, conforme a variação dos 
custos de operação e dos investimentos no siscomex (lei n. 9.716, de 1998, art. 
3.º, § 2.º).

§ 2.º aplicam-se à cobrança da taxa de que trata este artigo as normas refe-
rentes ao imposto de importação (lei n. 9.716, de 1998, art. 3.º, § 3.º).
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liVRo iV
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS  

E DOS APLICADOS EM ÁREAS ESPECIAIS

título i
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 262. o prazo de suspensão do pagamento das obrigações fiscais pela 
aplicação dos regimes aduaneiros especiais, na importação, será de até um ano, 
prorrogável, a juízo da autoridade aduaneira, por período não superior, no total, 
a cinco anos (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 71 e § 1.º, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º a título excepcional, em casos devidamente justificados, o prazo de 
que trata este artigo poderá ser prorrogado por período superior a cinco anos, 
observada a regulamentação editada pelo ministério da Fazenda (decreto-lei n. 
37, de 1966, art. 71, § 2.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, 
art. 1.º).

§ 2.º Quando o regime aduaneiro especial for aplicado a mercadoria vin-
culada a contrato de prestação de serviço por prazo certo, de relevante interesse 
nacional, o prazo de que trata este artigo será o previsto no contrato, prorrogável 
na mesma medida deste (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 71, § 3.º, com a redação 
dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Art. 263. os bens admitidos nos regimes de admissão temporária e de ex-
portação temporária, por força de acordos ou convênios internacionais firmados 
pelo País, estarão sujeitos aos prazos neles previstos.

Art. 264. Ressalvado o disposto no Capítulo Vii, as obrigações fiscais suspen-
sas pela aplicação dos regimes aduaneiros especiais serão constituídas em termo 
de responsabilidade firmado pelo beneficiário do regime, conforme disposto 
nos arts. 674 e 676 (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Art. 265. Poderá ser autorizada a transferência de mercadoria admitida em 
um regime aduaneiro especial ou aplicado em área especial para outro, observadas 
as condições e os requisitos próprios do novo regime e as restrições estabelecidas 
em ato normativo da secretaria da Receita Federal.

Art. 266. no caso de descumprimento dos regimes aduaneiros especiais de 
que trata este título, o beneficiário ficará sujeito ao pagamento dos impostos 
incidentes, com acréscimo de juros de mora e de multa, de mora ou de ofício, 
calculados da data do registro da declaração de admissão no regime ou do registro 
de exportação, sem prejuízo da aplicação de penalidades específicas.
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Capítulo II

DO TRÂNSITO ADUANEIRO

Seção i
do Conceito e das modalidades

Art. 267. o regime especial de trânsito aduaneiro é o que permite o trans-
porte de mercadoria, sob controle aduaneiro, de um ponto a outro do território 
aduaneiro, com suspensão do pagamento de tributos (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 73).

Art. 268. o regime subsiste do local de origem ao local de destino e desde o 
momento do desembaraço para trânsito aduaneiro pela unidade de origem até o 
momento em que a unidade de destino certifica a chegada da mercadoria.

Art. 269. Para os efeitos deste Capítulo, considera-se:

i – local de origem, aquele que, sob controle aduaneiro, constitua o ponto 
inicial do itinerário de trânsito;

ii – local de destino, aquele que, sob controle aduaneiro, constitua o ponto 
final do itinerário de trânsito;

iii – unidade de origem, aquela que tenha jurisdição sobre o local de origem 
e na qual se processe o despacho para trânsito aduaneiro; e

iV – unidade de destino, aquela que tem jurisdição sobre o local de destino 
e na qual se processe a conclusão do trânsito aduaneiro.

Art. 270. são modalidades do regime de trânsito aduaneiro:

i – o transporte de mercadoria procedente do exterior, do ponto de descarga 
no território aduaneiro até o ponto onde deva ocorrer outro despacho;

ii – o transporte de mercadoria nacional ou nacionalizada, verificada ou 
despachada para exportação, do local de origem ao local de destino, para embar-
que ou para armazenamento em área alfandegada para posterior embarque;

iii – o transporte de mercadoria estrangeira despachada para reexportação, 
do local de origem ao local de destino, para embarque ou armazenamento em 
área alfandegada para posterior embarque;

iV – o transporte de mercadoria estrangeira de um recinto alfandegado 
situado na zona secundária a outro;

V – a passagem, pelo território aduaneiro, de mercadoria procedente do 
exterior e a ele destinada;

Vi – o transporte, pelo território aduaneiro, de mercadoria procedente do 
exterior, conduzida em veículo em viagem internacional até o ponto em que se 
verificar a descarga; e

Vii – o transporte, pelo território aduaneiro, de mercadoria estrangeira, 
nacional ou nacionalizada, verificada ou despachada para reexportação ou para 
exportação e conduzida em veículo com destino ao exterior.
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Art. 271. inclui-se na modalidade de trânsito de passagem, referida no inciso 
V do art. 270, devendo ser objeto de procedimento simplificado:

i – o transporte de materiais de uso, reposição, conserto, manutenção e 
reparo destinados a embarcações, aeronaves e outros veículos, estrangeiros, es-
tacionados ou de passagem pelo território aduaneiro;

ii – o transporte de bagagem acompanhada de viajante em trânsito; e

iii – o transporte de partes, peças e componentes necessários aos serviços 
de manutenção e reparo de embarcações em viagem internacional.

Art. 272. independe de qualquer procedimento administrativo o trânsito 
aduaneiro relativo às seguintes mercadorias, desde que regularmente declaradas 
e mantidas a bordo:

i – provisões, sobressalentes, equipamentos e demais materiais de uso e 
consumo de veículos em viagem internacional, nos limites quantitativos e quali-
tativos da necessidade do serviço e da manutenção do veículo e de sua tripulação 
e passageiros;

ii – pertences pessoais da tripulação e bagagem de passageiros em trânsito, 
nos veículos referidos no inciso i;

iii – mercadorias conduzidas por embarcação ou aeronave em viagem 
internacional, com escala intermediária no território aduaneiro; e

iV – provisões, sobressalentes, materiais, equipamentos, pertences pessoais, 
bagagens e mercadorias conduzidas por embarcações e aeronaves arribadas, 
condenadas ou arrestadas, até que lhes seja dada destinação legal.

Seção ii
dos Beneficiários do Regime

Art. 273. Poderá ser beneficiário do regime:

i – o importador, nas modalidades referidas nos incisos i e Vi do art. 270;

ii – o exportador, nas modalidades referidas nos incisos ii, iii e Vii do 
art. 270;

iii – o depositante, na modalidade referida no inciso iV do art. 270;

iV – o representante, no País, de importador ou exportador domiciliado no 
exterior, na modalidade referida no inciso V do art. 270;

V – o permissionário ou o concessionário de recinto alfandegado, exceto 
na modalidade referida no inciso V do art. 270; e

Vi – em qualquer caso:

a) o operador de transporte multimodal;

b) o transportador, habilitado nos termos da seção iii; e

c) o agente credenciado a efetuar operações de unitização ou desunitização 
da carga em recinto alfandegado.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

3��

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

Seção iii
da Habilitação ao transporte

Art. 274. a habilitação das empresas transportadoras será feita previamente 
ao transporte de mercadorias em regime de trânsito aduaneiro e será outorgada, 
em caráter precário, pela secretaria da Receita Federal (decreto-lei n. 37, de 1966, 
arts. 71, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º Para concessão ou renovação da habilitação, serão levados em conta 
fatores direta ou indiretamente relacionados com os aspectos fiscais, a conveni-
ência administrativa, a situação econômico-financeira e a tradição da empresa 
transportadora, respeitadas as atribuições dos órgãos competentes em matéria 
de transporte.

§ 2.º a secretaria da Receita Federal poderá promover convênios com os 
órgãos mencionados no § 1.º, com a finalidade de efetuar a habilitação, o ca-
dastramento e o controle das empresas transportadoras autorizadas a efetuar 
transporte de mercadoria em regime de trânsito aduaneiro.

Art. 275. estão dispensadas da habilitação prévia a que se refere o art. 274 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista que explorem serviços 
de transporte, e os demais beneficiários do regime, quando, não sendo empresas 
transportadoras, utilizarem veículo próprio.

Parágrafo único. a secretaria da Receita Federal poderá estabelecer outros 
casos de dispensa da habilitação prévia.

Art. 276. o transporte das mercadorias nas modalidades de trânsito referidas 
nos incisos V a Vii do art. 270 só poderá ser efetuado por empresa autorizada ao 
transporte internacional pelos órgãos competentes em matéria de transporte.

 Seção iV
do despacho para trânsito

Subseção i
da Concessão e da Aplicação do Regime

Art. 277. a concessão e a aplicação do regime de trânsito aduaneiro serão 
requeridas à autoridade aduaneira competente da unidade de origem.

§ 1.º o despacho aduaneiro para trânsito será processado de acordo com 
as normas estabelecidas pela secretaria da Receita Federal.

§ 2.º sem prejuízo de controles especiais determinados pela secretaria da 
Receita Federal, independe de despacho para trânsito a remoção de mercadorias 
de uma área ou recinto para outro, situado na mesma zona primária.

§ 3.º no caso de transporte multimodal de carga, na importação ou na ex-
portação, quando o desembaraço não for realizado nos pontos de entrada ou de 
saída do País, a concessão do regime especial de trânsito aduaneiro será conside-



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

3��

Revista do IBRAC

 

rada válida para todos os percursos no território aduaneiro, independentemente 
de novas concessões (lei n. 9.611, de 1998, art. 27).

§ 4.º a secretaria da Receita Federal poderá dispor sobre as hipóteses em 
que o despacho para trânsito deva ser efetuado com os requisitos previstos para 
o despacho para consumo (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 74, § 3.º).

Art. 278. o trânsito na modalidade de passagem só poderá ser aplicado à 
mercadoria declarada para trânsito no conhecimento de carga correspondente, 
ou no manifesto ou declaração de efeito equivalente do veículo que a transportou 
até o local de origem.

Art. 279. a secretaria da Receita Federal poderá, em ato normativo, vedar a 
concessão do regime de trânsito aduaneiro para determinadas mercadorias, ou 
em determinadas situações, por motivos de ordem econômica, fiscal, ou outros 
julgados relevantes.

Art. 280. a aplicação do regime ficará condicionada à liberação por outros 
órgãos da administração Pública, quando se tratar de mercadoria relacionada 
em ato normativo específico que a sujeite a controle prévio à concessão do 
trânsito.

Art. 281. ao conceder o regime, a autoridade aduaneira sob cuja jurisdição 
se encontrar a mercadoria a ser transportada:

i – estabelecerá a rota a ser cumprida;

ii – fixará os prazos para execução da operação e para comprovação da 
chegada da mercadoria ao destino; e

iii – adotará as cautelas julgadas necessárias à segurança fiscal.

§ 1.º mesmo havendo rota legal preestabelecida, poderá ser aceita rota 
alternativa proposta por beneficiário.

§ 2.º o trânsito por via rodoviária será feito preferencialmente pelas vias 
principais, onde houver melhores condições de segurança e policiamento, utili-
zando-se, sempre que possível, o percurso mais direto.

Art. 282. a autoridade competente poderá indeferir o pedido de trânsito, 
em decisão fundamentada, da qual caberá recurso, na forma estabelecida pela 
secretaria da Receita Federal.

Subseção ii 
da Conferência para trânsito

Art. 283. a conferência para trânsito tem por finalidade identificar o benefi-
ciário, verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a sua natureza 
e quantificação, e confirmar o cumprimento do disposto no art. 280.

§ 1.º a conferência para trânsito poderá limitar-se à identificação de volu-
mes, nos termos do art. 284.
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§ 2.º na conferência para trânsito, poderão ser adotados critérios de sele-
ção e amostragem, de conformidade com o estabelecido em ato normativo da 
secretaria da Receita Federal. 

Art. 284. a verificação para trânsito será realizada na presença do beneficiário 
do regime e do transportador, observado o disposto no art. 506.

§ 1.º o servidor que realizar a verificação observará:
i – se o peso bruto, a quantidade e as características externas dos volumes, 

recipientes ou mercadorias estão conformes com os documentos de instrução 
da declaração; e

ii – se o veículo ou equipamento de transporte oferece condições satisfa-
tórias de segurança fiscal.

§ 2.º sempre que julgar conveniente, a fiscalização poderá determinar a 
abertura dos volumes ou recipientes, para a verificação das mercadorias.

§ 3.º Quando for constatada avaria ou extravio, deverão ser observadas as 
disposições da seção Vii deste Capítulo. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

Subseção iii

das Cautelas Fiscais

Art. 285. Ultimada a conferência, poderão ser adotadas cautelas fiscais vi-
sando a impedir a violação dos volumes, recipientes e, se for o caso, do veículo 
transportador, na forma estabelecida pela secretaria da Receita Federal (decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 74, § 2.º).

§ 1.º são cautelas fiscais:
i – a lacração e a aplicação de outros dispositivos de segurança; e
ii – o acompanhamento fiscal, que somente será determinado em casos 

especiais.
§ 2.º os dispositivos de segurança somente poderão ser rompidos ou supri-

midos na presença da fiscalização, salvo disposição normativa em contrário.
§ 3.º Quando for constatada avaria ou extravio, deverão ser observadas as 

disposições da seção Vii deste Capítulo.

Subseção iV
do desembaraço para trânsito

Art. 286. o despacho para trânsito completa-se com o desembaraço adua-
neiro, após a adoção das providências previstas na subseção iii.

Subseção V
dos procedimentos Especiais

Art. 287. as mercadorias em trânsito aduaneiro poderão ser objeto de 
procedimento específico de controle nos casos de transbordo, baldeação ou 
redestinação.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, considera-se:
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i – transbordo, a transferência direta de mercadoria de um para outro 
veículo;

ii – baldeação, a transferência de mercadoria descarregada de um veículo 
e posteriormente carregada em outro; e

iii – redestinação, a reexpedição de mercadoria para o destino certo.

Art. 288. Poderá ser objeto de procedimento especial de trânsito aduaneiro, 
na forma a ser estabelecida pela secretaria da Receita Federal i – o despacho para 
trânsito nas modalidades referidas nos incisos ii e Vii do art. 270; e

ii – a operação de transporte que envolva situações específicas caracterizadas 
por peculiaridades regionais ou sub-regionais.

Parágrafo único. Poderá ter procedimento simplificado, a ser estabelecido 
pela autoridade aduaneira local, o trânsito aduaneiro que tiver os locais de origem 
e de destino jurisdicionados à mesma unidade.

Seção V
das Garantias e das Responsabilidades

Art. 289. as obrigações fiscais relativas à mercadoria, no regime especial de 
trânsito aduaneiro, serão constituídas em termo de responsabilidade firmado na 
data do registro da declaração de admissão no regime, que assegure sua eventual 
liquidação e cobrança (decreto-lei n. 37, de 1966, arts. 72, com a redação dada 
pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1 o, e 74).

Parágrafo único. Ressalvados os casos de expressa dispensa, estabelecidos 
em ato normativo da secretaria da Receita Federal, será exigida garantia das 
obrigações fiscais constituídas no termo de responsabilidade, na forma do art. 
675 (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 1 o, com a redação dada pelo decreto-
lei n. 2.472, de 1988, art. 1 o).

Art. 290. em qualquer caso, os beneficiários a que se refere o art. 273 e o 
transportador serão solidários, perante a Fazenda nacional, nas responsabilidades 
decorrentes da concessão e da aplicação do regime.

Art. 291. o transportador de mercadoria submetida ao regime de trânsito 
aduaneiro responde pelo conteúdo dos volumes, nos casos previstos no art. 592.

Art. 292. o transportador deverá apresentar a mercadoria submetida ao 
regime de trânsito aduaneiro na unidade de destino, dentro do prazo fixado, na 
forma estabelecida na subseção ii da seção Vi deste Capítulo. (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º o transportador que não apresentar a mercadoria no local de destino, 
na forma e no prazo referidos no caput, ficará sujeito ao cumprimento das obri-
gações assumidas no termo de responsabilidade, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 74, § 1.º).
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§ 2.º na hipótese do § 1.º, os tributos serão os vigentes à data da assinatura 
do termo de responsabilidade, acrescidos dos encargos legais (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 74, § 1.º).

Seção Vi
da interrupção e da Conclusão do trânsito 

Subseção i
da interrupção do trânsito

Art. 293. o trânsito poderá ser interrompido pelos seguintes motivos:

i – ocorrência de eventos extraordinários que comprometam ou possam 
comprometer a segurança do veículo ou equipamento de transporte;

ii – ocorrência de eventos que resultem ou possam resultar em avaria ou 
extravio da mercadoria;

iii – ocorrência de eventos que impeçam ou possam impedir o prossegui-
mento do trânsito;

iV – embargo ou impedimento oferecido por autoridade competente;

V – rompimento ou supressão de dispositivo de segurança; e

Vi – outras circunstâncias alheias à vontade do transportador, que justifi-
quem a medida.

Parágrafo único. ocorrida a interrupção, o transportador deverá imedia-
tamente comunicar o fato à unidade aduaneira jurisdicionante do local onde se 
encontrar o veículo, para a adoção das providências cabíveis.

Art. 294. a autoridade aduaneira poderá determinar a interrupção do trân-
sito, na área de sua jurisdição, em casos de denúncia, suspeita ou conveniência 
da fiscalização, mediante a adoção de quaisquer das seguintes providências, sem 
prejuízo de outras que entender necessárias:

i – verificação dos dispositivos de segurança e dos documentos referentes 
à carga;

ii – vistoria das condições de segurança fiscal do veículo ou equipamento 
de transporte;

iii – rompimento ou supressão de dispositivo de segurança do veículo, do 
recipiente ou dos volumes, para a verificação do conteúdo;

iV – busca no veículo;

V – retenção do veículo, das mercadorias, ou de ambos; e

Vi – acompanhamento fiscal.

Art. 295. a interrupção do trânsito, conforme previsto no art. 294, aplica-se 
também ao trânsito aduaneiro na modalidade de passagem.

Parágrafo único. a secretaria da Receita Federal poderá admitir, em caráter 
extraordinário, a interrupção do trânsito aduaneiro na modalidade de passagem, 
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em caso de conveniência do beneficiário, mediante o cumprimento dos limites 
e das condições que estabelecer.

 Subseção ii
da Conclusão do trânsito

Art. 296. na conclusão do trânsito aduaneiro, a unidade de destino pro-
cederá ao exame dos documentos, à verificação do veículo, dos dispositivos de 
segurança, e da integridade da carga.

§ 1.º Constatando o cumprimento das obrigações do transportador, a uni-
dade de destino atestará a chegada da mercadoria.

§ 2.º no caso de chegada do veículo fora do prazo determinado, sem motivo 
justificado:

i – o fato deverá ser comunicado à unidade de origem pela unidade de 
destino; e

ii – poderão ser adotadas cautelas especiais para com o transportador, es-
pecialmente o acompanhamento fiscal sistemático, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis.

§ 3.º se ocorrida violação, adulteração ou troca de dispositivos de segurança, 
ou manipulação indevida de volumes ou mercadorias, o fato deverá ser apurado 
mediante procedimento administrativo, sem prejuízo da correspondente repre-
sentação fiscal para efeito de apuração do ilícito penal (decreto-lei n. 2.848, de 
7 de dezembro de 1940, art. 336).

§ 4.º o transportador que, por ação ou omissão, tiver concorrido para a 
prática de qualquer dos ilícitos referidos no § 3.º, ou que incorrer em atraso con-
tumaz, ficará sujeito à suspensão da habilitação de que trata o art. 274 (decreto-lei 
n. 37, de 1966, arts. 71, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, 
art. 1.º).

Art. 297. a baixa do termo de responsabilidade, junto à unidade de origem, 
será efetuada mediante a conclusão do trânsito pela unidade de destino.

 Seção Vii
da Vistoria Aduaneira no trânsito

Art. 298. Poderá ser realizada vistoria aduaneira de mercadoria nas seguintes 
ocasiões:

i – antes do desembaraço para trânsito, no local de origem;

ii – durante o percurso do trânsito; ou

iii – após a conclusão do trânsito, no local de destino.

Art. 299. a vistoria aduaneira será procedida nos termos dos arts. 581 a 588, 
ressalvado o disposto nesta seção.
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Art. 300. Quando a avaria ou o extravio for constatado no local de origem, 
a autoridade aduaneira poderá, não havendo inconveniente, permitir o trânsito 
aduaneiro da mercadoria avariada ou da partida com extravio:

i – depois de proferida a decisão no processo de vistoria aduaneira; ou

ii – em face de desistência da vistoria aduaneira por parte do transpor-
tador que efetuou o transporte da mercadoria até o local de origem, ou do 
beneficiário do regime, desde que o desistente assuma, por escrito, os ônus 
daí decorrentes.

Parágrafo único. no caso de trânsito aduaneiro na modalidade de passagem, 
havendo indício de extravio de mercadoria, a vistoria para apuração de respon-
sabilidade será obrigatória e realizada no local de origem.

Art. 301. aplicam-se, quanto a avarias e a extravios ocorridos no percurso 
do trânsito, as seguintes disposições:

i – a vistoria no percurso só será realizada quando, a critério da autoridade 
aduaneira, ocorrerem cumulativamente as seguintes situações:

a) verificar-se que a sua realização pela unidade de destino será impossibi-
litada ou dificultada pela ausência de elementos relevantes; e

b) as circunstâncias tornarem a vistoria perfeitamente factível;

ii – sempre que julgar impossível, inconveniente ou desnecessária a vistoria, 
a autoridade aduaneira determinará a lavratura de termo circunstanciado e, se 
for o caso, autorizará a continuação do trânsito mediante a adoção de cautelas 
fiscais, efetuando-se a vistoria pela unidade de destino;

iii – as cautelas fiscais aplicáveis por ocasião da vistoria serão adequadas 
às circunstâncias e ao local da ocorrência, devendo ser registradas no termo 
respectivo; e

iV – serão intimados a assistir à vistoria o importador e o transportador.

Parágrafo único. a vistoria no percurso poderá ser dispensada, se o benefi-
ciário do regime assumir, por escrito, a responsabilidade pelos ônus decorrentes 
da desistência.

Art. 302. nas hipóteses dos arts. 300 e 301, será feita ressalva na declaração 
de trânsito, à qual será anexada, sempre, cópia do termo de avaria e, quando 
houver, do termo de vistoria.

Seção Viii
das disposições Finais

Art. 303. a mercadoria em trânsito aduaneiro lançada ao território adua-
neiro por motivo de segurança ou arremessada por motivo de acidente do veículo 
transportador, deverá ser encaminhada por quem a encontrou à unidade da 
secretaria da Receita Federal mais próxima.
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Art. 304. as disposições do presente Capítulo aplicam-se ao trânsito adua-
neiro decorrente de acordos ou convênios internacionais, desde que não os 
contrariem.

Art. 305. as disposições deste Capítulo não se aplicam às remessas postais 
internacionais, as quais estão sujeitas a normas próprias.

Capítulo III

DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA

Art. 306. o regime aduaneiro especial de admissão temporária é o que per-
mite a importação de bens que devam permanecer no País durante prazo fixado, 
com suspensão total do pagamento de tributos, ou com suspensão parcial, no caso 
de utilização econômica, na forma e nas condições deste Capítulo (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 75, e lei n. 9.430, de 1996, art. 79).

 Seção i
da Admissão temporária com Suspensão total  

do pagamento de tributos

Subseção i
do Conceito

Art. 307. o regime aduaneiro especial de admissão temporária com sus-
pensão total do pagamento de tributos permite a importação de bens que devam 
permanecer no País durante prazo fixado, na forma e nas condições desta seção 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 75).

Subseção ii
dos Bens a que se Aplica o Regime

Art. 308. o regime poderá ser aplicado aos bens relacionados em ato nor-
mativo da secretaria da Receita Federal, e aos admitidos temporariamente ao 
amparo de acordos internacionais.

§ 1.º os bens admitidos no regime ao amparo de acordos internacionais 
firmados pelo País estarão sujeitos aos termos neles previstos.

§ 2.º a autoridade competente poderá indeferir pedido de aplicação do 
regime, em decisão fundamentada, da qual caberá recurso, na forma estabelecida 
pela secretaria da Receita Federal 

Art. 309. os veículos de uso particular exclusivos de turistas residentes 
nos países integrantes do mercosul circularão livremente no País, com obser-
vância das normas comunitárias correspondentes, dispensado o cumprimento 
de formalidades aduaneiras (norma de aplicação sobre Circulação de Veículos 
Comunitários do mercosul de Uso Particular exclusivo dos turistas, artigo 4, 
aprovada pela Resolução do grupo do mercado Comum (gmC) n. 131, de 1994, 
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e internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995). (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º Para os efeitos deste artigo, entende-se por (norma de aplicação sobre 
Circulação de Veículos Comunitários do mercosul de Uso Particular exclusivo 
dos turistas, artigo 2, aprovada pela Resolução gmC n. 131, de 1994, e inter-
nalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

i – veículos: automóveis, motocicletas, bicicletas motorizadas, casas rodantes, 
reboques, embarcações de recreio e desportivas e similares, que estejam registrados 
e matriculados em qualquer outro país do mercosul; e

ii – turista: toda pessoa que mantenha sua residência habitual em outro país 
do mercosul, e que ingresse no Brasil, para nele permanecer pelo prazo permitido 
na legislação migratória.

§ 2.º os veículos admitidos no regime deverão ser conduzidos pelo proprie-
tário ou por pessoa por ele autorizada, residentes no país de matrícula (norma 
de aplicação sobre Circulação de Veículos Comunitários do mercosul de Uso 
Particular exclusivo dos turistas, artigo 3, aprovada pela Resolução gmC n. 
131, de 1994, e internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 3.º a comprovação do atendimento das condições para aplicação do re-
gime, em relação ao veículo, será feita mediante documentação oficial expedida 
pelo país de matrícula, e pela utilização das placas de registro exigíveis para a 
sua circulação (norma de aplicação sobre Circulação de Veículos Comunitários 
do mercosul de Uso Particular exclusivo dos turistas, artigo 5, item 1, aprovada 
pela Resolução gmC n. 131, de 1994, e internalizada pelo decreto n. 1.765, de 
1995). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 4.º a comprovação da residência do turista no país de matrícula do veículo 
será feita mediante documento de identidade ou, no caso de estrangeiros que não 
possuam esse documento, mediante certificado de residência expedido pelo órgão 
competente no referido país (norma de aplicação sobre Circulação de Veículos 
Comunitários do mercosul de Uso Particular exclusivo dos turistas, artigo 5, item 
2, aprovada pela Resolução gmC n. 131, de 1994, e internalizada pelo decreto n. 
1.765, de 1995). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 5.º não se aplica o disposto no caput ao veículo (norma de aplicação sobre 
Circulação de Veículos Comunitários do mercosul de Uso Particular exclusivo 
dos turistas, artigo 6, item 1, aprovada pela Resolução gmC n. 131, de 1994, 
e internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995): (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

i – cujo condutor não exiba a documentação exigida nos termos dos §§ 
3.º e 4.º; e

ii – que transportar mercadorias que, por sua quantidade ou características, 
façam supor finalidade comercial, ou que sejam incompatíveis com as finalidades 
do turismo.
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Subseção iii
da Concessão, do prazo e da Aplicação do Regime

Art. 310. Para a concessão do regime, a autoridade aduaneira deverá observar 
o cumprimento cumulativo das seguintes condições (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 75, § 1.º, incisos i e iii):

i – importação em caráter temporário, comprovada esta condição por 
qualquer meio julgado idôneo;

ii – importação sem cobertura cambial;
iii – adequação dos bens à finalidade para a qual foram importados;
iV – constituição das obrigações fiscais em termo de responsabilidade; e
V – identificação dos bens.
Parágrafo único. a secretaria da Receita Federal disporá sobre a forma de 

identificação dos bens referidos no inciso V.
Art. 311. Quando se tratar de bens cuja importação esteja sujeita à prévia 

manifestação de outros órgãos da administração Pública, a concessão do regime 
dependerá da satisfação desse requisito.

§ 1.º a concessão do regime poderá ser condicionada à obtenção de licença 
de importação.

§ 2.º a licença de importação exigida para a concessão do regime não pre-
valecerá para efeito de nacionalização e despacho para consumo dos bens.

Art. 312. no ato da concessão, a autoridade aduaneira fixará o prazo de 
vigência do regime, que será contado do desembaraço aduaneiro.

§ 1.º entende-se por vigência do regime o período compreendido entre a 
data do desembaraço aduaneiro e o termo final do prazo fixado pela autoridade 
aduaneira para permanência da mercadoria no País, considerado, inclusive, o 
prazo de prorrogação, quando for o caso.

§ 2.º na fixação do prazo ter-se-á em conta o provável período de perma-
nência dos bens, indicado pelo beneficiário.

Art. 313. o prazo de vigência do regime será fixado observando-se o dis-
posto nos arts. 262 e 263.

§ 1.º não será aceito pedido de prorrogação apresentado após o termo final 
do prazo fixado para permanência dos bens no País.

§ 2.º o prazo de vigência da admissão temporária de veículo pertencente 
a turista estrangeiro será o mesmo concedido para a permanência, no País, de 
seu proprietário.

§ 3.º no caso de bens de uso profissional ou de bens de uso doméstico, 
excluídos os veículos automotores, trazidos por estrangeiro que venha ao País 
para exercer atividade profissional ou para estudos, com visto temporário ou 
oficial, o prazo inicial de permanência dos bens será o mesmo concedido para a 
permanência do estrangeiro.
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§ 4.º os prazos a que se referem os §§ 2.º e 3.º serão prorrogados na mes-
ma medida em que o estrangeiro obtiver a prorrogação de sua permanência 
no País.

§ 5.º tratando-se de embarcação de esporte e recreio de turista estrangeiro, 
o prazo de que trata o § 2.º poderá ser prorrogado por até dois anos, no total, 
contado da data de admissão da embarcação no regime, se o turista estrangeiro, 
dentro do prazo de vigência do regime, solicitar a prorrogação em virtude de sua 
ausência temporária do País. (incluído pelo decreto n. 5.887, de 2006)

§ 6.º na hipótese de que trata o § 5.º, a autoridade aduaneira poderá auto-
rizar a atracação ou depósito da embarcação em local não alfandegado de uso 
público, mediante prévia comprovação da comunicação do fato à Capitania dos 
Portos, ficando vedada sua utilização em qualquer atividade, ainda que prestada 
a título gratuito. (incluído pelo decreto n. 5.887, de 2006)

Art. 314. será de até noventa dias o prazo de admissão temporária de veículo 
de brasileiro radicado no exterior que ingresse no País em caráter temporário 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 76).

§ 1.º o disposto no caput estende-se à bagagem e a ferramentas, máquinas, 
aparelhos e instrumentos necessários ao exercício da profissão, arte ou ofício do 
brasileiro radicado no exterior.

§ 2.º o prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado por período que, 
somado ao inicialmente concedido, não ultrapasse cento e oitenta dias.

§ 3.º Para a prorrogação a que se refere o § 1.º será exigida a comprovação 
de que o beneficiário exerça, no exterior, atividade que lhe proporcione meios 
de subsistência.

Art. 315. a aplicação do regime de admissão temporária ficará condicionada 
à utilização dos bens dentro do prazo fixado e exclusivamente nos fins previstos 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 75, § 1.º, inciso ii).

Subseção iV
da Garantia

Art. 316. Ressalvados os casos de expressa dispensa, estabelecidos em ato 
normativo da secretaria da Receita Federal, será exigida garantia das obrigações 
fiscais constituídas no termo de responsabilidade, na forma do art. 675.

Art. 317. Quando os bens admitidos no regime forem danificados, em 
virtude de sinistro, o valor da garantia será, a pedido do interessado, reduzido 
proporcionalmente ao montante do prejuízo.

§ 1.º não caberá a redução quando ficar provado que o sinistro:

i – ocorreu por culpa ou dolo do beneficiário do regime; ou

ii – resultou de o bem haver sido utilizado em finalidade diferente daquela 
que tenha justificado a concessão do regime.
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§ 2.º Para habilitar-se à redução do valor da garantia, o interessado apre-
sentará laudo pericial do órgão oficial competente, do qual deverão constar as 
causas e os efeitos do sinistro.

Art. 318. no caso de comprovação da reexportação parcelada dos bens, 
será concedida, a pedido do interessado, a correspondente redução do valor da 
garantia.

Subseção V
da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 319. na vigência do regime, deverá ser adotada, com relação aos bens, 
uma das seguintes providências, para liberação da garantia e baixa do termo de 
responsabilidade:

i – reexportação;

ii – entrega à Fazenda nacional, livres de quaisquer despesas, desde que a 
autoridade aduaneira concorde em recebê-los;

iii – destruição, às expensas do interessado;

iV – transferência para outro regime especial; ou

V – despacho para consumo, se nacionalizados.

§ 1.º a reexportação de bens poderá ser efetuada parceladamente.

§ 2.º os bens entregues à Fazenda nacional terão a destinação prevista nas 
normas específicas.

§ 3.º a aplicação do disposto nos incisos ii e iii do caput não obriga ao 
pagamento dos tributos suspensos.

§ 4.º no caso do inciso iii do caput, o eventual resíduo da destruição, se 
economicamente utilizável, deverá ser despachado para consumo como se tivesse 
sido importado no estado em que se encontre, sujeitando-se ao pagamento dos 
tributos correspondentes.

§ 5.º se, na vigência do regime, for autorizada a nacionalização dos bens 
por terceiro, a este caberá promover o despacho para consumo.

§ 6.º a nacionalização dos bens e o seu despacho para consumo serão 
realizados com observância das exigências legais e regulamentares, inclusive as 
relativas ao controle administrativo das importações (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 77).

§ 7.º a nacionalização e o despacho para consumo não serão permitidos 
quando a licença de importação, para os bens admitidos no regime, estiver ve-
dada ou suspensa.

§ 8.º no caso do inciso V do caput, tem-se por tempestiva a providência 
para extinção do regime, na data do pedido da licença de importação, desde 
que este seja formalizado dentro do prazo de vigência do regime, e a licença seja 
deferida.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

3��

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

§ 10. a unidade aduaneira onde for processada a extinção deverá comunicar 
o fato à que concedeu o regime.

§ 11. na hipótese de indeferimento do pedido de prorrogação de prazo 
ou dos requerimentos a que se referem os incisos ii a V do caput, o beneficiário 
deverá iniciar o despacho de reexportação dos bens em trinta dias da data da 
ciência da decisão, salvo se superior o período restante fixado para a sua perma-
nência no País.

§ 12. no caso de bens sujeitos a multa, o despacho de reexportação deverá ser 
interrompido, formalizando-se a correspondente exigência (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 71, § 6.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Subseção Vi
da Exigência do Crédito tributário Constituído  

em termo de Responsabilidade

Art. 320. o crédito tributário constituído em termo de responsabilidade 
será exigido com observância do disposto nos arts. 677 a 682, nas seguintes 
hipóteses:

i – vencimento do prazo de permanência dos bens no País, sem que haja sido 
requerida a sua prorrogação ou uma das providências previstas no art. 319;

ii – vencimento do prazo de trinta dias, na situação a que se refere o § 11 
do art. 319, sem que seja promovida a reexportação do bem;

iii – apresentação para as providências a que se refere o art. 319, de bens 
que não correspondam aos ingressados no País;

iV – utilização dos bens em finalidade diversa da que justificou a concessão 
do regime; ou

V – destruição dos bens, por culpa ou dolo do beneficiário.

§ 1.º o disposto no caput não se aplica:

i – se, à época da exigência do crédito tributário, a emissão da licença de 
importação para os bens estiver vedada ou suspensa; e

ii – no caso de bens sujeitos a controles de outros órgãos, cuja permanência 
definitiva no País não seja autorizada.

§ 2.º nos casos referidos no § 1.º, deverá a autoridade aduaneira providenciar 
a apreensão dos bens, para fins de aplicação da pena de perdimento.

Art. 321. na hipótese de exigência do crédito constituído em termo de res-
ponsabilidade, o beneficiário terá o prazo de trinta dias, contado da notificação 
prevista no § 1.º do art. 677, para:

i – reexportar os bens, após o pagamento da multa a que se refere a alínea 
“b” do inciso iii do art. 628; ou

ii – registrar a declaração de importação referente aos bens, na forma es-
tabelecida pela secretaria da Receita Federal l, e efetuar o pagamento do crédito 
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tributário exigido, acrescido de juros de mora e da multa referida no inciso i 
deste artigo.

§ 1.º decorrido o prazo a que se refere o caput e não tendo sido reexpor-
tados os bens, nem registrada a declaração de importação, o beneficiário ficará 
sujeito:

i – à retificação de ofício da declaração de admissão, na forma estabelecida 
pela secretaria da Receita Federal; e

ii – ao pagamento da multa a que se refere o inciso i do art. 645, sem pre-
juízo da continuidade da exigência do crédito tributário, na forma do art. 679, 
se ainda não cumprida.

§ 2.º Ressalvada a hipótese prevista no inciso i do caput, a eventual saí-
da dos bens do País fica condicionada à formalização dos procedimentos de 
exportação.

§ 3.º o crédito pago, relativo ao termo de responsabilidade, poderá ser utili-
zado no registro da declaração a que se refere o inciso ii do caput e na retificação 
a que se refere o inciso i do § 1.º.

§ 4.º as multas de que trata este artigo não prejudicam a aplicação de outras 
penalidades cabíveis e a representação fiscal para fins penais, quando for o caso.

Subseção Vii
das disposições Finais

Art. 322. Poderá ser autorizada a substituição do beneficiário do regime.

Parágrafo único. a autorização de que trata o caput não implica reinício da 
contagem do prazo de permanência dos bens.

Art. 323. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto nesta seção.

Seção ii
da Admissão temporária para utilização Econômica

Art. 324. os bens admitidos temporariamente no País, para utilização 
econômica, ficam sujeitos ao pagamento dos impostos de importação e sobre 
produtos industrializados, proporcionalmente ao seu tempo de permanência 
no território aduaneiro, nos termos e condições estabelecidos nesta seção (lei 
n. 9.430, de 1996, art. 79).

§ 1.º Para os efeitos do disposto nesta seção, considera-se utilização econômica 
o emprego dos bens na prestação de serviços ou na produção de outros bens.

§ 2.º a proporcionalidade a que se refere o caput será obtida pelo percentual 
representativo do tempo de permanência do bem no País em relação ao seu tempo 
de vida útil, determinado nos termos da legislação do imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza.
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§ 3.º o crédito tributário correspondente à parcela dos impostos com exi-
gibilidade suspensa deverá ser constituído em termo de responsabilidade.

§ 4.º na hipótese do § 3.º, será exigida garantia correspondente ao crédito 
constituído no termo de responsabilidade, na forma do art. 675, ressalvados os 
casos de expressa dispensa, estabelecidos em ato normativo da secretaria da 
Receita Federal.

Art. 325. o imposto pago na forma do art. 324 não será restituído nem po-
derá ser objeto de compensação em virtude de extinção da aplicação do regime 
antes do prazo pelo qual houver sido concedido.

Art. 326. o regime será concedido pelo prazo previsto no contrato de ar-
rendamento operacional, de aluguel ou de empréstimo, prorrogável na mesma 
medida deste, observado, quando da prorrogação, o disposto no art. 324.

Art. 327. no caso de extinção da aplicação do regime mediante despacho 
para consumo, os impostos referidos no art. 324 serão calculados com base na 
legislação vigente à data do registro da correspondente declaração e cobrados 
proporcionalmente ao prazo restante da vida útil do bem.

Art. 328. o disposto no art. 324 não se aplica (lei n. 9.430, de 1996, art. 79, 
parágrafo único, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.189-49, de 23 
de agosto de 2001, art. 13):i – até 31 de dezembro de 2020:

i – até 31 de dezembro de 2020: (Redação da pelo decreto n. 5.138, de 
2004)

a) aos bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de 
petróleo e de gás natural constantes da relação a que se refere o § 1.º do art. 411; 
e (incluída pelo decreto n. 5.138, de 2004)

b) às aeronaves, classificadas na posição 88.02 da nomenclatura Comum 
do mercosul, quando arrendadas por empresa concessionária de linha regular 
de transporte aéreo. (incluída pelo decreto n. 5.138, de 2004)

c) aos bens destinados às atividades de transporte, movimentação, transfe-
rência, armazenamento ou regaseificação de gás natural liquefeito, constante de 
relação a ser estabelecida pela secretaria da Receita Federal do Brasil; (incluída 
pelo decreto n. 6.419, de 1.º de abril de 2008)

ii – até 4 de outubro de 2013, aos bens importados temporariamente e para 
utilização econômica por empresas que se enquadrem nas disposições do decreto-
lei n. 288, de 28 de fevereiro de 1967, durante o período de sua permanência 
na Zona Franca de manaus, os quais serão submetidos ao regime de admissão 
temporária com suspensão total do pagamento de tributos.

Art. 329. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto nesta seção.

Art. 330. na administração do regime de admissão temporária para utili-
zação econômica, aplica-se subsidiariamente o disposto na seção i.
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Seção iii
das disposições Finais

Art. 331. a entrada no território aduaneiro de bens objeto de arrendamento 
mercantil, contratado com entidades arrendadoras domiciliadas no exterior, não 
se confunde com o regime de admissão temporária de que trata este Capítulo, 
e sujeita-se às normas gerais que regem o regime comum de importação (lei n. 
6.099, de 12 de setembro de 1974, art. 17, com a redação dada pela lei n. 7.132, 
de 26 de outubro de 1983, art. 1.º, inciso iii).

Capítulo IV

DA ADMISSÃO TEMPORÁRIA PARA APERFEIÇOAMENTO ATIVO

Art. 332. o regime aduaneiro especial de admissão temporária para aper-
feiçoamento ativo é o que permite o ingresso, para permanência temporária no 
País, com suspensão do pagamento de tributos, de mercadorias estrangeiras ou 
desnacionalizadas, destinadas a operações de aperfeiçoamento ativo e posterior 
reexportação.

§ 1.º Consideram-se operações de aperfeiçoamento ativo, para os efeitos 
deste Capítulo:

i – as operações de industrialização relativas ao beneficiamento, à montagem, 
à renovação, ao recondicionamento, ao acondicionamento ou ao reacondiciona-
mento aplicadas ao próprio bem; e

ii – o conserto, o reparo, ou a restauração de bens estrangeiros, que devam 
retornar, modificados, ao país de origem.

§ 2.º são condições básicas para a aplicação do regime:
i – que as mercadorias sejam de propriedade de pessoa sediada no exterior 

e admitidas sem cobertura cambial;
ii – que o beneficiário seja pessoa jurídica sediada no País; e
iii – que a operação esteja prevista em contrato de prestação de serviço.
Art. 333. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 

implementação do disposto neste Capítulo.
Art. 334. aplicam-se ao regime, no que couber, as normas previstas para o 

regime de admissão temporária.

Capítulo V

DO DRAWBACK

Seção i
das disposições preliminares

Art. 335. o regime de drawback é considerado incentivo à exportação, e 
pode ser aplicado nas seguintes modalidades (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 78, 
e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso i):
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i – suspensão do pagamento dos tributos exigíveis na importação de mer-
cadoria a ser exportada após beneficiamento ou destinada à fabricação, comple-
mentação ou acondicionamento de outra a ser exportada;

ii – isenção dos tributos exigíveis na importação de mercadoria, em quan-
tidade e qualidade equivalente à utilizada no beneficiamento, fabricação, com-
plementação ou acondicionamento de produto exportado; e

iii – restituição, total ou parcial, dos tributos pagos na importação de 
mercadoria exportada após beneficiamento, ou utilizada na fabricação, comple-
mentação ou acondicionamento de outra exportada.

Art. 336. o regime de drawback poderá ser concedido a:

i – mercadoria importada para beneficiamento no País e posterior 
exportação;

ii – matéria-prima, produto semi-elaborado ou acabado, utilizados na 
fabricação de mercadoria exportada, ou a exportar;

iii – peça, parte, aparelho e máquina complementar de aparelho, de má-
quina, de veículo ou de equipamento exportado ou a exportar; (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

iV – mercadoria destinada a embalagem, acondicionamento ou apresentação 
de produto exportado ou a exportar, desde que propicie comprovadamente uma 
agregação de valor ao produto final; ou

V – animais destinados ao abate e posterior exportação.

§ 1.º o regime poderá ainda ser concedido:

i – para matéria-prima e outros produtos que, embora não integrando o 
produto exportado, sejam utilizados na sua fabricação em condições que justi-
fiquem a concessão; ou

ii – para matéria-prima e outros produtos utilizados no cultivo de produtos 
agrícolas ou na criação de animais a serem exportados, definidos pela Câmara 
de Comércio exterior.

§ 2.º na hipótese do inciso ii do § 1.º, o regime será concedido:

i – nos limites quantitativos e qualitativos constantes de laudo técnico emi-
tido nos termos fixados pela secretaria da Receita Federal, por órgão ou entidade 
especializada da administração Pública federal; e

ii – a empresa que possua controle contábil de produção em conformidade 
com as normas editadas pela secretaria da Receita Federal.

§ 3.º o regime de drawback, na modalidade de suspensão, poderá ser conce-
dido à importação de matérias-primas, produtos intermediários e componentes 
destinados à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos 
no mercado interno, em decorrência de licitação internacional, contra pagamento 
em moeda conversível proveniente de financiamento concedido por instituição 
financeira internacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governamental 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

404

Revista do IBRAC

 

estrangeira ou, ainda, pelo Banco nacional de desenvolvimento econômico e 
social, com recursos captados no exterior (lei n. 8.032, de 1990, art. 5.º, com a 
redação dada pela lei n. 10.184, de 12 de fevereiro de 2001, art. 5.º).

Art. 337. o regime de drawback não será concedido:
i – na importação de mercadoria cujo valor do imposto de importação, 

em cada pedido, for inferior ao limite mínimo fixado pela Câmara de Comércio 
exterior (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 78, §2o); e

ii – na importação de petróleo e seus derivados, com exceção da importação 
de coque calcinado de petróleo. 

Parágrafo único. Para atender ao limite previsto no inciso i, várias exportações 
da mesma mercadoria poderão ser reunidas em um só pedido de drawback.

Seção ii
do drawback Suspensão

Art. 338. a concessão do regime, na modalidade de suspensão, é de compe-
tência da secretaria de Comércio exterior, devendo ser efetivada, em cada caso, 
por meio do siscomex.

§ 1.º a concessão do regime será feita com base nos registros e nas infor-
mações prestadas, no siscomex, pelo interessado, conforme estabelecido pela 
secretaria de Comércio exterior.

§ 2.º o registro informatizado da concessão do regime equivale, para todos 
os efeitos legais, ao ato concessório de drawback.

 3o Para o desembaraço aduaneiro da mercadoria a ser admitida no regime, 
será exigido termo de responsabilidade na forma disciplinada em ato normativo 
da secretaria da Receita Federal.

§ 4.º Quando constar do ato concessório do regime a exigência de prestação 
de garantia, esta só alcançará o valor dos tributos suspensos e será reduzida à 
medida que forem comprovadas as exportações.

Art. 339. o regime de drawback, na modalidade de suspensão, poderá ser 
concedido e comprovado, a critério da secretaria de Comércio exterior, com 
base unicamente na análise dos fluxos financeiros das importações e exporta-
ções, bem assim da compatibilidade entre as mercadorias a serem importadas e 
aquelas a exportar.

Art. 340. o prazo de vigência do regime será de um ano, admitida uma única 
prorrogação, por igual período, salvo nos casos de importação de mercadorias 
destinadas à produção de bens de capital de longo ciclo de fabricação, quando 
o prazo máximo será de cinco anos (decreto-lei n. 1.722, de 3 de dezembro de 
1979, art. 4.º e parágrafo único).

Parágrafo único. os prazos de que trata o caput terão como termo final o 
fixado para o cumprimento do compromisso de exportação assumido na con-
cessão do regime.
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Art. 341. as mercadorias admitidas no regime, na modalidade de suspensão, 
deverão ser integralmente utilizadas no processo produtivo ou na embalagem, 
acondicionamento ou apresentação das mercadorias a serem exportadas.

Parágrafo único. o excedente de mercadorias produzidas ao amparo do 
regime, em relação ao compromisso de exportação estabelecido no respectivo 
ato concessório, poderá ser consumido no mercado interno somente após o 
pagamento dos impostos suspensos dos correspondentes insumos ou produtos 
importados, com os acréscimos legais devidos.

Art. 342. as mercadorias admitidas no regime que, no todo ou em parte, 
deixarem de ser empregadas no processo produtivo de bens, conforme estabele-
cido no ato concessório, ou que sejam empregadas em desacordo com este, ficam 
sujeitas aos seguintes procedimentos:

i – no caso de inadimplemento do compromisso de exportar, em até trinta 
dias do prazo fixado para exportação:

a) devolução ao exterior ou reexportação;
b) destruição, sob controle aduaneiro, às expensas do interessado; ou
c) destinação para consumo das mercadorias remanescentes, com o paga-

mento dos tributos suspensos e dos acréscimos legais devidos;
ii – no caso de renúncia à aplicação do regime, adoção, no momento da 

renúncia, de um dos procedimentos previstos no inciso i; e
iii – no caso de descumprimento de outras condições previstas no ato 

concessório, requerimento de regularização junto ao órgão concedente, a critério 
deste.

Art. 343. a secretaria de Comércio exterior poderá estabelecer condições 
e requisitos específicos para a concessão do regime, inclusive a apresentação de 
cronograma de exportações.

Parágrafo único. na hipótese de descumprimento das condições e dos re-
quisitos estabelecidos, o regime poderá deixar de ser concedido nas importações 
subseqüentes, até o atendimento das exigências.

Art. 344. a secretaria da Receita Federal e a secretaria de Comércio exterior 
poderão editar normas complementares às dispostas nesta seção, em suas res-
pectivas áreas de competência.

Seção iii
do drawback isenção

Art. 345. a concessão do regime, na modalidade de isenção, é de compe-
tência da secretaria de Comércio exterior, devendo o interessado comprovar a 
exportação de produto em cujo beneficiamento, fabricação, complementação 
ou acondicionamento tenham sido utilizadas mercadorias importadas equiva-
lentes, em qualidade e quantidade, àquelas para as quais esteja sendo pleiteada 
a isenção.
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Art. 346. o regime será concedido mediante ato concessório do qual 
constarão:

i – valor e especificação da mercadoria exportada;

ii – especificação e classificação fiscal na nomenclatura Comum do mercosul 
das mercadorias a serem importadas, com as quantidades e os valores respectivos, 
estabelecidos com base na mercadoria exportada; e

iii – valor unitário da mercadoria importada, utilizada no beneficiamento, 
fabricação, complementação ou acondicionamento da mercadoria exportada.

Parágrafo único. a secretaria de Comércio exterior poderá estabelecer 
outros requisitos que devam constar no ato concessório.

Art. 347. o ato de que trata o art. 346 poderá ter caráter normativo ou es-
pecífico, quanto ao produto ou ao produto e à empresa, aplicando-se, sem nova 
consulta à secretaria de Comércio exterior, às exportações futuras, observadas 
em todos os casos as demais exigências deste Capítulo.

§ 1.º a secretaria de Comércio exterior poderá, independentemente de 
solicitação, expedir atos para possibilitar a inclusão de produtos no regime.

§ 2.º no caso de ato normativo endereçado a determinada empresa, esta se 
obriga a comunicar à secretaria de Comércio exterior as alterações no rendimen-
to do processo de produção e no preço do insumo importado, que signifiquem 
modificações de mais de cinco por cento na quantidade e valor de cada material 
importado por unidade de produto exportado.

§ 3.º a secretaria de Comércio exterior procederá periodicamente à atua-
lização das relações importação-exportação constantes dos atos normativos ou 
específicos que expedir para produto ou produtos.

§ 4.º a secretaria de Comércio exterior, atendendo aos interesses da econo-
mia nacional, poderá suspender a aplicação de atos normativos ou específicos.

Art. 348. a secretaria de Comércio exterior estabelecerá:

i – prazo para a habilitação ao regime; e

ii – normas complementares às dispostas nesta seção.

Seção iV
do drawback Restituição

Art. 349. a concessão do regime, na modalidade de restituição, é de competência 
da secretaria da Receita Federal, e poderá abranger, total ou parcialmente, os tributos 
pagos na importação de mercadoria exportada após beneficiamento, ou utilizada na 
fabricação, complementação ou acondicionamento de outra exportada.

Parágrafo único. Para usufruir do regime, o interessado deverá comprovar 
a exportação de produto em cujo beneficiamento, fabricação, complementa-
ção ou acondicionamento tenham sido utilizadas as mercadorias importadas 
referidas no caput.
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Art. 350. a restituição do valor correspondente aos tributos poderá ser 
feita mediante crédito fiscal, a ser utilizado em qualquer importação posterior 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 78, § 1.º).

Art. 351. na modalidade de restituição, o regime será aplicado pela unidade 
aduaneira que jurisdiciona o estabelecimento produtor, atendidas as normas 
estabelecidas pela secretaria da Receita Federal, para reconhecimento do direito 
creditório.

Seção V
das disposições Finais

Art. 352. a utilização do regime previsto neste Capítulo será registrada no 
documento comprobatório da exportação.

Art. 353. na concessão do regime serão desprezados os subprodutos e os 
resíduos não exportados, quando seu montante não exceder de cinco por cento 
do valor do produto importado.

Art. 354. na hipótese de mercadoria isenta do imposto de importação ou 
cuja alíquota seja zero, poderá ser concedido o regime relativamente aos demais 
tributos devidos na importação.

Art. 355. as controvérsias relativas aos atos concessórios do regime de 
drawback serão dirimidas pela secretaria da Receita Federal e pela secretaria de 
Comércio exterior, no âmbito de suas competências.

Capítulo VI

DO ENTREPOSTO ADUANEIRO

Seção i
do Entreposto Aduaneiro na importação

Art. 356. o regime especial de entreposto aduaneiro na importação é o que 
permite a armazenagem de mercadoria estrangeira em recinto alfandegado de uso 
público, com suspensão do pagamento dos impostos incidentes na importação 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 9.º, com a redação da medida Provisória n. 
2.158-35, de 2001, art. 69).

Art. 357. o regime permite, ainda, a permanência de mercadoria estrangeira 
em feira, congresso, mostra ou evento semelhante, realizado em recinto de uso 
privativo, previamente alfandegado para esse fim (decreto-lei n. 1.455, de 1976, 
art. 16, medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 1.º o alfandegamento do recinto será declarado por período que alcance 
não mais que os trinta dias anteriores e os trinta dias posteriores aos fixados para 
início e término do evento.

§ 2.º dentro do período a que se refere o § 1.º, a mercadoria poderá ser 
admitida no regime de entreposto aduaneiro em recinto alfandegado de uso 
público, sem reinício da contagem do prazo.
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 Art. 358. é beneficiário do regime de entreposto aduaneiro na importação, 
o consignatário da mercadoria entrepostada.

Parágrafo único. na hipótese de aplicação do regime de entreposto aduaneiro 
nos casos a que se refere o art. 357, o beneficiário será o promotor do evento.

Art. 359. a mercadoria admitida no regime poderá ser nacionalizada, e 
posteriormente despachada para consumo ou exportada, pelo consignatário ou 
pelo adquirente.

Art. 360. é condição para admissão no regime que a mercadoria seja im-
portada sem cobertura cambial.

Parágrafo único. Poderá ser admitida no regime mercadoria importada com 
cobertura cambial que for destinada a exportação, em conformidade com ato 
complementar editado pela secretaria da Receita Federal.

Art. 361. a mercadoria poderá permanecer no regime de entreposto adua-
neiro na importação pelo prazo de até um ano, prorrogável por período não 
superior, no total, a dois anos, contado da data do desembaraço aduaneiro de 
admissão.

§ 1.º em situações especiais, poderá ser concedida nova prorrogação, res-
peitado o limite máximo de três anos.

§ 2.º na hipótese de a mercadoria permanecer em feira, congresso, mostra 
ou evento semelhante, o prazo de vigência será equivalente àquele estabelecido 
para o alfandegamento do recinto.

Art. 362. a mercadoria deverá ter uma das seguintes destinações, em até 
quarenta e cinco dias do término do prazo de vigência do regime, sob pena de 
ser considerada abandonada (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, inciso ii, 
alínea “d”):

i – despacho para consumo;

ii – reexportação;

iii – exportação; ou

iV – transferência para outro regime aduaneiro especial ou aplicado em 
áreas especiais.

Parágrafo único. a destinação prevista no inciso iii não se aplica a merca-
dorias admitidas no regime para permanência em feira, congresso, mostra ou 
evento semelhante.

 Seção ii
do Entreposto Aduaneiro na Exportação

Art. 363. o regime especial de entreposto aduaneiro na exportação é o que 
permite a armazenagem de mercadoria destinada a exportação (decreto-lei n. 
1.455, de 1976, art. 10, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, 
de 2001, art. 69):
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Art. 364. o entreposto aduaneiro na exportação compreende as modalidades 
de regime comum e extraordinário (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, com a 
redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 1.º na modalidade de regime comum, permite-se a armazenagem de mer-
cadorias em recinto de uso público, com suspensão do pagamento de impostos 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, inciso i, com a redação dada pela medida 
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 2.º na modalidade de regime extraordinário, permite-se a armazenagem de 
mercadorias em recinto de uso privativo, com direito a utilização dos benefícios 
fiscais previstos para incentivo à exportação, antes do seu efetivo embarque para 
o exterior (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, inciso ii, com a redação dada 
pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 3.º o regime de entreposto aduaneiro na exportação, na modalidade ex-
traordinário, somente poderá ser outorgado a empresa comercial exportadora 
constituída na forma prevista no art. 229, mediante autorização da secretaria da 
Receita Federal (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 10, § 1.º, com a redação dada 
pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69).

§ 4.º na hipótese de que trata o § 3.º, as mercadorias que forem destinadas a 
embarque direto para o exterior, no prazo estabelecido pela autoridade aduaneira, 
poderão ficar armazenadas em local não alfandegado (decreto-lei n. 1.455, de 
1976, art. 10, § 2.º, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 
2001, art. 69).

Art. 365. o entreposto aduaneiro na exportação subsiste:
i – na modalidade de regime comum, a partir da data da entrada da mer-

cadoria na unidade de armazenagem; e
ii – na modalidade de regime extraordinário, a partir da data da saída da 

mercadoria do estabelecimento do produtor-vendedor.
Art. 366. a mercadoria poderá permanecer no regime de entreposto adua-

neiro na exportação pelo prazo de:
i – um ano, prorrogável por período não superior, no total, a dois anos, na 

modalidade de regime comum; e
ii – cento e oitenta dias, na modalidade de regime extraordinário. (Redação 

dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
§ 1.º em situações especiais, na hipótese a que se refere o inciso i, poderá 

ser concedida nova prorrogação, respeitado o limite máximo de três anos.
§ 2.º na hipótese a que se refere o inciso ii, a mercadoria poderá, dentro do 

prazo nele previsto, ser admitida no regime de entreposto aduaneiro, na moda-
lidade comum, caso em que prevalecerá o prazo previsto no inciso i.

Art. 367. observado o prazo de permanência da mercadoria no regime, 
acrescido daquele a que se refere o inciso ii do art. 574, deverá o beneficiário 
adotar uma das seguintes providências:
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i – iniciar o despacho de exportação;

ii – no caso de regime comum, reintegrá-la ao estoque do seu estabeleci-
mento; ou

iii – em qualquer outro caso, pagar os impostos suspensos e ressarcir 
os benefícios fiscais acaso fruídos em razão da admissão da mercadoria no 
regime.

Seção iii
das disposições Finais

Art. 368. a autoridade aduaneira poderá exigir, a qualquer tempo, a apre-
sentação da mercadoria submetida ao regime de entreposto aduaneiro, bem 
assim proceder aos inventários que entender necessários (decreto-lei n. 1.455, 
de 1976, art. 18, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 
2001, art. 69).

Art. 369. ocorrendo extravio ou avaria de mercadoria submetida ao regi-
me, o depositário responde pelo pagamento (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 
18, parágrafo único, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 
2001, art. 69):

i – dos impostos suspensos, da multa, de mora ou de ofício, e dos demais 
acréscimos legais cabíveis, quando se tratar de mercadoria submetida ao regime 
de entreposto aduaneiro na importação, ou na modalidade de regime comum, 
na exportação; e

ii – dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de 
qualquer natureza acaso auferidos, da multa, de mora ou de ofício, e dos de-
mais acréscimos legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime de 
entreposto aduaneiro, na modalidade de regime extraordinário, na exportação. 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 370. a secretaria da Receita Federal estabelecerá, relativamente ao 
regime de entreposto aduaneiro, na importação e na exportação, em caráter 
complementar (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 19, com a redação dada pela 
medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 69):

i – requisitos e condições para sua aplicação;

ii – dos impostos que deixaram de ser pagos e dos benefícios fiscais de 
qualquer natureza acaso auferidos, da multa, de mora ou de ofício, e dos demais 
acréscimos legais cabíveis, no caso de mercadoria submetida ao regime de entre-
posto aduaneiro, na modalidade de regime extraordinário, na exportação.

iii – formas de extinção de sua aplicação; e

iV – hipóteses e formas de suspensão ou cassação de autorização para sua 
operação.
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Art. 371. o ministro de estado da Fazenda poderá vedar a aplicação do 
regime de entreposto aduaneiro às mercadorias que relacionar em ato normativo 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 19, parágrafo único).

Capítulo VII

DO ENTREPOSTO INDUSTRIAL  
SOB CONTROLE INFORMATIZADO

Seção i
do Conceito

Art. 372. o regime de entreposto industrial sob controle aduaneiro 
informatizado (Recof) é o que permite a empresa importar, com ou sem 
cobertura cambial, e com suspensão do pagamento de tributos, sob controle 
aduaneiro informatizado, mercadorias que, depois de submetidas a opera-
ção de industrialização, sejam destinadas a exportação (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 89).

§ 1.º Parte da mercadoria admitida no regime, no estado em que foi importa-
da ou depois de submetida a processo de industrialização, poderá ser despachada 
para consumo (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 89).

§ 2.º a mercadoria, no estado em que foi importada, poderá ter ainda uma 
das seguintes destinações:

i – exportação;

ii – reexportação; ou

iii – destruição.

 Seção ii
da Autorização para Operar no Regime

Art. 373. a autorização para operar no regime é de competência da secretaria 
da Receita Federal, e poderá ser cancelada ou suspensa a qualquer tempo, nos 
casos de descumprimento das condições estabelecidas, ou de infringência de 
disposições legais ou regulamentares, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
específicas (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90, § 1.º).

Art. 374. Poderão habilitar-se a operar no regime as empresas que atendam 
aos termos, limites e condições estabelecidos pela secretaria da Receita Federal, 
em ato normativo, do qual constarão (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90):

i – as mercadorias que poderão ser admitidas no regime;

ii – as operações de industrialização autorizadas;

iii – o percentual de tolerância, para efeito de exclusão da responsabilidade 
tributária do beneficiário, no caso de perda inevitável no processo produtivo;

iV – o percentual mínimo da produção destinada ao mercado externo;
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V – o percentual máximo de mercadorias importadas destinadas ao mercado 
interno no estado em que foram importadas; e

Vi – o valor mínimo de exportações anuais.
Parágrafo único. a aplicação do regime poderá ser estendida a mercadorias a 

serem empregadas em desenvolvimento de produtos, em testes de funcionamento 
e resistência e em operações de renovação, recondicionamento, manutenção e 
reparo. (incluído pelo decreto n. 5.887, de 2006)

Seção iii
do prazo e da Aplicação do Regime

Art. 375. o prazo de suspensão do pagamento dos tributos incidentes na im-
portação será de até um ano, prorrogável por período não superior a um ano.

Parágrafo único. a partir do desembaraço aduaneiro para admissão no re-
gime, a empresa beneficiária responderá pela custódia e guarda das mercadorias 
na condição de fiel depositária. 

Art. 376. a normatização da aplicação do regime é de competência da 
secretaria da Receita Federal, que disporá quanto aos controles a serem exercidos 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90, § 3.º).

Seção iV
da Exigência de tributos

Art. 377. Findo o prazo fixado para a permanência da mercadoria no regime, 
serão exigidos, em relação ao estoque, os tributos suspensos, com os acréscimos 
legais cabíveis (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 90, § 2.º).

Parágrafo único. o disposto no caput não dispensa o cumprimento das exigên-
cias legais e regulamentares para a permanência definitiva da mercadoria no País.

Art. 378. os resíduos decorrentes do processo produtivo poderão ser:
i – destruídos, sem exigência de tributos, caso não se prestem à utilização 

econômica; ou
ii – despachados para consumo, com o pagamento de tributos, tendo como 

base de cálculo o valor que lhes for atribuído em laudo técnico específico, e com 
a alíquota fixada para a mercadoria correspondente.

Art. 379. a secretaria da Receita Federal estabelecerá a forma e o momento 
para o cálculo e para o pagamento dos tributos.

Seção V
das disposições Finais

Art. 380. o licenciamento não-automático de importação, quando exigível, 
deverá ocorrer previamente à admissão das mercadorias no regime.

Parágrafo único. no despacho para consumo das mercadorias admitidas 
no regime, o licenciamento será automático.
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Capítulo VIII

DO RECOM

Art. 381. o regime aduaneiro especial de importação de insumos destinados 
a industrialização por encomenda de produtos classificados nas posições 8701 a 
8705 da nomenclatura Comum do mercosul (Recom) é o que permite a impor-
tação, sem cobertura cambial, de chassis, carroçarias, peças, partes, componentes 
e acessórios, com suspensão do pagamento do imposto sobre produtos industria-
lizados (medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17 e §§ 1.º e 2.º).

Parágrafo único. o regime será aplicado exclusivamente a importações 
realizadas por conta e ordem de pessoa jurídica encomendante domiciliada no 
exterior (medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 17).

Art. 382. o imposto de importação incidirá somente sobre os insumos 
importados empregados na industrialização dos produtos referidos no art. 381, 
inclusive na hipótese do inciso ii do art. 383 (medida Provisória n. 2.189-49, de 
2001, art. 17, § 3.º).

Art. 383. os produtos resultantes da industrialização por encomenda terão 
o seguinte tratamento tributário (medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 
17, § 4.º):

i – quando destinados ao exterior, resolve-se a suspensão do pagamento do 
imposto sobre produtos industrializados incidente na importação e na aquisição, 
no mercado interno, dos insumos neles empregados; e

ii – quando destinados ao mercado interno, serão remetidos obrigatoria-
mente a empresa comercial atacadista, controlada, direta ou indiretamente, pela 
pessoa jurídica encomendante domiciliada no exterior, por conta e ordem desta, 
com suspensão do pagamento do imposto sobre produtos industrializados.

Art. 384. a concessão do regime dependerá de habilitação prévia perante 
a secretaria da Receita Federal, que expedirá as normas necessárias ao cum-
primento do disposto neste Capítulo (medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, 
art. 17, § 6.º).

Capítulo IX

DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA

Seção i
do Conceito

Art. 385. o regime de exportação temporária é o que permite a saída, do 
País, com suspensão do pagamento do imposto de exportação, de mercadoria 
nacional ou nacionalizada, condicionada à reimportação em prazo determinado, 
no mesmo estado em que foi exportada (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, com 
a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).
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Seção ii
dos Bens a que se Aplica o Regime

Art. 386. o regime será aplicado aos bens relacionados em ato normativo 
da secretaria da Receita Federal, e aos exportados temporariamente ao amparo 
de acordos internacionais.

Art. 387. não será permitida a exportação temporária de mercadorias cuja 
exportação definitiva esteja proibida, exceto nos casos em que haja autorização 
do órgão competente.

Seção iii
da Concessão, do prazo e da Aplicação do Regime

Art. 388. a concessão do regime poderá ser requerida à unidade que ju-
risdiciona o exportador, o porto seco de armazenagem, ou o porto, aeroporto 
ou ponto de fronteira de saída das mercadorias. (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. a verificação da mercadoria poderá ser feita no esta-
belecimento do exportador ou em outros locais permitidos pela autoridade 
aduaneira.

Art. 389. o registro de exportação, no siscomex, constitui requisito para 
concessão do regime.

§ 1.º o registro de exportação não será exigido para bagagem e para os 
veículos referidos nos incisos ii e iii do art. 394.

§ 2.º a secretaria da Receita Federal, ouvida a secretaria de Comércio 
exterior, poderá estabelecer outros casos de não-exigência do registro de expor-
tação para a concessão do regime.

Art. 390. a autoridade competente poderá indeferir pedido de concessão do 
regime em decisão fundamentada, da qual caberá recurso hierárquico, na forma 
estabelecida pela secretaria da Receita Federal.

§ 1.º o indeferimento do pedido não impede a saída da mercadoria do 
território aduaneiro, exceto no caso das mercadorias a que se refere o art. 387.

§ 2.º estará sujeita ao pagamento de tributos, na sua reimportação, a mer-
cadoria para a qual foi indeferido, em decisão administrativa final, o pedido de 
concessão do regime (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 4.º, com a redação 
dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 3.º no caso de indeferimento do pedido, em decisão administrativa final, 
o fato será comunicado à secretaria de Comércio exterior.

Art. 391. o prazo de vigência do regime será de até um ano, prorrogável, 
a juízo da autoridade aduaneira, por período não superior, no total, a dois anos 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º a título excepcional, em casos devidamente justificados, a critério do 
ministro de estado da Fazenda, o prazo de vigência do regime poderá ser pror-
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rogado por período superior a dois anos (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 92, § 
2.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 2.º Quando o regime for aplicado a mercadoria vinculada a contrato 
de prestação de serviços por prazo certo, o prazo de vigência do regime será o 
previsto no contrato, prorrogável na mesma medida deste (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 92, § 3.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, 
art. 1.º).

§ 3.º na hipótese a que se refere o § 2.º, o prazo de vigência do regime poderá 
ser prorrogado com base em novo contrato de prestação de serviço no exterior, 
desde que o pleito seja formulado dentro do prazo de vigência do regime.

§ 4.º não estão sujeitos a prazo os bens compreendidos no conceito de 
bagagem que, nessa condição, saiam do País.

Art. 392. o regime será aplicado pela autoridade aduaneira da unidade que 
jurisdicione o exportador, o porto seco de armazenagem, ou o porto, aeropor-
to ou ponto de fronteira de saída dos bens do País, de acordo com as normas 
estabelecidas pela secretaria da Receita Federal. (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

Art. 393. na aplicação do regime deverão ser atendidos os controles espe-
ciais, se for o caso.

Art. 394. Reputam-se em exportação temporária, independentemente de 
qualquer procedimento administrativo:

i – a bagagem acompanhada;
ii – os veículos para uso de seu proprietário ou possuidor, quando saírem 

por seus próprios meios; e
iii – os veículos de transporte comercial brasileiro, conduzindo carga ou 

passageiros.
Art. 395. no caso de bagagem acompanhada, será feito, a pedido do viajante, 

simples registro de saída dos bens para efeito de comprovação no seu retorno.
Art. 396. a autoridade aduaneira que aplicar o regime deverá manter con-

trole adequado de saída dos bens, tendo em vista a sua reimportação e o prazo 
concedido.

Parágrafo único. se os bens não retornarem ao País no prazo estabelecido, 
o fato deverá ainda ser comunicado à secretaria de Comércio exterior.

Art. 397. Considera-se cumprido o regime na data do embarque da mer-
cadoria, no exterior, desde que efetivada a reimportação com o ingresso da 
mercadoria no território aduaneiro.

Seção iV
das disposições Finais

Art. 398. o exame do mérito de aplicação do regime exaure-se com a sua con-
cessão, não cabendo mais discuti-lo quando da reimportação da mercadoria.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

416

Revista do IBRAC

 

Art. 399. Quando se tratar de exportação temporária de mercadoria sujeita 
ao imposto de exportação, a obrigação tributária será constituída em termo de 
responsabilidade, não se exigindo garantia.

Parágrafo único. o termo de responsabilidade será baixado quando com-
provada uma das seguintes providências:

i – reimportação da mercadoria no prazo fixado; ou
ii – pagamento do imposto de exportação suspenso.
Art. 400. os veículos de uso particular exclusivos de residentes no País, 

poderão sair do território aduaneiro, para viagem de turismo nos países inte-
grantes do mercosul, de conformidade com o estabelecido no art. 309 (norma 
de aplicação sobre Circulação de Veículos Comunitários do mercosul de Uso 
Particular exclusivo dos turistas, art. 4, aprovada pela Resolução gmC no 131, 
de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Art. 401. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto neste Capítulo.

Capítulo X

DA EXPORTAÇÃO TEMPORÁRIA  
PARA APERFEIÇOAMENTO PASSIVO

Seção i
do Conceito

Art. 402. o regime de exportação temporária para aperfeiçoamento passivo 
é o que permite a saída, do País, por tempo determinado, de mercadoria nacional 
ou nacionalizada, para ser submetida a operação de transformação, elaboração, 
beneficiamento ou montagem, no exterior, e a posterior reimportação, sob a 
forma do produto resultante, com pagamento dos tributos sobre o valor agre-
gado (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
2.472, de 1988, art. 3.º).

§ 1.º o regime de que trata este artigo aplica-se, também, na saída do País 
de mercadoria nacional ou nacionalizada para ser submetida a processo de con-
serto, reparo ou restauração.

§ 2.º o ministro de estado da Fazenda poderá permitir outras operações 
de industrialização, no regime.

§ 3.º o crédito correspondente aos impostos incidentes na exportação será 
constituído em termo de responsabilidade, ficando seu pagamento suspenso pela 
aplicação do regime.

Seção ii
da Concessão, do prazo  

e da Aplicação do Regime

 Art. 403. o ministério da Fazenda regulamentará a concessão e a aplicação do 
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regime, respeitado o disposto nesta seção.

Art. 404. o prazo para importação dos produtos resultantes da operação de 
aperfeiçoamento será fixado tendo em conta o período necessário à realização 
da respectiva operação e ao transporte das mercadorias.

Art. 405. a mercadoria importada com isenção ou com redução de tribu-
tos vinculada a sua destinação, enquanto perdurarem as condições fixadas para 
fruição do benefício, somente poderá ser admitida no regime para ser submetida 
a processo de conserto, reparo ou restauração. (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

 Art. 406. a aplicação do regime não gera direitos decorrentes de operação 
de exportação a título definitivo.

 Seção iii
da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 407. na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes 
providências, para extinção de sua aplicação:

i – reimportação da mercadoria, inclusive sob a forma de produto resultante 
da operação autorizada; ou

ii – exportação definitiva da mercadoria admitida no regime.

Art. 408. o valor dos tributos devidos na importação do produto resultante 
da operação de aperfeiçoamento será calculado, deduzindo-se, do montante 
dos tributos incidentes sobre este produto, o valor dos tributos que incidi-
riam, na mesma data, sobre a mercadoria objeto da exportação temporária, 
se esta estivesse sendo importada do mesmo país em que se deu a operação de 
aperfeiçoamento.

Art. 409. na reimportação de mercadoria exportada temporariamente, 
nos termos previstos no § 1.º do art. 402, são exigíveis os tributos incidentes na 
importação dos materiais acaso empregados.

Parágrafo único. o despacho aduaneiro da mercadoria deverá 
compreender:

i – a reimportação da mercadoria exportada temporariamente; e

ii – a importação do material acaso empregado, apurando-se o valor adua-
neiro desse material e aplicando-se a alíquota que lhe corresponda, fixada na 
tarifa externa Comum.

 Seção iV
das disposições Finais

Art. 410. aplicam-se ao regime, no que couber, as normas previstas para o 
regime de exportação temporária.
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Capítulo XI

DO REPETRO

Art. 411. o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de 
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de 
gás natural (Repetro), previstas na lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997, é o que 
permite, conforme o caso, a aplicação dos seguintes tratamentos aduaneiros 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 3.º):

i – exportação, com saída ficta do território aduaneiro e posterior aplicação 
do regime de admissão temporária, no caso de bem a que se refere o § 1.º, de 
fabricação nacional, vendido a pessoa sediada no exterior;

ii – exportação, com saída ficta do território aduaneiro, de partes e peças de 
reposição destinadas aos bens referidos nos §§ 1.º e 2.º, já admitidos no regime 
aduaneiro especial de admissão temporária; e

iii – importação, sob o regime de drawback, na modalidade de suspensão, 
de matérias-primas, produtos semi-elaborados ou acabados e de partes ou peças, 
utilizados na fabricação dos bens referidos nos §§ 1.º e 2.º, e posterior compro-
vação do adimplemento das obrigações decorrentes da aplicação desse regime 
mediante a exportação referida nos incisos i ou ii.

§ 1.º os bens de que trata o caput são os constantes de relação elaborada 
pela secretaria da Receita Federal.

§ 2.º o regime poderá ser aplicado, ainda, às máquinas e aos equipamentos 
sobressalentes, às ferramentas e aos aparelhos e a outras partes e peças destinados 
a garantir a operacionalidade dos bens referidos no § 1.º.

§ 3.º Quando se tratar de bem referido nos §§ 1.º e 2.º, procedente do ex-
terior, será aplicado, também, o regime de admissão temporária.

§ 4.º as partes e peças de reposição referidas no inciso ii também serão 
admitidas no regime de admissão temporária, pelo mesmo prazo concedido aos 
bens a que se destinem.

Art. 412. os tratamentos aduaneiros a que se refere o art. 411 serão aplicados 
mediante o atendimento dos seguintes requisitos:

i – no caso dos seus incisos i e ii, os bens deverão ser produzidos no País 
e adquiridos por pessoa sediada no exterior, contra pagamento em moeda es-
trangeira de livre conversibilidade, mediante cláusula de entrega, sob controle 
aduaneiro, no território aduaneiro; e

ii – na hipótese do seu § 3.º, os bens deverão ser de propriedade de pessoa se-
diada no exterior, e importados sem cobertura cambial pelo contratante dos serviços 
de pesquisa e produção de petróleo e de gás natural, ou por terceiro subcontratado.



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

41�

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

§ 1.º a aquisição dos bens de que trata o inciso i do caput deverá ser realizada 
diretamente do respectivo fabricante ou das empresas comerciais exportadoras 
a que se refere o art. 229.

§ 2.º na hipótese dos incisos i e ii do art. 411, os benefícios fiscais con-
cedidos por lei para incentivo às exportações ficam assegurados ao fabricante 
nacional, após:

i – a conclusão da operação de compra dos produtos de sua fabricação, pela 
empresa comercial exportadora, na forma do art. 228; ou

ii – o desembaraço aduaneiro de exportação, no caso de venda direta a 
pessoa sediada no exterior.

§ 3.º a responsabilidade tributária atribuída a empresa comercial expor-
tadora, relativamente a compras efetuadas de produtor nacional, nos termos do 
art. 231, será resolvida com a conclusão do despacho aduaneiro de exportação, 
na forma estabelecida pela secretaria da Receita Federal.

Art. 413. Para fins de aplicação do disposto neste Capítulo, o regime de 
admissão temporária será concedido observando-se o disposto no inciso i do 
art. 328 (lei n. 9.430, de 1996, art. 79, parágrafo único, com a redação dada pela 
medida Provisória n. 2.189-49, de 2001, art. 13).

Art. 414. aplica-se ao regime, no que couber, o disposto no art. 233, 
bem assim as normas previstas para os regimes de admissão temporária e de 
drawback.

Art. 415. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto neste Capítulo.

Capítulo XII

DO REPEX

Seção i
do Conceito

Art. 416. o regime aduaneiro especial de importação de petróleo bruto e seus 
derivados (Repex) é o que permite a importação desses produtos, com suspensão 
do pagamento de impostos, para posterior exportação, no mesmo estado em que 
foram importados (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 3.º).

Seção ii
da Concessão, do prazo e da Aplicação do Regime

Art. 417. o regime será concedido somente a empresa previamente habi-
litada pela secretaria da Receita Federal, e que possua autorização da agência 
nacional de Petróleo para exercer as atividades de importação e de exportação 
dos produtos a serem admitidos no regime.

Parágrafo único. a habilitação poderá ser suspensa ou cancelada a qualquer 
tempo, nos casos de descumprimento das normas estabelecidas para o regime.
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Art. 418. a secretaria da Receita Federal especificará os produtos que po-
derão ser admitidos no regime.

Art. 419. o prazo de vigência do regime será de noventa dias, prorrogável 
uma única vez, por igual período, tendo como termo inicial a data do desemba-
raço aduaneiro de admissão das mercadorias.

Art. 420. será permitido o abastecimento interno, com o produto impor-
tado admitido no Repex, no prazo de vigência do regime, desde que cumprido 
o compromisso de exportação, mediante a exportação de produto nacional em 
substituição àquele importado.

 Seção iii

da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 421. na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes 
providências, para extinção de sua aplicação:

i – exportação do produto importado; ou
ii – exportação de produto nacional, em substituição ao importado, em 

igual quantidade e idêntica classificação fiscal, na hipótese do art. 420.
§ 1.º a exportação dos produtos admitidos no regime será efetuada exclu-

sivamente em moeda de livre conversibilidade.
§ 2.º o fornecimento de combustíveis e lubrificantes a aeronaves ou em-

barcações estrangeiras ou em viagem internacional não será considerado para 
fins de comprovação das exportações de que trata este artigo.

§ 3.º serão exigidos os impostos suspensos, com os acréscimos legais e 
penalidades cabíveis, quando ocorrer o descumprimento do prazo de vigência 
estabelecido, devendo ser considerada, na determinação da exigência, a data de 
registro da declaração de admissão das mercadorias no regime.

 Seção iV

das disposições Finais

Art. 422. o controle aduaneiro da entrada e da saída do País de produto 
admitido no regime será efetuado mediante processo informatizado.

Art. 423. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto neste Capítulo.

Capítulo XIII

DA LOJA FRANCA

Art. 424. o regime aduaneiro especial de loja franca é o que permite a esta-
belecimento instalado em zona primária de porto ou de aeroporto alfandegado 
vender mercadoria nacional ou estrangeira a passageiro em viagem internacional, 
contra pagamento em cheque de viagem ou em moeda estrangeira conversível 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 15).
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§ 1.º o regime será outorgado somente às empresas selecionadas mediante 
concorrência pública, e habilitadas pela secretaria da Receita Federal (decreto-lei 
n. 1.455, de 1976, art. 15, § 1.º).

§ 2.º a mercadoria estrangeira importada diretamente pelos concessioná-
rios das lojas francas permanecerá com suspensão do pagamento de tributos 
até a sua venda nas condições deste Capítulo (decreto-lei n. 1.455, de 1976, 
art. 15, § 2.º).

§ 3.º a venda da mercadoria estrangeira converterá automaticamente a 
suspensão de que trata o § 2.º na isenção a que se refere a alínea “e” do inciso ii 
do art. 135 (lei n. 8.032, de 1990, art. 2.º, ii, “e”, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, 
inciso iV).

§ 4.º Quando se tratar de aquisição de produtos nacionais, estes sairão do 
estabelecimento industrial ou equiparado com isenção de tributos (decreto-lei 
n. 1.455, de 1976, art. 15, § 3.º, e lei n. 8.402, de 1992, art. 1.º, inciso Vi).

Art. 425. Poderão ser admitidas no regime de loja franca as mercadorias 
nacionais submetidas ao regime de depósito alfandegado certificado, conforme 
previsto na alínea “c” do inciso iii do art. 445. (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º a importação para admissão no regime, inclusive daquela que se 
encontra em depósito alfandegado certificado, será feita em consignação, per-
mitido o pagamento ao consignante no exterior somente após a efetiva venda 
da mercadoria na loja franca.

§ 2.º a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto neste artigo.

Art. 426. as vendas referidas no § 3.º do art. 424 e no § 1.º do art. 425 po-
derão ser realizadas, com observância da regulamentação editada pelo ministério 
da Fazenda, a:

i – tripulantes e passageiros em viagem internacional;

ii – missões diplomáticas, repartições consulares, representações de orga-
nismos internacionais de caráter permanente e a seus integrantes e assemelhados; 
e (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

iii – empresas de navegação aérea ou marítima, para uso ou consumo de 
bordo de embarcações ou aeronaves, de bandeira estrangeira, aportadas no País 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 15, § 4.º). (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

Art. 427. o ministro de estado da Fazenda expedirá as normas comple-
mentares necessárias ao disciplinamento do regime (decreto-lei n. 1.455, de 
1976, art. 15).
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Capítulo XIV

DO DEPÓSITO ESPECIAL

Seção i
do Conceito

 art. 428. o regime aduaneiro de depósito especial é o que permite a estoca-
gem de partes, peças, componentes e materiais de reposição ou manutenção, com 
suspensão do pagamento de impostos, para veículos, máquinas, equipamentos, 
aparelhos e instrumentos, estrangeiros, nacionalizados ou não, nos casos definidos 
pelo ministro de estado da Fazenda.

 Seção ii
da Concessão, do prazo e da Aplicação do Regime

Art. 429. a autorização para operar no regime é de competência da secretaria 
da Receita Federal, e poderá ser cancelada ou suspensa a qualquer tempo, nos 
casos de descumprimento das condições estabelecidas, ou de infringência de 
disposições legais ou regulamentares, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
específicas.

Art. 430. Poderão habilitar-se a operar no regime as empresas que atendam 
aos termos, limites e condições estabelecidos em ato normativo pela secretaria 
da Receita Federal.

Art. 431. serão admitidas no regime somente mercadorias importadas sem 
cobertura cambial, ressalvados os casos autorizados pelo ministro de estado da 
Fazenda.

Art. 432. o prazo de permanência da mercadoria no regime será de até cinco 
anos, a contar da data do seu desembaraço para admissão.

Parágrafo único. o ministro de estado da Fazenda, em casos de interesse 
econômico relevante, poderá autorizar a permanência da mercadoria no regime 
por prazo superior ao estabelecido no caput.

 Seção iii
da Extinção da Aplicação do Regime

Art. 433. na vigência do regime, deverá ser adotada uma das seguintes 
providências, para extinção de sua aplicação:

i – reexportação;
ii – exportação, inclusive quando as mercadorias forem aplicadas em servi-

ços de reparo ou manutenção de veículos, máquinas, aparelhos e equipamentos 
estrangeiros, de passagem pelo País;

iii – transferência para outro regime aduaneiro especial ou aplicado em 
áreas especiais;

iV – despacho para consumo; ou
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V – destruição, mediante autorização do consignante, às expensas do be-
neficiário do regime.

§ 1.º a exportação de mercadorias admitidas no regime prescinde de des-
pacho para consumo.

§ 2.º a aplicação do disposto no inciso V não obriga ao pagamento dos 
tributos suspensos.

Art. 434. o despacho para consumo de mercadoria admitida no regime 
será efetuado pelo beneficiário até o dia dez do mês seguinte ao da saída das 
mercadorias do estoque, com observância das exigências legais e regulamentares, 
inclusive as relativas ao controle administrativo das importações.

Parágrafo único. o despacho para consumo poderá ser feito pelo adqui-
rente de mercadoria admitida no regime, nos casos em que ele seja beneficiário 
de isenção ou de redução de tributos vinculada à qualidade do importador ou à 
destinação das mercadorias.

Art. 435. o controle aduaneiro da entrada, da permanência e da saída de 
mercadorias será efetuado mediante processo informatizado, com base em softwa-
re desenvolvido pelo beneficiário, que atenda ao estabelecido em ato normativo 
da secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. o beneficiário do regime deverá assegurar o livre acesso da 
secretaria da Receita Federal à base informatizada de que trata o caput.

Capítulo XV

DO DEPÓSITO AFIANÇADO

Seção i
do Conceito

Art. 436. o regime aduaneiro especial de depósito afiançado é o que permite 
a estocagem, com suspensão do pagamento de impostos, de materiais importados 
sem cobertura cambial, destinados à manutenção e ao reparo de embarcação ou 
de aeronave pertencentes a empresa autorizada a operar no transporte comercial 
internacional, e utilizadas nessa atividade.

§ 1.º o regime poderá ser concedido, ainda, a empresa estrangeira que opere 
no transporte rodoviário.

§ 2.º os depósitos afiançados das empresas estrangeiras de transporte ma-
rítimo ou aéreo poderão ser utilizados inclusive para provisões de bordo.

Seção ii
da Concessão, do prazo e da Aplicação do Regime

Art. 437. a autorização para empresa estrangeira operar no regime, pela au-
toridade aduaneira, é condicionada a previsão em ato internacional firmado pelo 
Brasil, ou a que seja comprovada a existência de reciprocidade de tratamento.
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Art. 438. o prazo de permanência dos materiais no regime será de até cinco 
anos, a contar da data do desembaraço aduaneiro para admissão.

Art. 439. o controle aduaneiro da entrada, da permanência e da saída de mer-
cadorias será efetuado mediante processo informatizado, na forma do art. 435.

Art. 440. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto nesta seção.

Capítulo XVI

DO DEPÓSITO ALFANDEGADO CERTIFICADO

Seção i
do Conceito

Art. 441. o regime de depósito alfandegado certificado é o que permite 
considerar exportada, para todos os efeitos fiscais, creditícios e cambiais, a mer-
cadoria nacional depositada em recinto alfandegado, vendida a pessoa sediada 
no exterior, mediante contrato de entrega no território nacional e à ordem do 
adquirente (decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 6.º).

Seção ii
da Concessão, do prazo e da Aplicação do Regime

Art. 442. o regime será operado, mediante autorização da secretaria da 
Receita Federal, em recinto alfandegado de uso público.

Parágrafo único. o regime poderá ainda ser operado em instalação portuária 
de uso privativo misto, atendidas as condições estabelecidas pela secretaria da 
Receita Federal.

Art. 443. a admissão no regime ocorrerá com a emissão, pelo depositário, 
de conhecimento de depósito alfandegado, que comprova o depósito, a tradição 
e a propriedade da mercadoria.

Parágrafo único. Para efeitos fiscais, creditícios e cambiais, a data de emissão 
do conhecimento referido no caput equivale à data de embarque ou de transpo-
sição de fronteira da mercadoria.

Art. 444. o prazo de permanência da mercadoria no regime não pode-
rá ser superior a um ano, contado da emissão do conhecimento de depósito 
alfandegado.

Art. 445. a extinção da aplicação do regime será feita mediante:

i – a comprovação do efetivo embarque, ou da transposição da fronteira, 
da mercadoria destinada ao exterior;

ii – o despacho para consumo; ou

iii – a transferência para um dos seguintes regimes aduaneiros:

a) drawback;



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

42�

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

b) admissão temporária, inclusive para as atividades de pesquisa e exploração 
de petróleo e seus derivados (Repetro);

c) loja franca;(Redação dada pelo decreto n. 6.454, de 12 de maio de 2008.)

d) entreposto aduaneiro; ou (Redação dada pelo decreto n. 6.454, de 12 
de maio de 2008.)

e) Recof.” (incluído pelo decreto n. 6.454, de 12 de maio de 2008.)

Art. 446. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto nesta seção.

Capítulo XVII
DO DEPÓSITO FRANCO

Seção i

do Conceito

Art. 447. o regime aduaneiro especial de depósito franco é o que permite, 
em recinto alfandegado, a armazenagem de mercadoria estrangeira para atender 
ao fluxo comercial de países limítrofes com terceiros países.

Seção ii

da Concessão  
e da Aplicação do Regime

Art. 448. o regime de depósito franco será concedido somente quando 
autorizado em acordo ou convênio internacional firmado pelo Brasil.

Art. 449. será obrigatória a verificação da mercadoria admitida no regime:

i – cuja permanência no recinto ultrapasse o prazo estabelecido pela 
secretaria da Receita Federal; ou

ii – quando houver fundada suspeita de falsa declaração de conteúdo.

Art. 450. aplicam-se às mercadorias admitidas no regime de depósito franco 
as vedações estabelecidas no art. 279.

Art. 451. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto nesta seção.

título ii
DOS REGIMES ADUANEIROS APLICADOS EM ÁREAS ESPECIAIS

Capítulo I
DA ZONA FRANCA DE MANAUS

Seção i

do Conceito

Art. 452. a Zona Franca de manaus é uma área de livre comércio de importa-
ção e de exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade 
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de criar no interior da amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário, 
dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos 
fatores locais e da grande distância a que se encontram os centros consumidores 
de seus produtos (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 1.º).

Seção ii

dos Benefícios Fiscais

Subseção i

dos Benefícios Fiscais na Entrada

Art. 453. a entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca de manaus, 
destinadas a seu consumo interno, industrialização em qualquer grau, inclusive 
beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação e operação de indústrias e serviços 
de qualquer natureza, exportação, bem assim a estocagem para reexportação, será 
isenta dos impostos de importação e sobre produtos industrializados (decreto-lei 
n. 288, de 1967, art. 3.º, e lei n. 8.032, de 1990, art. 4.º).

§ 1º excetuam-se da isenção de que trata este artigo as seguintes mercadorias 
(decreto-lei n. 288, de 1967, art. 3.º, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, art. 1.º):

i – armas e munições;
ii – fumo;
iii – bebidas alcoólicas;
iV – automóveis de passageiros; e
V – produtos de perfumaria ou de toucador, e preparados e preparações 

cosméticas, salvo os classificados nas posições 3303 a 3307 da nomenclatura 
Comum do mercosul, se destinados, exclusivamente, a consumo interno na Zona 
Franca de manaus ou quando produzidos com utilização de matérias-primas da 
fauna e da flora regionais, em conformidade com processo produtivo básico.

§ 2.º a isenção de que trata este artigo fica condicionada à efetiva aplicação 
das mercadorias nas finalidades indicadas, e ao cumprimento das demais condi-
ções e requisitos estabelecidos pelo decreto-lei n. 288, de 1967, e pela legislação 
complementar.

§ 3.º os produtos nacionais exportados para o exterior e, posteriormente, 
importados pela Zona Franca de manaus, não gozarão dos benefícios referidos 
neste artigo (decreto-lei n. 1.435, de 16 de dezembro de 1975, art. 5.º).

§ 4.º a entrada das mercadorias a que se refere o caput será permitida so-
mente em porto, aeroporto ou recinto alfandegados, na cidade de manaus.

Art. 454. a remessa de mercadorias de origem nacional para consumo ou 
industrialização na Zona Franca de manaus, ou posterior exportação, será, para 
efeitos fiscais, equivalente a uma exportação brasileira para o exterior (decreto-
lei n. 288, de 1967, art. 4.º).
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§ 1.º o benefício de que trata o caput não abrange armas e munições, 
perfumes, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de passageiros classificados, 
respectivamente, nos Capítulos 93, 33, 24, nas posições 8703, 2203 a 2206 e 
nos códigos 2208.20.00 a 2208.70.00 e 2208.90.00 (exceto o ex tarifário 01) da 
nomenclatura Comum do mercosul (decreto-lei n. 340, de 22 de dezembro de 
1967, art. 1.º, e decreto-lei n. 355, de 6 de agosto de 1968, art. 1.º).

§ 2.º o disposto no caput não compreende os incentivos fiscais previstos 
no decreto-lei n. 1.248, de 1972, nem os decorrentes do regime de drawback 
(decreto-lei n. 1.435, de 1975, art. 7.º).

Art. 455. as importações no regime de que trata este Capítulo estão sujeitas 
a licenciamento não-automático, previamente ao despacho aduaneiro, com a 
expressa anuência da superintendência da Zona Franca de manaus.

 Subseção ii

dos Benefícios Fiscais na internação

Art. 456. denomina-se internação, para os efeitos deste Capítulo, a entra-
da, no restante do território aduaneiro, de mercadoria saída da Zona Franca de 
manaus, nos termos dos arts. 457 e 460.

Art. 457. as mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de 
manaus, quando desta saírem para outros pontos do território aduaneiro, ficam 
sujeitas ao pagamento de todos os impostos exigíveis sobre importações do 
exterior (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 37, com a redação dada pela lei n. 
8.387, de 1991, art. 3.º).

Parágrafo único. excetuam-se do disposto no caput, relativamente ao paga-
mento dos impostos, as seguintes hipóteses, observado o disposto nos arts. 459, 
460 e 464 (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 37, parágrafo único):

i – bagagem de viajante;

ii – internação de produtos industrializados na Zona Franca de manaus 
com insumos estrangeiros;

iii – saída, para a amazônia ocidental, de produtos compreendidos na 
pauta a que se refere o art. 464; e

iV – saída de mercadorias para as áreas de livre comércio, observada a 
legislação específica.

 art. 458. a saída da Zona Franca de manaus, para outro ponto do territó-
rio aduaneiro, de máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, usados, 
componentes e outros insumos, estrangeiros, que tenham ingressado no regime 
estabelecido pelo decreto-lei n. 288, de 1967, e sejam considerados obsoletos 
em relação ao processo produtivo desenvolvido pela empresa, bem assim aparas, 
sucata, desperdícios de produção e bens imprestáveis para as suas finalidades 
originais, com aproveitamento econômico, cuja internação seja autorizada em 
parecer da superintendência da Zona Franca de manaus, sujeita-se ao pagamento 
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dos impostos que deixaram de ser recolhidos no ingresso na região, observado o 
disposto no inciso ii do art. 378.

Parágrafo único. Caso os bens a que se refere o caput não se prestem à uti-
lização econômica, poderão ser destruídos, sem exigência de tributos.

Art. 459. o ministro de estado da Fazenda poderá aplicar à bagagem de 
viajante saindo da Zona Franca de manaus o tratamento previsto para bagagem 
de viajante procedente do exterior, podendo, no caso, alterar termos, limites e 
condições (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 6.º).

Art. 460. os produtos industrializados na Zona Franca de manaus, quan-
do dela saírem para qualquer ponto do território aduaneiro, estarão sujeitos 
ao pagamento do imposto de importação relativo a matérias-primas, produtos 
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 
insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante 
coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, desde que atendam nível de 
industrialização local compatível com processo produtivo básico para produtos 
compreendidos na mesma posição e subposição da nomenclatura Comum do 
mercosul (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, com a redação dada pela lei n. 
8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 1.º o coeficiente de redução do imposto de importação será obtido me-
diante a aplicação de fórmula que tenha (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 
1.º, incluído pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º):

i – no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos interme-
diários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos 
de produção nacional, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo 
(decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 1.º, inciso i, com a redação dada pela lei 
n. 8.387, de 1991, art. 1.º); e

ii – no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos interme-
diários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos 
de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no 
processo produtivo (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 1.º, inciso ii, com a 
redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 2.º os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, e suas 
partes e peças, industrializados na Zona Franca de manaus, quando dela saírem 
para qualquer ponto do território aduaneiro, estarão sujeitos ao pagamento do 
imposto de importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, 
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem 
estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido 
no § 1.º, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais, limitado o referido 
coeficiente, no total, a cem pontos percentuais (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 
7.º, §§ 9.º e 10, com a redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 3.º excetuam-se do disposto no § 2.º os veículos das posições 8711 a 8714 
da nomenclatura Comum do mercosul, e respectivas partes e peças, os quais 
ficarão sujeitos ao pagamento do imposto apurado mediante a utilização do 
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coeficiente de redução previsto no § 1.º, ou da redução de que trata o § 5.º, se 
atendidos os requisitos nele estabelecidos (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 
9.º, com a redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 4.º os bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca 
de manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos ao 
pagamento do imposto de importação relativo a matérias-primas, produtos 
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 
insumos, de origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de re-
dução estabelecido no § 1.º, observadas as disposições do art. 2.º da lei n. 8.387, 
de 1991 (lei n. 8.387, de 1991, art. 2.º, §§ 1.º e 2.º, e 3.º a 12, estes com a redação 
dada pela lei n. 10.176, de 2001, art. 3.º).

§ 5.º Para os produtos industrializados na Zona Franca de manaus, salvo 
os bens de informática e os veículos de que trata o § 2.º, cujos projetos tenham 
sido aprovados pelo Conselho de administração da superintendência da Zona 
Franca de manaus até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou similares, 
compreendidos na mesma posição e subposição da nomenclatura Comum do 
mercosul, constantes de projetos que venham a ser aprovados no prazo de que 
trata o art. 40 do ato das disposições Constitucionais transitórias, a redução 
referida no caput será de oitenta e oito por cento (decreto-lei n. 288, de 1967, 
art. 7.º, § 4.º, com a redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 6.º o pagamento do imposto de importação de que trata o caput abrange 
as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de emba-
lagem empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto 
quando empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca 
de manaus, de acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na 
fabricação de produto que, por sua vez tenha sido utilizado como insumo por 
outra empresa, não coligada à empresa fornecedora do referido insumo, esta-
belecida na mencionada região, na industrialização dos produtos de que trata o 
§ 5.º (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 5.º, com a redação dada pela lei n. 
8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 7.º a redução do imposto de importação, de que trata este artigo, somente 
será deferida a produtos industrializados previstos em projeto aprovado pelo 
Conselho de administração da superintendência da Zona Franca de manaus, 
na forma da legislação específica (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 7.º, com 
a redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

§ 8.º Para os efeitos deste artigo, consideram-se (decreto-lei n. 288, de 1967, 
art. 7.º, § 8.º, com a redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º):

i – produtos industrializados, os resultantes das operações de transfor-
mação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na 
legislação de regência do imposto sobre produtos industrializados (decreto-lei 
n. 288, de 1967, art. 7.º, § 8.º, alínea “a”, com a redação dada pela lei n. 8.387, 
de 1991, art. 1.º); e
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ii – processo produtivo básico, o conjunto mínimo de operações, no es-
tabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de determinado 
produto (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 7.º, § 8.º, alínea “b”, com a redação dada 
pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

Art. 461. estão isentas do imposto sobre produtos industrializados todas as 
mercadorias produzidas na Zona Franca de manaus que se destinem (decreto-lei n. 
288, de 1967, art. 9.º, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º):

i – ao seu consumo interno; ou

ii – à comercialização em qualquer ponto do território aduaneiro, obser-
vados os requisitos estabelecidos para o processo produtivo básico de que trata 
o art. 460.

Parágrafo único. a isenção de que trata o caput não se aplica às mercadorias 
referidas no § 1.º do art. 453 (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 9.º, § 2.º, com a 
redação dada pela lei n. 8.387, de 1991, art. 1.º).

Art. 462. Compete à secretaria da Receita Federal:

i – definir os locais de saída, da Zona Franca de manaus para outros pontos 
do território aduaneiro, das mercadorias referidas nos arts. 457 e 460; e

ii – disciplinar o despacho aduaneiro e os procedimentos de internação das 
mercadorias a que se refere este Capítulo.

 Subseção iii
dos Benefícios Fiscais na Exportação

 art. 463. a exportação de mercadorias da Zona Franca de manaus para 
o exterior, qualquer que seja sua origem, está isenta do imposto de exportação 
(decreto-lei n. 288, de 1967, art. 5.º).

Seção iii
das Normas Específicas

Subseção i
da Amazônia Ocidental

Art. 464. os benefícios fiscais concedidos pelo decreto-lei n. 288, de 
1967, estendem-se às áreas pioneiras, zonas de fronteira e outras localidades 
da amazônia ocidental, quanto aos seguintes produtos de origem estran-
geira, segundo pauta fixada pelos ministros de estado da Fazenda e do 
desenvolvimento, indústria e Comércio exterior (decreto-lei n. 356, de 15 
de agosto de 1968, arts. 1.º e 2.º, este com a redação dada pelo decreto-lei n. 
1.435, de 1975, art. 3.º):

i – motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem 
assim outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e 
produtos utilizados em sua fabricação;
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ii – máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, na pecuária 
e nas atividades afins;

iii – máquinas para construção rodoviária;

iV – máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;

V – materiais de construção;

Vi – produtos alimentares; e

Vii – medicamentos.

§ 1.º a amazônia ocidental é constituída pelos estados do amazonas, do 
acre, de Rondônia e de Roraima (decreto-lei n. 291, de 28 de fevereiro de 1967, 
art. 1.º, § 4.º).

§ 2.º o despacho de importação dos bens relacionados no caput poderá ser 
processado nas unidades aduaneiras de manaus (am), Porto Velho (Ro), Boa 
Vista (RR) e Rio Branco (aC), ou em outros locais autorizados em ato normativo 
da secretaria da Receita Federal.

Subseção ii
da Saída temporária  

de mercadoria

Art. 465. Poderá ser autorizada a saída temporária de mercadoria, inclusi-
ve de veículo, ingressados na Zona Franca de manaus com os benefícios fiscais 
previstos na legislação específica, para o restante do território aduaneiro, com 
suspensão do pagamento dos tributos incidentes na internação, observados os 
termos, prazos e condições estabelecidos em ato normativo da secretaria da 
Receita Federal.

Subseção iii
das Remessas postais

Art. 466. estão sujeitas à fiscalização e ao controle aduaneiros, na área com-
preendida pela Zona Franca de manaus, as malas e remessas postais internacionais, 
bem assim as nacionais destinadas a outros pontos do território aduaneiro.

Art. 467. as remessas postais com indícios de irregularidade na internação 
serão retidas, para verificação, pela autoridade aduaneira.

Seção iV
do Entreposto internacional da Zona Franca de manaus

Art. 468. o regime de entreposto internacional da Zona Franca de manaus 
é o que permite a armazenagem, com suspensão do pagamento de tributos, de 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 93, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 3.º):
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i – mercadorias estrangeiras importadas e destinadas:
a) a venda por atacado, para a Zona Franca de manaus e para outras regiões 

do território nacional;
b) a comercialização na Zona Franca de manaus, na amazônia ocidental 

ou nas áreas de livre comércio;
ii – matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de 

embalagem, partes e peças e demais insumos, importados e destinados à indus-
trialização de produtos na Zona Franca de manaus;

iii – mercadorias nacionais destinadas à Zona Franca de manaus, à amazônia 
ocidental, às áreas de livre comércio ou ao mercado externo; e

iV – mercadorias produzidas na Zona Franca de manaus e destinadas aos 
mercados interno ou externo.

§ 1.º serão admitidas no regime somente mercadorias importadas sem co-
bertura cambial, excetuadas as que possam ingressar na Zona Franca de manaus 
no regime estabelecido no decreto-lei n. 288, de 1967, bem assim aquelas des-
tinadas a exportação.

§ 2.º é vedada a admissão, no regime, das mercadorias de importação proi-
bida e de fumo e seus derivados.

Art. 469. as mercadorias poderão permanecer no regime pelo prazo de até 
um ano, prorrogável por período não superior, no total, a cinco anos, contado 
da data do desembaraço aduaneiro de admissão.

Art. 470. aplicam-se ao regime de que trata esta seção, no que couber, as 
disposições previstas para o regime especial de entreposto aduaneiro.

Art. 471. o ministro de estado da Fazenda poderá expedir normas com-
plementares para o disciplinamento do regime.

 Capítulo II
DAS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO

Art. 472. Constituem áreas de livre comércio de importação e de exportação 
as que, sob regime fiscal especial, são estabelecidas com a finalidade de promover 
o desenvolvimento de áreas fronteiriças específicas da Região norte do País e de 
incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de 
integração latino-americana (lei n. 7.965, de 22 de dezembro de 1989, art. 1.º, 
lei n. 8.210, de 19 de julho de 1991, art. 1.º, lei n. 8.256, de 25 de novembro de 
1991, art. 1.º, lei n. 8.387, de 1991, art. 11, e lei n. 8.857, de 8 de março de 1994, 
art. 1.º).

Parágrafo único. as áreas de livre comércio são configuradas por limites que 
envolvem, inclusive, os perímetros urbanos dos municípios de tabatinga (am), 
guajará-mirim (Ro), Pacaraima e Bonfim (RR), macapá e santana (aP) e Brasiléia, 
com extensão para o município de epitaciolândia, e Cruzeiro do sul (aC) (lei n. 
7.965, de 1989, art. 2.º, lei n. 8.210, de 1991, art. 2.º, lei n. 8.256, de 1991, art. 2.º, 
lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 1.º, e lei n. 8.857, de 1994, art. 2.º).
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Art. 473. a entrada de produtos estrangeiros nas áreas de livre comércio 
será feita com suspensão do pagamento dos impostos de importação e sobre 
produtos industrializados, que será convertida em isenção quando os produtos 
forem destinados a (lei n. 7.965, de 1989, art. 3.º, lei n. 8.210, de 1991, art. 4.º, 
lei n. 8.256, de 1991, art. 4.º, lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 2.º, e lei n. 8.857, 
de 1994, art. 4.º):

i – consumo e venda internos;

ii – beneficiamento, em seu território, de pescado, recursos minerais e 
matérias-primas de origem agrícola ou florestal;

iii – beneficiamento de pecuária, restrito às áreas de Pacaraima, Bonfim, 
macapá, santana, Brasiléia e Cruzeiro do sul;

iV – piscicultura;

V – agropecuária, salvo em relação à área de guajará-mirim;

Vi – agricultura, restrito à área de guajará-mirim;

Vii – instalação e operação de atividades de turismo e serviços de qualquer 
natureza;

Viii – estocagem para comercialização no mercado externo;

ix – estocagem para comercialização ou emprego em outros pontos do País, 
restrito à área de tabatinga;

x – atividades de construção e reparos navais, restritas às áreas de guajará-
mirim e tabatinga;

xi – industrialização de produtos em seus territórios, restritas às áreas de 
tabatinga, Brasiléia e Cruzeiro do sul; e

xii – internação como bagagem acompanhada, observado o mesmo trata-
mento previsto na legislação aplicável à Zona Franca de manaus.

Art. 474. excetuam-se do regime previsto neste Capítulo:

i – as armas e munições, perfumes, fumo e seus derivados, bebidas alcoólicas 
e automóveis de passageiros (lei n. 7.965, de 1989, art. 3.º, § 1.º, lei n. 8.210, de 
1991, art. 4.º, § 2.º, lei n. 8.256, de 1991, art. 4.º, § 2.º, lei n. 8.387, de 1991, art. 
11, § 2.º, e lei n. 8.857, de 1994, art. 4.º, § 2.º); e

ii – os bens finais de informática, para as áreas de tabatinga e guajará-mirim 
(lei n. 7.965, de 1989, art. 3.º, § 1.º, e lei n. 8.210, de 1991, art. 4.º, § 2.º).

Art. 475. a venda de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, efetuada 
por empresas estabelecidas fora das áreas de livre comércio para empresas ali 
sediadas, destinadas aos fins de que trata o art. 473, será, para os efeitos fiscais, 
equiparada a uma exportação (lei n. 7.965, de 1989, art. 6.º, lei n. 8.210, de 1991, 
art. 6.º, lei n. 8.256, de 1991, art. 7.º, lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 2.º, e lei n. 
8.857, de 1994, art. 7.º).

Art. 476. as mercadorias estrangeiras importadas para as áreas de livre co-
mércio, quando destas saírem para outros pontos do território aduaneiro, ficam 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

434

Revista do IBRAC

 

sujeitas ao tratamento fiscal e administrativo dado às importações do exterior 
(lei n. 7.965, de 1989, art. 8.º, lei n. 8.210, de 1991, art. 5.º, lei n. 8.256, de 1991, 
art. 6.º, lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 2.º, e lei n. 8.857, de 1994, art. 6.º).

Parágrafo único. excetuam-se do disposto no caput, relativamente ao pa-
gamento dos impostos, as mercadorias transferidas para:

i – a Zona Franca de manaus;
ii – a amazônia ocidental, observada a pauta de que trata o art. 464; e
iii – outras áreas de livre comércio.
Art. 477. a saída temporária de mercadoria, inclusive veículo, de origem 

estrangeira ou nacional, da área de livre comércio, com os benefícios fiscais pre-
vistos na legislação específica, para o restante do território aduaneiro poderá ser 
autorizada, observadas as normas do art. 465.

Art. 478. as áreas de livre comércio serão administradas pela superintendência 
da Zona Franca de manaus.

Art. 479. Compete à secretaria da Receita Federal exercer o controle adua-
neiro e a fiscalização das mercadorias admitidas nas áreas de livre comércio, e 
expedir as normas para isso necessárias.

Art. 480. a aplicação do regime previsto neste Capítulo atenderá, ainda, ao 
disposto na legislação específica a cada área de livre comércio.

Art. 481. aplica-se às áreas de livre comércio, no que couber, a legislação 
pertinente à Zona Franca de manaus (lei n. 7.965, de 1989, art. 12, lei n. 8.256, 
de 1991, art. 11, lei n. 8.387, de 1991, art. 11, § 2.º, e lei n. 8.857, de 1994, art. 
11).

liVRo V
DO CONTROLE ADUANEIRO DE MERCADORIAS

 título i
DO DESPACHO ADUANEIRO

 Capítulo I
DO DESPACHO DE IMPORTAÇÃO

Seção i
das disposições preliminares

Art. 482. despacho de importação é o procedimento mediante o qual é 
verificada a exatidão dos dados declarados pelo importador em relação à mer-
cadoria importada, aos documentos apresentados e à legislação específica, com 
vistas ao seu desembaraço aduaneiro.

Art. 483. toda mercadoria procedente do exterior, importada a título defi-
nitivo ou não, sujeita ou não ao pagamento do imposto de importação, deverá 
ser submetida a despacho de importação, que será realizado com base em decla-
ração apresentada à unidade aduaneira sob cujo controle estiver a mercadoria 
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(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 44, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 2.º).

Parágrafo único. o disposto no caput aplica-se inclusive às mercadorias 
reimportadas e às referidas nos incisos i a V do art. 70.

Art. 484. o despacho de importação poderá ser efetuado em zona primária 
ou em zona secundária (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 49, com a redação dada 
pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 485. tem-se por iniciado o despacho de importação na data do registro 
da declaração de importação.

§ 1.º o registro da declaração de importação consiste em sua numeração 
pela secretaria da Receita Federal, por meio do siscomex.

§ 2.º a secretaria da Receita Federal disporá sobre as condições necessárias 
ao registro da declaração de importação e sobre a dispensa de seu registro no 
siscomex.

Art. 486. o despacho de importação deverá ser iniciado em (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 44, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

i – até noventa dias da descarga, se a mercadoria estiver em recinto alfan-
degado de zona primária;

ii – até cento e vinte dias da entrada da mercadoria em recinto alfandegado 
de zona secundária; e

iii – até noventa dias, contados do recebimento do aviso de chegada da 
remessa postal.

Art. 487. está dispensada de despacho de importação a entrada, no País, 
de mala diplomática, assim considerada a que contenha tão-somente documen-
tos diplomáticos e objetos destinados a uso oficial (Convenção de Viena sobre 
Relações diplomáticas, art. 27, promulgada pelo decreto n. 56.435, de 1965).

§ 1.º a mala diplomática deverá conter sinais exteriores visíveis que indi-
quem seu caráter e ser entregue a pessoa formalmente credenciada pela missão 
diplomática.

§ 2.º aplica-se o disposto neste artigo à mala consular (Convenção de Viena so-
bre Relações Consulares, art. 35, promulgada pelo decreto n. 61.078, de 1967).

Art. 488. o despacho de importação de urna funerária será realizado 
em caráter prioritário e mediante rito sumário, logo após a sua descarga, 
com base no respectivo conhecimento de carga ou em documento de efeito 
equivalente.

Parágrafo único. o desembaraço aduaneiro da urna somente será efetuado 
após a manifestação da autoridade sanitária competente.

Art. 489. as declarações do importador subsistem para quaisquer efeitos 
fiscais, ainda que o despacho de importação seja interrompido e a mercadoria 
abandonada (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 45, com a redação dada pelo decreto-
lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).
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Seção ii
do Licenciamento de importação

Art. 490. a importação de mercadoria está sujeita, na forma da legislação 
específica, a licenciamento, que ocorrerá de forma automática ou não-automática, 
por meio do siscomex.

§ 1.º a manifestação de outros órgãos, cujo controle a mercadoria importada 
estiver sujeita, também ocorrerá por meio do siscomex.

§ 2.º no caso de despacho de importação realizado sem registro de de-
claração no siscomex, a manifestação dos órgãos anuentes ocorrerá em campo 
específico da declaração ou em documento próprio.

§ 3.º os ministros de estado da Fazenda e do desenvolvimento, indústria 
e Comércio exterior determinarão, de forma conjunta, as informações de 
natureza comercial, financeira, cambial e fiscal a serem prestadas para fins de 
licenciamento.

 Seção iii
da declaração de importação

Art. 491. a declaração de importação é o documento base do despacho de 
importação (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 44, com a redação dada pelo decreto-
lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

§ 1.º a declaração de importação deverá conter:
i – a identificação do importador; e
ii – a identificação, a classificação, o valor aduaneiro e a origem da 

mercadoria.
§ 2.º a secretaria da Receita Federal poderá:
i – exigir, na declaração de importação, outras informações, inclusive as 

destinadas a estatísticas de comércio exterior; e
ii – estabelecer diferentes tipos de apresentação da declaração de importação, 

apropriados à natureza dos despachos, ou a situações específicas em relação à 
mercadoria ou a seu tratamento tributário.

Art. 492. a retificação da declaração de importação, mediante alteração das 
informações prestadas, ou inclusão de outras, será feita pelo importador ou pela 
autoridade aduaneira, na forma estabelecida pela secretaria da Receita Federal.

Seção iV
da instrução da declaração de importação

Art. 493. a declaração de importação será instruída com (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 46, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

i – a via original do conhecimento de carga ou documento de efeito 
equivalente;

ii – a via original da fatura comercial, assinada pelo exportador;
iii – o comprovante de pagamento dos tributos, se exigível; e
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iV – outros documentos exigidos em decorrência de acordos internacionais 
ou por força de lei, de regulamento ou de ato normativo.

Subseção i
do Conhecimento de Carga

Art. 494. o conhecimento de carga original, ou documento de efeito equi-
valente, constitui prova de posse ou de propriedade da mercadoria (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 46, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, 
art. 2.º).

Parágrafo único. a secretaria da Receita Federal poderá dispor sobre hipó-
teses de não-exigência do conhecimento de carga para instrução da declaração 
de importação.

Art. 495. a cada conhecimento de carga deverá corresponder uma única 
declaração de importação, salvo exceções estabelecidas pela secretaria da Receita 
Federal.

Art. 496. os requisitos formais e intrínsecos, a transmissibilidade e outros 
aspectos atinentes aos conhecimentos de carga devem regular-se pelos dispositivos 
da legislação comercial e civil, sem prejuízo da aplicação das normas tributárias 
quanto aos respectivos efeitos fiscais.

Subseção ii
da Fatura Comercial

Art. 497. a fatura comercial deverá conter as seguintes indicações:
i – nome e endereço, completos, do exportador;
ii – nome e endereço, completos, do importador;
iii – especificação das mercadorias em português ou em idioma oficial do 

acordo geral sobre tarifas e Comércio, ou, se em outro idioma, acompanhada 
de tradução em língua portuguesa, a critério da autoridade aduaneira, contendo 
as denominações próprias e comerciais, com a indicação dos elementos indis-
pensáveis a sua perfeita identificação;

iV – marca, numeração e, se houver, número de referência dos volumes;
V – quantidade e espécie dos volumes;
Vi – peso bruto dos volumes, entendendo-se, como tal, o da mercadoria 

com todos os seus recipientes, embalagens e demais envoltórios;
Vii – peso líquido, assim considerado o da mercadoria livre de todo e 

qualquer envoltório;
Viii – país de origem, como tal entendido aquele onde houver sido 

produzida a mercadoria ou onde tiver ocorrido a última transformação 
substancial;

ix – país de aquisição, assim considerado aquele do qual a mercadoria foi 
adquirida para ser exportada para o Brasil, independentemente do país de origem 
da mercadoria ou de seus insumos;
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x – país de procedência, assim considerado aquele onde se encontrava a 
mercadoria no momento de sua aquisição;

xi – preço unitário e total de cada espécie de mercadoria e, se houver, o mon-
tante e a natureza das reduções e dos descontos concedidos ao importador;

xii – frete e demais despesas relativas às mercadorias especificadas na 
fatura;

xiii – condições e moeda de pagamento; e
xiV – termo da condição de venda (incoterm).
Parágrafo único. as emendas, ressalvas ou entrelinhas feitas na fatura deverão 

ser autenticadas pelo exportador.
Art. 498. os volumes cobertos por uma mesma fatura terão uma só marca 

e serão numerados, vedada a repetição de números.
§ 1.º é admitido o emprego de algarismos, a título de marca, desde que 

sejam apostos dentro de uma figura geométrica, respeitada a norma prescrita 
no § 2.º sobre a numeração de volumes.

§ 2.º o número em cada volume será aposto ao lado da marca ou da figura 
geométrica que a encerre.

§ 3.º é dispensável a numeração:

i – quando se tratar de mercadoria normalmente importada a granel, em-
barcada solta ou em amarrados, desde que não traga embalagem; e

ii – no caso de partidas de uma mesma mercadoria, de cinqüenta ou mais 
volumes, desde que toda a partida se constitua de volumes uniformes, com o 
mesmo peso e medida.

Art. 499. a primeira via da fatura comercial será sempre a original, podendo 
ser emitida, assim como as demais vias, por qualquer processo.

Parágrafo único. será aceita como primeira via da fatura comercial, quando emi-
tida por processo eletrônico, aquela da qual conste expressamente tal indicação.

Art. 500. equipara-se à fatura comercial, para todos os efeitos, o conhecimen-
to de carga aéreo, desde que nele constem as indicações de quantidade, espécie e 
valor das mercadorias que lhe correspondam (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 46, 
§ 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 501. Poderá ser estabelecida, por ato normativo da secretaria da Receita 
Federal, à vista de solicitação da Câmara de Comércio exterior, a exigência de 
visto consular em fatura comercial (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 46, § 2.º, com 
a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Parágrafo único. o visto a que se refere o caput poderá ser substituído por 
declaração de órgão público ou de entidade representativa de exportadores, no 
país de procedência ou na comunidade econômica a que pertencerem.

Art. 502. a secretaria da Receita Federal poderá dispor, em relação à fatura 
comercial, sobre:
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i – casos de não-exigência;
ii – casos de dispensa de sua apresentação para fins de desembaraço adua-

neiro, hipótese em que deverá o importador conservar o documento em seu 
poder, pelo prazo decadencial, à disposição da fiscalização aduaneira;

iii – quantidade de vias em que deverá ser emitida e sua destinação; e
iV – outros elementos a serem indicados, além dos descritos no art. 497.

 Subseção iii
dos Outros documentos instrutivos da declaração

Art. 503. no caso de mercadoria que goze de tratamento tributário favore-
cido em razão de sua origem, a comprovação desta será feita por qualquer meio 
julgado idôneo, em conformidade com o estabelecido no correspondente acordo 
internacional, atendido o disposto no art. 116.

 Seção V
da Conferência Aduaneira

Art. 504. a conferência aduaneira na importação tem por finalidade 
identificar o importador, verificar a mercadoria e a correção das informações 
relativas a sua natureza, classificação fiscal, quantificação e valor, e confirmar 
o cumprimento de todas as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da 
importação.

Art. 505. a conferência aduaneira poderá ser realizada na zona primária ou 
na zona secundária (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 49, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 
24.6.2003)

Parágrafo único. a conferência aduaneira, quando realizada na zona secun-
dária, poderá ser feita:

i – em recintos alfandegados;
ii – no estabelecimento do importador:
a) em ato de fiscalização; ou
b) como complementação da iniciada na zona primária;
iii – excepcionalmente, em outros locais, mediante prévia anuência da 

autoridade aduaneira.
Art. 506. a verificação da mercadoria, no curso da conferência aduaneira ou 

em qualquer outra ocasião, será realizada por auditor-Fiscal da Receita Federal, 
ou sob a sua supervisão, na presença do importador ou de seu representante 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 2.º).

Art. 507. a bagagem dos integrantes de missões diplomáticas e de 
Repartições Consulares de caráter permanente não está sujeita a verificação, salvo 
se existirem fundadas razões para se supor que contenha bens (Convenção de 
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Viena sobre Relações diplomáticas, art. 36, item 2, promulgada pelo decreto n. 
56.435, de 1965, e Convenção de Viena sobre Relações Consulares, art. 50, item 
3, promulgada pelo decreto n. 61.078, de 1967):

i – destinados a uso diverso do previsto nas respectivas Convenções de Viena 
sobre Relações diplomáticas e Consulares; ou

ii – de importação proibida.

Parágrafo único. a verificação da bagagem, havendo as fundadas razões a 
que se refere o caput, deverá ser realizada na presença do interessado ou de seu 
representante formalmente autorizado.

Art. 508. na verificação da mercadoria submetida a despacho de impor-
tação, poderão ser adotados critérios de seleção e amostragem, de conformi-
dade com o estabelecido em ato normativo da secretaria da Receita Federal 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 509. na quantificação ou identificação da mercadoria, a fiscalização 
aduaneira poderá solicitar assistência técnica, observado o disposto no art. 722 
e na legislação específica.

Art. 510. Constatada, durante a conferência aduaneira, ocorrência que 
impeça o prosseguimento do despacho, este terá seu curso interrompido após 
o registro da exigência correspondente, pelo auditor-Fiscal da Receita Federal 
responsável.

§ 1.º Caracterizam a interrupção do curso do despacho, entre outras 
ocorrências:

i – a não-apresentação de documentos exigidos pela autoridade aduaneira, 
desde que indispensáveis ao prosseguimento do despacho; e

ii – o não-comparecimento do importador para assistir à verificação da 
mercadoria, quando sua presença for obrigatória.

§ 2.º na hipótese de a exigência referir-se a crédito tributário, o importador 
poderá efetuar o pagamento correspondente, independentemente de processo.

§ 3.º Havendo manifestação de inconformidade, por parte do importador, 
em relação à exigência de que trata o § 2.º, o auditor-Fiscal da Receita Federal 
deverá efetuar o respectivo lançamento, na forma prevista no decreto n. 70.235, 
de 6 de março de 1972.

§ 4.º Quando exigível o depósito ou o pagamento de quaisquer ônus finan-
ceiros ou cambiais ou o cumprimento de obrigações semelhantes, o despacho 
será interrompido até a satisfação da exigência.
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Seção Vi
do desembaraço Aduaneiro

Art. 511. desembaraço aduaneiro na importação é o ato pelo qual é regis-
trada a conclusão da conferência aduaneira (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, 
com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

§ 1.º não será desembaraçada a mercadoria cuja exigência de crédito tribu-
tário no curso da conferência aduaneira esteja pendente de atendimento, salvo nas 
hipóteses autorizadas pelo ministro de estado da Fazenda, mediante a prestação 
de garantia (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, § 1.º, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º, e decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 39).

§ 2.º após o desembaraço aduaneiro de mercadoria cuja declaração tenha 
sido registrada no siscomex, será emitido eletronicamente o documento com-
probatório da importação.

Art. 512. Quando se tratar de mercadoria sujeita a controle especial, a de-
pósito ou a pagamento de qualquer ônus financeiro ou cambial, o desembaraço 
aduaneiro dependerá do prévio cumprimento dessas exigências (decreto-lei n. 
37, de 1966, arts. 47 e 48, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, 
art. 2.º).

Art. 513. o eventual desembaraço de mercadoria objeto de apreensão anula-
da por decisão judicial não transitada em julgado dependerá, sempre, da prestação 
prévia de garantia, na forma de depósito ou fiança idônea, do valor das multas e 
das despesas de regularização cambial emitidas pela autoridade aduaneira, além 
do pagamento dos tributos devidos (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 165).

Art. 514. não serão desembaraçados gêneros alimentícios ou outras mer-
cadorias que, em conseqüência de avaria, constatada após o início do despacho 
aduaneiro, venham a ser considerados, pelos órgãos competentes, nocivos à saúde 
pública, devendo ser, obrigatoriamente, destruídos ou inutilizados.

Art. 515. após o desembaraço aduaneiro, será autorizada a entrega da 
mercadoria ao importador, mediante a apresentação dos seguintes documentos 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 2.º):

i – conhecimento de carga liberado pelo departamento de marinha 
mercante (decreto-lei n. 2.404, de 23 de dezembro de 1987, art. 6.º, § 6.º, com a 
redação dada pela lei n. 10.206, de 23 de março de 2001, art. 1.º); e

ii – comprovação do pagamento do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal e de comunicação (iCms), salvo disposição em contrário 
(lei Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996, art. 12, inciso ix, com a 
redação dada pela lei Complementar n. 114, de 16 de dezembro de 2002, art. 1.º, 
e § 2.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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§ 1.º deverá ainda ser comprovado o pagamento a que se refere o inciso 
ii, na hipótese de entrega de mercadoria antes do desembaraço aduaneiro, salvo 
disposição em contrário (lei Complementar n. 87, de 1996, art. 12, § 3.º, com 
a redação dada pela lei Complementar n. 114, de 2002, art. 1.º). (incluído pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º a liberação e a comprovação referidas neste artigo poderão ser efetu-
adas eletronicamente. (Renumerado do Parágrafo único com nova redação, pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Seção Vii
do Cancelamento da declaração de importação

Art. 516. a autoridade aduaneira poderá cancelar declaração de importação 
já registrada, de ofício ou a pedido do importador, observadas as condições esta-
belecidas em ato normativo da secretaria da Receita Federal (norma de aplicação 
sobre despacho aduaneiro de mercadorias, art. 36, item 1, aprovada pela decisão 
CmC no 16, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Parágrafo único. o cancelamento da declaração não exime o importador da 
responsabilidade por eventuais infrações (norma de aplicação sobre despacho 
aduaneiro de mercadorias, art. 36, item 2, aprovada pela decisão CmC no 16, 
de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

 Seção Viii
da Facilitação do despacho

Art. 517. a secretaria da Receita Federal poderá estabelecer procedimentos 
para simplificação do despacho de importação (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
52, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Parágrafo único. os procedimentos de que trata o caput constituirão tra-
tamento especial que poderá ser extinto, cassado ou suspenso, por conveniência 
administrativa ou por inobservância das regras estabelecidas (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 52, parágrafo único, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 2.º).

Art. 518. a secretaria da Receita Federal poderá, em ato normativo, 
autorizar:

i – o início do despacho aduaneiro antes da chegada da mercadoria;

ii – a entrega da mercadoria antes de iniciado o despacho; e

iii – a adoção de faixas diferenciadas de procedimentos, em que a mercadoria 
possa ser entregue (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 51, § 2.º, com a redação dada 
pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

a) antes da conferência aduaneira;

b) mediante conferência aduaneira feita parcialmente; ou
c) somente depois de concluída a conferência aduaneira de toda a carga.
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Parágrafo único. as facilidades previstas nos incisos i e ii não serão conce-
didas a pessoa inadimplente em relação a casos anteriores.

Capítulo II

DO DESPACHO DE EXPORTAÇÃO

 Seção i
das disposições preliminares

Art. 519. despacho de exportação é o procedimento mediante o qual é 
verificada a exatidão dos dados declarados pelo exportador em relação à mer-
cadoria, aos documentos apresentados e à legislação específica, com vistas a seu 
desembaraço aduaneiro e a sua saída para o exterior.

Art. 520. toda mercadoria destinada ao exterior, inclusive a reexportada, 
está sujeita a despacho de exportação, com as exceções estabelecidas na legislação 
específica.

Parágrafo único. a mercadoria a ser devolvida ao exterior antes de submetida 
a despacho de importação poderá ser dispensada do despacho de exportação, con-
forme disposto em ato complementar editado pela secretaria da Receita Federal.

Art. 521. será dispensada de despacho de exportação a saída, do País, de 
mala diplomática ou consular, observado o disposto no art. 487 (Convenção de 
Viena sobre Relações diplomáticas, artigo 27, promulgada pelo decreto n. 56.435, 
de 8 de junho de 1965, e Convenção de Viena sobre Relações Consulares, artigo 
35, promulgada pelo decreto n. 61.078, de 26 de julho de 1967). (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 522. o despacho de exportação de urna funerária será realizado em 
caráter prioritário e mediante rito sumário, antes de sua saída para o exterior, 
com base no respectivo conhecimento de carga ou em documento de efeito 
equivalente, observado, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 488.

 Seção ii
do Registro de Exportação

Art. 523. o registro de exportação compreende o conjunto de infor-
mações de natureza comercial, financeira, cambial e fiscal que caracteriza a 
operação de exportação de uma mercadoria e define o seu enquadramen-
to, devendo ser efetuado de acordo com o estabelecido pela secretaria de 
Comércio exterior.

Art. 524. o registro de exportação, no siscomex, nos casos previstos pela 
secretaria de Comércio exterior, é requisito essencial para o despacho de expor-
tação de mercadorias nacionais ou nacionalizadas, ou de reexportação.
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 Seção iii
da declaração de Exportação

Art. 525. o documento base do despacho de exportação é a declaração de 
exportação.

Parágrafo único. a secretaria da Receita Federal poderá estabelecer dife-
rentes tipos e formas de apresentação de declaração de exportação, apropriados 
à natureza dos despachos, ou a situações específicas em relação à mercadoria ou 
a seu tratamento tributário.

Art. 526. a retificação da declaração de exportação, mediante alteração das 
informações prestadas, ou a inclusão de outras, será feita pela autoridade adu-
aneira, de ofício ou a requerimento do exportador, na forma estabelecida pela 
secretaria da Receita Federal.

Seção iV
da instrução da declaração  

de Exportação

Art. 527. a declaração de exportação será instruída com:
i – a primeira via da nota fiscal;
ii – a via original do conhecimento e do manifesto internacional de carga, 

nas exportações por via terrestre, fluvial ou lacustre; e
iii – outros documentos exigidos na legislação específica.
Parágrafo único. os documentos instrutivos da declaração de exportação 

serão entregues à autoridade aduaneira, na forma, no prazo e nas condições 
estabelecidos pela secretaria da Receita Federal.

 Seção V
da Conferência Aduaneira

Art. 528. a conferência aduaneira na exportação tem por finalidade identi-
ficar o exportador, verificar a mercadoria e a correção das informações relativas a 
sua natureza, classificação fiscal, quantificação e preço, e confirmar o cumprimen-
to de todas as obrigações, fiscais e outras, exigíveis em razão da exportação.

Art. 529. a verificação da mercadoria, no curso da conferência aduaneira 
ou em qualquer outra ocasião, será realizada na presença do exportador ou de 
seu representante (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 50, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

 Seção Vi
do desembaraço Aduaneiro e da Averbação do Embarque

Art. 530. desembaraço aduaneiro na exportação é o ato pelo qual é registrada 
a conclusão da conferência aduaneira, e autorizado o embarque ou a transposição 
de fronteira da mercadoria.
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Parágrafo único. Constatada divergência ou infração que não impeça a saída 
da mercadoria do País, o desembaraço será realizado, sem prejuízo da formaliza-
ção de exigências, desde que assegurados os meios de prova necessários.

Art. 531. a mercadoria a ser reexportada somente será desembaraçada após 
o pagamento das multas a que estiver sujeita (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 71, 
§ 6.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Art. 532. a averbação do embarque consiste na confirmação da saída da 
mercadoria do País.

 Seção Vii

do Cancelamento da declaração de Exportação

Art. 533. a autoridade aduaneira poderá cancelar declaração de exportação 
já registrada, de ofício ou a pedido do exportador, observadas as condições esta-
belecidas em ato normativo da secretaria da Receita Federal (norma de aplicação 
sobre despacho aduaneiro de mercadorias, art. 57, item 1, aprovada pela decisão 
CmC no 16, de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

Parágrafo único. o cancelamento da declaração não exime o exportador da 
responsabilidade por eventuais infrações (norma de aplicação sobre despacho 
aduaneiro de mercadorias, art. 57, item 2, aprovada pela decisão CmC no 16, 
de 1994, internalizada pelo decreto n. 1.765, de 1995).

 Seção Viii

da Facilitação do despacho

Art. 534. Poderá ser autorizado, em ato normativo da secretaria da Receita 
Federal (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 52, com a redação dada pelo decreto-lei 
n. 2.472, de 1988, art. 2.º):

i – a adoção de procedimentos para simplificação do despacho de exportação; e 
ii – o embarque da mercadoria ou a sua saída do território aduaneiro antes 

do registro da declaração de exportação.

 Seção iX

das disposições Finais

Art. 535. aplicam-se ao despacho de exportação, no que couber, as normas 
estabelecidas para o despacho de importação (decreto-lei n. 1.578, de 1977, art. 
8.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Capítulo III
DOS CASOS ESPECIAIS 

Seção i

dos Entorpecentes

Art. 536. estão sujeitos a controle e fiscalização, na forma prevista neste 
artigo, observado o disposto na legislação específica, a importação, a exportação, 
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a reexportação, o transporte, a distribuição, a transferência e a cessão de produtos 
químicos que possam ser utilizados como insumo na elaboração de substâncias 
entorpecentes, psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica 
(lei n. 10.357, de 27 de dezembro de 2001, art. 1.º).

§ 1.º aplica-se o disposto neste artigo somente às substâncias entorpecen-
tes, psicotrópicas ou que determinem dependência física ou psíquica, e que não 
estejam sob controle do órgão competente do ministério da saúde (lei n. 10.357, 
de 2001, art. 1.º, § 1.º).

§ 2.º as partes envolvidas nas operações a que se refere o caput deverão 
possuir licença de funcionamento, exceto quando se tratar de quantidades de 
produtos químicos inferiores aos limites a serem estabelecidos em portaria do 
ministro de estado da Justiça (lei n. 10.357, de 2001, art. 6.º).

§ 3.º Para importar, exportar ou reexportar os produtos químicos sujeitos a 
controle e fiscalização, nos termos deste artigo, será necessária autorização prévia 
do departamento de Polícia Federal, nos casos previstos em portaria do ministro 
de estado da Justiça, sem prejuízo do disposto no § 2.º e dos procedimentos 
adotados pelos demais órgãos competentes (lei n. 10.357, de 2001, art. 7.º).

Art. 537. Para importar, exportar ou reexportar substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica, ou matéria-prima destinada à 
sua preparação, que estejam sob controle do órgão competente do ministério da 
saúde, é indispensável licença da autoridade sanitária competente (lei n. 6.368, 
de 21 de outubro de 1976, art. 2.º, § 3.º). 

Seção ii

do Fumo e de seus Sucedâneos

Art. 538. a importação de cigarros classificados no código 2402.20.00 da 
nomenclatura Comum do mercosul será efetuada com observância do disposto 
nesta seção, sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização 
do produto, previstas em legislação específica (lei n. 9.532, de 1997, art. 45).

Art. 539. é vedada a importação de cigarros de marca que não seja comer-
cializada no país de origem (lei n. 9.532, de 1997, art. 46). 

Art. 540. no desembaraço aduaneiro de cigarros importados do exterior 
deverão ser observados (lei n. 9.532, de 1997, art. 50):

i – se as vintenas importadas correspondem à marca comercial divulgada 
e se estão devidamente seladas, com a marcação no selo de controle do número 
de inscrição do importador no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica e do preço 
de venda a varejo;

ii – se a quantidade de vintenas importadas corresponde à quantidade 
autorizada; e 

iii – se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas 
as informações exigidas para os produtos de fabricação nacional. 
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Art. 541. o ministro de estado da Fazenda estabelecerá medidas especiais de 
controle fiscal para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo 
de fumo, charuto, cigarrilha e cigarro de procedência estrangeira (decreto-lei n. 
399, de 30 de dezembro de 1968, art. 2.º).

Art. 542. os cigarros destinados à exportação não poderão ser vendidos nem 
expostos à venda no País, sendo o fabricante obrigado a imprimir, tipografica-
mente ou por meio de etiqueta, nas embalagens de cada maço ou carteira de vinte 
unidades, bem assim nos pacotes e em outros envoltórios que as contenham, em 
caracteres visíveis, o número do Cadastro nacional da Pessoa Jurídica (decreto-
lei n. 1.593, de 21 de dezembro de 1977, art. 12, com a redação dada pela medida 
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 1.º as embalagens de apresentação dos cigarros destinados a países da 
américa do sul e da américa Central, inclusive Caribe, deverão conter, sem pre-
juízo da exigência de que trata o caput, a expressão “somente para exportação 
– proibida a venda no Brasil”, admitida sua substituição por dizeres com exata 
correspondência em outro idioma (decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 1.º, 
com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 2.º o disposto no § 1.º também se aplica às embalagens destinadas a venda, 
para consumo ou revenda, em embarcações ou aeronaves em tráfego internacio-
nal, inclusive por meio de ship´s chandler (decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, 
§ 2.º, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 3.º as disposições relativas à rotulagem ou marcação de produtos previs-
tas na legislação específica não se aplicam aos cigarros destinados à exportação 
(decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 3.º, com a redação dada pela medida 
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

§ 4.º o disposto neste artigo não exclui as exigências referentes a selo de 
controle (decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 12, § 4.º, com a redação dada pela 
medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 32).

 art. 543. Ressalvadas as operações de aquisição no mercado interno realiza-
das pelas empresas comerciais exportadoras com o fim específico de exportação, 
a exportação do tabaco em folha só poderá ser feita pelas empresas registradas 
para a atividade de beneficiamento e acondicionamento por enfardamento, de 
acordo com a legislação específica, atendidas ainda as instruções expedidas pela 
secretaria da Receita Federal e pela secretaria de Comércio exterior (decreto-lei 
n. 1.593, de 1977, art. 9.º).

 Seção iii
dos produtos com marca Falsificada

Art. 544. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do interes-
sado, pela autoridade aduaneira, no curso da conferência aduaneira, os produtos 
assinalados com marcas falsificadas, alteradas ou imitadas, ou que apresentem 
falsa indicação de procedência (lei n. 9.279, de 14 de maio de 1996, art. 198).
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Art. 545. após a apreensão de que trata o art. 544, a autoridade aduaneira 
notificará o titular dos direitos da marca para que, no prazo de dez dias úteis da 
ciência, promova, se for o caso, a correspondente queixa, e solicite a apreensão 
judicial das mercadorias (lei n. 9.279, de 1996, art. 199, e acordo sobre aspectos 
dos direitos de Propriedade intelectual Relacionados ao Comércio, artigo 55, 
aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 
1.355, de 1994). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º o titular dos direitos da marca poderá, em casos justificados, solicitar seja 
prorrogado o prazo estabelecido no caput uma única vez, por igual período (acordo 
sobre aspectos dos direitos de Propriedade intelectual Relacionados ao Comércio, 
artigo 55, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo 
decreto n. 1.355, de 1994). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º no caso de falsificação, alteração ou imitação de armas, brasões ou 
distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem a necessária 
autorização, a autoridade aduaneira promoverá a devida representação fiscal para 
fins penais, conforme modelo estabelecido pela secretaria da Receita Federal (lei 
n. 9.279, de 1996, art. 191).

Art. 546. se a autoridade aduaneira não tiver sido informada, no prazo a que 
se refere o art. 545, de que foram tomadas pelo titular da marca as medidas cabíveis 
para apreensão judicial das mercadorias, o despacho aduaneiro destas poderá ter 
prosseguimento, desde que cumpridas as demais condições para a importação 
ou exportação (acordo sobre aspectos dos direitos de Propriedade intelectual 
Relacionados ao Comércio, artigo 55, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, 
de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 547. o titular da marca, tendo elementos suficientes para suspeitar 
que a importação ou a exportação de mercadorias com marca contrafeita venha 
a ocorrer, poderá requerer sua apreensão à autoridade aduaneira, apresentando 
os elementos que apontem para a suspeita (acordo sobre aspectos dos direitos 
de Propriedade intelectual Relacionados ao Comércio, artigos 51 e 52, aprovado 
pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 
1994). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. a autoridade aduaneira poderá exigir que o requerente apresen-
te garantia, em valor suficiente para proteger o requerido e evitar abuso (acordo sobre 
aspectos dos direitos de Propriedade intelectual Relacionados ao Comércio, artigo 
53, parágrafo 1, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo 
decreto n. 1.355, de 1994). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Seção iV
dos Fonogramas, dos Livros e das Obras Audiovisuais

Art. 548. os fonogramas, os livros e as obras audiovisuais, importados ou 
a exportar, deverão conter selos ou sinais de identificação, emitidos e fornecidos 
na forma da legislação específica, para atestar o cumprimento das normas legais 
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referentes ao direito autoral (lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, art. 113). 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 549. aplica-se, no que couber, às importações ou às exportações de 
mercadorias onde haja indício de violação ao direito autoral, o disposto nos 
arts. 545 a 547 (acordo sobre aspectos dos direitos de Propriedade intelectual 
Relacionados ao Comércio, artigos 51, 52, 53, parágrafo 1, e 55, aprovado pelo 
decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994). 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Seção V
dos Brinquedos, das Réplicas  

e dos Simulacros de Armas de Fogo

Art. 550. é vedada a importação de brinquedos, réplicas e simulacros de 
armas de fogo, que com estas se possam confundir (lei n. 9.437, de 20 de feve-
reiro de 1997, art. 15).

 Parágrafo único. excetuam-se da proibição referida no caput as réplicas e 
os simulacros destinados à instrução e ao adestramento, ou para integrar coleção 
de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo Comando do exército (lei n. 
9.437, de 1997, art. 15, parágrafo único).

Seção Vi
dos Bens Sensíveis

Art. 551. dependerá de prévia autorização do ministério da Ciência e 
tecnologia a exportação de bem constante das listas de bens sensíveis (lei n. 
9.112, de 10 de outubro de 1995, art. 3.º, inciso i; lei n. 9.649, de 1998, art. 14, 
inciso ii, alínea “g”, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.216-37, de 
31 de agosto de 2001, art. 1.º; e lei n. 10.683, de 2003, art. 27, inciso iV, alínea 
“g”). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º Consideram-se bens sensíveis os bens de uso duplo e os bens de uso 
na área nuclear, química e biológica (lei n. 9.112, de 1995, art. 1.º, § 1.º, com 
a redação dada pela medida Provisória n. 2.216-37, de 2001, art. 15). (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º Para efeito do disposto no § 1.º, consideram-se (lei n. 9.112, de 1995, 
art. 1.º, § 1.º, incisos ii a iV):

i – bens de uso duplo, os de aplicação generalizada, desde que relevantes 
para aplicação bélica;

ii – bens de uso na área nuclear, os materiais que contenham elementos de 
interesse para o desenvolvimento da energia nuclear, bem assim as instalações e 
equipamentos utilizados para o seu desenvolvimento ou para as inúmeras apli-
cações pacíficas da energia nuclear; e
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iii – bens químicos ou biológicos, os que sejam relevantes para qualquer 
aplicação bélica e seus precursores.

§ 3.º os bens de que trata este artigo serão relacionados em listas de bens 
sensíveis, atualizadas periodicamente e publicadas no diário oficial (lei n. 9.112, 
de 1995, art. 2.º).

Art. 552. a importação e a exportação de materiais nucleares dependerá 
de autorização da Comissão nacional de energia nuclear (lei n. 6.189, de 16 de 
dezembro de 1974, art. 11).

Art. 553. a exportação de produtos que contenham elementos nucleares 
em coexistência com outros elementos ou substâncias de maior valor econômi-
co dependerá de autorização da Comissão nacional de energia nuclear (lei n. 
6.189, de 1974, art. 17).

Seção Vii
dos medicamentos, das drogas,  

dos insumos Farmacêuticos e Correlatos

Art. 554. a importação e a exportação de medicamentos, drogas, insumos 
farmacêuticos e correlatos, definidos na legislação específica, bem assim pro-
dutos de higiene, cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos 
destinados à correção estética e outros de natureza e finalidade semelhan-
tes, será permitida apenas às empresas e estabelecimentos autorizados pelo 
ministério da saúde e licenciados pelo órgão sanitário competente (lei n. 
5.991, de 17 de dezembro de 1973, art. 21, e lei n. 6.360, de 23 de setembro 
de 1976, arts. 1.º e 2.º).

Seção Viii
dos produtos Contendo Organismos  

Geneticamente modificados

 art. 555. os produtos contendo organismos geneticamente modificados, 
destinados à comercialização ou à industrialização, provenientes de outros 
países, só poderão ser introduzidos no País após o parecer prévio conclusivo 
da Comissão técnica nacional de Biossegurança e a autorização do órgão de 
fiscalização competente, levando-se em consideração pareceres técnicos de 
outros países, quando disponíveis (lei n. 8.974, de 5 de janeiro de 1995, art. 
8.º, § 1.º).

Parágrafo único. os produtos contendo organismos geneticamente modifi-
cados, pertencentes ao grupo ii, conforme definido no anexo i da lei n. 8.974, 
de 1995, só poderão ser introduzidos no País após o parecer prévio conclusivo 
da Comissão técnica nacional de Biossegurança e a autorização do órgão de 
fiscalização competente (lei n. 8.974, de 1995, art. 8.º, § 2.º).
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Seção iX
dos Agrotóxicos e dos seus Componentes e Afins

Art. 556. os agrotóxicos, seus componentes e afins, só poderão ser importa-
dos ou exportados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as 
diretrizes e as exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do 
meio ambiente e da agricultura (lei n. 7.802, de 11 de julho de 1989, art. 3.º).

Parágrafo único. Para os efeitos do caput, consideram-se (lei n. 7.802, de 
1989, art. 2.º):

i – agrotóxicos e afins:
a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 

destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e no beneficia-
mento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou 
implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos 
e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim 
de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 
estimuladores e inibidores de crescimento; e

ii – componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-
primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos 
e afins.

 Seção X
dos Animais e dos seus produtos

Art. 557. nenhuma espécie animal da fauna silvestre poderá ser introduzida 
no País sem parecer técnico e licença expedida pelo ministério do meio ambiente 
(lei n. 5.197, de 3 de janeiro de 1967, art. 4.º).

Art. 558. é proibida a exportação de peles e couros de anfíbios e répteis, em 
bruto (lei n. 5.197, de 1967, art. 18).

Art. 559. o transporte para o exterior, de animais silvestres, lepidópteros, 
e outros insetos e seus produtos, depende de guia de trânsito, fornecida pelo 
ministério do meio ambiente (lei n. 5.197, de 1967, art. 19).

Parágrafo único. é dispensado dessa exigência o material consignado 
a instituições científicas oficiais (lei n. 5.197, de 1967, art. 19, parágrafo 
único).

Subseção i
das Espécies Aquáticas

Art. 560. é proibida a importação ou a exportação de quaisquer espécies 
aquáticas, em qualquer estágio de evolução, bem assim a introdução de espécies 
nativas ou exóticas nas águas interiores, sem autorização do instituto Brasileiro 
do meio ambiente e dos Recursos naturais Renováveis (decreto-lei n. 221, de 
28 de fevereiro de 1967, art. 34).
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 Subseção ii
dos Eqüídeos

Art. 561. é proibida a exportação de cavalos importados para fins de repro-
dução, salvo quando tiverem permanecido no País, como reprodutores, durante 
o prazo mínimo de três anos consecutivos (lei n. 7.291, de 17 de dezembro de 
1984, art. 20, § 1.º).

Art. 562. os eqüídeos importados, em caráter temporário, para participação 
em competições turfísticas, de hipismo e pólo, exposições e feiras, e espetáculos 
circenses, deixarão o País no prazo máximo de sessenta dias, contados do térmi-
no do respectivo evento, sendo facultada sua permanência definitiva, mediante 
processo regular de importação (lei n. 7.291, de 1984, art. 20, § 2.º).

  Seção Xi
dos Objetos de interesse Arqueológico  

ou pré-histórico, Numismático ou Artístico

Art. 563. nenhum objeto que apresente interesse arqueológico ou pré-
histórico, numismático ou artístico poderá ser transferido para o exterior, sem 
licença expressa do instituto do Patrimônio Histórico e artístico nacional (lei 
n. 3.924, de 26 de julho de 1961, art. 20).

Art. 564. a inobservância do previsto no art. 563 implicará apreensão 
sumária do objeto a ser transferido, sem prejuízo das demais penalidades a que 
estiver sujeito o responsável (lei n. 3.924, de 1961, art. 21).

Parágrafo único. o objeto apreendido, de que trata o caput, será entregue 
ao instituto do Patrimônio Histórico e artístico nacional (lei n. 3.924, de 1961, 
art. 21, parágrafo único).

 Seção Xii
das Obras de Arte  

e Ofícios produzidos no país,  
até o fim do período monárquico

Art. 565. é proibida a saída do País, ressalvados os casos de autorização 
excepcional pelo ministério da Cultura, de (lei n. 4.845, de 19 de novembro de 
1965, art. 4.º):

i – quaisquer obras de artes e ofícios tradicionais, produzidos no Brasil até 
o fim do período monárquico, abrangendo não só pinturas, desenhos, esculturas, 
gravuras e elementos de arquitetura, como também obras de talha, imaginária, 
ourivesaria, mobiliário e outras modalidades (lei n. 4.845, de 1965, art. 1.º);

ii – obras da mesma espécie das referidas no inciso i, oriundas de Portugal 
e incorporadas ao meio nacional durante os regimes colonial e imperial (lei n. 
4.845, de 1965, art. 2.º); e

iii – obras de pintura, escultura e artes gráficas que, embora produzidas no 
estrangeiro no decurso do período mencionado nos incisos i e ii, representem 
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personalidades brasileiras ou relacionadas com a História do Brasil, bem assim 
paisagens e costumes do País (lei n. 4.845, de 1965, art. 3.º).

Art. 566. a tentativa de exportação de quaisquer obras e objetos de que trata 
o art. 565 será punida com a apreensão dos bens pela autoridade aduaneira, em 
nome da União (lei n. 4.845, de 1965, art. 5.º).

Parágrafo único. a destinação dos bens apreendidos será feita em proveito 
de museus no País (lei n. 4.845, de 1965, art. 5.º).

Art. 567. se ocorrer dúvida sobre a identidade das obras e objetos, a res-
pectiva autenticação será feita por peritos designados pelas chefias dos serviços 
competentes da União, ou dos estados se faltarem no local da ocorrência repre-
sentantes dos serviços federais (lei n. 4.845, de 1965, art. 6.º).

 Seção Xiii
dos Livros Antigos  

e Conjuntos Bibliográficos Brasileiros

Art. 568. é proibida a saída do País, ressalvados os casos autorizados pelo 
ministério da Cultura, de (lei n. 5.471, de 9 de julho de 1968, art. 2.º):

i – bibliotecas e acervos documentais constituídos de obras brasileiras 
ou sobre o Brasil, editadas nos séculos xVi a xix (lei n. 5.471, de 1968, 
art. 1.º);

ii – obras e documentos compreendidos no inciso i, que, por desmembra-
mento dos conjuntos bibliográficos, ou isoladamente, hajam sido vendidos (lei 
n. 5.471, de 1968, art. 1.º, parágrafo único, alínea “a”); e

iii – coleções de periódicos que já tenham sido publicados há mais de dez 
anos, bem assim quaisquer originais e cópias antigas de partituras musicais (lei 
n. 5.471, de 1968, art. 1.º, parágrafo único, alínea “b”).

Art. 569. a infringência do disposto no art. 568 será punida com a apreensão 
dos bens (lei n. 5.471, de 1968, art. 3.º).

Parágrafo único. a destinação dos bens apreendidos será feita em proveito 
do patrimônio público, após a manifestação do ministério da Cultura (lei n. 
5.471, de 1968, art. 3.º, parágrafo único).

Capítulo IV
DA REVISÃO ADUANEIRA

Art. 570. Revisão aduaneira é o ato pelo qual é apurada, após o desembaraço 
aduaneiro, a regularidade do pagamento dos impostos e dos demais gravames 
devidos à Fazenda nacional, da aplicação de benefício fiscal e da exatidão das 
informações prestadas pelo importador na declaração de importação, ou pelo 
exportador na declaração de exportação (decreto-lei n. 37, de 1966 art. 54, com 
a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º, e decreto-lei n. 1.578, 
de 1977, art. 8.º).
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§ 1.º Para a constituição do crédito tributário, apurado na revisão, a auto-
ridade aduaneira deverá observar os prazos referidos nos arts. 668 e 669.

§ 2.º a revisão aduaneira deverá estar concluída no prazo de cinco anos, 
contado da data:

i – do registro da declaração de importação correspondente (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 54, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º); e

ii – do registro de exportação.

§ 3.º Considera-se concluída a revisão aduaneira na data da ciência, ao 
interessado, da exigência do crédito tributário apurado.

título ii
DAS NORMAS ESPECIAIS

Capítulo I
DA MERCADORIA PROVENIENTE  

DE NAUFRÁGIO E DE OUTROS ACIDENTES

Art. 571. deverá ser encaminhada à unidade da secretaria da Receita Federal 
mais próxima a mercadoria transportada por veículo em viagem internacional 
que seja (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 55 e § 1.º):

i – lançada às costas e praias interiores, por força de naufrágio de embarcações 
ou de medida de segurança de sua navegação, ou recolhida em águas territoriais;

ii – lançada ao solo ou às águas territoriais por aeronaves, ou nestas reco-
lhida, em virtude de sinistro ou pouso de emergência; e

iii – encontrada no território aduaneiro, em decorrência de eventos seme-
lhantes aos referidos nos incisos i e ii, ocorridos no transporte terrestre.

§ 1.º o disposto no caput aplica-se ainda à mercadoria transportada por 
veículo em viagem nacional, sob o regime especial de trânsito aduaneiro (decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 55, § 2.º).

§ 2.º as ocorrências referidas neste artigo, independentemente da entrega 
da mercadoria, deverão ser comunicadas a qualquer unidade da secretaria da 
Receita Federal por pessoa que delas tome conhecimento.

Art. 572. o titular da unidade da secretaria da Receita Federal notificará 
o interessado para, no prazo de sessenta dias, promover o despacho da merca-
doria, fazendo prova de propriedade ou de posse, sob pena de ser considerada 
abandonada (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 56).

Parágrafo único. a questão suscitada quanto à entrega dos salvados só produ-
zirá efeito para modificar a figura do abandono se proposta perante a autoridade 
judicial (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 56, parágrafo único).

Art. 573. a pessoa que entregar à unidade da secretaria da Receita Federal 
mercadoria nas condições deste Capítulo terá direito a uma gratificação equi-
valente a dez por cento do valor da venda em hasta pública (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 57).
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Capítulo II

DA MERCADORIA ABANDONADA

Art. 574. Considera-se abandonada a mercadoria que permanecer em recinto 
alfandegado sem que o seu despacho de importação seja iniciado no decurso dos 
seguintes prazos (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, incisos ii e iii):

i – noventa dias:
a) da sua descarga; e
b) do recebimento do aviso de chegada da remessa postal internacional 

sujeita ao regime de importação comum;
ii – quarenta e cinco dias:
a) após esgotar-se o prazo de sua permanência em regime de entreposto 

aduaneiro ou em recinto alfandegado de zona secundária (decreto-lei n. 1.455, 
de 1976, art. 23, inciso ii, alínea “d”); e

b) da sua chegada ao País, trazida do exterior como bagagem, acompanhada 
ou desacompanhada, sujeita ao regime de importação comum (decreto-lei n. 
1.455, de 1976, art. 23, inciso iii); e

iii – sessenta dias da notificação a que se refere o art. 572.
Parágrafo único. Considera-se ainda abandonada a mercadoria cujo des-

pacho de importação tenha seu curso interrompido durante sessenta dias, por 
ação ou por omissão do importador (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, inciso 
ii, alínea “b”).

Art. 575. nas hipóteses a que se refere o art. 574, o importador, antes de 
aplicada a pena de perdimento, poderá iniciar o respectivo despacho de impor-
tação, mediante o cumprimento das formalidades exigíveis e o pagamento dos 
tributos incidentes na importação, acrescidos de juros e de multa de mora, e das 
despesas decorrentes da permanência da mercadoria em recinto alfandegado 
(lei n. 9.779, de 1999, art. 18).

Parágrafo único. a secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários 
à aplicação do disposto no caput (lei n. 9.779, de 1999, art. 20).

Art. 576. Consideram-se ainda abandonados os bens que permanecerem 
em recinto alfandegado sem que o seu despacho de importação seja iniciado no 
decurso dos seguintes prazos:

i – noventa dias da descarga:
a) os importados por missões diplomáticas, repartições consulares ou 

representações de organismos internacionais, ou por seus funcionários, peritos, 
técnicos e consultores, estrangeiros; e

b) os bens integrantes de bagagem desacompanhada;
ii – noventa dias do recebimento do aviso de chegada da remessa postal 

sujeita ao regime de tributação simplificada, quando caída em refugo e com 
instruções do remetente de não-devolução ao exterior; e
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iii – trinta dias:

a) da ciência da decisão que julgou improcedente ou insubsistente a sua 
apreensão;

b) da ciência da decisão que tenha relevado a pena de perdimento, ou de-
terminado o início ou a retomada do despacho; e

c) do desembarque do viajante, no caso de bagagem acompanhada;

§ 1.º será também declarada abandonada a mercadoria:

i – importada na hipótese referida na alínea “b” do inciso i do caput, e cujo 
despacho tenha seu curso interrompido durante sessenta dias, por ação ou por 
omissão do importador; e

ii – adquirida em licitação e que não for retirada no prazo de trinta dias da 
data de sua aquisição; e

iii – na hipótese a que se refere o § 12 do art. 319, se não for efetuado o 
pagamento da multa exigida no prazo de trinta dias da interrupção do curso do 
despacho de reexportação.

§ 2.º tratando-se de importação realizada por órgãos da administração 
Pública direta, de qualquer nível, ou suas autarquias, se não for promovido o 
despacho de importação, nos termos do art. 486, ou se ocorrer a interrupção 
deste por mais de sessenta dias, a administração aduaneira (decreto-lei n. 1.455, 
de 1976, art. 34, § 3 o):

i – comunicará o fato ao órgão importador, para início ou retomada do 
respectivo despacho aduaneiro; e

ii – encaminhará representação ao ministério Público, se não for adotada 
a providência prevista no inciso i, no prazo de 30 dias contado da ciência da 
comunicação.

§ 3.º o disposto no § 2.º não impede a destinação de mercadorias pere-
cíveis, em conformidade com o estabelecido em ato do ministro de estado da 
Fazenda.

§ 4.º a remessa postal sujeita ao regime de tributação simplificada, caída 
em refugo, na forma da legislação específica, e sem instruções do remetente, será 
devolvida à origem pela administração postal.

§ 5.º no caso de mercadoria que já tenha sido submetida a despacho de 
importação, o prazo referido na alínea “a” do inciso iii será contado, também, 
para prosseguimento do referido despacho.

§ 6.º as hipóteses de abandono referidas neste artigo não configuram dano 
ao erário, e sujeitam-se tão-somente a declaração de abandono por parte da 
autoridade aduaneira.

§ 7.º o ministro de estado da Fazenda regulará o processo de declaração 
de abandono dos bens a que se refere este artigo.
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Art. 577. nas hipóteses do art. 576, enquanto não consumada a destinação, 
a mercadoria poderá ser despachada ou desembaraçada, desde que indenizada 
previamente a Fazenda nacional pelas despesas realizadas (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 65).

Art. 578. o pedido de vistoria a que se refere o § 1.º do art. 581 suspende a 
contagem dos prazos fixados para o início do despacho de importação.

Art. 579. decorridos os prazos previstos nos arts. 574 e 576, sem que tenha 
sido iniciado o despacho de importação, o depositário fará, em cinco dias, comu-
nicação à unidade da secretaria da Receita Federal com jurisdição sobre o recinto 
alfandegado, relacionando as mercadorias e mencionando todos os elementos 
necessários à identificação dos volumes e do veículo transportador (decreto-lei 
n. 1.455, de 1976, art. 31).

§ 1.º Feita a comunicação dentro do prazo previsto, a secretaria da Receita 
Federal, com os recursos provenientes do Fundo especial de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das atividades de Fiscalização, efetuará o pagamento, ao depo-
sitário, da tarifa de armazenagem devida até a data em que retirar a mercadoria 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 31, § 1.º).

§ 2.º Caso a comunicação não seja efetuada no prazo estipulado, somente 
será paga pela secretaria da Receita Federal a armazenagem devida até o término 
do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 31, § 2.º).

Capítulo III
DA AVARIA, DO EXTRAVIO E DO ACRÉSCIMO

Seção i
das disposições Gerais

Art. 580. Para os fins deste decreto, considera-se (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 60):

i – avaria, qualquer prejuízo que sofrer a mercadoria ou o seu envoltório;
ii – extravio, toda e qualquer falta de mercadoria; e
iii – acréscimo, qualquer excesso de volume ou de mercadoria, em relação 

à quantidade registrada em manifesto ou em declaração de efeito equivalente.
Parágrafo único. será considerada total a avaria que acarrete a descaracte-

rização da mercadoria.

Seção ii
da Vistoria Aduaneira

 Art. 581. a vistoria aduaneira destina-se a verificar a ocorrência de avaria 
ou de extravio de mercadoria estrangeira entrada no território aduaneiro, a 
identificar o responsável e a apurar o crédito tributário dele exigível (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 60, parágrafo único).
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§ 1.º a vistoria será realizada a pedido, ou de ofício, sempre que a autoridade 
aduaneira tiver conhecimento de fato que a justifique, devendo seu resultado ser 
consubstanciado em termo próprio.

§ 2.º no caso de remessa postal internacional, a vistoria atenderá ainda às 
normas da legislação específica.

§ 3.º não será efetuada vistoria após a saída da mercadoria do recinto de 
despacho.

Art. 582. o volume que, ao ser descarregado, apresentar-se quebrado, com 
diferença de peso, com indícios de violação ou de qualquer modo avariado, deverá 
ser objeto de conserto e pesagem, fazendo-se, ato contínuo, a devida anotação 
no registro de descarga, pelo depositário.

Parágrafo único. sempre que o interesse fiscal o exigir, o volume deverá ser 
cerrado com dispositivo de segurança pela fiscalização aduaneira e isolado em 
local próprio do recinto alfandegado.

Art. 583. Cabe ao depositário, logo após a descarga de volume avariado, ou 
a constatação de extravio, registrar a ocorrência em termo próprio, disponibi-
lizado para manifestação do transportador, na forma e no prazo estabelecidos 
pela secretaria da Receita Federal.

Art. 584. não será iniciada a verificação de mercadoria contida em volume 
que apresente indícios de avaria ou de extravio de mercadoria, enquanto não for 
realizada a vistoria.

§ 1.º se a avaria ou o extravio for constatado no curso da verificação, esta 
será suspensa até a realização da vistoria, adotando-se, se necessário, as cautelas 
referidas no parágrafo único do art. 582.

§ 2.º não havendo inconveniente, poderá ser dado prosseguimento ao des-
pacho, em relação às mercadorias contidas nos demais volumes.

Art. 585. o volume cuja abertura, pela natureza do conteúdo, dependa da 
presença de outra autoridade pública, somente será vistoriado com o atendimento 
dessa formalidade.

Art. 586. Poderá ser dispensada a realização da vistoria se o importador 
assumir a responsabilidade pelo pagamento do imposto de importação e das 
penalidades cabíveis.

Parágrafo único. a desistência implicará perda de benefício de isenção ou 
de redução do imposto, na proporção das mercadorias contidas em volumes 
extraviados.

Art. 587. assistirão à vistoria, a ser realizada em dia e hora fixados pela 
autoridade aduaneira, o depositário, o importador e o transportador.

Parágrafo único. Poderá, ainda, assistir à vistoria qualquer pessoa que com-
prove legítimo interesse no caso.

Art. 588. a secretaria da Receita Federal poderá editar ato complementar à 
implementação do disposto nesta seção .
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Seção iii
da Conferência Final do manifesto de Carga

 Art. 589. a conferência final do manifesto de carga destina-se a constatar extravio 
ou acréscimo de volume ou de mercadoria entrada no território aduaneiro, 
mediante confronto do manifesto com os registros de descarga (decreto-lei n. 
37, de 1966, art. 39, § 1.º).

Art. 590. no caso de mercadoria a granel transportada por via marítima, 
em viagem única, e destinada a mais de um porto no País, a conferência final de 
manifesto deverá ser realizada na unidade da secretaria da Receita Federal com 
jurisdição sobre o último porto de descarga, considerando-se todas as descargas 
efetuadas.

 Seção iV
da Responsabilidade pelo Extravio, Avaria ou Acréscimo

Art. 591. a responsabilidade pelo extravio ou pela avaria de mercadoria 
será de quem lhe deu causa, cabendo ao responsável, assim reconhecido pela 
autoridade aduaneira, indenizar a Fazenda nacional do valor do imposto de 
importação que, em conseqüência, deixar de ser recolhido, ressalvado o disposto 
no art. 586 (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 60, parágrafo único).

Art. 592. Para efeitos fiscais, é responsável o transportador quando houver 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 41):

i – substituição de mercadoria após o embarque;

ii – extravio de mercadoria em volume descarregado com indício de 
violação;

iii – avaria visível por fora do volume descarregado; 

iV – divergência, para menos, de peso ou dimensão do volume em relação 
ao declarado no manifesto, no conhecimento de carga ou em documento de efeito 
equivalente, ou ainda, se for o caso, aos documentos que instruíram o despacho 
para trânsito aduaneiro;

V – extravio ou avaria fraudulenta constatada na descarga; e

Vi – extravio, constatado na descarga, de volume ou de mercadoria a granel, 
manifestados.

Parágrafo único. Constatado, na conferência final do manifesto de carga, 
extravio ou acréscimo de volume ou de mercadoria, inclusive a granel, serão 
exigidos do transportador:

i – no extravio, o imposto de importação e a multa referida na alínea “d” 
do inciso iii do art. 628; e

ii – no acréscimo, a multa referida na alínea “a” do inciso iii do art. 646. 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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Art. 593. o depositário responde por avaria ou por extravio de mercadoria 
sob sua custódia, bem assim por danos causados em operação de carga ou de 
descarga realizada por seus prepostos.

Parágrafo único. Presume-se a responsabilidade do depositário no caso de 
volumes recebidos sem ressalva ou sem protesto.

Art. 594. as entidades da administração Pública indireta e as empresas 
concessionárias ou permissionárias de serviço público, quando depositários ou 
transportadores, respondem por avaria ou por extravio de mercadoria sob sua 
custódia, bem assim por danos causados em operação de carga ou de descarga 
realizada por seus prepostos.

Art. 595. a autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos 
termos do art. 591, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como 
responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que 
possa excluir a sua responsabilidade.

§ 1.º Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os pro-
testos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se 
ratificados pela autoridade judiciária competente.

§ 2.º as provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por 
qualquer interessado, no curso da vistoria.

Seção V
do Cálculo dos tributos

Art. 596. observado o disposto na alínea “c” do inciso ii do art. 73, o valor 
do imposto de importação referente a mercadoria avariada ou extraviada será 
calculado à vista do manifesto ou dos documentos de importação (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 112).

§ 1.º se os dados do manifesto ou dos documentos de importação forem 
insuficientes, o cálculo terá por base o valor de mercadoria contida em volume 
idêntico, da mesma partida (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 112).

§ 2.º se, pela imprecisão dos dados, a mercadoria puder ser classificada em 
mais de um código da nomenclatura Comum do mercosul, será adotado o de 
alíquota mais elevada (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 112, parágrafo único).

§ 3.º no cálculo de que trata este artigo, não será considerada isenção ou 
redução de imposto que beneficie a mercadoria:

i – extraviada, em qualquer caso; ou
ii – avariada, quando for responsável o transportador ou o depositário.

Capítulo IV
DO TRÁFEGO POSTAL

Art. 597. Compete à secretaria da Receita Federal o controle aduaneiro de 
malas e remessas postais internacionais (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 61).
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Capítulo V

DO TRÁFEGO DE CABOTAGEM

Art. 598. Para os efeitos deste decreto, entende-se por cabotagem o transporte 
efetuado entre portos e aeroportos nacionais (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 62).

Art. 599. as mercadorias nacionais ou nacionalizadas, destinadas ao mercado 
interno em transporte de cabotagem, não poderão ser depositadas em recinto 
alfandegado.

Parágrafo único. a autoridade aduaneira, para atender a situações especiais, 
poderá autorizar o depósito das mercadorias de que trata o caput em recinto 
alfandegado, no prazo e nas condições que estabelecer.

Art. 600. a secretaria da Receita Federal poderá estabelecer normas relativas 
ao controle aduaneiro de mercadorias no tráfego de cabotagem, quando realizado 
para portos e aeroportos alfandegados, ou a partir desses locais (decreto-lei n. 
37, de 1966, art. 62).

Art. 601. a autoridade aduaneira poderá, quando necessário, determinar 
a realização de busca em aeronave ou embarcação, utilizada no transporte de 
cabotagem, ou seu acompanhamento fiscal.

 liVRo Vi
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

 título i
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I
DAS INFRAÇÕES

Art. 602. Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntá-
ria, que importe inobservância, por parte de pessoa física ou jurídica, de norma 
estabelecida ou disciplinada neste decreto ou em ato administrativo de caráter 
normativo destinado a completá-lo (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 94).

Parágrafo único. salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade 
por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, da 
natureza e da extensão dos efeitos do ato (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 94, § 2.º).

Art. 603. Respondem pela infração (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 95):

i – conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra 
para sua prática ou dela se beneficie;

ii – conjunta ou isoladamente, o proprietário e o consignatário do veículo, 
quanto à que decorra do exercício de atividade própria do veículo, ou de ação 
ou omissão de seus tripulantes;
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iii – o comandante ou o condutor de veículo, nos casos do inciso ii, quando 
o veículo proceder do exterior sem estar consignado a pessoa física ou jurídica 
estabelecida no ponto de destino;

iV – a pessoa física ou jurídica, em razão do despacho que promova, de 
qualquer mercadoria; e

V – conjunta ou isoladamente, o importador e o adquirente de mercadoria 
de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por conta e ordem 
deste, por intermédio de pessoa jurídica importadora (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 95, inciso V, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, 
de 2001, art. 78).

Parágrafo único. a operação de comércio exterior realizada mediante uti-
lização de recursos de terceiro presume-se por conta e ordem deste, para fins de 
aplicação do disposto no inciso V (lei n. 10.637, de 2002, art. 27). (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Capítulo II

DAS PENALIDADES

Seção i
das Espécies de penalidades

Art. 604. as infrações estão sujeitas às seguintes penalidades, aplicáveis 
separada ou cumulativamente (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 96; decreto-lei 
n. 1.455, de 1976, arts. 23, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, 
art. 59, e 24; e lei n. 9.069, de 1995, art. 65, § 3.º): (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

i – perdimento do veículo;

ii – perdimento da mercadoria;

iii – perdimento de moeda; e

iV – multa.

 Seção ii
da Aplicação e da Graduação das penalidades

Art. 605. a aplicação das penalidades a que se refere o art. 604, será 
proposta:

i – por auditor-Fiscal da Receita Federal, nas hipóteses dos incisos i a iV; e

ii – pelo titular da unidade aduaneira, na hipótese do inciso iV, quando a 
exigência se der por meio de notificação de lançamento.

Art. 606. Compete à autoridade julgadora (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 97):

i – determinar a pena ou as penas aplicáveis ao infrator ou a quem deva 
responder pela infração; e
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ii – fixar a quantidade da pena, respeitados os limites legais.

Art. 607. Quando a multa for expressa em faixa variável de quantidade, a 
autoridade fixará a pena mínima prevista para a infração, só a majorando em 
razão de circunstância que demonstre a existência de artifício doloso na prática 
da infração, ou que importe agravar suas conseqüências ou retardar seu conhe-
cimento pela autoridade aduaneira (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 98).

Art. 608. apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais 
infrações diferentes, pela mesma pessoa física ou jurídica, aplicam-se cumu-
lativamente, no grau correspondente, quando for o caso, as penalidades a elas 
cominadas (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 99).

Art. 609. se do processo se apurar responsabilidade de duas ou mais pessoas, 
será imposta a cada uma delas a pena relativa à infração que houver cometido 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 100).

Art. 610. não será aplicada penalidade enquanto prevalecer o entendimento, 
a quem cumprir as obrigações acessória e principal (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 101):

i – de acordo com interpretação fiscal constante de decisão de qualquer 
instância administrativa, proferida em processo de determinação e exigência de 
créditos tributários ou de consulta, em que o interessado seja parte; ou

ii – de acordo com interpretação fiscal constante de ato expedido pela 
secretaria da Receita Federal.

Art. 611. não caberá lançamento de multa de ofício na constituição do 
crédito tributário destinada a prevenir a decadência, relativo aos tributos e con-
tribuições de competência da União, cuja exigibilidade houver sido suspensa por 
concessão de medida liminar em mandado de segurança, ou por concessão de 
medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (lei 
n. 9.430, de 1996, art. 63, com a redação dada pela medida Provisória n. 2.158-35, 
de 2001, art. 70, e lei n. 5.172, de 1966, art. 151, incisos iV e V, este com a redação 
dada pela lei Complementar no 104, de 2001, art. 1.º).

Parágrafo único. o disposto no caput aplica-se, exclusivamente, aos casos 
em que a suspensão da exigibilidade do crédito tenha ocorrido antes do início 
de qualquer procedimento de ofício a ele relativo (lei n. 9.430, de 1996, art. 63, 
§ 1.º).

Art. 612. a denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, 
do pagamento do imposto e dos acréscimos legais, excluirá a imposição da cor-
respondente penalidade (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 102, com a redação dada 
pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º não se considera espontânea a denúncia apresentada (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 102, § 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 
1988, art. 1.º):

i – no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou
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ii – após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofí-
cio, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. 

§ 2.º a denúncia espontânea exclui somente as penalidades de natureza 
tributária (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 102, § 2.º, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 3.º depois de formalizada a entrada do veículo procedente do exte-
rior não mais se tem por espontânea a denúncia de infração imputável ao 
transportador.

Art. 613. a aplicação da penalidade tributária, e seu cumprimento, não 
impedem a cobrança dos tributos devidos nem prejudicam a aplicação das penas 
cominadas para o mesmo fato pela legislação criminal e especial, salvo disposição 
de lei em contrário (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 103).

Art. 614. a circunstância de uma pessoa constar como destinatária de remessa 
postal internacional, com infração às normas estabelecidas neste decreto, não con-
figura, por si só, o concurso para a sua prática ou o intuito de beneficiar-se dela.

Parágrafo único. a responsabilidade do destinatário independe de qualquer 
outra circunstância ou prova nos casos de remessa postal internacional:

i – que tenha sido postada pela pessoa que conste como destinatária; ou

ii – que tenha sido postada ou pleiteado o seu desembaraço, pelo destina-
tário, como bagagem desacompanhada. 

Art. 615. somente quando proceder do exterior ou a ele se destinar, é al-
cançado pelas normas de que tratam o título ii e os Capítulos i e iii do título 
iii, deste livro, o veículo transportador assim designado e suas operações ali 
indicadas (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 111).

Parágrafo único. excluem-se da regra do caput os casos dos incisos V e Vi 
do art. 617 (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 111, parágrafo único).

Art. 616. aplicam-se, no que couber, as disposições deste livro a qualquer 
meio de transporte vindo do exterior ou a ele destinado, bem assim a seu pro-
prietário, condutor ou responsável, e à documentação, à carga, aos tripulantes e 
aos passageiros (decreto-lei n. 37, de 1966. art. 113).

 título ii
DA PENA DE PERDIMENTO

 Capítulo I
DO PERDIMENTO DO VEÍCULO

Art. 617. aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, 
por configurarem dano ao erário (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 104, e decreto-
lei n. 1.455, de 1976, art. 24):
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i – quando o veículo transportador estiver em situação ilegal, quanto às 
normas que o habilitem a exercer a navegação ou o transporte internacional 
correspondente à sua espécie;

ii – quando o veículo transportador efetuar operação de descarga de mer-
cadoria estrangeira ou de carga de mercadoria nacional ou nacionalizada, fora 
do porto, do aeroporto ou de outro local para isso habilitado;

iii – quando a embarcação atracar a navio ou quando qualquer veículo, na 
zona primária, se colocar nas proximidades de outro, um deles procedente do 
exterior ou a ele destinado, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou 
de carga, sem observância das normas legais e regulamentares;

iV – quando a embarcação navegar dentro do porto, sem trazer escrito, em 
tipo destacado e em local visível do casco, seu nome de registro;

V – quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se perten-
cente ao responsável por infração punível com essa penalidade; e

Vi – quando o veículo terrestre utilizado no trânsito de mercadoria estran-
geira for desviado de sua rota legal sem motivo justificado. (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º aplica-se, cumulativamente ao perdimento do veículo, nos casos dos 
incisos ii, iii e Vi, o perdimento da mercadoria (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
104, parágrafo único, art. 105, inciso xVii, e decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 
23, inciso iV e § 1.º, este com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 59). 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do 
inciso V, deverá ser demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade 
do proprietário do veículo na prática do ilícito.

§ 3.º a não-chegada do veículo ao local de destino configura desvio de rota 
legal e extravio, para fins de aplicação das penalidades referidas no inciso Vi deste 
artigo e no inciso xVii do art. 618.

§ 4.º o titular da unidade de destino comunicará o fato referido no § 3.º à 
autoridade policial competente, para efeito de apuração do crime de contrabando 
ou de descaminho.

Capítulo II

DO PERDIMENTO DA MERCADORIA

Art. 618. aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hi-
póteses, por configurarem dano ao erário (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 105, e 
decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23 e § 1.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, 
de 2002, art. 59): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo, ou dele 
descarregada ou em descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito, da 
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autoridade aduaneira, ou sem o cumprimento de outra formalidade essencial 
estabelecida em texto normativo;

ii – incluída em listas de sobressalentes e de provisões de bordo quando em 
desacordo, quantitativo ou qualitativo, com as necessidades do serviço, do custeio 
do veículo e da manutenção de sua tripulação e de seus passageiros;

iii – oculta, a bordo do veículo ou na zona primária, qualquer que seja o 
processo utilizado;

iV – existente a bordo do veículo, sem registro em manifesto, em documento 
de efeito equivalente ou em outras declarações;

V – nacional ou nacionalizada, em grande quantidade ou de vultoso valor, 
encontrada na zona de vigilância aduaneira, em circunstâncias que tornem evi-
dente destinar-se a exportação clandestina;

Vi – estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer 
documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado 
ou adulterado;

Vii – nas condições do inciso Vi, possuída a qualquer título ou para qual-
quer fim;

Viii – estrangeira, que apresente característica essencial falsificada ou adul-
terada, que impeça ou dificulte sua identificação, ainda que a falsificação ou a 
adulteração não influa no seu tratamento tributário ou cambial;

ix – estrangeira, encontrada ao abandono, desacompanhada de prova do 
pagamento dos tributos aduaneiros;

x – estrangeira, exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no 
País, se não for feita prova de sua importação regular;

xi – estrangeira, já desembaraçada e cujos tributos aduaneiros tenham sido 
pagos apenas em parte, mediante artifício doloso;

xii – estrangeira, chegada ao País com falsa declaração de conteúdo;

xiii – transferida a terceiro, sem o pagamento dos tributos aduaneiros e de 
outros gravames, quando desembaraçada com a isenção referida nos arts. 140, 
141, 142, 160, 161 e 187;

xiV – encontrada em poder de pessoa física ou jurídica não habilitada, 
tratando-se de papel com linha ou marca d’água, inclusive aparas;

xV – constante de remessa postal internacional com falsa declaração de 
conteúdo;

xVi – fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas 
internacionais visando a iludir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos adua-
neiros ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, 
a beneficiar-se de regime de tributação simplificada (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
105, inciso xVi, com a redação dada pelo decreto-lei n. 1.804, de 1980, art. 3.º);
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xVii – estrangeira, em trânsito no território aduaneiro, quando o veículo 
terrestre que a conduzir for desviado de sua rota legal, sem motivo justificado; 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

xViii – estrangeira, acondicionada sob fundo falso, ou de qualquer modo 
oculta;

xix – estrangeira, atentatória à moral, aos bons costumes, à saúde ou à 
ordem pública;

xx – importada ao desamparo de licença de importação ou documento de 
efeito equivalente, quando a sua emissão estiver vedada ou suspensa, na forma 
da legislação específica;

xxi – importada e que for considerada abandonada pelo decurso do prazo 
de permanência em recinto alfandegado, nas hipóteses referidas no art. 574; e

xxii – estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na 
hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de 
responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição 
fraudulenta de terceiros.

§ 1.º a pena de que trata este artigo converte-se em multa equivalente ao 
valor aduaneiro da mercadoria que não seja localizada ou que tenha sido consu-
mida (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, § 3.º, com a redação dada pela lei n. 
10.637, de 2002, art. 59). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º a aplicação da multa a que se refere o § 1.º não impede a apreensão 
da mercadoria no caso referido no inciso xx, ou quando for proibida sua im-
portação, consumo ou circulação no território aduaneiro (decreto-lei n. 1.455, 
de 1976, art. 23, § 4.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 59). 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 3.º Considera-se falsa declaração de conteúdo, nos termos do inciso xii, 
aquela constante de documento emitido pelo exportador estrangeiro, ou pelo 
transportador, anteriormente ao despacho aduaneiro.

§ 4.º Consideram-se transferidos a terceiro, para os efeitos do inciso xiii, 
os bens, inclusive automóveis, objeto de:

i – transferência de propriedade ou cessão de uso, a qualquer título;
ii – depósito para fins comerciais; ou
iii – exposição para venda ou para qualquer outra modalidade de oferta 

pública.
§ 5.º Para os efeitos do inciso xxii, presume-se interposição fraudulenta na 

operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade e 
transferência dos recursos empregados (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 23, § 
2.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 59). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 619. também será objeto da pena de perdimento, sem prejuízo de 
aplicação da multa referida na alínea “b” do inciso ii do art. 639, a mercadoria 
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que, nos termos de lei, tratado, acordo ou convenção internacional, firmado pelo 
Brasil, seja proibida de sair do território aduaneiro, e cuja exportação for tentada 
(lei n. 5.025, de 1966, art. 68).

Art. 620. as mercadorias de importação proibida na forma da legislação 
específica serão apreendidas, liminarmente, em nome e ordem do ministro de 
estado da Fazenda, para fins de aplicação da pena de perdimento (decreto-lei 
n. 1.455, de 1976, art. 26).

Parágrafo único. independentemente do curso do processo criminal, as 
mercadorias a que se refere o caput poderão ser alienadas ou destinadas na forma 
deste decreto (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 26, parágrafo único).

Art. 621. a pena de perdimento da mercadoria será ainda aplicada aos que, 
em infração às medidas de controle fiscal estabelecidas pelo ministro de estado 
da Fazenda para o desembaraço aduaneiro, a circulação, a posse e o consumo 
de fumo, charuto, cigarrilha e cigarro de origem estrangeira, adquirirem, trans-
portarem, venderem, expuserem à venda, tiverem em depósito, possuírem ou 
consumirem tais produtos, por configurar crime de contrabando (decreto-lei 
n. 399, de 1968, arts. 2.º e 3.º e seu § 1.º).

Parágrafo único. a penalidade referida no caput aplica-se, inclusive, pela inobser-
vância de qualquer das condições referidas no inciso i do art. 540, para o desembaraço 
aduaneiro de cigarros (lei n. 9.532, de 1997, art. 50, parágrafo único).

Art. 622. Consideram-se como produtos estrangeiros introduzidos clandesti-
namente no território aduaneiro, para efeito de aplicação da pena de perdimento, 
os cigarros nacionais destinados a exportação que forem encontrados no País 
(decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 18).

§ 1.º o disposto no caput, se observadas as formalidades previstas para cada 
operação, não se aplica à (decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 8.º, incisos i e ii, e 
lei n. 9.532, de 1997, art. 39 e § 2.º):

i – saída dos produtos, diretamente para uso ou consumo de bordo em 
embarcações ou aeronaves de tráfego internacional, quando o pagamento for 
efetuado em moeda conversível;

ii – venda, diretamente para lojas francas;
iii – venda a empresa comercial exportadora, com o fim específico de ex-

portação, diretamente para embarque ou para recintos alfandegados, por conta 
e ordem da empresa comercial exportadora; e

iV – venda em loja franca, na hipótese referida no § 1.º do art. 425.
§ 2.º a aplicação da penalidade referida no caput não prejudica a exigência 

de impostos e de penalidades pecuniárias, na forma da legislação específica.
Art. 623. aplica-se a pena de perdimento da mercadoria saída da Zona 

Franca de manaus sem autorização da autoridade aduaneira, quando ingressada 
naquela área com os benefícios referidos no art. 453, por configurar crime de 
contrabando (decreto-lei n. 288, de 1967, art. 39).
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Art. 624. o importador, depois de aplicado o perdimento da mercadoria 
considerada abandonada na hipótese a que se refere o inciso xxi do art. 618, mas 
antes de efetuada a sua destinação, poderá requerer a conversão dessa penalidade 
em multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria (lei n. 9.779, de 1999, 
art. 19). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. a entrega da mercadoria ao importador, na hipótese do 
caput, está condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao cumpri-
mento das formalidades exigidas para o respectivo despacho de importação, sem 
prejuízo do atendimento das normas de controle administrativo (lei n. 9.779, 
de 1999, art. 19, parágrafo único).

Art. 625. nos casos de dano ao erário, se ficar provada a responsabilidade 
do operador de transporte multimodal, sem prejuízo da responsabilidade que 
possa ser imputável ao transportador, as penas de perdimento regulamentadas 
neste decreto serão convertidas em multas, aplicáveis ao operador de transporte 
multimodal, de valor equivalente ao do bem passível de aplicação da pena de 
perdimento (lei n. 9.611, de 1998, art. 29).

Parágrafo único. no caso de perdimento de veículo, a conversão em multa 
não poderá ultrapassar em três vezes o valor da mercadoria transportada, à qual 
se vincule a infração (lei n. 9.611, de 1998, art. 29, parágrafo único).

Capítulo III

DO PERDIMENTO DE MOEDA

Art. 626. aplica-se a pena de perdimento da moeda nacional ou estrangeira, 
em espécie, no valor excedente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), ou o equivalente 
em moeda estrangeira, em poder de pessoa que ingresse no território aduaneiro 
ou dele saia (lei n. 9.069, de 1995, art. 65 e § 1.º, incisos i e ii). (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º o perdimento de moeda referido no caput não exclui a aplicação das 
sanções penais previstas para a hipótese (lei n. 9.069, de 1995, art. 65, § 3.º).

§ 2.º o disposto neste artigo não se aplica na hipótese em que o porte do 
valor excedente esteja autorizado em legislação específica (lei n. 9.069, de 1995, 
art. 65, § 1.º, inciso iii).

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

art. 627 os veículos e as mercadorias sujeitos à pena de perdimento serão guar-
dados em nome e ordem do ministro de estado da Fazenda, como medida acautela-
tória dos interesses da Fazenda nacional (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 25).
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título iii
DAS MULTAS

Capítulo I

DAS MULTAS NA IMPORTAÇÃO

Art. 628. aplicam-se as seguintes multas, proporcionais ao valor do imposto 
incidente sobre a importação da mercadoria ou o que incidiria se não houvesse 
isenção ou redução (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 106):

i – de cem por cento:

a) pelo não-emprego dos bens de qualquer natureza nos fins ou atividades 
para que foram importados com isenção ou com redução do imposto;

b) pelo desvio, por qualquer forma, de bens importados com isenção ou 
com redução do imposto;

c) pelo uso de falsidade nas provas exigidas para obtenção dos benefícios e 
incentivos previstos neste decreto; e

d) pela não-apresentação de mercadoria submetida ao regime de entreposto 
aduaneiro;

ii – de setenta e cinco por cento, nos casos de venda não-faturada de sobra 
de papel não-impresso (mantas, aparas de bobinas e restos de bobinas) (decreto-
lei n. 37, de 1966, art. 106, § 2.º, alínea “a”, com a redação dada pelo decreto-lei 
n. 751, de 1969, art. 4.º);

iii – de cinqüenta por cento:

a) pela transferência a terceiro, a qualquer título, de bens importados com 
isenção do imposto, sem prévia autorização da unidade aduaneira, ressalvada 
a hipótese referida no inciso xiii do art. 618; (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

b) pelo não-retorno ao exterior, no prazo fixado, de bens ingressados no 
País sob o regime de admissão temporária;

c) pela importação, como bagagem, de mercadoria que, por sua quantidade 
e qualidade, revele finalidade comercial; e

d) pelo extravio de mercadoria, inclusive o apurado em ato de vistoria 
aduaneira;

iV – de vinte por cento:

a) pela chegada ao País de bagagem e bens de passageiro fora dos prazos 
regulamentares, quando sujeitos a tributação; e

b) nos casos de venda de sobra de papel não-impresso (mantas, aparas de 
bobinas e restos de bobinas), salvo a editoras ou, como matéria-prima, a fábricas 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 106, § 2.º, alínea “b”, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 751, de 1969, art. 4.º); 

V – de dez por cento:



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

4�1

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

a) pela inexistência da fatura comercial ou pela falta de sua apresentação 
no prazo fixado em termo de responsabilidade;

b) pela apresentação da fatura comercial sem o visto consular, quando 
exigida essa formalidade; e

c) pela comprovação, fora do prazo, da chegada da mercadoria ao local de 
destino, no caso de trânsito aduaneiro; e

Vi – de um a dois por cento, não podendo ser, no total, superior a R$ 36,66 
(trinta e seis reais e sessenta e seis centavos), pela apresentação da fatura comercial 
em desacordo com uma ou mais de uma das indicações contidas no art. 497.

§ 1.º no caso de papel com linhas ou marcas d’água, as multas a que se refe-
rem os incisos i e iii do caput serão de cento e cinqüenta por cento e de setenta e 
cinco por cento, respectivamente (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 106, § 1.º, com 
a redação dada pelo decreto-lei n. 751, de 1969, art. 3.º).

§ 2.º no cálculo das multas a que se referem o inciso ii e a alínea “b” do 
inciso iV do caput, e o § 1.º, será adotada a maior alíquota do imposto fixada para 
papel similar destinado à impressão, sem linhas ou marcas d’água (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 106, §§ 1.º e 2.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 751, 
de 1969, arts. 3.º e 4.º).

§ 3.º a multa referida na alínea “b” do inciso iii do caput não se aplica na 
hipótese de os bens serem reexportados no prazo fixado no § 11 do art. 319.

§ 4.º a multa referida na alínea “c” do inciso iii do caput não se aplica no 
caso de o viajante apresentar declaração de bagagem, da qual constem todos os 
bens e mercadorias, e manifestar à fiscalização, de forma inequívoca, antes de 
qualquer ação fiscal, a pretensão de submetê-los a despacho de importação.

§ 5.º Para efeito da aplicação do disposto na alínea “d” do inciso iii do 
caput, fica fixado o limite de tolerância de cinco por cento para fins de exclusão 
da responsabilidade do transportador, no caso de transporte de mercadoria a 
granel (decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 10).

§ 6.º a multa referida na alínea “d” do inciso iii do caput terá como base o 
valor do imposto de importação, calculado nos termos do art. 596 (decreto-lei 
n. 37, de 1966, art. 112).

§ 7.º a multa referida na alínea “c” do inciso V do caput aplica-se somen-
te aos casos em que a legislação específica atribua ao beneficiário do regime a 
obrigação de comprovar, perante a unidade aduaneira de origem, a entrega da 
mercadoria na unidade aduaneira de destino.

§ 8.º simples enganos ou omissões na emissão da fatura comercial, corri-
gidos ou corretamente supridos na declaração de importação, não acarretarão a 
aplicação da penalidade referida no inciso Vi. 

Art. 629. aplica-se, ainda, a multa de R$ 103,56 (cento e três reais e cinqüenta 
e seis centavos) nos casos de (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 107, incisos ii, iii e 
iV, com a redação dada pelo decreto-lei n. 751, de 1969, art. 5.º):
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i – registro ou comunicação à autoridade de tiragem maior que a real acima 
de cinco décimos por cento para periódicos e de dois décimos por cento para 
livros, editados com papel importado; 

ii – descumprimento das normas de escrituração de utilização do papel que 
forem estabelecidas, em decorrência do disposto no inciso ii do art. 150; e 

iii – inexatidão das quantidades declaradas no faturamento do papel isento, 
inutilizado. 

Art. 630. as infrações relativas à bagagem de viajante serão punidas com 
as seguintes multas:

i – de duzentos por cento do valor dos bens trazidos como bagagem e de-
sembaraçados com isenção, quando forem objeto de comércio (decreto-lei n. 
1.123, de 1970, art. 3.º); e

ii – de cinqüenta por cento do valor excedente ao limite de isenção, sem prejuízo 
do imposto de importação devido, calculado na forma do art. 100, pela apresentação 
de declaração falsa ou inexata de bagagem (lei n. 9.532, de 1997, art. 57).

§ 1.º a multa referida no inciso i aplica-se aos bens vendidos ou colocados 
em comércio sob qualquer forma.

§ 2.º o disposto neste artigo aplica-se também à bagagem de viajante pro-
cedente da Zona Franca de manaus ou das áreas de livre comércio.

Art. 631. sem prejuízo de outras sanções administrativas ou penais cabíveis, 
incorrerão na multa igual ao valor da mercadoria os que entregarem a consumo, 
ou consumirem mercadoria de procedência estrangeira introduzida clandestina-
mente no País ou importada irregular ou fraudulentamente ou que tenha entrado 
no estabelecimento, dele saído ou nele permanecido sem que tenha havido regis-
tro da declaração da importação no siscomex, ou desacompanhada de guia de 
licitação ou nota fiscal, conforme o caso (lei n. 4.502, de 1964, art. 83, inciso i, 
e decreto-lei n. 400, de 30 de dezembro de 1968, art. 1.º, alteração 2ª).

Parágrafo único. a multa referida no caput não será exigida quando já 
tenha sido aplicada a pena de perdimento do bem, caso em que será efetuada a 
conversão de que trata o § 1.º do art. 618. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

Art. 632. aplica-se a multa de R$ 0,98 (noventa e oito centavos de real) por 
maço de cigarro, por unidade de charuto ou de cigarrilha, ou por lote de sessenta 
quilos líquidos dos demais produtos manufaturados apreendidos, na hipótese do 
art. 621, cumulativamente com o perdimento da respectiva mercadoria (decreto-
lei n. 399, de 1968, arts. 1.º e 3.º, § 1.º).

Art. 633. aplicam-se, na ocorrência das hipóteses abaixo tipificadas, por 
constituírem infrações administrativas ao controle das importações, as seguintes 
multas (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169 e § 6.º, com a redação dada pela lei 
n. 6.562, de 18 de setembro de 1978, art. 2.º):
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i – de cem por cento sobre a diferença entre o preço declarado e o preço 
efetivamente praticado na importação ou entre o preço declarado e o preço ar-
bitrado (medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 88, parágrafo único);

ii – de trinta por cento sobre o valor aduaneiro:
a) pela importação de mercadoria sem licença de importação ou documento 

de efeito equivalente, inclusive no caso de remessa postal internacional e de bens 
conduzidos por viajante, desembaraçados no regime comum de importação 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, inciso i, alínea “b” e § 6.º, com a redação 
dada pela lei n. 6.562, de 18 de setembro de 1978, art. 2.º); e

b) pelo embarque de mercadoria antes de emitida a licença de importação 
ou documento de efeito equivalente (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, inciso 
iii, alínea “b” e § 6.º, com a redação dada pela lei n. 6.562, de 18 de setembro 
de 1978, art. 2.º);

iii – de vinte por cento sobre o valor aduaneiro:
a) pelo embarque da mercadoria depois de vencido o prazo de validade da 

licença de importação respectiva ou documento de efeito equivalente, de mais 
de vinte até quarenta dias (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, inciso iii, alínea 
“a”, item 2, e § 6.º, com a redação dada pela lei n. 6.562, de 18 de setembro de 
1978, art. 2.º); e

b) pelo descumprimento de outros requisitos de controle da importação, 
constantes ou não de licença de importação ou documento de efeito equivalen-
te, não compreendidos na alínea “a” deste inciso, na alínea “b” do inciso ii, e no 
inciso iV (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, inciso iii, alínea “d” e § 6.º, com a 
redação dada pela lei n. 6.562, de 18 de setembro de 1978, art. 2.º); e

iV – de dez por cento sobre o valor aduaneiro, pelo embarque da mercadoria, 
depois de vencido o prazo de validade da licença de importação respectiva ou 
documento de efeito equivalente, até vinte dias (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
169, inciso iii, alínea “a”, item 1, e § 6.º, com a redação dada pela lei n. 6.562, de 
18 de setembro de 1978, art. 2.º).

§ 1.º Considera-se importada sem licença de importação ou documento de 
efeito equivalente, a mercadoria cujo embarque tenha se efetivado depois de de-
corridos mais de quarenta dias do respectivo prazo de validade (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 169, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º).

§ 2.º as multas referidas neste artigo não poderão ser (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 169, § 2.º, com a redação dada pela lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º):

i – inferiores a R$ 137,60 (cento e trinta e sete reais e sessenta centavos); e
ii – superiores a R$ 1.376,00 (um mil trezentos e setenta e seis reais) nos 

casos referidos na alínea “b” do inciso ii, na alínea “a” do inciso iii, e no inciso 
iV, do caput.

§ 3.º salvo no caso do inciso i do caput, na ocorrência simultânea de mais 
de uma infração, será punida apenas aquela a que for cominada a penalidade 
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mais grave (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 169, § 4.º, com a redação dada pela 
lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º).

§ 4.º a aplicação das penas referidas neste artigo (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 169, § 5.º, com a redação dada pela lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º):

i – não exclui o pagamento dos tributos devidos, nem a imposição de outras 
penas, inclusive criminais, previstas em legislação específica; e

ii – não prejudica a isenção de impostos de que goze a importação, salvo 
disposição expressa em contrário.

§ 5.º não constituem infrações, para os efeitos deste artigo (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 169, § 7.º, com a redação dada pela lei n. 6.562, de 1978, art. 2.º):

i – a diferença, para mais ou para menos, por embarque, não superior a dez 
por cento quanto ao preço, e a cinco por cento quanto à quantidade ou ao peso, 
desde que não ocorram concomitantemente;

ii – os casos referidos na alínea “b” do inciso ii, e nos incisos iii e iV do 
caput, se alterados pelo órgão competente os dados constantes da licença de 
importação ou documento de efeito equivalente; e

iii – a importação de máquinas e de equipamentos declarados como origi-
nários de determinado país, que constituam um todo integrado, embora conte-
nham partes ou componentes produzidos em outros países que não o indicado 
na licença de importação ou documento de efeito equivalente.

Art. 634. as infrações de que trata o art. 633 (lei n. 6.562, de 1978, art. 3.º):
i – não excluem aquelas definidas como dano ao erário, sujeitas à pena de 

perdimento; e
ii – serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, em conformi-

dade com o disposto no art. 684.
Parágrafo único. Para os efeitos do inciso i, as multas relativas às infrações 

administrativas ao controle das importações somente poderão ser lançadas antes 
da aplicação da pena de perdimento da mercadoria.

Art. 635. Para fins do art. 633 e para efeitos tributários, o embarque da mer-
cadoria a ser importada ou exportada considera-se ocorrido na data da emissão 
do conhecimento de carga (lei n. 6.562, de 1978, art. 5.º).

Art. 636. aplica-se a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro da 
mercadoria (medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 84):

i – classificada incorretamente na nomenclatura Comum do mercosul, nas 
nomenclaturas complementares ou em outros detalhamentos instituídos para a 
identificação da mercadoria; ou

ii – quantificada incorretamente na unidade de medida estatística estabe-
lecida pela secretaria da Receita Federal.

§ 1.º o valor da multa referida no caput será de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
quando do seu cálculo resultar valor inferior (medida Provisória n. 2.158-35, de 
2001, art. 84, § 1.º).
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§ 2.º a aplicação da multa referida no caput não prejudica a exigência dos 
impostos, da multa por declaração inexata de que trata o art. 645, e de outras 
penalidades administrativas, bem assim dos acréscimos legais cabíveis (medida 
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 84, § 2.º).

§ 3.º a multa pela classificação incorreta será aplicada em relação a cada 
mercadoria que necessite ser reclassificada, para o seu correto posicionamento 
na nomenclatura Comum do mercosul, nas nomenclaturas complementares ou 
em outros detalhamentos instituídos para a sua identificação.

§ 4.º na hipótese de a reclassificação a que se refere o § 3.º repercutir em 
consolidação de duas ou mais mercadorias em uma mesma classificação na 
nomenclatura Comum do mercosul, a multa corresponderá:

i – a um por cento, aplicado sobre o somatório do valor aduaneiro das 
mercadorias reclassificadas, quando resultar em valor superior a R$ 500,00 
(quinhentos reais); ou

ii – a R$ 500,00 (quinhentos reais), quando da aplicação de um por cento 
sobre o somatório do valor aduaneiro das mercadorias reclassificadas resultar 
valor igual ou inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 5.º a ocorrência simultânea dos casos referidos nos incisos i e ii não im-
plica cumulatividade de multas, quando as incorreções recaírem sobre a mesma 
mercadoria.

Art. 637. aplica-se ao importador a multa correspondente a um por cento do 
valor aduaneiro da mercadoria, na hipótese de relevação da pena de perdimento 
de que trata o art. 655 (medida Provisória n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
art. 67 e parágrafo único). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 638. no caso de mercadoria estrangeira atentatória à moral, aos bons 
costumes, à saúde ou à ordem pública, a que se refere o inciso xix do art. 618, 
será ainda aplicada ao responsável pela infração a multa de R$ 18,34 (dezoito 
reais e trinta e quatro centavos) (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 109). (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Capítulo II
DAS MULTAS NA EXPORTAÇÃO

Art. 639. aplicam-se ao exportador as seguintes multas, calculadas em 
função do valor das mercadorias:

i – de sessenta a cem por cento no caso de reincidência, genérica ou especí-
fica, de fraude compreendida no inciso ii (lei n. 5.025, de 1966, art. 67 e alínea 
“a”); e

ii – de vinte a cinqüenta por cento:
a) no caso de fraude, caracterizada de forma inequívoca, relativamente a 

preço, peso, medida, classificação ou qualidade (lei n. 5.025, de 1966, art. 66 e 
alínea “a”); e
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b) no caso de exportação ou tentativa de exportação de mercadoria cuja 
saída do território aduaneiro seja proibida, considerando-se como tal aquela que 
assim for prevista em lei, ou em tratados, acordos ou convenções internacionais 
firmados pelo Brasil, sem prejuízo da aplicação da pena de perdimento da mer-
cadoria (lei n. 5.025, de 1966, art. 68).

§ 1.º não constituirá infração a variação, para mais ou para menos, não 
superior a dez por cento quanto ao preço e a cinco por cento quanto à quanti-
dade da mercadoria, desde que não ocorram concomitantemente (lei n. 5.025, 
de 1966, art. 75).

§ 2.º Ressalvada a hipótese referida na alínea “b” do inciso ii, a apuração 
das infrações de que trata este artigo, quando constatadas no curso do despacho 
aduaneiro, não prejudicará o embarque ou a transposição de fronteira das mer-
cadorias, desde que assegurados os meios de prova necessários.

Art. 640. a aplicação de penalidade decorrente de infrações de natureza fiscal 
ou cambial não prejudica a imposição de sanções administrativas pela secretaria 
de Comércio exterior (lei n. 5.025, de 1966, art. 74).

Art. 641. Consumando-se a exportação das mercadorias com qualquer das 
infrações a que se refere o art. 639, o procedimento fiscal instaurado poderá 
ser instruído, também, com elementos colhidos no exterior (lei n. 5.025, de 
1966, art. 76).

Art. 642. a imposição das penalidades de que trata o art. 639 não excluirá, 
quando verificada a ocorrência de ilícito penal, a apuração da responsabilidade 
criminal dos que intervierem na operação considerada irregular ou fraudulenta 
(lei n. 5.025, de 1966, art. 72).

Art. 643. nos casos previstos neste Capítulo, a aplicação de multa pela au-
toridade aduaneira sujeita-se à prévia manifestação da secretaria de Comércio 
exterior (lei n. 5.025, de 1966, art. 74, parágrafo único).

Art. 644. Quando ocorrerem, na exportação, erros ou omissões que não 
caracterizem intenção de fraude e que possam ser de imediato corrigidos, a au-
toridade aduaneira alertará o exportador e o orientará sobre a maneira correta 
de proceder (lei n. 5.025, de 1966, art. 65).

Capítulo III
DAS MULTAS COMUNS À IMPORTAÇÃO E À EXPORTAÇÃO

Art. 645. nos casos de lançamentos de ofício, relativos a operações de im-
portação ou de exportação, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a 
totalidade ou a diferença dos tributos ou contribuições de que trata este decreto 
(lei n. 9.430, de 1996, art. 44):

i – de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento, de paga-
mento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta 
de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso ii; e
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ii – de cento e cinqüenta por cento, independentemente de outras pena-
lidades administrativas ou criminais cabíveis, nos casos de evidente intuito de 
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da lei n. 4.502, de 1964.

§ 1.º as multas de que trata este artigo serão exigidas (lei n. 9.430, de 1996, 
art. 44, § 1.º):

i – juntamente com o tributo ou contribuição, quando não houverem sido 
anteriormente pagos; e

ii – isoladamente, quando o tributo ou contribuição houver sido pago após 
o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora.

§ 2.º as multas a que se referem os incisos i e ii do caput passarão a ser de 
cento e doze inteiros e cinco décimos por cento e de duzentos e vinte e cinco por 
cento, respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no 
prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos (lei n. 9.430, de 1996, art. 
44, § 2.º, alínea “a”, com a redação dada pela lei n. 9.532, de 1997, art. 70, inciso i).

Art. 646. aplicam-se ainda as seguintes multas (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 107, incisos i, V, Vi e Vii, com a redação dada pelo art. 5.º do decreto-lei n. 
751, de 1969):

i – de R$ 103,56 (cento e três reais e cinqüenta e seis centavos), a quem, por 
qualquer meio ou forma, desacatar agente do fisco ou embaraçar, dificultar ou 
impedir sua ação fiscalizadora; 

ii – de R$ 20,70 (vinte reais e setenta centavos) a R$ 41,40 (quarenta e um 
reais e quarenta centavos), pela saída de embarcação ou outro veículo, sem estar 
autorizado; e 

iii – de R$ 10,35 (dez reais e trinta e cinco centavos) a R$ 20,70 (vinte reais 
e setenta centavos): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

a) por volume, pela falta de manifesto ou documento de efeito equivalente ou 
ausência de sua autenticação, ou, ainda, falta de declaração quanto à carga; e

b) por infração deste decreto, para a qual não seja prevista penalidade 
específica. 

Art. 647. aplica-se à empresa de transporte internacional que opere em linha 
regular, por via aérea ou marítima, a multa de (lei n. 10.637, de 2002, art. 28 e 
parágrafo único): (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por veículo cujas informações sobre tripu-
lantes e passageiros não sejam prestadas na forma e no prazo estabelecidos pela 
secretaria da Receita Federal; ou

ii – R$ 200,00 (duzentos reais) por informação omitida, limitada ao valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por veículo.

Art. 648. aplica-se, cumulativamente ao perdimento do veículo e da merca-
doria, a multa de R$ 1,83 (um real e oitenta e três centavos) a R$ 3,66 (três reais 
e sessenta e seis centavos), por passageiro ou tripulante conduzido pelo veículo 
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que efetuar a operação proibida, no caso do inciso iii do art. 617 (decreto lei n. 
37, de 1966, art. 104, parágrafo único, alínea “b”).

Capítulo IV

DA REDUÇÃO DAS MULTAS

Art. 649. será concedida a redução de cinqüenta por cento da multa de lan-
çamento de ofício, ao contribuinte que, notificado, efetuar o pagamento integral 
do débito no prazo legal de impugnação (lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, e lei n. 
9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).

Parágrafo único. se houver impugnação tempestiva, a redução será de trinta 
por cento se o pagamento do débito for efetuado dentro de trinta dias da ciência 
da decisão de primeira instância (lei n. 8.218, de 1991, art. 6.º, parágrafo único, 
e lei n. 9.430, de 1996, art. 44, § 3.º).

Art. 650. será concedida redução de quarenta por cento da multa de lan-
çamento de ofício ao contribuinte que, notificado, requerer o parcelamento do 
débito no prazo legal de impugnação (lei n. 8.383, de 1991, art. 60, e lei n. 9.430, 
de 1996, art. 44, § 3.º).

§ 1.º Havendo impugnação tempestiva, a redução será de vinte por cento, 
se o parcelamento for requerido dentro de trinta dias da ciência da decisão de 
primeira instância (lei n. 8.383, de 1991, art. 60, § 1.º, e lei n. 9.430, de 1996, 
art. 44, § 3.º).

§ 2.º a rescisão do parcelamento, motivada pelo descumprimento das 
normas que o regulam, implicará restabelecimento do montante da multa 
proporcionalmente ao valor da receita não satisfeito (lei n. 8.383, de 1991, 
art. 60, § 2.º).

Art. 651. a redução de que trata este Capítulo não se aplica aos seguintes 
casos:

i – previsão de não-redução expressa em lei;

ii – conversão da pena de perdimento em multa equivalente ao valor adua-
neiro da mercadoria;

iii – relevação da pena de perdimento mediante aplicação de multa; e

iV – lançamento de ofício da multa de mora.

Capítulo V

DAS INFRAÇÕES PRATICADAS  
PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 652. Constitui falta grave, praticada pelos chefes de órgãos da 
administração Pública direta ou indireta, promover importação ao desamparo 
de licença de importação ou documento de efeito equivalente, quando exigível 
na forma da legislação em vigor (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 34).
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§ 1.º a apuração da irregularidade de que trata este artigo será efetuada 
mediante inquérito determinado pela autoridade competente (decreto-lei n. 
1.455, de 1976, art. 34, § 1.º).

§ 2.º o prosseguimento do despacho aduaneiro dos bens importados nas 
condições deste artigo ficará condicionado à conclusão do inquérito a que se 
refere o § 1.º (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 34, § 2.º).

Art. 653. Quando praticada por órgão da administração Pública direta, a 
responsabilidade por infração à legislação aduaneira recairá sobre o servidor que 
lhe deu causa, por ação ou por omissão.

Parágrafo único. o ministro de estado da Fazenda determinará as providên-
cias a serem adotadas pelas unidades aduaneiras na ocorrência de infrações na 
importação, que envolvam órgãos da administração Pública direta (decreto-lei 
n. 1.455, de 1976, art. 34, § 3.º).

título iV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítulo I

DA RELEVAÇÃO DE PENALIDADES

Art. 654. o ministro de estado da Fazenda, em despacho fundamentado, 
poderá relevar penalidades relativas a infrações de que não tenha resultado falta 
ou insuficiência de recolhimento de tributos federais, atendendo (decreto-lei n. 
1.042, de 1969, art. 4.º):

i – a erro ou a ignorância escusável do infrator, quanto à matéria de fato; ou
ii – a eqüidade, em relação às características pessoais ou materiais do caso, 

inclusive ausência de intuito doloso.
§ 1.º a relevação da penalidade poderá ser condicionada à correção prévia 

das irregularidades que tenham dado origem ao processo fiscal (decreto-lei n. 
1.042, de 1969, art. 4.º, § 1.º).

§ 2.º o ministro de estado da Fazenda poderá delegar a competência que 
este artigo lhe atribui (decreto-lei n. 1.042, de 1969, art. 4.º, § 2.º).

Art. 655. a pena de perdimento decorrente de infração de que não tenha 
resultado falta ou insuficiência de recolhimento de tributos federais poderá ser 
relevada com base no disposto no art. 654, mediante a aplicação da multa referida 
no art. 637 (medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 67).

§ 1.º a relevação não poderá ser deferida: (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

i – mais de uma vez para a mesma mercadoria; e (incluído pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

ii – depois da destinação da respectiva mercadoria. (incluído pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)
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§ 2.º a aplicação da multa a que se refere este artigo não prejudica:

i – a exigência dos impostos, de outras penalidades e dos acréscimos legais 
cabíveis para a regularização da mercadoria no País; ou

ii – a exigência da multa a que se refere a alínea “b” do inciso iii do art. 628, 
para a reexportação de mercadoria submetida ao regime de admissão temporária, 
quando sujeita a licença de importação vedada ou suspensa.

§ 3.º a entrega da mercadoria ao importador, na hipótese deste artigo, está 
condicionada à comprovação do pagamento da multa e ao cumprimento das 
formalidades exigidas para o respectivo despacho de importação, sem prejuízo 
do atendimento das normas de controle administrativo. (incluído pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 656. o ministro de estado da Fazenda poderá, em ato normativo, 
dispor sobre relevação da pena de perdimento de bens de viajantes, mediante o 
pagamento dos impostos, acrescidos da multa de cem por cento do valor destes 
(decreto-lei n. 2.120, de 1984, art. 6.º, inciso i).

Capítulo II

DA REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS

Art. 657. sempre que o auditor-Fiscal da Receita Federal constatar, no 
exercício de suas atribuições, fato que configure, em tese, crime contra a ordem 
tributária, crime de contrabando ou de descaminho, ou crimes em detrimento 
da Fazenda nacional ou contra a administração Pública federal, deverá efetuar 
a correspondente representação fiscal para fins penais, a ser encaminhada ao 
ministério Público, na forma estabelecida pela secretaria da Receita Federal.

Art. 658. a representação fiscal para fins penais relativa aos crimes contra 
a ordem tributária ou de contrabando ou de descaminho será encaminhada ao 
ministério Público após ter sido proferida a decisão final administrativa, no 
processo fiscal (lei n. 9.430, de 1996, art. 83).

liVRo Vii

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, DO PROCESSO FISCAL E DO CONTROLE 
ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO

título i

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Capítulo I

DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO

Art. 659. sempre que for apurada infração às disposições deste decreto, 
sujeita a exigência de tributo ou de penalidade pecuniária, a autoridade aduaneira 
competente deverá efetuar o correspondente lançamento para fins de constituição 
do crédito tributário (lei n. 5.172, de 1966, art. 142).
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Art. 660. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspon-
dente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente (lei 
n. 9.430, de 1996, art. 43).

Parágrafo único. sobre o crédito constituído na forma do caput, não pago 
no respectivo vencimento, incidirão juros de mora (lei n. 9.430, de 1996, art. 
43, parágrafo único).

Capítulo II

DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS

Seção i
da multa de mora

Art. 661. os débitos decorrentes dos tributos e contribuições de que trata este 
decreto, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos 
de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia 
de atraso (lei n. 9.430, de 1996, art. 61).

§ 1.º o percentual de multa a ser aplicado é limitado a vinte por cento (lei 
n. 9.430, de 1996, art. 61, § 2.º).

§ 2.º a multa de mora:

i – será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento 
do prazo previsto para o pagamento do tributo ou contribuição até o dia em que 
ocorrer o seu pagamento (lei n. 9.430, de 1996, art. 61, § 1.º);

ii – não incide sobre o débito oriundo de multa de ofício (lei n. 8.218, de 
1991, art. 3.º, § 2.º); e

iii – não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base 
para a aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício (decreto-lei n. 
1.736, de 20 de dezembro de 1979, art. 11).

Art. 662. a interposição de ação judicial favorecida com medida liminar 
interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida, até 
trinta dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido 
o tributo ou contribuição (lei n. 9.430, de 1996, art. 63, § 2.º).

Seção ii
dos Juros de mora

Art. 663. os débitos, inclusive as multas de ofício, decorrentes dos tributos e 
contribuições de que trata este decreto, cujos fatos geradores ocorrerem a partir 
de 1.º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, 
serão acrescidos de juros de mora, calculados à taxa referencial do sistema especial 
de liquidação e de Custódia, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao 
vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no 
mês de pagamento (lei n. 9.430, de 1996, arts. 5.º, § 3.º e 61, § 3.º).



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

4�2

Revista do IBRAC

 

Parágrafo único. aplicam-se, a partir de 1.º de janeiro de 1997, os juros de 
mora calculados na forma do caput, aos débitos de qualquer natureza, consti-
tuídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 
1994, e que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto 
de 1995, inclusive os inscritos em dívida ativa da União (lei n. 10.522, de 19 de 
julho de 2002, art. 30).

Art. 664. os tributos e contribuições de que trata este decreto, não pagos 
até a data do vencimento, cujos fatos geradores tenham ocorrido:

i – a partir de 1.º de abril de 1995, serão acrescidos dos juros de mora cal-
culados na forma a que se refere o art. 663 (lei n. 8.981, de 1995, art. 84, e §§ 1.º 
e 2.º, e lei n. 9.065, de 1995, art. 13);

ii – de 1.º de janeiro de 1995 até 31 de março de 1995, serão acrescidos de 
juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do tesouro nacional 
relativa à dívida mobiliária Federal interna, acumulada mensalmente a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao 
do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento (lei n. 8.981, de 1995, 
art. 84, inciso i, e lei n. 9.065, de 1995, art. 13); e

iii – de 1.º de janeiro de 1992 até 31 de dezembro de 1994, serão acresci-
dos de juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração, calculados 
sobre o valor do tributo ou contribuição corrigido monetariamente, a partir do 
primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês do efetivo 
pagamento (lei n. 8.383, de 1991, art. 59 e § 2.º).

Parágrafo único. os juros de mora de que trata o inciso iii serão calculados, 
até 31 de dezembro de 1996, à razão de um por cento ao mês, adicionando-se 
ao montante assim apurado, a partir de 1.º de janeiro de 1997, os juros de mora 
equivalentes à taxa de que trata o art. 663 (lei n. 8.981, de 1995, art. 84, § 5.º, e 
lei n. 10.522, de 2002, art. 30).

Art. 665. o crédito não integralmente pago no vencimento será acrescido 
de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo 
da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 
garantia previstas na lei tributária (lei n. 5.172, de 1966, art. 161).

Parágrafo único. o disposto no caput não se aplica na pendência de consulta 
formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito (lei 
n. 5.172, de 1966, art. 161, § 2.º).

Seção iii
das disposições Finais

Art. 666. os débitos de qualquer natureza decorrentes dos tributos e con-
tribuições de que trata este decreto, constituídos ou não, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, e que não hajam sido objeto de 
parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de 
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Unidade Fiscal de Referência, serão reconvertidos para real, com base no valor 
daquela fixado para 1.º de janeiro de 1997 (lei n. 10.522, de 2002, art. 29).

Parágrafo único. a partir de 1.º de janeiro de 1997, os créditos apurados 
devem ser lançados em reais (lei n. 10.522, de 2002, art. 29, § 1.º).

Capítulo III

DA DECADÊNCIA E DA PRESCRIÇÃO

Seção i

da decadência

Art. 667. o direito de reclamação por erro, classificação indevida, ou outra 
qualquer irregularidade, cujas provas permanecerem em documento próprio, 
extingue-se em um ano, a partir do pagamento do tributo, para a pessoa que 
submeter a mercadoria a despacho aduaneiro (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
137, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 4.º).

Art. 668. o direito de exigir o tributo extingue-se em cinco anos, contados 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 138, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 4.º, e lei n. 5.172, de 1966, art. 173): (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

i – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido 
lançado; ou

ii – da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

§ 1.º o direito a que se refere o caput extingue-se definitivamente com o 
decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento (lei n. 5.172, de 1966, art. 173, 
parágrafo único).

§ 2.º tratando-se de exigência de diferença de tributo, o prazo a que se 
refere o caput será contado da data do pagamento efetuado (decreto-lei n. 37, 
de 1966, art. 138, parágrafo único, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, 
de 1988, art. 4.º).

§ 3.º o direito de exigir a contribuição para o Pis/Pasep e a Cofins extingue-
se após dez anos contados (lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 45): (incluído 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia 
ter sido constituído; ou (incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

ii – da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por 
vício formal, o lançamento do crédito anteriormente efetuado. (incluído pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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Art. 669. o direito de impor penalidade extingue-se em cinco anos, a contar 
da data da infração (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 139).

Art. 670. o direito de pleitear a restituição do imposto extingue-se com o 
decurso do prazo de cinco anos contado da data (lei n. 5.172, de 1966, art. 168):

i – do pagamento indevido; ou

ii – em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar em jul-
gado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido 
a decisão condenatória.

Seção ii
da prescrição

Art. 671. o direito de ação para cobrança do crédito tributário prescreve 
em cinco anos da data de sua constituição definitiva (decreto-lei n. 37, de 1966, 
art. 140, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 4.º, e lei n. 
5.172, de 1966, art. 174).

Parágrafo único. o direito de ação para cobrança do crédito da contribui-
ção para o Pis/Pasep e da Cofins prescreve em dez anos contados da data de sua 
constituição definitiva (decreto-lei n. 2.052, de 3 de agosto de 1983, art. 10, e lei 
n. 8.212, de 1991, art. 46). (incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 672. o prazo a que se refere o art. 671 não corre (decreto-lei n. 37, de 
1966, art. 141, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 4.º):

i – enquanto o processo de cobrança depender de exigência a ser satisfeita 
pelo contribuinte; ou

ii – até que a autoridade aduaneira seja diretamente informada pelo Juízo 
de direito, tribunal ou órgão do ministério Público, da revogação de ordem ou 
decisão judicial que haja suspendido, anulado ou modificado a exigência, inclusive 
no caso de sobrestamento do processo.

Art. 673. Prescreve em dois anos a ação anulatória da decisão administrativa 
que denegar a restituição de tributo (lei n. 5.172, de 1966, art. 169).

Capítulo IV

DO TERMO DE RESPONSABILIDADE

Art. 674. o termo de responsabilidade é o documento no qual são cons-
tituídas obrigações fiscais cujo adimplemento fica suspenso pela aplicação dos 
regimes aduaneiros especiais (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, com a redação 
dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º serão ainda constituídas em termo de responsabilidade as obriga-
ções tributárias relativas a mercadorias desembaraçadas na forma do § 4.º 
do art. 120.
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§ 2.º as multas por eventual descumprimento do compromisso assumido 
no termo de responsabilidade, bem assim os acréscimos legais cabíveis, não in-
tegram o crédito tributário nele constituído.

Art. 675. Poderá ser exigida garantia real ou pessoal do crédito tributário 
constituído em termo de responsabilidade (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 
1.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

Parágrafo único. a garantia a que se refere o caput poderá ser prestada sob 
a forma de depósito em dinheiro, fiança idônea ou seguro aduaneiro em favor 
da União.

Art. 676. o termo de responsabilidade é título representativo de direito líqui-
do e certo da Fazenda nacional com relação às obrigações fiscais nele constituídas 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 2.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
2.472, de 1988, art. 1.º). 

Parágrafo único. não cumprido o compromisso assumido no termo de 
responsabilidade, o crédito nele constituído será objeto de exigência. 

Art. 677. a exigência do crédito tributário constituído em termo de respon-
sabilidade deve ser precedida de:

i – intimação do responsável para, no prazo de dez dias, justificar o des-
cumprimento, total ou parcial, do compromisso assumido; e

ii – revisão do processo vinculado ao termo de responsabilidade, à vista da 
justificativa do interessado, para fins de ratificação ou liquidação do crédito.

§ 1.º a exigência do crédito, depois de notificada a sua ratificação ou liqui-
dação ao responsável, deverá ser efetuada mediante:

i – conversão do depósito em renda da União, na hipótese de prestação de 
garantia sob a forma de depósito em dinheiro; ou

ii – intimação do responsável para efetuar o pagamento, no prazo de trinta 
dias, na hipótese de dispensa de garantia, ou da prestação de garantia sob a forma 
de fiança idônea ou de seguro aduaneiro. 

§ 2.º Quando a exigência for efetuada na forma prevista no inciso ii do § 
1.º, será intimado também o fiador ou a seguradora.

Art. 678. decorrido o prazo fixado no inciso i do caput do art. 677, sem 
que o interessado apresente a justificativa solicitada, será efetivada a exigência 
do crédito na forma prevista nos §§ 1.º e 2.º desse artigo.

Art. 679. não efetuado o pagamento do crédito tributário exigido, o termo 
será encaminhado à Procuradoria da Fazenda nacional, para cobrança.

Art. 680. a secretaria da Receita Federal poderá editar normas complemen-
tares para o disciplinamento da exigência do crédito tributário constituído em 
termo de responsabilidade.
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Art. 681. o termo não formalizado por quantia certa será liquidado à 
vista dos elementos constantes do despacho aduaneiro a que estiver vinculado 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 3.º, com a redação dada pelo decreto-lei n. 
2.472, de 1988, art. 1.º).

§ 1.º na hipótese do caput, o interessado deverá ser intimado a apresentar, 
no prazo de dez dias, as informações complementares necessárias à liquidação 
do crédito.

§ 2.º o crédito liquidado será exigido na forma prevista nos §§ 1.º e 2.º do 
art. 677.

Art. 682. a exigência de crédito tributário apurado em procedimento pos-
terior à apresentação do termo de responsabilidade, em decorrência de aplicação 
de penalidade ou de ajuste no cálculo de tributo devido, será formalizada em auto 
de infração, lavrado por auditor-Fiscal da Receita Federal, observado o disposto 
no decreto n. 70.235, de 1972.

Art. 683. aplicam-se as disposições deste Capítulo, no que couber, ao termo 
de responsabilidade para cumprimento de formalidade ou de apresentação de 
documento (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 72, § 4.º, com a redação dada pelo 
decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 1.º).

título ii
DO PROCESSO FISCAL

Capítulo I

DO PROCESSO DE DETERMINAÇÃO E EXIGÊNCIA  
DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Art. 684. a determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes 
de infração às normas deste decreto serão apuradas mediante processo admi-
nistrativo fiscal, na forma do decreto n. 70.235, de 1972 (decreto-lei n. 822, de 
1969, art. 2.º, e lei n. 10.336, de 2001, art. 13, parágrafo único).

 Seção Única
do processo de determinação e Exigência das medidas de Salvaguarda

Art. 685. a determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de 
infração às medidas de salvaguarda obedecerão ao disposto no art. 684. (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 686. Para os efeitos desta seção, entende-se por: (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – medida de salvaguarda, a elevação no imposto de importação aplicada 
nos casos em que a importação de determinado produto aumente em condições 
e em quantidade, absoluta ou em relação à produção nacional, que causem ou 
ameacem causar prejuízo grave à indústria doméstica de bens similares ou dire-
tamente concorrentes (acordo sobre salvaguarda, artigo 2, parágrafo 1, aprovado 
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pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 
1994; e decreto n. 1.488, de 11 de maio de 1995, art. 1.º); (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

ii – medida de salvaguarda provisória, aquela aplicada nas circunstâncias 
em que, havendo provas claras de nexo causal entre o aumento das importações 
e a ameaça de prejuízo à indústria nacional, a demora na investigação acarrete 
dano de difícil reparação (acordo sobre salvaguarda, artigo 4, parágrafo 2, (b), 
c/c artigo 6, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo 
decreto n. 1.355, de 1994; e decreto n. 1.488, de 1995, art. 4.º, com a redação 
dada pelo decreto n. 1.936, de 20 de junho de 1996, art. 1.º); e (Redação dada 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

iii – medida de salvaguarda definitiva, aquela aplicada após a investigação 
para a determinação de prejuízo grave ou ameaça de prejuízo grave decorren-
te do aumento das importações de determinada mercadoria (acordo sobre 
salvaguarda, artigo 3, parágrafo 1, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 
1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994; e decreto n. 1.488, de 1995, 
art. 8.º, com a redação dada pelo decreto n. 1.936, de 1996, art. 1.º). (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 687. a aplicação das medidas de salvaguarda será precedida de inves-
tigação, na forma da legislação específica (acordo sobre salvaguarda, artigo 3, 
parágrafo 1, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado 
pelo decreto n. 1.355, de 1994; e decreto n. 1.488, de 1995). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. Compete à Câmara de Comércio exterior a fixação das me-
didas de salvaguarda, provisórias ou definitivas (acordo sobre salvaguarda, artigo 
3, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto 
n. 1.355, de 1994; decreto n. 1.488, de 1995; e decreto n. 4.732, de 10 de junho de 
2003, art. 2.º, inciso xV). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 688. as medidas de salvaguarda provisórias serão aplicadas como eleva-
ção do imposto de importação, por meio de adicional à tarifa externa Comum, 
sob a forma de alíquota ad valorem, de alíquota específica ou da combinação de 
ambas (acordo sobre salvaguarda, artigo 7, parágrafo 1, aprovado pelo decreto 
legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994; e decreto 
n. 1.488, de 1995, art. 4.º, § 3.º, com a redação dada pelo decreto n. 1.936, de 
1996, art. 1.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003) 

Art. 689. as medidas de salvaguarda definitivas serão aplicadas, na extensão 
necessária, para prevenir ou reparar o prejuízo grave e facilitar o ajustamento da 
indústria doméstica, sob a forma estabelecida no art. 688 ou mediante restrições 
quantitativas (acordo sobre salvaguarda, artigo 5, c/c artigo 7, parágrafo 1, apro-
vado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, 
de 1994; e decreto n. 1.488, de 1995, art. 8.º, com a redação dada pelo decreto n. 
1.936, de 1996, art. 1.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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Capítulo II

DO PROCESSO DE PERDIMENTO 

Seção i
do processo de perdimento de mercadoria e de Veículo

Art. 690. as infrações a que se aplique a pena de perdimento serão apuradas 
mediante processo fiscal, cuja peça inicial será o auto de infração acompanhado 
de termo de apreensão e, se for o caso, de termo de guarda fiscal (decreto-lei n. 
1.455, de 1976, art. 27).

§ 1.º Feita a intimação, pessoal ou por edital, a não-apresentação de im-
pugnação no prazo de vinte dias implica revelia (decreto-lei n. 1.455, de 1976, 
art. 27, § 1.º).

§ 2.º a revelia do autuado, declarada pela autoridade preparadora, implica o 
envio do processo à autoridade competente, para imediata aplicação da pena de 
perdimento, ficando a mercadoria correspondente disponível para destinação, nos 
termos dos arts. 713 a 716. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 3.º apresentada a impugnação, a autoridade preparadora terá o prazo 
de quinze dias para remessa do processo a julgamento (decreto-lei n. 1.455, de 
1976, art. 27, § 2.º).

§ 4.º o prazo mencionado no § 3.º poderá ser prorrogado quando houver 
necessidade de diligência ou perícia (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 3.º).

§ 5.º após o preparo, o processo será submetido à decisão do ministro de estado 
da Fazenda, em instância única (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 27, § 4.º).

§ 6.º o ministro de estado da Fazenda poderá delegar a competência para 
a decisão de que trata o § 5.º (decreto-lei n. 200, de 25 de fevereiro de 1967, art. 
12).

§ 7.º o ministro de estado da Fazenda estabelecerá normas complementares 
para disciplinar os procedimentos previstos neste artigo.

Art. 691. a entrega de mercadoria ou de veículo, cujo processo fiscal se in-
terrompa por decisão judicial não transitada em julgado, dependerá, sempre, da 
prestação prévia de garantia no valor do litígio, na forma de depósito ou fiança 
idônea (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 165).

Parágrafo único. o depósito será convertido aos títulos próprios, de acor-
do com a solução final da lide, de que não caiba recurso com efeito suspensivo 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 165, parágrafo único).

Seção ii
do processo de perdimento de moeda

Art. 692. o perdimento de moeda de que trata o art. 626 será aplicado pela 
secretaria da Receita Federal (medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89).



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

4��

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

Parágrafo único. a competência prevista no caput poderá ser delegada 
(decreto-lei n. 200, de 1967, art. 12).

Art. 693. o processo administrativo de apuração e de aplicação da pena de 
perdimento de moeda obedecerá ao disposto no art. 690 e seus §§ 1.º, 3.º e 4.º 
(medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, §§ 1.º a 4.º). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. da decisão proferida pela autoridade competente, no pro-
cesso a que se refere o caput, não caberá recurso (medida Provisória n. 2.158-35, 
de 2001, art. 89, § 5.º).

Art. 694. as moedas retidas antes de 27 de agosto de 2001 terão seu valor 
convertido em renda da União (medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 89, 
§ 6.º, inciso ii).

Parágrafo único. o disposto no caput não se aplica nos casos em que o in-
teressado tenha apresentado manifestação de inconformidade, hipótese em que 
serão adotados os procedimentos a que se refere o art. 693 (medida Provisória 
n. 2.158-35, de 2001, art. 89, § 6.º, inciso i).

Capítulo III

DOS PROCESSOS DE APLICAÇÃO E 
 DE EXIGÊNCIA DOS DIREITOS ANTIDUMPING  

E COMPENSATÓRIOS

Art. 695. Para os efeitos deste Capítulo, entende-se por: (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – dumping, a introdução de um bem no mercado doméstico, inclusive sob 
as modalidades de drawback, a preço de exportação inferior ao preço efetiva-
mente praticado para o produto similar nas operações mercantis normais, que o 
destinem a consumo interno no país exportador (acordo sobre implementação 
do artigo Vi do acordo geral sobre tarifas e Comércio 1994, artigo 2, parágrafo 
1, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e promulgado pelo decreto 
n. 1.355, de 1994; e decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995, art. 4.º); (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

ii – direito antidumping, o montante em dinheiro, igual ou inferior à 
margem de dumping apurada, com o fim exclusivo de neutralizar os efeitos 
danosos das importações objeto de dumping, calculado mediante a aplicação 
de alíquotas ad valorem ou específicas, ou pela conjugação de ambas (acordo 
sobre implementação do artigo Vi do acordo geral sobre tarifas e Comércio 
1994, artigo 9, parágrafo 1, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 1994, e 
promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994; e decreto n. 1.602, de 1995, art. 45); 
e (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

iii – direito compensatório, o direito especial percebido com o fim de con-
trabalançar qualquer subsídio concedido direta ou indiretamente à fabricação, 
à produção ou à exportação de mercadoria (acordo sobre subsídios e medidas 
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Compensatórias, artigo 10, nota 36, aprovado pelo decreto legislativo n. 30, de 
1994, e promulgado pelo decreto n. 1.355, de 1994). (Redação dada pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 696. os direitos antidumping e os direitos compensatórios, provisórios 
ou definitivos, serão aplicados mediante a cobrança de importância, em real que 
corresponderá a percentual da margem de dumping ou do montante de subsí-
dios, apurados em processo administrativo, nos termos da legislação específica, 
suficientes para sanar dano ou ameaça de dano à indústria doméstica (lei n. 
9.019, de 30 de março de 1995, art. 1.º).

Parágrafo único. os direitos antidumping e os direitos compensatórios 
serão cobrados independentemente de quaisquer obrigações de natureza tribu-
tária relativas à importação dos produtos afetados (lei n. 9.019, de 1995, art. 1.º, 
parágrafo único).

Art. 697. Poderão ser aplicados direitos provisórios durante a investigação, 
quando da análise preliminar verificar-se a existência de indícios da prática de 
dumping ou de concessão de subsídios, e que tais práticas causam dano, ou amea-
ça de dano, à indústria doméstica, e se julgue necessário impedi-las no curso da 
investigação (lei n. 9.019, de 1995, art. 2.º).

Art. 698. a exigibilidade dos direitos provisórios de que trata o art. 697 
poderá ficar suspensa, até decisão final do processo, a critério da Câmara de 
Comércio exterior, desde que o importador ofereça garantia equivalente ao valor 
integral da obrigação e dos demais encargos legais, sob a forma de depósito em 
dinheiro ou fiança bancária (lei n. 9.019, de 1995, art. 3.º, com a redação dada 
pela medida Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 53).

§ 1.º o desembaraço aduaneiro dos bens objeto da aplicação dos direitos 
provisórios dependerá da prestação da garantia a que se refere este artigo (lei n. 
9.019, de 1995, art. 3.º, § 3.º).

§ 2.º a garantia deverá assegurar, em todos os casos, a aplicação das mesmas 
normas que disciplinam a hipótese de atraso no pagamento de tributos federais, 
inclusive juros, desde a data de vigência dos direitos provisórios (lei n. 9.019, 
de 1995, art. 3.º, § 1.º).

§ 3.º a secretaria da Receita Federal disporá sobre a forma de prestação e 
liberação da garantia referida neste artigo (lei n. 9.019, de 1995, art. 3.º, § 2.º).

Art. 699. o cumprimento das obrigações resultantes da aplicação dos direitos 
antidumping e dos direitos compensatórios, sejam definitivos ou provisórios, será 
condição para a introdução no comércio do País de produtos objeto de dumping 
ou de subsídios (lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º).

§ 1.º Compete à secretaria da Receita Federal a cobrança e, se for o caso, a 
restituição dos direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, 
quando se tratar de valor em dinheiro (lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 1.º).

§ 2.º Verificado inadimplemento da obrigação, a secretaria da Receita Federal 
encaminhará a documentação pertinente à Procuradoria-geral da Fazenda 
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nacional para inscrição do débito em dívida ativa da União e respectiva cobrança 
(lei n. 9.019, de 1995, art. 7.º, § 2.º).

Art. 700. os direitos antidumping ou compensatórios, provisórios ou 
definitivos, somente serão aplicados sobre bens despachados para consumo a 
partir da data da publicação do ato que os estabelecer, excetuando-se os casos de 
retroatividade previstos nos acordos antidumping e nos acordos de subsídios e 
direitos Compensatórios (lei n. 9.019, de 1995, art. 8.º).

Capítulo IV

DO PROCESSO DE CONSULTA

Art. 701. no âmbito da secretaria da Receita Federal, os processos ad-
ministrativos de consulta, relativos a interpretação da legislação tributária e a 
classificação fiscal de mercadoria, serão solucionados em instância única (lei n. 
9.430, de 1996, art. 48).

§ 1.º a competência para solucionar a consulta ou declarar a sua ineficácia 
será atribuída (lei n. 9.430, de 1996, art. 48, § 1.º):

i – a unidade central da secretaria da Receita Federal, nos casos de consultas 
formuladas por órgão central da administração Pública federal ou por entidade 
representativa de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional; e

ii – a unidade regional da secretaria da Receita Federal, nos demais casos.

§ 2.º a consulta relativa a interpretação da legislação tributária será solu-
cionada com base em normas editadas pela secretaria da Receita Federal, não 
se aplicando o disposto nos arts. 54 a 58 do decreto n. 70.235, de 1972 (lei n. 
9.430, de 1996, art. 49).

§ 3.º a consulta relativa a classificação fiscal de mercadorias será solucionada 
pela aplicação das disposições dos arts. 46 a 53 do decreto n. 70.235, de 1972, e 
de normas complementares editadas pela secretaria da Receita Federal (lei n. 
9.430, de 1996, art. 50).

Capítulo V

DO PROCESSO DE VISTORIA ADUANEIRA

Art. 702. a formalização da exigência do crédito tributário decorrente de 
vistoria aduaneira será feita por meio de notificação de lançamento instruída com 
o termo de vistoria referido no § 1.º do art. 581. (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

Art. 703. o processo de determinação e de exigência do crédito tributário 
resultante de vistoria obedecerá a rito sumário, em que:

i – o indicado, como responsável, será intimado a produzir defesa no prazo 
de cinco dias; e

ii – a decisão de primeira instância deverá ser proferida nos cinco dias 
subseqüentes.
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§ 1.º a matéria de fato deve exaurir-se na decisão de primeira instância, 
devendo a autoridade julgadora promover as diligências para isso necessárias.

§ 2.º Proferida a decisão de primeira instância, a mercadoria poderá ser 
entregue, independentemente de garantia.

§ 3.º na fase recursal, será adotado o procedimento estabelecido no decreto 
n. 70.235, de 1972.

Capítulo VI

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Seção i

dos procedimentos de Fiscalização

Art. 704. o ministro de estado da Fazenda poderá autorizar a adoção, em 
casos determinados, de procedimentos especiais com relação a mercadoria in-
troduzida no País sob fundada suspeita de ilegalidade, com o fim específico de 
facilitar a identificação de eventuais responsáveis (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
53, com a redação dada pelo decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 2.º).

Art. 705. Quando houver indícios de infração punível com a pena de per-
dimento, a mercadoria importada será retida pela secretaria da Receita Federal, 
até que seja concluído o correspondente procedimento de fiscalização (medida 
Provisória n. 2.158-35, de 2001, art. 68).

Parágrafo único. o disposto no caput será aplicado na forma disciplinada 
pela secretaria da Receita Federal, que disporá sobre o prazo máximo de reten-
ção, bem assim sobre as situações em que as mercadorias poderão ser entregues 
ao importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a 
adoção das adequadas medidas de cautela fiscal (medida Provisória n. 2.158-35, 
de 2001, art. 68, parágrafo único).

Art. 706. no curso de procedimento de fiscalização aduaneira, o auditor-
Fiscal da Receita Federal poderá examinar informações relativas a terceiros, cons-
tantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades 
a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações 
financeiras, quando o exame for considerado indispensável à ação fiscal (lei 
Complementar no 105, de 10 de janeiro de 2001, art. 6.º).

Seção ii
da medida Cautelar Fiscal

Art. 707. o procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a cons-
tituição do crédito, inclusive no curso da execução judicial da dívida ativa da 
União e de suas autarquias (lei n. 8.397, de 6 de janeiro de 1992, art. 1.º, com a 
redação dada pela lei n. 9.532, de 1997, art. 65).
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Art. 708. a medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito 
passivo de crédito tributário ou não-tributário, quando o devedor (lei n. 8.397, 
de 1992, art. 2.º, com a redação dada pela da lei n. 9.532, de 1997, art. 65):

i – sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou 
deixa de pagar a obrigação no prazo fixado;

ii – tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta ausentar-se, visando a elidir 
o adimplemento da obrigação;

iii – caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;

iV – contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 
patrimônio;

V – notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do 
crédito fiscal:

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; ou

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;

Vi – possui débitos, inscritos ou não em dívida ativa, que somados ultra-
passem trinta por cento do seu patrimônio conhecido;

Vii – aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão 
da Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei;

Viii – tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo 
órgão fazendário; ou

ix – pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito.

Art. 709. Para a concessão da medida cautelar fiscal, é essencial que seja 
apresentada (lei n. 8.397, de 1992, art. 3.º):

i – prova literal da constituição do crédito fiscal; e

ii – prova documental de algum dos casos mencionados no art. 708.

Art. 710. a autoridade competente da secretaria da Receita Federal proce-
derá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos 
créditos tributários de responsabilidade deste for superior a trinta por cento de 
seu patrimônio conhecido (lei n. 9.532, de 1997, art. 64).

§ 1.º se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no ar-
rolamento devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do 
cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade (lei n. 9.532, de 
1997, art. 64, § 1.º).

§ 2.º na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio 
conhecido o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada 
(lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 2.º).

§ 3.º o disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior 
a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) (lei n. 9.532, de 1997, art. 64, § 7.º).
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Art. 711. a secretaria da Receita Federal estabelecerá os procedimentos a 
serem adotados relativamente ao arrolamento de bens e direitos e à solicitação 
de propositura de medida cautelar fiscal.

Seção iii
da declaração de inaptidão de Empresas inexistentes de Fato

Art. 712. será declarada inapta, nos termos e condições definidos em ato 
normativo do ministro de estado da Fazenda, a inscrição da pessoa jurídica que 
não exista de fato (lei n. 9.430, de 1996, art. 81).

§ 1.º será também declarada inapta a inscrição da pessoa jurídica que não 
comprove a origem, a disponibilidade e a efetiva transferência, se for o caso, dos 
recursos empregados em operações de comércio exterior (lei n. 9.430, de 1996, 
art. 81, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 60). (Redação 
dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º Para fins do disposto no § 1.º, a comprovação da origem de recursos 
provenientes do exterior ocorrerá mediante, cumulativamente (lei n. 9.430, 
de 1996, art. 81, § 2.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 60): 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – prova do regular fechamento da operação de câmbio, inclusive com a 
identificação da instituição financeira no exterior encarregada da remessa dos 
recursos para o País; e

ii – identificação do remetente dos recursos, assim considerada a pessoa 
física ou jurídica titular dos recursos remetidos.

§ 3.º no caso de o remetente referido no inciso ii do § 2.º ser pessoa 
jurídica, deverão ser também identificados os integrantes de seus quadros 
societário e gerencial (lei n. 9.430, de 1996, art. 81, § 3.º, com a redação dada 
pela lei n. 10.637, de 2002, art. 60). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

§ 4.º o disposto nos §§ 2.º e 3.º aplica-se, ainda, na hipótese de interposi-
ção fraudulenta de que trata o § 5.º do art. 618 (lei n. 9.430, de 1996, art. 81, § 
4.º, com a redação dada pela lei n. 10.637, de 2002, art. 60). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

título iii
DO CONTROLE  

ADMINISTRATIVO ESPECÍFICO

Capítulo I

DA DESTINAÇÃO DE MERCADORIAS

Art. 713. as mercadorias apreendidas, objeto de pena de perdimento aplica-
da em decisão final administrativa, ainda que relativas a processos pendentes de 
apreciação judicial, inclusive as que estiverem à disposição da Justiça como corpo 
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de delito, produto ou objeto de crime, salvo determinação em contrário, em cada 
caso, de autoridade judiciária, serão destinadas da seguinte forma (decreto-lei n. 
1.455, de 1976, art. 30, com a redação dada pela lei n. 7.450, de 23 de dezembro 
de 1985, art. 83, inciso ii):

i – por alienação:

a) a pessoas jurídicas, mediante leilão; ou

b) a pessoas físicas, mediante leilão, vedada sua destinação comercial;

ii – por incorporação:

a) a órgãos da administração Pública; ou

b) a entidades sem fins lucrativos; ou

iii – por destruição ou inutilização, quando assim recomendar o interesse 
da administração (decreto-lei n. 2.061, de 19 de setembro de 1983, art. 4.º).

§ 1.º Quando se tratar de semoventes, de perecíveis ou de mercadorias que 
exijam condições especiais de armazenamento, a destinação poderá ocorrer antes 
da decisão final administrativa (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 30, § 1.º, com 
a redação dada pela lei n. 7.450, de 1985, art. 83, inciso ii).

§ 2.º Julgado procedente o recurso administrativo ou judicial, o prejudicado 
fará jus a indenização, tendo por base de cálculo o valor (decreto-lei n. 1.455, 
de 1976, art. 30, § 2.º, com a redação dada pela lei n. 7.450, de 1985, art. 83, 
inciso ii):

i – pelo qual a mercadoria foi vendida, no caso de leilão; ou

ii – constante do processo administrativo, nos casos de destinação por in-
corporação ou destruição, ou quando não for possível determinar o valor pelo 
qual a mercadoria foi leiloada.

§ 3.º a indenização a que fizer jus o prejudicado terá seu valor acrescido de 
juros calculados com base nos mesmos critérios e percentuais utilizados para os 
débitos fiscais (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 30, § 2.º, com a redação dada 
pela lei n. 7.450, de 1985, art. 83, inciso ii).

§ 4.º o produto da venda de que trata este artigo terá a seguinte destinação 
(decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 29, § 1.º, com a redação dada pelo decreto-lei 
n. 2.411, de 21 de janeiro de 1988, art. 1.º):

i – sessenta por cento para o Fundo especial de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das atividades de Fiscalização, instituído pelo decreto-lei n. 
1.437, de 17 de dezembro de 1975; e

ii – quarenta por cento para a seguridade social (decreto n. 3.048, de 6 de 
maio de 1999, art. 213, inciso Vii).

§ 5.º aplica-se ainda o disposto neste artigo à destinação das mercadorias 
consideradas abandonadas que não configurem dano ao erário, e a outras que, 
por força da legislação, possam ser destinadas.
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§ 6.º o ministério da Fazenda poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Capítulo, e dispor sobre outras formas de destinação de merca-
dorias apreendidas. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 714. na forma de destinação a que se refere o inciso i do art. 713, a 
autoridade aduaneira adotará as medidas necessárias para evitar conluio entre 
os licitantes ou outras práticas prejudiciais à Fazenda nacional (decreto-lei n. 
37, de 1966, art. 66).

§ 1.º a arrematação, mesmo depois de concluída, não se consumará quan-
do se verificar divergência entre a coisa arrematada e a anunciada e apregoada 
(decreto-lei n. 37, de 1966, art. 67).

§ 2.º Ficam excluídos dos leilões destinados a pessoas físicas os servidores 
com exercício na secretaria da Receita Federal, os interessados no processo ou 
nele responsabilizados pela infração, os despachantes aduaneiros e corretores de 
navios, bem assim os seus ajudantes e prepostos (decreto-lei n. 37, de 1966, art. 
70, § 2.º, com a redação dada pela lei n. 5.341, de 1967, art. 1.º).

Art. 715. os cigarros e outros derivados do tabaco, apreendidos por infra-
ção fiscal sujeita a pena de perdimento, serão destruídos após a formalização 
do procedimento administrativo fiscal pertinente, antes mesmo do término do 
prazo definido no § 1.º do art. 690 (decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 14, com a 
redação dada pela lei n. 9.822, de 23 de agosto de 1999, art. 1.º).

§ 1.º Julgado procedente o recurso administrativo ou judicial, será o con-
tribuinte indenizado pelo valor arbitrado para os cigarros, no procedimento 
administrativo fiscal, com os acréscimos legais aplicáveis aos débitos fiscais 
(decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 14, § 1.º, com a redação dada pela lei n. 9.822, 
de 1999, art. 1.º).

§ 2.º a secretaria da Receita Federal regulamentará as formas de des-
truição dos produtos de que trata o caput, observando a legislação ambiental 
(decreto-lei n. 1.593, de 1977, art. 14, § 2.º, com a redação dada pela lei n. 
9.822, de 1999, art. 1.º).

Art. 716. Compete ao ministro de estado da Fazenda autorizar a destinação 
das mercadorias (decreto-lei n. 1.455, de 1976, art. 28):

i – de que trata este Capítulo; e

ii – enquadradas na tipificação do inciso ix do art. 618, mediante a adoção 
de procedimento sumário de declaração de abandono, nos casos em que não 
for possível identificar o proprietário. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 
24.6.2003)

Parágrafo único. Caberá à secretaria da Receita Federal administrar e efetuar 
a destinação das mercadorias apreendidas, bem assim promover a destruição 
ou inutilização a que se refere o inciso iii do art. 713 (decreto-lei n. 1.455, de 
1976, art. 29, § 4.º, e decreto-lei n. 2.061, de 1983, art. 4.º). (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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Capítulo II

DO CONTROLE DE PROCESSOS  
E DE DECLARAÇÕES

Art. 717. os processos fiscais relativos a tributos ou contribuições federais e 
a penalidades isoladas, bem assim as declarações, não poderão sair das unidades 
da secretaria da Receita Federal, salvo quando se tratar de (lei n. 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, art. 38):

i – encaminhamento de recursos à instância superior;

ii – restituições de autos às unidades de origem; ou

iii – encaminhamento de documentos para fins de processamento de 
dados.

§ 1.º nos casos a que se referem os incisos i e ii, deverá ficar cópia auten-
ticada dos documentos essenciais na unidade aduaneira (lei n. 9.250, de 1995, 
art. 38, § 1.º).

§ 2.º é facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou 
a seu mandatário (lei n. 9.250, de 1995, art. 38, § 2.º).

Capítulo III

DAS ATIVIDADES RELACIONADAS  
AOS SERVIÇOS ADUANEIROS

Seção i
das Atividades Relacionadas  

ao despacho Aduaneiro

Art. 718. as atividades relacionadas ao despacho aduaneiro de mercadorias 
importadas e exportadas, bem assim quaisquer outras relativas a operações de 
comércio exterior, poderão ser realizadas pelo importador, pelo exportador ou 
por seus representantes (decreto-lei n. 2.472, de 1988, art. 5.º).

Parágrafo único. as atividades referidas no caput dependem de prévia 
habilitação do responsável legal da pessoa jurídica interessada, bem assim do 
credenciamento das pessoas físicas que atuarão em seu nome no exercício dessas 
atividades, de conformidade com o estabelecido pela secretaria da Receita Federal 
e em norma específica.

Seção ii
das Atividades Relacionadas  

ao transporte multimodal internacional de Carga

Art. 719. o exercício da atividade de operador de transporte multimodal, 
no transporte multimodal internacional de cargas, depende de habilitação pela 
secretaria da Receita Federal, para fins de controle aduaneiro (lei n. 9.611, de 1998, 
art. 6.º, regulamentado pelo decreto n. 3.411, de 12 de abril de 2000, art. 5.º).
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§ 1.º Para a habilitação, que será concedida pelo prazo de dez anos, prorro-
gável por igual período, será exigido do interessado o cumprimento dos seguintes 
requisitos, sem prejuízo de outros que venham a ser estabelecidos pela secretaria 
da Receita Federal:

i – comprovação de registro na secretaria executiva do ministério dos 
transportes;

ii – compromisso da prestação de garantia em valor equivalente ao do 
crédito tributário suspenso, conforme determinação da secretaria da Receita 
Federal, mediante depósito em moeda, fiança idônea, inclusive bancária, ou 
seguro aduaneiro em favor da União, a ser efetivada quando da solicitação de 
operação de trânsito aduaneiro; e

iii – acesso ao siscomex e a outros sistemas informatizados de controle de 
carga ou de despacho aduaneiro.

§ 2.º está dispensada de apresentar a garantia a que se refere o inciso ii do 
§ 1.º a empresa cujo patrimônio líquido, comprovado anualmente, por ocasião 
do balanço, exceder R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

§ 3.º na hipótese de representação legal de empresa estrangeira, o patrimônio 
líquido do representante, para efeito do disposto no § 2.º, poderá ser substituído 
por carta de crédito de valor equivalente.

Seção iii
das Atividades de unitização  
e de desunitização de Carga

Art. 720. a unitização e a desunitização de cargas, quando realizadas em 
locais e recintos alfandegados, serão feitas somente por agentes previamente 
credenciados pela secretaria da Receita Federal.

Art. 721. a secretaria da Receita Federal estabelecerá:
i – termos, requisitos e condições para o credenciamento dos agentes a que 

se refere o art. 720; e
ii – hipóteses de cancelamento do credenciamento.

Seção iV
das Atividades de Assistência técnica

Art. 722. a assistência técnica para identificação e quantificação de mer-
cadoria importada ou a exportar, bem assim a avaliação de equipamentos de 
segurança e sistemas informatizados, e a emissão de laudos técnicos sobre o 
estado e o valor residual de bens, será proporcionada:

i – pelos laboratórios da secretaria da Receita Federal;
ii – por órgãos ou entidades da administração Pública; ou
iii – por entidades privadas e técnicos, especializados, previamente 

credenciados.
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§ 1.º a secretaria da Receita Federal expedirá ato normativo em que:

i – regulará o processo de credenciamento dos órgãos, das entidades e dos 
técnicos a que se referem os incisos ii e iii do caput; e

ii – estabelecerá o responsável, o valor e a forma de retribuição pelos ser-
viços prestados.

§ 2.º será cancelado, na forma como dispuser a secretaria da Receita Federal, 
em ato normativo, o credenciamento do órgão, da entidade ou do técnico cujo 
comportamento não se pautar pelos padrões de proficiência e probidade exigidos 
na prestação de serviços de assistência técnica.

Capítulo IV

Do Fundo Especial de Desenvolvimento  
e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização

Art. 723. a remuneração devida ao Fundo especial de desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das atividades de Fiscalização pelos permissionários ou con-
cessionários de recintos alfandegados, e pelos beneficiários de regimes aduaneiros 
especiais ou aplicados em áreas especiais, se for o caso, observará a legislação 
específica, inclusive as normas complementares editadas pela secretaria da 
Receita Federal.

liVRo ComPlementaR

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 724. a estação aduaneira de fronteira e a estação aduaneira interior, 
regulamentadas na legislação anterior, passam a denominar-se porto seco.

§ 1.º o porto seco de que trata o caput deverá atender ao disposto nos arts. 
11 a 13.

§ 2.º o disposto no caput aplica-se sem prejuízo do cumprimento dos 
contratos vigentes na data de publicação deste decreto.

Art. 725. os terminais retroportuários alfandegados em operação na data 
de publicação deste decreto subsistirão até 23 de maio de 2003, nos termos 
contratados.

Art. 726. Ficarão cancelados, em 30 de março de 2004, os atos administra-
tivos de autorização ou habilitação para operação de regime aduaneiro especial 
ou atípico que não esteja regulamentado neste decreto ou que não atenda aos 
requisitos e condições estabelecidos para sua aplicação. (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Parágrafo único. no prazo fixado no caput, o beneficiário deverá adotar 
as providências previstas para extinção do regime, sob pena de pagamento dos 
tributos suspensos e das penalidades cabíveis.
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Art. 727. o regime de entreposto industrial passará a funcionar somente 
sob controle aduaneiro informatizado, em conformidade com o disposto nos 
arts. 372 a 380.

§ 1.º o beneficiário do regime referido no caput, vigente na data de pu-
blicação deste decreto, deverá, até 30 de abril de 2004, adotar as providências 
previstas para a sua extinção, sob pena de pagamento dos tributos suspensos e 
das penalidades cabíveis. (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 2.º a concessão do regime sob controle aduaneiro informatizado sujeita-
se a requerimento do interessado e a cumprimento dos requisitos e condições 
estabelecidos para sua aplicação.

Art. 728. as empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços 
de informática e automação, que investirem em atividades de pesquisa e desen-
volvimento em tecnologia da informação, farão jus, observada a legislação espe-
cífica, aos benefícios fiscais de isenção e de redução do imposto sobre produtos 
industrializados (lei n. 8.191, de 11 de junho de 1991, art. 1.º, lei n. 8.248, de 23 
de outubro de 1991, arts. 4.º e 11, com a redação dada pela lei n. 10.176, de 11 
de janeiro de 2001, arts. 1.º e 2.º, e pela lei n. 10.664, de 22 de abril de 2003, art. 
1.º). (Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 1.º nas regiões de influência da agência de desenvolvimento da amazônia, 
da agência de desenvolvimento do nordeste e na região Centro-oeste, mediante 
projetos aprovados a partir de 12 de janeiro de 2001, os benefícios fiscais serão 
de (lei n. 10.176, de 2001, art. 11):

i – isenção até 31 de dezembro de 2003; e

ii – redução do imposto devido, no percentual de:

a) noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 
2004;

b) noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2005; e

c) oitenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro 
de 2009, quando será extinto.

§ 2.º o disposto no § 1.º, a partir de 1.º de janeiro de 2003, não se aplica 
às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em mi-
croprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a 
usufruir do benefício fiscal de (lei n. 10.176, de 2001, art. 11, parágrafo único, 
com a redação dada pela lei n. 10.664, de 2003, art. 3.º): (Redação dada pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – isenção, até 31 de dezembro de 2005; e (Redação dada pelo decreto n. 
4.765, de 24.6.2003)

ii – redução do imposto devido, no percentual de oitenta e cinco por cen-
to, de 1.º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto. 
(Redação dada pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)
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§ 3.º nas demais regiões, os benefícios fiscais serão de (lei n. 8.248, de 1991, 
art. 4.º, § 1.ºa, com a redação dada pela lei n. 10.176, de 2001, art. 1.º): (incluído 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – isenção até 31 de dezembro de 2000; e (incluído pelo decreto n. 4.765, 
de 24.6.2003)

ii – redução do imposto devido, no percentual de: (incluído pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

a) noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2001; 
(incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

b) noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2002; (incluído 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

c) oitenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; 
(incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

d) oitenta por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2004; (incluído 
pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

e) setenta e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2005; 
e (incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

f) setenta por cento, de 1.º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, 
quando será extinto. (incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

§ 4.º o disposto no § 3.º, a partir de 1.º de janeiro de 2003, não se aplica às 
unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em micropro-
cessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a usufruir 
do benefício fiscal de (lei n. 8.248, de 1991, art. 4.º, § 5.º, com a redação dada pela 
lei n. 10.664, de 2003, art. 1.º): (incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

i – isenção, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2003; e (incluído pelo 
decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

ii – redução do imposto devido, no percentual de: (incluído pelo decreto 
n. 4.765, de 24.6.2003)

a) noventa e cinco por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2004; 
(incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

b) noventa por cento, de 1.º de janeiro até 31 de dezembro de 2005; e 
(incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

c) setenta por cento, de 1.º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, 
quando será extinto. (incluído pelo decreto n. 4.765, de 24.6.2003)

Art. 729. os créditos constituídos em termo de responsabilidade, após a pu-
blicação deste decreto, serão exigidos na forma dos arts. 677 a 682, salvo aqueles 
que já estejam sendo exigidos mediante execução administrativa do termo na 
forma prevista na legislação anterior.

Art. 730. todas as remissões, em diplomas legislativos, às normas conso-
lidadas por este decreto, consideram-se feitas às disposições correspondentes 
nele regulamentadas.
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Art. 731. Revogam-se:
i – o art. 14 do decreto n. 61.244, de 28 de agosto de 1967;
ii – o decreto n. 91.030, de 5 de março de 1985;
iii – o decreto n. 98.097, de 30 de agosto de 1989;
iV – o decreto n. 102, de 19 de abril de 1991;
V – o decreto n. 204, de 5 de setembro de 1991;
Vi – o inciso i do art. 1.º e o art. 2.º do decreto n. 205, de 5 de setembro 

de 1991;
Vii – o decreto n. 540, de 26 de maio de 1992;
Viii – o decreto n. 636, de 24 de agosto de 1992;
ix – o decreto n. 661, de 25 de setembro de 1992;
x – o decreto n. 1.491, de 16 de maio de 1995;
xi – o decreto n. 1.495, de 18 de maio de 1995;
xii – o decreto n. 1.623, de 8 de setembro de 1995;
xiii – o decreto n. 1.707, de 17 de novembro de 1995;
xiV – os arts. 1.º, 2.º, 3.º e o parágrafo único do art. 4.º do decreto n. 1.910, 

de 21 de maio de 1996;
xV – o decreto n. 1.912, de 21 de maio de 1996;
xVi – o decreto n. 1.929, de 17 de junho de 1996;
xVii – o decreto n. 2.276, de 16 de julho de 1997;
xViii – o decreto n. 2.322, de 9 de setembro de 1997;
xix – o decreto n. 2.412, de 3 de dezembro de 1997;
xx – o decreto n. 2.498, de 13 de fevereiro de 1998;
xxi – o decreto n. 3.161, de 2 de setembro de 1999;
xxii – o decreto n. 3.312, de 24 de dezembro de 1999;
xxiii – os arts. 1.º e 2.º do decreto n. 3.345, de 26 de janeiro de 2000;
xxiV – os arts. 17 e 18 do decreto n. 3.411, de 12 de abril de 2000;
xxV – o decreto n. 3.663, de 16 de novembro de 2000;
xxVi – o decreto n. 3.787, de 11 de abril de 2001;
xxVii – o decreto n. 3.904, de 31 de agosto de 2001;
xxViii – o decreto n. 3.923, de 17 de setembro de 2001;
xxix – o decreto n. 4.168, de 15 de março de 2002; e
xxx – o decreto n. 4.257, de 4 de junho de 2002.
Art. 732. este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181.º da independência e 114.º da 

República.

FeRnando HenRiQUe CaRdoso

Pedro malan
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4.1 CAMEX

DECRETO N. 4.732, DE 10 DE JUNHO DE 2003

dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior 
CAmEX, do Conselho de Governo.

o PResidente da RePÚBliCa, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, incisos iV e Vi, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de 1977, no parágrafo único do art. 
1.º da lei n. 8.085, de 23 de outubro de 1990, na lei n. 9.019,

de 30 de março de 1995, e nos arts. 7.º e 29, § 5.º, da lei n. 10.683, de 28 
de maio de 2003,

deCReta:
Art. 1.º a Câmara de Comércio exterior – Camex, do Conselho de governo, 

tem por objetivo a formulação, adoção, implementação e a coordenação de po-
líticas e atividades relativas ao comércio exterior de bens e serviços, incluindo 
o turismo. 

§ 1.º Para atender o disposto no caput, a Camex será previamente con-
sultada sobre matérias relevantes relacionadas ao comércio exterior, ainda que 
consistam em atos de outros órgãos federais, em especial propostas de projetos 
de lei de iniciativa do Poder executivo, de decreto ou de portaria ministerial.

§ 2.º são excluídas das disposições deste decreto as matérias relativas à regu-
lação dos mercados financeiro e cambial de competência do Conselho monetário 
nacional e do Banco Central do Brasil, respectivamente.

Art. 2.º Compete à Camex, dentre outros atos necessários à consecução 
dos objetivos da política de comércio exterior:

i – definir diretrizes e procedimentos relativos à implementação da políti-
ca de comércio exterior visando à inserção competitiva do Brasil na economia 
internacional;

ii – coordenar e orientar as ações dos órgãos que possuem competências 
na área de comércio exterior;

iii – definir, no âmbito das atividades de exportação e importação, diretrizes 
e orientações sobre normas e procedimentos, para os seguintes temas, observada 
a reserva legal:

a) racionalização e simplificação do sistema administrativo;
b) habilitação e credenciamento de empresas para a prática de comércio 

exterior;
c) nomenclatura de mercadoria;
d) conceituação de exportação e importação;
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e) classificação e padronização de produtos;

f) marcação e rotulagem de mercadorias; e

g) regras de origem e procedência de mercadorias;

iV – estabelecer as diretrizes para as negociações de acordos e convênios 
relativos ao comércio exterior, de natureza bilateral, regional ou multilateral;

V – orientar a política aduaneira, observada a competência específica do 
ministério da Fazenda;

Vi – formular diretrizes básicas da política tarifária na importação e 
exportação;

Vii – estabelecer diretrizes e medidas dirigidas à simplificação e racionali-
zação do comércio exterior;

Viii – estabelecer diretrizes e procedimentos para investigações relativas a 
práticas desleais de comércio exterior;

ix – fixar diretrizes para a política de financiamento das exportações de 
bens e de serviços, bem como para a cobertura dos riscos de operações a prazo, 
inclusive as relativas ao seguro de crédito às exportações;

x – fixar diretrizes e coordenar as políticas de promoção de mercadorias e 
de serviços no exterior e de informação comercial;

xi – opinar sobre política de frete e transportes internacionais, portuários, 
aeroportuários e de fronteiras, visando à sua adaptação aos objetivos da política 
de comércio exterior e ao aprimoramento da concorrência;

xii – orientar políticas de incentivo à melhoria dos serviços portuários, 
aeroportuários, de transporte e de turismo, com vistas ao incremento das ex-
portações e da prestação desses serviços

a usuários oriundos do exterior;

xiii – fixar as alíquotas do imposto de exportação, respeitadas as condições 
estabelecidas no

decreto-lei n. 1.578, de 11 de outubro de 1977;

xiV – fixar as alíquotas do imposto de importação, atendidas as condições 
e os limites estabelecidos na lei n. 3.244, de 14 de agosto de 1957, no decreto-lei 
n. 63, de 21 de novembro de 1966, e no decreto-lei n. 2.162, de 19 de setembro 
de 1984;

xV – fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou defini-
tivos, e salvaguardas;

xVi – decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos direitos provisórios;

xVii – homologar o compromisso previsto no art. 4.º da lei n. 9.019, de 
30 de março de 1995;

xViii – definir diretrizes para a aplicação das receitas oriundas da cobrança 
dos direitos de que trata o inciso xV deste artigo; e



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

�0�

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

xix – alterar, na forma estabelecida nos atos decisórios do mercado Comum 
do sul – meRCosUl, a nomenclatura Comum do meRCosUl de que trata o 
decreto n. 2.376, de 12 de novembro de 1997.

§ 1.º na implementação da política de comércio exterior, a Camex deverá 
ter presente:

i – os compromissos internacionais firmados pelo País, em particular:
a) na organização mundial do Comércio – omC;
b) no meRCosUl; e
c) na associação latino-americana de integração – aladi;
ii – o papel do comércio exterior como instrumento indispensável para 

promover o crescimento da economia nacional e para o aumento da produtivi-
dade e da qualidade dos bens produzidos no País;

iii – as políticas de investimento estrangeiro, de investimento nacional 
no exterior e de transferência de tecnologia, que complementam a política 
de comércio exterior; e iV – as competências de coordenação atribuídas ao 
ministério das Relações exteriores no âmbito da promoção comercial e da re-
presentação do governo na seção nacional de Coordenação dos assuntos rela-
tivos à alCa – senalCa, na seção nacional para as negociações meRCosUl 
– União européia – seneURoPa, no grupo interministerial de trabalho sobre 
Comércio internacional de mercadorias e serviços – giCi, e na seção nacional 
do meRCosUl.

§ 2.º a Camex proporá as medidas que considerar pertinentes para pro-
teger os interesses comerciais brasileiros nas relações comerciais com países que 
descumprirem acordos firmados bilateral, regional ou multilateralmente.

§ 3.º no exercício das competências constantes dos incisos ii, iV, V, ix e x, 
a Camex

observará o disposto no art. 237 da Constituição.
Art. 3.º a instituição, ou alteração, por parte dos ó rgãos da administração 

Federal, de exigência administrativa, registro, controle direto e indireto sobre 
operações de comércio exterior,

fica sujeita à prévia aprovação da Camex, sem prejuízo das competências 
do Banco Central do

Brasil e do Conselho monetário nacional, e observado o disposto no art. 
237 da Constituição.

Art. 4.º a Camex terá como órgão de deliberação superior e final um 
Conselho de ministros

composto pelos seguintes ministros de estado:
i – do desenvolvimento, indústria e Comércio exterior, que o presidirá;
ii – das Relações exteriores;
iii – da Fazenda;
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iV – da agricultura, Pecuária e abastecimento;
V – do Planejamento, orçamento e gestão; e
Vi – Chefe da Casa Civil da Presidência da República.
§ 1.º deverão ser convidados a participar de reuniões do Conselho de 

ministros da Camex titulares de outros órgãos e entidades da administração 
Pública Federal, sempre que constar da pauta assuntos da área de atuação desses 
órgãos ou entidades, ou a juízo do Presidente da República.

§ 2.º o Conselho de ministros deliberará mediante resoluções, com a pre-
sença de todos os seus membros ou, excepcionalmente, com indicação formal 
de representante, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

§ 3.º em suas faltas e impedimentos, o ministro de estado do desenvolvimento, 
indústria e Comércio exterior será substituído, na Presidência do Conselho de 
ministros da Camex, pelo ministro de estado da Fazenda.

§ 4.º o Conselho de ministros reunir-se-á pelo menos uma vez a cada 
mês, ou sempre que convocada pelo seu Presidente, com antecedência mínima 
de cinco dias.

Art. 5.º integrarão a Camex, também, um Comitê executivo de gestão, uma 
secretaria-executiva e um Conselho Consultivo do setor Privado – Conex.

§ 1.º o Comitê executivo de gestão, integrado por membros natos e por 
membros designados pelo Presidente da República, presidido pelo Presidente do 
Conselho de ministros da Camex, é o núcleo executivo colegiado da Câmara.

§ 2.º são membros natos do Comitê executivo de gestão:
i – o Presidente do Conselho de ministros da Camex;
ii – os secretários-executivos dos órgãos a cujos titulares se referem os in-

cisos i, iii, iV, V e Vi do art. 4.º e o secretário-geral do ministério das Relações 
exteriores;

iii – o secretário-executivo do ministério dos transportes;
iV – o secretário-executivo do ministério do trabalho e emprego;
V – o secretário-executivo do ministério do meio ambiente;
Vi – o secretário-executivo do ministério da Ciência e tecnologia;
Vii – o secretário-executivo do ministério do turismo;
Viii – o secretário de assuntos internacionais do ministério da Fazenda;
ix – o secretário da Receita Federal do ministério da Fazenda;
x – o secretário de Política agrícola do ministério da agricultura, Pecuária 

e abastecimento;
xi – o secretário-executivo da Camex;
xii – o secretário de Comércio exterior do ministério do desenvolvimento, 

indústria e Comércio exterior;
xiii – o subsecretário-geral de assuntos de integração, econômicos e de 

Comércio exterior do ministério das Relações exteriores;
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xiV – o diretor de assuntos internacionais do Banco Central do Brasil;
xV – o diretor da área internacional do Banco do Brasil s.a.;
xVi – um membro da diretoria do Banco nacional de desenvolvimento 

econômico e social; e
xVii – um representante do serviço social autônomo agência de Promoção 

de exportações do Brasil – aPex – Brasil.
§ 3.º o Presidente do Conselho de ministros da Camex poderá praticar 

os atos previstos nos arts. 2.º e 3.º, ad referendum do Conselho de ministros, 
consultados previamente os membros do Comitê executivo de gestão.

§ 4.º Compete ao Comitê executivo de gestão avaliar o impacto, supervi-
sionar permanentemente e determinar aperfeiçoamentos em relação a qualquer 
trâmite, barreira ou exigência burocrática que se aplique ao comércio exterior e 
ao turismo, incluídos os relativos à movimentação de pessoas e cargas.

§ 5.º Compete à secretaria-executiva:
i – prestar assistência direta ao Presidente do Conselho de ministros da 

Camex;
ii – preparar as reuniões do Conselho de ministros da Camex, do Comitê 

executivo de gestão e do Conselho Consultivo do setor Privado;
iii – acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes fixadas pelo 

Conselho de ministros da Camex e pelo Comitê executivo de gestão;
iV – coordenar grupos técnicos intragovernamentais, realizar e promover 

estudos e preparar propostas sobre matérias de competência da Camex, para se-
rem submetidas ao Conselho de ministros e ao Comitê executivo de gestão; e

V – cumprir outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Presidente 
do Conselho de ministros da Camex.

§ 6.º o secretário-executivo será indicado pelo Presidente do Conselho de 
ministros da Camex.

§ 7.º o Conex será integrado por até 20 representantes do setor priva-
do, designados por meio de Resolução da Camex, com mandatos pessoais e 
intransferíveis.

§ 8.º o Conex será presidido pelo Presidente do Conselho de ministros 
da Camex.

§ 9.º Compete ao Conex assessorar o Comitê executivo de gestão, por 
meio da elaboração e encaminhamento de estudos e propostas setoriais para 
aperfeiçoamento da política de comércio exterior.

Art. 6.º as solicitações e determinações do Comitê executivo de gestão 
aos órgãos e às entidades da administração Pública Federal serão atendidas em 
caráter prioritário, no prazo por ele prescrito.

Art. 7.º a Camex adotará um regimento interno, mediante aprovação 
do Conselho de ministros, no prazo de até sessenta dias a contar da publicação 
dest e decreto.
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Art. 8.º o apoio administrativo e os meios necessários à execução dos tra-
balhos do Conselho de ministros da Camex, do Comitê executivo de gestão e 
da secretaria-executiva serão promovidos pelo ministério do desenvolvimento, 
indústria e Comércio exterior.

Art. 9.º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Fica revogado o decreto n. 3.981, de 24 de outubro de 2001.
Brasília, 10 de junho de 2003; 182o da independência e 115o da 

República.

lUiZ ináCio lUla da silVa

José Dirceu de Oliveira e Silva
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4.2 SECEX

PORTARIA SECEX N. 36, DE 22  
DE NOVEMBRO DE 2007

DOU 26/11/2007

 o seCRetáRio de ComéRCio exteRioR do ministéRio do 
desenVolVimento, indÚstRia e ComéRCio exteRioR, no exercício 
de suas atribuições, com fundamento no art. 15 do anexo i ao decreto n. 6.209, 
de 18 de setembro de 2007, e considerando a necessidade de consolidar os pro-
cedimentos aplicáveis às operações de comércio exterior, resolve:

título i
IMPORTAÇÃO

Capítulo I

DO REGISTRO DE IMPORTADOR

Art. 1.º a inscrição no Registro de exportadores e importadores (Rei), da 
secretaria de Comércio exterior (secex), é automática, sendo realizada no ato 
da primeira operação de importação em qualquer ponto conectado ao sistema 
integrado de Comércio exterior (siscomex).

 § 1.º os importadores já inscritos no Rei terão a inscrição mantida, não 
sendo necessária qualquer providência adicional. 

 § 2.º a pessoa física somente poderá importar mercadorias em quan-
tidades que não revelem prática de comércio, desde que não se configure 
habitualidade.

 Art. 2.º a inscrição no Rei poderá ser negada, suspensa ou cancelada nos 
casos de punição em decisão administrativa final, pelos motivos abaixo:

 i – por infrações de natureza fiscal, cambial e de comércio exterior ou,

 ii – por abuso de poder econômico.

Capítulo II
DO CREDENCIAMENTO  

E DA HABILITAÇÃO

 Art. 3.º as operações no siscomex poderão ser efetuadas pelo importador, 
por conta própria, mediante habilitação prévia, ou por intermédio de represen-
tantes credenciados, nos termos e condições estabelecidos pela Receita Federal 
do Brasil (RFB).
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 Art. 4.º os bancos autorizados a operar em câmbio e as sociedades corre-
toras que atuam na intermediação de operações cambiais serão credenciados a 
elaborar e transmitir para o sistema operações sujeitas a licenciamento, por conta 
de importadores, desde que sejam, por eles, expressamente autorizados.

 Art. 5.º os órgãos da administração direta e indireta que atuam como 
anuentes no comércio exterior serão credenciados a acessar o siscomex para ma-
nifestar-se acerca das operações relativas a produtos de sua área de competência, 
quando previsto em legislação específica.

Capítulo III
DO LICENCIAMENTO DAS IMPORTAÇÕES

Seção i
do Sistema Administrativo

 Art. 6.º o sistema administrativo das importações brasileiras compreende 
as seguintes modalidades:

 i – importações dispensadas de licenciamento;
ii – importações sujeitas a licenciamento automático; e
iii – importações sujeitas a licenciamento não automático.
Art. 7.º Como regra geral, as importações brasileiras estão dispensadas de 

licenciamento, devendo os importadores tão-somente providenciar o registro da 
declaração de importação (di) no siscomex, com o objetivo de dar início aos 
procedimentos de despacho aduaneiro junto à unidade local da Receita Federal 
do Brasil (RFB).

Parágrafo único. estão relacionadas a seguir as importações dispensadas 
de licenciamento:

 i – sob os regimes de entrepostos aduaneiro e industrial, inclusive sob 
controle aduaneiro informatizado;

 ii – sob o regime de admissão temporária, inclusive de bens amparados 
pelo Regime aduaneiro especial de exportação e importação de Bens destinados 
às atividades de Pesquisa e de lavra das Jazidas de Petróleo e de gás natural 
(Repetro);

 iii – sob os regimes aduaneiros especiais nas modalidades de loja franca, 
depósito afiançado, depósito franco e depósito especial (alterado pelo art. 1.º da 
Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

iV – com redução da alíquota de imposto de importação decorrente da 
aplicação de “ex-tarifário” [Resolução n. 8, de 23 de março de 2001, da Câmara 
de Comércio exterior (Camex)];

V – mercadorias industrializadas, destinadas a consumo no recinto de con-
gressos, feiras e exposições internacionais e eventos assemelhados, observado o 
contido no artigo 70 da lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991;

 Vi – peças e acessórios, abrangidas por contrato de garantia;
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 Vii – doações, exceto de bens usados;

Viii – filmes cinematográficos;

ix – retorno de material remetido ao exterior para fins de testes, exames 
e/ou pesquisas, com finalidade industrial ou científica;

 x – amostras;

 xi – arrendamento mercantil (leasing), arrendamento simples, aluguel ou 
afretamento;

 xii – investimento de capital estrangeiro;

 xiii – produtos e situações que não estejam sujeitos a licenciamento au-
tomático e não automático; e

 xiV – sob o regime de admissão temporária ou reimportação, quando usa-
dos, reutilizáveis e não destinados à comercialização, de recipientes, embalagens, 
envoltórios, carretéis, separadores, racks, clip locks, termógrafos e outros bens 
retornáveis com finalidade semelhante destes, destinados ao transporte, acondi-
cionamento, preservação, manuseio ou registro de variações de temperatura de 
mercadoria importada, exportada, a importar ou a exportar.

 Seção ii
do Licenciamento Automático

 Art. 8.º estão sujeitas a licenciamento automático as seguintes importações:

 i – de produtos relacionados no tratamento administrativo do siscomex; 
também disponíveis no endereço eletrônico do mdic, para simples consulta, 
prevalecendo o constante do aludido tratamento administrativo;

 ii – as efetuadas ao amparo do regime aduaneiro especial de drawback.

 Art. 9.º estão sujeitas a licenciamento não automático as seguintes 
importações:

 i – de produtos relacionados no tratamento administrativo do siscomex 
e também disponíveis no endereço eletrônico do mdic para simples consulta, 
prevalecendo o constante do aludido tratamento administrativo; onde estão 
indicados os órgãos responsáveis pelo exame prévio do licenciamento não au-
tomático, por produto;

 ii – as efetuadas nas situações abaixo relacionadas: 

 a)  sujeitas à obtenção de cotas tarifária e não tarifária;

 b)  ao amparo dos benefícios da Zona Franca de manaus e das áreas de 
livre Comércio;

 c)  sujeitas à anuência do Conselho nacional de desenvolvimento 
Científico e tecnológico (CnPq);

 d)  sujeitas ao exame de similaridade;

 e) de material usado, salvo a exceção estabelecida no §2.º do art. 35 desta 
Portaria;
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 f) originárias de países com restrições constantes de Resoluções da onU;

 g) substituição de mercadoria, nos termos da Portaria mF n. 150, de 26 de 
julho de 1982; e, 

 h) sujeitas a medidas de defesa comercial.

 Parágrafo único. na hipótese da alínea “h”, o licenciamento amparando a 
importação de mercadorias originárias de países não gravados com direitos deverá 
ser instruído com Certificado de origem emitido por órgão governamental ou 
por entidade por ele autorizada ou, na sua ausência, documento emitido por 
entidade de classe do país de origem atestando a produção da mercadoria no 
país, sendo que este último documento deverá ser chancelado por uma câmara 
de comércio brasileira.

Seção iV
disposições Gerais

 Art. 10. nas importações sujeitas aos licenciamentos automático e não 
automático, o importador deverá prestar, no siscomex, as informações a que se 
refere o anexo ii da Portaria interministerial mF/mict n. 291, de 12 de dezembro 
de 1996, previamente ao embarque da mercadoria no exterior. 

 § 1.º nas situações abaixo indicadas, o licenciamento poderá ser efetuado 
após o embarque da mercadoria no exterior, mas anteriormente ao despacho 
aduaneiro, exceto para os produtos sujeitos a controles previstos no tratamento 
administrativo no siscomex:

i – importações ao amparo do regime aduaneiro especial de drawback;

ii – importações ao amparo dos benefícios da Zona Franca de manaus e 
das áreas de livre Comércio, exceto para os produtos sujeitos a licenciamento;

 iii – sujeitas à anuência do Conselho nacional de desenvolvimento 
Científico e tecnológico (CnPq).

 § 2.º os órgãos anuentes poderão autorizar diretamente no siscomex o 
licenciamento anteriormente ao despacho aduaneiro, quando previsto em legis-
lação específica, mantidas as atribuições de cada anuente.

 § 3.º em se tratando de mercadoria ingressada em entreposto aduaneiro 
ou industrial na importação, o licenciamento será efetuado posteriormente ao 
embarque da mercadoria no exterior e anteriormente ao despacho para consumo, 
observado o tratamento administrativo do siscomex.

 § 4.º o licenciamento não automático amparando a trazida de brinquedos 
será efetuado posteriormente ao embarque da mercadoria no exterior, mas an-
teriormente ao despacho aduaneiro, ainda que o produto contenha tratamento 
administrativo no siscomex.

 Art. 11. o pedido de licença deverá ser registrado no siscomex pelo im-
portador ou por seu representante legal ou, ainda, por agentes credenciados pelo 
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departamento de operações de Comércio exterior (decex), da secretaria de 
Comércio exterior e pela Receita Federal do Brasil (RFB).

 § 1.º a descrição da mercadoria deverá conter todas as características do 
produto e estar de acordo com a nomenclatura Comum do mercosul (nCm) .

 § 2.º é dispensada a descrição detalhada das peças sobressalentes que acom-
panham as máquinas e/ou equipamentos importados, desde que observadas as 
seguintes condições:

 i – as peças sobressalentes devem figurar na mesma licença de impor-
tação que cobre a trazida das máquinas e/ou equipamentos, inclusive com o 
mesmo código da nomenclatura Comum do mercosul (nCm), não poden-
do seu valor ultrapassar 10% (dez por cento) do valor da máquina e/ou do 
equipamento;

 ii – o valor das peças sobressalentes deve estar previsto na documentação 
relativa à importação (contrato, projeto, fatura, e outros). 

 § 3.º Quando a importação pleiteada for objeto de redução tarifária prevista 
em acordo internacional firmado com países da associação latino-americana 
de integração (aladi), será também necessária a indicação da classificação e des-
crição da mercadoria na nomenclatura latino-americana baseada no sistema 
Harmonizado (naladi/sH).

 Art. 12. o pedido de licença receberá numeração específica e ficará dispo-
nível para fins de análise pelo(s) órgão(s) anuente(s). 

 Parágrafo Único. mediante consulta ao siscomex, o importador poderá 
obter, a qualquer tempo, informações sobre o seu pedido de licenciamento.

 Art. 13. o decex poderá solicitar aos importadores os documentos e infor-
mações considerados necessários para a efetivação do licenciamento.

 Art. 14. Quando forem verificados erros e/ou omissões no preenchimento 
do pedido de licença ou mesmo a inobservância dos procedimentos administra-
tivos previstos para a operação ou para o produto, o decex registrará, no próprio 
pedido, advertência ao importador, solicitando a correção de dados.

 § 1.º neste caso, os pedidos de licença ficarão pendentes até a correção dos 
dados, o que implicará, também, a suspensão do prazo para a sua análise.

 § 2.º as licenças não automáticas de importação sob status “para análise” 
serão apostas “em exigência” no 59.º (qüinquagésimo nono) dia contado da data 
de registro. (alterado pelo art. 2.º da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

 § 3.º o siscomex cancelará automaticamente a licença em exigência, em 
caso de não cumprimento desta no prazo de noventa dias corridos.

 Art. 15. não será autorizado licenciamento quando verificados erros sig-
nificativos em relação à documentação que ampara a importação ou indícios de 
fraude ou patente negligência.
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 Parágrafo Único. em qualquer caso, serão fornecidas informações relativas 
aos motivos do indeferimento do pedido, assegurado o recurso por parte do 
importador, na forma da lei.

 Seção V
da Efetivação

 Art. 16. o licenciamento automático será efetivado no prazo máximo de 
dez dias úteis, contados a partir da data de registro no siscomex, caso os pedidos 
de licença sejam apresentados de forma adequada e completa.

 Art. 17. no licenciamento não automático, os pedidos terão tramitação 
de, no máximo, 60 (sessenta) dias corridos. 

 Parágrafo Único. o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, estipulado nesse 
artigo, poderá ser ultrapassado, quando impossível o seu cumprimento por razões 
que escapem ao controle do órgão anuente do governo Brasileiro.

 Art. 18. ambos os licenciamentos terão validade de 60 (sessenta) dias para 
fins de embarque da mercadoria no exterior, exceto os casos previstos nos § 1.º a 
4.º do art. 10. (alterado pelo art. 3.º da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

§ 1.º solicitações de prazo de validade diferente do estipulado acima, bem 
como de prorrogação, deverão ser apresentadas, antes do vencimento, com jus-
tificativa, diretamente ao(s) órgão(s) anuente (s), por meio de ofício. (alterado 
pelo art. 3.º da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

§ 2.º Como regra geral, será objeto de análise e decisão somente uma única 
prorrogação, com prazo máximo idêntico ao original. (alterado pelo art. 3.º da 
Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008)

Art. 19. o siscomex cancelará automaticamente as licenças deferidas após 
decorridos 90 (noventa) dias da data de validade, quando se tratar de li deferida 
com restrição à data de embarque, ou após decorridos 90 (noventa) dias da data 
de deferimento, no caso de li deferida sem restrição à data de embarque, quando 
não vinculadas a declaração de importação (di).

Art. 20. a empresa poderá solicitar a alteração do licenciamento, até o de-
sembaraço da mercadoria, em qualquer modalidade, mediante a substituição, 
no siscomex, da licença anteriormente deferida. 

§ 1.º a substituição estará sujeita a novo exame pelo(s) órgão(s) anuente(s), 
mantida a validade do licenciamento original.

§ 2.º não serão autorizadas substituições que descaracterizem a operação 
originalmente licenciada.

Art. 21. o licenciamento poderá ser retificado após o desembaraço da mer-
cadoria, mediante solicitação ao órgão anuente, o que será objeto de manifestação 
fornecida em documento específico.

Art. 22. Para fins de retificação de declaração de importação – di, após 
o desembaraço aduaneiro, o deCex somente se manifestará nos casos em que 
houver vinculação com licença de importação – li originalmente deferida pelo 
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departamento, ou em conjunto com outros órgãos, e desde que o produto ou 
a situação envolvida esteja sujeita, no momento da retificação, a licenciamento 
não automático.

§ 1.º a manifestação referida no caput somente será necessária quando 
envolver alteração de país de origem, de redução do preço, de elevação da quan-
tidade, de nCm, de regime de tributação e de enquadramento de material usado, 
ficando dispensada a manifestação do deCex nos demais casos.

§ 2.º a solicitação deverá conter os números da licença de importação e da 
declaração de importação correspondentes e os campos a serem alterados, na 
forma de “de” e “para”, bem como as justificativas pertinentes.

Seção Vi
dos Atos Complementares

 Art. 23. Para fins de alimentação no banco de dados do siscomex e do cum-
primento dos compromissos assumidos pelo País junto à organização mundial 
do Comércio (omC), os órgãos anuentes deverão informar à secex os atos legais 
que irão produzir efeito no licenciamento das importações, indicando a finalidade 
administrativa, com antecedência mínima de trinta dias de sua eficácia, salvo em 
situações de caráter excepcional.

 § 1.º os aludidos atos deverão observar os procedimentos previstos nas 
Resoluções Camex n.s 70 e 16, de 11 de dezembro de 2007 e de 20 de março 
de 2008, respectivamente. (alterado pelo art. 4.º da Portaria seCex n. 7, doU 
09/05/2008) 

 § 2.º os atos regulamentares e administrativos expedidos pelos órgãos 
anuentes deverão conter a classificação do produto na nomenclatura Comum 
do mercosul (nCm) e sua descrição completa.

 Seção Vii
disposições Finais

 Art. 24. Quando o licenciamento não automático for concedido por força 
de decisão judicial, o sistema indicará esta circunstância.

Capítulo IV
DOS ASPECTOS COMERCIAIS

 Art. 25. o decex efetuará o acompanhamento dos preços praticados nas 
importações, utilizando-se, para tal, de diferentes meios para fins de aferição, 
entre eles, cotações de bolsas internacionais de mercadorias; publicações espe-
cializadas; listas de preços de fabricantes estrangeiros; contratos de fornecimento 
de bens de capital fabricados sob encomenda e quaisquer outras informações 
porventura necessárias. 
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 Parágrafo único. o decex poderá, a qualquer época, solicitar ao importa-
dor informações ou documentação pertinente a qualquer aspecto comercial da 
operação.

Capítulo V

IMPORTAÇÕES SUJEITAS  
A EXAME DE SIMILARIDADE

 Art. 26. estão sujeitas ao prévio exame de similaridade as importações am-
paradas por benefícios fiscais (isenção ou redução do imposto de importação), 
inclusive as realizadas pela União, pelos estados, pelo distrito Federal, pelos 
municípios e pelas respectivas autarquias.

Parágrafo único. os órgãos da administração indireta, que não pleitearem 
benefícios fiscais, estão dispensados do exame de similaridade.

Art. 27. o exame de similaridade será realizado pelo decex que observará 
os critérios e procedimentos previstos no Regulamento aduaneiro, nos artigos 
190 a 209 do decreto n. 4.543, de 26 de dezembro de 2002.

Art. 28. será considerado similar ao estrangeiro o produto nacional em 
condições de substituir o importado, observados os seguintes parâmetros:

i – qualidade equivalente e especificações adequadas ao fim a que se 
destine;

ii – preço não superior ao custo de importação, em moeda nacional, da mer-
cadoria estrangeira, calculado o custo com base no preço CiF, acrescido dos tributos 
que incidem sobre a importação e outros encargos de efeito equivalente; e

iii – prazo de entrega normal ou corrente para o mesmo tipo de 
mercadoria.

Art. 29. as importações sujeitas a exame de similaridade serão objeto 
de licenciamento não automático, previamente ao embarque dos bens no 
exterior.

Art. 30. deverá constar do registro de licenciamento, o instrumento legal 
no qual o importador pretende que a operação seja enquadrada para fins de 
benefício fiscal.

Art. 31. simultaneamente ao registro do licenciamento, a interessada de-
verá encaminhar, ao decex, diretamente ou através de qualquer dependência 
do Banco do Brasil s.a. autorizada a conduzir operações de comércio exterior, 
catálogo(s) do produto a importar ou especificações técnicas informadas pelo 
fabricante. 

Art. 32. Caso seja indicada a existência de similar nacional, a interessada 
será informada do indeferimento, diretamente via sistema, com o esclareci-
mento de que o assunto poderá ser reexaminado, desde que apresentadas ao 
decex:

i – justificativas comprovando serem as especificações técnicas do produto 
nacional inadequadas à finalidade pretendida; e/ou
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ii – propostas dos eventuais fabricantes nacionais que indiquem não ter o 
produto nacional preço competitivo, ou que o prazo de entrega não é compatível 
com o do fornecimento externo.

Art. 33. nos casos de isenção ou redução de imposto sobre a Circulação 
de mercadorias e sobre Prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de Comunicação (iCms), vinculado à obrigatoriedade de ine-
xistência de similar nacional, deverá ser mencionado pelo importador no registro 
de licenciamento o Convênio iCms pertinente.

Parágrafo Único. Para efeito do que dispõe o artigo 199 do decreto n. 4543, 
de 26 de dezembro de 2002, a anotação da inexistência de similar nacional deverá 
ser realizada somente no licenciamento de importação.

Art. 34. estão sujeitas ao prévio exame de similaridade as importações 
de máquinas, equipamentos e bens relacionados no decreto n. 5.281,de 23 de 
novembro de 2004, ao amparo da lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004, que 
institui o Regime tributário para incentivo à modernização e à ampliação de 
estrutura Portuária ( RePoRto). 

Parágrafo Único. no exame e no preenchimento do licenciamento não 
automático, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

i – o exame da licença de importação (li) não automática está centralizado 
no deCex;

ii – a Ficha de negociação, no registro da licença de importação (li) não 
automática, deverá ser preenchida, nos campos abaixo, da seguinte forma:

a)  Regime de tributação/ Código 5;

b)  Regime de tributação/ Fundamento legal: 79.

Capítulo VI

IMPORTAÇÕES DE MATERIAL USADO

Art. 35. a importação de mercadorias usadas está sujeita a licenciamento 
não automático, previamente ao embarque dos bens no exterior.

§ 1.º Poderá ser solicitado o licenciamento não automático posteriormente 
ao embarque nos casos de nacionalização de unidades de carga, código nCm 
8609.00.00, seus equipamentos e acessórios, usados, desde que se trate de contêi-
neres rígidos, padrão iso/aBnt, utilizados em tráfego internacional mediante a 
fixação com dispositivos que permitem transferência de um modal de transporte 
para outro, de comprimento nominal de 20, 40 ou 45 pés, e seus equipamentos 
e acessórios.

 § 2.º excetua-se do disposto no caput a admissão temporária ou reimpor-
tação, de recipientes, embalagens, envoltórios, carretéis, separadores, racks, clip 
locks, termógrafos e outros bens retornáveis com finalidade semelhante destes, 
destinados ao transporte, acondicionamento, preservação, manuseio ou registro 
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de variações de temperatura de mercadoria importada, exportada, a importar ou 
a exportar, quando reutilizáveis e não destinados a comercialização.

 Art. 36. simultaneamente ao registro do licenciamento, a interessada de-
verá encaminhar ao decex, diretamente ou através de qualquer dependência do 
Banco do Brasil s.a. autorizada a conduzir operações de comércio exterior, a 
documentação exigível, na forma da Portaria decex n. 8, de 13 de maio de 1991, 
com a alteração promovida pela Portaria mdiC n. 235, de 07 de dezembro de 
2006, nos seguintes casos:

 i – máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, ferramentas e 
moldes;

 ii – partes, peças e acessórios recondicionados, quando cabível;
 iii – unidades fabris/linhas de produção usadas;
 iV – de bens destinados à reconstrução/recondicionamento no País;
 V – contêineres para utilização como unidade de carga, exceto os contêi-

neres rígidos, padrão iso/aBnt, utilizados em tráfego internacional mediante a 
fixação com dispositivos que permitem transferência de um modal de transporte 
para outro, de comprimento nominal de 20, 40 ou 45 pés, e seus equipamento 
e acessórios. 

 Art. 37. o exame de produção nacional bem como a publicação de Circular 
secex no diário oficial da União, quando couber, dar-se-ão somente após a 
apresentação do laudo de vistoria e avaliação, elaborado de acordo com o que 
determina o art. 23 da citada Portaria.

 Parágrafo único. as importações de bens usados sob o regime de admissão 
temporária estão dispensadas do exame de produção nacional e da apresenta-
ção do laudo de vistoria e avaliação, conforme previsto no artigo 25 da Portaria 
mdiC n. 235, de 07 de dezembro de 2006, devendo a análise sob aspectos de 
inexistência de produção nacional, vida útil e preço ser realizada somente na 
hipótese de nacionalização.

 Art. 38. a não apresentação do laudo de vistoria e avaliação no prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da data do registro do licenciamento de importação 
será interpretada como desinteresse da empresa requerente e determinará o 
indeferimento da importação. 

 Art. 39. as doações de bens de consumo usados somente serão licenciadas, 
quando atendido o disposto no § 1.º do artigo 27 da Portaria decex n. 8, de 13 de 
maio de 1991, com as alterações promovidas pela Portaria mdiC n. 235/2006; 

 Art. 40. nas importações de artigos de vestuário usados, realizadas pelas 
entidades a que se refere o art. 27 da Portaria deCex n. 8/1991, com as alterações 
promovidas pela Portaria mdiC n. 235/2006, o licenciamento será instruído com 
os seguintes documentos: 

 i – cópias autenticadas do Registro e do Certificado de entidade Beneficente 
de assistência social (Ceas) do importador, emitidos pelo Conselho nacional de 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

�1�

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

assistência social (Cnas), do ministério do desenvolvimento social e Combate 
à Fome;

ii – carta de doação chancelada pela representação diplomática brasileira 
do país de origem;

 iii – cópia autenticada dos atos constitutivos, inclusive alterações, da en-
tidade importadora;

 iV – autorização, reconhecida em cartório, do importador para seu despa-
chante ou representante legal promover a obtenção da licença de importação;

 V – declaração da entidade indicando a atividade beneficente a que se dedica 
e o número de pessoas atendidas;

 Vi – declaração por parte da entidade de que as despesas de frete e se-
guro não são pagas pelo importador e de que os produtos importados serão 
destinados exclusivamente à distribuição para uso dos beneficiários cadastra-
dos pela entidade, sendo proibida sua comercialização, inclusive em bazares 
beneficentes.

 § 1.º a declaração de que trata o item Vi deverá constar, também, no campo 
de informações complementares da licença de importação (li) no siscomex.

§ 2.º o deferimento da licença de importação (li) é condicionado à 
apresentação dos documentos relacionados e à observância dos requisitos legais 
pertinentes.

§ 3.º o departamento de operações de Comércio exterior poderá 
autorizar casos excepcionais, devidamente justificados, no que se refere à 
ausência da documentação constante em “i” do caput deste artigo, quando 
a entidade importadora apresentar certidão de pedido de renovação do 
Certificado Ceas, ou manifestação favorável do Conselho nacional de 
assistência social, quanto à regularidade do registro da importadora e da 
importação em exame.

Art. 41. não será deferida licença de importação de pneumáticos recau-
chutados e usados, seja como bem de consumo, seja como matéria-prima, 
classificados na posição 4012 da nCm, à exceção dos pneumáticos remoldados, 
classificados nas nCm 4012.11.00, 4012.12.00, 4012.13.00 e 4012.19.00, origi-
nários e procedentes dos estados Partes do mercosul ao amparo do acordo de 
Complementação econômica n.18.

Parágrafo único. as importações originárias e procedentes do mercosul 
deverão obedecer ao disposto nas normas constantes do regulamento técnico 
aprovado pelo instituto de metrologia, normalização e Qualidade industrial 
(inmetro) para o produto, nas disposições constantes do inciso V do anexo B, 
assim como nas relativas ao Regime de origem do mercosul e nas estabelecidas 
por autoridades de meio ambiente.
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Capítulo VII

IMPORTAÇÃO SUJEITA À OBTENÇÃO  
DE COTA TARIFÁRIA

Art. 42. as importações amparadas em acordos no âmbito da aladi sujeitas 
a cotas tarifárias serão objeto de licenciamento não automático previamente ao 
embarque da mercadoria no exterior. 

Parágrafo único. simultaneamente ao registro do licenciamento, o importa-
dor deverá apresentar, a qualquer dependência do Banco do Brasil s.a. autorizada 
a conduzir operações de comércio exterior, cópia do Certificado de origem ou 
termo de responsabilidade e informações que possibilitem sua vinculação ao 
respectivo licenciamento.

Art. 43. nas importações de produtos com reduções tarifárias temporárias 
ao amparo das Resoluções da Câmara de Comércio exterior (Camex), com base 
em Resolução do grupo mercado Comum (gmC) ou decisão do Conselho do 
mercado Comum (CmC), do mercosul, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 

i – o exame da licença de importação (li) não automática está centralizado 
no decex;

ii – a Ficha de negociação, no registro da licença de importação (li) não 
automática, deverá ser preenchida, nos campos abaixo, da seguinte forma:

a)  Regime de tributação Código: 4;

b)  Regime de tributação / Fundamento legal: 30.

iii – os produtos, respectivas cotas e demais procedimentos estão indicados 
no anexo “ a” desta Portaria.

Art. 44. Ficará a cargo do deCex o estabelecimento de critérios para a distri-
buição das cotas a serem alocadas entre os importadores, segundo as disposições 
constantes do artigo 3 do acordo sobre Procedimentos para o licenciamento de 
importações da organização mundial de Comércio.

Capítulo VIII

IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS  
A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Art. 45. estão relacionadas no anexo “B” desta Portaria os produtos sujeitos 
a condições ou procedimentos especiais no licenciamento automático ou não 
automático.

Parágrafo único. em se tratando de mercadorias sujeitas a cotas, ficará a cargo 
do deCex o estabelecimento de critérios para a distribuição das aludidas cotas 
a serem alocadas entre os importadores, segundo as disposições constantes do 
artigo 3 do acordo sobre Procedimentos para o licenciamento de importações 
da organização mundial de Comércio.
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Capítulo IX

DESCONTOS NA IMPORTAÇÃO

Art. 46. a manifestação do departamento de operações de Comércio 
exterior relacionada com descontos em operações de importação fica limitada 
aos casos envolvendo mercadorias ou situações sujeitas a licenciamento na im-
portação, sob anuência do deCex, no momento do pedido da interessada. 

Parágrafo único. Os interessados deverão encaminhar os pedidos instruídos 
com:

i – solicitação formal do Banco Central do Brasil no sentido de que o decex 
se manifeste sob o aspecto comercial da operação;  

ii – detalhamento das razões que motivaram o pleito, com a indicação do 
número da declaração de importação (di) pertinente; 

iii – cópia da declaração de importação (di) e da licença de importação 
(li); 

iV – cópia da fatura comercial, do conhecimento de embarque, da correspon-
dência trocada com o exportador no exterior, do laudo técnico, se houver; e 

V – outros documentos necessários à análise da solicitação. 

Capítulo X

DO MERCADO COMUM DO SUL (MERCOSUL) 

Art. 47. os importadores de mercadorias originárias do mercado Comum 
do sul (mercosul) deverão apresentar, sempre que solicitado pelo departamento 
de negociações internacionais (deint), da secretaria de Comércio exterior, cópias 
dos respectivos Certificados de origem, no prazo de cinco dias úteis, contado do 
recebimento da solicitação. 

Art. 48. a recusa de apresentação do Certificado de origem poderá ocasionar 
a suspensão do registro do importador no siscomex.

título ii
DRAWBACK 

Capítulo I

ASPECTOS GERAIS DO REGIME DE DRAWBACK 

Seção i
disposições preliminares 

Art. 49. o Regime aduaneiro especial de drawback pode ser aplicado nas se-
guintes modalidades, no âmbito da secretaria de Comércio exterior -seCex: 

i – suspensão do pagamento dos tributos exigíveis na importação de mer-
cadoria a ser exportada após beneficiamento ou destinada à fabricação, comple-
mentação ou acondicionamento de outra a ser exportada;  
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ii – isenção dos tributos exigíveis na importação de mercadoria, em quan-
tidade e qualidade equivalente à utilizada no beneficiamento, fabricação, com-
plementação ou acondicionamento de produto exportado.  

a)  esta modalidade também poderá ser concedida, desde que devidamente 
justificada, para importação de mercadoria equivalente, adequada à realidade 
tecnológica, com a mesma finalidade da originalmente importada, observados os 
respectivos coeficientes técnicos de utilização, ficando o valor total da importação 
limitado ao valor da mercadoria substituída. 

Art. 50. Compete ao departamento de operações de Comércio exterior 
– deCex a concessão do Regime de drawback, compreendidos os procedimentos 
que tenham por finalidade sua formalização, bem como o acompanhamento e a 
verificação do adimplemento do compromisso de exportar.  

Seção ii
do Regime 

Art. 51. Poderão ser concedidas as seguintes operações especiais: 
i – drawback genérico: concedido exclusivamente na modalidade suspensão. 

Caracteriza-se pela discriminação genérica da mercadoria a importar e o seu 
respectivo valor; 

ii – drawback sem cobertura cambial: concedido exclusivamente na mo-
dalidade suspensão. Caracteriza-se pela não cobertura cambial, parcial ou total, 
da importação; 

iii – drawback intermediário: concedido na modalidade suspensão e isen-
ção. Caracteriza-se pela importação de mercadoria, por empresas denominadas 
fabricantes-intermediários, destinada a processo de industrialização de produto 
intermediário a ser fornecido a empresas industriais-exportadoras, para emprego 
na industrialização de produto final destinado à exportação; 

iV – drawback para embarcação: concedido na modalidade suspensão e 
isenção. Caracteriza-se pela importação de mercadoria utilizada em processo 
de industrialização de embarcação, destinada ao mercado interno, conforme o 
disposto no § 2.º do art. 1.º da lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992, nas condições 
previstas no anexo “C” desta Portaria; e, 

V – drawback para fornecimento no mercado interno – concedido na mo-
dalidade suspensão. Caracteriza-se pela importação de matérias-primas, produtos 
intermediários e componentes destinados à fabricação, no País, de máquinas 
e equipamentos a serem fornecidos, no mercado interno, em decorrência de 
licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente 
de financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual 
o Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira, ou ainda, pelo 
Banco nacional de desenvolvimento econômico e social – Bndes, com recursos 
captados no exterior, de acordo com as disposições constantes do art. 5.º da lei n. 
8.032, de 12 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. 5.º da lei n. 10.184, de 
12 de fevereiro de 2001, nas condições previstas no anexo “d” desta Portaria.  
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Art. 52. o Regime de drawback poderá ser concedido a operação que se 
caracterize como: 

i – transformação – a que, exercida sobre matéria-prima ou produto inter-
mediário, importe na obtenção de espécie nova;

ii – beneficiamento – a que importe em modificar, aperfeiçoar ou, de qual-
quer forma, alterar o funcionamento, a utilização, o acabamento ou a aparência 
do produto;

 iii – montagem – a que consista na reunião de produto, peças ou partes e 
de que resulte um novo produto ou unidade autônoma, ainda que sob a mesma 
classificação fiscal;

iV – renovação ou Recondicionamento – a que, exercida sobre produto 
usado ou parte remanescente de produto deteriorado ou inutilizado, renove ou 
restaure o produto para utilização;

V – acondicionamento ou Reacondicionamento – a que importe em alterar 
a apresentação do produto, pela colocação de embalagem, ainda que em subs-
tituição da original, salvo quando a embalagem colocada se destine apenas ao 
transporte de produto;

a) entende-se como “embalagem para transporte”, a que se destinar exclusi-
vamente a tal fim e for feito em caixas, caixotes, engradados, sacaria, barricas, latas, 
tambores, embrulhos e semelhantes, sem acabamento ou rotulagem de função 
promocional e que não objetive valorizar o produto em razão da qualidade do 
material nele empregado, da perfeição do seu acabamento ou da sua utilidade 
adicional.

Art. 53. o Regime drawback poderá ser concedido a: 

i – mercadoria importada para beneficiamento no País e posterior 
exportação;

ii – matéria-prima, produto semi-elaborado ou acabado, utilizados na 
fabricação de mercadoria exportada, ou a exportar;

iii – peça, parte, aparelho e máquina complementar de aparelho, de má-
quina, de veículo ou de equipamento exportado ou a exportar;

iV – mercadoria destinada à embalagem, acondicionamento ou apresentação 
de produto exportado ou a exportar, desde que propicie, comprovadamente, uma 
agregação de valor ao produto final;

V – animais destinados ao abate e posterior exportação; 

Vi – matéria-prima e outros produtos que, embora não integrando o 
produto a exportar ou exportado, sejam utilizados em sua industrialização, em 
condições que justifiquem a concessão;

Vii – matérias-primas e outros produtos utilizados no cultivo de produtos 
agrícolas ou na criação de animais a serem exportados, definidos pela Câmara 
de Comércio exterior – Camex;



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

�24

Revista do IBRAC

 

Viii – mercadoria utilizada em processo de industrialização de embarcação, 
destinada ao mercado interno, nos termos da lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 
nas condições previstas no anexo “C” desta Portaria;

ix – matérias-primas, produtos intermediários e componentes destina-
dos à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos a serem fornecidos, no 
mercado interno, em decorrência de licitação internacional, contra pagamento 
em moeda conversível proveniente de financiamento concedido por instituição 
financeira internacional, da qual o Brasil participe, ou por entidade governa-
mental estrangeira, ou ainda, pelo Bndes, com recursos captados no exterior, 
de acordo com as disposições constantes do art. 5.º da lei n. 8.032, de 1990, com 
a redação dada pelo art. 5.º da lei n. 10.184, de 2001, nas condições previstas no 
anexo “d” desta Portaria.

Art. 54. não poderá ser concedido o Regime para:

i – importação de mercadoria utilizada na industrialização de produto 
destinado ao consumo na Zona Franca de manaus e em áreas de livre comércio 
localizadas em território nacional;

ii – exportação ou importação de mercadoria suspensa ou proibida;

iii – exportações conduzidas em moedas não conversíveis, inclusive 
moeda-convênio, contra importações cursadas em moeda de livre conversi-
bilidade; e

iV – importação de petróleo e seus derivados, exceto coque calcinado de 
petróleo.

Art. 55. a concessão do regime não assegura a obtenção de cota de impor-
tação ou de exportação para produtos sujeitos a contingenciamento, bem como 
não exime a importação e a exportação da anuência prévia de outros órgãos ou 
entidades, quando exigível. 

Art. 56. as operações vinculadas ao Regime de drawback estão sujeitas, no 
que couber, às normas gerais de importação e exportação.

Art. 57. Poderá ser solicitada a transferência para o Regime de drawback 
de mercadoria depositada sob Regime aduaneiro especial de entreposto na 
importação, entreposto industrial ou sob depósito alfandegado Certificado 
– daC, observadas as condições e os requisitos próprios de cada Regime.

Art. 58. as importações cursadas ao amparo do Regime não estão sujeitas 
ao exame de similaridade e à obrigatoriedade de transporte em navio de bandeira 
brasileira.

Art. 59. a apresentação de laudo técnico discriminando o processo in-
dustrial dos bens a exportar ou exportados, contendo a existência ou não de 
subprodutos ou resíduos, com valor comercial, e perdas sem valor comercial, 
somente será necessária nos casos em que seja solicitada pelo deCex para 
eventual verificação.
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Seção iii
da Habilitação

Art. 60. as empresas interessadas em operar no Regime de drawback, nas 
modalidades de suspensão e isenção, deverão estar habilitadas em operar em 
comércio exterior nos termos, limites e condições estabelecidos na legislação 
pertinente.

Parágrafo Único. o ato concessório de drawback será efetivado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do registro no 
siscomex, se na modalidade suspensão, ou de sua apresentação no Banco do 
Brasil, quando na modalidade isenção, desde que apresentado de forma adequada 
e completa.(incluído pelo art. 3.º da Portaria secex n. 10, doU 19/06/2008) 

Art. 61. o Regime de drawback poderá ser concedido à empresa industrial 
ou comercial.

§ 1.º no caso de empresa comercial, o ato Concessório de drawback será 
emitido em seu nome, que, após realizar a importação, enviará a respectiva mer-
cadoria, por sua conta e ordem, a estabelecimento industrial para industrialização, 
sob encomenda, devendo a exportação do produto ser realizada pela própria 
detentora do ato Concessório de drawback.

§ 2.º industrialização sob encomenda é a operação em que o encomen-
dante remete matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem 
para processo de industrialização, devendo o produto industrializado ser de-
volvido ao estabelecimento remetente dos insumos, nos termos da legislação 
pertinente.

Art. 62. a concessão do Regime poderá ser condicionada à prestação de 
garantia, limitada ao valor dos tributos suspensos de pagamento, a qual será 
reduzida à medida que forem comprovadas as exportações.

Art. 63. a habilitação ao Regime de drawback far-se-á mediante requeri-
mento da empresa interessada, sendo:

i – na modalidade suspensão – por intermédio de módulo específico 
drawback do sistema integrado de Comércio exterior (sisComex), disponível 
no ambiente WeB, por meio da página eletrônica www.desenvolvimento.gov.br; 
e (alterado pelo art. 5.º da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

ii – na modalidade isenção – por meio de formulário próprio.

§ 1.º na modalidade isenção, deverão ser utilizados os seguintes formulá-
rios, disponíveis nas dependências bancárias habilitadas ou confeccionados pelos 
interessados, observados os padrões especificados:

i – Pedido de drawback;

ii – aditivo ao Pedido de drawback;

iii – anexo ao ato Concessório ou aditivo;

iV – Relatório Unificado de drawback.
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§ 2.º deverá ser observado, obrigatoriamente, o disposto no anexo “e” 
desta Portaria.

Capítulo II

REGIME DE DRAWBACK, MODALIDADE SUSPENSÃO

Seção i
Considerações Gerais

Art. 64. Para pleitear o Regime de drawback, modalidade suspensão, a 
empresa deverá preencher o respectivo pedido no módulo específico drawback 
do sisComex.

§ 1.º Poderá ser exigida a apresentação de documentos adicionais que se 
façam necessários à análise para a concessão do regime. 

§ 2.º o não cumprimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, de 
exigência formulada pelo deCex poderá acarretar o indeferimento do pedido.

Art. 65. o Pedido de drawback poderá abranger produto destinado à 
exportação diretamente pela beneficiária (empresa industrial ou equiparada a 
industrial), bem como ao fornecimento no mercado interno a firmas industriais-
exportadoras (drawback intermediário), quando cabível.

§ 1.º deverão ser definidos os montantes do produto destinado à exportação 
e do produto intermediário a ser fornecido, observados os demais procedimentos 
relativos ao drawback intermediário.

§ 2.º Poderá, ainda, abranger produto destinado à venda no mercado interno 
com o fim específico de exportação, observado o disposto nesta Portaria.

Art. 66. serão desprezados os subprodutos e os resíduos não exportados, 
quando seu montante não exceder de 5% (cinco por cento) do valor do produto 
importado.

§ 1.º a empresa deverá preencher o campo “Resíduos e subprodutos” do 
ato concessório com o valor, em dólares norteamericanos (Us$), dos resíduos 
e subprodutos não exportados. (alterado pelo art. 6.º da Portaria seCex n. 7, 
doU 09/05/2008) 

§ 2.º Ficam excluídas do cálculo acima as perdas de processo produtivo que 
não tenham valor comercial.

Art. 67. além da beneficiária do Regime, poderão realizar importação e/ou 
exportação, ao amparo de um único ato Concessório de drawback, os demais 
estabelecimentos da empresa.

Art. 68. a mercadoria objeto de Pedido de drawback não poderá ser desti-
nada à complementação de processo industrial de produto já contemplado por 
Regime de drawback, concedido anteriormente.

Art. 69. no exame do Pedido de drawback, será levado em conta o resultado 
cambial da operação.
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§ 1.º o resultado cambial da operação é estabelecido pela comparação 
do valor total das importações, aí incluídos o preço da mercadoria no local de 
embarque no exterior e as parcelas estimadas de seguro, frete e demais despesas 
incidentes, com o valor líquido das exportações, assim entendido o valor no local 
de embarque deduzido das parcelas de comissão de agente, eventuais descontos 
e outras deduções .

§ 2.º Quando da apresentação do pleito, a interessada deverá fornecer os 
valores estimados para seguro, frete, comissão de agente, eventuais descontos e 
outras despesas.

Art. 70. o prazo de validade do ato Concessório de drawback será compa-
tibilizado com o ciclo produtivo do bem a exportar.

§ 1.º o pagamento dos tributos incidentes na importação poderá ser sus-
penso por prazo de até 1 (um) ano, prorrogável por igual período.

§ 2.º no caso de importação de mercadoria destinada à produção de bem 
de capital de longo ciclo de fabricação, a suspensão poderá ser concedida por 
prazo compatível com o de fabricação e exportação do bem, até o limite de 5 
(cinco) anos.

§ 3.º os prazos de suspensão de que trata este artigo terão como termo final 
a data limite estabelecida no ato Concessório de drawback para a efetivação das 
exportações vinculadas ao Regime. 

Art. 71. Qualquer alteração das condições concedidas pelo ato Concessório 
de drawback deverá ser solicitada, por meio do módulo específico drawback do 
siscomex, até o último dia de sua validade ou no primeiro dia útil subseqüente, 
caso o vencimento tenha ocorrido em dia não útil.

Parágrafo único. o não cumprimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, de exigência formulada pelo deCex poderá acarretar o indeferimento 
do pedido de alteração.

Art. 72. Poderá ser solicitada a inclusão de mercadoria não prevista quando 
da concessão do Regime, desde que fique caracterizada sua utilização na indus-
trialização do produto a exportar.

Art. 73. Poderá ser concedida uma única prorrogação, por igual período, 
desde que justificada, respeitado o limite de 2 (dois) anos para a permanência 
da mercadoria importada no País, com suspensão dos tributos. 

§ 1.º no caso de importação de mercadoria destinada à produção de bem 
de capital de longo ciclo de fabricação, inclusive drawback intermediário, po-
derá ser concedida uma ou mais prorrogações, por prazos compatíveis com o 
de fabricação e exportação do bem, até o limite de 5 (cinco) anos, desde que 
devidamente comprovado.

§ 2.º os pedidos de prorrogação somente serão passíveis de análise quando 
formulados até o último dia de validade do ato Concessório de drawback ou 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

�2�

Revista do IBRAC

 

no primeiro dia útil subseqüente, caso o vencimento tenha ocorrido em dia 
não útil. 

§ 3.º o prazo de validade, no caso de prorrogação, será contado a partir da 
data de registro da primeira declaração de importação (di) vinculada ao ato 
Concessório de drawback.

Art. 74. somente será admitida a alteração de titular de ato Concessório de 
drawback no caso de sucessão legal, nos termos da legislação pertinente, mediante 
apresentação de documentação comprobatória do ato jurídico.

Parágrafo único. em se tratando de cisão, o ato Concessório deverá ser 
identificado e relacionado no ato da cisão, no qual deverá constar a declaração 
expressa da sucessão específica dos direitos e obrigações referentes ao Regime.

Art. 75. Poderá ser concedido o regime de drawback, na modalidade suspen-
são do pagamento de tributos, pela análise dos fluxos financeiros de importações 
e exportações, observados os ganhos cambiais e respeitada a compatibilidade 
entre as mercadorias por importar e aquelas por exportar.

Parágrafo único. o regime de que trata o “caput” poderá ser concedido após 
o exame do plano de exportação do beneficiário onde deverá estar atendida uma 
das seguintes condições:

i – índices de nacionalização progressiva; ou

ii – metas de exportação anuais crescentes.

Art. 76. deverá ser observado, ainda, o disposto no anexo “F” da presente 
Portaria.

Seção ii
drawback Genérico

Art. 77. operação especial, concedida apenas na modalidade suspensão, em 
que é admitida a discriminação genérica da mercadoria a importar e o seu res-
pectivo valor, dispensadas a classificação na nomenclatura Comum do mercosul 
– nCm e a quantidade.

Art. 78. no compromisso de exportação deverão constar nCm, descrição, 
quantidade e valor total do produto a exportar. 

Art. 79. a importação da mercadoria fica limitada ao valor aprovado no 
ato Concessório de drawback.

Art. 80. deverá ser observada, ainda, a seção i deste Capítulo. 

Seção iii
drawback sem Cobertura Cambial

Art. 81. operação especial, concedida exclusivamente na modalidade 
suspensão, que se caracteriza pela não cobertura cambial, parcial ou total, da 
importação.
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Art. 82. o efetivo ingresso da moeda estrangeira, referente à exportação, 
corresponderá à diferença entre o valor total da exportação e o valor da parcela 
sem cobertura cambial da importação.

Art. 83. o ganho cambial da operação será calculado mediante a comparação 
do efetivo ingresso da moeda estrangeira com o valor total da importação.

Art. 84. deverá ser observada, ainda, a seção i deste Capítulo.

Seção iV
drawback intermediário

Art. 85. operação especial concedida a empresas denominadas fabrican-
tes-intermediários, que importam mercadoria destinada à industrialização de 
produto intermediário a ser fornecido a empresas industriais-exportadoras, para 
emprego na industrialização de produto final destinado à exportação.

Art. 86. Uma mesma exportação poderá ser utilizada para comprovar ato 
Concessório de drawback do fabricante-intermediário e da industrial-exportado-
ra, proporcionalmente à participação de cada um no produto final exportado.

Art. 87. é obrigatória a menção expressa da participação do fabricante-
intermediário no Registro de exportação (Re). 

Art. 88. deverá ser observada, ainda, a seção i deste Capítulo.

Seção V
drawback para produtos Agrícolas ou Criação de Animais

Art. 89. operação especial concedida, exclusivamente na modalidade 
suspensão, para importação de matéria-prima e outros produtos utilizados no 
cultivo dos produtos agrícolas ou na criação dos animais a seguir definidos, cuja 
destinação é a exportação:

 i – frutas, suco e polpa de frutas;

ii – algodão não cardado nem penteado;

iii – camarões;

iV – carnes e miudezas, comestíveis, de frango; e

V – carnes e miudezas, comestíveis, de suínos.

Art. 90. após a impostação dos dados de importação e exportação no mó-
dulo específico drawback do sisComex, deverão ser apresentados ao deCex 
os seguintes documentos:

i – laudo técnico emitido por órgão ou entidade especializada da 
administração Pública Federal: e

ii – cópia do termo de abertura do livro Fiscal de Controle da Produção 
e do estoque, modelo 3, na forma da legislação vigente, com o registro na Junta 
Comercial, que comprove o controle contábil da produção.
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Art. 91. as matérias-primas e outros produtos a serem importados deverão 
estar relacionados no campo “descrição complementar” do ato Concessório de 
drawback.

Parágrafo único. a descrição de que trata o “caput” deste artigo deverá ser 
completa de modo a permitir a perfeita identificação com o constante do laudo 
apresentado.

Art. 92. deverá ser observada, ainda, a seção i deste Capítulo.

Seção Vi
drawback para Embarcação

Art. 93. operação especial concedida para importação de mercadoria uti-
lizada em processo de industrialização de embarcação, destinada ao mercado 
interno, conforme o disposto no § 2.º do art. 1.º da lei n. 8.402, de 8 de janeiro 
de 1992.

Art. 94. deverão ser observados, ainda, a seção i deste Capítulo e o anexo 
“C” desta Portaria.

Seção Vii
drawback para Fornecimento no mercado interno

Art. 95. operação especial concedida para importação de matérias-primas, 
produtos intermediários e componentes destinados à fabricação, no País, de má-
quinas e equipamentos a serem fornecidos, no mercado interno, em decorrência 
de licitação internacional, contra pagamento em moeda conversível proveniente 
de financiamento concedido por instituição financeira internacional, da qual o 
Brasil participe, ou por entidade governamental estrangeira, ou ainda, pelo Banco 
nacional de desenvolvimento econômico e social – Bndes, com recursos cap-
tados no exterior, de acordo com as disposições constantes do art. 5.º da lei n. 
8.032, de 12 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. 5.º da lei n. 10.184, 
de 12 de fevereiro de 2001.

Art. 96. deverão ser observados, ainda, a seção i deste Capítulo e o anexo 
“d” desta Portaria.

Capítulo III

REGIME DE DRAWBACK, MODALIDADE ISENÇÃO

Seção i
Considerações Gerais

Art. 97. na habilitação ao Regime de drawback, modalidade isenção, so-
mente poderá ser utilizada di com data de registro não anterior a 2 (dois) anos 
da data de apresentação do respectivo Pedido de drawback. 
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Art. 98. a empresa deverá indicar a classificação na nCm, a descrição, a 
quantidade e o valor da mercadoria a ser importada e do produto exportado, em 
moeda de livre conversibilidade, dispensada a referência a preços unitários.

§ 1.º o valor do produto exportado corresponde ao valor líquido da ex-
portação, assim entendido o preço total no local de embarque (campo 18-b do 
Re), deduzidas as parcelas relativas a fornecimento do fabricante-intermediário, 
comissão de agente, descontos e eventuais deduções.

§ 2.º deverá ser observado, obrigatoriamente, o disposto no anexo “e” 
desta Portaria.

Art. 99. o Pedido de drawback poderá abranger produto exportado dire-
tamente pela pleiteante (empresa industrial ou equiparada a industrial), bem 
como fornecido no mercado interno à industrial- exportadora (drawback 
intermediário), quando cabível.

Parágrafo único. Poderá, ainda, abranger produto destinado à venda no 
mercado interno com o fim específico de exportação, observado o disposto 
neste título.

Art. 100. no caso em que mais de um estabelecimento industrial da empresa 
for importar ao amparo de um único ato Concessório de drawback, deverá ser 
indicado, no formulário Pedido de drawback, o número de registro no Cadastro 
nacional da Pessoa Jurídica – CnPJ dos estabelecimentos industriais, com men-
ção expressa da unidade da Receita Federal do Brasil – RFB com jurisdição sobre 
cada estabelecimento industrial.

Art. 101. no exame do Pedido de drawback, será levado em conta o resul-
tado cambial da operação. 

§ 1.º o resultado cambial da operação é estabelecido pela comparação 
do valor total das importações, aí incluídos o preço da mercadoria no local de 
embarque no exterior e as parcelas estimadas de seguro, frete e demais despesas 
incidentes, com o valor líquido das exportações, assim entendido o valor no local 
de embarque deduzido das parcelas de comissão de agente, eventuais descontos 
e outras deduções .

Art. 102. serão desprezados os subprodutos e os resíduos não exportados, 
quando seu montante não exceder de 5% (cinco por cento) do valor do produto 
importado.

§ 1.º a empresa deverá preencher somente o campo “subprodutos e Resíduos 
por unidade do bem produzido” do ato concessório com o percentual obtido 
pela divisão entre o valor dos resíduos e subprodutos não exportados e o valor 
do produto importado. 

§ 2.º Ficam excluídas do cálculo acima as perdas de processo produtivo que 
não tenham valor comercial.

Art. 103. a concessão do Regime dar-se-á com a emissão de ato Concessório 
de drawback.
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Art. 104. o prazo de validade do ato Concessório de drawback é determi-
nado pela data-limite estabelecida para a realização das importações vinculadas 
e será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua emissão.

Parágrafo único. não perderá direito ao Regime, a mercadoria submetida 
a despacho aduaneiro após o vencimento do respectivo ato Concessório de 
drawback, desde que o embarque no exterior tenha ocorrido dentro do prazo 
de sua validade.

Art. 105. Qualquer alteração das condições concedidas pelo ato Concessório 
de drawback deverá ser solicitada, dentro do prazo de sua validade, por meio do 
formulário aditivo ao Pedido de drawback.

§ 1.º os pedidos de alteração somente serão passíveis de análise quando formu-
lados até o último dia de validade do ato Concessório de drawback ou no primeiro 
dia útil subsequente, caso o vencimento tenha ocorrido em dia não útil.

§ 2.º a concessão dar-se-á com a emissão de aditivo ao ato Concessório.
Art. 106. Poderá ser solicitada uma única prorrogação do prazo de validade 

de ato Concessório de drawback, desde que devidamente justificado e examina-
das as peculiaridades de cada caso, respeitado o limite de 2 (dois) anos da data 
de sua emissão.

Parágrafo único. os pedidos de prorrogação somente serão passíveis de 
análise quando formulados até o último dia de validade do ato Concessório de 
drawback ou no primeiro dia útil subsequente, caso o vencimento tenha ocor-
rido em dia não útil.

Art. 107. somente será admitida a alteração de titular de ato Concessório de 
drawback no caso de sucessão legal, nos termos da legislação pertinente, mediante 
apresentação de documentação comprobatória do ato jurídico.

Parágrafo único. em se tratando de cisão, o ato Concessório deverá ser 
identificado e relacionado no ato da cisão, no qual deverá constar a declaração 
expressa da sucessão específica dos direitos e obrigações referentes ao Regime.

Art. 108. na importação vinculada ao Regime, a beneficiária deverá observar 
os procedimentos constantes do anexo “g” desta Portaria.

Art. 109. Poderá ser fornecida cópia autenticada (2ª via) de ato Concessório 
de drawback, mediante apresentação de correspondência na qual a beneficiária 
do Regime assuma a responsabilidade pelo extravio e pelo uso da citada cópia.

Art. 110. a empresa deverá comprovar as importações e exportações realiza-
das a serem utilizadas para análise da concessão do Regime, na forma estabelecida 
no art. 127 desta Portaria.

Seção ii
drawback intermediário 

Art. 111. operação especial concedida, a empresas denominadas fabri-
cantes-intermediários, para reposição de mercadoria anteriormente importada 
utilizada na industrialização de produto intermediário fornecido a empresas 
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industriais-exportadoras, para emprego na industrialização de produto final 
destinado à exportação. 

Art. 112. Uma mesma exportação poderá ser utilizada para habilitação ao 
Regime pelo fabricante-intermediário e pela industrialexportadora, proporcio-
nalmente à participação de cada um no produto final exportado. 

Art. 113. o fabricante-intermediário deverá apresentar o Relatório Unificado 
de drawback – RUd, consignando os respectivos documentos comprobatórios da 
importação da mercadoria utilizada no produto-intermediário, do fornecimento 
à industrial-exportadora e da efetiva exportação do produto final. 

Parágrafo único. deverá ser observado o disposto no art. 122 desta 
Portaria. 

Art. 114. é obrigatória a menção expressa da participação do fabricante-
intermediário no campo 24 do Re. 

Art. 115. deverá ser observada, ainda, a seção i deste Capítulo. 

Seção iii
drawback para Embarcação 

Art. 116. operação especial concedida para importação de mercadoria 
utilizada em processo de industrialização de embarcação, destinada ao mercado 
interno, conforme o disposto no § 2.º do art. 1.º da lei n. 8.402, de 8 de janeiro 
de 1992. 

Art. 117. deverão ser observados, ainda, a seção i deste Capítulo e o anexo 
“C” desta Portaria. 

Capítulo IV

COMPROVAÇÕES 

Seção i
Considerações Gerais 

Art. 118. Como regra geral, fica dispensada a apresentação de documen-
tos impressos na habilitação e na comprovação das operações amparadas pelo 
Regime de drawback. 

Parágrafo único. Para eventual verificação do deCex, as empresas deverão 
manter em seu poder, pelo prazo de 5 (cinco) anos, as declarações de importação 
(di), os Registros de exportação (Re) averbados e as notas Fiscais de venda no 
mercado interno.  

Art. 119. além das exportações realizadas diretamente por empresa bene-
ficiária do Regime de drawback, poderão ser consideradas, também, para fins 
de comprovação:
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i – vendas, no mercado interno, com o fim específico de exportação, a 
empresa comercial exportadora constituída na forma do decreto-lei n. 1.248, 
de 1972;

ii – vendas, no mercado interno, com o fim específico de exportação, a 
empresa de fins comerciais habilitada a operar em comércio exterior;

iii – vendas, no mercado interno, com o fim específico de exportação, no 
caso de drawback intermediário, realizada por empresa industrial para:

a) empresa comercial exportadora, nos termos do decreto- lei n. 1.248, 
de 1972;

b)  empresa de fins comerciais habilitada a operar em comércio exterior.

iV – vendas, nos casos de fornecimento no mercado interno, de que tratam 
os incisos Viii e ix do art. 53.

Art. 120. na comprovação ou habilitação ao Regime de drawback, os 
documentos eletrônicos registrados no sisComex utilizarão somente um ato 
Concessório de drawback.

Art. 121. o produto exportado em consignação somente poderá ser uti-
lizado para comprovar o Regime após sua venda efetiva no exterior, devendo 
a empresa beneficiária apresentar a documentação da respectiva contratação 
de câmbio.

Seção ii
documentos Comprobatórios

Art. 122. os documentos que comprovam as operações de importação e 
exportação vinculadas ao Regime de drawback são os seguintes:

i – declaração de importação (di);

ii – Registro de exportação (Re) averbado;

iii – nota Fiscal de venda no mercado interno, contendo o Código Fiscal 
de operações e Prestações (CFoP) correspondente.

iii.1 – nas vendas internas, com fim específico de exportação, de empresa 
industrial beneficiária do Regime para empresa comercial exportadora constituí-
da na forma do decreto-lei n. 1.248, de 1972, a empresa deverá manter em seu 
poder cópia da 1ª via da nota Fiscal (via do destinatário) contendo declaração 
original do recebimento em boa ordem do produto, observado o disposto no 
anexo “H” desta Portaria;

iii.2 – nas vendas internas, com fim específico de exportação, de empresa 
industrial beneficiária do Regime para empresa de fins comerciais habilitada 
a operar em comércio exterior, a empresa deverá manter em seu poder cópia 
da 1ª via da nota Fiscal (via do destinatário) contendo declaração original do 
recebimento em boa ordem do produto e declaração observado o disposto no 
anexo “i” desta Portaria;
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iii.3 – nas vendas internas de empresa industrial beneficiária do Regime 
para fornecimento no mercado interno, a empresa deverá manter em seu poder 
cópia da 1ª via da nota Fiscal (via do destinatário) contendo declaração original 
do recebimento em boa ordem do produto, observado o disposto nos anexos 
“C” e “d” desta Portaria; 

 iii.4 – nas vendas internas, nos casos de drawback intermediário, a empresa 
beneficiária do Regime deverá manter em seu poder:

 a)  2ª via (via do emitente) da nota Fiscal de venda do fabricante 
-intermediário;

 b)  cópia da 1ª via (via do destinatário) de nota Fiscal de venda da empresa 
industrial à empresa Comercial exportadora, nos termos do decreto-lei n. 1.248, 
de 1972; e

 c)  cópia da 1ª via (via do destinatário) de nota Fiscal de venda da empresa 
industrial à empresa de fins comerciais habilitada a operar em comércio exterior, 
observado o disposto no anexo “i” desta Portaria.

 Art. 123. nos casos de venda para empresa de fins comerciais habilitada 
a operar em comércio exterior, para empresa industrial ou para industrial-
exportadora, essas também deverão manter os Re averbados em seu poder. 
esses Re deverão estar devidamente indicados no módulo específico drawback 
do sisComex ou no RUd da beneficiária do ato Concessório, conforme a 
modalidade.

Seção iii
modalidade Suspensão

Art. 124. na modalidade suspensão, a partir de 12 de maio de 2008, as em-
presas deverão solicitar a comprovação das importações e exportações vinculadas 
ao regime, por intermédio do módulo específico de drawback do siscomex, na 
opção “enviar para baixa”, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data limite para exportação. (alterado pelo art. 7.º da Portaria seCex n. 7, 
doU 09/05/2008)

§ 1.º o sistema providenciará a transferência automática dos registros de 
exportação averbados e devidamente vinculados no campo 24 ao ato concessório 
no momento da efetivação dos aludidos Re, e das declarações de importação 
vinculadas ao regime, para efeito de comprovação do aC. (alterado pelo art. 7.º 
da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

§ 2.º em se tratando de comprovação envolvendo nota fiscal, a empre-
sa deverá incluir a aludida nF no campo apropriado do novo módulo do 
siscomex, e somente nos casos de venda para empresa de fins comerciais e 
de drawback intermediário, acessar a opção correspondente para associar o 
registro de exportação à nF. (alterado pelo art. 7.º da Portaria seCex n. 7, 
doU 09/05/2008) 
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§ 3.º o sistema realizará a comprovação automaticamente se os valores e 
quantidades constantes do compromisso assumido forem idênticos ao realizado 
pela empresa na forma regulamentar. (alterado pelo art. 7.º da Portaria seCex 
n. 7, doU 09/05/2008) 

§ 4.º não será permitida a inclusão de aC no campo 24, bem como no campo 
2-a de código de enquadramento de drawback, após a averbação do registro de 
exportação, exceto nas operações cursadas em consignação . (alterado pelo art. 
7.º da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

§ 5.º Poderão ser admitidas alterações, solicitadas no siscomex e por meio 
de processo administrativo, para modificar dados constantes do campo 24, desde 
que mantido o código de enquadramento do drawback. (alterado pelo art. 7.º 
da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008)

Art. 124-A. no caso de a empresa não ter providenciado o envio para baixa 
nos termos do artigo 124, o siscomex providenciará o envio automático para 
análise da comprovação de que se trata, levando-se em consideração as di e os 
Re vinculados e transferidos na forma do § 1.º do artigo anterior. (incluído pelo 
art. 8.º da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008)

Art. 124-B. em se tratando de devolução, sinistro, nacionalização ou 
destruição da mercadoria importada ao amparo do regime, a empresa deve-
rá selecionar a opção compatível constante da tela de baixa, observando-se 
as seções V e Vi deste Capítulo, e em seguida, enviar o aC para baixa no 
prazo do artigo 124. (incluído pelo art. 9.º da Portaria seCex n. 7, doU 
09/05/2008)

Art. 125. não serão aceitos para comprovação do Regime, Re que possuam 
um único CnPJ vinculado a mais de um ato Concessório de drawback.

Art. 126. Para fins de comprovação, será utilizada a data de registro da di.

Seção iV
modalidade isenção

Art. 127. Para habilitação ao Regime de drawback, na modalidade isenção, as 
empresas utilizarão o RUd, identificando os documentos eletrônicos registrados 
no sisComex, relativos às operações de importação e exportação, bem como 
as notas Fiscais de venda no mercado interno, vinculadas ao Regime, ficando as 
empresas dispensadas de apresentar documentos impressos.

Parágrafo único. a empresa deverá preencher o RUd conforme modelo 
constante do anexo “J” desta Portaria. 

Art. 128. será utilizada a data de registro da di para a comprovação das 
importações já realizadas, a qual deverá ser indicada no RUd.

Art. 129. o Re não poderá ser utilizado em mais de um Pedido de 
drawback.
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Seção V
devolução ao Exterior ou destruição de mercadoria importada

Art. 130. a beneficiária do Regime de drawback, nas modalidades de sus-
pensão e de isenção, poderá solicitar a devolução ao exterior ou a destruição de 
mercadoria importada ao amparo do Regime.

§ 1.º a devolução da mercadoria sujeita-se à efetivação do respectivo Registro 
de exportação, prévio à comprovação do drawback. 

§ 2.º Pedidos de devolução da mercadoria importada somente serão passíveis 
de análise quando formulado dentro do prazo de validade do ato Concessório 
de drawback.

§ 3.º a destruição da mercadoria será efetuada sob controle aduaneiro, às 
expensas do interessado.

Art. 131. na modalidade suspensão, a beneficiária deverá apresentar decla-
ração no Re consignando os motivos para a devolução ao exterior da mercadoria 
não utilizada no processamento industrial vinculado ao Regime.

Art. 132. na modalidade isenção, a beneficiária deverá apresentar declara-
ção no Re consignando os motivos para a devolução ao exterior da mercadoria 
importada ao amparo de ato Concessório de drawback.

Art. 133. na devolução ao exterior de mercadoria importada com cobertura 
cambial, a beneficiária deverá apresentar, também, compromisso de promover 
o ingresso no País de:

i – divisas em valor correspondente, no mínimo, ao custo total da impor-
tação da mercadoria a ser devolvida ao exterior, incluídos os valores 
relativos a frete, seguro e demais despesas incorridas na importação; 
ou

 ii – mercadoria correspondente ao valor no local de embarque no exterior 
da mercadoria devolvida.

Art. 134. na devolução ao exterior de mercadoria importada ao amparo de 
ato Concessório de drawback, sem cobertura cambial, modalidade suspensão, 
a beneficiária deverá apresentar, também, documento no qual o fornecedor es-
trangeiro manifeste sua concordância e se comprometa a remeter:

 i – divisas correspondentes a todas as despesas incorridas na importação; 
ou

 ii – mercadoria em substituição à mercadoria devolvida.
 Art. 135. na devolução ao exterior deverá ser observado o disposto no item 

13 ou 14 do anexo “F”, conforme o caso, desta Portaria.
 Art. 136. a substituição de mercadoria devolvida ao exterior ou destruída 

deverá ser efetivada sem cobertura cambial, correndo todas as despesas incidentes 
na importação por conta do fornecedor estrangeiro.

Art. 137. a liquidação do compromisso de exportação vinculado ao Regime, 
modalidade suspensão, dar-se-á:
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 i – no caso de substituição de mercadoria: pela comprovação de expor-
tação de produto em cujo processo de industrialização tenha sido utilizada a 
mercadoria substituta;

 i – no caso de devolução ao exterior de mercadoria importada: pela com-
provação da exportação da mercadoria originalmente mportada e do 
ressarcimento por parte do fornecedor estrangeiro;

iii – no caso de destruição de mercadoria importada: pela apresentação do 
termo de verificação e destruição da mercadoria, emitido pela Receita 
Federal do Brasil (RFB).

Seção Vi
Outras Ocorrências

Art. 138. o sinistro de mercadoria importada ao amparo do Regime, danifi-
cada por incêndio ou qualquer outro sinistro, deverá ser comprovado ao deCex, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

i – certidão expedida pelo corpo de bombeiros local ou pela autoridade 
competente;

ii – cópia autenticada do relatório expedido pela companhia seguradora.
Art. 139. o furto de mercadoria importada ao amparo do Regime deverá ser 

comprovado ao deCex, mediante apresentação dos seguintes documentos:
i – boletim de ocorrência expedido pelo órgão de segurança local;
ii – cópia autenticada do relatório expedido pela companhia seguradora.
Art. 140. na modalidade de suspensão, o deCex poderá promover a liqui-

dação do compromisso de exportação vinculado ao Regime, referente à parcela 
de mercadoria sinistrada ou furtada.

Art. 141. na modalidade de suspensão, a beneficiária poderá pleitear, dentro 
do prazo de validade do ato Concessório de drawback, nova importação para 
substituir a mercadoria sinistrada ou furtada, desde que apresente prova do 
recolhimento dos tributos incidentes na importação original.

Capítulo V
LIQUIDAÇÃO DO COMPROMISSO 

DE EXPORTAÇÃO

Seção i

Considerações Gerais

Art. 142. a liquidação do compromisso de exportação no Regime de 
drawback, modalidade suspensão, ocorrerá mediante:

i – exportação efetiva do produto previsto no ato Concessório de drawback, 
na quantidade, valor e prazo nele fixados, na forma do artigo 124 desta Portaria;

ii – adoção de uma das providências abaixo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data-limite para exportação: 
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a) devolução ao exterior da mercadoria não utilizada;

b) destruição da mercadoria imprestável ou da sobra, sob controle 
aduaneiro;

c) destinação da mercadoria remanescente para consumo interno, com a 
comprovação do recolhimento dos tributos previstos na legislação. nos casos de 
mercadoria sujeita a controle especial na importação, a destinação para consumo 
interno dependerá de autorização expressa do órgão responsável.

 1. nos respectivos comprovantes de recolhimento deverão constar infor-
mações referentes ao número do ato concessório, da declaração de importação, 
da quantidade e do valor envolvidos na nacionalização.

 2. Poderá a beneficiária apresentar declaração contendo as informações 
acima requeridas, quando não for possível o seu detalhamento no respectivo 
comprovante de recolhimento.

iii – liquidação ou impugnação de débito eventualmente lançado contra 
a beneficiária

Art. 143. Poderá ser autorizada a transferência de mercadoria importada 
para outro ato Concessório de drawback, modalidade suspensão, por meio de 
ofício da empresa beneficiária dirigido ao deCex. 

§ 1.º a transferência deverá ser solicitada antes do vencimento do prazo 
para exportação do ato Concessório de drawback original.

§ 2.º a transferência será abatida das importações autorizadas para o ato 
Concessório de drawback receptor. 

§ 3.º o prazo de validade do ato Concessório de drawback, modalidade 
suspensão, para o qual foi transferida a mercadoria importada, observará o limite 
máximo de 2 (dois) anos para a permanência no País, a contar da data da di mais 
antiga vinculada ao Regime, principalmente quanto à mercadoria transferida de 
outro ato Concessório de drawback. 

§ 4.º não será admitido o fracionamento de uma adição de uma declaração 
de importação, para efeito da transferência tratada neste artigo.(incluído pelo 
art. 10 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008)

Seção ii
inadimplemento do Regime de drawback

Art. 144. será declarado o inadimplemento do Regime de drawback, mo-
dalidade suspensão, no caso de não cumprimento do disposto no art. 142.

Art. 145. o inadimplemento do regime será considerado:

i – total: quando não houver nenhuma exportação que comprove a utilização 
da mercadoria importada;

ii – parcial: se existir exportação efetiva que comprove a utilização de parte 
da mercadoria importada.
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§1.º o inadimplemento poderá ocorrer em virtude do descumprimento de 
outras condições previstas no ato de concessão.

§2.º o deCex, por meio do siscomex, providenciará o inadimplemento 
automático, quando o aC contiver importação efetiva vinculada e não possuir 
registro de exportação averbado ou nota fiscal lançada pela empresa, exceto 
quando observado o art. 142.

Art. 146. o inadimplemento do Regime será comunicado à secretaria da 
Receita Federal e aos demais órgãos ou entidades envolvidas, por meio de módulo 
específico drawback do sisComex, podendo futuras solicitações do mesmo 
titular ficar condicionadas à regularização da situação fiscal.

 Art. 147. o não cumprimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias cor-
ridos, de exigência formulada pelo deCex poderá acarretar o inadimplemento 
parcial ou total, no termos do artigo 145.

título iii
EXPORTAÇÃO

Capítulo I

DO REGISTRO DE EXPORTADOR

Art. 148. a inscrição no Registro de exportadores e importadores (Rei) 
da secretaria de Comércio exterior – secex é automática, sendo realizada no ato 
da primeira operação de exportação em qualquer ponto conectado ao sistema 
integrado de Comércio exterior – siscomex.

§ 1.º os exportadores já inscritos no Rei terão a inscrição mantida, não 
sendo necessária qualquer providência adicional.

§ 2.º a inscrição no Rei não gera qualquer número.
§ 3.º o departamento de operações de Comércio exterior não expedirá 

declaração de que a empresa está registrada no Rei, por força da qualidade au-
tomática descrita no caput deste artigo.

§ 4.º a pessoa física somente poderá exportar mercadorias em quan-
tidades que não revelem prática de comércio e desde que não se configure 
habitualidade.

§ 5.º excetuam-se das restrições previstas no parágrafo anterior os casos a 
seguir, desde que o interessado comprove junto à secretaria de Comércio exterior, 
ou a entidades por ela credenciadas, tratar-se de:

i – agricultor ou pecuarista, cujo imóvel rural esteja cadastrado no instituto 
nacional de Colonização e Reforma agrária – incra ou;

 ii – artesão, artista ou assemelhado, registrado como profissional 
autônomo.

 § 6.º Ficam dispensadas da obrigatoriedade de inscrição do exportador no 
Rei as exportações via remessa postal, com ou sem cobertura cambial, exceto 
donativos, realizadas por pessoa física ou jurídica até o limite de Us$ 50.000,00 
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(cinqüenta mil dólares dos estados Unidos) ou o equivalente em outra moeda, 
exceto quando se tratar de: (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 8, doU 
19/05/2008) 

i – produto com exportação proibida ou suspensa;

ii – produto sujeito a Registro de Venda (RV);

iii – exportação com margem não sacada de câmbio;

iV – exportação vinculada a regimes aduaneiros especiais e atípicos;

V – exportação vinculada ao Programa especial de exportação – Befiex;

Vi – exportação sujeita a Registro de operações de Crédito (RC).

Art. 149. a inscrição no Rei poderá ser negada, suspensa ou cancelada nos 
casos de punição em decisão administrativa final, pelos motivos abaixo:

 i – por infrações de natureza fiscal, cambial e de comércio exterior ou,

ii – por abuso de poder econômico.

Capítulo II

DO CREDENCIAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Art. 150. as operações no siscomex poderão ser efetuadas pelo exportador, 
por conta própria, mediante habilitação prévia, ou por intermédio de represen-
tantes credenciados, nos termos e condições estabelecidos pela Receita Federal 
do Brasil (RFB).

Art. 151. os bancos autorizados a operar em câmbio e as sociedades cor-
retoras que atuam na intermediação de operações cambiais, ligados ao sistema 
de informações Banco Central (sisbacen), encontram-se automaticamente cre-
denciados a efetuar Re, RV e RC por conta e ordem de exportadores, desde que 
sejam eles expressamente autorizados.

Art. 152. os órgãos da administração direta e indireta que intervêm no 
comércio exterior, ligados ao sisbacen, estão automaticamente credenciados a 
manifestar-se via sistema, acerca de operações relativas a produtos de sua área 
de competência.

Art. 153. Para fins de alimentação no banco de dados do siscomex, os 
órgãos anuentes deverão informar à secex os atos legais que irão produzir 
efeito no registro das exportações, indicando a finalidade administrativa, com 
antecedência mínima de trinta dias de sua eficácia, salvo em situações de caráter 
excepcional. 

Parágrafo Único. os aludidos atos deverão observar os procedimentos 
previstos nas Resoluções Camex n.s 70 e 16, de 11 de dezembro de 2007 e de 
20 de março de 2008, respectivamente.(alterado pelo art. 11 da Portaria seCex 
n. 7, doU 09/05/2008) 

Art. 154. a habilitação dos funcionários das instituições e dos órgãos da 
administração direta e indireta de que tratam os artigos 151 e 152 acima será 
concedida nos mesmos moldes da habilitação para operar no sisbacen.
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Capítulo III

DO REGISTRO DE EXPORTAÇÃO (RE)

Art. 155. o Registro de exportação (Re) no siscomex é o conjunto de in-
formações de natureza comercial, financeira, cambial e fiscal que caracterizam a 
operação de exportação de uma mercadoria e definem o seu enquadramento. 

§ 1.º as peças sobressalentes, quando acompanharem as máquinas e/ou 
equipamentos a que se destinam, podem ser exportadas com o mesmo código 
da nCm desses bens, desde que:

i – não ultrapassem a 10% (dez por cento) do valor no local de embarque 
dos bens;

ii – estejam contidos no mesmo Re das respectivas máquinas e/ou 
equipamentos;

iii – a descrição detalhada conste das respectivas notas fiscais.
§ 2.º as tabelas com os códigos utilizados no preenchimento do Re, do RV 

e do RC estão disponíveis no próprio sistema e no endereço eletrônico deste 
ministério.

§ 3.º as mercadorias classificadas em um mesmo código da nCm, que 
apresentem especificações e preços unitários distintos, poderão ser agrupadas em 
um único Re, independente de preços unitários, devendo o exportador proceder 
à descrição de todas as mercadorias, ainda que de forma resumida.

§ 4.º Poderão ser emitidos Re, para pagamento em moeda nacional, por 
qualquer empresa, independente de destino e/ou produto, observado o disposto 
nesta Portaria.

Art. 156. o exportador ficará sujeito às penalidades previstas na legislação 
em vigor, na hipótese de as informações prestadas no siscomex não correspon-
derem à operação realizada.

Art. 157. as operações de exportação deverão ser objeto de Registro de 
exportação no siscomex, exceto os casos previstos no anexo “l” desta Portaria.

§ 1.º o Re deverá ser efetuado previamente à declaração para despacho 
aduaneiro e ao embarque da mercadoria.

§ 2.º o Re pode ser efetuado após o embarque das mercadorias e antes da 
declaração para despacho aduaneiro, nas exportações a seguir indicadas:

i – fornecimento de combustíveis, lubrificantes, alimentos e outros produtos 
destinados ao consumo e uso a bordo de embarcações ou aeronaves, exclusiva-
mente de tráfego internacional, de bandeira brasileira ou estrangeira, observado 
o contido no Capítulo xi deste título;

ii – vendas de pedras preciosas e semipreciosas, metais preciosos, suas obras 
e artefatos de joalharia, com pagamento em moeda estrangeira, realizadas no 
mercado interno a não residentes no País ou em lojas francas a passageiros com 
destino ao exterior, na forma do disposto no anexo “m” desta Portaria.
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iii – mercadoria objeto de autorização de movimentação de Bens 
submetidos ao ReCoF (amBRa), na forma de instrução normativa específica 
da secretaria da Receita Federal.

Art. 158. o Re será efetivado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data de seu registro no siscomex, desde que apresentado 
de forma adequada e completa. (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 14, 
doU 24/07/2008). 

§ 1.º o referido prazo poderá ser objeto de prorrogação por igual período, 
desde que expressamente motivado. (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 
14, doU 24/07/2008). 

§ 2.º o deCex poderá solicitar informações e documentos necessários à aná-
lise do Re. (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 14, doU 24/07/2008).  

Art. 159. o prazo de validade para embarque das mercadorias para o exterior 
é de sessenta dias da data da efetivação do Re.

 § 1.º no caso de operações envolvendo produtos sujeitos a RV e/ou a con-
tingenciamento, situações incluídas no anexo “n” desta Portaria, o prazo de que 
trata o presente artigo fica limitado às condições específicas, no que couber.

§ 2.º o Re não utilizado até a data de validade para embarque poderá ser 
prorrogado.

Art. 160. Poderão ser efetuadas alterações no Re, exceto quando:

i – envolverem inclusão de ato concessório no campo 24, bem como de 
código de enquadramento de drawback, após a averbação do registro de expor-
tação; ou

ii – realizadas durante o curso dos procedimentos para despacho 
aduaneiro.

Art. 161. os produtos destinados à exportação serão submetidos ao processo de 
despacho aduaneiro, na forma estabelecida pela Receita Federal do Brasil (RFB).

 Art. 162. na ocorrência de divergência em relação ao Re durante o pro-
cedimento do despacho aduaneiro, a unidade local da Receita Federal do Brasil 
adotará as medidas cabíveis.

Capítulo IV

DO REGISTRO DE EXPORTAÇÃO SIMPLIFICADO (RES)

 Art. 163. o Registro de exportação simplificado (Res) no siscomex é 
aplicável a operações de exportação, com cobertura cambial e para embarque 
imediato para o exterior, até o limite de Us$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares 
dos estados Unidos), ou o equivalente em outras moedas.(alterado pelo art. 2.º 
da Portaria secex n. 8, doU 19/05/2008)

Art. 164. Poderão ser objeto de Res exportações que, por suas carac-
terísticas, sejam conceituadas como “exportação normal – Código 80.000”, 
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não se enquadrando em nenhum outro código da tabela de enquadramento 
da operação, disponível no endereço eletrônico deste ministério e no 
siscomex. 

Parágrafo único. o Res não se aplica a operações vinculadas ao regime 
automotivo, ao regime aduaneiro de drawback, ou sujeitas à incidência do 
imposto de exportação ou, ainda, a procedimentos especiais ou exportação 
contingenciada, em virtude da legislação ou em decorrência de compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil.

Capítulo V

DO TRATAMENTO ADMINISTRATIVO

Art. 165. os produtos sujeitos a procedimentos especiais, a normas especí-
ficas de padronização e classificação, a imposto de exportação ou que tenham a 
exportação contingenciada ou suspensa, em virtude da legislação ou em decor-
rência de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, estão relacionados 
no anexo “n” desta Portaria.

Parágrafo único. os produtos, que tenham a exportação sujeita à manifesta-
ção dos órgãos governamentais, estão disponíveis no endereço eletrônico deste 
ministério e no tratamento administrativo do siscomex.

Capítulo VI

DO CREDENCIAMENTO DE CLASSIFICADORES

 Art. 166. o pedido de credenciamento de classificador, com fundamento 
na Resolução Concex n. 160, de 28 de junho de 1988, aplicável somente aos pro-
dutos sujeitos a padronização indicados no anexo “n” desta Portaria, deverá ser 
encaminhado às agências do Banco do Brasil e conter os seguintes requisitos:

i – nome e endereço completo da entidade classificadora, bem como o nome 
dos classificadores, pessoa física;

ii – cópia do contrato social ou da ata de constituição, com sua última 
alteração, e respectivo registro na Junta Comercial;

iii – nome dos diretores/gerentes da empresa;
iV – portos onde exercerá sua atividade;
V – produtos com os quais pretende exercer atividade de classificação, aí enten-

didos somente aqueles sujeitos a padronização indicados no anexo “n”;
Vi – nome dos classificadores, pessoas físicas, que atuarão em cada porto 

de embarque e respectivo cartão de autógrafo; 
Vii – habilitação pelo órgão governamental indicado na legislação específica 

de padronização de cada produto constante do anexo “n”; e
Viii – localização dos escritórios de classificação/laboratórios da empresa 

ou daqueles com os quais mantém convênio/contrato de prestação de serviços 
(anexar cópia do convênio/contrato).



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

�4�

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

Art. 167. o classificador poderá ser advertido ou ter seu credenciamento 
provisoriamente suspenso ou cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis, quando:

i – deixar de atualizar as respectivas informações cadastrais e outras decor-
rentes de alterações contratuais, no prazo de 15 (quinze) dias da sua ocorrência;

ii – deixar de atender os requisitos mínimos de habilitação exigidos pelos 
órgãos governamentais;

iii – utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações a que tenha 
tido acesso em função do exercício da atividade de classificador;

iV – realizar classificação fraudulenta, falsear dados ou sonegar informações 
exigidas pela seCex; e

V – infringir normas expedidas pela seCex.

Capítulo VII

DOS DOCUMENTOS DE EXPORTAÇÃO

Art. 168. Concluída a operação de exportação, com a sua averbação no 
sistema, a Receita Federal do Brasil (RFB) fornecerá ao exportador, quando 
solicitado, o Comprovante de exportação, emitido pelo siscomex.

Art. 169. sempre que necessário poderá ser obtido, em qualquer ponto 
conectado ao siscomex, extrato do Re.

§ 1.º os bancos que operam em câmbio e as sociedades corretoras que atu-
am na intermediação de operações cambiais, ligados ao sistema de informações 
Banco Central (sisbacen), ficam autorizados a visar os extratos relativos aos Re, 
assumindo total e inteira responsabilidade pela transcrição, nesses documentos, 
das informações prestadas pelo exportador.

§ 2.º deverá ser consignada no documento a seguinte cláusula: “declaramos 
que as informações constantes neste documento são aquelas registradas, por 
conta e ordem do exportador, no sistema integrado de Comércio exterior 
(siscomex).”

Art. 170. os principais documentos adicionais utilizados no processamento 
das exportações estão relacionados no anexo “o” desta Portaria.

Parágrafo único. em se tratando de Certificado de origem de acordos 
Preferenciais, os exportadores devem solicitar, nos casos descritos abaixo, a 
inclusão de cláusula no crédito documentário (Carta de Crédito) que preveja 
a aceitação do aludido Certificado, no qual contém menção a outro termo de 
Comércio que não o negociado no próprio crédito documentário:

a) quando a operação envolver negociação de crédito documentário no qual, 
dentre os documentos requeridos, esteja relacionado Certificado de origem; e

b) quando no modelo do referido Certificado de origem houver men-
ção a um valor de referência que diferir do termo de Comércio (incoterm) 
negociado.
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Capítulo VIII
DO REGISTRO DE VENDA (RV)

Art. 171. o registro de venda (RV), nos casos previstos no anexo “n” desta 
Portaria, deverá ser efetuado no siscomex preveamente a solicitação do Re. 

 § 1.º o exportador, se solicitado, obriga-se a apresentar a secretaria de 
Comércio exterior, a qualquer tempo, informações ou documentação compro-
batória das operações sujeitas a RV.

§ 2.º estão dispensados de RV os produtos fornecidos para uso e consumo 
a bordo.

§ 3.º Poderão ser admitidas alterações no RV, quando se tratar de:

i – nome do exportador, desde que a nova empresa seja coligada ou sucessora 
legal da detentora original do RV;

ii – nome do importador;

iii – prorrogação ou antecipação de embarques, alteração do mês base de 
fixação, sem modificação do mês de embarque (rollover), portos de embarque/
destino, qualidade/tipo do produto indicado no Registro de Venda, desde que o 
preço/diferencial, caso necessário, seja reajustado para maior. 

§ 4.º Poderão ser autorizados cancelamentos de até 5% do volume total 
do RV.

§ 5.º no tocante a preços, deverão ser observados os seguintes procedimen-
tos, salvo se houver, no anexo “n”, condições específicas:

i – as vendas poderão ser realizadas com preço fixo ou a fixar, devendo, em 
ambos os casos, estar de acordo com as informações diárias de preços da bolsa 
do produto indicada no anexo “n” e dos prêmios de mercado, para o mês de 
embarque;

ii – nas vendas com preço a fixar, a empresa deverá definir o prêmio corre-
lacionado ao mês de embarque e ao mês base de fixação;

iii – a fixação deverá ser efetuada até, no máximo, a data do Registro 
de exportação pertinente e antes do início do mês utilizado como base para 
fixação;

iV – a fixação deverá obrigatoriamente ser registrada no siscomex antes da 
abertura da bolsa correspondente do dia seguinte ao da sua efetivação;

V – caso não haja cotação correspondente ao mês de embarque declarado, 
será utilizada a do mês imediatamente posterior;

Vi – as cotações e prêmios referem-se a dólares dos estados Unidos por 
tonelada métrica (tm), no incoterms FoB;

Vii – a operação de exportação deverá estar amparada em contrato reco-
nhecido internacionalmente.

 § 6.º o Re deverá ser solicitado até, no máximo, 10 (dez) dias antes do 
início do mês de embarque previsto no RV. 
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§ 7.º as exportações serão, obrigatoriamente, realizadas à vista, em moeda 
estrangeira exceto quando destinadas a países da aladi, quando será admitido o 
prazo máximo de até 90 dias.

§ 8.º Poderão ser acolhidos pedidos de operações de recompra (wash out), 
desde que atendam aos seguintes requisitos preliminares:

i – ganho cambial (preço/prêmio da recompra obrigatoriamente inferior 
ao da venda) em cada RV, a ser definido de acordo com as condições de mercado 
na época do pedido de recompra;

ii – ser submetido a exame na data de sua negociação, acompanhado de 
documentação pertinente;

iii – a empresa deverá comprovar o efetivo ingresso da moeda estrangeira 
no prazo de dez dias úteis contados a partir da data da negociação, mediante 
apresentação do contrato de câmbio relativo à operação de recompra, devida-
mente liquidado.

§ 9.º o prazo de embarque do Re será de até 30 dias, limitado ao mês de 
embarque, constante do RV. 

§ 10. Fica automaticamente prorrogado por mais 10 (dez) dias, o prazo de 
validade para embarque dos registros de exportação que estiverem em regime 
de solicitação de despacho.

art. 171-a. o descumprimento do RV, no todo ou em parte, poderá implicar 
na perda do direito de emissão automática do Registro de exportação.(alterado 
pelo art. 12 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

Capítulo IX
DA EXPORTAÇAO  

SEM COBERTURA CAMBIAL

Art. 172. Poderão ser admitidas exportações sem cobertura cambial, de-
vendo o pagamento de serviços, quando couber, ser processado por intermédio 
de transferências financeiras.

§ 1.º os casos de exportação sem cobertura cambial encontram- se descritos 
no anexo “P” desta Portaria.

§ 2.º nas remessas ao exterior em regime de exportação temporária, o exportador 
deverá providenciar o retorno dos bens nos prazos e condições definidos pela Receita 
Federal do Brasil e pela secretaria de Comércio exterior, conforme o caso.

§ 3.º a exportação temporária a que se refere o § 2.º poderá, por solicitação 
do exportador, ser transformada em definitiva observando- se o seguinte:

i – deverá ser mantido inalterado o Re original objeto da exportação tem-
porária, se houver;

ii – deverá ser registrado novo Re para exportação definitiva;
iii – nos casos de exportação com cobertura cambial, deverá ser utilizado 

o código 80170 (exportação definitiva de bens, usados ou novos, que saíram do 
país ao amparo de registro de exportação temporária)
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iV – nos casos de exportação sem cobertura cambial, deverão ser utilizados 
os seguintes códigos:

a) 99122, para os casos de mercadoria exportada para reparo ou manuten-
ção, quando o reparo ou manutenção não for possível, e haverá substituição da 
mercadoria;ou

 b) 99199, nos casos de mercadoria exportada originalmente para reparo ou 
manutenção, recipientes reutilizáveis, empréstimos ou aluguel e outros, quando 
o reparo ou manutenção não for possível ou a mercadoria tornou-se imprestável 
e não haverá substituição da mercadoria.

V – os novos Re deverão estar vinculados com a declaração de exportação, 
conforme disposto em instrução normativa específica da Receita Federal do 
Brasil.

Capítulo X
DA EXPORTAÇAO EM CONSIGNAÇAO

Art. 173. todos os produtos da pauta de exportação brasileira são passíveis de 
venda em consignação, exceto aqueles relacionados no anexo “Q” desta Portaria. 
(alterado pelo art. 13 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

§ 1.º a exportação em consignação implica a obrigação de o exportador 
comprovar dentro do prazo de até 720 dias, contados da data do embarque, o 
ingresso de moeda estrangeira, pela venda da mercadoria ao exterior, na forma 
da regulamentação cambial, ou o retorno da mercadoria. (alterado pelo art. 13 
da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

§ 2.º em situações excepcionais, poderão ser examinadas prorrogações de 
prazo, desde que declarado pelo interessado que, para essas exportações, não 
foram celebrados contratos de câmbio de exportação. 

§ 3.º nas situações abaixo indicadas, o exportador deverá solicitar a alteração 
do Registro de exportação (Re), mediante proposta de alteração de Re averba-
do no siscomex, apresentando documentos comprobatórios, caso solicitado: 
(alterado pelo art. 13 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

i – no retorno total ou parcial, ao País, da mercadoria embarcada, mediante 
a alteração dos valores e quantidades e a vinculação no campo 25 do Re dos 
dados relativos ao desembaraço aduaneiro de importação (informar número da 
declaração de importação – di); (alterado pelo art. 13 da Portaria seCex n. 7, 
doU 09/05/2008) 

ii – na venda da mercadoria por valor superior ou inferior ao originalmente 
consignado no Re, mediante a alteração destes valores; (alterado pelo art. 13 da 
Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

iii – na inviabilidade de retorno, ao País, de parte ou da totalidade da 
mercadoria, mediante a alteração dos valores e quantidades que efetivamente 
permaneceram no exterior. (alterado pelo art. 13 da Portaria seCex n. 7, doU 
09/05/2008) 
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§ 4.º em todos os casos o código de enquadramento do Re deverá ser al-
terado para 80.000, no caso da mercadoria ser vendida no todo ou em parte, ou 
para 99199, no caso de inviabilidade total de retorno. (alterado pelo art. 13 da 
Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

 § 5.º no caso de não cumprimento das providências previstas nos § 
3.º e 4.º o decex poderá bloquear a edição de novos Re relativos à expor-
tação em consignação. (alterado pelo art. 13 da Portaria seCex n. 7, doU 
09/05/2008)

Capítulo XI

DA EXPORTAÇAO PARA USO  
E CONSUMO DE BORDO

Art. 174. Constitui-se em exportação, para os efeitos fiscais e cambiais 
previstos na legislação vigente, o fornecimento de combustíveis, lubrificantes e 
demais mercadorias destinadas a uso e consumo de bordo, em embarcações ou 
aeronaves, exclusivamente de tráfego internacional, de bandeira brasileira ou 
estrangeira.

Parágrafo único. Considera-se, para os fins deste artigo, o fornecimento 
de mercadorias para consumo e uso a bordo, qualquer que seja a finalidade do 
produto a bordo, devendo este se destinar exclusivamente ao consumo da tri-
pulação e passageiros, ao uso ou consumo da própria embarcação ou aeronave, 
bem como a sua conservação ou manutenção.

Art. 175. nas operações da espécie deverão ser observados os seguintes 
procedimentos:

i – os Re deverão ser solicitados com base no movimento das vendas re-
alizadas no mês, até o último dia útil do mês subseqüente, utilizando-se, para 
preenchimento do campo do Re destinado ao código da nCm/sH, os códigos 
especiais pertinentes disponíveis no próprio sistema e no endereço eletrônico 
deste ministério;

ii – as normas e o tratamento administrativo que disciplinam a expor-
tação do produto, no que se refere a sua proibição, suspensão e anuência 
prévia;

iii – estão dispensados de RV os produtos enquadrados neste Capítulo;
iV – quando o fornecimento se destinar a embarcações e aeronaves de 

bandeira brasileira, exclusivamente de tráfego internacional, o Re deverá ser 
formulado em moeda nacional;

a)  para fins deste inciso, o navio estrangeiro fretado por armador brasileiro 
é considerado de bandeira brasileira; 

V – a não observância das instruções para solicitação de Re poderá impli-
car a suspensão da utilização dessa sistemática pelo exportador, até decisão em 
contrário da secretaria de Comércio exterior.
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Capítulo XII

DA EXPORTAÇÃO SUJEITA À APRESENTAÇÃO  
DE DOCUMENTOS DE ANÁLISE EMITIDOS NO EXTERIOR,  

COM MARGEM NÃO SACADA OU SEM RETENÇÃO CAMBIAL

Art. 176. admite-se a exportação de produtos cujo contrato mercantil de 
compra e venda determine que a liquidação da operação seja efetuada após a 
sua verificação final no exterior, com base em certificados de análise ou outros 
documentos comprobatórios, com ou sem cláusula de retenção cambial.

§ 1.º estão relacionadas no anexo “R” desta Portaria as mercadorias pas-
síveis de serem exportadas com retenção cambial e os percentuais máximos 
admissíveis.

§ 2.º o exportador deverá solicitar a alteração do valor constante no Re, 
dentro de 360 (trezentos e sessenta) dias contados da data de embarque, e nesse 
prazo, apresentar à secretaria de Comércio exterior ou instituição por ela cre-
denciada, a documentação citada neste artigo.

§ 3.º Findo o prazo indicado no § 2.º, sem adoção por parte do exportador 
das providências ali tratadas, o decex poderá bloquear a edição de novos Re 
relativos à exportação nas condições tratadas neste artigo.

Capítulo XIII

DA EXPORTAÇÃO DESTINADA A FEIRAS,  
EXPOSIÇÕES E CERTAMES SEMELHANTES

Art. 177. a remessa de mercadoria ao exterior, com fins de promoção, obriga 
o exportador a comprovar, no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias 
contados da data do embarque, o seu retorno ao País ou, no caso de ocorrer à venda, 
o ingresso de moeda estrangeira na forma da regulamentação cambial vigente. 

§ 1.º na hipótese de ser inviável o retorno da mercadoria ou ocorrer a venda 
por valor inferior ao originalmente consignado no Re, por alteração de qualidade 
ou por qualquer outro motivo, o exportador deverá, dentro de 390 (trezentos e 
noventa) dias após o embarque, providenciar a confecção de novo Registro de 
exportação, mantido inalterado o Re original, utilizando-se dos códigos 80170 
ou 99199, conforme o caso.

§ 2.º Findo o prazo indicado no § 1.º, sem adoção por parte do exportador 
das providências ali tratadas, o decex poderá bloquear a edição de novos Re 
relativos à remessa de mercadoria ao exterior, com fins de promoção.

Capítulo XIV

DO DEPÓSITO ALFANDEGADO CERTIFICADO (DAC)

Art. 178. depósito alfandegado Certificado – daC é o regime que admite 
a permanência, em local alfandegado do território nacional, de mercadoria já 
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comercializada com o exterior e considerada exportada, para todos os efeitos 
fiscais, creditícios e cambiais, devendo, portanto, a operação ser previamente 
registrada no siscomex.

Art. 179. somente será admitida no daC a mercadoria vendida mediante 
contrato dUB (delivered under customs bond) ou dUB compensado.

 § 1.º o preço na condição de venda dUB compreende o valor da merca-
doria, acrescido das despesas de transporte, de seguro, de documentação e de 
outras necessárias ao depósito em local alfandegado autorizado e à admissão no 
regime.

§ 2.º o preço na condição de venda dUB-compensado consiste no valor 
da mercadoria posta a bordo do navio, entregue no aeroporto ou na fronteira, 
devendo o exportador ressarcir o representante, em moeda nacional, por despesas 
incorridas posteriormente à emissão do Certificado de depósito alfandegado 
(Cda) e até a saída do território nacional, inclusive por aquelas relativas ao 
período de depósito.

Art. 180. Ficam excluídas deste regime as mercadorias com exportação sus-
pensa ou proibida e, quaisquer que sejam os produtos envolvidos, as operações 
em consignação ou sem cobertura cambial. 

Art. 181. na exportação de mercadoria integrante de acordo bilateral, o 
embarque para o país de destino deverá ser processado dentro do prazo fixado 
no Re.

Art. 182. na exportação de mercadoria beneficiada pelo sistema geral de 
Preferências (sgP), a emissão de Certificado de origem “Formulário a” ocorrerá 
na ocasião do embarque para o exterior, mediante a apresentação de cópia da 
nota de expedição e do Conhecimento internacional de transporte, observado 
o contido no Capítulo xxi deste título.

Capítulo XV

DAS CONDIÇÕES  
DE VENDA

Art. 183. serão aceitas nas exportações brasileiras quaisquer condições 
de vendas praticadas no comércio internacional. os termos internacionais de 
Comércio (incoterms) definidos pela Câmara de Comércio internacional podem 
ser acessados no endereço eletrônico deste ministério.

Capítulo XVI

DO EXAME DE PREÇOS, PRAZOS DE PAGAMENTO  
E COMISSÃO DE AGENTE

Art. 184. o preço praticado na exportação deverá ser o corrente no mercado 
internacional para o prazo pactuado, cabendo ao exportador determiná-lo, com a 
conjugação de todos os fatores que envolvam a operação, de forma a se preservar 
a respectiva receita da exportação em moeda estrangeira.
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Art. 185. o prazo de pagamento na exportação deverá seguir as praxes 
comerciais internacionais de acordo com as peculiaridades de cada produto, 
podendo variar de pagamento à vista a até 360 (trezentos e sessenta) dias da 
data de embarque. 

Parágrafo único. as exportações com prazo de pagamento acima de tre-
zentos e sessenta dias dias deverão observar as condições referidas no Capítulo 
xViii deste título.

Art. 186. a comissão de agente, calculada sobre o valor da mercadoria no 
local de embarque para o exterior, corresponde à remuneração dos serviços presta-
dos por um ou mais intermediários na realização de uma transação comercial.

Art. 187. a secretaria de Comércio exterior exercerá o exame de preço, 
do prazo de pagamento e da comissão de agente, prévia ou posteriormente ao 
Re, valendo-se, para tal, de diferentes sistemáticas de aferição das cotações, em 
função das características de comercialização de cada mercadoria, reservando-se 
a si a prerrogativa de, a qualquer época, solicitar do exportador informações ou 
documentação pertinentes.

Parágrafo único. os interessados poderão apresentar pleitos que contenham 
novas condições de comercialização para exame pela secex.

Capítulo XVII

MARCAÇÃO DE VOLUMES

Art. 188. as mercadorias brasileiras enviadas para o exterior conterão sua 
origem indicada na rotulagem e na marcação dos produtos e nas respectivas em-
balagens (lei n. 4.557, de 10 de dezembro de 1964 e legislação complementar).

§ 1.º a indicação de que trata o presente artigo é dispensada nos seguintes 
casos:

i – para atender exigências do mercado importador estrangeiro;

ii – por conveniência do exportador para preservar a segurança e a integri-
dade do produto destinado à exportação;

iii – no envio de partes, peças, inclusive conjuntos CKd, destinados à 
montagem ou à reposição em veículos, máquinas, equipamentos e aparelhos de 
fabricação nacional; 

iV – no envio de produtos, que serão comercializados pelo importador es-
trangeiro em embalagens que contenham, claramente, a indicação de origem;

V – no envio de produtos em que, embora exeqüível a marcação, se torne 
tecnicamente necessária a sua omissão, por tratar-se de medida antieconômica 
ou antiestética;

Vi – nas exportações a granel.

§ 2.º a dispensa de indicação de origem, quando cabível, deverá ser con-
signada no campo “observação do exportador” do respectivo Re, com indicação 
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de motivo dentre as opções descritas no parágrafo anterior, bem como de outros 
esclarecimentos julgados necessários.

Capítulo XVIII

DO FINANCIAMENTO À EXPORTAÇÃO

Art. 189. as exportações com prazo de pagamento acima de trezentos e 
sessenta dias são consideradas financiadas, consoante regulamentação especí-
fica. Facultativamente, podem ser financiadas exportações com prazo igual ou 
inferior a 360 dias.

Parágrafo único. o Registro de Crédito (RC) é o documento eletrônico que 
contempla as condições definidas para as exportações financiadas e, como regra 
geral, deve ser preenchido previamente ao Re.

Art. 190. o financiamento às exportações brasileiras abrange a comerciali-
zação externa de bens ou de serviços, mediante venda isolada ou pacotes de bens 
ou de bens e serviços.

Art. 191. os financiamentos poderão ser concedidos:

i – com recursos do Programa de Financiamento às exportações (Proex), 
previsto no orçamento geral da União e operacionalizado pelo Banco do Brasil 
s.a., na qualidade de agente financeiro da União, por meio das modalidades 
financiamento e equalização;  

ii – com recursos do próprio exportador ou instituições financeiras auto-
rizadas a operar em câmbio, sem ônus para a União.

Capítulo XIX

DA ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA  
DE INTEGRAÇÃO (Aladi)

 Art. 192. a associação latino-americana de integração (aladi) tem como 
objetivo o estabelecimento de um mercado comum latino-americano, por inter-
médio de preferências tarifárias e eliminação de barreiras e outros mecanismos 
que impeçam o livre comércio. 

Parágrafo único. Fazem parte da aladi os seguintes países membros: 
argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Cuba, equador, méxico, Paraguai, 
Peru, Uruguai e Venezuela.

Art. 193. os produtos negociados e as margens de preferência estabelecidas 
constam de acordos de alcance Parcial, inclusive os de natureza Comercial, de 
acordos de Complementação econômica e de acordos de alcance Regional, 
divulgados em decretos publicados no diário oficial da União.

Art. 194. Para fazerem jus ao tratamento preferencial outorgado pelos pa-
íses membros da aladi, os produtos beneficiados devem ser acompanhados do 
Certificado de origem.
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Parágrafo único. no caso de produtos contingenciados pelo acordo de 
Complementação econômica n. 53 – Brasil/méxico, deverá ser aposta no campo 
de observações do Certificado de origem a seguinte cláusula:

“a fração tarifária ....... conta com uma preferência de .......% para um 
montante de ......., segundo a quota consignada no aCe 53.”

Capítulo XX

DO MERCADO COMUM DO SUL (Mercosul)

Art. 195. o mercado Comum do sul (mercosul), constituído pelo tratado 
de assunção (decreto n. 350, de 21 de novembro de 1991), tem como objetivo a 
integração econômica e comercial do Brasil, argentina, Paraguai e Uruguai.

Art. 196. Para fazerem jus ao tratamento preferencial outorgado pelos países 
membros do mercosul, os produtos beneficiados devem ser acompanhados do 
Certificado de origem – mercosul.

Capítulo XXI

DO SISTEMA GERAL  
DE PREFERÊNCIAS (SGP)

Art. 197. o sistema geral de Preferências (sgP) constitui um programa 
de benefícios tarifários concedidos pelos países industrializados aos países em 
desenvolvimento, na forma de redução ou isenção do imposto de importação 
incidente sobre determinados produtos.

Art. 198. informações sobre as relações de produtos e as condições a se-
rem atendidas para obtenção do benefício, divulgadas anualmente pelos países 
outorgantes, podem ser obtidas junto às dependências do Banco do Brasil s.a., 
junto ao departamento de negociações internacionais (deint), da secretaria de 
Comércio exterior, bem como no sistema eletrônico deste ministério.

Art. 199. Para fazerem jus ao tratamento preferencial do sgP, os produtos 
beneficiários devem estar acompanhados do Certificado de origem – Formulário 
a, cuja emissão está a cargo das dependências do Banco do Brasil autorizadas 
pela secretaria de Comércio exterior.

§ 1.º a solicitação da emissão do Certificado de origem – Formulário a, 
quando amparada pelas normas vigentes, deverá ser efetuada logo após a efeti-
vação do embarque, mediante a apresentação da documentação pertinente.

§ 2.º nos casos de embarque aéreo de bens, nas condições de transporte 
definidas pelos países outorgantes do sgP, a dependência autorizada do Banco 
do Brasil s.a. emitirá o Certificado de origem Formulário a, com base na 
documentação apresentada pelo exportador, na qual seja informada a rota, 
contando que o exportador se comprometa formalmente em apresentar o 
conhecimento de embarque a posteriori, no prazo máximo de 10 dias úteis a 
contar do embarque.
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§ 3.º o exportador deverá apresentar o Conhecimento de embarque ao 
órgão emissor do Certificado de origem – Formulário a, no prazo de até dez 
dias da data de sua emissão, para comprovação das informações constantes no 
referido documento.

Art. 200. o acordo sobre o sistema global de Preferências Comerciais 
entre os Países em desenvolvimento (sgPC) tem, por princípio, a concessão 
de vantagens mútuas de modo a trazer benefícios a todos os seus participantes, 
considerados seus níveis de desenvolvimento econômico e industrial, os padrões 
de seu comércio exterior, suas políticas e seus sistemas comerciais. Parágrafo 
único. as concessões outorgadas ao Brasil pelos países participantes do sgPC 
constam do anexo iV do acordo promulgado pelo decreto n. 194, de 21 de 
agosto de 1991.

 Art. 201. Para fazerem jus ao tratamento preferencial do sgPC, os produtos 
beneficiários devem ser acompanhados do Certificado de origem – sgPC.

Capítulo XXIII
DO RETORNO DE MERCADORIAS AO PAÍS

Art. 202. o retorno de mercadorias ao País, observadas as normas de 
importação em vigor, é autorizado nos seguintes casos, mediante alteração do 
respectivo Re:

i – se enviadas em consignação e não vendidas no prazo previsto;

ii – por defeito técnico ou inconformidade com as especificações da enco-
menda, constatada no prazo de garantia;

iii – por motivo de modificação na sistemática de importação por parte 
do país importador;

iV – quando se tratar de embalagens reutilizáveis, individualmente ou em 
lotes;

V – por motivo de guerra ou calamidade pública;

Vi – remessa de mercadoria ao exterior, com fins de promoção;

Vii – se enviadas por via postal e não retiradas pelo destinatário (impor-
tador); e,

Viii – por quaisquer outros fatores alheios à vontade do exportador.

Capítulo XXIV
DO DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO  

E DA ASSISTÊNCIA AO EXPORTADOR

Art. 203. a secretaria de Comércio exterior prestará apoio técnico a empre-
sários, entidades de classe e demais interessados, com vistas a orientar o desen-
volvimento de suas atividades e promover o intercâmbio comercial brasileiro.
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Capítulo XXV
DAS REMESSAS FINANCEIRAS AO EXTERIOR

Art. 204. Ficam dispensadas as manifestações da secretaria de Comércio 
exterior sobre remessas financeiras ao exterior relacionadas a pagamentos de 
despesas vinculadas a exportações brasileiras, devidos a não residentes no Brasil, 
devendo ser observada a regulamentação cambial vigente.

Capítulo XXVI
DAS OPERAÇÕES DE DESCONTO

Art. 205. os interessados em obter descontos em operações de exportação 
amparadas em Registros de exportação – Re devem formalizar seus pedidos ao 
deCex instruídos com:

i – detalhamento do pedido: esclarecimentos e indicação do (s) Registro (s) 
de exportação pertinente (s), dos valores originais, dos descontos pretendidos 
e dos valores finais;

ii – cópia(s) do(s) Registro(s) de exportação;

iii – cópias das fatura comercial, do conhecimento de embarque, das 
correspondências trocadas com o importador, de laudo, se houver, e de outros 
documentos julgados necessários à análise do pedido.

Capítulo XXVII

DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA

Art. 206. Considera-se empresa Comercial exportadora, para os efeitos de 
que trata o decreto-lei n. 1.248/72, as empresas que obtiverem o Certificado de 
Registro especial, concedido pelo deCex em conjunto com a Receita Federal 
do Brasil. 

Art. 207. a empresa que deseja obter o Registro especia deverá satisfazer 
os seguintes quesitos:

i – possuir capital mínimo realizado equivalente a 703.380 unidades fiscais 
de referência (UFiR), conforme disposto na Resolução n. 1.928, de 26 de maio 
de 1992, do Conselho monetário nacional;

ii – constituir-se sob a forma de sociedade por ações;

iii – não haver sido punida, em decisão administrativa final, por infrações 
aduaneiras, de natureza cambial, de comércio exterior ou de repressão ao abuso 
do poder econômico.

Art. 208. não será concedido Registro especial à empresa impedida de 
operar em comércio exterior ou que esteja sofrendo ação executiva por débitos 
fiscais para com a Fazenda nacional e/ou Fazendas estaduais.

Parágrafo único. o disposto neste artigo aplica-se também à empresa da 
qual participe, como dirigente ou acionista, pessoa física ou jurídica impedida de 
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operar em comércio exterior ou que esteja sofrendo ação executiva por débitos 
fiscais para com a Fazenda nacional e/ou Fazendas estaduais.

Art. 209. a empresa deverá encaminhar correspondência ao deCex/
CooRd, informando a denominação social da empresa, número de inscrição 
no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica (CnPJ), endereço, telefone e fax, indi-
cando, também, os estabelecimentos que irão operar como empresa Comercial 
exportadora, devidamente companhada, para cada estabelecimento, de 2 (dois) 
jogos dos seguintes documentos:

i – páginas originais do diário oficial, ou cópia autenticada, contendo as 
atas das assembléias que aprovaram os estatutos sociais, elegeram a diretoria e 
estabeleceram o capital social mínimo exigido, com a indicação de arquivamento 
na Junta Comercial;

ii – relação dos acionistas com participação igual ou superior a 5% (cinco 
por cento) do capital social, devidamente qualificados (nome, endereço, CPF/
CnPJ), com os respectivos percentuais de participação; 

iii – páginas originais do diário oficial, ou cópia autenticada, contendo 
as atas das assembléias que aprovaram a constituição de cada estabelecimento 
da empresa que pretenda operar como empresa Comercial exportadora, nos 
termos do decreto-lei n. 1248/72, com a indicação de arquivamento na Junta 
Comercial; e 

iV – certidões negativas de débitos fiscais que trata o artigo 208 acima. 
Art. 210. a concessão do Registro especial dar-se-á mediante a emissão de 

Certificado de Registro especial pelo deCex e pela RFB.
Art. 211. a empresa comercial exportadora fica obrigada a comunicar aos 

órgãos concedentes qualquer modificação em seu capital social, em sua compo-
sição acionária, em seus dirigentes e em seus dados de localização.

Parágrafo único. Para essa finalidade, a empresa deverá encaminhar cor-
respondência aos órgãos concedentes com informações relativas às alterações 
ocorridas, anexando as páginas originais do diário oficial, ou cópia autenticada, 
que contenham as atas das assembléias que tenham aprovado as alterações, com 
a indicação de arquivamento na Junta Comercial.

Art. 212. o Registro especial poderá ser cancelado sempre que:
i – ocorrer uma das hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do § 1.º do art. 

2.º do decreto-lei n. 1248/72; 
ii – ocorrer uma das hipóteses previstas no art. 208 desta Portaria;
iii – não for cumprido o disposto no art. 211 desta Portaria.

Capítulo XXVIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 213. Para os países abaixo indicados, estão proibidas as exportações 
dos seguintes produtos:
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i – iraque: armas ou material relacionado, exceto se requeridos pela 
autoridade, comando unificado das potências ocupantes (decreto n. 4.775, de 
09 de julho de 2003);

ii – libéria: armamento ou material bélico, incluindo munição, veículos 
militares, equipamentos paramilitares e peças de reposição para tais equipa-
mentos. a vedação não se aplica a equipamento não-letal de uso exclusivamente 
humanitário ou defensivo, bem como à assistência técnica e ao treinamento 
aplicáveis a tal tipo de equipamento (decretos n. 4.742, de 13 de junho de 2003; 
n. 4.299, de 11 de julho de 2002; n. 4.995, de 19 de fevereiro de 2004; e n. 6.034, 
de 01 de fevereiro de 2007); 

iii – somália: armas e equipamento militar (decreto n. 1.517, de 07 de 
junho de 1995);

iV – serra leoa: armamento ou material conexo de todo tipo, inclusive 
armas e munições, veículos e equipamentos militares, equipamento paramilitar 
e peças de reposição para o mencionado material, ficando excetuadas as expor-
tações destinadas a entidades do governo daquele país (decreto n. 2.696, de 29 
de julho de 1998); 

V – Costa do marfim: armas (decreto n. 6.033, de 1 de fevereiro de 2007); e
Vi – República islâmica do irã: quaisquer itens, materiais, equipamentos, 

bens e tecnologia que possam contribuir para atividades relacionadas a en-
riquecimento, reprocessamento e a projetos de água pesada, bem como para 
o desenvolvimento de vetores de armas nucleares (decreto n. 6.045, de 21 de 
fevereiro de 2007).

Art. 214. o material usado e a mercadoria nacionalizada poderão ser objeto 
de exportação, observadas as normas gerais constantes desta Portaria.

Art. 215. a possibilidade de efetuar quaisquer registros no siscomex não 
pressupõe permissão para a prática de operações de exportações que não este-
jam amparadas pela regulamentação vigente ou por autorização específica da 
secretaria de Comércio exterior. 

Art. 216. o descumprimento das condições estabelecidas nesta Portaria sujeita 
o exportador às sanções previstas na legislação e regulamentação em vigor.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 217. as disposições desta Portaria relativas às operações de drawback 
modalidade suspensão não se aplicam aos atos Concessórios emitidos até 31 de 
outubro de 2001, prevalecendo o disposto nas Portarias seCex n. 4, de 11 de 
junho de 1997; e 1, de 21 de janeiro de 2000, e nos Comunicados deCex n. 21, 
de 11 de julho de 1997; 30, de 13 de outubro de 1997; 16, de 30 de julho de 1998; 
2, de 31 de janeiro de 2000; e 5, de 2 de abril de 2003. 

Art. 217-A. os atos concessórios, na modalidade suspensão, em análise ou 
deferidos até o dia 11 de maio de 2008, serão transferidos automaticamente para 



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

���

 Revista do IBRAC

Pa
r

te
 IV

 –
 R

e
g

u
la

ç
ã

o
 d

o
 

C
o

m
é

R
C

io
 e

x
t

e
R

io
R

o novo módulo drawback, em ambiente WeB. (incluído pelo art. 14 da Portaria 
seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

Parágrafo único. em se tratando de nota fiscal transferida pelo sistema para 
o novo módulo de drawback, a empresa deverá: (incluído pelo art. 14 da Portaria 
seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

a) acessar a opção “cadastrar nota fiscal para outras empresas” e associar o 
registro de exportação à aludida nF, no caso de venda para empresa de fins co-
merciais; ou (incluído pelo art. 14 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

b) acessar a opção “cadastrar nota fiscal para fabricante exportador” e asso-
ciar o registro de exportação à aludida nF, no caso de drawback intermediário. 
(incluído pelo art. 14 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

Art. 217-B. serão acatados para análise, excepcionalmente, pedidos de reti-
ficação formulados no sistema entre os dias 12 e 30 de maio de 2008 relativos a 
atos concessórios vencidos entre os dias 6 a 11 de maio de 2008. (incluído pelo 
art. 15 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008)

Art. 218. os processos de importação, exportação e de drawback suspensão 
deverão ser acompanhados pelas empresas, por meio dos correspondentes módu-
los do siscomex, de forma a preservar o sigilo de que se revestem tais operações 
e de permitir maior agilidade na condução dos serviços. 

Art. 219. os casos omissos serão submetidos à apreciação da seCex.
Art. 220. o descumprimento das condições estabelecidas nesta Portaria 

sujeita a empresa às sanções previstas na legislação e regulamentação em vigor.
Art. 221. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fican-

do revogadas as Portarias secex n. 17, 02 de agosto de 2006, publicada no 
dOude 03 de agosto de 2006, seção i, p. 71; n. 35, de 24 de novembro de 
2006, publicada no d.o.U. de 28 de novembro de 2006, seção i, p. 131; n. 38, 
de 12 de dezembro de 2006, publicada no dOude 14 de dezembro de 2006, 
seção i, p. 68; n. 39, de 21 de dezembro de 2006, publicada no dOude 26 de 
dezembro 2006, seção i, p. 289; n. 1, de 11 de janeiro de 2007, publicada no 
dOude 15 de janeiro de 2007, seção i, p. 76; n. 3, de 15 de janeiro de 2007, 
publicada no dOude 17 de janeiro de 2007, seção i, p. 63; n. 5, de 2 de abril 
de 2007, publicada no dOude 4 de abril de 2007, seção i, p. 100; n. 6, de 17 
de abril de 2007, publicada no dOude 19 de abril de 2007, seção i, p.72; n. 
7, de 3 de maio de 2007, publicada no dOude 07 de maio de 2007, seção i, 
p.77; n. 9, de 30 de maio de 2007, publicada no dOude 1 de junho de 2007, 
seção i, p. 103; n. 11, de 19 de junho de 2007, publicada no dOude 21 de 
junho de 2007, seção i, p. 89; n. 15, de 4 de julho de 2007, de 5 de julho de 
2007, seção i, p. 105; n. 18, de 19 de julho de 2007, 20 de julho de 2007, seção 
i, p. 74; n. 21, de 17 de agosto de 2007, publicada no dOude 20 de agosto de 
2007, seção i, p. 57; n. 23, de 6 de setembro de 2007, publicada no dOude 
11 de setembro de 2007, seção i, p. 51; n. 25, de 11 de setembro de 2007, 
publicada no dOude 14 de setembro de 2007, seção i, p.77; n. 26, de 27 de 
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setembro de 2007, publicada no dOude 2 de outubro de 2007, seção i, p. 51; 
n. 27, de 8 de outubro de 2007, publicada no dOude 10 de outubro de 2007, 
seção i, p.63; n. 28, de 15 de outubro de 2007, publicada no dOude 17 de 
outubro de 2007, seção i, p.85; n. 29, de 16 de outubro de 2007, publicada 
no dOude 18 de outubro de 2007, seção i, p. 52; n. 30, de 17 de outubro de 
2007, publicada no dOude 19 de outubro de 2007, seção i, p.41; n. 31, de 
23 de outubro de 2007, publicada no dOude 24 de outubro de 2007, seção 
i, p.80; n. 33, de 30 de outubro de 2007, publicada no dOude 31 de outubro 
de 2007, seção i, p. 108; e n. 35, de 09 de novembro de 2007, publicada no 
dOude 13 de novembro de 2007, seção i, p. 53.

WelBeR oliVeiRa BaRRal

ANEXO A

COTA TARIFÁRIA

i – Resolução Camex n. 18, de 18 de maio de 2007, publicada no dOuem 
21 de maio de 2007, e Resolução Camex n. 19, de 15 de abril de 2008, publicada 
no d.o.U. de 16 de abril de 2008: (alterado pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 
6, doU 06/05/2008) 

Código 
nCm 

desCRiÇÃo 
alÍQUota  

do ii 
Cota 

gloBal 
VigÊnCia 

0303.71.00 

sardinhas (sardina 
pilchardus, 
sardinops spp.); 
sardinelas (sardinella 
spp.) e espadilhas 
(sprattus sprattus) 

2% 

60.000 
toneladas 

21/05/2007 
a 

20/05/2008 

80.000 
toneladas 

16/04/2008 
a 

15/04/2009 

(alterado pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008) 

a) a distribuição de 90% (noventa por cento) da cota global, a ser utilizada 
para emissão de licenças de importação (li) no sisComex, será efetuada de 
acordo com a proporção das importações, em quilogramas, de cada empresa 
interessada em relação à quantidade total importada pelo Brasil, no período 
compreendido entre maio de 2006 e abril de 2007, e contemplará as empresas 
que tenham importado, no período pesquisado, quantidade igual ou superior a 
5% (cinco por cento) do total; 

b) a quantidade remanescente de 10% (dez por cento) constituirá reserva 
técnica para atender a situações não previstas, podendo ser destinada, ainda, 
para amparar importações de empresas que importaram quantidade inferior 
a 5% (cinco por cento) do total das importações brasileiras do produto, no 
período pesquisado. na análise e deferimento dos pedidos será obedecida a 
ordem de registro das licenças de importação (li) no sisComex, e a cota 
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inicial a ser concedida a cada empresa será limitada a 140 (cento e quarenta) 
toneladas;

c) novas concessões para a mesma empresa beneficiada com a distri-
buição da reserva técnica de 10% estarão condicionadas à comprovação do 
efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto da(s) li(s) anterior(es), 
mediante a apresentação de cópia de declarações de importação (di) e dos 
respectivos Comprovantes de importação (Ci), sempre obedecendo o limite 
140 (cento e quarenta) toneladas em deferimentos pendentes de comprova-
ção (di/Ci); 

d) ao final do 11.º mês de vigência de redução temporária da alíquota, os 
saldos não utilizados para emissão de li e eventuais recuperações de cota, por 
devolução ou cancelamento, poderão ser distribuídos a qualquer empresa soli-
citante, por ordem de registro do licenciamento no sistema. neste caso, a cota 
inicial a ser concedida a cada empresa será limitada a 560 (quinhentos e sessenta) 
toneladas. novas concessões para a mesma empresa solicitante desta cota estarão 
condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria 
objeto da(s) li(s) anterior(es), mediante a apresentação de cópia das declarações 
de imposto (di) e dos respectivos Comprovantes de importação (Ci), sempre 
obedecendo o limite de 560 (quinhentos e sessenta) toneladas em deferimentos 
pendentes de comprovação (Ci/di); 

e) caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide.

ii – Resolução Camex n. 59 de 29 de novembro de 2007, publicada no 
d.o.U. de 30 de novembro de 2007: (alterado pelo art. 1.º da Portaria seCex 
n. 39, doU 06/12/2007)

Código 
nCm

dESCRiÇÃO
alÍQUota 

do ii
Cota 

gloBal
VigÊnCia

8545.90.90 Blocos catódicos para 
revestimento de cubas 
eletrolíticas utilizadas 
na produção de 
alumínio primário

2% 8.186 
toneladas

30/11/2007 a 
29/ 11/ 2008

(Alterado pelo art. 1.º da Portaria SECEX n. 39, DOU 06/12/2007) 

a) a importação do produto está sujeita a licenciamento nãoautomático, 
previamente ao embarque no exterior; (alterado pelo art. 1.º da Portaria seCex 
n. 39, doU 06/12/2007) 

b) o deCex realizará o exame das licenças de importação (li) por ordem 
de registro no sisComex; (alterado pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 39, doU 
06/12/2007) 
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c) o importador deverá fazer constar na li a seguinte descrição: (alterado 
pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 39, doU 06/12/2007) 

“blocos catódicos para revestimento de cubas eletrolíticas utilizadas na 
produção de alumínio primário”; (alterado pelo art. 1.º da Portaria 
seCex n. 39, doU 06/12/2007) 

d) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 
1.100 toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de um 
licenciamento, desde que o somatório das li seja inferior ou igual ao limite 
inicial estabelecido; (alterado pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 39, doU 
06/12/2007) 

e) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões 
para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho 
para consumo da mercadoria objeto da(s) concessão(ões) anterior(es), mediante 
a apresentação de cópia do Comprovante de importação (Ci) e da declaração 
de importação (di) correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, 
igual à parcela já desembaraçada; (alterado pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 
39, doU 06/12/2007) 

f) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide. (alterado pelo art. 1.º da 
Portaria seCex n. 39, doU 06/12/2007) 

iii -Resolução Camex n. 7 de 1.º de março de 2007, publicada no d.o.U. 
de 9 de março de 2007, e Resolução Camex n. 8 de 29 de janeiro de 2008, pu-
blicada no d.o.U. de 6 de fevereiro de 2008: (alterado pelo art. 2.º da Portaria 
secex n. 3, doU 20/02/2008) 

Código 
nCm

dESCRiÇÃO
alÍQUota 

do ii
QuANtidAdE pERÍOdO

2926.90.91 adiponitrila 2% 40.000 toneladas de 09/03/2007 
a 09/03/2008

a) o exame da licença não automática de importação será realizado por 
ordem de registro no siscomex;

b) será concedida inicialmente, a cada empresa, uma cota máxima de 7.000 
toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de um licenciamen-
to, desde que o somatório das licenças de importação seja inferior ou igual ao 
limite inicial estabelecido;(alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 10, doU 
10/06/2008) 

c) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida para cada empresa, 
eventual(ais) novo(s) licenciamento(s) somente será(ão) analisado(s) mediante 
a comprovação de nacionalização de mercadoria relativa à(s) concessão(ões) 
anterior(es), e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já 
desembaraçada.
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d) a partir de 8 de março de 2008, a redução da alíquota continua limitada 
a uma quota de 40.000 toneladas para importações realizadas em um prazo de 
até 12 meses, mantidos os critérios definidos de “a” a “c” acima. (alterado pelo 
art. 3.º da Portaria secex n. 3, doU 20/02/2008) 

iV – Resolução Camex n. 39, de 26 de setembro de 2007, publicada no 
dOuem 27 de setembro de 2007: <!id714822-11>

Código 
nCm

dESCRiÇÃO
alÍQUota 

do ii
QuANtidAdE pERÍOdO

2917.37.00 tereftalato de 
dimetila – dmt

2% 36.000 toneladas de 27 de setem-
bro de 2007 a 26 
de setembro de 
2008 (12 meses)

a) 95% (noventa e cinco por cento) da cota global serão distribuídos entre as 
empresas que apresentaram importações do produto em quantidade igual ou superior 
a 5% (cinco por cento) da quantidade total importada pelo Brasil nesse código nCm 
no período compreendido entre janeiro e dezembro de 2006. a análise das licenças 
de importação (li) obedecerá a ordem de registro no sisComex, e a cota inicial a 
ser concedida a cada empresa será limitada a 2.000 (duas mil) toneladas;

b) a quantidade remanescente de 5% (cinco por cento) constituirá reserva 
técnica para atender a situações não previstas, podendo ser destinada, ainda, para 
amparar importações de empresas que importaram quantidade inferior a 5% 
(cinco por cento) do total das importações brasileiras do produto, no período 
pesquisado. a distribuição da cota da reserva técnica obedecerá a ordem de re-
gistro da li no sisComex, e a cota inicial a ser concedida a cada empresa será 
limitada a 200 (duzentas) toneladas;

c) em qualquer caso, a empresa poderá obter mais de um licenciamento, 
desde que o somatório das li seja inferior ou igual ao limite inicial estabelecido. 
novas concessões para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação 
do efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto da(s) li(s) anterior(es), 
mediante a apresentação do Comprovante de importação (Ci) e da declaração 
de importação (di) correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, 
igual à parcela já desembaraçada;

d) ao final do 11.º mês de vigência da redução temporária da alíquota, os 
saldos não utilizados para emissão de li e eventuais recuperações de cota dentro 
dos 5% da reserva técnica, poderão ser distribuídos a qualquer empresa solicitante, 
por ordem de registro do licenciamento no sistema;

e) caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide.

V – Resolução Camex n. 08 de 29 de janeiro de 2008, publicada no d.o.U. 
de 6 de fevereiro de 2008: (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 5, doU 
02/04/2008) 
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Código 
nCm desCRiÇÃo alÍQUota 

do ii QUantidade 

1513.21.10 
óleos de amêndoa de 

palma em bruto (óleo de 
palmiste em bruto) 

2% 37.000 toneladas 

(alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não-automático, 
previamente ao embarque no exterior; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex 
n. 5, doU 02/04/2008) 

b) o exame das licenças de importação será realizado por ordem de registro 
no sisComex; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 3.000 tone-
ladas do produto, podendo cada importador obter mais de um licenciamento, desde 
que o somatório das licenças de importação seja inferior ou igual ao limite inicial 
estabelecido; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

d) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões 
para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho 
para consumo da mercadoria objeto da(s) concessão(ões) anterior(es), mediante 
a apresentação de cópia do Comprovante de importação (Ci) e da declaração 
de importação (di) correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, 
igual à parcela já desembaraçada; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 5, 
doU 02/04/2008) 

e) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide (alterado pelo art. 1.º da 
Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

Vi – Resolução Camex n. 50, de 10 de outubro de 2007, publicada no 
d.o.U. de 15 de outubro de 2007: <!id714822-15>

Código 
nCm

dESCRiÇÃO
alÍQUota 

do ii
QuANtidAdE pERÍOdO

7208.51.00 Chapas grossas de aço 
carbono com espes-
suras de 22,2 mm e 
25,4 mm, conforme 
norma aPi 5l – x65 
– Psl2, com requisitos 
para atender testes de 
resistência à corrosão 
ácida, conforme nor-
ma naCe – tm 0284, 
solução teste nível a 
da norma naCe tm 
0177.

2% 25.000 toneladas de 15/10/ 2007 a 
14/10/ 2008
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a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não-automático, 
previamente ao embarque no exterior;

b) o exame das licenças de importação (li) será realizado por ordem de 
registro no sisComex;

c) o deCex avaliará as li em função do desabastecimento da indústria 
de tubos e acessórios de metal e, para tal, poderá solicitar ao importador os do-
cumentos e informações considerados necessários;

d) o importador deverá fazer constar na li a seguinte descrição: “chapas 
grossas de aço carbono com espessuras de 22,2 mm e 25,4 mm, conforme norma 
aPi 5l – x65 – Psl2, com requisitos para atender testes de resistência à corrosão 
ácida, conforme norma naCe – tm 0284, solução teste nível a da norma naCe 
– tm 0177”;

e) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 10.000 
toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de um licencia-
mento, desde que o somatório das li seja inferior ou igual ao limite inicial 
estabelecido;

f) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões 
para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho 
para consumo da mercadoria objeto da(s) concessão(ões) anterior(es), mediante 
a apresentação de cópia do Comprovante de importação (Ci) e da declaração 
de importação (di) correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, 
igual à parcela já desembaraçada;

g) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide.

 Vii – Resolução Camex n. 8, de 29 de janeiro de 2008 (publicada no 
diário oficial da União de 6 de fevereiro de 2008), e Resolução Camex n. 28, 
de 13 de maio de 2008 (publicada no diário oficial da União de 14 de maio de 
2008):(alterado pelo art. 4.º da Portaria secex n. 3, doU 13/03/2008) (alterado 
pelo art. 1.º Portaria secex n. 9, doU 09/06/2008) 

Código 
nCm 

desCRiÇÃo alÍQUota 
do ii 

Cota 
gloBal 

VigÊnCia 

1001.90.90  outros trigos 0% 1.000.000 t de 06/02/2008 a 
30/06/2008 

(alterado pelo art. 4.º da Portaria secex n. 3, doU 13/03/2008) 

a) a distribuição de 90% (noventa por cento) da cota global, a ser utilizada 
para emissão de licenças de importação (li) no sisComex, será efetuada de 
acordo com a proporção das importações, em quilogramas, de cada empresa 
interessada em relação à quantidade total importada pelo Brasil nesse código 
nCm, no período compreendido entre janeiro de 2006 e dezembro de 2007, e 
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contemplará as empresas que tenham importado, no período pesquisado, quan-
tidade igual ou superior a 1% (um por cento) do total;(alterado pelo art. 4.º da 
Portaria secex n. 3, doU 13/03/2008) 

b) a quantidade remanescente de 10% (dez por cento) constituirá reserva 
técnica para atender a situações não previstas, podendo ser destinada, ainda, 
para amparar importações de empresas que importaram quantidade inferior a 
1% (um por cento) do total das importações brasileiras do produto, no período 
pesquisado. na análise e deferimento dos pedidos será obedecida a ordem de 
registro das li no sisComex e a cota inicial a ser concedida a cada empresa será 
limitada a 10.000 (dez mil) toneladas;(alterado pelo art. 4.º da Portaria secex n. 
3, doU 13/03/2008).

c) novas concessões para a mesma empresa beneficiada com a distribuição 
da reserva técnica de 10% estarão condicionadas à comprovação do despacho 
aduaneiro para consumo da mercadoria objeto da(s) li(s) anterior(es);(alterado 
pelo art. 4.º da Portaria secex n. 3, doU 13/03/2008) 

d) no final do 4.º mês de vigência da redução temporária da alíquota, os 
saldos não utilizados para emissão de li e eventuais recuperações de cota den-
tro dos 10% da reserva técnica poderão ser distribuídos a quaisquer empresas 
solicitantes, por ordem de registro do licenciamento no sistema;(alterado pelo 
art. 4.º da Portaria secex n. 3, doU 13/03/2008) 

e) a qualquer momento, caso seja constatado o esgotamento da cota, o 
deCex suspenderá imediatamente o licenciamento das importações.(alterado 
pelo art. 4.º da Portaria secex n. 3, doU 13/03/2008) 

f) a cota adicional de 500.000 toneladas de que trata a Resolução Camex 
n. 28, de 13 de maio de 2008, bem como o saldo não utilizado para emissão de 
licenças de que trata a alínea “d” acima, serão distribuídos às empresas importa-
doras que tenham efetuado importações ao amparo da Resolução Camex n. 8, 
de 29 de janeiro de 2008, obedecida a participação percentual em quilogramas 
das licenças emitidas entre 06 de fevereiro e 31 de maio de 2008.(incluído pelo 
art. 2.º Portaria secex n. 9, doU 09/06/2008) 

g) fica mantido o saldo disponível, em 31 de maio de 2008, para efeito de 
emissão de licenças de importação ao amparo da Reserva técnica, originalmente 
estipulada em 100.000 toneladas;(incluído pelo art. 2.º Portaria secex n. 9, doU 
09/06/2008) 

h) na análise e deferimento dos pedidos de licenciamento relativos à cota 
adicional final de 500.000 toneladas prevista na Resolução Camex 28, de 13 de 
maio de 2008, o deCex obedecerá a ordem de registro das li no sisComex a 
partir de 25 de julho de 2008, e a cota inicial a ser concedida a cada empresa será 
limitada a 20.000 (vinte mil) toneladas. novas concessões para a mesma empresa 
ficam condicionadas à comprovação do despacho aduaneiro para consumo da 
mercadoria objeto da(s) li(s) anteriores(s), resguardado o disposto na alínea 
“i” abaixo.(incluído pelo art. 2.º Portaria secex n. 9, doU 09/06/2008)(alterado 
pelo art. 2.º Portaria secex n. 15, doU 29/07/2008) 
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i) para efeito de concessão da redução tarifária, o pedidos de licenciamento 
de importação devem ser registrados até 31 de julho de 2008, desde que as mer-
cadorias sejam desembaraçadas até 31 de agosto de 2008.(incluído pelo art. 2.º 
Portaria secex n. 9, doU 09/06/2008)(alterado pelo art. 2.º da Portaria secex 
n. 10, doU 10/06/2008)  

Viii – Resolução Camex n. 10 de 5 de março de 2008, publicada no 
d.o.U. de 7 de março de 2008 (alterado pelo art. 2.º da Portaria secex n. 5, doU 
02/04/2008) 

Código 
nCm 

desCRiÇÃo 
alÍQUota 

do ii
QUantidade VigÊnCia 

2902.70.00 Cumeno 2% 60.000 toneladas 
07/03/2008 

a 06/03/2009 

(alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 4, doU 13/03/2008) 

a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não automático, 
previamente ao embarque no exterior; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex 
n. 4, doU 13/03/2008)

b) a distribuição de 95% (noventa e cinco por cento) da cota global, a ser 
utilizada para emissão de licenças de importação no sisComex, será efetuada 
de acordo com a proporção das importações, em quilogramas, de cada empresa 
interessada em relação à quantidade total importada pelo Brasil durante o ano 
de 2007; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 4, doU 13/03/2008) 

c) a quantidade remanescente de 5% (cinco por cento) constituirá reserva 
técnica para atender a situações não previstas, podendo ser destinada, ainda, para 
amparar importações de empresas que não apresentam histórico importador no 
ano de 2007. na análise e deferimento desses pedidos, será obedecida a ordem de 
registro das licenças de importação no sisComex. a cota inicial a ser concedi-
da a cada empresa será limitada a 500 (quinhentas) toneladas. novas concessões 
para a mesma empresa beneficiada com a distribuição da reserva técnica estarão 
condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria 
objeto das licenças de importação anteriores, mediante a apresentação de cópia das 
declarações de importação e dos respectivos Comprovantes de importação, sempre 
obedecendo o limite de 500 (quinhentas) toneladas em deferimentos pendentes de 
comprovação; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 4, doU 13/03/2008) 

d) o deCex avaliará as licenças de importação em função do desabasteci-
mento das indústrias que utilizam o produto como matéria-prima e, para tanto, 
poderá solicitar ao importador as informações e os documentos considerados 
necessários; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 4, doU 13/03/2008) 

e) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide. (alterado pelo art. 1.º da 
Portaria secex n. 4, doU 13/03/2008)
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ix – Resolução Camex n. 14 de 20 de março de 2008, publicada no d.o.U. 
de 24 de março de 2008 e republicada no d.o.U. de 25 de março de 2008: (incluído 
pelo art. 3 .º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

Código 
nCm desCRiÇÃo alÍQUota 

do ii QUantidade VigÊnCia 

1513.29.10 

outros óleos 
de amêndoa de 
palma (óleo de 

palmiste refinado) 

2% 150.000 toneladas 
24/03/2008 

a 23/03/2009 

(incluído pelo art. 3 .º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não-automático, 
previamente ao embarque no exterior; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria secex 
n. 5, doU 02/04/2008) 

b) o exame das licenças de importação será realizado por ordem de registro 
no sisComex; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 10.000 
toneladas do produto, podendo cada importador obter mais de um licenciamen-
to, desde que o somatório das licenças de importação seja inferior ou igual ao 
limite inicial estabelecido; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria secex n. 5, doU 
02/04/2008) 

d) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões 
para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho 
para consumo da mercadoria objeto da(s) concessão(ões) anterior(es), mediante 
a apresentação de cópia do Comprovante de importação (Ci) e da declaração 
de importação (di) correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, 
igual à parcela já desembaraçada; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria secex n. 5, 
doU 02/04/2008) 

e) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide. (incluído pelo art. 3 .º da 
Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

x – Resolução Camex n. 14 de 20 de março de 2008, publicada no d.o.U. de 
24 de março de 2008 e republicada no d.o.U. de 25 de março de 2008: (incluído 
pelo art. 4 .º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

CÓdiGO 
NCm

desCRiÇÃo alÍQUota 
do ii 

QUantidade VigÊnCia 

2917.36.00
ácido tereftálico 

e seus sais 
0 % 300.000 toneladas

a partir de 
24/03/2008

(incluído pelo art. 4 .º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 
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a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não-automático, 
previamente ao embarque no exterior; (incluído pelo art. 4 .º da Portaria secex 
n. 5, doU 02/04/2008) 

b) a distribuição de 90% (noventa por cento) da cota global, a ser utilizada 
para emissão de licenças de importação no sisComex, será efetuada de acordo 
com a proporção das importações, em quilogramas, de cada empresa interessada 
em relação à quantidade total importada pelo Brasil durante os anos de 2006 e 
2007, e contemplará as empresas que tenham efetivado importações, no período 
pesquisado, em quantidade igual ou superior a 1% (um por cento) desse total; 
(incluído pelo art. 4 .º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

c) a quantidade remanescente de 10% (dez por cento) constituirá reserva 
técnica para a distribuição entre as demais empresas e para atender a situações 
não previstas, em cuja análise será obedecida a ordem de registro das licenças 
de importação no sisComex. a cota inicial a ser concedida a cada empresa 
será limitada a 10% (dez por cento) da reserva técnica. novas concessões para a 
mesma empresa beneficiada com a distribuição da reserva técnica estarão con-
dicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria 
objeto das licenças de importação anteriores, mediante a apresentação de cópia 
das declarações de importação e dos respectivos Comprovantes de importação, 
sempre obedecendo o referido limite em deferimentos pendentes de comprovação; 
(incluído pelo art. 4 .º da Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008) 

d) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide. (incluído pelo art. 4 .º da 
Portaria secex n. 5, doU 02/04/2008)

xi – Resolução Camex n. 18, de 15 de abril de 2008, publicada no d.o.U. de 16 
de abril de 2008: (incluído pelo art. 2.º da Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008) 

Código 
nCm 

desCRiÇÃo 
alÍQUota 

do ii 
Cota 

gloBal 
VigÊnCia 

 
7225.40.90 Chapas de aço ao ní-

quel, com um teor de 
níquel igual ou superior 
a 8%, em peso, com 
espessura nominal não 
inferior a 13,3 mm 

2% 375 
toneladas

16/04/2008 
a 15/04/2009

(incluído pelo art. 2.º da Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008) 

a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não-automático, 
previamente ao embarque no exterior; (incluído pelo art. 2.º da Portaria seCex 
n. 6, doU 06/05/2008) 
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b) o deCex realizará o exame das licenças de importação (li) por ordem 
de registro no sisComex (incluído pelo art. 2.º da Portaria seCex n. 6, doU 
06/05/2008) ; 

c) o importador deverá fazer constar na li a seguinte descrição conforme 
consta na Resolução correspondente; (incluído pelo art. 2.º da Portaria seCex 
n. 6, doU 06/05/2008) 

d) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 10% (dez 
por cento) da cota global do produto, podendo cada importador obter mais de um 
licenciamento, desde que o somatório das li seja inferior ou igual ao limite inicial 
estabelecido; (incluído pelo art. 2.º da Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008) 

e) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões para 
a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para 
consumo da mercadoria objeto da(s) concessão(ões) anterior(es), mediante a apresen-
tação de cópia do Comprovante de importação (Ci) e da declaração de importação 
(di) correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já 
desembaraçada; (incluído pelo art. 2.º da Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008) 

f) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide. (incluído pelo art. 2.º da 
Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008) 

xii – Resolução Camex n. 20, de 16 de abril de 2008, publicada no d.o.U. de 17 
de abril de 2008: (incluído pelo art. 3 .º da Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008)

Código nCm desCRiÇÃo 
alÍQUota 

do ii 
Cota 

gloBal 
VigÊnCia 

7225.40.90 Chapas de aço  
cromo-molibdênio com larguras 
variando de 1.500 a 3.000mm, 
comprimentos de 5.000 a 
12.000mm, espessuras de 12 a 
76mm e com limites  
de resistência entre 415 a 515mPa 

2% 1.500 toneladas 17/04/2008

a 16/04/2009

7225.99.90 Chapas de aço co-laminadas 
compostas por uma chapa de 
aço cromo-molibdênio, unida 
integral e continuamente a uma 
chapa de aço inoxidável, com 
característica anticorrosiva, 
em uma das superfícies, com 
larguras variando de 1.500 a 
3.000mm, comprimentos de 
5.000 a 12.000mm, espessuras 
de 12 a 76mm e com limites de 
resistência entre 415 a 515mPa 

2% 2.500 toneladas 17/04/2008

a 16/04/2009

(incluído pelo art. 3 .º da Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008) 
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a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não-automático, 
previamente ao embarque no exterior; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria seCex 
n. 6, doU 06/05/2008)

b) o deCex realizará o exame das licenças de importação (li) por ordem 
de registro no sisComex; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria seCex n. 6, doU 
06/05/2008) 

c) o importador deverá fazer constar na li a descrição conforme consta 
na Resolução correspondente; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria seCex n. 6, 
doU 06/05/2008) 

d) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 10% 
(dez por cento) da cota global do produto, podendo cada importador obter 
mais de um licenciamento, desde que o somatório das li seja inferior ou igual 
ao limite inicial estabelecido; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria seCex n. 6, 
doU 06/05/2008) 

d) após atingida a quantidade máxima inicial estabelecida, novas concessões 
para a mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho 
para consumo da mercadoria objeto da(s) concessão(ões) anterior(es), mediante 
a apresentação de cópia do Comprovante de importação (Ci) e da declaração 
de importação (di) correspondentes, e a quantidade liberada será, no máximo, 
igual à parcela já desembaraçada; (incluído pelo art. 3 .º da Portaria seCex n. 
6, doU 06/05/2008) 

e) Caso seja constatado o esgotamento da cota, o deCex suspenderá a 
emissão de licenciamentos das importações em lide. (incluído pelo art. 3 .º da 
Portaria seCex n. 6, doU 06/05/2008)

xiii – Resolução Camex n. 34, de 11 de junho de 2008, publicada no 
d.o.U. de 12 de junho de 2008: (incluído pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 11, 
doU 03/07/2008): 

Codigo 
nCm 

desCRiÇÃo 
alÍQUota 

do ii 
QUantidade VigÊnCia 

7305.12.00 outros soldados 
longitudinalmente 

   

 ex 001 – tubos 
soldados de aço 

carbono, de diâme-
tros nominais de 

24” e 26” e espessura 
compreendida entre 
0,406” e 0,688”, solda 

eRW e grau x 70. 

2% 38.794 toneladas de 
12/06/2008 a 
11/09/2008 

(incluído pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 11, doU 03/07/2008): 
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a) a importação do produto está sujeita a licenciamento não automático, 
previamente ao embarque da mercadoria; (incluído pelo art. 1.º da Portaria 
seCex n. 11, doU 03/07/2008): 

b) o exame das licenças de importação será realizado por ordem de registro no 
sisComex; e (incluído pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 11, doU 03/07/2008): 

c) o importador deverá fazer constar na li a descrição completa do ex 001 
constante da tabela acima. (incluído pelo art. 1.º da Portaria seCex n. 11, doU 
03/07/2008): 

 ANEXO B
PRODUTOS SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

i – máQUinas eletRÔniCas PRogRamadas – meP – não serão 
deferidas licenças de importação para máquinas de videopôquer, vídeo bingo, 
caça-níqueis, bem como quaisquer outras máquinas eletrônicas programadas 
(meP) para exploração de jogos de azar.

ii – diamantes BRUtos – nCm/teC 7102.10.00, 7102.21.00 e 
7102.31.00 – tendo em vista o disposto no Parágrafo único, do art. 3.º da lei n. 
10.743, de 9 de outubro de 2003, estão indicados, a seguir, os países participantes 
do sistema de Certificação do Processo de Kimberley (sCPK): -17>

angola áfrica do sul armênia, República da austrália

Bangladesh Belarus, República da Botsuana Brasil

Bulgária, República da Canadá Cingapura Costa do marfim

Croacia, República da emirados árabes 
Unidos

estados Unidos da 
américa

Federação Russa

gana guiné guiana Índia

indonésia israel Japão laos, República 
democrática do

lesoto malásia maurício namíbia

noruega República Centro 
africana

República da Coréia República 
democrática do 
Congo

República Popular da 
China

Romênia serra leoa sri lanka

suíça tailândia tanzânia, República 
Unida da

togo

Ucrânia União européia (*) Venezuela Vietnã

Zimbábue    

(*) alemanha, áustria, Bélgica, Chipre, dinamarca, eslováquia, eslovênia, espanha, 
estônia, Finlândia, França, grécia, Holanda (Países Baixos), Hungria, irlanda, itália, 
letônia, lituânia, luxemburgo, malta, Polônia, Portugal, Reino Unido, República 
tcheca e suécia.
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iii – CoCos seCos, sem CasCa, mesmo Ralados – nCm 
0801.11.10

as importações brasileiras sujeitam-se às quantidades nos períodos trimes-
trais abaixo indicados:

QUantidade (toneladas) PeRÍodo

1.254,25 de 01/09/2007 a 30/11/2007

1.254,25 de 01/12/2007 a 29/02/2008

1.254,25 de 01/03/2008 a 31/05/2008

1.254,25 de 01/06/2008 a 31/08/2008
 

2) Para fins de distribuição dessas quantidades foi considerado que :
a) a investigação para aplicação de medida de defesa comercial na forma 

de salvaguarda sobre as importações do produto foi iniciada por intermédio da 
Circular seCex n. 42/2001.

b) a Resolução Camex n. 19/2002 encerrou a investigação com aplicação 
da medida de salvaguarda sobre as importações dos referidos produtos, na forma 
de restrição quantitativa, com vigência de quatro anos a partir de 01/09/2002, e 
a Resolução Camex n. 19/2006 encerrou a revisão da medida com prorrogação 
por quatro anos a partir de 01/09/2006. 

c) Para fins de investigação para a aplicação da medida, conforme consta 
na Resolução Camex n. 19/2002, foi analisado o período compreendido entre 
novembro de 1997 e outubro de 2000. 

d) os critérios de distribuição de cotas devem obedecer aos princípios e 
às disposições constantes no artigo 3 do acordo sobre Procedimentos para o 
licenciamento de importações da organização mundial de Comércio.

3) as importações do produto estão sujeitas a licenciamento não-automá-
tico, previamente ao

embarque no exterior.
4) Para cada trimestre, serão observados os seguintes critérios:
a) 70% (setenta por cento) da cota serão distribuídas por empresa, obedecida 

a mesma proporção das suas importações do produto, em quilograma, efetivadas 
no período considerado para fins de investigação para aplicação da medida de 
salvaguarda, em relação à quantidade total do produto importada pelo Brasil 
no mesmo período, e contemplarão as empresas que tenham efetivado impor-
tações, no período pesquisado, em quantidade igual ou superior a 4% (quatro 
por cento) desse total.

b) Para os demais casos será mantida reserva técnica de 30% (trinta por 
cento) da cota, em cuja análise será obedecida a ordem de registro das licenças 
de importação no sisComex.

b.1) a quantidade por empresa será limitada a 4% (quatro por cento) da 
reserva técnica trimestral, válida para o período de 01/09/2007 a 31/08/2008.
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5) somente serão consideradas as licenças de importação registradas dentro 
do trimestre em curso.

6) no caso de esgotamento da cota trimestral, o deCex suspenderá a emis-
são de licenças de importação, e aquelas não autorizadas, registradas durante o 
trimestre em curso, receberão mensagem informativa para o importador sobre 
a cota esgotada.

7) as empresas que importaram o produto de forma indevida durante a 
vigência da medida de salvaguarda terão as quantidades irregularmente impor-
tadas abatidas das cotas a que teriam direito.

8) somente se aplica o presente contingenciamento à importação que apre-
sentar país de origem diferente daqueles constantes da tabela a seguir:

áfrica do sul malavi
angola maldivas
antígua e Barbuda mali
argentina malta
Bahrein marrocos
Bangladesh maurício
Barbados mauritânia
Belize mianmar
Benin moçambique
Bolívia moldova
Botsuana mongólia
Brunei darussalam namíbia
Burkina Faso nicarágua
Burundi niger
Camarões nigéria
Chade omã
Chile Panamá
China Papua nova guiné
Chipre Paquistão
Colômbia Paraguai
Congo Penghu
Costa Rica Peru
Coveite Qatar
Cuba Quênia
dijbuti Rep. Centro africana
dominica Rep. democrática do Congo
egito Ruanda
el salvador santa lúcia
emirados árabes Unidos são Cristóvão e nevis
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equador são Vicente e grenaldinas
Fiji senegal
gabão serra leoa
gâmbia suazilândia
granada suriname
guatemala tailândia
guiana taipe Chinês
guiné tanzânia
guiné-Bissau togo
Haiti trinidade e tobago
Honduras tunísia
ilhas salomão turquia
Jamaica Uganda
Jordânia Uruguai
Kinmem e matsu Venezuela
lesoto Zâmbia
madagascar Zimbábue

9) oportunamente, serão divulgados os critérios de distribuição das cotas 
alusivas aos períodos seguintes.

iV – tÊxteis e VestUáRios – as importações brasileiras de produtos têx-
teis e de vestuário originários da China estão sujeitas aos limites quantitativos in-
dicados no memorando de entendimento sobre o Fortalecimento da Cooperação 
em Comércio e investimentos entre o ministério do desenvolvimento, indústria e 
Comércio exterior da República Federativa do Brasil e o ministério do Comércio 
da República Popular da China.

1)(Revogado pelo art. 16 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008)

2) no exercício de 2008, serão observados os seguintes critérios para dis-
tribuição das cotas: 

a) Categorias “Fios texturizados de poliéster” e “tecidos sintéticos”:

a.1) 70 (setenta) por cento da cota de cada categoria serão distribuídos por 
empresa, obedecida a mesma proporção das suas importações, em quilogramas, 
de origem chinesa, efetivadas no período compreendido entre janeiro de 2005 e 
dezembro de 2007, em relação ao total importado pelo Brasil no mesmo período, 
da mesma origem, e contemplarão as empresas que tenham efetivado importa-
ções no período pesquisado, em quantidade igual ou superior a 0,25% do total 
importado em cada categoria de produtos;

a.2) para os demais casos será mantida reserva técnica de 30 (trinta) por 
cento da cota, em cuja análise será obedecida a ordem de registro das licenças 
de importação (li) no sisComex;



RE
V

IS
TA

 D
O

 IB
RA

C

��6

Revista do IBRAC

 

a.2.1) a quantidade por li será limitada a 5% da reserva técnica de cada 
categoria de produtos; e

a.2.2) cada nova concessão que exceda ao percentual citado no item 2.a.2.1 
estará condicionada à comprovação do efetivo despacho aduaneiro para consumo 
da(s) mercadoria(s) objeto da(s) li anterior(es);

b) demais Categorias:
b.1) 80 (oitenta) por cento da cota de cada categoria serão distribuídos por 

empresa, obedecida a mesma proporção das suas importações, em quilogramas, 
de origem chinesa, efetivadas no período compreendido entre janeiro de 2005 e 
dezembro de 2007, em relação ao total importado pelo Brasil no mesmo período, 
da mesma origem, e contemplarão as empresas que tenham efetivado importa-
ções no período pesquisado, em quantidade igual ou superior a 0,25% do total 
importado em cada categoria de produtos;

b.2) para os demais casos será mantida reserva técnica de 20 (vinte) por 
cento da cota, em cuja análise será obedecida a ordem de registro das licenças 
de importação (li) no sisComex;

b.2.1) a quantidade por li será limitada a 5% da reserva técnica de cada 
categoria de produtos; e

b.2.2) cada nova concessão que exceda ao percentual citado no item 2.b.2.1 
estará condicionada à comprovação do efetivo despacho aduaneiro para consumo 
da(s) mercadoria(s) objeto da(s) li anterior(es);

c) as li serão deferidas pelo deCex com a aposição da seguinte cláusula; 
“este licenciamento somente é válido para despacho aduaneiro para consumo 
até 31 de dezembro de 2008”;

d) as li amparando a trazida de mercadorias originárias de outros países 
que não a China deverão ser instruídas com Certificado de origem emitido por 
órgão governamental ou por entidade por ele autorizada ou, na sua ausência, 
documento emitido por entidade de classe do país de origem atestando a produção 
da mercadoria no país, sendo que este último documento deverá ser chancelado 
por uma Câmara de Comércio brasileira;

e) a qualquer momento, caso seja constatado o esgotamento da cota de 
qualquer categoria de produtos, tomando-se por base o desembaraço aduaneiro, 
o deCex suspenderá imediatamente o licenciamento das importações.

V – PneUs Remoldados – as importações brasileiras de pneumáticos 
remoldados, classificados nas nCm 4012.11.00, 4012.12.00 e 4012.19.00, origi-
nárias e procedentes dos estados Partes do mercosul ao amparo do acordo de 
Complementação econômica n. 18, estão sujeitas à limitação, anualmente, na 
forma estabelecida pela Resolução Camex n. 38, de 22 de agosto de 2007, publi-
cada no d.o.U. de 18 de setembro de 2007, alterada pela Resolução Camex n. 
46, de 3 de julho de 2008, publicada no d.o.U. de 4 de julho de 2008. (alterado 
pelo art. 1.º da Portaria secex n. 1, doU 17/01/2008) (alterado pelo art. 1.º da 
Portaria secex n. 13, doU 21/07/2008) 
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1) no exercício de 2008, serão observados os seguintes critérios para dis-
tribuição das cotas, aplicáveis unicamente aos itens 4012.11.00 e 4012.12.00 da 
nCm: (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 1, doU 17/01/2008)

a) 90 (noventa) por cento da cota de cada nCm serão distribuídos por empresa, 
para importações originárias de cada um dos países envolvidos (Paraguai e Uruguai), 
obedecida a mesma proporção das suas importações, em unidades, daquelas respec-
tivas origens, efetivadas no período compreendido entre janeiro de 2006 e dezembro 
de 2007, em relação ao total importado pelo Brasil no mesmo período, das mesmas 
origens; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 1, doU 17/01/2008)

b) a quantidade remanescente de 10 (dez) por cento da cota de cada nCm 
constituirá reserva técnica, destinada à distribuição entre as demais empresas, em 
cuja análise será obedecida a ordem de registro das licenças de importação (li) no 
sisComex; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 1, doU 17/01/2008)

b.1) a quantidade por li será limitada a 20% da reserva técnica de cada 
nCm; e(alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 1, doU 17/01/2008)

b.2) cada nova concessão que exceda ao percentual citado no item 1.b.1 
estará condicionada à comprovação do efetivo despacho aduaneiro para consu-
mo da(s) mercadoria(s) objeto da(s) li anterior(es);(alterado pelo art. 1.º da 
Portaria secex n. 1, doU 17/01/2008)

c) a qualquer momento, caso seja constatado o esgotamento da cota de 
qualquer categoria de produtos, tomando-se por base o desembaraço aduaneiro, 
o deCex suspenderá imediatamente o licenciamento das importações;(alterado 
pelo art. 1.º da Portaria secex n. 1, doU 17/01/2008)

d)a partir de 1.º de outubro de 2008, o saldo não utilizado para emissão de 
li, bem como eventuais devoluções/cancelamentos poderão ser redistribuídos a 
qualquer importadora do produto, por ordem de registro do licenciamento no 
sistema, e a quantidade a ser liberada por li será, no máximo, igual ao volume 
estabelecido no item b.1 acima. (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 1, doU 
17/01/2008) (alterado pelo art. 2.º da Portaria secex n. 13, doU 21/07/2008) 

 2)as quotas de que trata este item permanecerão em vigor até 31 de de-
zembro de 2008, conforme o prazo estabelecido pela Resolução n. 25, de 29 de 
junho de 2008, do grupo mercado Comum do mercosul – gmC (alterado pelo 
art. 3.º da Portaria secex n. 13, doU 21/07/2008) 

a) 90 (noventa) por cento da cota de cada nCm serão distribuídos por em-
presa, para importações originárias de cada um dos países envolvidos (Paraguai 
e Uruguai), obedecida a mesma proporção das suas importações, em unidades, 
daquelas respectivas origens, efetivadas no período compreendido entre janeiro 
de 2006 e dezembro de 2007, em relação ao total importado pelo Brasil no mesmo 
período, das mesmas origens;

b) a quantidade remanescente de 10 (dez) por cento da cota de cada nCm 
constituirá reserva técnica, destinada à distribuição entre as demais empresas, 
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em cuja análise será obedecida a ordem de registro das licenças de importação 
(li) no sisComex;

b.1) a quantidade por li será limitada a 20% da reserva técnica de cada 
nCm; e

b.2) cada nova concessão que exceda ao percentual citado no item 1.b.1 
estará condicionada à comprovação do efetivo despacho aduaneiro para consumo 
da(s) mercadoria(s) objeto da(s) li anterior(es); e,

c) a qualquer momento, caso seja constatado o esgotamento da cota de 
qualquer categoria de produtos, tomando-se por base o desembaraço aduaneiro, 
o deCex suspenderá imediatamente o licenciamento das importações.

Vi – BRinQUedos – o deferimento de licenças de importação amparan-
do a trazida de brinquedos estará condicionado ao cumprimento dos seguintes 
requisitos, além daqueles previstos no título 1 da presente Portaria:

a) indicação, no campo de “informação complementar” do licenciamento, do 
número do contrato de certificação, firmado entre o importador e o organismo 
certificador de produtos acreditado pelo inmetRo; e

b) apresentação do Certificado de Conformidade, referente ao lote de 
brinquedos objeto da importação, confirmando a certificação e a realização dos 
ensaios previstos conforme legislação do

inmetRo;
b.1) o Certificado de Conformidade deve ser objeto de um único licencia-

mento de importação.

ANEXO C

EMBARCAÇÃO PARA ENTREGA NO MERCADO INTERNO

(lei n. 8.402, de 8 de janeiro de 1992)
1. Com base no § 2.º do art. 1.º da lei n. 8.402, de 1992, poderá ser concedido 

o Regime de drawback, nas modalidades de suspensão e de isenção, às impor-
tações de mercadoria destinada a processo de industrialização de embarcação 
para fins de venda no mercado interno. 

2. o disposto no item anterior aplica-se, também, ao drawback intermediário, 
observadas as normas específicas para casos da espécie.

3. deverá constar do pedido o montante da venda no mercado interno da 
embarcação, em moeda do País, em substituição ao valor da exportação, sendo 
permitida a utilização de indexadores ou fórmula de reajuste.

4. deverão ser apresentados os seguintes documentos:
i – cópia do contrato de fornecimento da embarcação;
ii – cópia da encomenda feita ao fabricante-intermediário, se for o caso.
5. modalidade suspensão:
i – o prazo de validade do ato Concessório de drawback é determinado 

pela data-limite estabelecida para a efetivação do fornecimento vinculado.
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ii – a empresa beneficiária do Regime poderá solicitar alteração no ato 
Concessório de drawback, desde que com a expressa concordância da empresa 
contratante.

iii – no fornecimento da embarcação objeto do ato Concessório de 
drawback, a beneficiária, sem prejuízo das normas específicas em vigor, deverá 
consignar na nota Fiscal:

iii.1 – declaração expressa de que a embarcação contém mercadoria impor-
tada ao amparo do Regime de drawback, modalidade suspensão;

iii.2 – número e data de emissão do ato Concessório de drawback 
vinculado;

iii.3 – quantidade da mercadoria importada sob o Regime empregada na 
embarcação;

iii.4 – valor da mercadoria importada sob o Regime utilizada na em-
barcação, assim considerado o somatório do preço no local de embarque no 
exterior e das parcelas de frete, seguro e demais despesas incidentes, em dólares 
norte-americanos;

iii.5 – valor da venda da embarcação, convertido em dólares norte-ame-
ricanos, à taxa de câmbio para compra Ptax vigente no dia útil imediatamente 
anterior à emissão da nota Fiscal.

iV – Quando houver participação de produto intermediário na embarcação, 
sem prejuízo das normas específicas em vigor, a beneficiária deverá consignar, 
ainda, na nota Fiscal:

iV.1 – declaração expressa de que a embarcação contém produto interme-
diário amparado em Regime de drawback, modalidade suspensão;

iV.2 – número e data de emissão do ato Concessório de drawback do 
fabricante-intermediário;

iV.3 – identificação do fabricante-intermediário – nome, endereço e 
CnPJ;

iV.4 – número, série e data de emissão da nota Fiscal de venda do fabrican-
te-intermediário, nos termos da legislação em vigor;

iV.5 – identificação do produto intermediário utilizado na embarcação, 
inclusive a classificação na nCm;

iV.6 – quantidade do produto intermediário empregada na embarcação;
iV.7 – valor do produto intermediário utilizado na embarcação, conver-

tido em dólares norteamericanos, à taxa de câmbio para compra Ptax vigen-
te no dia útil imediatamente anterior à emissão da nota Fiscal de venda do 
fabricante-intermediário.

V – Quando do recebimento da embarcação, a empresa contratante deverá 
remeter cópia da 1ª via (via do destinatário) para a empresa industrial, con-
tendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em boa ordem da 
embarcação.
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V.1 – se constar na nota Fiscal dados relativos a fabricante-intermediário, 
a empresa contratante deverá providenciar 1 (uma) cópia para cada fabricante, 
contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em boa ordem 
da embarcação.

6. modalidade isenção:
i – Para habilitação ao Regime, a nota Fiscal deverá conter obrigatoriamente:
i.1 – declaração expressa de que a embarcação contém mercadoria importada e 

que a empresa pretende habilitar-se ao Regime de drawback, modalidade isenção;
i.2 – número e data de registro da di que amparou a importação da mer-

cadoria utilizada na embarcação;
i.3 – quantidade da mercadoria importada empregada na embarcação;
i.4 – valor da mercadoria importada utilizada na embarcação, assim consi-

derado o somatório do preço no local de embarque no exterior e das parcelas de 
frete, seguro e demais despesas incidentes, em dólares norte-americanos;

i.5 – valor da venda da embarcação, convertido em dólares norte-ameri-
canos, à taxa de câmbio para compra Ptax vigente no dia útil imediatamente 
anterior à emissão da nota Fiscal .

ii – Para habilitação do fabricante-intermediário ao Regime, a nota Fiscal 
deverá conter obrigatoriamente:

ii.1 – declaração de que a embarcação contém produto intermediário no 
qual foi empregado mercadoria importada e que o fabricante-intermediário, nos 
termos da nota Fiscal de venda de sua emissão, pretende habilitar-se ao Regime 
de drawback, modalidade isenção;

ii.2 – identificação do fabricante-intermediário – nome, endereço e CnPJ;
ii.3 – número, série e data de emissão da nota Fiscal de venda do fabricante-

intermediário, nos termos da legislação em vigor;
ii.4 – identificação do produto intermediário empregado na embarcação, 

inclusive a classificação na nCm;
ii.5 – quantidade do produto intermediário empregado na embarcação, na 

unidade de medida da nota Fiscal de venda do fabricante-intermediário;
ii.6 – valor do produto intermediário utilizado na embarcação, conver-

tido em dólares norteamericanos, à taxa de câmbio para compra Ptax vigen-
te no dia útil imediatamente anterior à emissão da nota Fiscal de venda do 
fabricante-intermediário.

7. deverão ser observadas as demais disposições deste título.

ANEXO “D” 
FORNECIMENTO NO MERCADO INTERNO

(LICITAÇÃO INTERNACIONAL)

1. Poderá ser concedido o Regime de drawback, modalidade suspensão, para 
os casos que envolverem a importação matérias-primas, produtos intermediários 
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e componentes destinados à fabricação, no País, de máquinas e equipamentos 
a serem fornecidos, no mercado interno, em decorrência de licitação interna-
cional, contra pagamento em moeda conversível proveniente de financiamento 
concedido por instituição financeira internacional, da qual o Brasil participe, 
ou por entidade governamental estrangeira, ou ainda, pelo Banco nacional de 
desenvolvimento econômico e social – Bndes, com recursos captados no exte-
rior, de acordo com as disposições constantes do art. 5.º da lei n. 8.032, de 1.990, 
com a redação dada pelo art. 5.º da lei n. 10.184, de 12 de fevereiro de 2.001. 

2. deverão ser apresentados os seguintes documentos:
i – cópia do edital da licitação internacional, bem com prova de sua 

publicidade;
ii – cópia da proposta ou do contrato do fornecimento, em português, ou 

em tradução juramentada;
iii – catálogos técnicos e/ou especificações e detalhes do material a ser 

importado;
iV – declaração da empresa licitante certificando que a empresa foi vence-

dora da licitação e que o Regime de drawback foi considerado na formação do 
preço apresentado na proposta;

V – cópia do contrato de financiamento, em tradução juramentada;
3. Poderá ser concedido o Regime, para empresas industriais subcontratadas 

pela empresa vencedora da licitação, desde que sua participação esteja devida-
mente registrada na proposta ou no contrato de fornecimento.

4. no caso de subcontratação, também deverão ser apresentados os seguintes 
documentos:

i – cópia do edital da licitação internacional, bem com prova de sua 
publicidade;

ii – cópia da proposta ou do contrato do fornecimento, em português, ou 
em tradução juramentada;

iii – catálogos técnicos e/ou especificações e detalhes do material a ser 
importado;

iV – declaração da empresa licitante certificando que a empresa subcontra-
tada consta expressamente da proposta ou do contrato de fornecimento vencedor 
da licitação e que o Regime de drawback foi considerado na formação do preço 
apresentado na proposta;

V – cópia do contrato de financiamento, em tradução juramentada;
Vi – cópia da encomenda feita pela empresa vencedora da licitação.
5. o prazo de validade do ato Concessório de drawback é determinado pela 

data-limite estabelecida para a efetivação do fornecimento vinculado.
6. a empresa beneficiária do Regime de drawback poderá solicitar alteração 

no ato Concessório de drawback, desde que justificado e amparado no contrato 
de fornecimento.
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7. a nota Fiscal de fornecimento do produto, objeto do ato Concessório 
de drawback, deverá conter, sem prejuízo das normas específicas em vigor, 
obrigatoriamente:

i – declaração expressa de que o produto contém mercadoria importada ao 
amparo do Regime de drawback, modalidade suspensão;

ii – número e data de emissão do ato Concessório de drawback 
vinculado;

iii – quantidade da mercadoria, importada sob o Regime, empregada no 
produto;

iV – valor da mercadoria, importada sob o Regime, utilizado no pro-
duto, assim considerado o somatório do preço no local de embarque no ex-
terior e das parcelas de frete, seguro e demais despesas incidentes, em dólares 
norte-americanos;

V – valor da venda do produto, convertido em dólares norte-americanos, 
à taxa de câmbio para compra Ptax vigente na dia útil imediatamente anterior à 
emissão do documento fiscal de venda;

8. Quando do recebimento do produto, a empresa licitante ou contratante 
deverá remeter cópia da 1ª via (via do destinatário) para a empresa industrial, 
contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em boa ordem 
do produto objeto da nota Fiscal.

9. deverão ser observadas as demais disposições deste título.

ANEXO E

ROTEIRO PARA PREENCHIMENTO  
DO PEDIDO DE DRAWBACK

1. no formulário Pedido de drawback, na modalidade isenção, fica dispen-
sado o preenchimento dos campos a seguir indicados:

i – Pedido de drawback: campo 11 e 23 (preço unitário);
ii – anexo ao ato Concessório ou aditivo: campo 9 (preço unitário)
2. no caso de importação e/ou exportação cursada em moeda conversível 

diferente de dólar norte-americano, deverá também ser informado, nos campos 
15 e 27 do formulário Pedido de drawback, o valor em dólar norte-americano 
da importação e da exportação.

3. Quando os espaços próprios do formulário Pedido de drawback forem 
insuficientes, deverá ser utilizado o formulário anexo ao ato Concessório para 
discriminação da mercadoria a importar e do produto exportado.

4. é obrigatório o preenchimento do campo 33 da via i do formulário Pedido 
de drawback, na forma do artigo 102 da presente Portaria.

5. no drawback intermediário, deverá ser consignado, no campo 22 do 
Pedido de drawback, além da discriminação do produto intermediário, a indi-
cação do produto final em que foi utilizado.
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ANEXO F

EXPORTAÇÃO VINCULADA AO REGIME DE DRAWBACK

1. as exportações vinculadas ao Regime de drawback estão sujeitas às 
normas gerais em vigor para o produto, inclusive no tocante ao tratamento 
administrativo aplicável.

2. Um mesmo Re não poderá ser utilizado para comprovação de atos 
Concessórios de drawback distintos de uma mesma beneficiária.

3. é obrigatória a vinculação do Registro de exportação ao ato concessório 
de drawback, modalidade suspensão, quando da efetivação do Re.

4. somente será aceito para comprovação do Regime, modalidade suspensão, 
Re contendo, no campo 2-a, o código de enquadramento constante da tabela de 
enquadramento da operação do sisComex-exportação, quando de sua efeti-
vação, bem como as informações exigidas no campo 24(dados do fabricante).

5. Quando o ato Concessório de drawback envolver importação sem cober-
tura cambial, a parcela relativa à mercadoria importada sem cobertura cambial 
deverá ser consignada no campo 09-l (esquema de pagamento total/valor sem 
cobertura cambial) e o valor relativo ao efetivo pagamento da exportação (valor 
total menos a parcela sem cobertura cambial) deverá ser consignado no campo 
09-C ou 09-d, conforme o caso.

6. o valor total do campo 24 (dados do fabricante) deverá ser idêntico ao 
campo 18-b (preço total no local de embarque) do Re.

7. Quando, na industrialização do produto, houver a participação de pro-
duto-intermediário, a industrial-exportadora deverá consignar no campo 24 
(dados do fabricante) do Re:

i – CnPJ do fabricante-intermediário;
ii – nCm do produto-intermediário;
iii – Unidade da Federação onde o fabricante-intermediário se situa;
iV – número do ato Concessório de drawback, modalidade suspensão, do 

fabricante-intermediário;
V – quantidade do produto intermediário efetivamente utilizado no produto 

final, na unidade da nCm;
Vi – valor do produto intermediário efetivamente utilizado no produto 

final, convertido em dólares norte-americanos, à taxa de câmbio para compra 
ptax vigente na dia útil imediatamente anterior à emissão da nota Fiscal que 
amparou o fornecimento.

8. a industrial-exportadora deverá consignar no campo 24 (dados do fa-
bricante), além dos dados relativos ao fabricante-intermediário (se houver), as 
seguintes informações:

i – seu próprio CnPJ;
ii – nCm do produto final;
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iii – Unidade da Federação onde se situa;

iV – número do seu ato Concessório de drawback, se for o caso;

V – quantidade do produto final na unidade da nCm;

Vi – valor correspondente à diferença entre o preço total no local de 
embarque (campo 18-b) e a parcela correspondente ao produto-intermediá-
rio, ou preço total no local de embarque (campo 18-b), quando não houver 
fabricante-intermediário.

9. Quando a detentora do Re for empresa de fins comerciais que atue na 
exportação, deverão ser informados no campo 24 (dados do fabricante) os da-
dos relativos ao fabricante-intermediário e à empresa industrial. nesses casos, a 
empresa deverá ainda informar:

i – seu próprio CnPJ;

ii – nCm do produto;

iii – Unidade da Federação onde se situa;

iV – quantidade do produto na unidade da nCm;

V – valor correspondente à diferença entre o preço total no local de em-
barque (campo 18-b) e o valor correspondente à venda no mercado interno da 
empresa industrial, convertido em dólares norteamericanos, à taxa de câmbio 
para compra vigente na data de emissão da nota Fiscal.

10. Quando a beneficiária de ato Concessório de drawback for empresa 
de fins comerciais que atue na exportação, deverá ser informado no campo 24 
(dados do fabricante) do Re:

i – seu próprio CnPJ;

ii – nCm do produto a ser exportado;

iii – Unidade da Federação onde se situa;

iV – número do ato Concessório de drawback;

V – quantidade do produto na unidade da nCm;

Vi – o preço total no local de embarque (campo 18-b) do produto a ser 
exportado.

11. no caso de venda no mercado interno com fim específico de exportação, 
a empresa de fins comerciais que atue na exportação deverá obrigatoriamente 
consignar, no campo 25 (observações/exportador) do Re, o número da nota 
Fiscal da empresa industrial e do fabricante-intermediário, se for o caso.

12. Quando se tratar de produto que, por características próprias, for 
exportado em vários embarques parciais para montagem no destino final, de-
verá ser informada, no Re, a nCm do produto objeto do ato Concessório de 
drawback.

i  –  a benef ic iár ia  deverá , a inda , cons ig nar  no  campo 25 
(observação/exportador):
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“embarque parcial de mercadoria destinada, exclusivamente, à montagem 
no exterior de (quantidade e identificação do produto), objeto do ato Concessório 
de drawback, modalidade suspensão, n.______________, de __________ .”

13. no caso de devolução ao exterior de mercadoria importada ao amparo 
do Regime, sem cobertura cambial, no Re deverá ser consignado:

i – campo 2 (Código da operação): 99.199

ii – campo 25 (observação/exportador):

“devolução ao exterior, sem cobertura cambial, de mercadoria importada ao 
amparo da declaração de importação n. _________, de ________, vinculada ao 
ato Concessório de drawback n. __________, de __________, conforme disposto 
no art. 134 da Portaria seCex n._____ (indicar n. e data desta Portaria)”.

14. no caso de devolução ao exterior de mercadoria importada ao amparo 
do Regime, com cobertura cambial, no Re deverá ser consignado:

i – campo 2 (Código da operação): 80.000

ii – campo 25 (observação/exportador):

“devolução ao exterior, com cobertura cambial, de mercadoria impor-
tada ao amparo da declaração de importação n. _________, de ________, 
vinculada ao ato Concessório de drawback n. __________, de __________, 
conforme disposto no art. 133 da Portaria seCex n. _____ (indicar o n. e data 
desta Portaria)”.

ANEXO G

IMPORTAÇÃO VINCULADA AO REGIME DE DRAWBACK – 
MODALIDADE ISENÇÃO

1. as importações vinculadas a ato Concessório de drawback estão sujeitas 
a licenciamento automático previamente ao despacho aduaneiro.

i – o licenciamento automático deverá ser solicitado previamente ao em-
barque no exterior, quando assim o dispuser o tratamento administrativo da 
mercadoria.

ii – o licenciamento obedecerá às normas gerais de importação.

2. deverão ser prestadas todas as informações exigidas quando do preen-
chimento do licenciamento de importação, principalmente no que se refere à 
tela “negociação”, relativa aos campos de “Regime de tributação”, devendo ser 
indicado:

i – o código relativo ao regime tributário – isenção, conforme tabela do 
sistema;

ii – o código da fundamentação legal – drawback, conforme tabela do 
sistema;

iii – o número da agência do Banco do Brasil s.a. centralizadora do ato 
Concessório de drawback;
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iV – o número do ato Concessório de drawback – no formato dddd-aa-
nnnnnn-v, onde: 

dddd: 04 dígitos para a agência emissora; 

aa: 02 dígitos para o ano da emissão; 

nnnnnn: 06 dígitos para o número do ato Concessório de drawback- com-
pletar com zero os dígitos não utilizados;

v: 01 dígito verificador.

3. Quando se tratar de solicitação de licenciamento amparando a trans-
ferência de mercadoria depositada sob Regime aduaneiro de entreposto na 
importação, deverá ser obrigatoriamente consignado na tela “Complemento 
– informações Complementares”:

“a mercadoria objeto deste licenciamento se encontra depositada sob re-
gime aduaneiro de entreposto na importação. a beneficiária está ciente de que 
a transferência da mercadoria depende de autorização da Receita Federal do 
Brasil (RFB)”.

4. Quando se tratar de solicitação de licenciamento amparando a trans-
ferência de mercadoria sob depósito alfandegado Certificado (daC), deve-
rá ser obrigatoriamente consignado na tela “Complemento – informações 
Complementares”:

“a mercadoria objeto deste licenciamento se encontra em depósito 
alfandegado Certificado (daC). transferência para o regime aduaneiro espe-
cial de drawback com base no disposto no artigo 445, do decreto n. 4.543, de 
26/12/2002.”

5. no caso de substituição de mercadoria importada ao amparo do Regime 
de drawback, deverá ser obrigatoriamente consignado na tela “Complemento 
– informações Complementares” do licenciamento de importação:

“substituição ao amparo da Portaria n. (indicar o n. e data desta Portaria), 
do secretário de Comércio exterior, de mercadoria importada por meio da 
declaração de importação n. __________, vinculada ao ato Concessório de 
drawback n. __________, de __________.” 

6. no caso de ato Concessório de drawback emitido com exigência 
de prestação de garantia, deverá obrigatoriamente ser consignado na tela 
“Complemento – informações Complementares” do licenciamento de 
importação:

“a beneficiária está ciente do disposto no § 4.º do art. 338 do decreto 4.543, 
de 26 de dezembro de 2.002.”

7. Quando do preenchimento da di vinculada ao Regime, na modalidade 
de isenção, deverá ser consignado, no campo “informações Complementares” 
da tela “Complemento”, o número da adição da di que amparou a importação 
original e do ato Concessório de drawback correspondente, se for o caso.
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ANEXO H

UTILIZAÇÃO DE NOTA FISCAL  
DE VENDA NO MERCADO INTERNO

empresa Comercial exportadora (decreto-lei n. 1.248, de 29 de novembro 
de 1.972)

1. na comprovação de exportação vinculada ao Regime de drawback, 
nas modalidades de suspensão e de isenção, será aceita nota Fiscal de venda no 
mercado interno, com o fim específico de exportação, realizada por empresa 
industrial à empresa Comercial exportadora constituída na forma do decreto-
lei n. 1.248, de 1.972. 

2. Considera-se constituída na forma do art. 2.º do decreto-lei n. 1.248, 
de 1.972, e da Resolução do Conselho monetário nacional – Cmn n. 1.928, 
de 26 de maio de 1.992, as empresas comerciais exportadoras que detenham 
o registro especial do ministério do desenvolvimento, indústria e Comércio 
exterior/secretaria de Comércio exterior e do ministério da Fazenda/ Receita 
Federal do Brasil. 

3. Considera-se destinado ao fim específico de exportação o produto que for 
diretamente remetido do estabelecimento da industrial-vendedora, beneficiária 
do Regime de drawback, para:

i – embarque de exportação por conta e ordem da empresa Comercial 
exportadora;

ii – depósito em entreposto, por conta e ordem da empresa Comercial 
exportadora, sob Regime aduaneiro extraordinário de exportação.

4. o fabricante-intermediário poderá se utilizar, para comprovar exportação 
vinculada ao Regime de drawback, nas modalidades de suspensão e de isenção, 
da venda no mercado interno, com o fim specífico de exportação, de produto 
final no qual tenha sido empregado o produto-intermediário por ele fornecido, 
realizada por empresa industrial à empresa Comercial exportadora constituída 
na forma do decreto-lei n. 1.248, de 1.972.

5. a nota Fiscal de venda da empresa industrial deverá conter 
obrigatoriamente: 

i – tratar-se de uma operação realizada nos termos do decreto-lei n. 1.248, 
de 1.972;

ii – local de embarque ou entreposto aduaneiro onde o produto foi 
entregue;

iii – número do Registro especial da empresa Comercial exportadora;
iV – declaração relativa ao conteúdo importado sob os Regimes aduaneiros 

especiais de drawback e entreposto industrial;
V – número do ato Concessório de drawback, modalidade suspensão.
6. Quando houver participação de produto-intermediário na industrializa-

ção do produto final, sem prejuízo das normas específicas em vigor, a nota Fiscal 
de venda da empresa industrial deverá conter obrigatoriamente, no verso:
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i – número e data de emissão do ato Concessório de drawback do fabri-
cante-intermediário, se for o caso;

ii – identificação do fabricante-intermediário – nome, endereço e CnPJ;

iii – número, série e data de emissão da nota Fiscal de venda do 
fabricante-intermediário;

iV – identificação do produto intermediário utilizado no produto final, 
inclusive a classificação na nCm;

V – quantidade do produto intermediário empregada no produto final;

Vi – valor do produto intermediário utilizado no produto final, convertido 
em dólares norteamericanos, à taxa de câmbio para compra vigente na data de 
emissão da nota Fiscal de venda do fabricante-intermediário;

7. Quando do recebimento do produto, a empresa Comercial exportadora 
deverá remeter cópia da 1ª via (via do destinatário) da nota Fiscal para a empresa 
industrial, contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em 
boa ordem do produto final. 

i – se constar na nota Fiscal dados relativos a fabricante-intermediário, a 
empresa Comercial exportadora deverá providenciar 1 (uma) cópia para cada 
fabricante, contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em 
boa ordem do produto final.

8. o descumprimento do disposto nos itens 1 a 7 acarretará o inadimplemen-
to do ato Concessório de drawback, modalidade suspensão, ou impossibilitará 
a concessão do Regime de drawback, modalidade isenção.

ANEXO I

UTILIZAÇÃO DE NOTA FISCAL  
DE VENDA NO MERCADO INTERNO

Empresa de Fins Comerciais

1. na comprovação de exportação vinculada ao Regime de drawback, nas 
modalidades de suspensão e de isenção, será aceita nota Fiscal de venda no 
mercado interno, com o fim específico de exportação, realizada por empresa 
industrial à empresa de fins comerciais habilitada a operar em comércio ex-
terior, devidamente acompanhada da declaração prevista no subitem 3.Viii 
deste anexo.

2. o fabricante-intermediário poderá utilizar, para comprovar exportação 
vinculada ao Regime, nas modalidades de suspensão e de isenção, a venda no 
mercado interno, com o fim específico de exportação, realizada por empresa 
industrial à empresa de fins comerciais habilitada a operar em comércio exterior, 
de produto final no qual tenha sido empregado o produto-intermediário por ele 
fornecido.
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3. MODALIDADE SUSPENSÃO

i – Para utilização da nota Fiscal de venda para comprovar exportação 
vinculada ao Regime, modalidade suspensão, a beneficiária deverá comprovar 
que a empresa de fins comerciais realizou a exportação do produto, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias contados da data de emissão da nota Fiscal de venda 
pela empresa beneficiária.

i.1 – Considera-se exportado o produto cujo Re no sisComex encontre-se 
na situação de averbado.

i.2 – o efetivo embarque do produto para o exterior, consignado no cam-
po 28-b (dados do despacho/data de embarque – transposição da Fronteira), 
deverá ter ocorrido dentro do prazo de validade do respectivo ato Concessório 
de drawback.

ii – sem prejuízo das normas específicas em vigor, a nota Fiscal de venda 
deverá conter, obrigatoriamente:

ii.1 – declaração expressa de que o produto destinado à exportação con-
tém mercadoria importada ao amparo do Regime de drawback, modalidade 
suspensão;

ii.2 – número e data de emissão do ato Concessório de drawback 
vinculado;

ii.3 – quantidade da mercadoria importada sob o Regime empregada no 
produto destinado à exportação;

ii.4 – valor da mercadoria importada sob o Regime utilizada no produto 
destinado à exportação, assim considerado o somatório do preço no local de em-
barque no exterior e das parcelas de frete, seguro e demais despesas incidentes;

ii.5 – valor da venda do produto, convertido em dólares norte-americanos, 
à taxa de câmbio para compra ptax vigente no dia útil imediatamente anterior 
à emissão do documento fiscal de venda;

iii – Quando houver participação de produto intermediário, na industria-
lização do produto final, sem prejuízo das normas específicas em vigor, a nota 
Fiscal de venda da empresa industrial deverá conter, obrigatoriamente:

iii.1 – declaração expressa de que o produto final destinado à exportação 
contém produto intermediário amparado em Regime de drawback, modalidade 
suspensão;

iii.2 – número e data de emissão do ato Concessório de drawback do 
fabricante-intermediário;

iii.3 – identificação do fabricante-intermediário – nome, endereço e 
CnPJ;

iii.4 – número, série e data de emissão da nota Fiscal de venda do 
fabricante-intermediário;
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iii.5 – identificação do produto intermediário utilizado no produto final 
destinado à exportação, inclusive a classificação na nCm;

iii.6 – quantidade do produto intermediário empregada no produto final 
destinado à exportação;

iii.7 – valor do produto intermediário utilizado no produto final destinado 
à exportação, convertido em dólares norte-americanos, à taxa de câmbio para 
compra ptax vigente no dia útil imediatamente anterior à emissão da nota Fiscal 
de venda do fabricante-intermediário; 

iV – Quando do recebimento do produto, a empresa de fins comerciais 
deverá remeter cópia da 1ª via (via do destinatário) para a empresa industrial, 
contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em boa ordem 
do produto objeto da nota Fiscal.

iV.1 – se constar na nota Fiscal dados relativos a fabricante-intermediá-
rio, a empresa de fins comerciais deverá providenciar 1 (uma) cópia para cada 
fabricante, contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em 
boa ordem do produto.

V – Caberá à empresa industrial, beneficiária do Regime de drawback, 
comprovar que a empresa de fins comerciais consignou, no campo 24 (dados 
do Fabricante) do Re, as seguintes informações:

V.1 – CnPJ da empresa industrial;

V.2 – nCm do produto a ser exportado;

V.3 – Unidade da Federação onde se localiza a empresa industrial;

V.4 – número do ato Concessório de drawback vinculado;

V.5 – quantidade do produto efetivamente exportado;

V.6 – valor do produto efetivamente exportado, assim considerado o valor 
da venda da industrial, convertido em dólares norte-americanos, à taxa de câm-
bio para compra ptax vigente no dia útil imediatamente anterior à emissão da 
nota Fiscal de venda.

Vi – Caberá à empresa industrial comprovar que a empresa de fins comer-
ciais consignou, no campo 24 (dados do Fabricante) do Re, os dados relativos 
ao fabricante-intermediário, constantes da sua nota Fiscal de venda, devendo 
estar consignados:

Vi.1 – CnPJ do fabricante-intermediário;

Vi.2 – nCm do produto intermediário utilizado no produto final;

Vi.3 – Unidade da Federação onde se localiza o fabricante-intermediário;

Vi.4 – número do ato Concessório de drawback do fabricante 
-intermediário;

Vi.5 – quantidade do produto intermediário efetivamente utilizado no 
produto final;
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Vi.6 – valor do produto intermediário efetivamente empregado no produto 
final, convertido em dólares norte-americanos, à taxa de câmbio para compra 
ptax vigente no dia útil imediatamente anterior à emissão da nota Fiscal de venda 
emitida pelo fabricante-intermediário.

Vii – Caberá, ainda, à empresa industrial comprovar que a empresa de fins 
comerciais consignou, no campo 25 (observação/exportador) do Re, o número 
da sua nota Fiscal de venda, bem como o número da nota Fiscal emitida pelo 
fabricante-intermediário.

Vii.1 -eventuais correções relativas aos dados consignados no campo 24 
(dados do Fabricante), bem como no campo 25 (observação/exportador), deve-
rão ter sido procedidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
embarque consignada no campo 28-b (dados do despacho/data de embarque 
– transposição da Fronteira),

Viii – a empresa de fins comerciais deverá, obrigatoriamente, fornecer 
declaração em papel timbrado, firmada e datada, à empresa industrial, contendo 
as seguintes informações:

Viii.1 – número do Re que amparou a exportação do produto final 
fornecido;

Viii.2 – data do embarque consignada no campo 28-b (dados do despacho/
data de embarque – transposição da Fronteira) do Re;

Viii.3 – dados consignados no campo 24 (dados do Fabricante) do 
Re;

Viii.4 – dados consignados no campo 25 (observação/exportador) do 
Re.

ix – a empresa poderá substituir a declaração nos termos do item Viii 
pelo memorando de exportação, conforme o disposto no Convênio do iCms 
113/96, desde que contenha informação relativa ao número do ato concessório 
envolvido.

x – o disposto no subitem 3.Viii aplica-se, também, para cada fabricante-
intermediário constante da nota Fiscal da empresa industrial.

xi – o descumprimento do disposto nos subitens 3.i a 3.ix acarretará o 
inadimplemento do ato Concessório de drawback, modalidade suspensão.

4. MODALIDADE ISENÇÃO

i – Para a modalidade isenção, sem prejuízo das normas específicas em vigor, 
a nota Fiscal de venda emitida pela empresa industrial que pretenda se habilitar 
ao Regime deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

i.1 – declaração expressa de que o produto destinado à exportação contém 
mercadoria importada e que a empresa pretende habilitar-se ao Regime de 
drawback, modalidade isenção;
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i.2 – número e data de registro da di que amparou a importação da mer-
cadoria utilizada no produto destinado à exportação;

i.3 – quantidade da mercadoria importada empregada no produto destinado 
à exportação;

i.4 – valor da mercadoria importada utilizada no produto destinado à 
exportação, assim considerado o somatório do preço no local de embarque no 
exterior e das parcelas de frete, seguro e demais despesas incidentes, em dólares 
norte-americanos;

i.5 – valor da venda do produto, convertido em dólares norte-americanos, 
à taxa de câmbio para compra ptax vigente no dia útil imediatamente à emissão 
do documento fiscal de venda.

ii – Quando houver participação de produto intermediário, na in-
dustrialização do produto final, sem prejuízo das normas específicas 
em vigor, a nota Fiscal de venda da empresa industrial deverá conter, 
obrigatoriamente:

ii.1 – declaração de que o produto final destinado à exportação contém 
produto intermediário no qual foi empregado mercadoria importada e que o 
fabricante-intermediário, nos termos da nota Fiscal de venda de sua emissão, 
pretende habilitar-se ao Regime de drawback, modalidade isenção;

ii.2 – identificação do fabricante-intermediário – nome, endereço e 
CnPJ;

ii.3 – número, série e data de emissão da nota Fiscal de venda do fabricante-
intermediário, nos termos da legislação em vigor;

ii.4 – identificação do produto intermediário empregado no produto final 
destinado à exportação, inclusive a classificação na nCm;

ii.5 – quantidade do produto intermediário empregado no produto final 
destinado à exportação;

ii.6 – valor do produto intermediário utilizado no produto final destinado 
à exportação, convertido em dólares norte-americanos, à taxa de câmbio para 
compra ptax vigente no dia útil imediatamente anterior à emissão da nota Fiscal 
de venda do fabricante-intermediário.

iii – Quando do recebimento do produto, a empresa de fins comerciais de-
verá remeter cópia da 1ª via (via do destinatário) da nota Fiscal para a empresa 
industrial, contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em 
boa ordem do produto.

iii.1 – se constar na nota Fiscal dados relativos a fabricante-intermediá-
rio, a empresa de fins comerciais deverá providenciar 1 (uma) cópia para cada 
fabricante, contendo declaração original, firmada e datada, do recebimento em 
boa ordem do produto.
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iV – Caberá à empresa industrial que pretenda se habilitar ao Regime de 
drawback comprovar que a empresa de fins comerciais consignou, no campo 
24 (dados do Fabricante) do Re, as seguintes informações:

iV.1 – CnPJ da empresa industrial;

iV.2 – nCm do produto;

iV.3 – Unidade da Federação onde se localiza a empresa industrial;

iV.4 – quantidade do produto efetivamente exportado;

iV.5 – valor do produto efetivamente exportado, assim considerado o va-
lor da venda da industrial, convertido em dólares norte-americanos, à taxa de 
câmbio para compra ptax vigente no dia útil anterior à emissão da nota Fiscal 
de venda.

V – Caberá à empresa industrial comprovar que a empresa de fins comerciais 
consignou, no campo 24 (dados do Fabricante) do Re, os dados relativos ao 
fabricante-intermediário, para permitir sua habilitação ao Regime de drawback, 
modalidade isenção, devendo estar consignado:

V.1 – CnPJ do fabricante-intermediário;

V.2 – nCm do produto intermediário utilizado no produto final;

V.3 – Unidade da Federação onde se localiza o fabricante-intermediário;

V.4 – quantidade do produto intermediário efetivamente utilizado no 
produto final;

V.5 – valor do produto intermediário efetivamente empregado no produto 
final, convertido em dólares norte-americanos, à taxa de câmbio para compra 
ptax vigente no dia útil imediatamente anterior à emissão da nota Fiscal de venda 
emitida pelo fabricante-intermediário.

Vi – Caberá, ainda, à empresa industrial comprovar que a empresa de fins 
comerciais consignou, no campo 25 (observação/exportador) do Re, o número 
da sua nota Fiscal de venda, bem como o número da nota Fiscal emitida pelo 
fabricante-intermediário.

Vi.1 – eventuais correções relativas aos dados consignados no campo 24 
(dados do Fabricante), bem como no campo 25 (observação/exportador), deve-
rão ter sido procedidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
embarque consignada no campo 28-b (dados do despacho/data de embarque 
– transposição da Fronteira),

Vii – o descumprimento do disposto nos subitens 4.i a 4.Vi impossibilitará 
a concessão do Regime de drawback, modalidade isenção.
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ANEXO J

RELAtÓRiO uNiFiCAdO dE dRAWBACK
(Portaria seCex n. (indicar o n. e data desta Portaria))
ao
BanCo do BRasil s.a.
agência
emPResa:
endeReÇo:
nÚmeRo do CnPJ
Para fins de comprovação/habilitação ao Regime de drawback, conforme 

disposto na Portaria seCex n. (indicar o n. e data desta Portaria), declaramos 
estar cientes de que poderá ser solicitada, pelo departamento de operações de 
Comércio exterior – deCex, a apresentação dos documentos relacionados no 
presente Relatório.

__________________________________________
(local e data)
________________________________________________________
(assinatura de 2 (dois) dirigentes da empresa com firma reconhecida)
PaRa PReenCHimento Pela dePendÊnCia do BanCo do 

BRasil s.a.
VinCUlado ao ato ConCessóRio de dRaWBaCK n. _______

___, de __________
PRaÇa de emissÃo:
data:
assinatura e Carimbo

 Via i (dependência emissora do ato Concessório de drawback)

( )imPoRtaÇÃo ( )exPoRtaÇÃo/FoRneCimento no meRCado 

inteRno

RelatóRio UniFiCado de dRaWBaCK
empresa: __________________  CnPJ: _________________________

 
di/
Re

data nF data nCm descrição 
da

mercadoria

Peso 
(indicar 
unidade)

Quantidade

(indicar 
unidade)

Valor no local

de embarque

(indicar moeda)

 

 

Valor total

(Us$)*

tota l     

* Converter para Us$ com base na data de registro da declaração de importação (di).
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obs.: Preencher um Relatório para importação (di) e um para exportação 
(Re e/ou nF) ou para Fornecimento (nF).

data:

RelatóRio UniFiCado de dRaWBaCK
(Portaria seCex n. (indicar o n. e data desta Portaria))
ao
BanCo do BRasil s.a.
agência
emPResa:
endeReÇo:
nÚmeRo do CnPJ:
Para fins de comprovação/habilitação ao Regime de drawback, conforme 

disposto na Portaria seCex n. (indicar o n. e data desta Portaria), declaramos 
estar cientes de que, poderá ser solicitada, pelo departamento de operações de 
Comércio exterior – deCex, a apresentação dos documentos relacionados no 
presente Relatório.

__________________________________________
(local e data)
________________________________________________________
(assinatura de 2 (dois) dirigentes da empresa com firma reconhecida)
PRotoColo
ReCeBido sem ConFeRÊnCia

 

Via ii (Protocolo)

ANEXO L

REMESSAS AO EXTERIOR QUE ESTÃO DISPENSADAS DE REGISTRO 
DE EXPORTAÇÃO

i – de mercadorias nacionais adquiridas no mercado interno, por residentes 
no exterior, inclusive de país fronteiriço, negociadas em moeda nacional, nos 
termos definidos pela secretaria da Receita Federal;

ii – de fitas gravadas, sem finalidade comercial, contendo material informa-
tivo ou de lazer, para serem exibidas à comunidade brasileira no exterior, com 
posterior retorno ao País;

iii – de animais de vida doméstica sem cobertura cambial e sem finalidade 
comercial;

iV – de bagagem;
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V – de amostras de pedras preciosas e semipreciosas, bem como os demais 
minerais preciosos e semipreciosos, manufaturados ou não, sem cobertura 
cambial, até o limite de Us$ 300,00 (trezentos dólares dos estados Unidos) ou o 
equivalente em outras moedas;

Vi – de mala diplomática ou consular ou de outros bens, inclusive automó-
veis e bagagem, exportados por missões diplomáticas, Repartições consulares e 
Representações de organismos internacionais, de caráter permanente, de que o 
Brasil seja membro, e pelos seus respectivos integrantes;

Vii – de bens de representações de órgãos internacionais permanentes, de 
que o Brasil seja membro, e de seus funcionários, peritos e técnicos;

Viii – de bens de técnicos ou peritos que tenham ingressado no País para 
desempenho de atividade transitória ou eventual, nos termos de atos interna-
cionais firmados pelo Brasil;

ix – de urnas contendo restos mortais;
x – veículos que saiam temporariamente do País, para uso de seu proprie-

tário ou possuidor, no exterior;
xi – amostras, sem valor comercial, até o limite de Us$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil dólares dos estados Unidos) ou o equivalente em outra moeda, exceto nos 
casos de produtos para os quais haja anuência prévia de algum órgão; (alterado 
pelo art. 3.º da Portaria secex n. 8, doU 19/05/2008) 

xii – documentos, assim entendidos quaisquer bases físicas que se prestem 
unicamente à transmissão de informação escrita ou falada, inclusive gravada em 
meio físico magnético;

xiii – catálogos, folhetos, manuais e publicações semelhantes, sem valor 
comercial;

xiV – exportações, com ou sem cobertura cambial, realizadas por pessoa 
física ou jurídica, até o limite de Us$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares dos estados 
Unidos) ou o equivalente em outra moeda, exceto nos casos de produtos para 
os quais haja anuência prévia de algum órgão; (alterado pelo art. 3.º da Portaria 
secex n. 8, doU 19/05/2008) 

xV – de bens exportados, a título de ajuda humanitária, em casos de guerra 
ou calamidade pública, por:

a)  órgão ou entidade integrante da administração pública direta, autárqui-
ca ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos estados, do distrito 
Federal e dos municípios; ou

b)  instituição de assistência social;
xVi – de bens reexportados, após terem sido submetidos ao regime de 

admissão temporária;
xVii – de bens que devam ser devolvidos ao exterior por:
a)  erro manifesto ou comprovado de expedição, reconhecido pela autori-

dade aduaneira;
b)  indeferimento de pedido para concessão de regime aduaneiro especial; e
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c)  não atendimento a exigência de controle sanitário, ambiental ou de 
segurança exercido pelo órgão competente.

xViii – de bens enviados ao exterior como remessa expressa, nos termos 
da legislação específica da Receita Federal do Brasil, ou não qualificados como 
remessa expressa e transportados por empresa de courier, objeto de declaração 
simplificada de exportação registrada no siscomex, até Us$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil dólares dos estados Unidos), ou o equivalente em outra moeda; (alterado 
pelo art. 3.º da Portaria secex n. 8, doU 19/05/2008) 

xix -de bens contidos em remessa postal internacional, ou objeto de de-
claração simplificada de exportação no siscomex por intermédio da empresa 
Brasileira de Correios e telégrafos (eCt), até o limite de Us$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil dólares dos estados Unidos), ou o equivalente em outra moeda; (alterado 
pelo art. 3.º da Portaria secex n. 8, doU 19/05/2008) 

xx – mercadorias destinadas a emprego militar e apoio logístico às tropas 
brasileiras designadas para integrar força de paz em território estrangeiro. 

obs.: deverão ser observadas nas operações mencionadas neste anexo, 
no que couber, as normas gerais e o tratamento administrativo que orientam a 
exportação do produto.

ANEXO M

PEDRAS PRECIOSAS E SEMIPRECIOSAS, METAIS PRECIOSOS,  
SUAS OBRAS E ARTEFATOS DE JOALHARIA

I – CONDIÇÕES GERAIS

as vendas de pedras preciosas e semipreciosas, metais preciosos, obras deri-
vadas e artefatos de joalharia, com pagamento em moeda estrangeira, realizadas 
no mercado interno a não residentes no País, são consideradas exportações e 
obedecerão a sistemática a seguir:

a) a aplicação do disposto no item anterior fica limitada às mercadorias 
discriminadas neste anexo.

b) a mercadoria terá como documento hábil de saída do País nota Fiscal de 
venda, a ser emitida pelo estabelecimento vendedor, contendo, em todas as suas 
vias, carimbo padronizado, conforme modelo e instruções contidos neste anexo.

c) a primeira via da nota Fiscal de Venda, devidamente carimbada, será 
apresentada pelo comprador à fiscalização aduaneira, quando solicitada, no 
aeroporto, porto ou ponto de fronteira alfandegado por onde sair do País.

c.1) o comprador não residente poderá optar por remeter a mercadoria 
adquirida diretamente ao exterior por meio de empresa transportadora ou de 
outra pessoa física não residente.

d) o estabelecimento vendedor deverá efetuar o Registro de exportação 
das operações de que trata o item “l”, no siscomex, com base no movimento 
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das vendas realizadas em cada quinzena do mês, até o último dia da quinzena 
subseqüente.

e) Cada registro poderá amparar mais de uma venda, relacionando de várias 
notas Fiscais, sendo fundamental nesse caso que todas as operações apresentem, 
cumulativamente, as seguintes características:

e.1) tenham o mesmo país de destino;
e.2) sejam cursadas na mesma moeda; e;
e.3) sejam efetuadas em modalidades de pagamento equivalentes, como a 

seguir:
– espécie = cheque = traveller’s check, ou
– cartão de crédito internacional.
obs.: Um Re só poderá abranger operações com pagamento em espécie, 

cheque ou traveller’s
check, ou então, somente com cartão de crédito internacional.

II – MODELO/lNSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO CARIMBO 
PADRONIZADO

a) modelo:
o carimbo padronizado será aposto em todas as vias da nota Fiscal pelo 

estabelecimento vendedor. 

Portador/ transportador

Passaporte/País emissor Conhecimento de transporte

País de destino Final moeda

Valor total em moeda estrangeira equivalente em moeda nacional

dimensões: altura.......................50 mm
Comprimento.........105 mm
b) instruções de preenchimento:
PoRtadoR/tRansPoRtadoR – Preencher com o nome do portador 

ou, no caso de remessa, do transportador da mercadoria;
PassaPoRte/PaÍs emissoR – Preencher com o número do passaporte 

do portador da mercadoria, informando o país emissor. Poderá ser utilizada a 
Carteira de identidade para os casos previstos na legislação brasileira;

ConHeCimento de tRansPoRte – na hipótese de remessa de mer-
cadoria, informar o número do documento correspondente;

Pais de destino Final – Preencher com o país a que se destina a 
mercadoria;

moeda – Preencher com o nome completo da moeda estrangeira de ne-
gociação. ex.: dólar dos estados Unidos.

ValoR total em moeda estRangeiRa – Preencher com o valor 
efetivo da transação em moeda estrangeira;
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eQUiValente em moeda naCional – Preencher com o valor total 

em moeda nacional da nota Fiscal.

III – MERCADORIAS DE QUE TRATA O ITEM I DESTE ANEXO 

nCm/sH PRodUto

7102.31.00 diamantes, mesmo trabalhados, não montados nem engastados, 
não industriais em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou 
desbastados.

7102.39.00 exclusivamente diamantes não montados nem engastados, não 
industriais, lapidados.

7103 Pedras preciosas (exceto diamantes) ou semipreciosas, mesmo 
trabalhadas ou combinadas, mas não enfiadas, nem montadas, 
nem engastadas; pedras preciosas (exceto diamantes) ou 
semipreciosas, não combinadas, enfiadas temporariamente para 
facilidade de transporte, em bruto ou simplesmente serradas ou 
desbastadas ou trabalhadas de outro modo.

7106.92.20 Chapas, lâminas, folhas e tiras, de prata.

7108.1 exclusivamente chapas, lâminas, folhas e tiras, de ouro, para uso 
não monetário.

7110.19 exclusivamente Chapas, lâminas, folhas e tiras, de platina.

7113.11.00 artefatos de joalharia e suas partes, de prata, mesmo revestida, 
folheada ou chapeada de outros metais preciosos.

7113.19.00 exclusivamente artefatos de joalharia e suas partes, de ouro, 
mesmo revestido, folheado ou chapeado de outros metais 
preciosos.

7113.20.00 exclusivamente artefatos de joalharia e suas partes, de metais 
comuns, folheados ou chapeados, de prata ou de ouro.

7114.11.00 artefatos de ourivesaria e suas partes, de prata, mesmo revestida, 
folheada ou chapeada de outros metais preciosos.

7114.19.00 exclusivamente artefatos de ourivesaria e suas partes, de ouro, 
mesmo revestido, folheado ou chapeado de outros metais 
preciosos.

7114.20.00 exclusivamente artefatos de ourivesaria e suas partes, de metais 
comuns, folheados ou chapeados, de prata ou de ouro.

7115.90.00 exclusivamente pastilhas para contatos elétricos, de prata.

7116.10.00 exclusivamente colar com ou sem fecho e colar para enfiar, de 
pérolas naturais ou cultivadas.

7116.20.90 exclusivamente obras de pedras preciosas ou semipreciosas, 
incluisive colar, com ou sem fecho.
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 IV – INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO RE

a) Consignar código especial no campo 11-a do Re, conforme abaixo:

mercadoria Código a ser informado

Pedras em bruto do Cap.71 da nCm/sH 9999.71.01-00

Pedras lapidadas ou trabalhadas de outros modos 
do Cap. 71 da nCm/sH

9999.71.02-00

Joalharia de ouro do Cap. 71 da nCm/sH 9999.71.03-00

demais artigos do Cap. 71 da nCm/sH 9999.71.04-00

b) declarar no campo 25 do Re:

“exportação de produtos do capítulo 71 da nCm/sH, nos termos da Portaria 
seCex n. (indicar o n. desta Portaria – anexo m – título iii). mercadorias ven-
didas ao amparo da(s) nota(s) Fiscal(is)...”.

c) Campos 6-a (importador) e 6-b (endereço) do Re:

– no caso de um único importador: declarar nome, endereço e país;

– no caso de vários importadores: consignar diversos.

ANEXO N

EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS  
A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

Capítulo 2

CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS

0201.30.00 Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas, 
desossadas

0202.30.00 Carnes de animais da espécie bovina, congeladas, desossadas

1) Poderão participar da distribuição dos contingentes exportáveis anual-
mente de 5.000 toneladas de carne bovina in natura, na modalidade “Cota Hilton”, 
concedidos pela União européia ao Brasil, através do Regulamento (Ce) n. 936/97, 
de 27 de maio de 1.997, para os períodos de utilização das cotas, compreendidos 
entre 1.º de julho de cada ano calendário e 30 de junho do ano seguinte, dora-
vante denominados “anos-cota”, as empresas que atenderem, cumulativamente, 
às seguintes condições:

a) estar, à época da solicitação, habilitada pela União européia e pelo 
ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento a exportar carne bovina in 
natura (serviço de inspeção Federal – siF, códigos i e ii) e credenciada confor-
me relação de estabelecimentos Habilitados elaborada pelo departamento de 
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inspeção de Produtos de origem animal – diPoa, do ministério da agricultura, 
Pecuária e abastecimento;

b) encaminhar ofício, preferencialmente por sedex, ao departamento de 
operações de Comércio exterior – deCex, manifestando interesse em partici-
par da distribuição, ou apresentar requerimento no Protocolo da secretaria de 
Comércio exterior, com a mesma finalidade. (alterado pelo art. 17 da Portaria 
seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

b-1) o requerimento deverá ser elaborado em papel timbrado, assinado 
por representante legal da empresa, conter os códigos siF, CnPJ e denominação 
de cada filial, com indicativo do CnPJ a receber a cota ou os critérios de rateio, 
se for o caso, bem como perfeita identificação de pessoa responsável, telefone, 
correio eletrônico e outros meios disponíveis para contato;

b-2) o requerimento deverá ser protocolizado em até sete dias úteis a contar 
do início da vigência do “ano-cota”, ou seja, a partir de 1.º de julho.

2) deverão ser exportados ao amparo do presente rateio exclusivamente 
cortes do traseiro bovino.

3) a distribuição será realizada em duas etapas:

a) a primeira, de 4.700 (quatro mil e setecentas) toneladas, após o recebi-
mento das manifestações de interesse previstas na alínea”b” do item 1; e

b) a segunda, de 300 (trezentas) toneladas, no segundo semestre do 
“ano-cota”.

4) do volume previsto para a primeira etapa, de 4.700 (quatro mil e sete-
centas) toneladas, os participantes terão direito a uma cota fixa de 24 (vinte e 
quatro) toneladas por siF e a uma cota variável de acordo com a proporção do 
valor das suas exportações de carne bovina in natura para a União européia, no 
período compreendido entre junho do ano anterior e maio do “ano-cota”.

5) as empresas que forem habilitadas após o prazo previsto na alínea “b” do 
item 1, poderão participar da segunda etapa da distribuição, com cota máxima 
de 24 (vinte e quatro) toneladas por siF, até o limite do saldo disponível, desde 
que formalize, sob protocolo, o respectivo pedido durante o mês de dezembro.

6) na distribuição da segunda parcela da cota de 300 (trezentas) toneladas, 
bem como de eventual quantidade devolvida, as empresas iniciantes, referidas 
no artigo anterior, terão prioridade no recebimento da cota máxima de 24 (vinte 
e quatro) toneladas.

a) em não havendo empresas iniciantes ou havendo uma quantidade su-
perior àquela a elas destinada, será obedecido o critério de distribuição de cota 
variável estabelecido no item 4.

7) no Registro de exportação, campo 2.a, será obrigatória a consignação 
do código de enquadramento 80113.
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a) a liberação do Registro de exportação ficará condicionada a que a em-
presa exportadora seja também a produtora da mercadoria.

b) o desrespeito ao disposto no caput deste item implicará o recolhimen-
to do dobro da quantidade exportada irregularmente, sem prejuízo de outras 
sanções legais.

c) na inexistência de saldo suficiente, a diferença apurada será deduzida em 
dobro em futura distribuição anual.

8) no Registro de exportação (campo 25) e no Certificado de autenticidade 
(campo 7), deverá constar, além do número e data do Certificado da autenticidade, 
que o contingente utilizado refere-se ao “ano-cota aaaa/aaaa”.

9) até 30 de abril do “ano cota”, as empresas que, por qualquer motivo, 
tiverem dificuldades no cumprimento da cota que lhes foi destinada, poderão 
devolvê-la, total ou parcialmente, sem incorrer em penalidades.

a) o departamento de operações de Comércio exterior – deCex redistri-
buirá, observados os critérios previstos nos itens 4 e 6, eventuais saldos de cotas 
decorrentes de devoluções ou recolhimentos entre as empresas adimplentes 
que, apresentarem, entre 1.º e o sétimo dia útil do mês de maio do “anocota”, e 
na forma do item 1-b, no que couber, solicitação informando do interesse em 
participar do terceiro rateio, indicando a capacidade máxima em toneladas de 
adicional a ser assumido.

10) as empresas que não tiverem utilizado, até 30 de abril do “ano-cota”, no 
mínimo 50% da cota que lhes foi destinada e nem efetuado a devolução prevista 
no item 9, perderão o direito ao saldo não utilizado, que será redistribuído entre 
as empresas adimplentes.

a) a quantidade não utilizada será abatida em dobro na próxima distribuição 
anual de “Cota Hilton”.

11) as empresas que não utilizarem integralmente a cota que lhes foi desti-
nada ou que tenham efetuado devolução de cota após 30 de abril do “ano-cota” 
– inclusive a parcela resultante de eventual redistribuição –, terá essa quantidade 
abatida em dobro do volume que lhes couber na próxima distribuição anual de 
“Cota Hilton”.

02.10.99.00 exclusivamente outras carnes de aves, salgadas ou em 
salmoura

1)a exportação de carnes de aves, salgadas ou em salmoura, 0210.99.00 da 
nCm (nomenclatura Combinada da Comunidade européia – nC 0210.99.39), 
quando destinada a países da União européia – Ue e exclusivamente para fins 
de enquadramento no tratamento tarifário “intra-cota” no âmbito do acordo 
firmado entre a Ue e o Brasil, em 29.05.2007, conforme o Regulamento (eC) n. 
616/2007, de 4 de junho de 2007, resultado da negociação de novas concessões 
tarifárias ao amparo do artigo xxViii do gatt 1994, fica sujeita a sistemática 
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especial de distribuição de Certificados de origem. (alterado pelo art. 1.º da 
Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). 

1.1) a emissão dos Certificados de origem deverá obedecer aos procedimen-
tos estabelecidos a partir da alínea 2 abaixo, ficando condicionada à apresentação 
de correspondente Registro de exportação efetivado no sisComex pela empresa 
exportadora. (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). 

1.1.1) Para o período compreendido entre 1.º de julho e 30 de setembro de 
2008, a concessão de Certificados de origem obedecerá à ordem de apresentação 
dos pedidos, observado o limite quantitativo estabelecido para o período no 
Regulamento (eC) 616/2007, de 4 de junho de 2007, artigos 1.º e 3.º; (alterado 
pelo art. 1.º da Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). 

1.1.2) nos períodos compreendidos entre 1.º de outubro de 2008 e 30 de 
junho de 2009, a concessão de Certificados de origem obedecerá aos limites quan-
titativos de cada trimestre conforme previsto no Regulamento (eC) 616/2007, 
de 4 de junho de 2007, artigos 1.º e 3.º; (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex 
n. 16, doU 05/08/2008). 

1.1.2.1) será observada a distribuição de 90% (noventa por cento) de cada 
contingente trimestral de acordo com a proporção das exportações, em toneladas, 
de cada empresa exportadora em relação ao total das exportações brasileiras no 
período compreendido entre julho de 2005 e junho de 2008 . a quantidade re-
manescente de 10% (dez por cento) constituirá reserva técnica para distribuição 
entre novos entrantes. encerrado cada trimestre, o saldo não utilizado na reserva 
técnica do período anterior soma-se aos 90% (noventa por cento) da cota do 
período subseqüente, para distribuição conforme performance. (alterado pelo 
art. 1.º da Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). 

2) estarão aptos a solicitar o Certificado de origem pra exportações classi-
ficados no item 0210.99.00 da nCm os exportadores que apresentarem Registros 
de exportação efetivados pelo sisComex e em cujos documentos de exportação 
indicarem fabricantes que estiverem à época da solicitação, habilitados pela U.e. 
e credenciados pelo departamento de inspeção de Produtos de origem animal 
(diPoa) do ministério da agricultura, Pecuária e abastecimento (maPa) a exportar 
estes produtos. (alterado pelo art. 1.º da Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). 

3) os exportadores que negociarem vendas do gênero “intra-cota” deverão 
obter os formulários do Certificado de origem junto às agências do Banco do 
Brasil s.a. autorizadas pelo departamento de operações de Comércio exterior 
– deCex a emitir esses documentos, preenchê-los sem rasuras conforme roteiro 
fornecido pelo banco e apresentá-los juntando requerimento dirigido àquela 
instituição financeira, em papel timbrado da empresa-interessada, contendo o 
seguinte quadro preenchido com o uso do idioma inglês:
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exPoRtadoR
Razão social, CnPJ, endereço, cidade, UF, CeP, pessoa 
para contato e telefone com código de localidade 
(constantes na Fatura)

FaBRiCante
Razão social, CnPJ, cidade, UF, código do serviço de 
inspeção Federal siF da planta produtora habilitada

liCenÇa de 
imPoRtaÇÃo 

importador, número da licença, país emissor, data de 
emissão e data de validade

desCRiÇÃo do 
PRodUto

Contendo números de ordem – marcas e números 
– quantidades e natureza dos volumes – descrições 
e classificações da nCm e número de Registro de 
exportação – Re vinculado à exportação que se 
objetiva certificar 

Pesos
informar pesos brutos e líquidos, em quilogramas 
(constantes na Fatura)

 4) deverá ser solicitado um Certificado de origem para cada licença de 
importação;

4.1) será admitida a emissão de um Certificado de origem mencionando 
mais de uma licença de importação européias, exclusivamente para consolidação 
de saldos, se todas estiverem em validade, forem do mesmo importador, se as 
mercadorias tiverem a mesma classificação tarifária e forem objeto do mesmo 
Registro de exportação;

4.1.1) no campo 6 (seis) do Certificado de origem deverá constar o volume 
dedicado a cada licença de importação em separado;

5) os pedidos a serem apresentados na forma do item 3 deverão ser acom-
panhados, ainda, de cópia consularizada ou autenticada por notário Público 
europeu da licença de importação e do seu endosso, se houver, e de cópia do 
Registro de exportação averbado;

5.1) a cópia consularizada ou autenticada em notário Público europeu da 
licença de importação européia será exigida na primeira solicitação do exporta-
dor relativamente a determinada licença de importação, podendo o exportador 
valer-se de cópias simples nas operações subseqüentes;

5.2) Poderá ser aceita cópia de Registro de exportação efetivado, desde que 
o requerente comprometa-se na carta de apresentação do pedido a apresentar 
versão do Registro de exportação averbado em até 7 (sete) dias corridos;

6) o Certificado de origem deverá:

a) ter formato 210 x 297 milímetros (com tolerância no comprimento de 8 
milímetros para mais ou 5 milímetros para menos), papel de cor branca, pesando 
não menos que 40 gramas por metro quadrado, e ser revestido de uma impressão 
de fundo guilhochado de cor amarela;
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b) ser a primeira via (oRiginal), única original, impressa em inglês e as 
duas vias adicionais, que servirão de protocolo da requerente e para arquivo do 
Banco do Brasil s.a. impressas em português e com o preenchimento idêntico 
ao da primeira via;

c) conter um número seqüencial individualizado atribuído, com uso de 
carimbos, pela autoridade da missora, assim composto:

aaaa-BB/CCCCCC-d

onde significam:

aaaa – código numérico que identifica a dependência emissora do Banco 
do Brasil;

BB – o indicativo do ano de emissão do Certificado de origem;

CCCCCC – numeração seqüencial mantida por cada dependência emissora 
do Banco do Brasil s. a.; e,

d – dígito alfanumérico de verificação codificada pelo emissor;

d) ser datilografado ou preenchido, sem rasuras, através de processo meca-
nográfico de processamento de dados ou similar;

6.1) o Certificado de origem será considerado preenchido se indicados 
nos seguintes campos:

a) nome do exportador (campo n. 1);

b) nome do titular da licença de importação correspondente ou do ces-
sionário, situação que exigirá também a informação da data em que ocorreu a 
transferência (campo n. 2);

c) a expressão “import licence n. (indiCaR o nÚmeRo), Re n. 
(indiCaR o nÚmeRo do RegistRo de exPoRtaÇÃo no sisComex) 
– Certificate valid only for import licence validity period” (campo n. 5);

d) a classificação nCm/sH, a descrição das mercadorias a serem exporta-
das, o(s) número(s) siF do(s) fabricante(s) e quaisquer condições especiais ou 
específicas relacionadas à exportação do produto e códigos próprios de controle 
de interesse do exportador (campo n. 6); e,

e) os pesos bruto e líquido do produto em quilogramas (campo n. 7).

6.2) o Certificado de origem será considerado chancelado se contiver os 
carimbos indicando o local e a data da emissão, o selo da autoridade emissora e 
das pessoas autorizadas a assiná-lo e as respectivas assinaturas (campo n. 8), sendo 
os modelos de carimbo, exclusivamente aqueles informados de ofício previamente 
junto às autoridades aduaneiras da Ue, conforme regulamento.

7) o Certificado de origem será emitido em uma única via original impressa, 
no idioma inglês e duas vias impressas em idioma português para fins de arquivo 
da autoridade emissora e comprovação de protocolo pela empresa requerente.

7.1) o Certificado de origem será válido somente em sua via original e 
se chancelado e carimbado pelo Banco do Brasil s.a., a autoridade emissora, 
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e cujos cunhos tenham sido apresentados às autoridades aduaneiras da Ue na 
forma regulamentar.

8) o Certificado de origem não utilizado ou objeto de pedido de alteração 
deverá ter seu original devolvido à agência emissora do Banco do Brasil s.a. para 
cancelamento e controles devidos.

8.1) o processo de alteração de um Certificado de origem deverá ser instru-
ído na forma de uma nova solicitação, acompanhada do original do documento 
a ser substituído.

9)deverão ser observados os seguintes critérios e procedimentos para ob-
tenção de Registros de exportação:(alterado pelo art. 1.º da Circular secex n. 
33, doU 05/06/2008) 

9.1) a cota de 170.807 toneladas estabelecida pelo regulamento (Ce) n. 
616/2007, da Comissão da União européia, para importações de produtos de 
origem brasileira, no período de 1.º de julho de 2008 a 30 de junho de 2009, será 
distribuída pelo de partamento de operações de Comércio exterior – deCex 
– da secretaria de Comércio exterior, conforme o seguinte critério: (alterado 
pelo art. 1.º da Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

9.1.1 – 95 (noventa e cinco) por cento da cota serão distribuídos por empresa 
(CnPJ completo), obedecida a mesma proporção de suas exportações, em tone-
ladas, das nCm 0207.14 e 0210.99.00, com destino à União européia, efetivadas 
no período de junho de 2005 a maio de 2008, em relação ao total exportado 
pelo Brasil no mesmo período, para o mesmo destino; (alterado pelo art. 1.º da 
Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

9.1.2 – para os demais casos, será mantida reserva técnica de 5 (cinco) por 
cento da cota, a ser distribuída por trimestre, à proporção de 1,5 (um e meio) 
por cento nos dois primeiros trimestres e 1 (um) por cento nos dois últimos 
trimestres, e em cuja análise será obedecida ordem de chegada de apresentação 
dos pedidos, observado o lote mínimo de 25 toneladas por embarque; (alterado 
pelo art. 1.º da Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

9.1.2.1 – a cada final de trimestre, o saldo não utilizado da reserva técnica 
será adicionado ao total por distribuir no trimestre seguinte, conforme os crité-
rios previstos no item 9.1.1; (alterado pelo art. 1.º da Circular secex n. 33, doU 
05/06/2008) 

9.2) Cada Registro de exportação somente poderá consolidar mercadorias 
de um único fabricante habilitado (CnPJ completo), e a exportação deverá estar 
vinculada a uma única licença de importação européia; (alterado pelo art. 1.º 
da Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

9.3) Um Registro de exportação que indique apenas um fabricante habili-
tado poderá ser vinculado a mais de uma licença de importação européia e aos 
seus respectivos Certificados de origem; (alterado pelo art. 1.º da Circular secex 
n. 33, doU 05/06/2008) 
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9.4) o Re deverá ser preenchido com a utilização de uma das moedas uti-
lizadas pelos países da União européia ou do dólar norte-americano; (alterado 
pelo art. 1.º da Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

9.5) deverá ser consignado o destaque mercadoria 02 em seqüência ao 
código 0210.99.00, da nCm (exclusivamente outras carnes de aves, salgadas ou 
em salmoura, destinados para países da União européia, “intra-cota”); (alterado 
pelo art. 1.º da Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

9.6) o campo 6 (seis), País de destino final, deverá ser um membro da Ue, 
mesmo que diverso do país emissor da licença de importação; 

9.7) no campo 25 (vinte e cinco) do Re, deverá constar “ano-cota aaaa/
aaaa, por exemplo 2007/2008, – licença(s) de importação n.(s) _____ 
– importador(es) __________ – peso(s) em quilogramas – valor(es) no local de 
embarque (alterado pelo art. 1.º da Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

 10) Poderão ser emitidos Certificados de origem para fins de enquadramen-
to “intra-cota” de exportação de mercadoria destinada a internação na europa por 
terceira empresa detentora de licença de importação, indicada no campo 2 do 
Certificado de origem (“Consignee”) e diversa àquela descrita como importador 
no Registro de exportação, desde que o exportador:

a) indique o(s) número(s) da(s) licença(s) de importação e o(s) nome(s) 
do(s) titular(es) da(s) cota(s) (campos 4 ou 6 da licença) no campo 25 (vinte e 
cinco) do Registro de exportação, peso(s) em quilogramas e valor(es) no local 
de embarque;

b) discrimine no campo 2 (dois) do Certificado de origem (“Consignee”) 
o nome do titular (campo 4) ou do cessionário (campo 6), se houver, constante 
da licença de importação;

11) a autoridade governamental encarregada de receber os pedidos ori-
ginados pelas autoridades aduaneiras européias para controle a posteriori da 
autenticidade dos Certificados de origem é o departamento de operações de 
Comércio exterior – deCex.

12) o deCex acompanhará a obrigatória correspondência entre dados 
constantes nos Registros de exportação averbados e os respectivos Certificados 
de origem, a utilização do limite quantitativo e a data de validade de cada 
licença de importação européia apresentada, bem como a eventual existência 
de certificações sem contrapartida de exportação, podendo suspender a emissão 
de novos Certificados em favor de empresa quando essa não observar as normas 
que regem a matéria e as relacionadas com a exportação.

13) a seCex poderá adotar procedimentos complementares a fim de oti-
mizar a utilização das cotas concedidas pela União européia e corrigir distorções 
no comércio.
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Capítulo 3

PEIXES E CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS 
 E OS OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS

0306.11.90 Cauda de lagosta congelada

1) sujeita a padronização (Resolução Concex n. 170, de 08.03.89).

Capítulo 9

CAFÉ, CHÁ, MATE E ESPECIARIAS

0901.11.10 Café não torrado, não descafeinado, em grão
1) sujeita a prévio Registro de Venda (RV):
a) as Bolsas abaixo identificadas servirão de base de referência para o exame 

de preços:
a.1) para o café tipo arábica: Bolsa de nova iorque – Contrato “C” ou Bolsa 

de mercadorias & Futuros – Bm&F;
a.2) para o café tipo robusta/conillon: Bolsa de londres;
b) o produto deverá ser enquadrado em um dos grupos de tipos abaixo 

relacionados: 

tiPos desCRiÇÃo

01 ou 21
Café cru, não descafeinado em grão, arábica CoB 4 para melhor, 
peneiras 16 e acima, bebida dura;

02 ou 22
Café cru, não descafeinado em grão, arábica CoB 6 para melhor, 
peneiras 17 e abaixo, bebida dura;

03 ou 23
Café cru, não descafeinado em grão, arábica CoB 4 para melhor, 
peneiras 16 e acima, bebida dura/riada;

04 ou 24
Café cru, não descafeinado em grão, arábica CoB 6 para melhor, 
peneiras 17 e abaixo, bebida dura/riada;

05 ou 25
Café cru, não descafeinado em grão, arábica inferior a CoB 6, sem 
descrição de peneira, bebidas dura ou dura/riada;

06 ou 26
Café cru, não descafeinado em grão, arábica CoB 4 para melhor, 
peneiras 16 e acima, bebidas rio ou rio-zona;

07 ou 27
Café cru, não descafeinado em grão, arábica CoB 6 para melhor, 
peneiras 17 e abaixo, bebidas rio ou rio-zona;

08 ou 28
Café cru, descafeinado em grão, arábica inferior a CoB 6, sem 
descrição de peneira, bebidas rio ou rio-zona;

09
Café cru, não descafeinado em grão, robusta/conillon, CoB 6/7 
para melhor, peneiras 12 e acima;

10
Café cru, não descafeinado em grão, robusta/conillon, inferior a 
CoB 6/7, sem descrição de peneira;

89 Café especial ou gourmet;

99
Qualquer outro café cru, não descafeinado, em grão, de safras 
passadas.
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observação: tipos 01 a 10, 89 e 99 (usados na comercialização de café ne-
gociado nas Bolsas de londres ou nova iorque), tipos 21 a 28, 89 e 99 (usados 
na comercialização de café negociado na Bm&F).

c) serão acolhidas somente vendas cuja previsão de embarque não ultrapasse 
o último dia do décimo sétimo mês subseqüente ao da negociação.

d) Ficam automaticamente prorrogados, até o mês subseqüente, os registros 
de venda e registros de exportação, cujos embarques estavam previstos para o 
mês corrente, inclusive aqueles com status de solicitação de despacho.(alterado 
pelo art. 18 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 

Capítulo 16

OUTRAS PREPARAÇÕES DE CARNES DE AVES

1602.31.00 outras preparações de carnes de peru
1602.32.00 outras preparações contendo 57% (cinqüenta e sete por cento) 

ou mais de carne de galos ou de galinhas cozidos
1) a exportação de outras preparações contendo carne de perus cozidos 

classificadas no item 1602.31.00 (nomenclatura Combinada da Comunidade 
européia – nC 1602.31) e de outras preparações contendo 57% (cinquenta e 
sete por cento) de carne de galos ou de galinhas cozidos, classificadas no item 
1602.32.00 da nCm (nC 1602.32.19) quando destinada a países da União 
européia – Ue e exclusivamente para fins de enquadramento no tratamento 
tarifário “intra-cota” no âmbito do acordo firmado entre a Ue e o Brasil, em 
29.05.2007, conforme o Regulamento (eC) n. 616/2007, de 4 de junho de 2007, 
resultado da negociação de novas concessões tarifárias ao amparo do artigo 
xxViii do gatt 1994, deverá ser acompanhada de Certificados de origem e 
fica sujeita a sistemática de distribuição de Certificados especiais de origem 
(alterado pelo art. 2.º Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). 

 1.1.) Para o período compreendido entre 1.º de julho e 30 de setembro 
de 2008, a concessão de Certificados de origem obedecerá a ordem de apresenta-
ção dos pedidos, observado o limite quantitativo estabelecido para o período no 
Regulamento (eC) 616/2007, de 4 de junho de 2007, artigos 1.º e 3.º. (alterado 
pelo art. 2.º Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). 

1.2) nos períodos compreendidos entre 1.º de outubro de 2008 e 30 de 
junho de 2009, concessão de Certificados de origem obedecerá aos limites 
quantitativos por trimestre conforme previsto no Regulamento (eC) 616/2007, 
de 4 de junho de 2007, artigos 1.º e 3.º. (alterado pelo art. 2.º Portaria secex n. 
16, doU 05/08/2008). 

1.2.1)será observada a distribuição de 90% (noventa por cento) de cada 
contingente trimestral de acordo com a proporção das exportações, em tonela-
das, de cada empresa exportadora em relação ao total das exportações brasileiras 
no período compreendido entre julho de 2005 e junho de 2008. a quantidade re-
manescente de 10% (dez por cento) constituirá reserva técnica para distribuição 
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entre novos entrantes. encerrado o trimestre, o saldo não utilizado na reserva 
técnica do período anterior soma-se aos 90% (noventa por cento) da cota do 
período subseqüente, para distribuição conforme performance.(alterado pelo 
art. 2.º Portaria secex n. 16, doU 05/08/2008). .

2) o roteiro completo para formulação de pedido, as condições para a habilita-
ção e os procedimentos de registro no siscomex são idênticos àqueles estabelecidos 
para o item 0210.99.00, do presente anexo, observadas as seguintes particularidad
es:(alterado pelo art. 2.º da Circular secex n. 33, doU 05/06/2008) 

2.1. – a cota de 79.477 toneladas estabelecida pelo regulamento (Ce) n. 
616/2007, da Comissão da União européia, para importações de produtos de 
origem brasileira, no período de 1.º de julho de 2008 a 30 de junho de 2009, será 
distribuída pelo departamento de operações de Comércio exterior – deCex 
– da secretaria de Comércio exterior, conforme o seguinte critério: 

2.1.1 – 95 (noventa e cinco) por cento da cota serão distribuídos por em-
presa (CnPJ completo), obedecida a mesma proporção de suas exportações, em 
toneladas, das nCm 1602.31.00 e 1602.32.00, com destino à União européia, 
efetivadas no período de junho de 2005 a maio de 2008, em relação ao total 
exportado pelo Brasil no mesmo período, para o mesmo destino; 

2.1.2 – para os demais casos, será mantida reserva técnica de 5 (cinco) 
por cento da cota, a ser distribuída por trimestre, à proporção de 1,5 (um e 
meio) por cento nos dois primeiros trimestres e 1 (um) por cento nos dois 
últimos trimestres, e em cuja análise será obedecida ordem de chegada de 
apresentação dos pedidos, observado o lote mínimo de 25 toneladas por 
embarque; 

2.1.2.1 – a cada final de trimestre, o saldo não utilizado da reserva técnica 
será adicionado ao total por distribuir no trimestre seguinte, conforme os crité-
rios previstos no item 2.1; 

2.2) o Registro de exportação no siscomex deverá consignar, conforme o 
caso, a classificação 1602.31.00 da nCm, seguida do destaque da mercadoria 02 
(exclusivamente outras preparações contendo carne de perus cozidos, destinados 
para a Ue, “intra cota”), ou a classificação 1602.32.00 da nCm, com destaque da 
mercadoria 02 (exclusivamente outras preparações contendo 57% ou mais de 
carne, de galos ou galinhas cozidos, destinados para Ue, “intra cota”)

Capítulo 22

ÁLCOOL ETÍLICO NÃO DESNATURADO, COM UM TEOR ALCÓOLICO 
EM VOLUME IGUAL OU SUPERIOR A 80% VOL; ÁLCOOL ETÍLICO 

E AGUARDENTES, DESNATURADOS, COM QUALQUER TEOR 
ALCÓOLICO.

2207.10.00 álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume 
igual ou superior a 80% em volume
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2207.20.10 álcool etílico desnaturado, com qualquer teor alcoólico.
1) sujeita a Registro de Venda (RV);
a) o prazo de embarque no RV deverá abranger intervalo de, no máximo, 

60 (sessenta) dias, admitida extensão de até 30 (trinta) dias;
b) somente serão aceitos, para registro, contratos cujo horizonte de em-

barque seja no máximo idêntico ao calendário do ano-safra regional relativo ao 
ano do RV.

Capítulo 24

FUMO (TABACO) E SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS

2401 Fumo (tabaco) não manufaturado, desperdícios de fumo (tabaco)
1) sujeita a padronização (Portaria decex n. 19, de 24.07.92);
2401.10.20 Fumo (tabaco) não destalado, em folhas secas ou fermentadas 

tipo capeiro
2401.10.30 Fumo (tabaco) não destalado, em folhas secas, curado em estufa, 

tipo Virgínia
2401.10.40 Fumo (tabaco) não destalado, curado em galpão, tipo Burley
2401.10.90 Fumo (tabaco) não destalado, curado em galpão, tipo Burley
2401.10.90 outro fumo (tabaco) não destalado
2401.20.20 Fumo (tabaco) total ou parcialmente destalado, em folhas secas 

ou fermentadas tipo capeiro
2401.20.30 Fumo (tabaco) total ou parcialmente destalado, curado em 

estufa, tipo Virgínia
2401.20.40 Fumo (tabaco) total ou parcialmente destalado, curado em 

galpão, tipo Burley
2401.20.90 outro fumo (tabaco) total ou parcialmente destalado
1) quando exigido por países-membros da União européia (Ue), deverá 

estar acompanhado do Certificado de autenticidade do tabaco;
2402.20.00 Cigarros contendo fumo (tabaco)
1) sujeita ao pagamento de 150% de imposto de exportação nas exporta-

ções destinadas a américa do sul e américa Central, inclusive Caribe (decreto 
n. 2.876, de 14 de dezembro de 1.998).

Capítulo 25

SAL; ENXOFRE; TERRAS E PEDRAS; GESSO, CAL E CIMENTO

2515 mármores, travertinos, granitos belgas e outras pedras calcarias de 
cantaria ou de construção, de densidade aparente igual ou superior a 2,5, e ala-
bastro, mesmo desbastados ou simplesmente cortados a serra ou por outro meio, 
em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular 2516 granito, pórfiro, 
basalto, arenito e outras pedras de cantaria ou de construção, mesmo desbastados 
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ou simplesmente cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de 
forma quadrada ou retangular

1) sujeita a padronização (Resolução ConCex n. 162, de 20.09.88).

Capítulo 41

PELES, EXCETO A PELETERIA (PELES COM PÊLO), E COUROS

4101 Couros e peles em bruto de bovinos (incluídos os búfalos) ou de eqü-
ídeos (frescos, ou salgados, secos, tratados pela cal, “piclados” ou conservados de 
outro modo, mas não curtidos, nem apergaminhados, nem preparados de outro 
modo), mesmo depilados ou divididos

4102 Peles em bruto de ovinos (frescas, ou salgadas, secas, tratadas pela cal, 
“picladas” ou conservadas de outro modo, mas não curtidas, nem apergaminha-
das, nem preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou divididas

4103 outros couros e peles em bruto (frescos, ou salgados, secos, tratados 
pela cal, “piclados” ou conservados de outro modo, mas não curtidos, nem aper-
gaminhados, nem preparados de outro modo), mesmo depilados ou divididos

1) sujeita ao pagamento de 9% (nove por cento) de imposto de exportação 
(Resolução n. 2.136, de 28 de dezembro de 1.994 do Conselho monetário nacional, 
com redação dada pela Circular n. 2.767, de 11 de junho de 1.997, do Banco Central 
do Brasil, Resolução Camex n. 42, de 19 de dezembro de 2.006).

4104.11

4104.19 Couros e Peles curtidos de bovinos (incluídos os búfalos), depilados, 
mesmo divididos, mas não preparados de outra forma

1) sujeita ao pagamento de 9% (nove por cento) de imposto de exportação 
(Resolução Camex n. 42, de 19 de dezembro de 2.006).

Capítulo 44

MADEIRA, CARVÃO VEGETAL E OBRAS DE MADEIRA

4412 madeira compensada (contraplacada), madeira folheada, e madeiras 
estratificadas semelhantes:

1) exclusivamente madeira de pinho, sujeita à padronização (Resolução 
Concex n. 67, de 14 de maio de 1.971).

Capítulo 68

OBRAS DE PEDRA, GESSO, CIMENTO, AMIANTO,  
MICA OU DE MATÉRIAS SEMELHANTES

6802.93.90 exclusivamente granito em blocos paralelepipédicos, com as 
superfícies esquadrejadas e picotadas

1) sujeita a padronização (Resolução Concex n. 162, de 20/09/1.988).
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CAPITULO 71

PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS  
OU SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES, METAIS PRECIOSOS,  

METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS,  
E SUAS OBRAS, BIJUTERIAS, MOEDAS

1) produtos com pagamento em moeda estrangeira, em vendas efetuadas 
no mercado interno a não residentes no País; 

a) sujeita a condições estabelecidas no anexo “’m” desta Portaria.

7102.10.00

7102.21.00 diamantes brutos

7102.31.00

1) estão indicados no item ii do anexo B desta Portaria os países partici-
pantes do sistema de Certificação do Processo Kimberley (sCPK) (lei n. 10.743, 
de 09/10/2.003, publicada no dOude 31/07/2.003, art. 3.º, Parágrafo único).

Capítulo 93

ARMAS E MUNIÇÕES;  
SUAS PARTES E ACESSÓRIOS

1) sujeita ao pagamento de 150% de imposto de exportação nas exportações 
destinadas a américa do sul, exceto argentina, Chile e equador, e américa Central, 
inclusive Caribe (Resolução Camex n. 17, de 6 de junho de 2.001).

oBseRVaÇÃo: os produtos sujeitos à manifestação prévia dos órgãos 
do governo na exportação estão indicados no tratamento administrativo do 
siscomex, também disponíveis no endereço eletrônico do mdiC, para simples 
consulta, prevalecendo o constante do aludido tratamento administrativo.

ANEXO O

DOCUMENTOS QUE PODEM INTEGRAR  
O PROCESSO DE EXPORTAÇÃO

i – Certificado de autenticidade do tabaco – documento preenchido 
pelo exportador e emitido pelo Banco do Brasil e demais entidades autori-
zadas pela secretaria de Comércio exterior, no caso de exportações de fumo 
para a Ue.

ii – Certificado de origem – aladi – documento preenchido pelo exporta-
dor e emitido por entidades credenciadas pelo ministério do desenvolvimento, 
indústria e Comércio exterior, junto a aladi, para amparar a exportação de pro-
dutos que gozam de tratamento preferencial, outorgado pelos países membros 
da associação latino-americana de integração (aladi). 

iii – Certificado de origem – mercosul – documento preenchido pelo expor-
tador e emitido por entidades credenciadas pelo ministério do desenvolvimento, 
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indústria, e Comércio exterior, junto a aladi, para amparar a exportação de 
produtos que gozam de tratamento preferencial outorgado pelos países membros 
do mercado Comum do sul (mercosul).

iV – Certificado de origem – sgP (Formulário a) – documento preenchido 
pelo exportador e emitido pelas dependências do Banco do Brasil s.a. autori-
zadas pela secretaria de Comércio exterior, quando da exportação de produtos 
amparados pelo sistema geral de Preferências (sgP).

Parágrafo único – opcionalmente, para exportações destinadas aos estados 
Unidos da américa, austrália e nova Zelândia, os documentos poderão ser pre-
enchidos e emitidos pelo próprio exportador.

V – Certificado de origem – sgPC – documento preenchido pelo expor-
tador e emitido pela Confederação nacional da indústria ou por entidades a ela 
filiadas, quando da exportação de produtos amparados pelo sistema global de 
Preferências Comerciais (sgPC), entre Países em desenvolvimento.

Vi – Certificado de Classificação para Fins de Fiscalização da exportação 
– documento preenchido pelo exportador e autenticado por classificador regis-
trado na secretaria de Comércio exterior, apresentado por ocasião do despacho 
aduaneiro à unidade local da Receita Federal.

Vii – Certificado de origem – Carnes de aves – União européia – Ue 
– documento preenchido pelo requerente e emitido pelas agências do Banco do 
Brasil s.a. sob delegação do departamento de operações do Comércio exterior 
– deCex, quando da exportação de carnes de aves para países da Ue, astreada em 
licença de importação emitida por um dos países daquela Ue e exclusivamente 
para fins de enquadramento tarifário “intra cota” no âmbito do acordo firmado 
entre a Ue e o Brasil em 29 de maio de 2.007, conforme Regulamento (eC) n. 
616/2007, de 4 de junho de 2.007, resultado da negociação de novas concessões 
tarifárias ao amparo do artigo xxViii do gatt 1.994. o roteiro para solicitação 
bem como os procedimentos no siscomex e a documentação necessária para 
emissão do Certificado de origem estão contidos no anexo “n”, Capítulos 2 e 
16, desta Portaria.

oBseRVaÇÃo: as instruções de preenchimento, quando for o caso, en-
contram-se no próprio formulário.

ANEXO P

EXPORTAÇÃO SEM COBERTURA CAMBIAL

i – retorno de animal estrangeiro, com cria ao pé ou não, que tenha entrado 
no Pais, temporariamente, para cobrição;

ii – exportação temporária, de reprodutores (machos e fêmeas), sob a forma 
de empréstimo, de aluguel ou de arrendamento para fins de cobrição;
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iii – filmes cinematográficos e fitas magnéticas de registro simultâneo de 
imagem e som (vide tapes) gravados, nacionais, para exibição no exterior, à base 
de royalty;

iV – filmes cinematográficos e vide tapes estrangeiros, em devolução à 
origem;

V – derivado de sangue humano sob forma de produto acabado e pronto 
para uso, sem destinação comercial, em decorrência de compromissos interna-
cionais, ou com a finalidade de pesquisa;

Vi – recipientes e embalagens reutilizáveis, nos casos abaixo:

a) vazios, destinados a acondicionar mercadorias a serem importadas;

b) vazios, em devolução à origem;

c) contendo material radioativo exaurido;

Vii – exportação temporária de minérios e metais para fins de recuperação 
ou beneficiamento, limitada às seguintes condições:

a) que o beneficiamento ou transformação não resulte em produto final;

b) que o produto intermediário reimportado seja utilizado direta e exclu-
sivamente no processo produtivo do beneficiário;

Viii – fitas magnéticas e discos, magnéticos ou óticos, gravados, próprios 
para máquinas de processamento de dados;

ix – doação ou permuta de animais;

x – bens destinados a competições ou disputa de provas esportivas;

xi – exportação temporária de:

a) produtos nacionais ou nacionalizados:

a.1) cedidos por empréstimo, aluguel ou leasing; ou

a.2) para ser submetida a operação de transformação, elaboração, benefi-
ciamento ou montagem, no exterior, e a posterior reimportação, sob a forma do 
produto resultante;

b) mercadoria nacional ou nacionalizada para ser submetida a processo de 
conserto, reparo ou restauração no exterior;

c) mercadorias para exibição em feiras, exposições e certames seme-
lhantes, ressalvados os casos envolvendo bens até o valor de Us$ 5.000,00 
(cinco mil dólares dos estados Unidos da américa), ou seu equivalente em 
outras moedas, em que o Registro de exportação no siscomex será efetuado 
de forma simplificada;

d) outros bens exportados temporariamente ao amparo de acordos in-
ternacionais ou nas hipóteses estabelecidas em ato normativo da secretaria da 
Receita Federal;

xii – retorno ao exterior de mercadoria admitida temporariamente:
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a) com suspensão total ou proporcional dos tributos incidentes na impor-
tação, nas hipóteses estabelecidas em ato normativo da secretaria da Receita 
Federal;

b) para serem submetidos a operações de aperfeiçoamento ativo, assim 
consideradas:

b.1) as operações de industrialização relativas ao beneficiamento, à monta-
gem, à renovação, ao recondicionamento, ao acondicionamento ou ao reacondi-
cionamento aplicadas ao próprio bem; e

b.2) o conserto, o reparo, ou a restauração de bens estrangeiros, que devam 
retornar, modificados ao país de origem;

xiii – indenização em mercadoria, nas seguintes situações:

a) diferença de peso, medida ou classificação;

b) substituição de produtos nacionais manufaturados, dentro do prazo de 
garantia;

c) reposição por acidente, nos casos em que o seguro tenha sido contratado 
no Brasil ou no exterior, mediante autorização do instituto de Resseguros do 
Brasil (iRB);

xiV – investimento brasileiro no exterior;

xV – retorno ao exterior de bens importados sem cobertura cambial e 
submetidos a regime aduaneiro especial ou aplicado em área especial;

xVi – amostras, que não caracterizem destinação comercial, ressalvados 
os casos envolvendo bens até o valor de Us$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares 
dos estados Unidos) ou o equivalente em outra moeda, em que o registro de 
exportação no siscomex será dispensado na forma do anexo “l” desta Portaria; 
(alterado pelo art. 4.º da Portaria secex n. 8, doU 19/05/2008) 

xVii – bens de herança, mediante apresentação de partilha ou Carta de 
adjudicação;

xViii – doação de bens, nos casos em que o exportador seja comprovada-
mente entidade religiosa, filantrópica, instituição de ensino ou científica ou que os 
bens sejam destinados a atender fins humanitários, filantrópicos, de treinamento 
de pessoal ou para intercâmbio cultural.

xix – outras situações a critério do deCex.
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ANEXO Q

PRODUTOS NÃO PASSÍVEIS DE EXPORTAÇÃO EM CONSIGNAÇÃO

Capítulo/item Descrição
02 Carnes e miudezas, comestíveis, exclusivamente quando 

relacionados à cota hilton
0901.1 Café não torrado

1201.00 soja, mesmo triturada
1507.10.00 óleo de soja em bruto, mesmo degomado

1507.90 outros óleos de soja
1701 açúcares de cana ou de beterrada e sacarose quimica-

mente pura, no estado sólido
2207.10.00 álcool etílico não desnaturado, com teor alcoólico em 

volume igual ou superior a 80% vol.
2207.20.10 álcool etílico

2304.00 tortas (bagaços) e outros resíduos sólidos, mesmo tritu-
rados ou em pellets, da extração do óleo de soja

24 Fumo (tabaco) e seus sucedâneos manufaturados
2701 a 2710.19.2 Hulhas, briquetes, bolas em aglomerados (bolas) e com-

bustíveis sólidos semelhantes, obtidos a partir da hulha a 
outros óleos combustíveis

2710.19.92 a 2716.00.00 líquidos para transmissões hidráulicas a energia elétrica
3601 a 3602 e 3604 a 3606 Pólvora e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; ligas 

pirofóricas; matérias inflamáveis
4012.1 a 4012.20.00 Pneumáticos recauchutados ou usados, de borracha.

4104.1 exclusivamente couros e peles curtidos de bovinos 
(incluídos os búfalos), depilados, mesmo divididos, 
mas não preparados de outra forma, no estado úmido 
(incluindo wet blue)

4401 a 4417.00 lenha em qualquer estado; madeira em estilhas ou em 
partículas; serragem (serradura), desperdícios e resíduos, 
de madeira, mesmo aglomerados em bolas, briquetes, 
pellets ou em formas semelhantes a ferramentas, arma-
ções e cabos, de ferramentas, de escovas e de vassouras, 
de madeira; formas, alargadeiras e esticadores, para 
calçados, de madeira.

7108.13.10 ouro em barras, fios e perfis, de seção maciça, para uso 
não monetário

7108.20.00 ouro, incluído o ouro platinado, em formas brutas ou 
semimanufaturadas, ou em pó, para uso monetário

9301 a 9306.2 armas de guerra, exceto revólveres, pistolas e armas 
brancas a cartuchos e suas partes, para espingardas ou 
carabinas de cano liso; chumbos para carabinas de ar 
comprimido.
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Capítulo/item Descrição
9306.90.00 a 9307.00.00 outros a sabres, espadas, baionetas, lanças e outras armas 

brancas, suas partes e bainhas.
9705.00.00 Coleções e espécimes para coleções, de zoologia, botâ-

nica, mineralogia, anatomia, ou apresentando interesse 
histórico, arqueológico, paleontológico, etnográfico ou 
numismático. (incluído pela Portaria seCex n. 05, de 02 
de abril de 2007)

 ANEXO R

MERCADORIAS E PERCENTUAIS MÁXIMOS  
DE RETENÇÃO DE MARGEM NÃO SACADA DE CÂMBIO

NCM/SH Mercadoria
Percentual 
Máximo

1301 goma-laca; ngomas, resinas, gomas-resinas e oleor-
resinas (bálsamos, por exemplo), naturais

5%

1701 açúcares de cana ou de beterraba e sacarose quimi-
camente pura, no estado sólido 

8%

1702 outros açucares, incluída a lactose, maltose, glicose 
e frutose (levelose), quimicamente puras, no estado 
sólido; xaropes de açúcares, sem adição de aroma-
tizantes ou de corantes;sucedaneos do mel, mesmo 
misturados com mel natural; açúcares e melaços 
caramelizados

5%

1703 melaços resultantes da extração ou refinação do 
açúcar

5%

2401 Fumo (tabaco) não manufaturado, desperdícios de 
fumo (tabaco) exceto o subitem 2401.10.10 

25%

2401.10.10 tabaco não manufaturado, desperdícios de tabaco, 
em folhas, sem secar, nem fermentar 

31% 

2507.00.10 Caulim; mesmo calcinado 5%
2519.90.90 exclusivamente magnésia calcinada a fundo 10%

26 minérios, escórias e cinzas 10%
4404.10.00 exclusivamente cavacos de madeiras coníferas . 10%
4404.20.00 exclusivamente cavacos de madeiras não coníferas 10%
7501.10.00 mates de níquel 20%

84 Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e 
instrumentos mecânicos, e suas partes

25%

85 máquinas, aparelhos e materiais eletrícos, e suas par-
tes; aparelhos de gravação ou de reprodução de som, 
aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens 
e de som em telefisão, e suas partes e acessórios

25%

(alterado pelo art. 19 da Portaria seCex n. 7, doU 09/05/2008) 
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4.3 RFB

INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 650,  
DE 12 DE MAIO DE 2006 

o seCRetáRio da ReCeita FedeRal, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso iii do art. 230 do Regimento interno da secretaria da Receita 
Federal, aprovado pela Portaria mF n. 30, de 25 de fevereiro de 2005, conside-
rando o disposto nos arts. 297, 299, 301 e 304 do decreto-lei n. 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), no art. 237 da Constituição Federal, no § 1.º 
do art. 81 da lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, conforme redação dada 
pela lei n. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no art. 16 da lei n. 9.779, de 19 
de janeiro de 1999, e nos arts. 2.º e 3.º da Portaria mF n. 350, de 16 de outubro 
de 2002, resolve:

Art. 1.º a habilitação da pessoa física responsável por pessoa jurídica 
importadora, exportadora ou internadora da Zona Franca de manaus (ZFm), 
no sistema integrado de Comércio exterior (siscomex), e o credenciamento 
dos respectivos representantes para a prática de atividades relacionadas com o 
despacho aduaneiro, perante a secretaria da Receita Federal (sRF), observarão 
o disposto nesta instrução normativa.

Parágrafo único. as disposições desta instrução normativa aplicam-se tam-
bém aos órgãos da administração pública direta, autarquias, fundações públicas, 
órgãos públicos autônomos, organismos internacionais e outras instituições 
extraterritoriais e às pessoas físicas.

Modalidades de Habilitação

Art. 2.º o procedimento de habilitação de pessoa física e do responsável 
por pessoa jurídica, para a prática de atos no siscomex será executada mediante 
requerimento do interessado, para uma das seguintes modalidades:

i – ordinária, para pessoa jurídica que atue habitualmente no comércio 
exterior.

ii – simplificada, para:
a) pessoa física, inclusive a qualificada como produtor rural, artesão, artista 

ou assemelhado;
b) pessoa jurídica:
1. que apresenta mensalmente a declaração de débitos e Créditos tributários 

Federais (dCtF), nos termos do art. 3.º da instrução normativa sRF n. 583, de 
20 de dezembro de 2005;

2. constituída sob a forma de sociedade anônima de capital aberto, com 
ações negociadas em bolsa de valores ou no mercado de balcão, classificada no 
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código de natureza jurídica 204-6 da tabela do anexo V à instrução normativa 
RFB n. 568, de 8 de setembro 2005, bem como suas subsidiárias integrais;

3. autorizada a utilizar o despacho aduaneiro expresso (linha azul), nos 
termos da instrução normativa sRF n. 476, de 13 de dezembro 2004;

4. que atue exclusivamente como encomendante, nos termos do art. 11, da 
lei n. 11.281, de 20 de fevereiro de 2006;

5. para importação de bens destinados à incorporação ao seu ativo perma-
nente; e

6. que atue no comércio exterior em valor de pequena monta;

c) empresa pública ou sociedade de economia mista, classificada, respecti-
vamente, nos códigos de natureza jurídica 201-1 e 203-8 da tabela do anexo V à 
instrução normativa RFB n. 568, de 2005; e

d) entidade sem fins lucrativos, classificada nos códigos de natureza jurídica 
303-4 a 399-9 da tabela do anexo V à instrução normativa RFB n. 568, de 2005;

iii – especial, para órgão da administração pública direta, autarquia e fundação 
pública, órgão público autônomo, organismo internacional e outras instituições 
extraterritoriais, classificados nos códigos de natureza jurídica 101-5 a 118-0, e 
500-2 da tabela do anexo V à instrução normativa RFB n. 568, de 2005; e

iV – restrita, para pessoa física ou jurídica que tenha operado anteriormente 
no comércio exterior, exclusivamente para a realização de consulta ou retificação 
de declaração.

§ 1.º Para os fins do disposto na alínea “a” do inciso ii do caput, consi-
dera-se produtor rural a pessoa física que explore atividade rural, individual-
mente ou sob a forma de parceria, arrendamento ou condomínio, comprovada 
documentalmente.

§ 2.º Para os fins do disposto no item 6 da alínea “b” do inciso ii do caput, 
considera-se valor de pequena monta a realização de operações de comércio 
exterior com cobertura cambial, em cada período consecutivo de seis meses, até 
os seguintes limites:

i – cento e cinqüenta mil dólares norte-americanos ou o equivalente em 
outra moeda para as exportações FoB (“Free on Board”); e

ii – cento e cinqüenta mil dólares norte-americanos ou o equivalente em 
outra moeda para as importações CiF (“Cost, insurance and Freight”).

§ 3.º a pessoa jurídica habilitada para a realização de operações de pequena 
monta, nos termos definidos no § 2.º, além dos limites ali estabelecidos, poderá 
realizar também, independentemente de valor, as seguintes operações:

i – internações da ZFm;

ii – atuação como importador por conta e ordem de terceiros, nos termos 
da instrução normativa sRF n. 225, de 18 de outubro de 2002; e,

iii – importações e exportações sem cobertura cambial.
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§ 4.º a habilitação de pessoa física faculta a realização de importações para 
uso e consumo próprio e de operações de comércio exterior para a realização da 
atividade profissional, inclusive do agricultor, artesão, artista ou assemelhado, e 
para as coleções pessoais.

§ 5.º o requerimento referido no caput será autuado em processo pela uni-
dade da sRF requerida, qualquer que seja a modalidade de habilitação.

Habilitação Ordinária

Art. 3.º a habilitação do responsável legal pela pessoa jurídica, na modali-
dade ordinária, será feita mediante requerimento, conforme o modelo constante 
dos anexos i e ii a esta instrução normativa, subscrito por qualquer das pessoas 
físicas que atendam aos critérios de qualificação constantes da tabela do anexo 
V à instrução normativa RFB n. 568, de 2005, ou seu respectivo representante, 
à unidade de jurisdição aduaneira do estabelecimento matriz, instruído com os 
documentos definidos em ato normativo expedido pela Coordenação-geral de 
administração aduaneira (Coana).

Parágrafo único. a habilitação na modalidade ordinária faculta também a 
realização das operações a que se referem os incisos i a iii do § 3.º do art. 2.º.

Art. 4.º será indeferido, sem prejuízo da apresentação de novo pedido, o 
requerimento de habilitação ordinária incompleto em relação ao disposto no art. 
3.º, instruído com declaração ou documento falso, ou apresentado por pessoa 
jurídica que:

i – esteja com a inscrição no Cadastro nacional da Pessoa Jurídica (CnPJ) 
enquadrada em situação cadastral diferente de ativa;

ii – detenha participação societária em pessoa jurídica cuja inscrição no 
CnPJ esteja enquadrada como inapta;

iii – tenha deixado de apresentar à secretaria da Receita Federal (sRF), 
qualquer das seguintes declarações:

a. declaração de informações econômico-fiscais da Pessoa Jurídica 
(diPJ); 

b. declaração de débitos e Créditos tributários Federais (dCtF); e 

c. demonstrativo de apuração de Contribuições sociais (dacon); 

iV – esteja com seus dados cadastrais no CnPJ desatualizados, relativamente 
às informações constantes do requerimento de habilitação e respectivo anexo; 

V – esteja com a inscrição do estabelecimento matriz, no sistema integrado 
de informações sobre operações interestaduais com mercadorias e serviços 
(sintegra), enquadrada em situação diferente de “habilitada” ou equivalente; 

Vi – possua sócio numa das seguintes situações:

a) pessoa física, com a inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) enqua-
drada em situação cadastral cancelada ou nula;
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b) pessoa jurídica com inscrição no CnPJ inexistente ou com situação 
cadastral nula, baixada ou inapta; e

c) estrangeiro sem inscrição no CnPJ ou no CPF, em desobediência ao 
previsto no inciso xiV do caput art. 11 da instrução normativa RFB n. 568, de 
2005 e na alínea “e”, inciso xi do art. 20 da instrução normativa sRF n. 461, de 
18 de outubro de 2004, respectivamente; ou

Vii – indique como responsável no siscomex ou como encarregada por 
conduzir as transações internacionais, pessoa com a inscrição no CPF enquadrada 
em situação cadastral diferente de regular.

Parágrafo único. o requerente poderá sanear o processo de habilitação, 
mediante a juntada de documentos que comprovem a adoção das providências 
exigidas para a sua regularização fiscal ou cadastral, conforme estabelecido na 
legislação específica.

Art. 5.º Para fins de habilitação, a pessoa jurídica requerente da habilitação 
ordinária será submetida à análise fiscal, tendo por base as informações cons-
tantes das declarações fiscais apresentadas à sRF e os documentos referidos no 
art. 3.º, para:

i – verificar a consistência entre as informações prestadas, as disponíveis 
nas bases de dados da sRF e as constantes do requerimento;

ii – aferir a capacidade operacional da pessoa jurídica, assim entendida 
a disponibilidade de recursos humanos, materiais, logísticos, bens de capital, 
imóveis, tecnologia, etc.; 

iii – verificar, quanto aos sócios, sua capacidade empresarial e econômica 
relativamente ao capital aportado na empresa; e

iV – avaliar a capacidade financeira da pessoa jurídica para realizar as tran-
sações internacionais pretendidas.

§ 1.º a análise a que se refere o inciso iV do caput estimará a capacidade 
financeira da pessoa jurídica para operar no comércio exterior em cada período 
de seis meses. 

§ 2.º a estimativa a que se refere o § 1.º:
i – compreende exclusivamente as operações de importação e exportação, 

não se aplicando às operações referidas nos incisos i a iii do § 3.º do art. 2.º; e
ii – servirá como parâmetro para monitoramento fiscal do requerente e 

sua seleção para procedimento especial de fiscalização previsto na instrução 
normativa sRF n. 206, de 26 de setembro de 2002, ou na instrução normativa 
sRF n. 228, de 21 de outubro de 2002, conforme o caso, quando realizar operações 
em montante superior.

§ 3.º a estimativa da capacidade financeira da pessoa jurídica estabelecida 
por ocasião da habilitação poderá ser revista pela sRF com base nas informações 
disponíveis em suas bases de dados ou mediante a prestação de informações 
adicionais pelo interessado. 
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Art. 6.º o requerente de habilitação ordinária que não tenha incorrido em 
hipótese de indeferimento da habilitação relacionada no art. 4.º será habilitado na 
forma simplificada, para operações de pequena monta referidas no item 6 da alínea 
“b” do inciso ii do art. 2.º, até que seja concluída a análise de que trata o art. 5.º.

Art. 7.º a pessoa jurídica requerente da habilitação ordinária poderá ser 
intimada a apresentar ou corrigir, no prazo de trinta dias, informações ou de-
clarações fiscais quando, no curso da análise fiscal referida no art. 5.º, forem 
verificadas lacunas ou inconsistências entre as informações disponíveis nas bases 
de dados dos sistemas da sRF e as constantes do requerimento e dos documentos 
referidos no art. 3.º.

§ 1.º Para fins de verificação das informações, poderão ser realizadas dili-
gências ou exigida a presença, na unidade da sRF de habilitação, do responsável 
pela pessoa jurídica no CnPJ, bem como de outro sócio ou diretor, do encarre-
gado pelas transações internacionais ou, ainda, do responsável pela elaboração 
da escrituração contábil-fiscal, para prestarem informações. 

§ 2.º será indeferido o pedido de habilitação quando constatado que a pessoa 
jurídica é inexistente de fato, ou houver praticado vício no ato perante o CnPJ 
na forma do inciso ii do art. 30 da instrução normativa sRF no 568, de 2005. 

§ 3.º Caso não sejam sanadas as lacunas ou inconsistências referidas no 
caput, sem prejuízo do deferimento da habilitação, poderão ser adotadas pela 
unidade da sRF de fiscalização aduaneira as providências pertinentes, que com-
preenderão, conforme o caso:

i – comunicação ao Conselho de Controle de atividades Financeiras (CoaF) 
e ao Banco Central do Brasil (BaCen), nos termos do art. 3.º da Portaria mF n. 
350, de 16 de outubro de 2002, na forma disciplinada pela Coana, quando for 
detectado indício que possa configurar a ocorrência de crime de “lavagem de 
dinheiro” ou de ocultação de bens, direitos e valores; 

ii – representação ao chefe da unidade da sRF que jurisdicione o domicílio 
da pessoa física ou jurídica, quando detectada falta de recolhimento de tributos 
administrados pela sRF. 

Art. 8.º o requerente será cientificado, no ato do deferimento da habilitação 
ordinária, sobre o valor da estimativa a que se refere o § 1.º do art. 5.º.

§ 1.º na hipótese de que trata o § 3.º do art. 7.º, para a definição da estimativa a 
fiscalização aduaneira tomará por base os valores de ativo e passivo circulantes com-
patíveis com os constantes nas declarações fiscais apresentadas pelo requerente.

§ 2.º o requerente poderá, a qualquer momento, solicitar atualização das 
informações sobre sua situação econômico-financeira, para fins de revisão da 
estimativa referida no caput.

Habilitação Simplificada

Art. 9.º Poderá habilitar-se, na modalidade simplificada, como responsável 
no siscomex pelas pessoas referidas no inciso ii do caput do art. 2.º:
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i – o próprio interessado, quando se tratar de pessoa física, inclusive a qua-
lificada como produtor rural, artesão, artista ou assemelhado; ou

ii – pessoas físicas que atendam aos critérios de qualificação constantes da 
tabela do anexo V à in RFB n. 568, de 2005, nos demais casos.

Art. 10. o requerimento de habilitação de responsável legal por pessoa ju-
rídica, na modalidade simplificada, poderá ser apresentado à unidade da sRF de 
jurisdição aduaneira do estabelecimento matriz da requerente ou em qualquer 
unidade da sRF que realize despacho aduaneiro, conforme modelo do anexo i 
a esta instrução normativa, subscrito por uma das pessoas relacionadas no art. 
9.º, ou seu respectivo representante, e instruído com os documentos definidos 
em ato normativo expedido pela Coana.

Art. 11. será indeferido, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 4.º e 
sem prejuízo da apresentação de novo pedido, o requerimento de habilitação:

i – em desacordo com as disposições do art.10;
ii – apresentado por pessoa jurídica que se enquadre em uma das situações 

previstas nos incisos i a Vii do art. 4.º; ou
iii – de pessoa física omissa em relação à entrega da declaração anual de isento 

(dai), da declaração do imposto de Renda Pessoa Física (diRPF) ou, se for o caso, 
da declaração do imposto sobre a Propriedade territorial Rural (ditR). 

Habilitação Especial

Art. 12. Poderão habilitar-se, na modalidade especial, como responsáveis 
no siscomex por órgão público, instituição ou organismo referido no inciso iii 
do caput do art. 2.º.

i – a pessoa física com a qualificação indicada na tabela do anexo V à 
instrução normativa RFB n. 568, de 2005 ou o servidor público por ela desig-
nado; e,

ii – o responsável legal no Brasil por organismo internacional ou instituição 
extraterritorial, ou qualquer pessoa por ele designada.

Art. 13. o requerimento de habilitação de órgão público, instituição ou or-
ganismo, na modalidade especial, será apresentado em qualquer unidade da sRF 
que realize despacho aduaneiro, conforme modelo do anexo i a esta instrução 
normativa, subscrito por uma das pessoas indicadas no art. 12, e instruído com 
os documentos definidos em ato normativo expedido pela Coana.

Parágrafo único. a habilitação poderá ser solicitada por qualquer dirigente 
de unidade regional ou local do órgão, instituição ou organismo.

Art. 14. será indeferido, sem prejuízo da apresentação de novo pedido, o 
requerimento de habilitação em desacordo com o disposto nos arts.12 e 13;

Habilitação Restrita

Art. 15. o requerimento para habilitação de responsável legal, na modali-
dade restrita, deverá ser apresentado à unidade da sRF de jurisdição aduaneira 
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da pessoa interessada ou da sucessora, quando for o caso, conforme modelo do 
anexo i a esta instrução normativa, e instruído com os documentos definidos 
em ato normativo expedido pela Coana.

§ 1.º o requerimento a que se refere o caput será subscrito por uma das 
pessoas físicas que atendam aos critérios de qualificação constantes da tabela do 
anexo V à instrução normativa RFB n. 568, de 2005; pelo próprio interessado, 
quando se tratar de pessoa física; ou por seus respectivos representantes.

§ 2.º nos casos de fusão, cisão ou incorporação, a sucessora poderá requerer 
habilitação em nome da sucedida. 

Art. 16. será indeferido, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 4.º e 
sem prejuízo da apresentação de novo pedido, o requerimento de habilitação:

i – de pessoa jurídica cuja inscrição no CnPJ esteja enquadrada como 
inapta;

ii – de pessoa jurídica, quando o signatário do requerimento, represen-
tante legal no CnPJ ou pessoa física credenciada para realizar as transações 
no siscomex, esteja com a inscrição no CPF enquadrada em situação cadastral 
diferente de regular;

iii – de pessoa física que esteja com a inscrição no CPF enquadrada em 
situação cadastral diferente de regular; ou

iV – cujo requerimento esteja em desacordo com o estabelecido no art. 15.

Dispensa de Habilitação

Art. 17. a pessoa física ou jurídica interessada está dispensada da habi-
litação de que trata estar instrução normativa para a realização das seguintes 
operações: 

i – importação, exportação ou internação não sujeita a registro no siscomex, 
ou quando o importador ou exportador optar pela faculdade prevista nos arts. 
4.º e 31, ambos da instrução normativa sRF n. 611, de 18 de janeiro de 2006;

ii – bagagem desacompanhada e outras importações, exportações ou inter-
nações, realizadas por pessoa física, em que a legislação faculte a transmissão da 
declaração simplificada por servidor da sRF, nos termos do § 2.º do art. 7.º e do 
§ 3.º do art. 33, ambos da instrução normativa sRF n. 611, de 2006, ainda que 
aquela seja elaborada e transmitida por representante nomeado; ou

iii – importação, exportação ou internação realizada por intermédio da 
empresa Brasileira de Correios e telégrafos (eCt) ou de empresa de transporte 
expresso internacional, nos termos do § 1.º do art. 7.º e do § 1.º do art. 33, ambos 
da instrução normativa sRF n. 611, de 2006.

§ 1.º também estão dispensadas do procedimento de habilitação de que 
trata esta instrução normativa o depositário, o agente marítimo, a empresa de 
transporte expresso internacional, a eCt, o transportador, o consolidador e o des-
consolidador de carga, bem como outros intervenientes não relacionados no art. 
1.º quando realizarem, no siscomex, operações relativas à sua atividade-fim.
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§ 2.º os intervenientes referidos no § 1.º serão habilitados conforme normas 
específicas aplicáveis às suas atividades-fim, sujeitando-se às regras previstas nesta 
instrução normativa quando realizarem operações de importação, exportação 
ou internação da ZFm.

§ 3.º a dispensa da habilitação de que trata o inciso iii do caput fica con-
dicionada à verificação da situação cadastral ativa da pessoa jurídica, ou regular 
da pessoa física, respectivamente, no CnPJ ou CPF, mediante consulta na página 
da sRF na internet, na data do registro da correspondente declaração.

§ 4.º a eCt e as empresas de transporte expresso internacional deverão 
arquivar os extratos das consultas referidas no § 3.º, pelo prazo decadencial 
previsto na legislação tributária.

Credenciamento de Representantes para Acesso ao Siscomex

art.18. Poderá ser credenciado a operar o siscomex como representante de 
pessoa física ou jurídica, no exercício das atividades relacionadas com o despacho 
aduaneiro:

i – despachante aduaneiro;
ii – dirigente ou empregado da pessoa jurídica representada;
iii – empregado de empresa coligada ou controlada da pessoa jurídica 

representada; e,
iV – funcionário ou servidor especificamente designado, nos casos de ha-

bilitação na modalidade especial. 
§ 1.º o credenciamento e o descredenciamento de representantes da pessoa 

jurídica para a prática das atividades relacionadas com o despacho aduaneiro no 
siscomex serão efetuados diretamente nesse sistema pelo respectivo responsável 
habilitado, no módulo “Cadastro de Representante legal” do siscomex Web, 
acessível na página da sRF na internet (www.receita.fazenda.gov.br => aduana 
e Comércio exterior => siscomex => siscomex Web).

§ 2.º o credenciamento e o descredenciamento de representante de pessoa 
física poderá ser feita na forma do § 1.º, ou mediante solicitação para a unidade 
da sRF de despacho aduaneiro constante do próprio requerimento de habilita-
ção, com a indicação do despachante aduaneiro, acompanhado do respectivo 
instrumento de outorga de poderes.

§ 3.º não poderá ser credenciada para exercer atividades relacionadas com 
o despacho aduaneiro a pessoa física com a inscrição no CPF enquadrada em 
situação cadastral diferente de regular.

§ 4.º a pessoa física credenciada na forma deste artigo poderá atuar em 
qualquer unidade da sRF em nome da pessoa física ou jurídica que represente.

§ 5.º Cabe ao responsável legal da pessoa física ou jurídica, habilitado nos 
termos desta instrução normativa, assegurar-se, nos termos do decreto n. 646, 
de 9 de setembro de 1992, da regularidade do registro das pessoas credenciadas 
como despachante aduaneiro.
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Art. 19. o representante credenciado a operar o siscomex fica sujeito à com-
provação de sua condição à fiscalização aduaneira, quando exigido, relativamente 
ao disposto nos incisos i a iV do art. 18.

§ 1.º na hipótese de não dispor de poderes previstos no contrato social ou 
estatuto, deverá manter o respectivo instrumento de outorga para ser apresentado 
à fiscalização aduaneira quando exigido.

§ 2.º no caso de o representante ser dirigente ou empregado da pessoa jurí-
dica ou de empresa coligada ou controlada, deverá manter, além do instrumento 
de mandato referido no § 1.º, cópia autenticada ou original do documento que 
comprove o exercício da função ou o vínculo empregatício, para apresentação à 
fiscalização aduaneira, quando solicitada.

Art. 20. a identificação do responsável pela pessoa jurídica, para fins de 
acesso ao módulo referido no § 1.º do art. 18, será efetuada por meio de certificado 
digital emitido por autoridade Certificadora, em conformidade com o disposto 
na instrução normativa sRF n. 580, de 12 de dezembro de 2005.

§ 1.º Quando o responsável habilitado pela pessoa jurídica não possuir o 
certificado digital referido no caput, ou estiver impossibilitado de providenciá-lo, 
o titular da unidade da sRF responsável poderá autorizar o credenciamento de 
ofício de representante da pessoa jurídica para a prática de atividades vinculadas 
ao despacho aduaneiro.

§ 2.º Para fins da autorização referida no § 1.º deverá ser comprovada a 
existência concomitante de:

i – carga para importação ou exportação pendente de realização de 
despacho;

ii – instrumento de outorga de poderes para o representante; e

iii – motivo de força maior, viagem ou ausência do País, que justifique a 
impossibilidade do responsável habilitado obter seu certificado digital.

Revisão e Suspensão da Habilitação e do Credenciamento

Art. 21. a habilitação do responsável por pessoa jurídica e o credenciamento 
de seus representantes serão deferidos a título precário, ficando sujeitos à revisão 
a qualquer tempo, especialmente quando:

i – for constatada qualquer das ocorrências de indeferimento da habilitação 
descritas no art. 4.º;

ii – o responsável pela pessoa jurídica habilitada deixar de atender à quali-
ficação prevista na tabela V da instrução normativa RFB n. 568, de 2005;

iii – a habilitação inicial tiver sido efetuada:

a) de ofício, conforme previsto no § 4.º do art. 23;

b) sem análise fiscal, por força do disposto no § 2.º do art. 13 da instrução 
normativa sRF n. 455, de 5 de outubro de 2004; ou 
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c) de forma provisória, nos termos do art. 12 da instrução normativa sRF 
n. 286, de 15 de janeiro de 2003; 

iV – houver fundadas suspeitas de prestação de declaração falsa ou apre-
sentação de documento falso ou inidôneo para a habilitação; ou

V – for ultrapassado o valor estimado das operações de que trata o § 1.º do 
art. 5.º, observado o disposto nos seus §§ 2.º e 3.º.

§ 1.º a revisão será iniciada mediante intimação do importador, exportador, 
adquirente ou encomendante, para apresentar documentos ou esclarecimentos 
no prazo de trinta dias.

§ 2.º na hipótese do inciso V do caput, a empresa deverá apresentar demons-
tração de origens e aplicação dos recursos, na forma definida em ato normativo 
expedido pela Coana.

§ 3.º Caso não sejam sanadas as dúvidas sobre as origens dos recursos apli-
cados nas operações de comércio exterior, na forma do § 2.º, deverá ser encerrado 
o procedimento de revisão e adotado o procedimento da instrução normativa 
sRF no 228, de 2002.

Art. 22. a habilitação de que trata esta instrução normativa poderá ser 
suspensa no caso de a pessoa jurídica habilitada deixar de:

i – atender à intimação no curso de revisão de habilitação de que trata o 
art. 21, injustificadamente; ou

ii – realizar operação de comércio exterior no prazo ininterrupto de dezoito 
meses.

§ 1.º Constatada, por qualquer unidade aduaneira da sRF, hipótese a que 
se refere o caput, esta deverá:

i – suspender a ficha de habilitação no sistema de Rastreamento da atuação 
dos intervenientes aduaneiros (Radar);

ii – dar ciência do fato ao contribuinte ou a seu representante e comunicar 
à unidade da sRF de jurisdição aduaneira, quando for o caso.

§ 2.º a suspensão da habilitação implicará no cancelamento, no siscomex, 
do credenciamento dos representantes para atuar no despacho aduaneiro e, se 
for o caso, da vinculação no cadastro de importadores por conta e ordem.

§ 3.º a habilitação suspensa será reativada, mediante:
i – o atendimento de intimação; ou
ii – apresentação de novo requerimento de habilitação, na hipótese do inciso 

ii do caput, observado os prazos previstos no art. 23.

Prazos e Intimações 

Art. 23. a unidade da sRF requerida deverá executar os procedimentos re-
lativos à análise do requerimento de habilitação nos seguintes prazos, contados 
de sua protocolização:

i – trinta dias, no caso de habilitação na modalidade ordinária; e
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ii – dez dias, nas demais modalidades.

§ 1.º o prazo previsto no inciso ii aplica-se também na hipótese do art. 6.º, 
caso a habilitação ordinária não tenha sido expedida nesse prazo.

§ 2.º a contagem dos prazos referidos no caput será interrompida até o 
atendimento de intimação, nos termos do art. 24.

§ 3.º os prazos referidos neste artigo poderão ser reduzidos a critério do 
chefe da unidade da sRF responsável pelo procedimento.

§ 4.º a habilitação será concedida de ofício, por determinação do chefe da 
unidade da sRF requerida, caso seu procedimento não seja concluído no prazo 
regulamentar, independentemente de manifestação do interessado.

Art. 24. as intimações efetuadas no decorrer da análise do pedido de habili-
tação ou em procedimento de revisão serão feitas por escrito, mediante ciência do 
interessado, nos termos do art. 23 do decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972.

§ 1.º as intimações, abrangendo todas as pendências identificadas por ocasião da 
análise do requerimento, terão prazo mínimo de trinta dias para seu atendimento.

§ 2.º Vencido o prazo previsto em qualquer intimação, sem o seu atendimento 
ou sem a apresentação de justificativa formal pela requerente, o processo deverá ser 
arquivado, sem prejuízo da formulação de novo requerimento de habilitação.

§ 3.º a critério do chefe da unidade da sRF responsável pela execução do 
procedimento de habilitação, em razão de justificada economia processual, os 
indeferimentos a que se referem os arts. 4.º, 11, 14 e 16 poderão ser substituídos 
por intimação para regularização da pendência.

Dos Recursos

Art. 25. Caberá recurso dos indeferimentos a pleitos previstos nesta instrução 
normativa, sem efeito suspensivo, no prazo de trinta dias, contado da ciência 
do indeferimento, que será apreciado, em instância única, pelo chefe da unidade 
da sRF requerida.

§ 1.º ao despacho decisório a ser proferido em resposta ao recurso referido 
no caput aplicam-se as disposições do art. 10 da Portaria sRF n. 1, de 2 de janeiro 
de 2001.

§ 2.º no prazo estabelecido no caput, o interessado poderá complementar 
a documentação ou sanar pendências que geraram o indeferimento, sem neces-
sidade de formalização de novo processo.

Disposições Finais e Transitórias

Art. 26. a habilitação de pessoa jurídica importadora para operação por 
conta e ordem de terceiros, de que trata a instrução normativa sRF n. 225, de 2002, 
está condicionada à prévia habilitação da pessoa física responsável pela pessoa 
jurídica adquirente das mercadorias, nos termos desta instrução normativa. 
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Parágrafo único. À operação realizada por importador por encomenda, 
aplica-se o disposto no caput, relativamente ao encomendante. 

Art. 27. a habilitação de pessoa física responsável por consórcio de empresas, 
de que trata o art. 278 da lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, está condicio-
nada à habilitação da pessoa física responsável pela pessoa jurídica líder.

Art. 28. a habilitação para realizar internações na ZFm também exige o 
cumprimento do disposto no art. 10 da instrução normativa sRF no 242, de 6 
de novembro de 2002.

Art. 29. a Coana poderá estabelecer:
i – alterações no modelo de requerimento de habilitação e seus anexos;
ii – normas complementares para aplicação desta instrução normativa; e
iii – o enquadramento automático das habilitações já registradas nas mo-

dalidades previstas nesta instrução normativa.
Art. 30. os requerimentos de habilitação protocolizados e ainda não deferi-

dos até a data de publicação desta instrução normativa serão analisados segundo 
as novas regras, independente de manifestação da interessada.

Parágrafo único. o disposto no caput aplica-se, inclusive, aos casos em que 
houver alteração na modalidade de habilitação requerida, devendo o servidor 
responsável pela análise do pleito fazer as adaptações necessárias.

Art. 31. a habilitação de pessoa física ou de responsável pela pessoa jurídica 
no siscomex não confere atestado de regularidade perante a sRF nem homologa 
as informações prestadas no requerimento.

Art. 32. Fica facultada, até 31 de dezembro de 2006, a identificação do 
responsável pela pessoa jurídica por meio de utilização de senha de acesso ao 
siscomex, alternativamente ao certificado digital referido no art. 20.

§ 1.º o prazo a que se refere o caput se estenderá até 31 de dezembro de 2007 
para as pessoas jurídicas que se encontrarem habilitadas na data de publicação 
desta instrução normativa.

§ 2.º a entrega da senha para acesso ao siscomex a que se refere o caput 
será efetuada exclusivamente ao próprio interessado, habilitado na forma desta 
instrução normativa, mediante seu comparecimento à unidade da sRF executora 
do procedimento de habilitação, não sendo admitida a entrega de senha a terceiro, 
mesmo mediante apresentação de procuração.

§ 3.º a critério do responsável pela pessoa jurídica no siscomex, a geração 
e entrega da senha poderá ser realizada pela unidade da sRF de fiscalização 
aduaneira com jurisdição sobre o domicílio fiscal daquele, hipótese em que a 
solicitação deve ser apresentada na referida unidade com antecedência mínima 
de três dias úteis, para fins de agendamento de retirada da senha.

Art. 33. Fica formalmente revogada a instrução normativa sRF n. 455, de 
5 de outubro de 2004, sem interrupção de sua força normativa.

Art. 34. esta instrução normativa entra em vigor em 22 de maio de 2006.
Fonte: secretaria da Receita Federal


